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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 1823, de 30 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.730.304,35 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 2.730.304,35 (dois Milhões, Setecentos 
e Trinta Mil, Trezentos e Quatro reais e Trinta e cinco centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

241012575214868797 - SEdEME 0101 339014 11.000,00
291012678214867432 - SETraN 0101 449092 1.099.208,00
291012678214867505 - SETraN 0101 449092 165.096,35

362011412212974668 - fundação ParáPaz 0101 339030 45.000,00
362011412212978338 - fundação ParáPaz 0101 339033 45.000,00
362011412212978338 - fundação ParáPaz 0101 339037 142.000,00
362011412212978338 - fundação ParáPaz 0101 339039 78.000,00
362011442215008807 - fundação ParáPaz 0101 339014 45.000,00

431051133315048950 - fET/Pa 0101 339037 1.000.000,00
592011412615088238 - iMETroPará 0260 339140 100.000,00

ToTal 2.730.304,35

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

241012213014987657 - SEdEME 0101 339014 6.000,00
241012213014987657 - SEdEME 0101 339033 5.000,00
291012612212978338 - SETraN 0101 449052 1.264.304,35

362011412615088238 - fundação ParáPaz 0101 339040 20.000,00
362011412815088887 - fundação ParáPaz 0101 339033 5.000,00
362011412815088887 - fundação ParáPaz 0101 339039 10.000,00
362011413115088233 - fundação ParáPaz 0101 339139 25.000,00
362011442215008805 - fundação ParáPaz 0101 339030 10.000,00
362011442215008805 - fundação ParáPaz 0101 339036 8.000,00
362011442215008805 - fundação ParáPaz 0101 339039 10.000,00
362011442215008805 - fundação ParáPaz 0101 339047 2.000,00
362011442215008811 - fundação ParáPaz 0101 339036 18.000,00
362011442215008811 - fundação ParáPaz 0101 339039 22.500,00
362011442215008811 - fundação ParáPaz 0101 339047 4.500,00
362011442215008812 - fundação ParáPaz 0101 339030 11.000,00
362011442215008812 - fundação ParáPaz 0101 339036 11.000,00
362011442215008812 - fundação ParáPaz 0101 339039 11.000,00
362011442215008813 - fundação ParáPaz 0101 339030 30.000,00
362011442215008813 - fundação ParáPaz 0101 339036 16.000,00
362011442215008813 - fundação ParáPaz 0101 339039 16.000,00
362011442215008818 - fundação ParáPaz 0101 339030 15.000,00
362011442215008818 - fundação ParáPaz 0101 339036 15.000,00
362011442215008818 - fundação ParáPaz 0101 339039 15.000,00
362011442215008820 - fundação ParáPaz 0101 339030 40.000,00
362011442215008820 - fundação ParáPaz 0101 339036 20.000,00
362011442215008820 - fundação ParáPaz 0101 339039 20.000,00

431051133315048946 - fET/Pa 0101 339036 150.000,00
431051133315048947 - fET/Pa 0101 339036 15.000,00
431051133315048948 - fET/Pa 0101 339036 750.000,00

431051133415048951 - fET/Pa 0101 339036 50.000,00
431051133415048952 - fET/Pa 0101 339036 10.000,00
431051133415048954 - fET/Pa 0101 339036 25.000,00

592011433112978311 - iMETroPará 0260 339046 100.000,00
ToTal 2.730.304,35

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1824, de 30 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 3.322.622,78 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 3.322.622,78 (Três Milhões, 
Trezentos e Vinte e dois Mil, Seiscentos e Vinte e dois reais e Setenta e 
oito centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

431010824415057678 - SEaSTEr 0306 449093 2.055.922,98

562012145115087552 - iTErPa 0623 449051 1.266.699,80

ToTal 3.322.622,78

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1826, de 31 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 7.242.457,09 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 7.242.457,09 (Sete Milhões, 
duzentos e Quarenta e dois Mil, Quatrocentos e cinquenta e Sete reais e 
Nove centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 449051 2.506.548,83

071011569514987658 - SEdoP 0101 449051 3.385.590,95

572012060614918712 - EMaTEr 0101 449051 350.317,31

792031812212978407 - fca 0116 339037 165.000,00

792031854114978689 - fca 0116 339033 143.000,00

792031854114978689 - fca 0116 339036 226.000,00

792031854114978689 - fca 0116 339047 45.000,00

792031854114978933 - fca 0116 339039 421.000,00

ToTal 7.242.457,09

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração



 diário oficial Nº 34.687  5 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

d e c r e t o  Nº 1827, de 31 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do fundo 
Estadual de Saúde - fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 63.501.682,71 para atender à programação 
constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com 
o art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, 
referente à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de r$ 63.501.682,71 (Sessenta e Três Milhões, Quinhentos e Um Mil, 
Seiscentos e oitenta e dois reais e Setenta e Um centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

901011030215077684 - fES 0149 335043 8.064.000,00
901011030215077684 - fES 0149 339030 4.272.000,00
901011030215077684 - fES 0301 335043 21.280.559,89
901011030215077684 - fES 0301 339030 1.545.000,00
901011030215077684 - fES 0301 339033 1.108.230,00
901011030215077684 - fES 0349 334041 3.779.978,40
901011030215077684 - fES 0349 335043 21.950.312,92
901011030215077684 - fES 0349 339030 1.374.227,50
901011030215077684 - fES 0349 449052 127.374,00

ToTal 63.501.682,71

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

901011012115078306 - fES 0149 339014 107.665,88
901011012115078306 - fES 0149 339033 125.000,00
901011012212978339 - fES 0149 319004 764.375,00
901011012212978339 - fES 0149 339008 2.400,00
901011012212978339 - fES 0149 339047 60.000,00
901011012815078924 - fES 0149 339014 400.000,00
901011012815078924 - fES 0149 339018 6.184,30
901011012815078924 - fES 0149 339033 200.000,00
901011012815078924 - fES 0149 339036 171.600,00
901011024415058397 - fES 0149 339014 72.000,00
901011024415058397 - fES 0149 339033 64.000,00
901011030215008230 - fES 0149 339030 511.519,00
901011030215008230 - fES 0149 339037 220.000,00
901011030215008230 - fES 0149 339039 204.400,00
901011030215078288 - fES 0149 339030 1.261.563,80
901011030215078288 - fES 0149 339033 106.000,00
901011030215078288 - fES 0149 339039 450.441,00
901011030215078288 - fES 0149 449052 18.341,21
901011030215078288 - fES 0301 339030 1.545.000,00
901011030215078288 - fES 0301 339033 1.108.230,00
901011030215078288 - fES 0349 334041 3.779.978,40
901011030215078288 - fES 0349 339030 1.374.227,50
901011030215078289 - fES 0149 449039 336.000,00
901011030215078305 - fES 0149 339014 70.000,00
901011030215078305 - fES 0149 339033 52.000,00
901011030215078309 - fES 0149 339030 400.000,00
901011030215078877 - fES 0301 335043 21.280.559,89
901011030215078877 - fES 0349 335043 21.950.312,92
901011030215078879 – fES 0149 339036 84.481,00
901011030215078879 - fES 0149 339039 206.240,00
901011030515078302 - fES 0149 339030 287.207,39
901011030515078302 - fES 0149 339033 1.210.030,47
901011030515078302 - fES 0149 339036 900.000,00
901011030515078302 - fES 0149 339039 1.509.353,02
901011030515078302 - fES 0349 449052 127.374,00
901011030515078881 - fES 0149 339014 283.792,26
901011030515078881 - fES 0149 339030 919.552,00
901011030515078881 - fES 0149 339033 400.000,00

901011030515078881 - fES 0149 339036 200.000,00
901011030515078881 - fES 0149 339039 331.853,67
901011030515078882 - fES 0149 339030 400.000,00

ToTal 63.501.682,71

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 699561

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 740/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/930825, de 24 de agosto de 2021;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para a cidade de 
BraSÍlia/df, no período de 26 a 27/08/2021.

Servidor objetivo
SilVio arTHUr PErEira, cPf: 238.956.080-68, matrícula 

funcional nº 5945738/ 1, cargo coordenador do Núcleo, lotado 
no NUrMEc.

Participar de reuniões na representação do Governo 
do estado do Pará.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 741/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/943924, de 26 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aBaETETUBa/Pa, no dia 28/08/2021.

Servidor objetivo
JoSENir GoNÇalVES NaSciMENTo, matrícula funcional nº5190800/1, 

cPf 282.130.502-82, coordenador do Núcleo, lotado no NUrMEc.
Acompanhar a agenda oficial do Governo, no 

referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 699523

Portaria Nº 1.352/2021-ccG, de 31 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio de 1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/957954,
r E S o l V E:
autorizar o cEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior, comandan-
te-Geral da Polícia Militar do Pará, a viajar para Brasília-df, no dia 3 de se-
tembro de 2021, a fim de cumprir agenda institucional, devendo responder 
pelo comando da corporação o cEl QoPM MarcElo roNald BoTElHo dE 
SoUZa, chefe do Estado-Maior Geral da Polícia Militar do Estado do Pará.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.353/2021-ccG, de 31 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/880861,
r E S o l V E:
exonerar MarilcE dE oliVEira SaNToS  do cargo em comissão de chefe 
de operações de Seccional, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia 
civil, a contar de 3 de agosto de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
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Portaria Nº 1.354/2021-ccG, de 31 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/880861,
r E S o l V E:
i. exonerar KEllEN coSTa raNiEri do cargo em comissão de chefe de 
operações de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1 com lotação na 
Polícia civil, a contar de 3 de agosto de 2021. 
ii. nomear MarilcE dE oliVEira SaNToS para exercer o cargo em comis-
são de chefe de operações de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1 
com lotação na Polícia civil, a contar de 3 de agosto de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa 
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.355/2021-ccG, de 31 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/928505,
r E S o l V E:
i. exonerar EdUardo da SilVa SaNToS do cargo em comissão de chefe 
de operações de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1, com lotação 
na Polícia civil, a contar de 24 de agosto de 2021.
ii. nomear JoÃo BaTiSTa dE SoUSa HoNoraTo para exercer o cargo 
em comissão de chefe de operações de delegacia de Polícia, código GEP-
daS-011.1, com lotação na Polícia civil, a contar de 24 de agosto de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.356/2021-ccG, de 31 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/802330,
r E S o l V E:
i. exonerar rEGiNaldo SoarES MoNTEiro  do cargo em comissão de 
chefe de cartório de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 1º de julho de 2021.
ii. nomear rENaTo SilVEira dE aSSiS JUNior para exercer o cargo 
em comissão de chefe de cartório de delegacia de Polícia, código GEP-
daS-011.1, com lotação na Polícia civil, a contar de 1º de julho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.357/2021-ccG, de 31 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto no. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/950142,
r E S o l V E:
i. exonerar Marcia dE fáTiMa SilVa BarroS do cargo em comissão de 
chefe de Unidade Mista, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública, a contar de 1º de setembro de 2021.
ii. nomear daNiEllE criSTiNa coSTa da foNSEca SaNToS para exercer 
o cargo em comissão de chefe de Unidade Mista, código GEP-daS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública, a contar de 1º de 
setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.358/2021-ccG, de 31 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/944301,
r E S o l V E:
i. exonerar liNdiNalVa fUrTado VidiNHa do cargo em comissão de au-
xiliar de Políticas para o autismo, código GEP-daS-011.1, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública, a contar de 23 de agosto de 2021.
ii. nomear daHiS MoaNa loBaTo TaVarES GaMaliEr para exercer o 
cargo em comissão de auxiliar de Políticas para o autismo, código GEP-
daS-011.1, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública, a con-
tar de 23 de agosto de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.359/2021-ccG, de 31 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
r E S o l V E:
exonerar arliNdo PENHa da SilVa do cargo em comissão de diretor 
de desenvolvimento de Pesca e aquicultura, código GEP-daS-011.5, com 
lotação na Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da 
Pesca, a contar de 16 de agosto de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.360/2021-ccG, de 31 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
r E S o l V E:
nomear Marcio JoSÉ MacEdo SilVa para exercer o cargo em comissão 
de Supervisor, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secretaria de Esta-
do de desenvolvimento agropecuário e da Pesca.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 699566

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

eXtrato de Portaria Nº 775/2021 – 
di/cMG, de 31 de aGosto de 2021

objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: abaetetuba/Pa;Período: 26 a 28/08/2021;Quantidade de diá-
rias: 3,0 (alimentação) 2,0 (pousada);Servidores: 2º SGT BM artur Vero-
nico ribeiro filho, Mf nº5598427/2; cB PM Shirlene oliveira de Brito, Mf 
nº5910618/2;ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 699361
eXtrato de Portaria Nº 776/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: Em complementação à PorTaria Nº 749/2021 – di/cMG, 
a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Salvaterra/
Pa e Soure/Pa;destino: cachoeira do arari/Pa e Santa cruz do arari/
Pa;Período: 20 a 21/08/2021;Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação) 
1,0 (pousada);Servidores: 1º TEN QoPM igor alessandro leal farah, Mf 
nº4220563/2; cB PM raimundo Hélio Pereira de lima, Mf nº57232600/2; 
cB PM rosenildo Gonçalves alves, Mf nº57227675/2;ordenador: cEl 
QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 699364
eXtrato de Portaria Nº 777/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Brasília/df;Período: 24 a 25/08/2021;Quantidade de diárias: 
2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);Servidor: caP QoPM Heitor lobato Marques, 
Mf nº57198332/3;ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 699366
eXtrato de Portaria Nº 778/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: com o intuito de desempenhar funções administrativas ineren-
tes ao Governo do Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: Sa-
linópolis/Pa;Servidores/Período/diária: alessandro da costa Barros, Mf 
nº5947056/2, de 25 a 27/08/2021 (três de alimentação) e cristiane lopes, 
Mf nº5947467/2, de 25 a 29/08/2021 (cinco de alimentação);ordenador: 
cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 699369
eXtrato de Portaria Nº 779/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Gurupá/Pa;Período: 27/08/2021 a 01/09/2021;Quantidade de 
diárias: 6,0 (alimentação) 5,0 (pousada);Servidor: cB PM amandio Pereira 
de oliveira Junior, Mf nº57221925/1;ordenador: cEl QoPM osmar Vieira 
da costa Júnior.

Protocolo: 699376
eXtrato de Portaria Nº 780/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: augusto corrêa/Pa e Bragança/Pa;Período: 26/08/2021 a 
27/08/2021;Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);-
Servidores: caP QoPM richard Batista da costa, Mf nº57199495/2; 1º 
SGT PM Michel Neves Gonçalves, Mf nº54192560/3; cB PM Bruno fon-
seca da Silva, Mf nº4219463/3; Sd PM adriano Henrique dos Santos, Mf 
nº6402634/3;ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 699379
eXtrato de Portaria Nº 781/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: Em complementação à PorTaria Nº 750/2021 – di/
cMG, a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Ponta de 
pedras/Pa, Muaná/Pa, São Sebastião da Boa Vista/Pa, curralinho/
Pa e Bagre/Pa;destino: Breves/Pa, Melgaço/Pa, Portel/Pa e anajás/
Pa;Período: 21 a 27/08/2021;Quantidade de diárias: 6,0 (alimentação) 
6,0 (pousada);Servidores: SUB TEN PM adilson Barbosa da Silva, Mf 
nº5701082/3; cB PM Marcos Paulo Silva do Nascimento, Mf nº54193024/2; 
cB PM Max andresson Teixeira Gouveia, Mf nº57222517/2;ordenador: 
cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 699417
eXtrato de Portaria Nº 782/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: com o intuito de desempenhar funções administrativas inerentes 
ao Governo do Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: anajás/
Pa;Período: 25 a 29/08/2021;Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação) 
4,0 (pousada);Servidora: 2º SGT PM r/r Kátia do Socorro Morais de lima 
oliveira, Mf nº5388937/2;ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa 
Júnior.

Protocolo: 699442
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eXtrato de Portaria Nº 783/2021 – 
di/cMG, de 31 de aGosto de 2021

objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: aurora do Pará/Pa;Período: 27 a 28/08/2021;Quantidade de 
diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);Servidor: cB PM aldo Vandam-
me Silva Pessoa, Mf nº4218818/2;ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da 
costa Júnior.

Protocolo: 699444
eXtrato de Portaria Nº 785/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Santa luzia do Pará/Pa;Período: 26 a 27/08/2021;Quantidade 
de diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);Servidores: caP QoPM José 
rogério da Silva Holanda, Mf nº57198359/2; 1º SGT PM Geraldo Miranda 
Santos, Mf nº5696577/2; cB PM Ulisses Pampolha Bráz, Mf nº4220310/2; 
cB PM Wanderson alexandrino Viana, Mf nº57222073/1;ordenador: cEl 
QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 699451
eXtrato de Portaria Nº 784/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Moju/Pa;Período: 27 a 28/08/2021;Quantidade de diárias: 
2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);Servidores: MaJ QoPM adriano rogério 
dantas Monteiro, Mf nº54192566/1; 3º SGT PM Marcos alexandre Mar-
tins Pires, Mf nº 54194761/2; cB PM osvaldo lima de araújo Júnior, Mf 
nº57199496/2; cB PM ailson Brito dos Santos, Mf nº57221947/2;ordena-
dor: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 699448
eXtrato de Portaria Nº 786/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: com o intuito de desempenhar funções administrativas ineren-
tes ao Governo do Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: au-
rora do Pará/Pa;Período: 27 a 28/08/2021;Quantidade de diárias: 2,0 
(alimentação) 1,0 (pousada);Servidor: luiz carlos Garcia da Silva, Mf 
nº55589484/3;ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 699455
eXtrato de Portaria Nº 787/2021 – 

di/cMG, de 31 de aGosto de 2021
objetivo: com o intuito de desempenhar funções administrativas inerentes 
ao Governo do Estado;Município de origem: Belém/Pa;destino: Bragança/Pa 
e augusto corrêa/Pa;Período: 27 a 28/08/2021;Quantidade de diárias: 2,0 
(alimentação) 1,0 (pousada);Servidor: carlos Henrique oliveira alcantara, Mf 
nº3402690/2;ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 699457

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria Nº 413/2021-PGe.G. Belém, 31 de agosto de 2021.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
rESolVE:
aUToriZar o gozo de residual de férias dos servidores abaixo relacionados:

Nome
 

id. funcional
 

Portaria de interrupção
 Período Gozo

anna claudia Souza de Miranda 5049873/2 Nº 47/2021-PGE.G., de 08.02.2021
 15.09 a 29.09.2021

flávia Goes costa ribeiro 5910606/3 N°660/2019 – PGE.G. 16.10.2019 05.10 a 19.10.2021

Maria Tereza Pantoja rocha 54196747/1 Nº 139/2021-PGE.G., de 13.03.2021
 23.09 a 07.10.2021

Maria antônia oliva reis 57197206/2 Nº 450/2020-PGE.G., de 26.10.2020
 23.09 a 07.10.2021

rosane Martins Matos 57191383/1 Nº 345/2021-PGE.G., de 16.07.2021
 27.09 a 08.10.2021

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 699296
Portaria Nº 415/2021-PGe.G. Belém, 31 de agosto de 2021.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço, a contar de 12.08.2021, o gozo 
de férias da servidora, roseli Pantoja cavalcante, identidade funcional nº 
5892912/3 concedida pela PorTaria Nº 306/2021-PGE.G., de 29.06.2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 699348

terMo aditiVo a coNtrato
.

terceiro termo aditivo ao contrato nº 016/2019-PGe
objeto: prorrogação da vigência do contrato Nº 016/2019-PGE
Vigência: 06/09/2021 à 06/09/2022
data da assinatura: 30/08/2021.
dotação orçamentária: UG 25101, funcional Programática 
25101.03.122.1297.8338, Elemento de despesa: 339033 e fonte: 0101.
contratado: GMf locaÇÃo dE VEÍcUloS EirEli
cNPJ/Mf nº 15.422.901/0001-49
Endereço: avenida Monsenhor Tabosa, nº 1061, bairro Meireles, cEP 
60.165-065, fortaleza-cE
ordenador: ricardo NaSSEr SEfEr – Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 699363

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade Nº 03/2021-seac
com base no Parecer Técnico nº005/2021-Glic e no Parecer Jurídico 
nº128/2021, dos autos do processo nº. 2021/676490, fundamentado na 
lei 8.666/93, reconheço a contratação direta por meio de inexigibilidade 
de licitação, cujo objeto é a contratação da empresa rEGra 3 coNSUlTo-
ria lTda ME, inscrita no cNPJ nº. 23.848.884/0001-34, representante ex-
clusiva do Palestrante Murilo cavalcante, especialista em políticas públicas, 
possuindo notório saber na esfera de combate à violência urbana, para a 
prestação de serviço de workshop para os servidores desta Secretaria para 
operacionalização, gerenciamento e administração das Usinas da PazUSi-
PaZ, em referência ao Programa TErPaZ, no valor global de r$ 77.600,00 
(setenta e sete mil e seiscentos reais), despesa oriunda da dotação orça-
mentária: plano interno: 1050008818c, elemento de despesa: 339039, 
ação: 264817. Belém/Pa, 31 de agosto de 2021.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETario dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia

Protocolo: 699401

diÁria
.

Portaria 117/2021-GaB/seac
Belém Pa, 31 de agosto de 2021
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE
arTicUlaÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado 
no doE 34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 001/2020 – GaB/SEac, de 22/06/2020, 
publicada no doE 34.263 de 25/06/2020;
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/938102
rESolVE:
coNcEdEr à servidora abaixo, 2,5 (duas e meia) diárias no período de 
14/09/2021 a 16/09/2021, com destino ao Município de Parauapebas no 
Estado do Pará, com o objetivo de “participar do Plano de ação integrada 
do TerPaz”, naquele município.

MaTrÍcUla NoME do SErVidor cPf
5935868-4 GaBriElla PiNHEiro dE oliVEira 017.907.362-18

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 31 de agosto de 2021
raiMUNdo JoSÉ PiNHEiro doS SaNToS JÚNior
SEcrETário adJUNTo
Portaria 118/2021-GaB/seac
Belém Pa, 31 de agosto de 2021
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE
arTicUlaÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado 
no doE 34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 001/2020 – GaB/SEac, de 22/06/2020, 
publicada no doE 34.263 de 25/06/2020;
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/935414
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor abaixo, 1,5 (uma e meia) diária no período de 
30/08/2021 a 31/08/2021, a serviço ao Município de igarapé-Miri no Es-
tado do Pará, com o objetivo de darem apoio na capacitação sobre PSE/ 
Notificação das violências de Saúde do Homem no Contexto da Pandemia 
do covid-19”, a ser realizada naquele Município.

MaTrÍcUla NoME do SErVidor cPf
5890870-3 carloS VicTor SoUZa SilVa 729.082.892-53

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 31 de agosto de 2021
raiMUNdo JoSÉ PiNHEiro doS SaNToS JÚNior
SEcrETário adJUNTo

Protocolo: 699355
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.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

FÉrias
.

Portaria Nº 191 de 31 de aGosto  de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.335, de 03 
de setembro de 2020, bem como através da lei 8.097 de 01 de janeiro de 
2015 e ainda,
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
rESolVE:
coNcEdEr, aos servidores abaixo relacionados, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a serem gozadas no mês de oUTUBro/2021.

NoME idENTidadE 
fUNcioNal PErÍodo aQUiSiTiVo GoZo

aMaNda loPES GaNTUSS 5954766/2 01/04/2020 á 
30/04/2021

16/10/2021 á 
30/10/2021

aNa PaUla liMa da coNcEiÇÃo 6402894/2 15/01/2020 á 
14/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

arioValdo foNSEca Maia 5945725/3 05/08/2020 á 
04/08/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

dUlcilENE BarroSo PErEira 5953807/1 15/01/2020 á 
14/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

iSaBEla aSSUNÇÃo da SilVa Maia 5915731/2 15/01/2020 á 
14/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

JoVENTiNa NÚBia dE aBrEU alVES BorGES 5933741/2 15/01/2020 á 
14/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

JUlYaNNa caroliNY loPES SilVa 5953766/1 15/01/2020 á 
14/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

KaMillE coElHo MiraNda 6039255/2 15/01/2020 á 
14/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

Maria da coNcEiÇÃo SoUZa MadEira liMa 5946707/1 19/02/2020 á 
18/02/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

Maria roSiclEidE oliVEira dE SoUZa 5953784/1 20/01/2020 á 
19/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

MilENE criSTiNa Vidal rEBElo 5953780/1 15/01/2020 á 
14/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

PaUla daNiEla da SilVa loPES 5953804/1 20/01/2020 á 
19/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

PEdro HENriQUE PoNTES oliVEira 5931836/4 15/01/2020 á 
14/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

raiMUNdo do Socorro SilVa cordEiro 57229615/3 20/01/2020 á 
19/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

roSiaNi fErrEira daMaScENo 5923991/2 15/01/2020 á 
14/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

SHirlENE da SilVa coSTa 54185947/4 19/02/2020 á 
18/02/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

SilVio aUGUSTo fErNaNdES dE MENEZES 54196043/3 20/01/2020 á 
19/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

SUEllEN cardoSo da SilVa 5953755/1 15/01/2020 á 
14/01/2021

01/10/2021 á 
30/10/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 699405

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de FoMeNto Nº 013/2021
oBJETo: Execução do projeto, “projeto social de desenvolvimento e com-
bate à fome”, que visar fornecer cestas de alimentos para pessoas em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: aSSociaÇÃo doS MoradorES E aMiGoS da caMPiNa 
cNPJ: 22.981.302/0001-20
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 14.422.1500.88815 – (Pólo de inclusão ParaPaZ)
Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins 
lucrativos)
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 227161
Pi: 21EMEN00252
Valor: r$ 150.000,00
Pi: 21dEMP00330
Valor: r$ 350.000,00

ViGÊNcia: início: data da publicação do extrato de Termo de fomento /
fim: 31 de dezembro de 2021
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei 13.019/2014 e alteração da lei  13.204/15 e 
ainda os decretos Estaduais 768/2013, 733/2013, 870/2013 e 1835/2017.
daTa da aSSiNaTUra: 31/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros
 Presidente em exercício da fundação ParáPaZ.

Protocolo: 699396
Portaria Nº 181 de 25 de aGosto de 2021 
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais,que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei no 8.097 de 
01de janeiro de 2015. rESolVE: dESiGNar a servidora PaTrÍcia dE 
liMa fErrEira, MaTrÍcUla: 55588559/ 6, para responder pelo cargo 
de coordENador dE NÚclEo dE PolÍTicaS SociaiS no período de 
01/09/2021 a 30/09/2021, em virtude da titular a servidora Socorro 
NaZarÉ SaNToS PErEira, matrícula: 5946809/ 1 cargo: coordENador 
dE NÚclEo dE PolÍTicaS SociaiS, encontrar-se de férias. dÊ-SE 
ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. alBErTo HENriQUE 
TEiXEira dE BarroS Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 698994

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº. 834/2021 – daF/sePLad, de 30 de aGosto de 2021.
o diretor de administração e finanças - SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1229/2020-ccG de 02 de julho 
de 2020, publicada no Diário Oficial nº. 34.272 de 03 de julho de 2020, 
e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/912008 de 19 de agosto de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
art. 1º -  rEVoGar a PorTaria Nº 672/2021 – daf/SEPlad, dE 20 dE 
JUlHo dE 2021, publicado no doE Nº 34646, de 22 de julho de 2021.
art. 2º - dESiGNar os servidores abaixo relacionados para constituírem 
comissão de fiscalização dos contratos firmados entre a SECRETARIA DE 
ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e as empresas 
ESTrUTUral coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli - coNTraTo Nº 20/2021, 
EXaTa coNSTrUTora lTda - coNTraTo Nº 21/2021 e coNSTrUTora Bri-
lHaNTE lTda - coNTraTo Nº 22/2021 que tem como objeto a prestação de 
serviços eventuais de manutenção predial, preventiva e corretiva.
Titulares:
Presidente: robson da Silva fernandes – Matricula: 5933862/2 – Téc. Ges-
tão de infraestrutura;
Membro: alliny de Nazareth da costa assef – Matricula: 5947100/1 – Gerente;
Membro: lais lopes cavaleiro de Macedo – Matricula: 5956210/1 – assessor;
Membro: Mônica amaral Piedade Marane – Matricula: 6403728/1 – coordenador;
Membro: Nathalie Scalzo freitas – Matricula: 5956001/1 – Téc. Gestão de infraestrutura;
Membro: daniel couto Salgado – Matricula: 57189499/1 – Téc. Gestão de infraestrutura;
Membro: Elielthon corrêa dos Santos – Matrícula: 5961501/1 – fiscal de obras.
art. 3º - fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as 
atribuições do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e 
finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, 
com vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 699075
Portaria Nº 842/2021- daF/sePLad de 31 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/798789, de 21 de julho de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
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rESolVE:
1. dESiGNar o servidor aNToNio carloS aBBadE PErEira, funcional 
nº. 5901442/3, ocupante do cargo de assessor, para a função de fiscal e 
o servidor MarcElo da SilVa GoNÇalVES, id. funcional nº. 5947052/1, 
ocupante do cargo de coordenador de logística e Gestão, para a função de 
Suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contra-
to nº 48/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e empresa aMKY iNTErNa-
cioNal lTda – aMaNa-KEY.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 699482

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N° 0127-Gs/sePLad, de 30 de aGosto de 2021
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, a 
servidora abaixo discriminada:

Nome Mat. cargo lotação a contar Processo
aldENErY da SilVa crUZ 5901592/1 Professor classe i SEdUc 31/03//2021 2021/913974

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 30 de 
agosto de 2021
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 699255
Portaria coLetiVa N° 0128-Gs/sePLad, de 31 de aGosto de 2021
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores relacionados abaixo:

Nome Mat. cargo Lotação a contar Processo

SilMa EdNa fErrEira lara 290050/3 Especialista em Educação 
classe i SEdUc 16/08/2021 2021/917732

NaZarENo SilVa BaÍa 5882290/2 Médico SESPa 01/08/2021 2021/718810
MoiSES coSTa NUNES 57215185/1 assistente administrativo SEdUc 31/07/2021 2021/907767

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 31 de 
agosto de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 699259

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 841/2021-daF/sePLad, de 31 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/604117,
rESolVE:
coNcEdEr, à servidora SilVia Mara fErrEira aBiNadEr, id. funcional 
nº. 184047/1, ocupante do cargo de Técnico de Planejamento, lotada na 
coordenadoria de Processos de Gestão, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, 
no período de 03 de janeiro a 01 de fevereiro de 2022, referente ao triênio 
de 02 de dezembro de 2013 a 01 de dezembro de 2016.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 31 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finança

Protocolo: 699365

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 838/2021-daF/sePLad, de 30 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas 
pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, 

publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2021/944082,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor Joao cHarlET PErEira JUNior, id. funcional nº. 
57213085/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, para res-
ponder como Gerente da coordenadoria do Patrimônio Mobiliário, durante 
o impedimento legal do titular HEldEr aood da SilVa, id. funcional nº. 
54193877/1, no período de 16/09/2021 a 30/09/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 30 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 699117

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 830/2021-daF/sePLad, de 26 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2021/904265 de 17.08.2021;
r E S o l V E:
i – autorizar o servidor fáBio GoMES larÉdo, id. funcional nº 5946319/2, 
ocupante do cargo de coordenador, lotado na Secretaria de Estado de Plane-
jamento e administração, a viajar para o Município de Parauapebas/Pa no 
período de 08 a 11.09.2021, a fim de realizar as entrevistas presenciais, que 
compõem a 2ª fase do PSS ora em andamento naquela municipalidade.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 3 e ½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 699043

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº. 0124/2021-Gs/sePLad de 24 de aGosto de 2021.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo os termos dos Processos administrativos Eletrônicos - 
PaE nº. 2021/737350;
r E S o l V E:
cEdEr, pelo prazo de 02 (dois) anos, o servidor PaUlo afoNSo caldEira 
doS SaNToS, id. funcional nº. 2801-1, ocupante do cargo de assistente 
administrativo, para a Prefeitura Municipal de Belém/ Secretaria Municipal 
de Saneamento- SESaN, com ônus para o órgão cedente, mediante reem-
bolso pelo órgão cessionário, nos termos dos arts. 3º, § 3º; 4º inciso ii e 
8º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, a contar 
de 01 de julho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 24 dE 
aGoSTo dE 2021
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 699294

Portaria Nº 259, de 31 de aGosto de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) 
decreto(s) nº 1821, de 30 de agosto de 2021, que aprova a Programação 
orçamentária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos 
fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício 
de 2021 e, considerando o(s) decreto(s) n° 1824, de 30/08/2021 e 1826, 
de 31/08/2021.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
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aNeXo a Portaria Nº 259, de 31 de aGosto de 2021

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

GESTÃo

SEPlad

outras despesas 
correntes 1.020.663,00 0,00 0,00 0,00 1.020.663,00

contrato Global

 0101 1.020.663,00 0,00 0,00 0,00 1.020.663,00

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

SEdoP

investimentos 5.892.139,78 0,00 0,00 0,00 5.892.139,78

obras e instalações

 0101 5.892.139,78 0,00 0,00 0,00 5.892.139,78

SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

SEcoM

investimentos 31.539,00 0,00 0,00 0,00 31.539,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 31.539,00 0,00 0,00 0,00 31.539,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

2.506.548,83 0,00 0,00 0,00 2.506.548,83

SEdoP

 0101 2.506.548,83 0,00 0,00 0,00 2.506.548,83

Governança 
Pública 1.020.663,00 0,00 0,00 0,00 1.020.663,00

SEPlad

 0101 1.020.663,00 0,00 0,00 0,00 1.020.663,00

indústria, comér-
cio, Serviços e 

Turismo
3.385.590,95 0,00 0,00 0,00 3.385.590,95

SEdoP

 0101 3.385.590,95 0,00 0,00 0,00 3.385.590,95

Manutenção da 
Gestão 31.539,00 0,00 0,00 0,00 31.539,00

SEcoM

 0101 31.539,00 0,00 0,00 0,00 31.539,00

FoNte
3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         6.944.341,78 0,00 0,00 0,00 6.944.341,78

ToTal 6.944.341,78 0,00 0,00 0,00 6.944.341,78

Portaria Nº 260, de 31/08/2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando 
de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.160, de 06 de janeiro de 
2021, lei orçamentária anual - loa 2021
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 100.000,00 (cem Mil reais), na(s) dotação(ões) da(s) 
natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme 
o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020 - ldo 2021, da 
forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

481011957114908929 - SEcTET 0301 445042 100.000,00
ToTal 100.000,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

481011957114908929 - SEcTET 0301 449052 100.000,00
ToTal 100.000,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 699562
cHaMada PÚBLica sePLad / seFa Nº 001/2021

Financiamento do Projeto “asfalto Por todo Pará ii” 
do estado do Pará

o Estado do Pará, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração (SEPlad) e da Secretaria de Estado da fazenda (SEfa), 
comunica às instituições financeiras, organismos e entidades de crédito 
nacionais e estrangeiras, públicas e privadas, a abertura da presente cha-
mada Pública, fundamentada no decreto Estadual nº 1.665, de 18 de ju-
nho de 2021, e nos termos deste edital, visando à obtenção de propostas 
para análise da viabilidade de contratação de operação de crédito interno, 
na modalidade de operação contratual interna (com garantia da União) ou 
operação contratual interna, sem garantia da União, na forma da lei com-
plementar n. 101, de 4 de maio de 2000, e suas alterações, no montante 
de r$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), destinada à realização 
de investimentos de despesa de capital em projeto estruturante de interes-
se do estado, na finalidade de Infraestrutura. 
a presente chamada Pública será realizada mediante a instauração de 
procedimento, conforme estabelecido neste edital, de seleção da proposta 
mais vantajosa para o Estado do Pará, de apoio financeiro à realização de 
investimentos no Pará, no projeto denominado “asfalto por Todo Pará ii” 
de interesse do estado, na área/eixo de infraestrutura, descrito no item 3 
deste edital, ajustado à peculiaridade do objeto da contratação, condicio-
nada às autorizações de que trata o subitem 1.2 seguinte.
1. oBJeto da coNtrataÇÃo e coNdicioNaNtes LeGais
1.1. a presente chamada Pública tem como objeto a recepção de pro-
postas de financiamento, visando analisar a viabilidade da contratação de 
agente financeiro na efetivação de operação de crédito interno, com ou 
sem garantia da União, no montante de r$800.000.000,00 (oitocentos mi-
lhões de reais). Os recursos oriundos do financiamento serão destinados, 
exclusivamente, à realização de investimento no programa do PPa 2020-
2023 do Estado do Pará denominado “desenvolvimento Urbano - Habita-
ção, Saneamento e Mobilidade”, cujo objetivo é disponibilizar o acesso aos 
serviços Urbanos de Mobilidade e ordenamento Territorial, na ação orça-
mentária de  “Pavimentação, recuperação e drenagem de Vias Urbanas”.
1.2. a contratação da operação de crédito, para a qual se solicitam propos-
tas, somente será efetivada após: 
1.2.1   aprovação de Projeto de lei e promulgação de lei autorizadora, 
contendo autorização específica, por parte do Poder Legislativo estadual, 
permitindo ao Poder Executivo realizar a contratação da operação de cré-
dito para financiamento do investimento objeto desta Chamada Pública;
1.2.2    análise e a devida aprovação da Secretaria do Tesouro Nacional, 
do Ministério da Economia (STN/ME), e da Procuradoria Geral da fazenda 
Nacional (PGfN/ME), no caso da operação de crédito ser proposta com ga-
rantia da União, além do cumprimento das demais condições previstas no 
artigo 32 da lei complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, bem como 
a observância das demais legislações correlatas relativas à contratação de 
operações de crédito.
2. caracterÍsticas FiNaNceiras da oPeraÇÃo de crÉdito
2.1. a operação de crédito será contratada considerando as seguintes ca-
racterísticas financeiras: 
2.1.1. Modalidade da operação: operação contratual interna (com garantia 
da União) ou operação contratual interna, sem garantia da União;
2.1.2. Montante a ser financiado: R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões 
de reais);
2.1.3. Moeda de financiamento: Real Brasileiro (R$);
2.1.4. Prazos do financiamento:
2.1.4.1. Prazo mínimo de carência (a): 12 meses ( 1 ano )
2.1.4.2. Prazo mínimo de amortização (B): 108 meses ( 9 anos)
2.1.4.3. Prazo total mínimo (a+B):  120 meses (dez anos)
2.1.5. desembolso: o principal será desembolsado de acordo com o  cro-
nograma Financeiro proposto pelo agente financeiro e acordado com o to-
mador para a operação de crédito.
2.1.6. amortização do Principal: a amortização do principal deverá ser re-
alizada em parcelas mensais, trimestrais, quadrimestrais ou semestrais, 
iguais e consecutivas, após transcorrido o período de carência, estipulado 
no item 2.1.4.1; 
2.1.6.1.     Sistema de Amortização do Principal: A ser definido pelo toma-
dor, com base na indicação proposta pelo agente financeiro; 
2.1.7. Encargos financeiros da Operação:
2.1.7.1. A instituição financeira proponente deverá especificar todos os 
custos que compõem o financiamento.
2.1.7.2. Juros Remuneratórios: A serem indicados pela instituição finan-
ceira proponente, especificando encargo variável e encargo fixo, com in-
dexador, taxa de spread e outros detalhes necessários para a sua efetiva 
compreensão.
2.1.7.3. Base de cálculo da taxa de juros: Especificar qual é a base de 
cálculo da taxa de juros. Exemplo: saldo devedor de valores efetivamente 
desembolsados pela instituição financeira; total do valor contratado inde-
pendentemente de desembolsos realizados, etc;
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2.1.7.4. Pagamento dos Juros remuneratórios: durante o prazo de carên-
cia, na periodicidade estabelecida em contrato, a partir da data de assina-
tura do contrato de financiamento. Após o período de carência, o pagamen-
to dos juros remuneratórios será devido nas mesmas datas de pagamento 
das amortizações do principal. 
2.1.7.5. demais despesas/custos/encargos: Todas as despesas, custos e 
demais encargos envolvidos na operação de crédito deverão constar da 
proposta, especificando a forma de cálculo, a condição de pagamento e 
todos os detalhes necessários para efetiva compreensão, para cada um 
deles.
2.1.7.6. custo Efetivo Total (cET): o cET deverá ser o custo all in, expres-
so em uma taxa percentual anual com 4 (quatro) casas decimais, englo-
bando todos os custos, taxas, juros remuneratórios, comissões, encargos 
e quaisquer despesas decorrentes do financiamento a serem assumidos 
pelo Estado do Pará; 
2.2. Aval da contratação: Com garantia fidejussória da União, nos termos 
do Manual para instrução de Pleitos - MiP - da STN/ME, ou com garantias 
oferecidas pelo Estado do Pará.
2.2.1 caso o estado opte em realizar a contratação da operação de cré-
dito sem garantia fidejussória da União, serão oferecidas em garantia da 
operação de crédito as cotas de repartição constitucional, do fundo de 
Participação dos Estados – fPE, ou autorização para débito em conta ban-
cária mantida pelo estado no estabelecimento bancário da proponente, ou 
analisada outra forma de garantia requerida pela proponente.
2.3. A proposta de financiamento deverá ser apresentada de forma isolada 
pela proponente não sendo admitida sindicalização com outras instituições 
financeiras.
2.4. liquidação antecipada facultativa: deverão ser previstas as condições 
aplicáveis à hipótese de pagamento antecipado do financiamento, ainda 
que não componha seu custo efetivo total.
2.5. O financiamento não contará com contrapartida financeira ou de ser-
viço por parte do Estado do Pará. 
3. caracterÍsticas Gerais do  ProJeto 
3.1.  o projeto  selecionado para esta chamada Pública compõe-se de in-
tervenções/ações de investimentos em despesa de capital para a finalidade 
de infraestrutura do Estado do Pará, com a seguinte destinação dos recur-
sos: Execução de Serviços de drenagem e Pavimentação asfáltica de Vias 
Urbanas em 12 (doze) regiões de integração do Estado do Pará.
3.2.   o detalhamento do  projeto  está previsto e devidamente carac-
terizado no aNEXo nº 01 do presente instrumento, o qual poderá sofrer 
alterações por parte do Estado do Pará.
4. PreMissas Para o cÁLcULo do cUsto eFetiVo totaL e do 
deseMBoLso da oPeraÇÃo de crÉdito
4.1. as regras estabelecidas neste item servirão como parâmetro, objeti-
vando a uniformidade das propostas, podendo a proposta vencedora vir a 
ser alterada em virtude da tramitação da operação na STN/ME e desde que 
seja com aumento da vantajosidade para o interesse do Estado do Pará.
4.2. desembolso: o principal será desembolsado na forma prevista no cro-
nograma financeiro proposto e ou acordado com o estado para a operação 
de crédito e em parcelas estabelecidas nas periodicidades ajustadas no 
instrumento contratual da operação.
4.3. O custo total do financiamento deverá atender, no caso de operação 
de crédito com garantia da União, aos parâmetros vigentes da “Tabela de 
custo Máximo para operações de crédito com Garantia da União”, publica-
da pela STN/ME bimestralmente.
5. da ProPosta
5.1. Requisitos aplicáveis ao aceite da proposta, para fins de habilitação ao 
processo estabelecido nesta chamada Pública:
5.1.1. a proposta apresentada deverá conter aceitação expressa das con-
dições previstas nesta chamada Pública, na forma do aNEXo nº 02 do 
presente instrumento:
5.1.1.1. a proposta deverá observar a forma prevista pelo aNEXo nº 02 
da presente chamada Pública, informando todo o conteúdo nele previsto;
5.1.1.2. registrar a razão social, cNPJ, endereço, telefone e endereço ele-
trônico da instituição financeira proponente, bem como a indicação do(s) 
responsável (is) pela condução da operação de crédito;
5.1.1.3. Ser redigida no idioma português e impressa por processo eletrô-
nico, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado ou com carimbo personalizado da instituição financeira proponente;
5.1.1.4.     Vir acompanhada de minuta do respectivo contrato de financia-
mento, redigida no idioma português;
5.1.1.5. Anexar simulação de cronograma financeiro de pagamento de ju-
ros remuneratórios, demais despesas/custos e amortizações de principal, 
nos termos do item 2.
5.1.1.6. anexar o cálculo da Taxa interna de retorno - Tir da operação de crédito. 
5.2.  a proposta deverá apresentar prazo de validade mínimo de 180 (cen-
to e oitenta) dias, contados a partir do termo final do prazo de entrega das 
propostas;
5.3.  a proposta deverá ser apresentada na modalidade de Proposta firme, 
ou seja, cujas condições financeiras já tenham sido inteiramente aprova-
das por todos os órgãos competentes da proponente.
5.4.  Os agentes financeiros interessados deverão entregar suas propostas, 
até às 14:00 h do dia 17 de setembro de 2021, em uma das seguintes 
formas:
5.4.1 impressa, devidamente acondicionada, em envelope lacrado, ende-
reçada ao seguinte destinatário:
Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad
a/c da Secretaria adjunta de recursos Especiais
diretoria de captação de recursos
assunto: Proposta - chamada Pública SEPlad/SEfa nº 01/2021
rua Boaventura da Silva, 401/403, 2º andar – Bairro do reduto
cEP: 66.053-050. Belém – Pa

5.4.1.1. Na área do envelope destinada à indicação do destinatário previsto 
no item 5.4.1, deverá conter ainda os seguintes dizeres: “coNfidENcial – 
ProiBida a aBErTUra Por PESSoaS NÃo aUToriZadaS”.
5.4.2 Eletrônica, através do endereçamento da documentação especificada 
no sub item 5.1.1, em formato pdf, para o seguinte endereço eletrônico: 
dcr@seplad.pa.gov.br;  
5.5.   a Proposta deverá permanecer válida durante o prazo necessário 
até a aprovação final da operação de crédito, a qual, no âmbito federal, é 
condicionada às avaliações finais da Secretaria do Tesouro Nacional e da 
Procuradoria-Geral da fazenda Nacional, se for o caso, ambas vinculadas 
ao Ministério da Economia.
6. soLicitaÇÃo de escLareciMeNtos
6.1. As instituições financeiras participantes poderão solicitar esclareci-
mentos diretamente à Secretaria de Estado de Planejamento e administra-
ção (SEPlad), exclusivamente por meio do seguinte endereço de correio 
eletrônico: dcr@seplad.pa.gov.br.
6.2. o prazo para o envio das solicitações de esclarecimentos será até 24 
(vinte e quatro) horas antes da data prevista no item 5.4.
6.3. No intuito de garantir a isonomia do procedimento, as solicitações de 
esclarecimentos e suas respectivas respostas serão publicadas no endere-
ço eletrônico: https://www.seplad.pa.gov.br.
7. da aBertUra/coMUNicaÇÃo de receBiMeNto de ProPostas
7.1. Na data de 20 de setembro de 2021, às 10:00 horas, na sala de reuni-
ões do 2º andar da Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
(SEPlad), situada no endereço constante do subitem 5.4.1 serão abertos 
os envelopes das propostas entregues presencialmente, e comunicado aos 
presentes o teor das propostas recebidas por via eletrônica;
7.1.1. a audiência de abertura/comunicação de recebimento de propostas 
será pública.
7.1.2. Por ocasião da audiência de abertura/comunicação de recebimento 
de propostas, será lavrada ata a ser subscrita pelos representantes do 
estado e dos proponentes presentes na audiência.
7.2.  a análise das propostas será realizada, internamente, em momento 
posterior.
7.3. as propostas serão analisadas por representantes da Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração (SEPlad) e da Secretaria de Es-
tado da fazenda (SEfa), na forma dos critérios e requisitos estabelecidos 
neste edital.
7.4. Serão pré-selecionadas as propostas que apresentarem o menor custo 
total do financiamento, ou seja, o menor custo efetivo total (CET) de que trata 
o subitem 2.1.7.6, combinado com as demais condições exigidas, com vistas 
à seleção, por parte da Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
(SEPlad), da proposta mais vantajosa para o Estado do Pará.
8. traNsParÊNcia do ProcediMeNto
8.1. os termos da presente chamada Pública, bem como o seu respectivo 
resultado, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Pará (DOE) e 
disponibilizados no endereço eletrônico do Sítio da SEPlad: https://www.
seplad.pa.gov.br. 
8.1.1  o resultado deste processo seletivo será divulgado em até 15 (quin-
ze) dias úteis contados a partir do prazo estabelecido no subitem 5.4.
8.2. Quaisquer alterações, eventualmente necessárias, nos termos do edi-
tal da presente chamada Pública serão realizadas e divulgadas por meio 
do Diário Oficial do Estado do Pará (DOE) e do endereço eletrônico men-
cionado no item 8.1.
9. da PossiBiLidade de coNtrataÇÃo
9.1. Na hipótese do início da tramitação da contratação ocorrer após o 
período de validade da proposta vencedora e a respectiva instituição pro-
ponente recusar-se a prorrogar esse prazo, será concedida a oportunidade 
para todas as instituições participantes em atualizar suas propostas.
9.2. caso o estado opte por efetivar a contratação da operação de crédito de 
que trata esta chamada Pública, a assinatura do contrato ocorrerá em data 
a ser definida conforme o interesse público manifestado pelo Estado do Pará.
10. disPosiÇÕes Gerais
10.1. a seu exclusivo critério, o Estado do Pará poderá suspender ou can-
celar o presente processo seletivo, durante ou após a sua conclusão, não 
assumindo qualquer custo ou despesa incorridos pelas instituições finan-
ciadoras proponentes.
10.2. a conclusão do procedimento seletivo das propostas NÃo obriga o 
estado a contratar a operação de crédito objeto deste edital.
10.3. o contrato será regido pela legislação brasileira vigente no momento 
da contratação.
10.4. ressalta-se que, no âmbito estadual, a contratação está condiciona-
da à deliberação da assembleia legislativa sobre a Mensagem e Projeto de 
lei para a autorização legislativa, de iniciativas do Governo do Estado, em 
que demonstrará e justificará a necessidade e capacidade de pagamento 
do financiamento para os investimentos, requerendo autorização do Poder 
legislativo para a efetivação da contratação da operação de crédito objeto 
desta chamada Pública.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

aNeXo Nº 01 – caracterÍsticas Gerais 
do ProJeto de iNVestiMeNto:

i- FiNaLidade/oBJeto do ProJeto
A finalidade do projeto é ampliar a infraestrutura do Estado do Pará com a 
execução de serviços de drenagem e pavimentação asfáltica de vias urba-
nas em 12 (doze) regiões de integração do Estado do Pará.
o objetivo principal  é atender a população do Estado do Pará, aumentan-
do a infraestrutura viária através da pavimentação, proporcionando uma 
melhor integração entre as regiões e maior qualidade de vida para seus 
habitantes;
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ii- descriÇÃo detaLHada do escoPo do ProJeto
o projeto “asfalto por todo Pará ii” visa ampliar a infraestrutura urbana 
dos municípios paraenses com a execução dos serviços de drenagem, pavi-
mentação asfáltica, construção de meios fios e sinalização das vias. Nesta 
fase o projeto tem como meta  a implantação de 568 km  de vias nas 12 ( 
doze) regiões de integração até 2022, beneficiando direta e indiretamente 
toda a população paraense com a melhoria da mobilidade urbana, garan-
tindo melhor qualidade de vida para a população. 
o projeto tem alcance econômico e social que vai contribuir para o incre-
mento do desenvolvimento dos municípios atendidos, garantindo melhorar 
condições de limpeza, contribuindo para a saúde pública, e proporcionar 
níveis satisfatórios de segurança, velocidade e economia no transporte de 
pessoas e mercadorias através da pavimentação de vias públicas urbanas.
a intervenções e valores do projeto foram assim dimensionados:

região de integração Grupo Natureza de despesa Valor
Marajó investimento obra r$ 55.000.000,00

rio caeté investimento obra r$ 78.000.000,00
carajás investimento obra r$ 77.000.000,00
Guamá investimento obra r$ 97.000.000,00

rio capim investimento obra r$ 84.000.000,00
lago de Tucuruí investimento obra r$ 48.000.000,00

Guajará investimento obra r$ 38.000.000,00
Baixo amazonas investimento obra r$ 87.000.000,00

Tocantins investimento obra r$ 96.000.000,00
araguaia investimento obra r$ 71.000.000,00

Xingú investimento obra r$ 44.000.000,00
Tapajós investimento obra r$ 25.000.000,00

VaLor totaL do iNVestiMeNto r$ 800.000.000,00

iii- Fase eM QUe se eNcoNtra o ProJeto
o projeto encontra-se em fase de sua execução a iniciar.
iV- PraZo de eXecUÇÃo do ProJeto
o prazo de execução do projeto é de 12(doze) meses.

aNeXo Nº 02 – ModeLo de ProPosta e decLaraÇÃo de 
aceitaÇÃo das coNdiÇÕes ecoNÔMicas e FiNaNceiras da 

oPeraÇÃo de crÉdito
a proponente ________________, inscrita no  cNPJ/Mf   sob o  núme-
ro ________, representada  no  presente ato por __________, profissão 
_________, inscrito no cPf sob o número _________ e  no  rG  sob o 
número ________, órgão emissor ______, na forma do instrumento de 
mandato anexo (ou na forma do estabelecido no seu contrato social/esta-
tuto social), vem declarar e propor, para fins de cumprimento do disposto 
na chamada Pública SEPlad/SEfa nº 01/2021, em consonância com o 
edital publicado no Diário Oficial do Estado do Pará em ___/___/2021, o 
quanto segue:
i. compreende e está de acordo com os termos da chamada Pública 
sePLad/seFa nº 01/2021;
ii. coNdiÇÕes Gerais do FiNaNciaMeNto:
1. Valor do financiamento proposto: R$800.000.000,00 (Oitocentos mi-
lhões de reais).
2. Moeda do financiamento: Real Brasileiro (R$).
iii. coNdiÇÕes ProPostas de coNtrataÇÃo da oPeraÇÃo de crÉdito:
iii-1 ModalidadE: operação contratual interna (com garantia da União)
1. Prazos do financiamento:
a) Prazo de carência (a): ___ meses ( __ anos )
b) Prazo de amortização (B): ____ meses ( __ anos) 
c) Prazo total (a+B): _____ meses (____ anos)
2. custo do financiamento:
a) Encargo Variável: ________ (Especificar a taxa referencial, índice ou 
indicador)
b) Encargo Fixo (Spread) (Taxa de juros fixa): ______% ao ano.
c) Base de cálculo da taxa de juros fixa: __________(especificar e detalhar)
d) Demais encargos (especificar e detalhar):
3. custo Efetivo Total (cET): _________ (% ao ano).
4. Garantia: aval da União.
iii-2 ModalidadE: operação contratual interna (sem garantia da União)
1. Prazos do financiamento:
a) Prazo de carência (a): ___ meses ( __ anos )
b) Prazo de amortização (B): ____ meses ( __ anos)
c) Prazo total (a+B): _____ meses (____ anos)
2. custo do financiamento:
a) Encargo Variável: ______ (Especificar a taxa referencial, índice ou indicador) 
b) Encargo Fixo (Spread) (Taxa de juros fixa): ______% ao ano.
c) Base de cálculo da taxa de juros fixa: __________(especificar e detalhar)
d) Demais encargos (especificar):
3. custo Efetivo Total (cET): _________ (% ao ano).
4. Garantia: ____________________ (indicar a(s) garantia requerida(s) 
para o tomador)
iV. deMais coNdiÇÕes:
1. desembolso: o principal será desembolsado de acordo com o  crono-
grama financeiro proposto e acordado com o tomador para a operação de 
crédito.
2. amortização do Principal: a amortização do principal deverá ser rea-
lizada em parcelas ______ (mensais, trimestrais, quadrimestrais ou se-
mestrais), iguais e consecutivas, após transcorrido o período de carência.
3. Sistema de amortização do Principal: _________(informar o Sistema 
de amortização)

4. Pagamento dos Juros remuneratórios: durante o prazo de carência, 
________(informar a periodicidade), a partir da data de assinatura do 
contrato de financiamento. Após o período de carência, o pagamento dos 
juros remuneratórios será devido nas mesmas datas de pagamento das 
amortizações do principal.
5. Prazo de validade da proposta: _______ (mínimo de 180 dias).
6. dados para contato da proponente:
a) Nome do contato: _____________
b) Telefones:
c) Endereço correio eletrônico: .
(assinatura)
Nome da instituição:
Nome do Subscritor:
cPf:
rG:

aNeXos da ProPosta:
1) Minuta do contrato de financiamento;
2) Cronograma(s) financeiro(s) de simulação da operação de crédito;
3) demonstrativo do cálculo da Taxa interna de retorno - Tir da operação 
de crédito. 
*republicação decorrente de alterações no edital.

Protocolo: 699553

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa sociaL
PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ - PcPa

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos de NÍVeL 
sUPerior da carreira PoLiciaL de deLeGado de PoLÍcia 

ciViL – dPc
coNcUrso PÚBLico c – 206

edital nº 18/2021-seplad/pcpa, 31 de agosto de 2021
 resULtado deFiNitiVo da ProVa oBJetiVa e 

PreLiMiNar da ProVa discUrsiVa – SUB JUDICE
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo 
– SEPlad e a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará – PcPa, no uso de 
suas atribuições legais, decisão judicial proferida nos autos do Processo 
nº 0807653-37.2021.8.14.0028, TorNaM PÚBlica a rEiNTEGraÇÃo 
E o rESUlTado da dEfiNiTiVo da ProVa oBJETiVa E rESUlTado 
PrEliMiNar da diScUrSiVa - SUB JUdicE do concurso Público no c-206, 
conforme as seguintes disposições:
art. 1° fica divulgado abaixo, em cumprimento à decisão judicial proferida 
nos autos nº 0807653-37.2021.8.14.0028, a reintegração do candidato ao 
certame, com a alteração da nota da Prova objetiva, devido a atribuição da 
pontuação inerente às questões 28 e 45, e o resultado sub judice da Peça 
Processual, conforme as disposições do item 12 do Edital de abertura c-206:

 401 - deLeGado de PoLÍcia ciViL

NoMe iNscriÇÃo Nota da ProVa 
oBJetiVa

Nota da PeÇa 
ProcessUaL

Paulo roberto Schiontek (Sub Judice) 4120025008 8.00 9.50

i - o candidato poderá consultar individualmente sua nota através no 
link Boletim de desempenho da Peça Processual e sua folha da Versão 
Definitiva da Peça Processual através do link Visualizar Folha da versão 
definitiva da Peça Processual, disponíveis no endereço eletrônico www.
institutoaocp.org.br por até 60 (dias) dias, a contar da data de publicação 
deste edital.
art. 2° Quanto ao resultado sub judice da Peça Processual, divulgado, 
caberá interposição de recurso, que deverá ser protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.
br, no período da 0h00min do dia 02/09/2021 até as 23h59min do dia 
03/09/2021, observado o horário oficial de Brasília – DF.
art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém, 31 de agosto de 2021
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 699554

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

coNtrato
.

dispensa de Licitação n.º 009/2021/ioe
contrato: 046/2021/ioE.
PaE: 2021/686065
Exercício: 2021.
objeto: Prestação de serviços de manutenção periódica preventiva e cor-
retiva da rede telefonia fixa no prédio sede da Imprensa Oficial do Estado 
do Pará, com assistência técnica, fornecimento e reposição de peças, ma-
teriais e insumos e prestação de serviços de emergência.
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Valor: r$11.445,00 (onze mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).
data de assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 30/08/2021 a 29/08/2022.
fonte de recurso: 0261.000000
Natureza da despesa: 33.90.39
Programa de Trabalho: 22.122.1297.8338
Plano interno: 412.000.8338c
contratado: GTEc coMErcio E SErViÇoS EirEli – ME (cNPJ/Mf n.º 
12.197.100/0001-39)
Endereço: av. Generalíssimo deodoro, 320 – Umarizal, Belém - Pa, cEP 
6666.055-240.
E-mail: gilberto@gtecinformatica.com e venda@gtecinformatica.com
fone: (91) 3236-2429 e (91) 98814-0135
ordenador: JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra.

Protocolo: 699227

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata da publicação do extrato do 4º ta ao contrato n.111/2017, 
publicado no doe n.34.685, dia 30/08/2021, protocolo n.677233.
contratada: laboratório de Patologia clínica dr. Paulo cordeiro de aze-
vedo ltda
onde se lê: Município Belém.
Leia se: Município capanema.

Protocolo: 699048

coNtrato
.

Processo N° 2021/786582
coNtrato de cessÃo de Uso Nº. 005/2021
oBJETo: cessão do imóvel de propriedade do iaSEP, localizado na rua 
Minas Gerais n.º 455, Bairro: centro, cEP: 68.638-000, rondon do Pará/Pa
daTa dE aSSiNaTUra: 31/08/2021
ViGÊNcia: 31/08/2021 a 31/08/2031
cEdENTE: iNSTiTUTo dE aSSiSTÊNcia doS SErVidorES do ESTado 
do Pará-iaSEP
cESSioNário: PrEfEiTUra MUNiciPal dE roNdoN do Pará.
ordENador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 699204

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº. 2021/414895
Termo aditivo:3º
data da assinatura:31/08/2021
Vigência: 31/08/2021 a 31/08/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:35
Exercício:2018
dotação orçamentária:8888- 0261 - 339039
contratada: fiSiocliN-cliNica dE fiSioTEraPia
E HidroTEraPia lTda
cNPJ Nº. 07.094.828/0001-03
Endereço: alaMEda PoliValENTE, Nº.2644 Bairro: JardiM UiraPUrU
cEP: 68.372-090 MUNicÍPio: alTaMira-Pa,
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 677236

diÁria
.

Portaria Nº 131 de 24 de agosto de 2021
coNcEdEr, 03 e 1/2(três e meia)diárias aos servidores, THiaGo GoMES 
dE oliVEira, matrícula nº 5945712/1, Gerente de Material e Patrimônio 
e, lUiZ faBiaNo cUNHa dE aNdradE, matricula nº 55588142/1, Moto-
rista, lei Nº 5.810 de 24/01/1994, art. 127 inciso iii, face as despesas 
com alimentação e, hospedagem no município de Soure/Pa, no período de 
31/08 a 03/09/2021, a fim de, averiguar as condições físicas da Agencia, 
visando proceder a manutenção no prédio do instituto naquela localidade, 
bem como, entregar materiais de expediente e permanente.
a presente Portaria entra em vigor a partir do dia 31 de agosto de 2021.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 699059

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 2535 de 31 de aGosto de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 521864/2017-TcE; ProcESSo Nº 2021/732215-iGEPrEV.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202100985-SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
0893 de 04/05/2015;
rESolVE:
I - Retificar a Portaria aP nº 0893, de 04 de maio de 2015, que aposen-
tou Maria JoSÉ dE alMEida, mat. 255637/1, no cargo de Professora 
assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando a quantidade de aulas Suplementares de 96h para 84h, e a sua 
fundamentação legal, passando a constar: art. 3º, incisos i, ii, iii e § úni-
co c/c da Emenda constitucional nº 47/2005, c/c arts. 2º e 5º da Emenda 
constitucional nº 47/2005 e o art. 54-c, incisos i, ii, iii, e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 37, §2º da lei nº 5.351/1986; art. 35, caput, da lei nº 
5.351/1986 c/c com o art. 32 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso 
X da lei Estadual nº 5.810/1994 c/c art. 36, § único da lei nº5.351/86 e 
Memorando circular nº 4/2021-diPrE/iGEPrEV; recebendo os proventos 
mensais de r$7.420,58 (sete mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e 
oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base - 200h
aulas Suplementares - 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 40%

2.886,78,00
 1.212,45
 409,92
 128,71

adicional por Tempo de Serviço - 60% 2.782,72,54
Total de Proventos 7.420,58,70

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de junho de 2015, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº 0893/2015.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699113
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 2537 de 31 de aGosto de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 503047/2019-TcE e ProcESSo Nº 
2021/506902-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202100654/SEGEr-TcE);
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RET RE nº 0156 de 16/01/2017, que reformou “ex 
officio” ARIOSVALDO NUNES SANTIAGO, Mat. 3370950/1, pertencente ao 
quadro de inativos da corporação, excluindo a parcela de auxílio Moradia e 
a respectiva fundamentação legal, passando a constar: artigos 1º e 2º da 
lei Estadual n° 5681/91; art. 45, §9° da constituição Estadual; art. 101, 
inciso i e 102 e art. 52, §1°, alínea “c” da lei Estadual n° 5.251/1985; 
art. 48, inciso ii da constituição Estadual alterado pelo art. 1º da lei n° 
8.229/15; art. 1º, inciso ii e 2º, inciso i do decreto n° 2.940/1983; art. 
1º, inciso i, alínea “f”, do decreto n° 4.490/1986; art. 1º, item i do decreto 
n° 3.266/1984; art. 1º do decreto n° 1.461/1981 c/c PorTaria N° 001/99 
–drH/3; art. 1º do decreto n° 2.696/1983; art. 20, da lei Estadual n° 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei estadual n° 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto n° 4.439/86; art. 99, “caput” e §5º da lei 
nº4.491/73 combinado com art. 146 da lei Estadual nº5251/85; recebendo 
os proventos mensais de r$14.510,52 (quatorze mil, quinhentos e dez 
reais e cinquenta e dois centavos), assim constituídos:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 40%

Gratificação de Localidade Especial – 20%
indenização de Tropa – PM – 10%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo – 30%
representação por Graduação – 45%

Gratificação Tempo de Serviço Militar – 30%
adicional de inatividade – 35%

Proventos Mensais

2.396,55
958,62
479,31
239,66

2.396,55
718,96

1.078,45
2.480,43
3.761,99

 r$14.510,52

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 17/07/2011, data em que o mi-
litar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na reserva 
remunerada.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699415

chamamento ao edital de credenciamento nº 002/2021
o igeprev-Pa informa a administradores, distribuidores, Gestores, insti-
tuições Financeiras de fundos de investimento de renda fixa e renda vari-
ável, e a quem mais possa interessar, que está aberto o Edital de creden-
ciamento nº 002/2021, em substituição ao Edital de credenciamento nº 
001/2021, que fora cancelado.
o edital tem por objetivo convocar as instituições que possuam as caracte-
rísticas mínimas requisitadas a participar do processo.
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informamos que o igeprev-Pa visa buscar sempre as melhores práticas de 
credenciamento, implementando continuamente estudos de mercado e das 
regras estabelecidas pelos órgãos competentes, aperfeiçoando sua política 
de investimento e normas de conduta técnica e legal, para que os melhores 
produtos e serviços sejam entregues a instituição de forma regular.
atualmente fazem-se consultas junto a Secretaria de Previdência, quanto 
a viabilidade legal de realizar credenciamento de consórcio de gestores de 
fundos de investimento para atender aos requisitos mínimos da política 
de investimento vigente do igeprev-Pa, possibilitando assim inclusão de 
consórcio em futuro edital, caso seja legalmente viável.

editaL de credeNciaMeNto Nº 002/2021
o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – igeprev-Pa, au-
tarquia Estadual, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 05.873.910/0001-00, se-
diado na av. alcindo cacela, nº 1.962, Bairro de Nazaré, cEP: 66.040-020, 
na cidade de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e, 
em conformidade com a resolução cMN nº 3.922/2010 (e atualizações), a 
Portaria n° 519/2011 do Ministério da Economia, Secretaria de Previdência 
(e atualizações), e, em conjunto com a Política de investimentos vigente 
do igeprev-Pa, resolve lançar o Edital de credenciamento para instituições 
financeiras, administradores fiduciários, Gestores de carteiras, distribui-
dores de fundos e fundos de investimento conforme segue.
1 do oBJetiVo
1.1 O presente Edital tem por objetivo definir regras para o credenciamen-
to dos seguintes perfis:
a) administradores de fundos de investimentos de renda fixa e renda 
Variável;
b) distribuidores de fundos de renda fixa e renda Variável;
c) Gestores de fundos de investimentos de renda fixa e renda Variável;
d) instituições financeiras;
1.2 Não é objetivo desse edital credenciar instituições com os perfis de 
administrador e Gestor de fundos Estruturados, dos tipos fundo de inves-
timento em direitos creditórios (fidc), fundo de investimento em Partici-
pações (fiP) e fundo de investimento imobiliário (fii);
1.2.1 O Igeprev-PA disponibilizará certame específico, por meio de edital 
próprio, para o credenciamento e atualizações de administradores e Ges-
tores de fundos Estruturados.
1.3 Todos os participantes e fundos de investimentos objetos desse edi-
tal devem estar devidamente regulamentados pela comissão de Valores 
Mobiliários (cVM) e/ou Banco central (Bacen), autorizados nos termos da 
legislação em vigor a atuar no Sistema financeiro Nacional (SfN), com 
fiel observância às normas que regulamentam as aplicações de recursos 
dos regimes Próprios de Previdência Social (rpps), em especial às es-
tabelecidas pelo conselho Monetário Nacional (cMN) e da Secretaria de 
Previdência;
1.4 as instituições interessadas ao participarem desse certame, declaram 
para os devidos fins de diretos que todos os documentos, informações e 
dados apresentados são verídicos, regulares e sem vícios;
2 do credeNciaMeNto
2.1 o processo de credenciamento consiste em 3 (três) etapas: habilita-
ção, análise e atestado;
2.2 a Habilitação consiste no processo de análise do igeprev-Pa, realizada 
através de sua área técnica, averiguando se as instituições participantes 
apresentam as características mínimas necessárias definidas na política de 
investimento vigente desse rpps e apontadas nesse edital;
2.2.1 Serão previamente habilitados os participantes que atenderem obri-
gatoriamente, conforme seus respectivos perfis, os seguintes itens: 
a) administradores de Fundos de investimentos de renda Fixa e 
renda Variável:
a.1 administrar Patrimônio líquido igual ou superior ao do igeprev-Pa (r$ 
4.716.412.061,47), em junho de 2021;
a.2 deter, no máximo, 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua 
administração oriundos de regimes Próprios de Previdência Social – rpps 
(art.15, §2º, inciso ii, resolução cMN n.º 3.922/2010);
a.3 Estar presente na lista exaustiva, conforme resolução cMN nº 
4.695/2018 e atualizações;
b) distribuidores de Fundos de renda Fixa e renda Variável:
b.1 Ter no mínimo 8 (oito) anos de experiência na distribuição de produtos 
para rpps e/ou fundos de Pensão;
b.2 Ter contrato pactuado ou declaração emitida pela instituição gestora, a 
que reconhece a distribuição de fundos de investimentos para renda fixa e 
renda variável por meio desse conforme modelo do anexo ii;
c) Gestores de Fundos de investimentos de renda Fixa e renda 
Variável:
c.1 Gerir Patrimônio líquido igual ou superior ao do igeprev-Pa (r$ 
4.716.412.061,47), em junho de 2021;
c.2 Estar entre os 100 primeiros colocados no ranking aNBiMa de Gesto-
res de Fundos de Investimento, considerando a classificação por Patrimô-
nio líquido Total, em junho de 2021;
c.3 apresentar rating de Qualidade de Gestão dentro dos parâmetros exi-
gidos, conforme quadro abaixo:

Quadro 01: Rating de Qualidade de Gestão por Agência de classificação de Risco
Agência classificadora Notas

fitch ratings Excelente forte Proficiente
Moody’s MQ1-Excelente MQ2-Muito Bom MQ3-Boa

Standard & Poor’s aMP1-Muito forte aMP2-forte aMP3-Boa

d) instituições Financeiras:
d.1 Ter capacidade de trabalhar com operações compromissadas de com-
pra e venda de letra financeira do Tesouro (lfT);
2.3 a análise do credenciamento ocorre após o processo de habilitação.
2.3.1 as instituições que estiverem de acordo com as exigências mínimas 
para habilitação, avançam para a etapa seguinte, a análise do creden-
ciamento consiste na avaliação dos documentos e Termo de análise de 
credenciamento – Tac nos seguintes termos:
a) Veracidade e estrutura;
b) atendimento dos prazos de validade legais exigidos;
c) Presença de erros e/ou vícios;

2.3.2 No processo de análise, a área técnica emite parecer a respeito dos 
documentos entregues via e-mail, se em conformidade ou não com as exi-
gências cabíveis, e das informações apresentadas no Tac;
2.3.3 o parecer técnico é anexado ao Tac e pode apresentar os seguintes 
resultados:
a) aprovado:
a.1 apresentação do Tac devidamente assinado;
a.2 cumprimento dos itens obrigatórios para a habilitação; e
a.3 documentações obrigatórias entregues via e-mail em conformidade 
com as exigências cabíveis;
b) reprovado:
b.1 Não apresentação do Tac devidamente assinado;
b.2 Não cumprimento dos itens obrigatórios para a habilitação; e/ou
b.3 ausência de um ou mais documentos obrigatórias em conformidade 
com as exigências do edital;
c) aprovado com restrição (possível somente para perfil Gestor):
c.1 Participante aprovado, porém não consta na lista exaustiva, ficando 
condicionado que o administrador dos fundos por ele gerido esteja na re-
ferida lista e credenciado junto ao igeprev-Pa;
2.4 o atestado de credenciamento é apresentado após a etapa de análise. 
O Atestado é a etapa final, sendo emitido pelo Representante Legal do Rpps.
2.4.1 o atestado poderá conter os seguintes resultados:
a) aprovado;
b) reprovado;
c) Aprovado com restrição (possível somente para perfil Gestor):
c.1 Participante aprovado, porém não consta na lista exaustiva, ficando 
condicionado que o administrador dos fundos por ele gerido esteja na re-
ferida lista e credenciado junto ao igeprev-Pa;
3 da eNtreGa da docUMeNtaÇÃo
3.1 os participantes que atenderem os critérios para habilitação, deverão 
apresentar via e-mail credenciamento@igeprev.pa.gov.br a documentação 
necessária para análise conforme elencada nesse edital;
3.2 Documentos obrigatórios comuns a todos os perfis:
a) Preenchimento do Termo de Análise de Credenciamento – TAC específico 
para o perfil da instituição, disponibilizado no site do Igeprev-PA (http://
www.igeprev.pa.gov.br/content/credenciamento-2021);
b) comprovante de inscrição e de Situação cadastral de Pessoa Jurídica;
c) Quadro de Sócios e administradores – QSa (conforme comprovante de 
inscrição e de Situação cadastral);
d) atos de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco 
central do Brasil ou comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;
e) certidão de regularidade do fGTS;
f) certidão Negativa de débitos relativos a créditos Tributários federais e 
à dívida ativa da União;
g) certidão Negativa de débito Tributário Municipal;
h) certidão Negativa de débito Tributário Estadual ou distrital;
3.3 Documentos obrigatórios específicos para o credenciamento de cada perfil:
3.3.1 administradores de fundos de investimentos de renda fixa e renda 
Variável
a) relatório de rating de risco;
3.3.2 distribuidores de fundos de renda fixa e renda Variável:
a) contrato de distribuição assinado entre Gestor e distribuidor;
a.1 o distribuidor que não puder apresentar o contrato de distribuição com 
o Gestor, deverá enviar declaração assinada pelo Gestor conforme modelo 
no anexo ii.
3.3.3 Gestores de fundos de investimentos de renda fixa e renda Vari-
ável:
a) declaração de distribuição de fundos de investimentos via Preposto, 
conforme modelo no anexo ii (somente para Gestores com distribuição de 
fundos por terceiros);
b) relatório de rating de Qualidade de Gestão;
c) Termo de análise de credenciamento para fundos de investimentos 
(modelo disponível no site do igeprev-Pa http://www.igeprev.pa.gov.br/
content/credenciamento-2021);
3.4 Todos os documentos enviados deverão estar dentro da validade. 
Quando não dispor de data de validade, a mesma deverá ser considerada 
como 90 (noventa) dias da data de emissão do documento;
3.5 os documentos expedidos pela internet poderão ser apresentados em 
forma original ou cópia reprográfica sem autenticação, estando sujeitos à 
verificação de autenticidade através de consulta online;
3.6 o igeprev-Pa pode solicitar a qualquer tempo quaisquer documentos 
para esclarecimentos de dúvidas e complementação de informações que 
ache pertinente, pelo meio que lhe for mais conveniente;
3.7 os documentos devem estar no formato Pdf com no máximo 10MB, 
não sendo aceitos formatos diferentes, exceto quando requisitado pelo 
igeprev-Pa em outro formato;
3.8 o não cumprimento de qualquer um dos requisitos e documentos obri-
gatórios implicará na inaptidão ao credenciamento;
4 do resULtado
4.1 após a emissão do atestado do credenciamento, o igeprev-Pa divul-
gará lista com o Resultado Preliminar, por meio do diário oficial e site ins-
titucional (http://www.igeprev.pa.gov.br/content/credenciamento-2021);
4.2 Passado o período recursal, o resultado final do credenciamento será 
divulgado no site do igeprev-Pa (http://www.igeprev.pa.gov.br/content/
credenciamento-2021) e por meio do diário oficial, conforme cronograma 
estabelecido nesse edital – anexo i;
5 do recUrso
5.1 após a divulgação do resultado Preliminar, o participante terá prazo 
de até 3 (três) dias úteis para interpor recursos justificado contra o resul-
tado no formulário padrão disponibilizado no anexo iii, devendo este ser 
protocolado via e-mail, no endereço eletrônico (credenciamento@igeprev.
pa.gov.br);
5.2 os recursos apresentados pelos participantes do credenciamento se-
rão analisados pela Procuradora-chefe, pelo diretor de administração e 
finanças e pela diretora de Previdência, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
emitindo-se após este período parecer conclusivo sobre cada recurso;
5.3 Após o fim do período para análise do recurso, o Igeprev-PA divulgará 
o resultado final do credenciamento;
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6 do descredeNciaMeNto
6.1 a qualquer tempo a instituição financeira, o administrador, o Gestor e 
o distribuidor de fundos de investimento de renda fixa e renda Variável, 
poderá ter o credenciamento suspenso ou cancelado a critério do igeprev-
Pa, sem que caiba qualquer indenização aos credenciados, pelos seguintes 
motivos:
a) Estejam inadimplentes quanto a regularidade fiscal e Previdenciária;
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação;
d) Juízo e conveniência do instituto;
e) O Igeprev-PA publicará em seu site oficial o ato de descredenciamento, 
independentemente de quaisquer sanções legais aplicáveis ao caso.
7 das disPosiÇÕes FiNais
7.1 o participante que iniciar o credenciamento junto ao igeprev-Pa de-
clara para todos os fins a aceitação de toda a documentação exigida e as 
regras e condições estabelecidas no presente Edital;
7.2 Somente estará apto a gerenciar recursos do igeprev-Pa os participan-
tes credenciados conforme as regras e critérios deste Edital;
7.3 o atestado de credenciamento não representa garantia ou compromis-
so de alocação de recursos;
7.4 Quando uma mesma instituição for responsável pela administração e 
Gestão de recursos de determinado fundo investimento, deverá realizar 
o credenciamento para cada perfil, enviando a documentação pertinente 
a cada atividade;
7.5 o participante credenciado como instituição financeira e que deseja 
atuar na oferta de fundos de investimento deverá se credenciar também 
no perfil de Gestor;
7.6 Em caso de fundos de investimentos ofertados por distribuidores, as 
aplicações somente serão realizadas por esse canal quando existir uma 
declaração expressa do Gestor do fundo de investimento informando tal 
política de distribuição, conforme modelo do anexo ii;
7.7 caso não ocorra o credenciamento da instituição financeira, do admi-
nistrador fiduciário, do Gestor de carteiras e do distribuidor de fundos, 
que já pertencem à carteira do igeprev-Pa, o instituto resgatará todo valor 
da aplicação na instituição que deixou de atender o chamamento público 
para o credenciamento;
7.8 Para os fundos de investimento que já fazem parte da carteira do ige-
prev-Pa, é obrigatório o preenchimento do Tac pelo Gestor desses fundos 
e envio ao igeprev-Pa no ato do seu credenciamento;
7.9 O credenciamento poderá sofrer atualizações, alterações ou modifi-
cações, conforme haja necessidade, tanto por parte do igeprev-Pa, como 
por necessidade de adequação legal, sendo que, os já credenciados, de-
verão se adequar aos novos requisitos para que a instituição permaneça 
credenciada;
7.10 Esse Edital entrará em vigor na data de sua publicação e poderá ser 
revisado e alterado a qualquer momento, a critério do igeprev-Pa.
7.11 o credenciamento relativo a esse Edital terá validade de 12 meses a 
contar da homologação do resultado;
7.12 Todo e qualquer esclarecimento com relação ao presente Edital de-
verá ser feito durante o expediente regular do igeprev-Pa ,de segunda à 
sexta, das 08:00 às 17:00, através do e-mail credenciamento@igeprev.
pa.gov.br ou através do telefone de contato (91) 3182-3595.
Belém-Pa, 01 de setembro de 2021.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do igeprev-Pa

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

editaL de credeNciaMeNto Nº 002/2021
aNeXo i

croNoGraMa de credeNciaMeNto e atUaLiZaÇÃo

Quadro 04: cronograma do credenciamento e atualização

etaPas PerÍodo

1. abertura do Edital 01/09/2021

1.1 Primeira Etapa: Habilitação para o credenciamento 01/09/2021 até 08/09/2021 (17:00 – 
horário local)

1.2 Segunda Etapa: análise e atesto do credenciamento 09/09/2021 até 23/09/2021

1.3 Terceira Etapa: Publicação do resultado Preliminar 24/09/2021

1.4 Quarta Etapa: interposição de recursos contra o resultado Preliminar 27/09/2021 até 29/09/2021
(17:00 – horário local)

1.5 Quinta Etapa: Julgamento do recurso 29/09/2021 até 30/09/2021

1.6 Sexta Etapa: Homologação do resultado final do credenciamento 01/10/2020

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

editaL de credeNciaMeNto Nº 002/2021
aNeXo ii

ModeLo de decLaraÇÃo de distriBUiÇÃo
de FUNdos de iNVestiMeNtos Via PrePosto

ao igeprev-Pa,
a/c Núcleo Gestor de investimentos (Nugin).
av. alcindo cacela, nº 1.962, 6º andar.
Bairro de Nazaré, cEP: 66.040-020. Belém-Pa.
declaramos que esse Gestor de carteiras _________________________
________, inscrita sob o cNPJ nº ______________________________ - 
________ realiza a distribuição dos seus fundos de investimentos através 

da empresa _________________________________________________
_, cNPJ n° ______________________________ - ________ sendo esta a 
única forma de relacionamento comercial com os produtos da Gestora para 
clientes de regime Próprio de Previdência Social (rPPS).
declaramos ainda ter ciência de que, caso o distribuidor dos fundos de in-
vestimento de renda fixa e renda Variável apresentado nesse documento, 
não seja aprovado no processo do Edital de credenciamento nº 002/2021, 
o Igeprev-PA ficará impossibilitado de realizar aplicações nos fundos apre-
sentados pelo respectivo distribuidor.

______________________ - _____, _____ de ______________________ de 2021.
(cidade) (Uf) (data)

______________________________________________
(Nome e assinatura do representante legal e/ou responsável direto)
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
editaL de credeNciaMeNto Nº 002/2021

aNeXo iii
ModeLo de ForMULÁrio PadrÃo Para iNterPosiÇÃo 

de recUrso
ao igeprev-Pa,
a/c Núcleo Gestor de investimentos (Nugin).
av. alcindo cacela, nº 1.962, 6º andar.
Bairro de Nazaré, cEP: 66.040-020. Belém-Pa.
recurso contra decisão relativa ao resultado do Edital de credenciamento 
nº 002/2021 e em suas retificações, publicados no endereço eletrônico 
http://www.igeprev.pa.gov.br/content/credenciamento-2021, e realizado 
pelo instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – igeprev-Pa.
A instituição (identificar a Razão Social) _________________________
________, inscrita sob o cNPJ nº ______________________________ 
- ________, visando credenciar-se participou do processo de inscri-
ção definido no Edital de Credenciamento nº 002/2021 para o perfil 
____________________, apresenta recurso junto ao igeprev-Pa contra 
decisão do mesmo.
a decisão objeto de contestação é (explicitar a decisão que está contes-
tando):

os argumentos com os quais contesto a referida decisão são (limite máxi-
mo de 200 palavras):

Para fundamentar essa contestação, encaminha anexos os seguintes docu-
mentos (somente quando houver anexos):

______________________ - _____, _____ de ______________________ de 2021.
(cidade) (Uf) (data)

______________________________________________
(Nome e assinatura do representante legal e/ou responsável direto)

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

editaL de credeNciaMeNto e atUaLiZaÇÃo Nº 003/2021
o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – igeprev-Pa, au-
tarquia Estadual, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 05.873.910/0001-00, se-
diado na av. alcindo cacela, nº 1.962, Bairro de Nazaré, cEP: 66.040-020, 
na cidade de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e, 
em conformidade com a resolução cMN nº 3.922/2010 (e atualizações), a 
Portaria n° 519/2011 do Ministério da Economia, Secretaria de Previdência 
(e atualizações), e, em conjunto com a Política de investimentos vigente 
do igeprev-Pa, resolve lançar o Edital de credenciamento e atualização 
para administradores fiduciários e Gestores de carteiras de fundos de 
Estruturados conforme segue.
1 do oBJetiVo
1.1 O presente Edital tem por objetivo definir regras para:
a) credenciar administradores e Gestores de fundos Estruturados do tipo 
fundo de investimento em direitos creditórios (fidc), fundo de investi-
mento em Participações (fiP) e fundo de investimento imobiliário (fii);
b) atualizar administradores e Gestores de fundo de investimento Estrutu-
rados presentes na carteira do igeprev-Pa, conforme anexo i;
1.2  Todos os participantes e fundos de investimentos objetos desse edi-
tal devem estar devidamente regulamentados pela comissão de Valores 
Mobiliários (cVM) e/ou Banco central (Bacen), autorizados nos termos da 
legislação em vigor a atuar no Sistema financeiro Nacional (SfN), com 
fiel observância às normas que regulamentam as aplicações de recursos 
dos regimes Próprios de Previdência Social (rpps), em especial às es-
tabelecidas pelo conselho Monetário Nacional (cMN) e da Secretaria de 
Previdência;
2 do credeNciaMeNto
2.1  o credenciamento para administradores e Gestores de fundos Estru-
turados poderá ser feito a qualquer momento, dentro da vigência desse 
processo de credenciamento, no prazo de 12 meses a contar da publicação 
e abertura desse edital, ou abertura de novo credenciamento;
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2.2 Toda a comunicação e dúvidas gerais dos objetivos do credenciamento 
de novos fundos fidc, fiP e fii será considerada válida somente se direcio-
nada ao e-mail credenciamento@igeprev.pa.gov.br;
2.3 o processo de credenciamento consiste nas etapas de: Habilitação; 
análise da Tese de investimento; Entrega da documentação; análise do 
credenciamento; atestado de credenciamento;
2.4  a Habilitação ocorrerá via e-mail credenciamento@igeprev.pa.gov.br e 
deve atender preliminarmente os itens a seguir, conforme os perfis:
a) administradores de fundos Estruturados
a.1 administrar Patrimônio líquido igual ou superior ao do igeprev-Pa (r$ 
4.716.412.061,47), em junho de 2021;
a.2 deter, no máximo, 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua 
administração oriundos de regimes Próprios de Previdência Social – rpps 
(art.15, §2º, inciso ii, resolução cMN n.º 3.922/2010);
a.3 Estar presente na lista exaustiva, conforme resolução cMN nº 
4.695/2018 e atualizações;
b) Gestores de fundos Estruturados
b.1 Gerir Patrimônio líquido igual ou superior ao do igeprev-Pa (r$ 
4.716.412.061,47), em junho de 2021;
b.2 Estar entre os 30 primeiros colocados no ranking anbima de Gestores 
de Fundos de Investimento, em junho de 2021, considerando a classifica-
ção por Patrimônio líquido de acordo com sua respectiva classe: fundo de 
investimento em direitos creditórios (fidc), fundo de investimento em 
Participações (fiP) e fundo de investimento imobiliário (fii);
2.5  a análise da Tese de investimento do Produto ocorre após a fase de 
habilitação, somente para o Gestor de fundos Estruturados que for consi-
derado habilitado, devendo este apresentar via e-mail credenciamento@
igeprev.pa.gov.br a tese do produto ofertado;
2.5.1 a tese do produto será analisada pelo Núcleo Gestor de investimento 
– Nugin, área técnica do igeprev-Pa;
2.5.2 Se a tese do produto for aprovada preliminarmente, o Nugin dará re-
torno via e-mail, requerendo as informações necessárias para a conclusão 
da análise do Gestor e do fundo(s) de investimento Estruturados;
2.5.3 o administrador aprovado na fase de habilitação não necessita apre-
sentar tese de investimento para seguir a fase de entrega da documentação;
2.6  a Entrega da documentação será feita pelos participantes que estive-
rem habilitados e com a tese de investimento aprovada preliminarmente, 
deste modo seguem para o envio dos documentos necessários, conforme 
notificação feita por e-mail;
2.7 a análise do credenciamento ocorre após a entrega da documentação.
2.7.1 as instituições que estiverem de acordo com as exigências mínimas 
para habilitação, apresentaram tese de produto aceita, e entregaram cor-
retamente toda a documentação obrigatória indicada no item 3.1 desse 
edital, avançam para a etapa seguinte, a análise do credenciamento, que 
consiste na avaliação dos documentos e Termo de análise de credencia-
mento – Tac da seguinte forma:
a) Veracidade e estrutura;
b) atendimento dos prazos de validade legais exigidos;
c) Presença de erros e/ou vícios;
2.7.2 No processo de análise, a área técnica emite parecer analítico, se 
em conformidade ou não com as exigências cabíveis, e das informações 
apresentadas no Tac;
2.7.3 o parecer técnico é anexado ao Tac e pode apresentar os seguintes 
resultados:
a) aprovado:
a.1 apresentação do Tac devidamente assinado;
a.2 cumprimento dos itens obrigatórios para a habilitação;
a.3 Tese de Produto adequada (somente para gestor); e
a.4 documentações obrigatórias entregues via e-mail em conformidade 
com as exigências cabíveis;
b) reprovado:
b.1 Não apresentação do Tac devidamente assinado;
b.2 Não cumprimento dos itens obrigatórios para a habilitação;
b.3 Tese de Produto inadequada (somente para gestor); e/ou
b.4 ausência de um ou mais documentos obrigatórios em conformidade 
com as exigências do edital;
c) Aprovado com restrição (possível somente para perfil Gestor):
c.1 Participante aprovado, porém não consta na lista exaustiva, ficando 
condicionado que o administrador dos fundos por ele gerido esteja na re-
ferida lista e credenciado junto ao igeprev-Pa;
2.8 o atestado de credenciamento é apresentado após a etapa de análise 
do Credenciamento. O Atestado é a etapa final, sendo emitido pelo Repre-
sentante legal do rpps.
2.8.1 o atestado poderá conter os seguintes resultados:
a) aprovado;
b) reprovado;
c) Aprovado com restrição (possível somente para perfil Gestor);
c.1 Participante aprovado, porém não consta na lista exaustiva, ficando 
condicionado que o administrador dos fundos por ele gerido esteja na re-
ferida lista e credenciado junto ao igeprev-Pa;
3 da eNtreGa da docUMeNtaÇÃo
3.1 documentação obrigatória:
a) Preenchimento do Termo de Análise de Credenciamento (TAC) específico 
para o perfil da instituição, disponibilizado no site do Igeprev-PA (http://
www.igeprev.pa.gov.br/content/credenciamento-2021);
b) comprovante de inscrição e de Situação cadastral de Pessoa Jurídica;
c) Quadro de Sócios e administradores – QSa (conforme comprovante de 
inscrição e de Situação cadastral);
d) atos de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco 
central do Brasil ou comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;
e) certidão de regularidade do fGTS;
f) certidão Negativa de débitos relativos a créditos Tributários federais e 
à dívida ativa da União;
g) certidão Negativa de débito Tributário Municipal;
h) certidão Negativa de débito Tributário Estadual ou distrital;
i) Preenchimento de Questionário para fiP (modelo disponibilizado via 
e-mail pela área técnica, somente para novos Gestores realizando creden-
ciamento, e não em processo de atualização);
j) Termo de análise de credenciamento para fundos de investimentos Es-
truturados (modelos disponíveis no site do igeprev-Pa http://www.igeprev.
pa.gov.br/content/credenciamento-2021, somente para Gestor);

3.2 documentação complementar:
a) declaração de distribuição de fundos de investimentos via Preposto 
(Modelo no anexo iii – somente para Gestores que fazem a distribuição de 
fundos por terceiros);
b) código de Ética e conduta;
c) formulário de referência (artigo 21, inciso ii, da instrução cVM nº 480/09);
d) organograma;
e) Resumo Profissional (conforme modelo constante na Seção 3 do QDD 
anbima);
f) relatório de rating de Qualidade de Gestão (somente para Gestor);
3.3 a documentação complementar apresentada poderá ser diretamente 
do participante ou do Grupo Econômico ao qual pertence;
3.4 A documentação complementar não é obrigatória, ficando a critério da 
instituição apresentar ou não;
3.5 Todos os documentos enviados deverão estar dentro da validade. 
Quando não dispor de data de validade, a mesma deverá ser considerada 
como 90 (noventa) dias da data de emissão do documento;
3.6 os documentos expedidos pela internet poderão ser apresentados em 
forma original ou cópia reprográfica sem autenticação, estando sujeitos à 
verificação de autenticidade através de consulta online;
3.7 o igeprev-Pa pode solicitar a qualquer tempo outros documentos, além 
dos já listados aqui, para esclarecimentos de dúvidas e complementação 
de informações que ache pertinente;
3.8 o não cumprimento de qualquer um dos requisitos e documentos obri-
gatórios implicará na inaptidão ao credenciamento;
4 do resULtado do credeNciaMeNto
4.1  após a emissão do atestado do credenciamento, o igeprev-Pa divul-
gará o resultado preliminar, por meio do diário oficial e site institucional 
(http://www.igeprev.pa.gov.br/content/credenciamento-2021), para cada 
um dos participantes;
4.2  O resultado final do credenciamento também será divulgado no site do 
Igeprev-PA e por meio do diário oficial, conforme cronograma estabelecido 
nesse edital;
5 do recUrso do credeNciaMeNto
5.1 após a divulgação do resultado Preliminar, o participante terá prazo de 
até 3 (três) dias úteis, contados para interpor recursos justificado contra o 
resultado, devendo este ser protocolado via e-mail, no endereço eletrônico 
credenciamento@igeprev.pa.gov.br;
5.2 os recursos apresentados pelos participantes do credenciamento se-
rão analisados pela Procuradora-chefe, pelo diretor de administração e 
finanças e pela diretora de Previdência, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
emitindo-se após este período parecer conclusivo sobre cada recurso;
5.3 Após o fim do período para análise do recurso, o Igeprev-PA divulgará 
o resultado final do credenciamento;
6 da atUaLiZaÇÃo
6.1  a atualização será direcionada somente para os gestores e administra-
dores dos fundos estruturados que já pertencem a carteira de investimento 
do igeprev-Pa;
6.2  o processo de atualização consiste nas etapas de: Entrega da docu-
mentação; análise da atualização; atestado de atualização;
6.3  os gestores e administradores devem:
a) Constar como participante identificado no anexo i desse Edital;
b) apresentar toda a documentação obrigatória listada no item 3.1 desse 
Edital, dentro dos prazos para atualização que constam no anexo ii – cro-
nograma;
6.4  A Análise da Atualização ocorrerá com a finalização da entrega dos 
documentos, consistindo esta etapa na avaliação dos documentos apresen-
tados, certidões e Tac, com emissão de parecer da área técnica;
6.5  o atestado de atualização vem após a etapa de análise, onde será 
emitido o atestado com parecer do representante legal do rpps com o re-
gistro da atualização dos dados cadastrais para cada um dos participantes 
que já constam na carteira do igeprev-Pa;
7 do resULtado da atUaLiZaÇÃo
7.1  após a emissão do atestado do credenciamento, o igeprev-Pa divul-
gará o resultado definitivo, por meio do diário oficial e site institucional 
(http://www.igeprev.pa.gov.br/content/credenciamento-2021), para cada 
um dos participantes;
7.2  a possibilidade de apresentação de recurso só se aplica para institui-
ções que realizaram processo de credenciamento, não para as instituições 
em processo de atualização;
8 do descredeNciaMeNto
8.1 a qualquer tempo o administrador e o Gestor de fundos Estruturados 
poderão ter o credenciamento suspenso ou cancelado a critério do igeprev-
Pa, sem que caiba qualquer indenização aos credenciados, pelos seguintes 
motivos:
a) Estejam inadimplentes quanto a regularidade fiscal e Previdenciária;
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação;
d) Juízo e conveniência do instituto;
e) O Igeprev-PA publicará em seu site oficial o ato de descredenciamento, 
independentemente de quaisquer sanções legais aplicáveis ao caso.
9 das disPosiÇÕes FiNais
9.1  o participante que iniciar o credenciamento junto ao igeprev-Pa de-
clara para todos os fins a aceitação de toda a documentação exigida e as 
regras e condições estabelecidas no presente Edital;
9.2  Somente estará apto a gerenciar recursos do igeprev-Pa os partici-
pantes credenciados conforme as regras e critérios deste Edital;
9.3  o atestado de credenciamento não representa garantia ou compro-
misso de alocação de recursos;
9.4  Quando um mesmo participante for responsável pela administração e 
Gestão de recursos de determinado fundo investimento Estruturado, de-
verá realizar o credenciamento para cada perfil, enviando a documentação 
pertinente a cada atividade;
9.5  Em caso de fundos de investimentos ofertados por distribuidores, as 
aplicações somente serão realizadas por esse canal quando existir uma 
declaração expressa do Gestor do fundo de investimento Estruturado in-
formando tal política de distribuição, conforme modelo do anexo iii;
9.6  caso não ocorra o credenciamento ou atualização do administrador e 
do Gestor de carteiras, que já pertencem à carteira do igeprev-Pa, o insti-
tuto resgatará todo valor da aplicação na instituição que deixou de atender 
o chamamento público para o credenciamento ou atualização;
9.7  Para os fundos de investimento que já fazem parte da carteira do ige-
prev-Pa, é obrigatório o preenchimento do Tac pelo Gestor desses fundos 
e envio ao igeprev-Pa no ato da atualização;
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9.8  o credenciamento e a atualização para os participantes poderão sofrer 
alterações ou modificações, conforme haja necessidade, tanto por parte do 
igeprev-Pa, como por necessidade de adequação legal, sendo que, os já 
credenciados, deverão se adequar aos novos requisitos para que a institui-
ção permaneça credenciada;
9.9  Esse Edital entrará em vigor na data de sua publicação e poderá ser 
revisado e alterado a qualquer momento, a critério do igeprev-Pa.
9.10 o credenciamento por meio desse Edital poderá ser realizado a qual-
quer tempo, no prazo de 12 meses a contar da data de publicação;
9.11 os participantes aprovados terão a validade do credenciamento por 
12 meses consecutivos a contar da homologação do resultado final;
9.12 Todo e qualquer esclarecimento com relação ao presente Edital deve-
rá ser feito através do e-mail credenciamento@igeprev.pa.gov.br ou atra-
vés do telefone de contato (91) 3182-3595.
Belém-Pa, 01 de setembro de 2021.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do igeprev-Pa

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

editaL de credeNciaMeNto e atUaLiZaÇÃo Nº 003/2021
aNeXo i

atUaLiZaÇÃo de adMiNistradores e Gestores de FUNdos 
estrUtUrados

Quadro 02: administradores e fundos para atualização

adMiNiSTrador cNPJ adM fUNdo cNPJ fUNdo

SaNTaNdEr SEcUriTiES SEr-
VicES BraSil dTVM S.a 62.318.407/0001-19

BBif MaSTEr fidc lP 11.003.181/0001-26
BTG PacTUal iNfraESTrUTUra 

ii ficfiP 14.584.094/0001-06

lioNS TrUST 15.675.095/0001-10
KiNEa PriVaTE EQUiTY iV fEEdEr 

iNSTiTUcioNal i MUlTiESTra-
TÉGia fiP

27.782.774/0001-78

Quadro 03: Gestores e fundos para atualização
GESTor cNPJ GESTor fUNdo cNPJ fUNdo

BrPP GESTÃo dE ProdUToS 
ESTrUTUradoS lTda 22.119.959/0001-83 BBif MaSTEr fidc lP 11.003.181/0001-26

BTG PacTUal GESTora dE 
rEcUrSoS lTda 09.631.542/0001-37 BTG PacTUal iNfraESTrUTUra 

ii ficfiP 14.584.094/0001-06

KiNEa iNVESTiMENToS 04.661.817/0001.61
KiNEa PriVaTE EQUiTY iV fEEdEr 

iNSTiTUcioNal i MUlTiESTra-
TÉGia fiP

27.782.774/0001-78

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

editaL de credeNciaMeNto e atUaLiZaÇÃo Nº 003/2021
aNeXo ii

croNoGraMa de credeNciaMeNto e atUaLiZaÇÃo

Quadro 04: cronograma de credenciamento e atualização

etaPas PerÍodo

1. abertura do Edital 01/09/2021

1.1 Primeira etapa

a) Habilitação e credenciamento 01/09/2021 até 31/08/2022

b) Habilitação e atualização 01/09/2021 até 08/09/2021

1.2 segunda etapa: análise

a) Para credenciamento 01/09/2021 até 31/08/2022

b) Para atualização 09/09/2021 até 23/09/2021

1.3 terceira etapa: resultado Preliminar

a) Para credenciamento a qualquer tempo

b) Para atualização 24/09/2021

1.4 Quarta etapa: interposição de recursos contra o resultado Preliminar

a) Para credenciamento até 3 dias úteis a contar da divulgação do resultado preliminar

1.5 Quinta Etapa: Julgamento do recurso

a) Para credenciamento 2 dias úteis a contar da apresentação do recurso

1.6 sexta etapa: Homologação do resultado Final
a) Para credenciamento 2 dias úteis a contar do julgamento do recurso

b) Para atualização 01/10/2021

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

editaL de credeNciaMeNto e atUaLiZaÇÃo Nº 003/2021
aNeXo iii

ModeLo de decLaraÇÃo de distriBUiÇÃo
de FUNdos de iNVestiMeNtos Via PrePosto

ao igeprev-Pa,
a/c Núcleo Gestor de investimentos (Nugin).
av. alcindo cacela, nº 1.962, 6º andar.
Bairro de Nazaré, cEP: 66.040-020. Belém-Pa.
declaramos que esse Gestor de carteiras _________________________
________, inscrita sob o cNPJ nº ______________________________ - 
________ realiza a distribuição dos seus fundos de investimentos através 

da empresa ________________________________________________, 
cNPJ n° ______________________________ - ________ sendo esta a 
única forma de relacionamento comercial com os produtos da Gestora para 
clientes de regime Próprio de Previdência Social (rPPS).
declaramos ainda ter ciência de que, caso o distribuidor dos fundos Estru-
turados apresentado nesse documento, não seja aprovado no processo do 
Edital de Credenciamento e Atualização nº 003/2021, o Igeprev-PA ficará 
impossibilitado de realizar aplicações nos fundos apresentados pelo res-
pectivo distribuidor.

______________________ - _____, _____ de ______________________ de 2021.
(cidade) (Uf) (data)

______________________________________________
(Nome e assinatura do representante legal e/ou responsável direto)

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

editaL de credeNciaMeNto e atUaLiZaÇÃo Nº 003/2021
aNeXo iV

ModeLo de ForMULÁrio PadrÃo Para iNterPosiÇÃo de 
recUrso

ao igeprev-Pa,
a/c Núcleo Gestor de investimentos (Nugin).
av. alcindo cacela, nº 1.962, 6º andar.
Bairro de Nazaré, cEP: 66.040-020. Belém-Pa.
recurso contra decisão relativa ao resultado do Edital de credenciamento e 
Atualização nº 003/2021 e em suas retificações, publicados no endereço ele-
trônico http://www.igeprev.pa.gov.br/content/credenciamento-2021, e reali-
zado pelo instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – igeprev-Pa.
A instituição (identificar a Razão Social) _________________________
________, inscrita sob o cNPJ nº ______________________________ 
- ________, visando credenciar-se participou do processo de inscri-
ção definido no Edital de Credenciamento nº 002/2021 para o perfil 
____________________, apresenta recurso junto ao igeprev-Pa contra 
decisão do mesmo.
a decisão objeto de contestação é (explicitar a decisão que está contes-
tando):

os argumentos com os quais contesto a referida decisão são (limite máxi-
mo de 200 palavras):

Para fundamentar essa contestação, encaminha anexos os seguintes docu-
mentos (somente quando houver anexos):

______________________ - _____, _____ de ______________________ de 2021.
(cidade) (Uf) (data)

______________________________________________
(Nome e assinatura do representante legal e/ou responsável direto)

Protocolo: 699560
Portaria Nº 566 de 31 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará; 
coNSidERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contra-
to, nos autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2021/804703, de 
22/07/2021;
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor roberto favacho lobato, matrícula n° 5948822/1, 
ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças, lotado no Ga-
binete da Presidência, para atuar como fiscal do contrato administrati-
vo nº 039/2021 firmado com a empresa MÍDIA CENTER SERVIÇOS DE 
ProdUÇÃo MUSicial, ciNEMaToGráfica E EVENToS - EirEli, cNPJ n° 
07.072.916/0001-04, que tem como objeto a contratação de empresa es-
pecializada na locação de aparelho para eventos diversos, sob demanda, 
nas cidades Polos das Mesorregiões do Baixo amazonas, do Marajó, da 
região Metropolitana de Belém, do Nordeste Paraense, do Sudeste Paraen-
se, do Sudoeste Paraense, de acordo com o cronograma e especificações 
constantes no Termo de referência (anexo i) do Pregão Eletrônico - SrP nº 
001/2021-SEcUlT, que é parte integrante e indivisível deste instrumento.
ii – dESiGNar a servidora alessandra Miranda de Macêdo Martins, matrícula 
n° 57175740/1, ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças/
chefe de Gabinete, lotada no Gabinete da Presidência, como Suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 31 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699565
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O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Governamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
Considerando que cabe à Administração Pública garantir a transparência e efetiva publicidade de seus atos, em 
respeito ao art. 37 da CF/88, sendo exceção apenas àqueles dispostos no art. 5º, LX da Constituição da República;

RESOLVE:

I – Torna Público o Relatório Mensal - Avaliação da Carteira de Investimentos - (FUNPREV/FINANPREV) – MÊS DE JUNHO/ 
2021

1. INTRODUÇÃO

Os investimentos realizados ao longo de 2021 serão norteados pela Política de Investimento 2021 aprovada pelo 
Conselho Estadual de Previdência e aplicados conforme as disposições da Resolução 3.922/2010 – CMN e suas 
alterações, tendo presentes as condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.

Em cumprimento as diretrizes da Política de Investimento 2021, o Relatório Mensal de Avaliação da Carteira de
Investimento (FUNPREV/FINANPREV) contém um balanço geral do desempenho das carteiras de investimentos geridas 
pelo IGEPREV, registrando todos os eventos relevantes ocorridos no mês de Junho/2021 para a gestão de recursos 
previdenciários.

2. CARTEIRA GLOBAL IGEPREV/PA

A carteira de investimentos do IGEPREV Pará é composta por 62 fundos de investimentos distribuídos entre 17
gestores, além das operações compromissadas (LFT) executadas pelo banco do Estado – Banpará, que estão 
vinculados ao seu respectivo plano, quais sejam: Fundo Previdenciário (FUNPREV) e Fundo Financeiro (FINANPREV). 

Tabela 1: Carteira de Investimento Global – Junho 2021

Gráfico 1: Distribuição de Recurso por Instituição Financeira – Junho
2021

Gráfico 2: Participação por fundo Previdenciário – Junho 2021

Gráfico 3: Distribuição de Recursos por Estratégia – Junho 2021

APLICAÇÃO RESGATE TIR MA TIR/MA TIR MA TIR/MA
FUNPREV 103.754.831,00R$      52.587.835,41R$       8.486.655,01R$     4.273.881.206,03R$        0,22% 0,78% 27,87% 1,73% 5,31% 32,66%

FINANPREV- FUNDOS 682.487,40R$             -R$                         559.050,87R$        219.680.588,02R$           0,26% 0,78% 33,30% 0,69% 5,31% 12,96%
FINANPREV -LFT 211.372.903,72R$      182.353.368,34R$     225.431,35R$        42.353.704,70R$             

IGEPREV/PA 315.810.222,12R$      234.941.203,75R$     9.271.137,23R$     4.535.915.498,75R$        
Fonte: NUGIN

RETORNO ANORETORNO MÊS
CARTEIRA

RECEITA
RENDIMENTO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

FONTE: NUGIN 

Gráfico 4: Participação por Segmento – Junho 2021

3. MONITORAMENTO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 2021.

Tabela 2: Distribuição e Enquadramento dos Investimentos IGEPREV/PA (FUNPREV+FINANPREV) – Junho/2021

4. CARTEIRA FUNPREV

4.1. COMPOSIÇÃO POR FUNDOS DE INVESTIMENTO

Tabela 3: Carteira de Investimentos – FUNPREV – Renda Fixa – Junho 2021

Artigo Tipo de Ativo Valor (R$) Carteira 
%

Limite 
Inferior

Estratégia 
Alvo

Limite 
Superior

Limite 
Legal

Renda Fixa 100%

Art. 7º, I, "b" Fundos 100% Títulos Públicos 2.201.894.812,51R$    48,54% ↓ 0,00% 40,00% 70,00% 100%
Art. 7º, II Operações Compromissadas 42.353.704,70R$         0,93% ↓ 0,00% 0,00% 5,00% 5%
Art. 7º, III "a" Fundos de Renda Fixa Referenciado 378.333.705,45R$       8,34% ↓ 0,00% 2,00% 20,00% 60%
Art. 7º, IV "a" Fundos de Renda Fixa-Geral 816.188.255,95R$       17,99% ↑ 0,00% 26,00% 40,00% 40%
Art. 7º, VII "a" FIDC Cota Senior 2.010.115,68R$           0,04% ↓ 0,00% 0,03% 1,00% 5%
Art. 7º, VII "b" Fundos de Crédito Privado 38.761.918,36R$         0,85% ↑ 0,00% 2,00% 5,00% 5%
Total Renda Fixa 3.479.542.512,65R$   76,71% - 70,03% -
Renda Variável 30%
Art. 8º, I "a" Fundos de Ações  - Índices de Ações 19.861.842,16R$         0,44% ↓ 0,00% 0,00% 5,00% 30%
Art. 8º, II "a" Fundos de Ações - Geral 591.135.608,21R$       13,03% ↓ 0,00% 11,47% 20,00% 20%
Art. 8º, III Fundos Multimercados 222.102.268,36R$       4,90% ↑ 0,00% 8,00% 10,00% 10%
Art. 8º, IV "a" Fundos de Participações (FIP) 79.030.919,24R$         1,74% ↑ 0,00% 2,00% 5,00% 5%
Total Renda Variável 912.130.637,97R$       20,11% 21,47%

10%
Art. 9º, II "a" Fic - Aberto- Investimento no Exterior 59.540.690,21R$         1,31% ↑ 0,00% 7,50% 10,00% 10%
Art. 9º, III "a" Fundos de Ações - BDR Nível I 84.701.657,91R$         1,87% ↓ 0,00% 1,00% 5,00% 10%

144.242.348,12R$       3,18% - 8,50% -

4.535.915.498,75R$   100,00% 100,00%
Fonte: NUGIN

Política de Investimentos 2021

Total Investimento Exterior

Total da Carteira

Investimento no Exterior

Tabela 4: Carteira de Investimentos – FUNPREV – Renda Variável – Junho 2021

VOL
MÊS ANO MÊS ANO 12 meses

Art. 7º, I, "b" - FI 100% Títulos Públicos 75.241,51 2.176.834.235,98 50,93%
BB IMA-B 5 FIC RF PREVIDENCIÁRIO LP -0,19% 1,17% -23,89% 22,00% 2,55% -379.851,15 204.016.044,71      4,77%
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI RF PREVIDENCIÁRIO 0,36% 2,22% 46,63% 41,80% 1,78% 123.031,39 34.037.379,75        0,80%
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA IV FI RF PREVIDENCIÁRIO 0,35% 2,20% 45,15% 41,36% 1,75% 342.565,10 97.866.606,24        2,29%
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA VI FI RF PREVIDENCIÁRIO 0,12% 1,49% 15,64% 28,11% 2,40% 115.527,37 95.038.563,65        2,22%
BB TÍTULOS PÚBLICOS VII FI RF PREVIDENCIÁRIO 0,35% 2,19% 44,99% 41,16% 1,67% 156.572,47 44.896.930,55        1,05%
BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RF PREVIDENCIÁRIO 0,11% -0,68% 14,33% -12,83% 2,93% 297.302,70 266.945.712,61      6,25%
BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RF PREVIDENCIÁRIO 0,17% -1,70% 22,22% -32,01% 2,97% 560.667,93 415.135.571,07      9,71%
BTG PACTUAL 2024 TÍTULOS PÚBLICOS FI RF -0,04% -1,22% -5,09% -23,02% 31,56% -2.926,80 7.389.838,08           0,17%
BRADESCO INSTITUCIONAL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FIC RF 0,39% -0,91% 50,27% -17,09% 5,71% 182.120,78 46.750.508,31        1,09%
CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RF -0,003% 0,72% -0,39% 13,51% 2,33% -7.284,66 241.538.688,85      5,65%
CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS FI RF -0,32% -2,28% -41,74% -42,86% 4,99% -120.856,68 37.096.123,32        0,87%
CAIXA BRASIL 2024 V TÍTULOS PÚBLICOS FI RF -0,33% -2,28% -42,03% -42,89% 4,98% -100.980,00 30.782.600,00        0,72%
CAIXA BRASIL 2024 I TÍTULOS PÚBLICOS FI RF -0,33% -2,30% -41,81% -43,24% 4,99% -168.420,00 51.613.830,00        1,21%
CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP -0,15% 1,15% -19,24% 21,74% 2,54% -273.264,22 182.256.631,55      4,26%
CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP -0,28% 1,56% -35,65% 29,44% 2,47% -492.171,89 176.995.769,40      4,14%
ITAÚ INSTITUCIONAL IMA-B 5 FIC RF I -0,15% 1,17% -19,11% 22,09% 2,54% -309.085,24 207.629.248,46      4,86%
SAFRA IMA FIC RF 0,42% -2,17% 53,35% -40,86% 6,80% 152.294,40 36.844.189,43        0,86%
Art. 7º, III, "a" - Fundos de Renda Fixa Referenciado 1.594.347,53 378.333.705,45     8,85%
CAIXA NOVO BRASIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP 0,43% -0,83% 55,35% -15,56% 5,69% 1.513.757,27 353.099.066,67      8,26%
XP INFLAÇÃO FI RENDA FIXA REFERENCIADO IPCA LP 0,32% 0,94% 41,18% 17,67% 3,49% 80.590,26 25.234.638,78        0,59%
Art. 7º, IV, "a" - Fundos de Renda Fixa Geral 1.948.858,46 660.330.162,82     15,45%
BNP PARIBAS INFLAÇÃO FIC RENDA FIXA 0,38% -1,47% 48,71% -27,67% 6,13% 73.249,98 19.405.407,31        0,45%
BRADESCO H NILO FI RENDA FIXA 0,46% -1,44% 58,55% -27,15% 6,42% 332.368,16 73.308.102,35        1,72%
ITAÚ INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RENDA FIXA 0,29% 1,01% 36,81% 18,96% 0,47% 1.438.025,58 503.567.712,29      11,78%
WESTERN ASSET IMA-B ATIVO RENDA FIXA 0,27% -3,31% 34,79% -62,24% 4,55% 106.509,39 39.465.392,22        0,92%
WESTERN ASSET ATIVO MAX FI RENDA FIXA -0,01% -1,67% -0,68% -31,37% 4,55% -1.294,66 24.583.548,64        0,58%
Art. 7º, VII,"a" - FIDC Cota Senior -9.633,70 2.010.115,68          0,05%
BBIF MASTER FIDC LP -0,48% 13,21% -61,31% 248,81% 22,91% -9.633,70 2.010.115,68           0,05%

SUBTOTAL RENDA FIXA 3.608.813,80 3.217.508.219,93 75,28%
FONTE: NUGIN

PL (R$) % CARTEIRA
TIR/METATIR

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENDA FIXA Rendimento R$

4.2. MOVIMENTAÇÕES DA CARTEIRA

Tabela 6: Movimentações FUNPREV – Junho 2021

VOL
MÊS ANO MÊS ANO 12 meses

1.426.786,96 59.540.690,21       1,39%
VINCI INTERNACIONAL INVEST. EXTERIOR FIC MULTIMERCADO -3,10% 0,63% -398,86% 11,92% 15,96% -255.468,68 7.977.756,40           0,19%
WA MACRO OPPORTUNITIES EXTERIOR FI MULTIMERCADO 2,79% 4,61% 358,69% 86,79% 6,90% 709.933,77 26.152.280,62        0,61%
LM CLEARBRIDGE US LARGE CAP GROWTH EXTERIOR FI AÇÕES 3,98% 10,27% 511,44% 193,45% 17,35% 972.321,87 25.410.653,19        0,59%
Art. 9º, inciso III, alínea "a" - Fundos de Ações - BDR Nível I -1.018.762,41 84.701.657,91       1,98%
CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I -1,19% 8,36% -152,77% 157,41% 21,19% -1.018.762,41 84.701.657,91        1,98%

SUBTOTAL INVESTIMENTO NO EXTERIOR 408.024,55 144.242.348,12     3,37%
TOTAL FUNPREV 0,22% 1,73% 27,87% 32,66% 3,96% 8.486.655,01 4.273.881.206,03 100,00%

FONTE: NUGIN

Art. 9º, inciso II, alínea "a" - Fic - Aberto- Investimento no Exterior

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - EXTERIOR
TIR

Rendimento R$ PL (R$) % CARTEIRA
TIR/META

DATA APLICAÇÃO RESGATE FUNDO DE INVESTIMENTO DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO
04/06/2021 25.000.000,00R$     BAHIA AM VALUATION FIC AÇÕES Recurso proveniente de fundo desenquadrado
04/06/2021 30.000.000,00R$     VINCI MOSAICO INSTITUCIONAL FI AÇÕES Recurso proveniente de fundo desenquadrado
04/06/2021 25.000.000,00R$     OCCAM FIC AÇÕES Recurso proveniente de fundo desenquadrado
04/06/2021 20.000.000,00R$     BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES Recurso proveniente de fundo desenquadrado
22/06/2021 48.433.004,41R$   BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Atendimento da LC 125/2021 
22/06/2021 3.754.831,00R$     BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 8ª chamada de capital KINEA
22/06/2021 3.754.831,00R$       KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INST. I FIP MULTIESTRATÉGIA 8ª chamada de capital KINEA
23/06/2021 400.000,00R$        BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Taxa de Administração

TOTAL JUNHO 103.754.831,00R$   52.587.835,41R$   

MOVIMENTAÇÕES - FUNPREV-JUNHO 2021

4.2. MOVIMENTAÇÕES DA CARTEIRA

Tabela 6: Movimentações FUNPREV – Junho 2021

VOL
MÊS ANO MÊS ANO 12 meses

1.426.786,96 59.540.690,21       1,39%
VINCI INTERNACIONAL INVEST. EXTERIOR FIC MULTIMERCADO -3,10% 0,63% -398,86% 11,92% 15,96% -255.468,68 7.977.756,40           0,19%
WA MACRO OPPORTUNITIES EXTERIOR FI MULTIMERCADO 2,79% 4,61% 358,69% 86,79% 6,90% 709.933,77 26.152.280,62        0,61%
LM CLEARBRIDGE US LARGE CAP GROWTH EXTERIOR FI AÇÕES 3,98% 10,27% 511,44% 193,45% 17,35% 972.321,87 25.410.653,19        0,59%
Art. 9º, inciso III, alínea "a" - Fundos de Ações - BDR Nível I -1.018.762,41 84.701.657,91       1,98%
CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I -1,19% 8,36% -152,77% 157,41% 21,19% -1.018.762,41 84.701.657,91        1,98%

SUBTOTAL INVESTIMENTO NO EXTERIOR 408.024,55 144.242.348,12     3,37%
TOTAL FUNPREV 0,22% 1,73% 27,87% 32,66% 3,96% 8.486.655,01 4.273.881.206,03 100,00%

FONTE: NUGIN

Art. 9º, inciso II, alínea "a" - Fic - Aberto- Investimento no Exterior

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - EXTERIOR
TIR

Rendimento R$ PL (R$) % CARTEIRA
TIR/META

DATA APLICAÇÃO RESGATE FUNDO DE INVESTIMENTO DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO
04/06/2021 25.000.000,00R$     BAHIA AM VALUATION FIC AÇÕES Recurso proveniente de fundo desenquadrado
04/06/2021 30.000.000,00R$     VINCI MOSAICO INSTITUCIONAL FI AÇÕES Recurso proveniente de fundo desenquadrado
04/06/2021 25.000.000,00R$     OCCAM FIC AÇÕES Recurso proveniente de fundo desenquadrado
04/06/2021 20.000.000,00R$     BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES Recurso proveniente de fundo desenquadrado
22/06/2021 48.433.004,41R$   BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Atendimento da LC 125/2021 
22/06/2021 3.754.831,00R$     BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 8ª chamada de capital KINEA
22/06/2021 3.754.831,00R$       KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INST. I FIP MULTIESTRATÉGIA 8ª chamada de capital KINEA
23/06/2021 400.000,00R$        BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Taxa de Administração

TOTAL JUNHO 103.754.831,00R$   52.587.835,41R$   

MOVIMENTAÇÕES - FUNPREV-JUNHO 2021

Tabela 5: Carteira de Investimentos – FUNPREV – Investimento no Exterior – Junho 2021

VOL
MÊS ANO MÊS ANO 12 meses

Art. 8º, inciso I, alínea "a" - FI Ações  - Índices de Ações 111.069,40 19.861.842,16       0,46%
ITAÚ FOF RPI IBOVESPA ATIVO FIC AÇÕES 0,58% 6,06% 74,85% 114,14% 19,55% 100.118,11 17.293.685,25        0,40%
CAIXA BRASIL INDEXA IBOVESPA FI AÇÕES 0,43% 6,32% 55,05% 119,03% 20,82% 10.951,29 2.568.156,91           0,06%
Art. 8º, inciso II, alínea "a" - Fundos de Ações - Geral 2.559.616,98 591.135.608,21     13,83%
AZ QUEST AÇÕES FIC AÇÕES 0,48% 7,71% 61,69% 145,26% 20,06% 8.303,62 1.738.669,81           0,04%
BNP PARIBAS ACTION FIC AÇÕES 1,67% 5,49% 214,29% 103,40% 20,02% 66.770,33 4.072.164,87           0,10%
BNP PARIBAS SMALL CAPS FI AÇÕES 1,27% 12,24% 162,96% 230,41% 21,25% 82.967,87 6.627.676,94           0,16%
BRADESCO MID SMALL CAPS FI AÇÕES 0,89% 13,54% 114,29% 254,95% 19,96% 205.088,45 23.272.980,96        0,54%
BRADESCO VALUATION IBOVESPA FI AÇÕES 2,46% 2,71% 316,82% 50,96% 20,49% 101.965,51 4.239.054,40           0,10%
BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES 1,29% 4,47% 165,55% 84,19% 20,38% 1.371.840,72 137.372.447,96      3,21%
ITAÚ DIVIDENDOS FI AÇÕES -2,11% 1,46% -270,76% 27,40% 20,16% -58.760,12 2.730.925,93           0,06%
ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES -0,21% 12,22% -27,13% 230,15% 18,93% -98.338,75 46.501.268,92        1,09%
ITAÚ INSTITUCIONALFOF GENESIS FIC AÇÕES 0,53% 5,83% 67,65% 109,83% 19,32% 205.379,23 39.229.896,84        0,92%
ITAÚ INSTITUCIONAL PHOENIX FIC AÇÕES 1,46% 9,96% 187,82% 187,61% 22,27% 1.396.422,97 96.966.318,02        2,27%
VINCI MOSAICO INSTITUCIONAL FI AÇÕES -0,43% 5,24% -55,43% 98,66% 19,17% -940.963,84 61.336.472,19        1,44%
VINCI SELECTION EQUITIES FI AÇÕES 0,81% 12,61% 104,72% 237,50% 17,83% 206.216,01 25.518.962,50        0,60%
AZ QUEST SMALL MID CAPS FIC AÇÕES 1,61% 14,57% 206,79% 274,38% 20,63% 634.883,80 40.099.848,19        0,94%
SAFRA EQUITY PORTFÓLIO PB FIC AÇÕES 3,25% 5,89% 418,31% 110,94% 19,38% 652.499,27 20.703.578,76        0,48%
BAHIA AM VALUATION FIC AÇÕES -0,56% -0,56% -71,70% -10,50% 19,98% -668.939,49 56.331.060,51        1,32%
OCCAM FIC AÇÕES -2,42% -2,42% -311,45% -45,62% 20,94% -605.718,59 24.394.281,41        0,57%
Art. 8º, inciso III - Fundos Multimercados 1.570.728,64 222.102.268,36     5,20%
SAFRA S&P REAIS PB FI MULTIMERCADO 2,69% 15,79% 345,53% 297,33% 14,91% 613.496,77 23.436.842,28        0,55%
WESTERN ASSET US INDEX 500 FI MULTIMERCADO 2,69% 15,90% 345,48% 299,45% 15,07% 1.200.161,58 45.855.748,31        1,07%
VINCI VALOREM FI MULTIMERCADO -0,10% 1,38% -13,42% 26,07% 1,96% -36.042,15 34.481.784,01        0,81%
BRADESCO MACRO INSTITUCIONAL FIC MULTIMERCADO -0,27% 0,28% -34,25% 5,24% 2,07% -18.801,59 7.037.808,79           0,16%
CAIXA ALOCAÇÃO MACRO FIC MULTIMERCADO LP -0,17% 3,12% -21,69% 58,73% 3,66% -188.085,97 111.290.084,97      2,60%
Art. 8º, inciso IV, alínea "a" - Fundos de Participações (FIP) 228.401,64 79.030.919,24       1,85%
BTG PACTUAL INFRAESTRUTURA II FICFIP -0,11% -12,84% -13,90% -241,87% 30,60% -10.198,76 9.419.739,07           0,22%
KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INST. I MULTI. FIP -1,56% 29,30% -200,95% 551,82% 58,61% 238.600,40 69.611.180,17        1,63%

SUBTOTAL RENDA VARIÁVEL 4.469.816,66 912.130.637,97     21,34%
FONTE: NUGIN

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENDA VARIÁVEL
TIR

Rendimento R$ PL (R$) % CARTEIRA
TIR/META

4.3. EVOLUÇÃO DA CARTEIRA FUNPREV

Gráfico 5: Evolução do Patrimônio Líquido – FUNPREV – Janeiro a Junho 2021

Gráfico 6: Evolução do Rendimento – FUNPREV – Janeiro a Junho 2021

Gráfico 7: Evolução do Rendimento por Segmento – Abril a Junho 2021 e acumulado no ano

5. CARTEIRA FINANPREV

5.1. COMPOSIÇÃO POR FUNDOS DE INVESTIMENTOS

Tabela 7: Carteira de Investimentos – FINANPREV – Junho 2021

5.2. MOVIMENTAÇÕES NA CARTEIRA

Tabela 8: Movimentações FINANPREV – Fundos de Investimentos – Junho 2021

5.3. EVOLUÇÃO DA CARTEIRA FINANPREV

Gráfico 8: Evolução do Patrimônio Líquido – FINANPREV – Janeiro a Junho 2021

VOL
MÊS ANO MÊS ANO 12 meses

Art. 7º, inciso I, alínea "b"  FI 100% Títulos Públicos -18.149,95 25.060.576,54     11,41%
CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP 0,18% -1,69% 23,43% -31,74% 2,97% 20.383,91 11.202.956,69      5,10%
CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP -0,28% 1,56% -35,65% 29,44% 2,47% -38.533,86 13.857.619,85      6,31%
Art. 7º, inciso IV, alínea "a" - Fundos de Renda Fixa Geral 447.635,76 155.858.093,12   70,95%
BRADESCO H NILO RF 0,46% -1,44% 58,55% -27,15% 6,42% 3.999,55 882.152,15            0,40%
ITAÚ INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RF 0,29% 1,01% 36,81% 18,96% 0,47% 13.780,44 4.825.633,48        2,20%
SANTANDER ATIVO FIC RF 0,07% 0,07% 8,77% 1,28% 0,68% 4.357,50 6.393.405,54        2,91%
BRADESCO PREMIUM FI RF REFERENCIADO DI 0,35% 1,45% 45,33% 27,23% 0,17% 67.868,59 19.314.532,98      8,79%
BB PERFIL FIC RF PREVIDENCIÁRIO 0,33% 1,32% 42,28% 24,86% 0,18% 5.666,85 1.728.649,81        0,79%
WESTERN ASSET ATIVO FI RF 0,32% 0,10% 40,75% 1,81% 1,68% 286.195,07 90.564.541,07      41,23%
CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP 0,31% 1,16% 39,90% 21,80% 0,47% 54.398,75 17.581.701,47      8,00%
PORTO SEGURO CLÁSSICO FIC RF LP 0,08% 0,28% 10,04% 5,34% 1,06% 11.369,01 14.567.476,62      6,63%
Art. 7º, inciso VII, alínea "b" - Fundos de Crédito Privado 129.565,06 38.761.918,36     17,64%
BTG PACTUAL YIELD FI RF REF. DI CRÉDITO PRIVADO 0,34% 1,58% 43,11% 29,84% 0,08% 129.565,06 38.761.918,36      17,64%

TOTAL FINANPREV 0,26% 0,69% 33,30% 12,96% 4,41% 559.050,87 219.680.588,02   100,00%
FONTE: NUGIN

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENDA FIXA  Rendimento R$ PL (R$) % CARTEIRA
TIR TIR/META

DATA APLICAÇÃO FUNDO DE INVESTIMENTO DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO
25/06/2021 6.389.048,04R$  SANTANDER ATIVO FIC RENDA FIXA Saldo Poderes 

TOTAL 6.389.048,04R$  

MOVIMENTAÇÕES - FINANPREV - JUNHO 2021
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Gráfico 9: Evolução do Rendimento do FINANPREV – Janeiro a Junho 2021

6. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO – TA

Para custear as despesas administrativas de Junho de 2021, além das receitas arrecadadas do FUNPREV 
diretamente pelo setor de arrecadação, foi utilizado o recurso no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
resgatado do fundo BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO, da carteira FUNPREV.

7. TRANSFERÊNCIA RENDIMENTO FUNPREV PARA FINANPREV – ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 115/2017 E 125/2019.

Para atendimento da Lei Complementar 115/2017, alterada pela 125/2019, em junho de 2021 foi repassado o
rendimento integral da Carteira FUNPREV do mês de maio de 2021, no valor de R$ 48.433.004,41 (quarenta e oito 
milhões quatrocentos e trinta e três mi, quatro reais e quarenta e um centavos). Foi resgatado recurso do fundo BB IRF-
M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO.

Tabela 9: Transferência FUNPREV para FINANPREV – 2016 A 2021

Tabela 10: Compensação

PERÍODO DESCRIÇÃO VALOR
2016 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2016 652.065.924,15R$        
2017 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2017 576.435.802,81R$        
2018 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2018 411.344.663,66R$        
2019 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2019 629.863.135,36R$        
2020 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2020 209.416.677,77R$        
2021 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2021 71.738.332,66R$          

TOTAL R$ 2.550.864.536,41
Fonte: NUGIN

TRANSFERÊNCIAS FUNPREV PARA O FINANPREV

Meses Rendimento mensal Compensação Saldo a transferir* Saldo a compensar
jan/21 18.759.789,79-          -                          18.759.789,79-          
fev/21 21.008.057,53-          -                          39.767.847,32-          
mar/21 16.125.109,46          16.125.109,46   -                          23.642.737,85-          
abr/21 46.948.066,10          23.642.737,85   23.305.328,25        -                           
mai/21 48.433.004,41          48.433.004,41        -                           
jun/21 8.486.655,01            8.486.655,01          -                           
Total 80.224.987,67          39.767.847,31   80.224.987,67        

*O saldo é trasnferido no mês subsequente

8. RESUMO DO CENÁRIO ECONÔMICO

Gráfico 10: Trajetória da taxa SELIC

Economia Internacional Economia Brasileira Renda Fixa Renda Variável
Previsão de crescimento 
internacional robusto: reabertura e 
vacinação (china, na margem, 
desacelerando)

O Banco Central elevou a taxa básica 
de juros em 0,75% (SELIC em 4,25%)

A recuperação da atividade nos EUA 
e Europa  e juros americanos em 
acomodação impulsionaram ativos 
de risco

No Brasil, bolsa fechou no positivo 
(subiu 3,5% até a máxima do ano, 
mas perdeu força e ficou em 0,46%)

Políticas fiscais expansionista e início 
da discussão sobre mudanças na 
política monetária dos EUA

Forte sinalização do COPOM de uma  
normalização total do ciclo de 
política monetária (previsão SELIC 
neutra de 6,5%)

No Brasil cresce a convicção sobre 
uma retomada mais forte da 
atividade.

Reforma Tributária assustou 
investidores, impactando no preços 
dos ativos

Inflação forte nos EUA permanece,  
apesar do crescimento do emprego 
abaixo do potencial

O IPCA de junho foi de 0,53%. A 
inflação acumulada em 12 meses 
alcançou 8,35%.

Preocupações com relação a 
inflaçãoseguem em alta, choques 
nos preços de energia elétrica 
aumentaram as expectativas de 
inflação para 2021 e 2022

CPI da COVID trouxe fatos novos ao 
cenário político

Riscos de sobreaquecimento da 
economia americana x dúvidas sobre 
a sustentabilidade da trajetória de 
crescimento

O Real se destacou positivamente  
valorizando-se 4,40% no mês de 
junho contra o Dólar, sendo a moeda 
que mais se valorizou dentre as 
principais moedas globais.

A curva de juros real apresentou uma 
desinclinação, com ativos curtos 
negativos (IMA-B 5 e IDKA 2) e 
intermediários e longos positivos 
(IMA-B e IMA-B 5+)

O Ibovespa teve retorno positivo de 
0,46%, acumulando alta de 6,54% no 
ano. Indice Small Caps na liderança 
no ano 11,42%

Variante Delta e contágio em países 
asiáticos preocupa

Avanço da vacinação no país e mais 
sinais da confirmação da recuperação  
econômica.

Com exceção do IMA-B 5+, todos os 
benchmarks de renda fixa fecharam 
abaixo da meta atuarial

Bolsas internacionais seguem em 
alta prosseguimento com 
acomodação do juros americano

Gráfico 11: Meta de Inflação e IPCA acumulado 12 meses

Gráfico 12: Desempenho dos Benchmarks de Renda Fixa – Junho
2021

Gráfico 13: Desempenho dos Benchmarks de Renda Fixa – Ano 2021

Gráfico 14: Desempenho dos Benchmarks de Renda Variável –
Junho 2021

Gráfico 15: Desempenho dos Benchmarks de Renda Variável – Ano 
2021

Gráfico 16: Desempenho dos Benchmarks de Investimentos no 
Exterior – Junho 2021

Gráfico 17: Desempenho dos Benchmarks de Investimentos no 
Exterior – Ano 2021

9. DESEMPENHO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO FUNPREV

9.1. EM RELAÇÃO À META ATUARIAL

De acordo com a Política de Investimento 2021, a meta atuarial a ser alcançada pela carteira FUNPREV será de 

3% mais IPCA ao ano.

O desempenho da carteira FUNPREV em junho apresentou um retorno de 0,22% para uma meta de 0,78%,

impactando no não cumprimento da meta atuarial do mês.

Gráfico 18: Retorno da carteira FUNPREV em relação à Meta Atuarial

A alta da inflação no período recente e o desempenho inferior à meta, sobretudo, dos ativos de renda fixa da 

carteira do Instituto, contribuíram para que o retorno do FUNPREV no ano de 2021, em 12 meses e em 24 meses 

encontra-se abaixo da meta atuarial do período. Assim, reforçando a urgência da necessidade de realocação do 

portfólio para uma melhor adaptação as condições de mercado e ao cumprimento da meta atuarial anual.

9.2. POR ESTRATÉGIA 

O desempenho da carteira FUNPREV detalhado por estratégia em junho e em 2021 pode ser visualizado na 

tabela abaixo:

Tabela 11: Retorno e contribuição por estratégia – FUNPREV (Junho 2021)

Estratégia % Retorno 
Jun/21

Contribuição 
Jun/21

Retorno 
2021

Contribuição 
2021

Renda Fixa 75,77% 0,12% 0,07% -0,06% -0,10%
Alocação Dinâmica 24,72% 0,17% 0,04% 0,43% 0,11%
Juros Nominal 10,55% 0,17% 0,01% -1,70% -0,32%
   IRF-M 10,55% 0,17% 0,01% -1,68% -0,31%
   IRF-M 1+ 0,00% 0,00% 0,00% -2,21% -0,01%
Juros Real 31,23% 0,07% 0,01% 0,25% 0,04%
  IDKA 2 4,12% -0,28% -0,01% 1,55% 0,06%
  IMA-B 5 13,84% -0,16% -0,03% 1,17% 0,16%
  IMA-B 13,27% 0,42% 0,05% -1,20% -0,17%
  IMA-B 5+ 0,00% 0,00% 0,00% -2,82% -0,01%
Vértice 9,27% 0,09% 0,01% 0,88% 0,07%

Renda Variável 20,87% 0,49% 0,07% 8,59% 1,58%
Bolsa Brasil 11,74% 0,74% 0,06% 7,62% 0,93%
Multimercado Brasil 5,14% 0,72% 0,04% 6,67% 0,32%
Estruturado 1,83% -1,37% -0,03% 23,57% 0,33%

Exterior 3,32% 0,28% 0,01% 10,87% 0,23%
Bolsa S&P Dólar 1,95% -1,19% -0,02% 8,63% 0,15%
Bolsa S&P Hedge 0,58% 3,98% 0,02% 10,27% 0,05%
Multimercado Dólar 0,19% -3,10% -0,01% 0,63% 0,00%
Multimercado Hedge 0,60% 2,79% 0,02% 4,61% 0,03%

FUNPREV
CDI
IPCA
IPCA + 3%

0,18% 1,72%
0,30% 2,27%
0,53% 8,35%
0,78% 5,31%

Fonte: NUGIN. A avaliação por contribuição apresenta retornos aproximados.

O FUNPREV rendeu 0,18% em junho e 1,72% no ano de 2021.

Em junho, a renda variável obteve retorno de 0,49%, com a liderança da Bolsa Brasil com retorno de 0,74%,

acompanhado pelo Multimercado Brasil positivo em 0,72% e Estruturados com -1,37% negativo no período. No ano, a

renda variável encontra-se com retorno de 8.59%, com todas estratégias com forte desempenho, evidenciando os 

impactos da retomada da economia global estimulada pela vacinação em massa.

No mês, a renda fixa apresentou retorno de 0,12%, com resultado positivo em todas as estratégias. Os 

benchmarks IDKA 2 e IMA-B 5 apresentaram resultado negativo no mês (-0,28% e -0,16%), acomodando com retorno no

ano de 1,55% e 1,17%. No ano, os ativos de renda fixa seguem um momento de performance negativa de -0.06%,

contaminados pelo latente risco fiscal e inflacionário, bem como impactados pela alta da SELIC, sobretudo no 

benchmark IRF-M.

Ativos do exterior apresentaram retorno de 0,28% no mês, com expressiva divergência entre ativos dolarizados e 

com hedge cambial, em razão da expressiva valorização do dólar no período. Ainda assim, no ano o ambiente 

externo favorável e a continuidade dos estímulos fiscais e monetários impactaram em um retorno de 10.87%, servindo 

de proteção e diversificação ao risco Brasil. 

O retorno de 1,72% do FUNPREV na avaliação anual é resultado da contribuição da estratégia de renda variável

de 1,58%, do exterior de 0,23% e renda fixa de -0,10%. Dado o peso da renda fixa no FUNPREV (75,77% dos recursos),

revela-se que a única estratégia negativa no ano é a de maior peso, demonstrando que a diversificação da carteira,

apesar de elevar o risco (volatilidade) concorre para otimizar o retorno do portfólio.

Destaca-se, com isto, a importância da diversificação em classes de ativos, estratégias, geografias e moedas 

para o cumprimento da meta atuarial.
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10.PERSPECTIVAS PARA 2021

11.GERENCIAMENTO DE RISCO
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11.1. AVALIAÇÃO DE RISCO E RETORNO DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS

O estudo técnico de análise de risco e retorno dos Fundos de Investimentos devidamente credenciados é

apresentado através do “Relatório Mensal de Avaliação de Fundos de Investimentos”. 

Este relatório serve como suporte para a tomada de decisão da Diretoria Executiva do IGEPREV – DIREX em 

relação às recomendações de movimentação financeira dos fundos de investimentos proposta pela área técnica do 

IGEPREV.

11.2. RISCO X RETORNO DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS DA CARTEIRA FUNPREV

Gráfico 19: Risco x Retorno dos Fundos de Investimentos – Carteira FUNPREV: Renda Fixa30/06/2020 a 30/06/2021 (diária).

Risco x Retorno de 30/06/2020 até 30/06/2021 (diária)

Fonte: QuantumAxis

Gráfico 20: Risco x Retorno dos Fundos de Investimentos – Carteira FUNPREV: Renda Variável - 30/06/2020 a 30/06/2021 (diária)

ativo retorno Volatilidade
BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 2,72 % 2,93 %
BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,36 % 2,32 %
BB IMA-B 5 FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO LP 5,79 % 2,55 %
BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 0,06 % 2,97 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI  RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 7,05 % 1,78 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA IV FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,85 % 1,75 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA VI FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,27 % 2,40 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS VII  FI  RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,20 % 1,67 %
BNP PARIBAS INFLAÇÃO FIC RENDA FIXA 6,74 % 6,13 %
BRADESCO H NILO FI RENDA FIXA 7,18 % 6,42 %
BRADESCO INSTITUCIONAL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA 7,34 % 5,71 %
CAIXA BRASIL 2024 I  TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 0,02 % 4,99 %
CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 0,02 % 4,99 %
CAIXA BRASIL 2024 V TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 0,04 % 4,98 %
CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA 2,83 % 2,33 %
CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 5,77 % 2,54 %
CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 0,06 % 2,97 %
CAIXA NOVO BRASIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP 7,44 % 5,69 %
ITAÚ INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RENDA FIXA 1,64 % 0,47 %
ITAÚ INSTITUCIONAL IMA-B 5 FIC RENDA FIXA I 5,81 % 2,54 %
SAFRA IMA FIC RENDA FIXA 6,00 % 6,80 %
WESTERN ASSET ATIVO MAX FI RENDA FIXA -1,42 % 4,55 %
WESTERN ASSET IMA-B ATIVO FI RENDA FIXA 5,42 % 7,52 %
XP INFLAÇÃO FI RENDA FIXA REFERENCIADO IPCA LP 7,46 % 3,49 %

Risco x Retorno de 30/06/2020 até 30/06/2021 (diária)

Fonte: QuantumAxis
Protocolo: 699563

ativo retorno Volatilidade
AZ QUEST AÇÕES FIC AÇÕES 25,97 % 20,06 %
AZ QUEST SMALL MID CAPS FIC AÇÕES 37,90 % 20,63 %
BAHIA AM VALUATION FIC AÇÕES 37,66 % 19,98 %
BNP PARIBAS ACTION FIC AÇÕES 28,14 % 20,02 %
BNP PARIBAS SMALL CAPS FI AÇÕES 40,96 % 21,25 %
BRADESCO MACRO INSTITUCIONAL FIC MULTIMERCADO 2,26 % 2,07 %
BRADESCO MID SMALL CAPS FI AÇÕES 32,59 % 19,96 %
BRADESCO VALUATION IBOVESPA FIC AÇÕES 25,19 % 20,49 %
BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES 23,41 % 20,38 %
CAIXA ALOCAÇÃO MACRO FIC MULTIMERCADO LP 7,86 % 3,66 %
CAIXA BRASIL INDEXA IBOVESPA FI AÇÕES 31,88 % 20,82 %
CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I 28,91 % 21,19 %
ITAÚ DIVIDENDOS FI AÇÕES 22,97 % 20,16 %
ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES 36,77 % 18,93 %
ITAÚ FOF RPI IBOVESPA ATIVO FIC AÇÕES 29,72 % 19,55 %
ITAÚ INSTITUCIONAL FUND OF FUNDS GENESIS FIC AÇÕES 29,58 % 19,32 %
ITAÚ INSTITUCIONAL PHOENIX FIC AÇÕES 21,07 % 22,27 %
LEGG MASON CLEARBRIDGE US LARGE CAP GROWTH INVESTIMENTO NO EXTERIOR FI AÇÕES 35,51 % 17,35 %
SAFRA EQUITY PORTFÓLIO PB FIC AÇÕES 38,65 % 19,38 %
SAFRA S&P REAIS PB FI MULTIMERCADO 40,38 % 14,91 %
VINCI INTERNACIONAL INVESTIMENTO NO EXTERIOR FIC MULTIMERCADO 6,48 % 15,96 %
VINCI MOSAICO INSTITUCIONAL FI AÇÕES 28,96 % 19,17 %
VINCI SELECTION EQUITIES FI AÇÕES 27,55 % 17,83 %
VINCI VALOREM FI MULTIMERCADO 5,15 % 1,96 %
WESTERN ASSET MACRO OPPORTUNITIES INVESTIMENTO NO EXTERIOR FI MULTIMERCADO 8,10 % 6,90 %
WESTERN ASSET US INDEX 500 FI MULTIMERCADO 40,80 % 15,07 %

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Governamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.

Considerando que cabe à Administração Pública garantir a transparência e efetiva publicidade de seus atos, em 
respeito ao art. 37 da CF/88, sendo exceção apenas àqueles dispostos no art. 5º, LX da Constituição da República;

RESOLVE:

I – Torna Público o Relatório Mensal - Avaliação da Carteira de Investimentos - (FUNPREV/FINANPREV) – MÊS DE JULHO/
2021

1. INTRODUÇÃO

Os investimentos realizados ao longo de 2021 serão norteados pela Política de Investimento 2021 aprovada pelo 
Conselho Estadual de Previdência e aplicados conforme as disposições da Resolução 3.922/2010 – CMN e suas 
alterações, tendo presentes as condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.

Em cumprimento as diretrizes da Política de Investimento 2021, o Relatório Mensal de Avaliação da Carteira de
Investimento (FUNPREV/FINANPREV) contém um balanço geral do desempenho das carteiras de investimentos geridas 
pelo IGEPREV, registrando todos os eventos relevantes ocorridos no mês de Julho/2021 para a gestão de recursos 
previdenciários.

2. CARTEIRA GLOBAL IGEPREV/PA

A carteira de investimentos do IGEPREV Pará é composta por 65 fundos de investimentos distribuídos entre 17
gestores, além das operações compromissadas (LFT) executadas pelo banco do Estado – Banpará, que estão 
vinculados ao seu respectivo plano, quais sejam: Fundo Previdenciário (FUNPREV) e Fundo Financeiro (FINANPREV). 

Tabela 1: Carteira de Investimento Global – Julho 2021

APLICAÇÃO RESGATE TIR MA TIR/MA TIR MA TIR/MA
FUNPREV 80.000.000,00R$        89.286.655,01R$       20.997.495,57-R$   4.243.597.055,45R$        -0,50% 1,21% -41,43% 1,22% 6,58% 18,60%

FINANPREV- FUNDOS 20.006.948,53R$        12.101.547,20R$       529.478,18R$        228.115.467,53R$           0,24% 1,21% 20,01% 0,93% 6,58% 14,16%
FINANPREV -LFT 157.367.084,05R$      186.230.320,99R$     314.788,89R$        14.886.572,54R$             

IGEPREV/PA 257.374.032,58R$      287.618.523,20R$     20.153.228,50-R$   4.486.599.095,52R$        
Fonte: NUGIN

RETORNO ANORETORNO MÊS
CARTEIRA

RECEITA
RENDIMENTO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Gráfico 1: Distribuição de Recurso por Instituição Financeira – Julho
2021

Gráfico 2: Participação por fundo Previdenciário – Julho 2021

Gráfico 3: Distribuição de Recursos por Estratégia – Julho 2021

Gráfico 4: Participação por Segmento – Julho 2021

3. MONITORAMENTO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 2021.

Tabela 2: Distribuição e Enquadramento dos Investimentos IGEPREV/PA (FUNPREV+FINANPREV) – Julho/2021 (Data-base: 30/07/2021)

Artigo Tipo de Ativo Valor (R$) Carteira 
%

Limite 
Inferior

Estratégia 
Alvo

Limite 
Superior

Limite 
Legal

Renda Fixa

Art. 7º, I, "b" Fundos 100% Títulos Públicos 2.098.078.393,74R$    46,77% 0,00% 40,00% 70,00% 100%
Art. 7º, II Operações Compromissadas 13.803.697,17R$          0,31% 0,00% 0,00% 5,00% 5%
Art. 7º, III "a" Fundos de Renda Fixa Referenciado 376.938.743,75R$       8,40% 0,00% 2,00% 20,00% 60%
Art. 7º, IV "a" Fundos de Renda Fixa-Geral 835.387.265,79R$       18,62% 0,00% 26,00% 40,00% 40%
Art. 7º, VII "a" FIDC Cota Senior 2.288.725,69R$            0,05% 0,00% 0,03% 1,00% 5%
Art. 7º, VII "b" Fundos de Crédito Privado 38.913.315,46R$          0,87% 0,00% 2,00% 5,00% 5%
Total Renda Fixa 3.365.410.141,60R$    75,03% - 70,03% - 100,00%
Renda Variável
Art. 8º, I "a" Fundos de Ações  - Índices de Ações 18.975.484,66R$          0,42% 0,00% 0,00% 5,00% 30%
Art. 8º, II "a" Fundos de Ações - Geral 629.286.260,42R$       14,03% 0,00% 11,47% 20,00% 20%
Art. 8º, III Fundos Multimercados 223.581.089,76R$       4,98% 0,00% 8,00% 10,00% 10%
Art. 8º, IV "a" Fundos de Participações (FIP) 78.292.513,75R$          1,75% 0,00% 2,00% 5,00% 5%
Total Renda Variável 950.135.348,59R$       21,18% 21,47% 30,00%
Investimento no Exterior
Art. 9º, II "a" Fic - Aberto- Investimento no Exterior 60.634.940,27R$          1,35% 0,00% 7,50% 10,00% 10%
Art. 9º, III "a" Fundos de Ações - BDR Nível I 109.335.789,69R$       2,44% 0,00% 1,00% 5,00% 10%

169.970.729,96R$       3,79% - 8,50% - 10,00%

4.485.516.220,15R$    100,00% 100,00%
Fonte: NUGIN

Observações:

Política de Investimentos 2021

Total Investimento Exterior

Total da Carteira

Com a perda do status de Investidor Qualificado no mês de maio/2021, o Igeprev/PA fica impossibilitado de realizar novos aportes em fundos exclusivos para 
este status de investidor, como é o caso dos fundos classificados no Art. 8º IV "a" e Art. 9º II "a".

4. CARTEIRA FUNPREV

4.1.COMPOSIÇÃO POR FUNDOS DE INVESTIMENTO

Tabela 3: Carteira de Investimentos – FUNPREV – Renda Fixa – Julho 2021

Tabela 4: Carteira de Investimentos – FUNPREV – Renda Variável – Julho 2021

VOL
TIR TIR/META TIR TIR/META 12 meses

Art. 7º, I, "b" - FI 100% Títulos Públicos -3.317.808,25 2.084.229.772,72 49,11%
BB IMA-B 5 FIC RF PREVIDENCIÁRIO LP 0,02% 1,87% 1,19% 18,09% 2,58% 46.073,22 204.062.117,93      4,81%
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI RF PREVIDENCIÁRIO 0,66% 54,74% 2,90% 43,99% 1,73% 225.249,24 34.262.629,00        0,81%
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA IV FI RF PREVIDENCIÁRIO 0,66% 54,41% 2,87% 43,57% 1,72% 643.762,89 98.510.369,13        2,32%
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA VI FI RF PREVIDENCIÁRIO 0,37% 30,95% 1,87% 28,44% 2,35% 355.618,53 95.394.182,18        2,25%
BB TÍTULOS PÚBLICOS VII FI RF PREVIDENCIÁRIO 0,66% 54,24% 2,86% 43,38% 1,68% 294.395,28 45.191.325,83        1,06%
BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RF PREVIDENCIÁRIO -0,25% -20,65% -0,93% -14,11% 2,94% -666.443,33 266.279.269,28      6,27%
BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RF PREVIDENCIÁRIO -0,50% -41,25% -2,19% -33,27% 3,01% -1.681.160,57 324.167.755,50      7,64%
BTG PACTUAL 2024 TÍTULOS PÚBLICOS FI RF 0,49% 40,66% -0,74% -11,19% 31,55% 36.327,60 7.426.165,68           0,17%
BRADESCO INSTITUCIONAL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FIC RF -0,40% -33,48% -1,31% -19,88% 5,66% -189.255,52 46.561.252,79        1,10%
CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RF -0,776% -64,15% -0,06% -0,97% 2,49% -1.873.424,13 239.665.264,72      5,65%
CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS FI RF -0,18% -15,12% -2,45% -37,29% 4,94% -67.795,32 37.028.328,00        0,87%
CAIXA BRASIL 2024 V TÍTULOS PÚBLICOS FI RF -0,29% -23,58% -2,56% -38,83% 4,93% -56.780,00 30.725.820,00        0,72%
CAIXA BRASIL 2024 I TÍTULOS PÚBLICOS FI RF -0,18% -15,15% -2,48% -37,60% 4,94% -94.560,00 51.519.270,00        1,21%
CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP 0,01% 1,15% 1,17% 17,75% 2,56% 25.334,28 182.281.965,83      4,30%
CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP -0,06% -5,37% 1,50% 22,74% 2,49% -114.937,04 176.880.832,36      4,17%
ITAÚ INSTITUCIONAL IMA-B 5 FIC RF I 0,01% 1,00% 1,19% 18,00% 2,56% 25.127,22 207.654.375,67      4,89%
SAFRA IMA FIC RF -0,61% -50,59% -2,77% -42,04% 6,75% -225.340,59 36.618.848,84        0,86%
Art. 7º, III, "a" - Fundos de Renda Fixa Referenciado -1.394.961,70 376.938.743,75     8,88%
CAIXA NOVO BRASIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP -0,39% -31,87% -1,21% -18,36% 5,64% -1.360.526,12 351.738.540,55      8,29%
XP INFLAÇÃO FI RENDA FIXA REFERENCIADO IPCA LP -0,14% -11,29% 0,80% 12,16% 3,53% -34.435,59 25.200.203,20        0,59%
Art. 7º, IV, "a" - Fundos de Renda Fixa Geral -296.428,08 660.033.734,74     15,55%
BNP PARIBAS INFLAÇÃO FIC RENDA FIXA -0,53% -44,18% -2,00% -30,32% 6,09% -103.662,47 19.301.744,84        0,45%
BRADESCO H NILO FI RENDA FIXA -0,70% -58,21% -2,14% -32,44% 6,41% -515.899,83 72.792.202,52        1,72%
ITAÚ INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RENDA FIXA 0,16% 12,89% 1,16% 17,69% 0,51% 784.960,90 504.352.673,20      11,89%
WESTERN ASSET IMA-B ATIVO RENDA FIXA -0,81% -67,21% -4,09% -62,14% 7,47% -320.659,18 39.144.733,04        0,92%
WESTERN ASSET ATIVO MAX FI RENDA FIXA -0,57% -47,50% -2,23% -33,88% 4,52% -141.167,49 24.442.381,15        0,58%
Art. 7º, VII,"a" - FIDC Cota Senior 278.610,00 2.288.725,69          0,05%
BBIF MASTER FIDC LP 13,86% 1146,44% 28,90% 439,03% 26,94% 278.610,00 2.288.725,69           0,05%

SUBTOTAL RENDA FIXA -4.730.588,02 3.123.490.976,90 73,60%
FONTE: NUGIN

JULHO
FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENDA FIXA Rendimento R$ PL (R$) % CARTEIRA

ANO
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Tabela 5: Carteira de Investimentos – FUNPREV – Investimento no Exterior e TOTAL – Julho 2021

VOL
TIR TIR/META TIR TIR/META 12 meses

Art. 8º, inciso I, alínea "a" - FI Ações  - Índices de Ações -886.357,50 18.975.484,66       0,45%
ITAÚ FOF RPI IBOVESPA ATIVO FIC AÇÕES -4,55% -376,07% 1,24% 18,82% 19,41% -786.291,85 16.507.393,40        0,39%
CAIXA BRASIL INDEXA IBOVESPA FI AÇÕES -3,90% -322,28% 2,18% 33,09% 20,69% -100.065,65 2.468.091,27           0,06%
Art. 8º, inciso II, alínea "a" - Fundos de Ações - Geral -21.849.347,79 629.286.260,42     14,83%
AZ QUEST AÇÕES FIC AÇÕES -5,02% -414,85% 2,31% 35,11% 19,63% -87.203,92 1.651.465,88           0,04%
BNP PARIBAS ACTION FIC AÇÕES -4,68% -386,96% 0,56% 8,44% 19,81% -190.511,06 3.881.653,81           0,09%
BNP PARIBAS SMALL CAPS FI AÇÕES -5,64% -466,88% 5,90% 89,63% 21,07% -374.099,62 6.253.577,32           0,15%
BRADESCO MID SMALL CAPS FI AÇÕES -3,42% -282,95% 9,66% 146,66% 19,74% -796.121,52 22.476.859,45        0,53%
BRADESCO VALUATION IBOVESPA FI AÇÕES -4,26% -352,61% -1,67% -25,40% 20,18% -180.710,80 4.058.343,61           0,10%
BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES -4,57% -378,26% -0,31% -4,66% 20,45% -6.282.317,81 131.090.130,15      3,09%
ITAÚ DIVIDENDOS FI AÇÕES -3,27% -270,73% -1,87% -28,34% 19,78% -89.386,67 2.641.539,25           0,06%
ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES -3,08% -254,46% 8,77% 133,20% 18,63% -1.430.554,38 45.070.714,54        1,06%
ITAÚ INSTITUCIONALFOF GENESIS FIC AÇÕES -4,67% -386,49% 0,89% 13,48% 19,20% -1.833.057,82 37.396.839,02        0,88%
ITAÚ INSTITUCIONAL PHOENIX FIC AÇÕES -0,66% -54,82% 9,23% 140,26% 21,88% -642.671,02 96.323.647,00        2,27%
VINCI MOSAICO INSTITUCIONAL FI AÇÕES -4,11% -340,33% 0,91% 13,81% 19,14% -2.523.754,61 58.812.717,57        1,39%
VINCI SELECTION EQUITIES FI AÇÕES -3,77% -311,57% 8,37% 127,14% 17,70% -961.255,92 24.557.706,58        0,58%
AZ QUEST SMALL MID CAPS FIC AÇÕES -4,44% -367,52% 9,48% 143,99% 20,21% -1.781.754,58 38.318.093,61        0,90%
SAFRA EQUITY PORTFÓLIO PB FIC AÇÕES -2,45% -202,53% 3,30% 50,10% 18,89% -506.941,68 20.196.637,08        0,48%
BAHIA AM VALUATION FIC AÇÕES -4,01% -331,90% -4,55% -69,08% 19,82% -2.260.336,64 54.070.723,87        1,27%
OCCAM FIC AÇÕES -4,12% -340,47% -6,44% -97,81% 20,72% -1.004.136,35 23.390.145,07        0,55%
BB QUANTITATIVO FIC AÇÕES -1,35% -111,59% -1,35% -20,49% 20,36% -404.730,62 29.595.269,38        0,70%
SAFRA AÇÕES LIVRE FIC AÇÕES -1,67% -137,80% -1,67% -25,30% 17,81% -499.802,76 29.500.197,24        0,70%
Art. 8º, inciso III - Fundos Multimercados 1.478.821,39 223.581.089,76     5,27%
SAFRA S&P REAIS PB FI MULTIMERCADO 2,58% 213,67% 18,78% 285,27% 14,72% 605.442,21 24.042.284,49        0,57%
WESTERN ASSET US INDEX 500 FI MULTIMERCADO 2,58% 213,06% 18,89% 286,89% 14,88% 1.181.197,62 47.036.945,94        1,11%
VINCI VALOREM FI MULTIMERCADO 0,37% 30,39% 1,76% 26,69% 1,91% 126.695,14 34.608.479,15        0,82%
BRADESCO MACRO INSTITUCIONAL FIC MULTIMERCADO -0,41% -33,96% -0,13% -2,02% 2,15% -28.892,88 7.008.915,91           0,17%
CAIXA ALOCAÇÃO MACRO FIC MULTIMERCADO LP -0,36% -30,15% 2,74% 41,66% 3,69% -405.620,70 110.884.464,28      2,61%
Art. 8º, inciso IV, alínea "a" - Fundos de Participações (FIP) -738.405,49 78.292.513,75       1,84%
BTG PACTUAL INFRAESTRUTURA II FICFIP -0,11% -9,20% -12,94% -196,57% 30,07% -10.478,11 9.409.260,96           0,22%
KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INST. I MULTI. FIP -1,05% -86,49% 27,95% 424,57% 58,03% -727.927,37 68.883.252,79        1,62%

SUBTOTAL RENDA VARIÁVEL -21.995.289,38 950.135.348,59     22,39%
FONTE: NUGIN

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENDA VARIÁVEL
JULHO

Rendimento R$ PL (R$) % CARTEIRA
ANO

4.2. MOVIMENTAÇÕES DA CARTEIRA

Tabela 6: Movimentações FUNPREV – Julho 2021

VOL
TIR TIR/META TIR TIR/META 12 meses

1.094.250,06 60.634.940,27       1,43%
VINCI INTERNACIONAL INVEST. EXTERIOR FIC MULTIMERCADO 4,87% 402,47% 5,53% 83,99% 15,88% 388.189,57 8.365.945,97           0,20%
WA MACRO OPPORTUNITIES EXTERIOR FI MULTIMERCADO 0,76% 63,21% 5,41% 82,15% 6,86% 199.844,53 26.352.125,15        0,62%
LM CLEARBRIDGE US LARGE CAP GROWTH EXTERIOR FI AÇÕES 1,99% 164,78% 12,47% 189,41% 16,87% 506.215,96 25.916.869,15        0,61%
Art. 9º, inciso III, alínea "a" - Fundos de Ações - BDR Nível I 4.634.131,78 109.335.789,69     2,58%
CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I 5,42% 448,34% 14,23% 216,18% 21,07% 4.591.147,13 89.292.805,05        2,10%
WESTERN ASSET FI AÇÕES BDR NÍVEL I 0,21% 17,78% 0,21% 3,26% 20,59% 42.984,64 20.042.984,64        0,47%

SUBTOTAL INVESTIMENTO NO EXTERIOR 5.728.381,84 169.970.729,96     4,01%
TOTAL FUNPREV -0,50% -41,43% 1,22% 18,60% 4,04% -20.997.495,57 4.243.597.055,45 100,00%

FONTE: NUGIN

Art. 9º, inciso II, alínea "a" - Fic - Aberto- Investimento no Exterior

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - EXTERIOR
JULHO

Rendimento R$ PL (R$) % CARTEIRA
ANO

DATA APLICAÇÃO RESGATE FUNDO DE INVESTIMENTO DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO
09/07/2021 800.000,00R$       BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RF PREVIDENCIÁRIO Taxa de Administração
20/07/2021 8.486.655,01R$    BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RF PREVIDENCIÁRIO Atendimento da LC 125/19 
26/07/2021 80.000.000,00R$  BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RF PREVIDENCIÁRIO Realocação/estratégia
27/07/2021 30.000.000,00R$   BB QUANTITATIVO FIC AÇÕES Realocação/estratégia
27/07/2021 30.000.000,00R$   SAFRA AÇÕES LIVRE FIC AÇÕES Realocação/estratégia
27/07/2021 20.000.000,00R$   WESTERN ASSET FI AÇÕES BDR NIVEL I Realocação/estratégia

TOTAL 80.000.000,00R$   89.286.655,01R$  

MOVIMENTAÇÕES - FUNPREV-JULHO 2021

4.3. EVOLUÇÃO DA CARTEIRA FUNPREV

Gráfico 5: Evolução do Patrimônio Líquido (em milhões R$) – FUNPREV – Janeiro a Julho 2021.

Gráfico 6: Evolução do Rendimento – FUNPREV – Janeiro a Julho 2021

Gráfico 7: Evolução do Rendimento por Segmento – Maio a Julho 2021 e acumulado no ano

5. CARTEIRA FINANPREV

5.1.COMPOSIÇÃO POR FUNDOS DE INVESTIMENTOS

Tabela 7: Carteira de Investimentos – FINANPREV – Julho 2021

VOL
TIR TIR/META TIR TIR/META 12 meses

Art. 7º, inciso I, alínea "b"  FI 100% Títulos Públicos 348,85 13.848.621,02     6,07%
CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP 0,08% 6,90% -1,60% -24,36% 3,01% 9.347,67 -                            0,00%
CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP -0,06% -5,37% 1,50% 22,74% 2,49% -8.998,82 13.848.621,02      6,07%
Art. 7º, inciso IV, alínea "a" - Fundos de Renda Fixa Geral 377.732,23 175.353.531,05   76,87%
BRADESCO H NILO RF 0,80% 66,48% -0,65% -9,87% 6,41% 7.090,69 -                            0,00%
ITAÚ INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RF 0,16% 12,89% 1,16% 17,69% 0,51% 7.522,19 4.833.155,68        2,12%
SANTANDER ATIVO FIC RF 0,28% 23,33% 0,35% 5,32% 0,67% 20.454,80 26.420.808,87      11,58%
BRADESCO PREMIUM FI RF REFERENCIADO DI 0,39% 32,06% 1,84% 27,94% 0,17% 74.855,82 19.389.388,80      8,50%
BB PERFIL FIC RF PREVIDENCIÁRIO 0,39% 32,52% 1,72% 26,10% 0,18% 6.796,46 1.735.446,27        0,76%
WESTERN ASSET ATIVO FI RF 0,19% 15,51% 0,28% 4,31% 1,65% 169.813,96 90.734.355,03      39,78%
CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP 0,38% 31,40% 1,54% 23,42% 0,47% 66.741,04 17.648.442,51      7,74%
PORTO SEGURO CLÁSSICO FIC RF LP 0,17% 13,89% 0,45% 6,86% 1,08% 24.457,27 14.591.933,89      6,40%
Art. 7º, inciso VII, alínea "b" - Fundos de Crédito Privado 151.397,10 38.913.315,46     17,06%
BTG PACTUAL YIELD FI RF REF. DI CRÉDITO PRIVADO 0,39% 32,31% 1,98% 30,10% 0,08% 151.397,10 38.913.315,46      17,06%

TOTAL FINANPREV 0,24% 20,01% 0,93% 14,16% 529.478,18 228.115.467,53   100,00%
FONTE: NUGIN

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENDA FIXA  Rendimento R$ PL (R$) % CARTEIRA
JULHO ANO

5.2.MOVIMENTAÇÕES NA CARTEIRA

Tabela 8: Movimentações FINANPREV – Fundos de Investimentos – Julho 2021

5.3. EVOLUÇÃO DA CARTEIRA FINANPREV

Gráfico 8: Evolução do Patrimônio Líquido – FINANPREV – Janeiro a Julho 2021

Gráfico 9: Evolução do Rendimento do FINANPREV – Janeiro a Julho 2021

6. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO – TA

DATA APLICAÇÃO RESGATE FUNDO DE INVESTIMENTO DESCRIÇÃO
01/07/2021 682.487,40R$        SANTANDER ATIVO FIC RENDA FIXA Saldo Poderes
16/07/2021 11.212.304,36R$   CAIXA BRASIL IRF-M TP FI RF LP Realocação
16/07/2021 10.075.754,78R$   SANTANDER ATIVO FIC RENDA FIXA Realocação
19/07/2021 889.242,84R$        BRADESCO H NILO RENDA FIXA Realocação
21/07/2021 2.025.792,42R$     SANTANDER ATIVO FIC RENDA FIXA Realocação
27/07/2021 7.222.913,93R$     SANTANDER ATIVO FIC RENDA FIXA Saldo Poderes 

TOTAL 20.006.948,53R$   12.101.547,20R$   

MOVIMENTAÇÕES - FINANPREV - JULHO 2021

Para custear as despesas administrativas de Julho de 2021, além das

receitas arrecadadas do FUNPREV diretamente pelo setor de arrecadação, 

foi utilizado o recurso no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). O 

recurso foi resgatado do fundo BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 

PREVIDENCIÁRIO, da carteira FUNPREV.

No ano de 2021, já foi repassado R$ 3.169.770,00 (três milhões, cento e 

sessenta e nove mil, setecentos e setenta reais) de recurso aplicado na 

carteira FUNPREV para pagamento da taxa de administração.

7. TRANSFERÊNCIA RENDIMENTO FUNPREV PARA FINANPREV – ATENDIMENTO A 
LEI COMPLEMENTAR 115/2017 E 125/2019.

Para atendimento da Lei Complementar 115/2017, alterada pela

125/2019, em julho de 2021 foi repassado o rendimento integral da Carteira 

FUNPREV da competência de junho de 2021, no valor de R$ 8.486.655,01 (oito 

milhões quatrocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais 

e um centavo), totalizando o repasse de R$ 80.224.987,67 (oitenta milhões, 

duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e 

sete centavos) do rendimento de 2021.

Tabela 9: Transferência FUNPREV para FINANPREV – 2016 A 2021

DATA VALOR FUNDO DE INVESTIMENTO
JANEIRO Sem Solicitação
FEVEREIRO Sem Solicitação
MARÇO 1.969.770,00R$   BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO
ABRIL Sem Solicitação
MAIO Sem Solicitação
JUNHO 400.000,00R$      BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO
JULHO 800.000,00R$      BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO
TOTAL 3.169.770,00R$   

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
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Considerando que julho/2021 apresentou variação negativa na 

rentabilidade, não será possível o envio de recurso para atendimento da LC 

125/19, até que o saldo negativo seja compensado.  

Tabela 10: Compensação

PERÍODO DESCRIÇÃO VALOR
2016 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2016 652.065.924,15R$        
2017 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2017 576.435.802,81R$        
2018 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2018 411.344.663,66R$        
2019 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2019 629.863.135,36R$        
2020 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2020 209.416.677,77R$        
2021 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2021 80.224.987,67R$          

TOTAL R$ 2.559.351.191,42
Fonte: NUGIN

TRANSFERÊNCIAS FUNPREV PARA O FINANPREV

Meses Rendimento 
mensal

Compensação Saldo a transferir* Saldo a 
compensar

jan/21 18.759.789,79-   -                         18.759.789,79-   
fev/21 21.008.057,53-   -                         39.767.847,32-   
mar/21 16.125.109,46   16.125.109,46 -                         23.642.737,85-   
abr/21 46.948.066,10   23.642.737,85 23.305.328,25        -                    
mai/21 48.433.004,41   48.433.004,41        -                    
jun/21 8.486.655,01     8.486.655,01          -                    
jul/21 20.997.495,57-   -                         20.997.495,57-   
Total 59.227.492,10   39.767.847,31 80.224.987,67        

*O saldo é transferido no mês subsequente

8. RESUMO DO CENÁRIO ECONÔMICO
Economia Internacional Economia Brasileira Renda Fixa Renda Variável

Os EUA continuam à frente no processo de 
imunização de sua população, o que deve 
contribuir para uma recuperação econômica 
mais rápida.

O COPOM projeta a elevação da  taxa básica 
de juros  (SELIC) em 1 p.p, para a próxima 
reuniaõ em agosto.

O mercado de renda fixa local apresentou 
desempenho misto ao longo do mês de 
Julho. 

Em julho, a bolsa dos EUA foi o destaque 
positivo, refletindo o otimismo com a 
economia americana e taxas de juros futuros 
mais comportadas.

Desde o início do ano, preocupação com 
aumento inflacionário nos EUA geraram 
impacto na elevação da curva de juros. 
Todavia, recentemente verificou-se uma 
acomodação nos juros futuros.

No Brasil, o ritmo de vacinação contra 
coronavírus se mantém elevado, com casos 
reportados desacelerando.

Como reação a uma postura mais firme do 
Banco Central à alta das expectativas 
inflacionárias, a curva de juros apresentou 
elevação, mais concentrada na parte curta

Países emergentes tiveram perdas motivadas 
pelas preocupações com a variante delta do 
COVID-19 e questões relacionadas a regulação 
e intervenções por parte do governo chinês, o 
que afeta empresas dos setores de educação, 
tecnologia e commodities metálicas.

O BC Americano manteve estímulos 
monetários, mas com postura mais dura sobre 
processo inflacionário. Ao lado disso, 
continuidade de discussão de pacotes fiscais.

Do ponto de vista fiscal, os gastos com 
precatório do governo federal podem 
atrapalhar o cumprimento do teto de gastos 
no próximo ano. Grave risco fiscal.

A percepção do mercado é de um Banco 
Central disposto a subir agressivamente a 
taxa de juros SELIC. 

No Brasil, as ações tiveram comportamento 
negativo, motivado pelo aumento das 
preocupações em torno do risco fiscal e  
político.

Na China, a desaceleração econômica em 
curso se somou a uma série de intervenções 
governamentais em empresas 
privadas de diversos setores, adicionando 
volatilidade aos mercados.

Em julho, a prévia da inflação ao consumidor 
(IPCA-15) variou 0,72%. A inflação acumulada 
em 12 meses apresentou nova aceleração, de 
8,1% em junho para 8,6% em julho.

Os desdobramentos do ambiente político 
local contribuíram para o desempenho ruim 
dos ativos de renda fixa.

As pequenas e médias empresas tiveram 
performance negativa e abaixo Ibovespa. O 
Ibovespa teve retorno de -3,94%, mantendo 
alta de 2,34% no ano.

O avanço da variante Delta nos diversos países 
e localidades com baixa taxa de vacinacação 
podem limitar a recuperacação economcia em 
curso

Com forte alta, a moeda Americana fechou o 
mês de julho com valorização de 2,39% frente 
ao Real.

Os títulos públicos federais apresentaram em 
julho retorno negativo ou abaixo da meta 
atuarial e do CDI

O a inflação, risco político e fiscal 
permanecem como pontos de atenção.

Gráfico 10: Trajetória da taxa SELIC

Gráfico 11: Meta de Inflação e IPCA acumulado 12 meses

Gráfico 12: Desempenho dos Benchmarks de Renda Fixa – Julho
2021

Gráfico 13: Desempenho dos Benchmarks de Renda Fixa – Ano 2021

Gráfico 14: Desempenho dos Benchmarks de Renda Variável –
Julho 2021

Gráfico 15: Desempenho dos Benchmarks de Renda Variável – Ano 
2021

Gráfico 16: Desempenho dos Benchmarks de Investimentos no 
Exterior – Julho 2021

Gráfico 17: Desempenho dos Benchmarks de Investimentos no 
Exterior – Ano 2021

9. PERSPECTIVAS PARA 2021

10. DESEMPENHO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO FUNPREV

10.1. EM RELAÇÃO À META ATUARIAL

De acordo com a Política de Investimento 2021, a meta atuarial a ser 

alcançada pela carteira FUNPREV será de 3% mais IPCA ao ano.

O desempenho da carteira FUNPREV em julho apresentou um retorno 

de -0,50% para uma meta de 1,21%, impactando no não cumprimento da 

meta atuarial do mês.

Gráfico 18: Retorno da carteira FUNPREV em relação à Meta Atuarial

A alta da inflação no período recente e o desempenho inferior à meta, 

sobretudo, dos ativos de renda fixa da carteira do Instituto, contribuíram para 

que o retorno do FUNPREV no ano de 2021, em 12 meses e em 24 meses 

encontra-se abaixo da meta atuarial do período. Assim, reforçando a 

urgência da necessidade de realocação do portfólio para uma melhor 

adaptação as condições de mercado e busca do cumprimento da meta 

atuarial anual.

10.2. POR ESTRATÉGIA 

O desempenho da carteira FUNPREV detalhado por estratégia em 

julho e em 2021 pode ser visualizado na tabela abaixo:

Tabela 11: Retorno e contribuição por estratégia – FUNPREV (Julho 2021)
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Funprev:

• Avaliação mensal: Resultado de -0,50% no mês de julho. O retorno 

negativo é resultado da contribuição da estratégia de renda fixa de   

-0,10%, da renda variável de -0,49% e do exterior de 0,13%.

• Avaliação anual: Resultado de 1,22% no ano de 2021. O retorno pode 

ser atribuído à estratégia de renda variável com a contribuição de 

1,06%, exterior de 0,37% e renda fixa com -0,21%.

Estratégia % Retorno 
Jul/21

Contribuição 
Jul/21

Retorno 
2021

Contribuição 
2021

Renda Fixa 74,80% -0,16% -0,10% -0,21% -0,21%
Alocação Dinâmica 24,82% -0,18% -0,04% 0,23% 0,05%
Juros Nominal 9,26% -0,50% -0,04% -2,20% -0,36%
   IRF-M 9,26% -0,50% -0,04% -2,17% -0,35%
   IRF-M 1+ 0,00% 0,00% 0,00% -2,21% -0,01%
Juros Real 31,38% -0,20% -0,06% -0,01% 0,00%
  IDKA 2 4,14% -0,06% 0,00% 1,48% 0,06%
  IMA-B 5 13,91% 0,02% 0,00% 1,18% 0,17%
  IMA-B 13,33% -0,48% -0,06% -1,67% -0,22%
  IMA-B 5+ 0,00% 0,00% 0,00% -2,82% -0,01%
Vértice 9,34% 0,34% 0,04% 1,16% 0,10%

Renda Variável 21,64% -2,22% -0,49% 6,18% 1,06%
Bolsa Brasil 14,53% -3,49% -0,51% 3,89% 0,40%
Multimercado Brasil 5,21% 0,67% 0,03% 7,34% 0,35%
Estruturado 1,90% -0,57% -0,01% 20,82% 0,31%

Exterior 3,53% 3,94% 0,13% 15,24% 0,37%
Bolsa S&P Dólar 2,13% 5,40% 0,11% 14,21% 0,26%
Bolsa S&P Hedge 0,60% 1,99% 0,01% 12,47% 0,07%
Multimercado Dólar 0,19% 4,87% 0,01% 5,53% 0,01%
Multimercado Hedge 0,60% 0,76% 0,00% 5,41% 0,03%

FUNPREV
CDI
IMA-B
IPCA
IPCA + 3%
Fonte: NUGIN
Obs: A ava l iação por contribuição apresenta  retornos  aproximados .

1,21% 6,58%
0,96% 4,76%
-0,37% -1,09%

-0,50% 1,22%
0,36% 1,63%

Renda Fixa:

• Em Julho, o segmento performou em terreno negativo apresentando 

retorno de -0,16% e contribuição de -0,10%.

• Os ativos deste segmento vêm sendo o fator de retração de 

performance do FUNPREV em 2021.

• Influênciado pelo risco fiscal e inflacionário, o segmento tem oferecido

baixo poder de diversificação e carrego de rendimento com baixo 

retorno, sobretudo no benchmark IRF-M, compromentendo o

desempenho da estratégia Juros Nominal, que contribuiu com -0,04%

no mês e -0,36% no ano.

• As Estratégias de inflação de curto prazo (IDKA 2, IMA-B 5 e Vértice) e 

alocação dinâmica encontram-se com contribuições positivas em 

2021.

• O CDI vem apresentando melhora no ano, no entanto, possui baixo 

potencial de auxílio no cumprimento da meta atuarial de 2021.

• Em 2021, o segmento apresenta retorno de -0,21% e contribuição de  

-0,21% ao FUNPREV, permanecendo com o pior desempenho da

carteira agregada.

Renda Variável

• Em julho, o segmento obteve retorno negativo de -2,22%, com 

contribuição de -0,49% ao FUNPREV. 

• A principal responsável pelo desempenho negativo da carteira 

FUNPREV, no mês, foi a estratégia Bolsa Brasil com retorno de -3,49% e 

contribuição de -0,51%. Apesar disto, a bolsa brasileira, continua sendo 

a estratégia que mais contribuiu com o FUNPREV em 2021.

• A estratégia Multimercado Brasil fechou o mês positiva em 0,67%, 

enquanto que, a estratégia Estruturados ficou negativa com -0,57%,

ambas apresentaram pequenas contribuições ao FUNPREV em julho.

• Todavia, nota-se que apesar do apresentarem menor peso na carteira 

agregada, os desempenhos consistentes das estratégias Multimercado 

Brasil e Estruturados, ao longo de 2021, contribuem significativamente 

para o FUNPREV na avaliação anual. Reforçando, com isto, a

importância da diversificação, uma vez que, tais estratégias possuem

fundos que replicam o S&P e ativos da economia real.

• Em 2021, a renda variável encontra-se com retorno de 6,18%, com a 

contribuição de 1,06% ao FUNPREV.

Exterior

• O segmento apresentou retorno de 3,94% em julho, estimulado pelo 

movimento positivo dos mercados globais e do dólar, que fechou o

mês em alta. 

• O Destaque é a Bolsa S&P Dólar com retorno mensal de 5,40% com 

contribuição de 0,11% para a carteira FUNPREV. 

• As demais estratégias contribuíram com retorno positivo, porém

marginalmente, dado o menor peso que possuem na carteira global. 

• Em 2021, o exterior encontra-se com retorno de 15,24%, e contribuição 

de 0,37% ao FUNPREV.

10.3. VOLATILIDADE POR ESTRATÉGIA

Conforme pode ser observado no Gráfico 19, a carteira FUNPREV 

acompanha o comportamento da estratégia Renda Fixa, dado o peso 

desta na carteira agregada. Em paralelo, é possível notar que, apesar da 

volatilidade, as estratégias Renda Variável e Exterior performaram 

positivamente no ano. Com isto, destaca-se a importância da diversificação 

em classes de ativos, estratégias, geografias e moedas para o cumprimento 

da meta atuarial. 

Gráfico 19: Retorno anual e volatilidade por estratégia.

Fonte: Bloomberg/NUGIN

11.GERENCIAMENTO DE RISCO

11.1. AVALIAÇÃO DE RISCO E RETORNO DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS

O estudo técnico de análise de risco e retorno dos Fundos de 

Investimentos devidamente credenciados é apresentado através do 

“Relatório Mensal de Avaliação de Fundos de Investimentos”. 

Este relatório serve como suporte para a tomada de decisão da 

Diretoria Executiva do IGEPREV – DIREX em relação às recomendações de 

movimentação financeira dos fundos de investimentos proposta pela área 

técnica do IGEPREV.

11.2. RISCO X RETORNO DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS DA CARTEIRA

FUNPREV

Gráfico 20: Risco x Retorno dos Fundos de Investimentos – Carteira FUNPREV: Renda 
Fixa31/07/2020 a 31/07/2021 (diária).

Fonte: QuantumAxis

Gráfico 21: Risco x Retorno dos Fundos de Investimentos – Carteira FUNPREV: Renda Variável -
31/07/2020 a 31/07/2021 (diária)

Risco X Retorno de 31/07/2020 até 31/07/2021 (diária)

Ativo Retorno Volatividade
BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 0,59 % 2,93 %
BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 5,60 % 2,34 %
BB IMA-B 5 FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO LP 4,81 % 2,58 %
BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO -1,64 % 2,99 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI  RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,91 % 1,74 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA IV FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,79 % 1,72 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA VI FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 5,52 % 2,35 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS VII  FI  RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,51 % 1,68 %
BNP PARIBAS INFLAÇÃO FIC RENDA FIXA 1,32 % 6,04 %
BRADESCO H NILO FI RENDA FIXA 1,47 % 6,37 %
BRADESCO INSTITUCIONAL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA 2,23 % 5,62 %
CAIXA BRASIL 2024 I  TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA -1,80 % 4,94 %
CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA -1,80 % 4,95 %
CAIXA BRASIL 2024 V TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA -1,78 % 4,93 %
CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA 0,95 % 2,48 %
CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 4,79 % 2,57 %
CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP -1,57 % 3,00 %
CAIXA NOVO BRASIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP 2,32 % 5,60 %
ITAÚ INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RENDA FIXA 1,21 % 0,50 %
ITAÚ INSTITUCIONAL IMA-B 5 FIC RENDA FIXA I 4,82 % 2,56 %
SAFRA IMA FIC RENDA FIXA 0,26 % 6,71 %
WESTERN ASSET ATIVO MAX FI RENDA FIXA -3,99 % 4,49 %
WESTERN ASSET IMA-B ATIVO FI RENDA FIXA -0,83 % 7,42 %
XP INFLAÇÃO FI RENDA FIXA REFERENCIADO IPCA LP 5,22 % 3,53 %
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Fonte: QuantumAxis

Gráfico 21: Risco x Retorno dos Fundos de Investimentos – Carteira FUNPREV: Renda Variável -
31/07/2020 a 31/07/2021 (diária)

Risco X Retorno de 31/07/2020 até 31/07/2021 (diária)

Ativo Retorno Volatividade
BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 0,59 % 2,93 %
BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 5,60 % 2,34 %
BB IMA-B 5 FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO LP 4,81 % 2,58 %
BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO -1,64 % 2,99 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI  RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,91 % 1,74 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA IV FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,79 % 1,72 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA VI FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 5,52 % 2,35 %
BB TÍTULOS PÚBLICOS VII  FI  RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,51 % 1,68 %
BNP PARIBAS INFLAÇÃO FIC RENDA FIXA 1,32 % 6,04 %
BRADESCO H NILO FI RENDA FIXA 1,47 % 6,37 %
BRADESCO INSTITUCIONAL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA 2,23 % 5,62 %
CAIXA BRASIL 2024 I  TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA -1,80 % 4,94 %
CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA -1,80 % 4,95 %
CAIXA BRASIL 2024 V TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA -1,78 % 4,93 %
CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA 0,95 % 2,48 %
CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 4,79 % 2,57 %
CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP -1,57 % 3,00 %
CAIXA NOVO BRASIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP 2,32 % 5,60 %
ITAÚ INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RENDA FIXA 1,21 % 0,50 %
ITAÚ INSTITUCIONAL IMA-B 5 FIC RENDA FIXA I 4,82 % 2,56 %
SAFRA IMA FIC RENDA FIXA 0,26 % 6,71 %
WESTERN ASSET ATIVO MAX FI RENDA FIXA -3,99 % 4,49 %
WESTERN ASSET IMA-B ATIVO FI RENDA FIXA -0,83 % 7,42 %
XP INFLAÇÃO FI RENDA FIXA REFERENCIADO IPCA LP 5,22 % 3,53 %

Fonte: QuantumAxis
Protocolo: 699564

Risco X Retorno de 31/07/2020 até 31/07/2021 (diária)

Ativo Retorno Volatividade
AZ QUEST AÇÕES FIC AÇÕES 8,47 % 19,67 %
AZ QUEST SMALL MID CAPS FIC AÇÕES 14,10 % 20,22 %
BAHIA AM VALUATION FIC AÇÕES 18,07 % 19,85 %
BNP PARIBAS ACTION FIC AÇÕES 11,68 % 19,83 %
BNP PARIBAS SMALL CAPS FI AÇÕES 19,42 % 21,10 %
BRADESCO MACRO INSTITUCIONAL FIC MULTIMERCADO 1,17 % 2,15 %
BRADESCO MID SMALL CAPS FI AÇÕES 16,62 % 19,78 %
BRADESCO VALUATION IBOVESPA FIC AÇÕES 7,20 % 20,22 %
BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES 6,56 % 20,44 %
CAIXA ALOCAÇÃO MACRO FIC MULTIMERCADO LP 5,70 % 3,69 %
CAIXA BRASIL INDEXA IBOVESPA FI AÇÕES 15,70 % 20,73 %
CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I 32,81 % 21,09 %
ITAÚ DIVIDENDOS FI AÇÕES 10,38 % 19,81 %
ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES 22,18 % 18,66 %
ITAÚ FOF RPI IBOVESPA ATIVO FIC AÇÕES 12,60 % 19,45 %
ITAÚ INSTITUCIONAL FUND OF FUNDS GENESIS FIC AÇÕES 11,24 % 19,24 %
ITAÚ INSTITUCIONAL PHOENIX FIC AÇÕES 11,93 % 21,92 %
LEGG MASON CLEARBRIDGE US LARGE CAP GROWTH INVESTIMENTO NO EXTERIOR FI AÇÕES 28,76 % 16,89 %
SAFRA EQUITY PORTFÓLIO PB FIC AÇÕES 22,12 % 18,92 %
SAFRA S&P REAIS PB FI MULTIMERCADO 34,41 % 14,74 %
VINCI INTERNACIONAL INVESTIMENTO NO EXTERIOR FIC MULTIMERCADO 13,66 % 15,91 %
VINCI MOSAICO INSTITUCIONAL FI AÇÕES 12,41 % 19,18 %
VINCI SELECTION EQUITIES FI AÇÕES 11,88 % 17,73 %
VINCI VALOREM FI MULTIMERCADO 4,67 % 1,91 %
WESTERN ASSET MACRO OPPORTUNITIES INVESTIMENTO NO EXTERIOR FI MULTIMERCADO 4,20 % 6,87 %
WESTERN ASSET US INDEX 500 FI MULTIMERCADO 34,72 % 14,90 %
OCCAM FIC AÇÕES 11,19 % 20,76 %
BB QUANTITATIVO FIC AÇÕES 21,94 % 20,39 %
SAFRA AÇÕES LIVRE FIC AÇÕES 21,31 % 17,84 %
WESTERN ASSET FI AÇÕES BDR NÍVEL I 32,94 % 20,63 %
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Portaria Nº 1.818 de 31 de aGosto de 2021.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º dESiGNar as servidoras, aNa Márcia MENdES BraGa, Gerente 
fazendário, com identidade funcional nº 0522588401, para atuar como 
fi scal titular, e IRENICE ALVES MARTINS FERREIRA, Assistente Adminis-
trativo, com Identidade Funcional nº 020056902, para atuar como fi scal 
substituta, ambos lotados na cEraT-MaraBá e cEPPJ, do 7° Termo aditivo 
ao Contrato nº 054/2014/SEFA, fi rmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
da faZENda e a locadora Sra. GilcilENE dE SoUZa cardoSo.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 699210
diretoria de adMiNistraÇÃo

Portaria Nº 1743 de 19 de aGosto de 2021
iNTErroMPEr, 21 (vinte e um) dias, a contar de 11/08/2021, do gozo 
das férias do servidor adolPHo GErSoN da SilVa MoNTEiro, Técnico 
em Gestão Pública, id func nº 55585607/2, lotado na cEraT de Belém, 
concedidas pela PorTaria Nº 1187 de 18/06/2021, publicada no doE nº 
34.620 de 24/06/2021, referente ao exercício de 24/07/2020 a 23/07/2021, 
as quais fi cam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício

Protocolo: 699145
GaBiNete do secretÁrio

Portaria Nº 587 de 24 de aGosto de 2021
rEMoVEr a pedido, o servidor JorGE cordEiro cElSo, Técnico em Ges-
tão Pública, id func nº 3077/1, da cEcoMT de carajás para a cEcoMT da 
Serra do cachimbo.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 699096
Portaria Nº 1819 de 31 de aGosto  de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela PorTaria Nº 593 de 19/03/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.832 de 21/03/2019),
r E S o l V E:
art. 1º rEVoGar os efeitos da PorTaria Nº 225, de 29 de janeiro de 2021, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado-PA nº 34.480 de 03 de fevereiro de 2021.
art. 2º dESiGNar os servidores Maria lEida rodriGUES PiMENTEl, as-
sistente administrativo, com identidade funcional: 86320/1, para atuar 
como fiscal Titular e carloS SidNEY carValHo dE oliVEira, Técnico em 
Gestão Publica, com identidade funcional: 6007686/2, para atuar como 
fiscal Substituto, ambos lotados na cEcoMT PorToS E aEroPorToS, 
para atuarem na fi scalização do 08º TAC Nº 006/2013/SEFA, fi rmado entre 
a SEcrETaria dE ESTado da faZENda/SEfa e o Sr. carloS aUGUSTo 
daMoUS MaGalHÃES, referente à locação de imóvel não residencial, si-
tuado na rua Boaventura da Silva, nº 1.672, Bairro Umarizal, na cidade 
de Belém/Pa, para funcionamento da cEcoMT PorToS E aEroPorToS.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a contar 01/03/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício - SEfa/Pa

Protocolo: 699452

aViso de LicitaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado da FaZeNda

aViso de LicitaÇÃo.
PreGÃo eLetroNico Nº 029/2021.

a SEfa, através de seu Pregoeiro, comunica que fará realizar licitação na 
modalidade PrEGÃo ElETroNico - tipo menor preço, conforme abaixo:
objeto: É a contratação de Empresa Especializada na aquisição de licença 
e renovação do creative cloud for teams all apps team licensing subscri-
pion, pelo período de 36 meses. E a aquisição de licença e atualização da 
Plataforma adobe Stock, com 40 (quarenta) “ativos padrão” por mês, pelo 
período de 36 (trinta e seis) meses. atendimento ao item 2.41 do Plano de 
aquisição do Projeto 1.05.03 do âmbito do ProfiSco ii.
data da abertura: 15/09/2021 - as 10h00min HoraS.
local: https://www.comprasnet.gov.br /
o Edital encontra-se acessível nos sites: http://www.sefa.pa.gov.br (link 
licitações) e http://www.compraspara.pa.gov.br. Na impossibilidade de ob-
tenção por esses meios, estará disponível na célula de licitações e con-
tratos/cGlc, na avenida Visconde de Souza franco nº 110, Bairro reduto, 
cEP. 66.053-000 - Belém/Pa (1º andar, corredor c – sala 02, fone: (91) 
3323-5309/4259), no horário de 09h00min as 15h00min, em dias úteis.
ramon Galhardo de araújo
cGlc/dad/SEfSa

Protocolo: 699239
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GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado da FaZeNda

aViso de LicitaÇÃo.
PreGÃo eLetroNico Nº 030/2021.

a SEfa, através de seu Pregoeiro, comunica que fará realizar licitação na 
modalidade PrEGÃo ElETroNico - tipo menor preço, conforme abaixo:
objeto: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vanta-
josa para a aquisição de Equipamentos de Videoconferência, áudio e vídeo, 
para realização de reunião remota, destinados a 33 salas e a gravação de 
vídeo aula para atender a Secretaria de Estado da fazenda, SEfa. atendi-
mento ao Projeto PE-Bid- 1.05.03 do âmbito do ProfiSco ii,
data da abertura: 17/09/2021 - as 10h00min HoraS.
local: https://www.comprasnet.gov.br /
o Edital encontra-se acessível nos sites: http://www.sefa.pa.gov.br (link 
licitações) e http://www.compraspara.pa.gov.br. Na impossibilidade de ob-
tenção por esses meios, estará disponível na célula de licitações e con-
tratos/cGlc, na avenida Visconde de Souza franco nº 110, Bairro reduto, 
cEP. 66.053-000 - Belém/Pa (1º andar, corredor c – sala 02, fone: (91) 
3323-5309/4259), no horário de 09h00min as 15h00min, em dias úteis.
ramon Galhardo de araújo
cGlc/dad/SEfSa

Protocolo: 699413

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº1820, 31 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZEN-
da, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela Portaria nº061 de 
29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 01/02/2021 
e, considerando o processo nº 2021/947665-rESolVE:
coNcEdEr a servidora lUZia TÂNia MoTa BErNardES, cargo administra-
dor, Matricula nº 3340600/2,  portador do cPf nº 194.462.092-34, Supri-
mento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (Mil e Setecentos reais ), 
o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo:500,00 (Quinhentos reais )
33.90.39 - oUTroS SErViÇoS dE TErcEiroS PESSoa JUrÍdica: 
1.200,00 (Mil e duzentos reais )
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-SaN-
TarÉM, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de  SETEMBro do  exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício
Portaria Nº 1821 ,31 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando ainda o processo nº 2021/949946-rESolVE:
coNcEdEr a servidora MarGarETE GoMES NEVES, assistente adminis-
trativo, Matricula nº03247805/1, portadora do cPf nº 189.943422-49, Su-
primento de fundos no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais), o 
qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 4.000,00 (Quatro Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEcoMT-
MErcadoriaS EM TrÂNSiTo, não subordinada ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de SETEMBro do exercício corrente, e deverão 
ser aplicados em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor administrativo, em exercício
Portaria Nº1822, 31 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2021/950760-rESolVE:
coNcEdEr a servidora fraNciNETE SoarES doS SaNToS, cargo digi-
tadora, Matricula nº 0511867001, portador do cPf nº 236.733.202-97, 
Suprimento de fundos no valor total de r$ 4000,00 (Quatro Mil reais), o 
qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30- MaTErial dE coNSUMo: 4000,00 (Quatro Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da UEcoMT S 
Barreira do campos e Bela Vista, não subordinada ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de SETEMBro do exercício corrente, e deverão 
ser aplicados em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício.

Protocolo: 699359
Portaria Nº 1823, 31 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2021/947571-rESolVE:

coNcEdEr a servidora iVETE GoNÇalVES dE araUJo, cargo assistente 
administrativo, Matricula nº 3252140-01, portador do cPf nº 208.162.862-
72, Suprimento de fundos no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro Mil re-
ais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 4.000,00 (Quatro Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEcoMT-a-
raGUaia, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de SETEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício.
Portaria Nº 1824 , 31 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando ainda o processo nº 2021/950556- rESolVE:
conceder ao servidor Jairo MEScoUTo da SilVa, agente de Portaria, 
Matricula nº 5149665/1, portadora do cPf nº 263.902.212-15, Suprimento 
de fundos no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais), o qual deverá 
observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEcoMT-Ba-
SE caNdirU, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente 
ao mês de SETEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em 
até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício
Portaria Nº1825,31 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da fa-
ZENda, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2021/888547-rESolVE:
coNcEdEr a servidora NadiEGE Socorro aráUJo MENdoNÇa, cargo 
assistente administrativo,  Matricula n°0202230301,  portadora do cPf 
nº 147.289.152-04, Suprimento de fundos no valor total de r$ 4.000,00 
(Quatro Mil Reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 4.000,00 (Quatro Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEcoMT-
GUrUPi, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de SETEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício

Protocolo: 699371
Portaria Nº 1826, 31 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando ainda o processo nº 2021/922924-rESolVE:
coNcEdEr a servidora EdNa coNSTÂNcia GoMES da rocHa ESTácio,-
cargo datilografa, matricula nº50202/1, portadora do cPf nº 117.274.382-
72, Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.600,00(Mil e Seiscentos 
Reais ), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: r$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais)
33.90.39 - SErViÇo dE TErcEiro PESSoa JUrÍdica: r$ 400,00 (Qua-
trocentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-Pa-
raGoMiNaS, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente 
ao mês de SETEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em 
até 30 (Trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em Exercício
Portaria Nº1827, 31 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da 
faZENda, no uso das suas atribuições que lhes foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº34.477 de 01/02/2021 e, considerando o processo nº 2021/899236–
cEraT-MariTUBa.
rESolVE:
coNcEdEr a servidora SilVia Maria PriNTES GoMES da SilVEira, 
assistente administrativo, Matricula nº 514437002, portador do cPf nº 
268.613.052-00, Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (Mil 
e Setecentos Reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 1.400,00 (Mil e Quatrocentos reais)
33.90.39 - SErViÇo dE TErcEiro PESSoa JUrÍdica: 300,00 Trezentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
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os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEraT-BrE-
VES, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de SETEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício
Portaria Nº1828, 31 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2021/912215-rESolVE:
coNcEdEr a servidora, roSEMEirE do Socorro dE SoUZa MarTiNS, 
cargo assistente Técnico, Matricula nº3251543/1, portador do cPf nº 
223.435.802-78, Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (Mil 
e Setecentos Reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo:  r$ 1.700,00 (Mil e Setecentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUroS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-TU-
cUrUÍ, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de SETEMBro do exercício corrente, e deverá ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº1829, 31 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando ainda o processo nº 2021/941335-rESolVE:
coNcEdEr a servidora iZaNETE loPES da SilVa, cargo assistente ad-
ministrativo, Matricula nº5149487/1, portador do cPf nº215.563.002-63, 
Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (Mil e Setecentos 
Reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 1.500,00 (Mil e Quinhentos reais)
33.90.39 - SErViÇo dE TErcEiro PESSoa JUrÍdica: 200,00(duzentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-Ma-
riTUBa, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de SETEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 699390

diÁria
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho 
diretor  de administração, em exercício
Portaria Nº 1789 de 31 de agosto de 2021 autorizar 1  diárias 
ao servidor iVaN da SilVa BriTo, nº 0400252002, MoToriSTa, coord. 
EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS.dE PorToS E aEroPor-
ToS, objetivo de conduzir veículo junto a equipe plantonista e da suporte 
a UEcoMT - Vila do conde, nos períodos de 01.09.2021 e 03.09.2021, no 
trecho Belém - Vila do conde - Belém.
Portaria Nº 1809 de 31 de agosto de 2021 autorizar 7 e 1/2  diárias 
ao servidor aNToNio EdiValdo cHaVES, nº 0504943102, MoToriSTa, 
coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS.dE PorToS E aE-
roPorToS, objetivo de conduzir veículo junto a equipe plantonista e da 
suporte a UEcoMT- Vila do conde, no período de 02.09.2021 à 27.09.2021 
em dias devidamente escalados, no trecho Belém - Vila do conde - Belém.

Protocolo: 699290

editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de iNtiMaÇÃo -  cerat castaNHaL
coordenador Executivo regional de administração Tributária e Não Tributá-
ria de castanhal, desta Secretaria de Estado da fazenda.
faZ SaBEr a Sra. alESSaNdra dE SoUSa caSTro, cPf nº001.994.922-
71, iNTiMada da decisão da Julgadoria de Primeira instância referente ao 
Auto de Infração e Notificação Fiscal - AINF - IPVA nº 022017510009981-0 
pelo iNdEfEriMENTo da iMPUGNaÇÃo SEM aPrEciaÇÃo do MÉriTo.
Hilario aUGUSTo fErrEira NETo
coordenador - cEraT caSTaNHal

Protocolo: 699212
editaL de iNtiMaÇÃo -  cerat castaNHaL
coordenador Executivo regional de administração Tributária e Não Tributá-
ria de castanhal, desta Secretaria de Estado da fazenda.
faZ SaBEr a Sra. liaNa NaKaUTH frEirES, cPf nº613.923.162-00, iN-
TiMada da decisão da Julgadoria de Primeira instância referente aos - 
aiNf’s - iTcd nº 022015510000110-6 e 022015510000111-4,  julgados 
ProcEdENTES.
Hilario aUGUSTo fErrEira NETo
coordenador - cEraT caSTaNHal

Protocolo: 699221

editaL de iNtiMaÇÃo de aiNF - cerat castaNHaL
o coordenador Executivo regional de administração Tributária e Não Tribu-
tária de castanhal, desta Secretaria de Estado da fazenda
FAZ SABER aos titulares ou representantes legais da firma LOJAS JOMO-
VEiS EirEli , inscrição Estadual nº 15.055.932-1, que o  auto de infração 
e Notificação Fiscal - AINF nº 022016510002238-0 foi  julgado PROCEDEN-
TE em Primeira instância.
Hilário aUGUSTo fErrEira NETo
coordenador fazendário - cEraT castanhal

Protocolo: 699093
editaL de iNtiMaÇÃo de aiNF - cerat castaNHaL
o coordenador Executivo regional de administração Tributária e Não Tribu-
tária de castanhal, desta Secretaria de Estado da fazenda
FAZ SABER aos titulares ou representantes legais da firma INDAIÁ BRASIL 
áGUaS MiNEraiS lTda, inscrição Estadual nº 15.392.080-7, que o  auto 
de Infração e Notificação Fiscal - AINF nº 022018510000128-O, foi  julga-
do ProcEdENTE em Primeira instância.
Hilário aUGUSTo fErrEira NETo
coordenador fazendário - cEraT castanhal

Protocolo: 699180

oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL de recUrsos FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021,na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PlENo
Em 10/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE rEViSÃo n.º 5881, ProcESSo 
nº 252019730000748-7, contribuinte d r PiNHo lTda (SiGMariNGa ES-
QUadriaS lTda), SiMPlES NacioNal, insc. Estadual nº. 15431365-3, 
advogado: faBriZio aUGUSTo loBaTo BEllo, oaB/Pa-10361.
Em 10/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE rEViSÃo n.º 5882, ProcESSo 
nº 252019730000749-5, contribuinte SiGMariNGa NorTE coMErcio dE 
alUMiNio lTda.(MUNdo do VidracEiro lTda), SiMPlES NacioNal, 
insc. Estadual nº. 15470459-8, advogado: faBriZio aUGUSTo loBaTo 
BEllo, oaB/Pa-10361.
Em 10/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE rEViSÃo n.º 5926, ProcESSo 
nº 272020730000645-4, contribuinte NaZarE coMErcial dE aliMENToS 
E MaGaZiNES lTda., insc. Estadual nº. 15349478-6, advogado: GaBriE-
la dE SoUZa MENdES, oaB/Pa-28864.
Em 17/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE rEViSÃo n.º 5815, aiNf nº 
012015510006538-0, contribuinte calila adMiNiSTracao E coMErcio 
S a, insc. Estadual nº. 15393240-6,advogado: GUSTaVo frEirE da foN-
SEca, oaB/Pa-12724.
Em 17/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE rEcoNSidEraÇÃo n.º 
332, aiNf nº 372014510001361-8, contribuinte ciclo cairU lTda, cNPJ nº. 
02.513.526/0002-81,advogado: PaUlo JoSÉ ZaNEllaTo filHo, oaB/Pr-42234.
Em 17/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE rEcoNSidEraÇÃo n.º 331, 
aiNf nº 372014510001362-6, contribuinte ciclo cairU lTda, cNPJ nº. 
02.513.526/0002-81,advogado: PaUlo JoSÉ ZaNEllaTo filHo, oaB/Pr-42234.
acÓrdÃos
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 7983 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17082 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 022017510000309-0) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ 
EdUardo da SilVa. EMENTa: icMS. oBriGaÇÕES acESSÓriaS. dEiXar 
dE faZEr EScriTUraÇÃo fiScal diGiTal dE docUMENToS fiScaiS. 
ProcEdÊNcia. rETroaTiVidadE BENÉfica. 1. Não há que se falar em 
cancelamento de AINF quando se verifica que o conjunto de informações 
prestadas e de documentos apresentados como prova configura a infração 
cometida. 2. A não escrituração fiscal digital de documentos fiscais, cons-
titui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades 
da lei. 3. Deve ser aplicada a retroatividade benéfica, na forma do art. 106, 
inciso II, alínea “c”, do CTN, quando verificado que lei posterior reduziu o 
valor da multa imputada. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 12/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 12/08/2021.
acÓrdÃo N. 7982 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17076 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 022017510000305-7) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ 
EdUardo da SilVa. EMENTa: icMS. oBriGaÇÕES acESSÓriaS. dEiXar 
dE faZEr EScriTUraÇÃo fiScal diGiTal dE docUMENToS fiScaiS. 
ProcEdÊNcia. rETroaTiVidadE BENÉfica. 1. Não há que se falar em 
cancelamento de AINF quando se verifica que o conjunto de informações 
prestadas e de documentos apresentados como prova configura a infração 
cometida. 2. A não escrituração fiscal digital de documentos fiscais, cons-
titui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades 
da lei. 3. Deve ser aplicada a retroatividade benéfica, na forma do art. 106, 
inciso II, alínea “c”, do CTN, quando verificado que lei posterior reduziu o 
valor da multa imputada. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 12/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 12/08/2021.
acÓrdÃo N. 7981 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17068 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 372016510001405-8) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ 
EdUardo da SilVa. EMENTa: icMS. rEcolHiMENTo aNTEciPado NaS 
SaÍdaS. ProcEdÊNcia. 1. Não há que se falar em cancelamento de aiNf 
quando se verifica que o conjunto de informações prestadas e de docu-
mentos apresentados como prova configura a infração cometida. 2. O não 
recolhimento no prazo regulamentar de icMS nas saídas de mercadorias 
sujeitas à antecipação, constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte às penalidades da lei, independentemente do imposto devido. 
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3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 12/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 12/08/2021.
acÓrdÃo N. 7980 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17062 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 372017510000629-0) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdU-
ardo da SilVa. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHada dE 
docUMENTo fiScal HáBil. ProcEdÊNcia. 1. Não há que se falar em 
cancelamento de AINF quando se verifica que o conjunto de informações 
prestadas e de documentos apresentados como prova configura a infração 
cometida. 2. Remeter mercadorias desacompanhadas de documento fiscal 
hábil, constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às 
penalidades da lei, independentemente do imposto devido. 3. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
12/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 12/08/2021.
acÓrdÃo N. 7979 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 16988 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 652015510000004-2) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. iNcENTiVo fiScal. ProdUTo Para iNSUMo. 
iMPorTaÇÃo. fiScaliZaÇÃo dE TrÂNSiTo. 1. Escorreita a decisão singu-
lar que julgou pela improcedência do aiNf em razão da não comprovação 
que produto importado com incentivo fiscal destinado a insumo de produ-
ção, que seria destinado à comercialização. 2. Cabe a fiscalização de trân-
sito verificar irregularidades momentâneas e apenas aquelas mercadorias 
constantes na nota fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7978 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16986 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 652015510000001-8) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. iNcENTiVo fiScal. ProdUTo Para iNSUMo. 
iMPorTaÇÃo. fiScaliZaÇÃo dE TrÂNSiTo. 1. Escorreita a decisão singu-
lar que julgou pela improcedência do aiNf em razão da não comprovação 
que produto importado com incentivo fiscal destinado a insumo de produ-
ção, que seria destinado à comercialização. 2. Cabe a fiscalização de trân-
sito verificar irregularidades momentâneas e apenas aquelas mercadorias 
constantes na nota fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7977 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16984 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 652015510000003-4) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. iNcENTiVo fiScal. ProdUTo Para iNSUMo. 
iMPorTaÇÃo. fiScaliZaÇÃo dE TrÂNSiTo. 1. Escorreita a decisão singu-
lar que julgou pela improcedência do aiNf em razão da não comprovação 
que produto importado com incentivo fiscal destinado a insumo de produ-
ção, que seria destinado à comercialização. 2. Cabe a fiscalização de trân-
sito verificar irregularidades momentâneas e apenas aquelas mercadorias 
constantes na nota fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7976 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 16982 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 652015510000002-6) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. iNcENTiVo fiScal. ProdUTo Para iNSUMo. 
iMPorTaÇÃo. fiScaliZaÇÃo dE TrÂNSiTo. 1. Escorreita a decisão singu-
lar que julgou pela improcedência do aiNf em razão da não comprovação 
que produto importado com incentivo fiscal destinado a insumo de produ-
ção, que seria destinado à comercialização. 2. Cabe a fiscalização de trân-
sito verificar irregularidades momentâneas e apenas aquelas mercadorias 
constantes na nota fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7975 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16116 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 042015510003498-2) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. aNTEciPaÇÃo Na 
ENTrada. NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. Excede a competência 
do Tribunal administrativo apreciar matéria relativa a constitucionalidade 
ou validade da legislação, consoante inciso iii, do art. 26 da lei Estadual 
nº 6.182/98. 2. Não caracteriza confisco quando aplicada a legislação vi-
gente. 3. Mercadorias sujeitas a antecipação na entrada não se submete 
à regra de apuração do Simples Nacional. 4. contribuinte que deixar de 
recolher icMS antecipado relativo à operação de entrada interestadual de 
mercadoria de cesta básica, para fins de comercialização constitui infração 
à legislação tributária estadual e sujeita-se às penalidades estabelecidas 
em lei. 2. recurso conhecido e improvido.. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7974 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17092 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092018510000186-3) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. NÃo EScriTUraÇÃo EM liVro 
fiScal. iNTEMPESTiVidadE. NÃo coNHEciMENTo. 1. o trânsito em jul-
gado da decisão singular impede a apreciação da matéria na instância 
superior, quando a impugnação é intempestiva. 2. recurso não conhecido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7973 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17562 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092015510001379-7) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo 
TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. MErcadoria dESTiNada ao aTi-
Vo PErMaNENTE. difal. BENEfÍcio fiScal. PrEliMiNar rEJEiTada. 1. 
Não há nulidade de AINF quando a ação fiscal respeita o que preceitua a 
instrução Normativa 24/2010. 2. Não há cerceamento de defesa quando 
não comprovado que o contribuinte foi prejudicado em seu direito de se 
defender. Preliminares rejeitadas por unanimidade. 3. Para se obter o be-
nefício fiscal do artigo 175, Anexo I, do RICMS, deve ser observado o que 
preceitua o artigo 176, anexo i, do ricMS. 4. Não compete a este Tribunal 
administrativo examinar e julgar a validade ou constitucionalidade da le-
gislação tributária estadual, por força da restrição contida no art. 26, iii, 
da lei Estadual n. 6.182/98. 5. Para se obter o crédito referente ao ativo 

imobilizado, o contribuinte deve respeitar o que preceitua o art. 47 e 81, i 
e ii, do ricMS. 6. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: Maioria dE 
VoToS. VoTo coNTrário: conselheiro Nilson azevedo, pelo conhecimen-
to e provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 03/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7972 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18136 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092016510001792-7) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. PrESTaÇÃo iNTErNa dE SEr-
ViÇo dE TraNSPorTE. NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. deixar de 
recolher o icMS, relativo a prestação não escriturada em livros próprios, 
sujeita o contribuinte às penalidades da lei, sem prejuízo do imposto devi-
do. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 03/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 03/08/2021.
acÓrdÃo N. 7971 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17172 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 032014510000033-5) coNSElHEira rElaTora: Maria dE fá-
TiMa cHaMMa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. NÃo rEco-
lHiMENTo. iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão singular que declarou 
a improcedência do AINF, após a realização de diligência fiscal que reco-
nheceu que os documentos fiscais objeto da ação fiscal não se tratavam de 
mercadorias sujeitas ao diferencial de alíquota. 2. Mantida a decisão que 
declarou indevido o crédito tributário do aiNf. 3. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 03/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 03/08/2021.
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
*acÓrdÃo N. 7837 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18441 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 192019510000062-0). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: iTcd. caUSa MorTiS. NÃo rEcolHiMEN-
TO. 1. O Auto de Infração e Notificação Fiscal original é o documento en-
caminhado ao contribuinte. Sendo assim, é esse documento que deve res-
peitar os requisitos previstos no artigo 12 da lei n. 6.182/1998. 2. Tratan-
do-se de aiNf automatizado, a assinatura da autoridade lançadora poderá 
ser digitalizada ou dispensada, inteligência do parágrafo 5º do artigo 12 da 
lei n. 6.182/1998. 3. a avaliação contraditória do valor do bem que serve 
da base de cálculo para o iTcd deverá ser realizada no prazo de 15 dias 
do conhecimento do auto de avaliação realizado pelo agente competente, 
inteligência do parágrafo 1º do artigo 13 da lei n. 5.529/1989. 4. deixar 
de recolher iTcd no prazo regulamentar caracteriza infração a legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 26/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/04/2021.
* acórdão republicado por ter saído com incorreção

*acÓrdÃo N. 7836 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18439 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 192019510000134-0). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: iTcd. caUSa MorTiS. NÃo rEcolHiMEN-
TO. 1. O Auto de Infração e Notificação Fiscal original é o documento en-
caminhado ao contribuinte. Sendo assim, é esse documento que deve res-
peitar os requisitos previstos no artigo 12 da lei n. 6.182/1998. 2. Tratan-
do-se de aiNf automatizado, a assinatura da autoridade lançadora poderá 
ser digitalizada ou dispensada, inteligência do parágrafo 5º do artigo 12 da 
lei n. 6.182/1998. 3. a avaliação contraditória do valor do bem que serve 
da base de cálculo para o iTcd deverá ser realizada no prazo de 15 dias 
do conhecimento do auto de avaliação realizado pelo agente competente, 
inteligência do parágrafo 1º do artigo 13 da lei n. 5.529/1989. 4. deixar 
de recolher iTcd no prazo regulamentar caracteriza infração a legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 26/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/04/2021.
* acórdão republicado por ter saído com incorreção

*acÓrdÃo N. 7835 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18437 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 192019510000105-7). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: iTcd. caUSa MorTiS. NÃo rEcolHiMEN-
TO. 1. O Auto de Infração e Notificação Fiscal original é o documento en-
caminhado ao contribuinte. Sendo assim, é esse documento que deve res-
peitar os requisitos previstos no artigo 12 da lei n. 6.182/1998. 2. Tratan-
do-se de aiNf automatizado, a assinatura da autoridade lançadora poderá 
ser digitalizada ou dispensada, inteligência do parágrafo 5º do artigo 12 da 
lei n. 6.182/1998. 3. a avaliação contraditória do valor do bem que serve 
da base de cálculo para o iTcd deverá ser realizada no prazo de 15 dias 
do conhecimento do auto de avaliação realizado pelo agente competente, 
inteligência do parágrafo 1º do artigo 13 da lei n. 5.529/1989. 4. deixar 
de recolher iTcd no prazo regulamentar caracteriza infração a legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 26/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/04/2021.
* acórdão republicado por ter saído com incorreção

*acÓrdÃo N. 7834 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18435 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 192019510000078-6). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: iTcd. caUSa MorTiS. NÃo rEcolHiMEN-
TO. 1. O Auto de Infração e Notificação Fiscal original é o documento en-
caminhado ao contribuinte. Sendo assim, é esse documento que deve res-
peitar os requisitos previstos no artigo 12 da lei n. 6.182/1998. 2. Tratan-
do-se de aiNf automatizado, a assinatura da autoridade lançadora poderá 
ser digitalizada ou dispensada, inteligência do parágrafo 5º do artigo 12 da 
lei n. 6.182/1998. 3. a avaliação contraditória do valor do bem que serve 
da base de cálculo para o iTcd deverá ser realizada no prazo de 15 dias 
do conhecimento do auto de avaliação realizado pelo agente competente, 
inteligência do parágrafo 1º do artigo 13 da lei n. 5.529/1989. 4. deixar 
de recolher iTcd no prazo regulamentar caracteriza infração a legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 26/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/04/2021.
* acórdão republicado por ter saído com incorreção

Protocolo: 699320



28  diário oficial Nº 34.687 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria n.º202101001003 de 31/08/2021 - 
Proc n.º 122021730001143/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: antonio de lima ferreira – cPf: 017.004.302-97
Marca: fiaT/arGo driVE 1.3 flEX.. Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001005 de 31/08/2021 - 
Proc n.º 002021730005797/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jacob Bezerra rodrigues – cPf: 118.726.402-49
Marca: ToYoTa/YariS Sd XS 15 aT coNNEcT Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104004695, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005828/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Eduardo ribamar da rocha – cPf: 033.056.512-53
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4aT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0KG185447
Portaria n.º202104004697, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005827/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: adriano Paixao da cruz – cPf: 856.365.682-15
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Sa Xl15liVE/Pas/automovel/9BrBc9f32M8110084
Portaria n.º202104004699, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005825/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Elen rosi Belmiro dos Santos – cPf: 800.266.644-53
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4aT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0JG191426
Portaria n.º202104004701, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005824/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo Nonato ramos do Nascimento – cPf: 400.746.092-20
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.6l MB5/Pas/automovel/9BWdB45U5NT066201
Portaria n.º202104004703, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005837/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: 212.936.782-87 – cPf: 212.936.782-87
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69V0JB163843
Portaria n.º202104004705, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005836/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: 137.397.272-68 – cPf: 137.397.272-68
Marca/Tipo/chassi
VW/Polo Mca/Pas/automovel/9BWaG5BZ6lP074923
Portaria n.º202104004707, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005833/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: 257.162.802-00 – cPf: 257.162.802-00
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa 1.4/Pas/automovel/9Bd19710HM3405033
Portaria n.º202104004709, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005834/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: 601.317.132-72 – cPf: 601.317.132-72
Marca/Tipo/chassi
HoNda/ciVic EXl cVT/Pas/automovel/93Hfc2660lZ100437
Portaria n.º202104004711, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005844/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: 186.561.702-44 – cPf: 186.561.702-44
Marca/Tipo/chassi
VW/NoVo VoYaGE cl MBV/Pas/automovel/9BWdB45U4JT009532
Portaria n.º202104004713, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005839/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: 396.975.842-49 – cPf: 396.975.842-49
Marca/Tipo/chassi
rENaUlT/loGaN aUTH 10/Pas/automovel/93Y4Srf84KJ609104
Portaria n.º202104004715, de 31/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005840/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: 049.278.502-34 – cPf: 049.278.502-34
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XPlUS aT/Pas/automovel/9BrB29BT9K2230098

Protocolo: 699329

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado da FaZeNda

aViso de LicitaÇÃo deserta
PreGÃo eLetroNico Nº 022/2021.

comunicamos aos senhores licitantes que o Pregão Eletrônico que tem 
como objetivo a contratação de Empresa Especializada na aquisição de 
licença e renovação do creative cloud for teams all apps team licensing 
subscripion, pelo período de 36 meses. E a aquisição de licença e atuali-
zação da Plataforma adobe Stock, com 40 (quarenta) “ativos padrão” por 
mês, pelo período de 36 (trinta e seis) meses. atendimento ao item 2.41 
do Plano de aquisição do Projeto 1.05.03 do âmbito do ProfiSco ii.
considerando não haver interessados, o referido certame caracterizou-se 
por licitação deserta.
ramon Galhardo de araújo
cGlc/dad/SEfSa

Protocolo: 699153

GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 600 de 31 de aGosto de 2021
rEVoGar, a contar de 30/08/2021, a concessão de Gratificação de Tem-
po integral, no percentual de 60% (sessenta por cento), à servidora Mi-
lENE liMa SoUZa GoNÇalVES, assistente administrativo, id func nº 
5144361/1, lotado na cEcoMT de Portos e aeroportos.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
PorTaria  Nº  601 dE 31 dE aGoSTo dE  2021
i - dESiGNar, a contar de 30/08/2021 a servidora MilENE liMa SoUZa 
GoNÇalVES, id func nº 5144361/1, assistente administrativa, para exer-
cer o cargo de assessor fazendário da ouvidoria fazendária.
ii - rEMoVEr, a contar de 30/08/2021 a servidora MilENE liMa SoU-
Za GoNÇalVES, id func nº 5144361/1, assistente administrativa, da cE-
coMT de Portos e aeroportos para a ouvidoria fazendária.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 699555

iNstrUÇÃo NorMatiVa N.º  018 , de  31 de aGosto de 2021.
Dispõe sobre a data de publicação dos Índices Percentuais Definitivos de 
distribuição aos Municípios, das parcelas do produto da arrecadação do 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de  
comunicação (icMS).
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 138, parágrafo único, incisos i e ii, da constituição 
Estadual;
considerando que existem pedidos de informações pendentes de resposta 
aguardando posicionamento da Procuradoria Geral do Estado;
considerando a necessidade de se garantir aos Municípios amplas condi-
ções para a conferência do Valor adicionado fiscal (Vaf) proporcionado em 
seus territórios, com o objetivo de distribuição do produto de arrecadação 
do icMS no exercício de 2022,
rESolVE:
Art. 1º Os índices percentuais definitivos relativos à distribuição, no exer-
cício de 2022, das parcelas pertencentes aos Municípios na arrecadação do 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (icMS). apurado de acordo com o art. 3º da lei nº 5.645, de 
11 de janeiro de 1991, serão publicados no Diário Oficial do Estado até o 
dia 29 de outubro de 2021.
art. 2º fica prorrogado para até 30 de setembro de 2021, em caráter ex-
cepcional, o prazo para impugnação dos índices provisórios publicados pelo 
decreto n.º 1.760, de 29 de julho de 2021.
art. 3º Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 699559

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo Nº: 01
contrato Nº:  077/2020
data de assinatura do aditivo: 10.08.2021
Valor Total Estimado de até: r$1.960.195,18 (um milhão, novecentos e 
sessenta mil, cento e noventa e cinco reais e dezoito centavos).
Vigência do aditamento: 10.08.2021 a 09.08.2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo as atividades de 
cotação, reserva, marcação, emissão, remarcação ou alteração, cancela-
mento, reembolso e entrega de bilhetes de passagens terrestres, fluviais 
e de passagens aéreas para atendimentos das necessidades do Banpará.
objeto do aditamento: Prorrogação de Prazo e inclusão de cláusula de 
Tratamento de dados
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fundamento legal: artigo 71 da lei nº 13.303/2016.
contratada: NorTE TUriSMo lTda.
Endereço: Travessa Padre Prudêncio, nº 43-B  Bairro: centro
cEP: 66.010-150  cidade: Belém/Pa
Telefone: (91) 3224-4151
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 699312
terMo aditiVo Nº: 04
contrato Nº: 086/2018
data de assinatura do aditivo: 30.08.2021
Valor Global Estimado de até: r$-1.273.028,71 (um milhão, duzentos e 
setenta e três mil, vinte e oito reais e setenta e um centavos).
Vigência do aditamento: 01.10.2021 a 30.09.2022
objeto do contrato: Prestação de serviços contínuos e especializados de 
instalação e desinstalação, manutenções preventiva e corretiva de apa-
relhos de refrigeração instalados nas dependências do Banpará, com for-
necimento/substituição de peças e materiais necessários, para os lotes 
01,02,03,04.
objeto do aditamento: Prorrogação de prazo e inclusão de cláusula de 
rescisão antecipada
fundamento legal: artigo 57, inciso ii da lei nº 8.666/93.
contratado: arEMar coMÉrcio E SErViÇoS lTda
Endereço: rua Tenente coronel cardoso, nº 858 – loja B  Bairro: centro
cEP: 28.035-044  campos dos Goytacazes/rJ
Telefone: (22) 27319419
ordENador: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 699298
terMo aditiVo Nº: 03
contrato Nº: 077/2018
data de assinatura do aditivo: 27.08.2021
Valor Total: r$-242.688,39 (duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e trinta e nove centavos)
Vigência do aditamento: 28.08.2021 a 27.08.2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada, para forneci-
mento e instalação de persianas (900 m²) a serem utilizadas nas unidades 
do Banpará.
objeto do aditamento: Prorrogação de Prazo e inclusão de cláusula de 
Tratamento de dados
fundamento legal: artigo 57, inciso ii da lei nº 8.666/93.
contratado: Jr decorações e comércio em Geral ltda.
Endereço: rua Pedro Trogo, nº 728 - Bairro: Santo antônio
cEP:  36071-410  Juiz de fora/MG
TElEfoNE: (32) 3241 1764
ordENador: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 699032

oUtras MatÉrias
.

concurso Público 2018
Edital de convocação nº 129/2021
convocamos os candidatos, abaixo relacionados, para comparecerem ao 
BaNPará, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar desta divulgação, 
para tratar de assunto referente à contratação, para o cargo especificado 
abaixo:
carGo: técnico Bancário Nível Médio
PoLo i

Nome colocação agência Banpará (local de apresentação de 
documentos)

caio daNlEY MarTiNS cHaVES 230º av. Presidente Vargas, 251, campina – 2° andar – 
Belém/Pa

obs.: o não comparecimento do candidato, no prazo acima estabelecido, 
será considerado como desistência.
Belém, 01 de setembro de 2021.

Protocolo: 699330

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria Nº 0737 de 31 de aGosto de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso i da PorTaria Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doE Nº 33.823 de 13/03/2019,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/945604.
r E S o l V E:
I - CESSAR, a contar de 01/09/2021, a Função Gratificada, padrão FG-4, 
da servidora lotada no 6º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, conforme rela-
cionada abaixo.

MaTrÍcUla NoME carGo PorTaria QUE coNcE-
dEU a fG NoMENclaTUra da fG

57194872/1 EdilEUSa da SilVa PErEira aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

0092/2020; doE Nº 
34.130 dE 28/02/2020.

cHEfE da SEÇÃo dE 
PESSoal

II - DESIGNAR, a contar 01/09/2021, para exercer Função Gratificada, 
padrão fG-4, o servidor lotado no 6º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, con-
forme relacionado abaixo.

MaTrÍcUla NoME carGo NoMENclaTUra da fG

5130859/1 adMilSoN SilVa corrÊa aGENTE adMiNiS-
TraTiVo cHEfE da SEÇÃo dE PESSoal

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, EM 
31.08.2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 699327
Portaria N° 0738 de 31 de aGosto de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/947134.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora arlENE lEila do laGo arrUda, matrícula nº 
5166721/1, lotada no 2º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para respon-
der pelo cargo comissionado de cHEfE dE diViSÃo dE orGaNiZaÇÃo, 
coNTrolE E aValiaÇÃo dE cENTro rEGioNal/ daS-3, no período de 
01.09.2021 a 30.09.2021, em substituição a titular PaTrÍcia MoNTEiro 
VilEla, matrícula nº 5956145/1, que se encontrará em gozo de férias 
regulamentares.
Portaria N° 0739 de 31 de aGosto de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/948095.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora roSiaNE dE NaZarÉ SilVa dE SoUZa, matrícula 
nº 5166543/1-2, lotada no 3º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para respon-
der pelo cargo comissionado de cHEfE dE diViSÃo dE orGaNiZaÇÃo, 
coNTrolE E aValiaÇÃo dE cENTro rEGioNal/ daS-3, no período de 
04.10.2021 a 02.11.2021, em substituição a titular laUra rodriGUES 
da SilVa, matrícula nº 6402924/1, que se encontrará em gozo de férias 
regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
31.08.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 699356
Portaria N° 735 de 30 de aGosto de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997.
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2021/368807.
r E S o l V E:
cEdEr, a PrEfEiTUra MUNiciPal dE aNaNiNdEUa, para o exercício de 
cargo em comissão de assessor Especial - daS 07, a servidora roSália 
dE oliVEira BENTES, matrícula nº 57191124/1, cargo aGENTE adMi-
NiSTraTiVo, lotada na dirEToria adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira, pelo 
período de 02 (dois) anos, com ônus para o órgão cedente, mediante re-
embolso pelo órgão cessionário, em conformidade ao decreto nº 795 de 
29/05/2020, publicado no doE nº 34.240 de 01/06/2020.
Portaria N° 736 de 31 de aGosto de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2021/131231.
r E S o l V E:
cEdEr, a contar de 01.09.2021, a PolÍcia MiliTar do Pará, o servidor 
JoSÉ Maria doS SaNToS coElHo JÚNior, matrícula nº 57230694/2, 
cargo ENfErMEiro, lotado no dEParTaMENTo dE EPidEMioloGia, pelo 
período de 04 (quatro) anos, com ônus para o órgão de destino.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
31.08.2021.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 699389
Portaria Nº 776 de 30 de aGosto de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo 2021/409103, 
anexo 2021/804361;
coNSidEraNdo a solicitação no ofício nº 17/2021 de 30 de agosto de 
2021, a qual solicita a publicação de portaria prorrogação, para que se 
concluam as investigações referentes ao supramencionado;
rESolVE:
i - dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos a SiNdicÂNcia 
adMiNiSTraTiVa, a qual apura a prestação de serviço sem cobertura con-
tratual, nos termos do 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 5.810/1994.
ii - Prorrogar o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às 
diligências necessárias à instrução processual.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
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retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 30 de agosto de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 699033
Portaria Nº 773 de 27 de aGosto de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2016/436169 e anexos 2015/380306 e 2014/286954.
coNSidEraNdo a solicitação no ofício nº 16/2021 de 27 de agosto de 
2021, a qual solicita a publicação de portaria prorrogação, para que se 
concluam as investigações referentes ao supramencionado;
rESolVE:
i - dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos ao Pad, a qual 
apura abandono de cargo público, nos termos do 199; art. 201 e 202 da 
lei Estadual nº 5.810/1994.
ii - Prorrogar o prazo de validade da comissão Especial por mais 60 (Ses-
senta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Pad poderá dedicar-se exclu-
sivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à 
autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às diligências 
necessárias à instrução processual.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 27 de agosto de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 699027
Portaria N° 0862 de 27 de aGosto de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/280705.
rESolVE:
REMOVER, para fins de regularização funcional, o servidor EULER AMARAL 
dE SoUZa JÚNior, cargo MEdico cirÚrGiÃo PláSTico, matrícula n° 
73504330/1, da UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada - SaNTarÉM 
para o 9º cENTro rEGioNal dE SaÚdE.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
27.08.2021.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 699013
Portaria Nº 240, de 30 de aGosto de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo parágrafo único, incisos i e ii do art. 138 da constituição 
Estadual, e com base na lei nº 8.080/90 e lei nº 8.666/93.
rESolVE:
i – constituir comissão Examinadora para proceder ao chamamento Pú-
blico por inexigibilidade de licitação nº 011/SESPa/2021, visando o cre-
denciamento para futura contratação de Pessoa Jurídica para prestação 
do serviço de análise dos óbitos ocorridos no domicílio, sem assistência 
médica, independente da causa suspeita, através da realização de entre-
vista com familiares próximos a quem faleceu e uma análise externa do 
corpo (autópsia verbal) para emissão de declaração de óbito (do), por um 
período de 12 (doze) meses, conforme designação dos servidores abaixo 
relacionados.
PrESidENTE:
caMilla MoUra UliaNa, cHEfE dE UNidadE MiSTa, MaTrÍcUla: 
5955791-1.
MEMBroS:
adriaNa PiMENTEl VEraS, ENfErMEira, MaTrÍcUla: 54190007-1;
ElZa MiNEllE MorEira riBEiro, coordENadora do SErViÇo dE VE-
rificaÇÃo dE ÓBiTo (SVo), MaTrÍcUla: 5955927-1;
Maria ENiSSaNdra araÚJo dE liMa, aGENTE dE arTES PráTicaS, Ma-
TrÍcUla: 57210023-1.
ii – Um dos membros responderá pelo presidente no caso de afastamento 
ou impedimentos deste, observada a ordem do item i;
iii – as atribuições da comissão Examinadora serão:
coordenar e julgar o procedimento;
Providenciar publicações de seus atos na forma da legislação vigente;
adotar outras providências previstas em lei necessárias ao perfeito anda-
mento do procedimento.
iV – os membros da comissão Examinadora responderão solidariamente 
por todos os atos praticados pela comissão, salvo se, posição individual 
divergente tiver fundamento e for registrada em ata lavrada na reunião em 
que tiver sido tomada a decisão;
V – O mandato da Comissão aqui instituída se extingue com a finalização 
dos trabalhos;
Vi – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 699456

Portaria N° 734 de 27 de aGosto de 2021.
a Secretária de Estado de Saúde Pública, em exercício, no uso das atribui-
ções legais que lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de 
Julho de 1997, publicado no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o 
que rege as leis 07/91 e 077/11, conforme Processo administrativo Eletrô-
nico nº 2021/889687.
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar de 16.08.2021, o contrato administrativo da servido-
ra ValÉria claUdia PErEira caBral, matrícula nº 6403097/1, cargo de 
farMacÊUTico – BioQUÍMico, lotada no laBoraTÓrio cENTral.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
27.08.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
- Em Exercício -

Protocolo: 699502

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 063 de 26 de aGosto de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo PaE nº. 
2021/389285.
rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que a servidora daNiEla BENTES da 
SilVa, matrícula nº. 5901802/1, cargo de Técnico de Enfermagem, regi-
me jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no 9º centro regional de Saú-
de – Santarém, goze de licença Prêmio, que lhe foi concedida através 
da Portaria nº. 09/11.02.2019, publicada no doE nº 33.815/28.02.2019, 
correspondente ao Triênio de 13.07.2015 a 12.07.2018, no período de 
01.10.2021 a 30.10.2021, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 31.08.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 698997

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo do 4° terMo aditiVo ao coNVÊNio N° 
01/2021 - doe n° 34.686, de 31/08/2021 – Protocolo n° 698563.
oNde se LÊ: Vigência: 02/09/2021 a 31/10/2021
Leia-se: Vigência: 02/09/2021 a 01/11/2021

Protocolo: 699056
errata

Retifica-se a Portaria Coletiva n°. 1.060/17.08.2021, publicada no 
doe N°.34.674/18.08.2021, referente ao servidor BrUNo roGErio 
MoUra doS SaNToS, n°.54191218-1, o período de afastamento de li-
cença Saúde.
onde se lê: 28/09/2021 a 12/10/2021.
Leia-se: 28/09/2020 a 12/10/2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 31/08/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 699107

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico Nº 068/sesPa/2021
Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, comunica 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica do tipo “MENor 
PrEÇo Por iTEM”, conforme abaixo:
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de medi-
camentos para enfrentamento à pandemia do coVid-19 (aZiTroMiciNa 
500MG), para atendimento de pacientes da Secretaria de Saúde do Estado 
do Pará (SESPa), por um período de 12 (doze) meses.
daTa da aBErTUra: 09/09/2021.
Horário: 09h:00min. (Horário de Brasília).
local: Portal de compras do Governo federal – www.comprasgoverna-
mentais.gov.br
UaSG: 925856.
doTaÇÃo orÇaMENTária: 7684
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
foNTE: 0103/0101/0149/0349/0303/0301
ENTrEGa do EdiTal: os interessados poderão retirar o edital nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br  ou www.compraspara.pa.gov.br.
oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com o pregoei-
ro responsável, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém (Pa), 31 de agosto de 2021.
JaNaiNa ViEira
PrEGoEira/cPl/SESPa

Protocolo: 698701
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aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº 001/2021
Nº do iNSTrUMENTo: coNTraTo aSSiSTENcial Nº 004/2019.
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, cNPJ nº. 
05.054.929/0001-17 e a aSSociaÇÃo BENEficiENTE SÃo JoSÉ 
– aBSJ, tendo como mantenedora o HoSPiTal SÃo JoSÉ, cNPJ nº 
26.494.265/0001-85, cNES nº 07641.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal do aPoSTilaMENTo: Parágrafo 8º do art. 65, 
da lei nº. 8.666/93.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: adequar a dotação orçamentária do contrato 
Assistencial para cobertura das despesas no exercício financeiro de 2021.
dotação orçamentária: 908878; Elemento de despesa: 335043; fonte de 
recurso: 0149001609, e ação: 260209.
ordENador dE dESPESa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Belém, 31 de agosto de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETario adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 699042

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

3° terMo aditiVo ao terMo de FoMeNto Nº 01/2020
daTa dE aSSiNaTUra: 25/08/2021
ViGÊNcia: 26/08/2021 a 24/09/2021
JUSTificaTiVa: decorre da permissibilidade prevista na cláusula oitava 
do Termo de fomento n° 01/2020.
oBJETo: Prorrogação de vigência por 30 (trinta) dias.
ParTÍciPES:
Beneficiário ente Público: Instituto de Educação Profissional e Assistência 
Social Miguel chamon
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 699050

.

.

diÁria
.

Portaria N° 1601 de 31 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 414,11
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaraBá
PErÍodo: dE 01/06/2021 a 02/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955692 / SiPriaNo fErraZ SaNToS JUNior / 891.273.072-04
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica NoS HoSPiTaiS rEGioNaiS doS 
MUNicÍPioS dE rEdENÇÃo, coNcEiÇÃo do araGUaia E MaraBá.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1602 de 31 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 7 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.780,35
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo fÉliX do XiNGÚ
PErÍodo: dE 19/06/2021 a 26/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5956897 / BarBara rodriGUES GadElHa / 014.417.552-50
5929277 / GioVaNNa dE MiraNda ViEira / 036.472.802-75
59557601 / VaNESSa QUEiroZ aGUiar / 009.764.852-30
oBJETiVo: rEaliZar aTiVidadES do PlaNo dE aÇÃo Para o coNTro-
lE E ErradicaÇÃo da SÍfiliS coNGÊNiTa No Pará, coM oS aGENTES 
coMUNiTarioS dE SaÚdE-acS, No MUNiciPio dE SÃo fÉliX do XiNGU.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1603 de 31 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 7 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.780,35
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo fÉliX do XiNGÚ
PErÍodo: dE 19/06/2021 a 26/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54190623-1 / rUi aNdErSoN alcaNTara dE oliVEira / 701.650.252-04
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar aTiVida-
dES do PlaNo dE aÇÃo Para o coNTrolE E ErradicaÇÃo da SÍfiliS 
coNGÊNiTa No Pará, coM oS aGENTES coMUNiTarioS dE SaÚdE-acS, 
No MUNiciPio dE SÃo fÉliX do XiNGU
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1604 de 31 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 10 diáriaS E MEia  Valor: r$ 2.492,49
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: PorTEl, dESTiNo: PorTEl - ZoNa rUral
PErÍodo: dE 22/02/2021 a 04/03/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / alaN GoNÇalVES fErrEira / 985.499.602-68
 / alaNa rodriGUES BarBoSa / 039.375.462-60
 / alicia coSTa cordoVil / 058.609.952-29
 / aNdrEZa VilHENa cÂMara corrEa / 004.787.302-76
 / ElaiNE frEiTaS do NaSciMENTo / 051.430.082-55
 / iliZiaNE frEiTaS coSTa / 053.954.912-60
 / JaNNE cáSSia rodriGUES da SilVa / 619.605.272-15
 / JoSE carloS dE alMEida MoUra / 784.097.992-00
 / lEUdiNÉia riBEiro BraBo / 885.231.522-53

 / lUcYaNNo dE liMa rodriGUES / 007.637.082-83
 / Marcia lENa MESQUiTa fErrEira / 480.982.992-87
 / Maria lUciNETE cUrciNo PErEira / 643.079.132-72
 / Maria olaNda caSTor da GaMa / 935.008.582-87
 / MiGUEl clEio PErEira do NaSciMENTo / 715.179.872-53
 / TaYSSa da crUZ do SaNToS / 038.497.842-82
 / VaNESSa lEal BraBo/ 974.391.342-49
 / VicENTE rodriGUES liMa JUNior / 041.421.582-60
oBJETiVo: rEaliZar aÇÃo dE VarrEdUra coNTra o SaraMPo Na 
ZoNa rUral dE PorTEl.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1605 de 31 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 MEiaS diáriaS  Valor: r$ 167,05
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTa BárBara
PErÍodo: dE 17/06/2021 a 18/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5418992249/1 / dEBora cElESTE cUNHa SaNTa BriGida / 177.133.742-72
57195254 / THaiS dE oliVEira carValHo GraNado SaNToS / 
588.833.982-20
571978561 / WalKiria dE MoraES SilVa / 622.113.822-15
oBJETiVo: rEaliZar MoNiToraMENTo TÉcNico rEfErENTE aoS Pro-
GraMaS da PolÍTica NacioNal dE aliMENTaÇÃo E NUTriÇÃo (PNaN)
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1606 de 31 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 MEiaS diáriaS  Valor: r$ 167,05
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTa BárBara
PErÍodo: dE 17/06/2021 a 18/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572063401 / olacir SilVa dE carValHo / 666.017.462-15
oBJETiVo: coNdUZir aS SErVidoraS WalKiria dE MoraES SilVa, 
THaiS GraNado E dÉBora SaNTa BriGida Para rEaliZarEM MoNiTo-
raMENTo TÉcNico rEfErENTE aoS ProGraMaS da PolÍTica Nacio-
Nal dE aliMENTaÇÃo E NUTriÇÃo(PNaN)
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1607 de 31 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 7 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.780,35
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo fÉliX do XiNGÚ
PErÍodo: dE 19/06/2021 a 26/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58931041 / MarÍlia lEÃo MaGalHÃES / 946.336.062-04
54193554/1 / SaNdErSoN raYol EloY / 668.477.612-53
oBJETiVo: rEaliZar aTiVidadES do PlaNo dE aÇÃo Para o coNTro-
lE E ErradicaÇÃo da SÍfiliS coNGÊNiTa No Pará, coM oS ProfiS-
SioNaiS dE SaÚdE, No MUNiciPio dE SÃo fÉliX do XiNGU
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1608 de 31 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 7 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.780,35
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo fÉliX do XiNGÚ
PErÍodo: dE 19/06/2021 a 26/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056421 / JoSE aNdrE da SilVa PErEira / 796.427.562-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE ESTará rEaliZaNdo aTi-
VidadES do PlaNo dE aÇÃo Para o coNTrolE E ErradicaÇÃo da 
SÍfiliS coNGÊNiTa No Pará, coM oS ProfiSSioNaiS dE SaÚdE, No 
MUNiciPio dE SÃo fÉliX do XiNGÚ
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1609 de 03 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: doM EliZEU
PErÍodo: dE 31/05/2021 a 03/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955242 / GaBriEl MarTiNS da SilVa / 028.359.812-33
 / SHEila MiraNda loUriNHo / 454.592.822-68
oBJETiVo: EQUiPE da ViGilÂNcia EPidEMiolÓGica QUE rEaliZará 
aÇÃo coNJUNTa coM a ViGilÂNcia SaNiTária Para MoNiToraMENTo 
dE PaSSaGEiroS, MoToriSTaS E colaBoradorES dE TraNSPorTES 
diVErSoS, oriUNdoS do MaraNHÃo dE caSoS SUSPEiToS dE co-
Vid-19 coM VariaNTE iNdiaNa NaS BarrEiraS SaNiTáriaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1610 de 03 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: doM EliZEU
PErÍodo: dE 31/05/2021 a 03/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572076911 / JociNaldo PErEira da crUZ / 427.707.342-53
oBJETiVo: coNdUZir EQUiPE da ViGilÂNcia EPidEMiolÓGica QUE 
rEaliZará aÇÃo coNJUNTa coM a ViGilÂNcia SaNiTaria Para Mo-
NiToraMENTo dE PaSSaGEiroS,MoToriSTaS E colaBoradorES dE 
TraNSPorTES diVErSoS,oriUNdoS do MaraNHÃo dE caSoS SUSPEi-
ToS dE coVid-19 coM VariaNTE iNdiaNa NaS BarrEiraS SaNiTáriaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
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Portaria N° 1611 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 28/05/2021 a 29/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5082498/1 / MarcEliNo GUilHErME cordEiro diNiZ / 298.827.292-15
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da 4ª ENTrEGa / 3ª faSE 
da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coNTra a coVid 19, aValiaÇÃo E MoNiTo-
raMENTo Na rEdE dE frio do MUNicÍPio dE BarcarENa - 6º crS a SEr 
coNdUZido PElo MoToriSTa do dSG aNToNio JoSÉ SoUZa SardiNHa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1612 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 28/05/2021 a 29/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55586822/1 / aNToNio JoSÉ SoUZa SardiNHa / 330.164.882-72
oBJETiVo: coNdUZir o TÉcNico da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES MarcE-
liNo GUilHErME cordEiro diNiZ a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo 
da 4ª ENTrEGa / 3ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coNTra a co-
Vid 19, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio do MUNicÍPio 
dE BarcarENa - 6º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1613 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MocaJUBa
PErÍodo: dE 24/05/2021 a 28/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5945967 / alESSaNdra aMaral dE SoUZa / 454.089.712-87
59459141 / daVid airES do NaSciMENTo NUNES / 833.965.352-00
oBJETiVo: PalESTra dE coMBaTE ao cÂNcEr BUcal, aSSESSoraMEN-
To TÉcNico, MoNiToraMENTo NoS MUNicÍPioS dE caMETá, liMoEiro 
do aJUrÚ, MocaJUBa, BaiÃo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1614 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MocaJUBa
PErÍodo: dE 24/05/2021 a 28/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955265 / iracElir dE MiraNda TEiXEira / 333.742.872-04
oBJETiVo: coNdUZir oS TÉcNicoS QUE irÃo PalESTrar dE coMBaTE 
ao cÂNcEr BUcal, aSSESSoraMENTo TÉcNico, MoNiToraMENTo NoS 
MUNicÍPioS dE caMETá, liMoEiro do aJUrÚ, MocaJUBa, BaiÃo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1615 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS  Valor: r$ 334,10
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 27/05/2021 a 28/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5147271/1 / EdiValdo corrEa da coSTa / 271.295.002-04
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da 4ª ENTrEGa / 3ª 
faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coNTra a coVid 19 Na rEdE dE 
frio do MUNicÍPio dE caSTaNHal - 3º crS coM Parada Na rEdE dE 
frio do MUNicÍPio dE SaNTa iZaBEl do Pará - 2º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1616 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: caSTaNHal, dESTiNo: SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo: dE 29/05/2021 a 30/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5147271/1 / EdiValdo corrEa da coSTa / 271.295.002-04
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da 4ª ENTrEGa / 3ª 
faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coNTra a coVid 19 Na rEdE dE 
frio doS MUNicÍPioS dE caPaNEMa - 4º crS E SÃo MiGUEl do GUa-
Má - 5º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1617 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS  Valor: r$ 334,10
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 27/05/2021 a 28/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571732831 / EdVaN laUriNHo BarBoSa / 301.957.642-34
oBJETiVo: coNdUZir o TÉcNico da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES Edi-
Valdo corrEa da coSTa a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da 4ª 
ENTrEGa / 3ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coNTra a coVid 19 
Na rEdE dE frio do MUNicÍPio dE caSTaNHal - 3º crS, coM Parada 
Na rEdE frio do MUNicÍPio dE SaNTa iZaBEl do Pará - 2º crS oNdE 
irá rEaliZar aS MESMaS aTiVidadES.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Portaria N° 1618 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: caSTaNHal, dESTiNo: SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo: dE 29/05/2021 a 30/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571732831 / EdVaN laUriNHo BarBoSa / 301.957.642-34
oBJETiVo: coNdUZir o TÉcNico da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES Edi-
Valdo corrEa da coSTa a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da 4ª 
ENTrEGa / 3ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coNTra a coVid 19 
Na rEdE dE frio doS MUNicÍPioS dE caPaNEMa - 4º crS E SÃo Mi-
GUEl do GUaMá - 5º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1622 de 31 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: MEia diária  Valor: r$ 118,69
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: PoNTa dE PEdraS
PErÍodo: dE 29/05/2021 a 29/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5959040 / PoliaNE aMaral da coSTa / 012.090.872-78
oBJETiVo: rEaliZar ENTrEGa dE 1ª E 2ª doSES dE VaciNa coNTra 
SarS-coV2 NoS MUNicÍPioS do 7ºcrS E 8ºcrS, EM ViaGEM PElo Gra-
ESP.  (MUNicÍPioS dE cUrraliNHo, SÃo SEBaSTiÃo, MUaNá E PoNTa 
dE PEdraS).
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1623 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 6 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: XiNGUara
PErÍodo: dE 13/06/2021 a 19/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5262321 / aMUJacY TaVarES VilHENa / 402.155.202-20
5243076/1 / SYaNE SHEila coSTa dE PaUla laGo / 427.965.802-10
oBJETiVo: rEaliZar caPaciTaÇÃo SoBrE PolÍTica SoBrE PolÍTica 
NacioNal dE aliMENTaÇÃo E NUTriÇÃo/ProGraMa SaÚdE Na ESco-
la/ crEScEr SaUdáVEl No coNTEXTo da PaNdEMia da coVid-19, NoS 
MUNicÍPioS dE coNcEiÇÃo do araGUaia E XiNGUara-12º crS, rE-
GiÃo dE iNTEGraÇÃo araGUaia.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1624 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 6 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: XiNGUara
PErÍodo: dE 13/06/2021 a 19/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57173277/1 / doriVal aVElar doS SaNToS / 227.316.282-00
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES SYaNE SHEila dE PaUla laGo E 
aMUJacY TaVarES VilHENa Para rEaliZarEM oS SErViÇoS dE caPa-
ciTaÇÃo SoBrE a PolÍTica NacioNal dE aliMENTaÇÃo E NUTriÇÃo/
ProGraMa SaÚdE Na EScola/ crEScEr SaUdáVEl No coNTEXTo da 
PaNdEMia da coVid-19, NoS MUNicÍPioS dE coNcEiÇÃo do ara-
GUaia E XiNGUara-12º crS, rEGiÃo dE iNTEGraÇÃo araGUaia.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1625 de 31 de Maio de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 584,68
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: S. doMiNGoS do caPiM, dESTiNo: MaracaNÃ.
PErÍodo: dE 25/04/2021 a 28/04/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
868431 / ricardo da cUNHa BaraTa / 144.889.302-04
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na MoBiliZaÇÃo, TriaGEM E cadaS-
TraMENTo Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo/diaGNÓSTico coM TESTaGEM, acoNSE-
lHaMENTo coM ÊNfaSE Para coVid 19 No MUNicÍPio dE MaracaNÃ.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1626 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: MEia diária  Valor: r$ 118,69
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: PriMaVEra
PErÍodo: dE 23/05/2021 a 23/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / adriaNa PiMENTEl VEraS / 429.977.632-15
59552631 / lUaNa PaSTaNa cardoSo / 016.969.652-92
 / SHEila MiraNda loUriNHo / 454.592.822-68
oBJETiVo: rEaliZar iNVESTiGaÇÃo SoBrE oS caSoS SUSPEiToS da 
NoVa VariaNTE iNdiaNa dE SarS-coV2 E rEUNiÃo TÉcNica coM a 
coordENaÇÃo dE ViGilÂNcia EPidEMiolÓGica, SEcrETário dE SaÚ-
dE E PrEfEiTo do MUNicÍPio dE PriMaVEra/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1627 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: MEia diária  Valor: r$ 118,69
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: PriMaVEra
PErÍodo: dE 23/05/2021 a 23/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
51765901 / JoSÉ ZildoMar MaToS cordEiro / 263.861.782-20
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oBJETiVo: coNdUZir aS TÉcNicaS da diViSÃo dE ViGilÂNcia EM 
SaÚdE-dVS, Para rEaliZar iNVESTiGaÇÃo SoBrE oS caSoS SUSPEi-
ToS da NoVa VariaNTE iNdiaNa dE SarS-coV-2 No MUNicÍPio dE 
PriMaVEra/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1628 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS E MEia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 04/06/2021 a 06/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5956897 / BarBara rodriGUES GadElHa / 014.417.552-50
oBJETiVo: rEaliZar acoNSElHaMENTo/diaGNÓSTico do HiV, SifiliS 
E HEPaTiTES ViraiS aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na aÇÃo dE PrE-
VENÇÃo aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTiTES ViraiS No cENTro iNTE-
Grado dE GoVErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa E rESPoNSaBilidadE
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1629 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS E MEia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 04/06/2021 a 06/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056421 / JoSE aNdrE da SilVa PErEira / 796.427.562-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar MoBili-
ZaÇÃo / TriaGEM / cadaSTraMENTo/ TESTaGEM E acoNSElHaMENTo 
Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTiTES ViraiS No 
cENTro iNTEGrado dE GoVErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa E rESPoNSa-
BilidadE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1630 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS E MEia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 04/06/2021 a 06/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
80845115 / roMUlo aUGUSTo dE SalES aMoraS / 752.282.112-68
54193554/1 / SaNdErSoN raYol EloY / 668.477.612-53
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na MoBiliZaÇÃo / TriaGEM 
E cadaSTraMENTo Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo aS iST/aidS, SÍfiliS E 
HEPaTiTES ViraiS No cENTro iNTEGrado dE GoVErNo, SaÚdE, SEGU-
raNÇa E rESPoNSaBilidadE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1631 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 26/04/2021 a 27/04/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57235061 / arMaNdo doS SaNToS MiraNda JÚNior / 723.079.432-34
oBJETiVo: dar aPoio ao dEScarrEGaMENTo dE MaTEriaiS TÉc-
NicoS E HoSPiTalarES EM cUMPriMENTo a dEMaNda JUdicial N°. 
082608.44.2018.8.14.000.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1632 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 MEiaS diáriaS  Valor: r$ 417,63
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BENEVidES / BENfica
PErÍodo: dE 07/06/2021 a 11/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59554621 / BrENda lorENa MacHado PaES / 955.610.132-20
oBJETiVo: ViaJar Para o MUNicÍPio dE BENEVidES/Pa, Para rEali-
Zar aUdiToria NoS ProGraMaS da aTENÇÃo BáSica.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1633 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: TailÂNdia
PErÍodo: dE 14/06/2021 a 18/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54189029-1 / Márcio roNi corrEa liMa / 378.655.362-91
5958032 / SiMoNE SoarES do laGo / 018.686.203-28
58955181 / SÔNia MarGarETH da coNcEicao MoraES / 428.970.172-87
57224392 / WaNdEr lUiZ cUNHa da SilVa / 612.151.042-00
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica ao HoSPiTal GEral dE TailÂNdia.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1635 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 01/06/2021 a 02/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59562801 / GilSoN PaUliNo coSTa dE QUadroS / 795.663.912-34
59579531 / MaYcoN cardoSo doMiNGUES / 527.814.372-04

oBJETiVo: PrESTar aPoio À ENTrEGa doS MaTEriaiS TÉcNicoS HoS-
PiTalarES No MUNiciPio aBaETETUBa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1637 de 01 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 01/06/2021 a 02/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
85847-1 / NEiorlaNdo BraZao da GaMa / 062.667.622-34
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES da diViSÃo dE alMoXarifado 
da SESPa Para rEaliZarEM ENTrEGa doS MaTEriaiS TÉcNicoS HoS-
PiTalarES No MUNiciPio aBaETETUBa/Pa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1638 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: rEdENÇÃo
PErÍodo: dE 21/06/2021 a 25/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
86746/1 / fraNciSco rEGiNaldo MoraES / 122.427.482-20
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica do GTcaGHMr QUE irÃo rE-
aliZar ViSiTa TÉcNica ao HoSPiTal rEGioNal PÚBlico do araGUaia 
No MUNicÍPio dE rEdENÇÃo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1642 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MUaNá
PErÍodo: dE 21/06/2021 a 26/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0501719 / SidNEY HUMBErTo TriNdadE / 152.674.582-87
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo, MoNiToraMENTo E aPoio ÀS aÇÕES 
dE coNTrolE da Malária (BUSca aTiVa, diaGNÓSTico PrEcocE, Tra-
TaMENTo iMEdiaTo doS caSoS PoSiTiVoS, iNSTalaÇÕES dE MildS, 
coNTrolE VETorial E MoNiToraMENTo, aNáliSE E aTUaliZaÇÃo doS 
SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo dE ViGilÂNcia EPidEMiolÓGica- SiVEPMa-
lária E VETorES-Malária), NoS MUNicÍPioS dE MUaNá E SÃo SEBaS-
TiÃo da Boa ViSTa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1643 de 02 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MUaNá
PErÍodo: dE 21/06/2021 a 26/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5585023-3 / fraNK roBErT SilVa dE QUEiroZ / 454.124.302-44
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo, MoNiToraMENTo E aTUaliZaÇÃo 
doS SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo dE ViGilÂNcia EPidEMiolÓGica - Si-
VEP-Malária E SiVEP-VETorES, NoS MUNicÍPioS dE MUaNá E SÃo SE-
BaSTiÃo da Boa ViSTa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1644 de 07 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS E MEia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTarEM NoVo
PErÍodo: dE 23/06/2021 a 25/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541913841 / ViTor Eloi rEiS do coUTo / 303.054.382-04
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE da oUVidoria QUE irá ParTiciPar 
do SEMiNário dE coNTrolE Social No SUS, No PErÍodo dE 23 a 25 
dE JUNHo dE 2021, coM dESTiNo ao MUNicÍPio dE SaNTarÉM NoVo/
Pa. iNforMaMoS QUE ESTa METa foi ESTaBElEcida Na ProGraMaÇÃo 
2021: SaÚdE/ProJETo aTiVidadE: 8883 - iMPlEMENTaÇÃo da rEdE dE 
oUVidoriaS do SUS/ aÇÃo: 264318 - oUVidoria iTiNEraNTE (diVUl-
GaÇÃo do SErViÇo dE oUVidoria do SUS JUNTo À PoPUlaÇÃo).
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1645 de 07 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS E MEia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTarEM NoVo
PErÍodo: dE 23/06/2021 a 25/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54188886-1 / aNdrÉa NUNES da coSTa / 453.213.292-49
541913841 / lia TriNdadE BorGES / 603.595.362-04
oBJETiVo: ParTiciPar do SEMiNário dE coNTrolE Social No SUS, 
No PErÍodo dE 23 a 25 dE JUNHo dE 2021, coM dESTiNo ao MUNi-
cÍPio dE SaNTarÉM NoVo/Pa. iNforMaMoS QUE ESTa METa foi ESTa-
BElEcida Na ProGraMaÇÃo 2021: SaÚdE/ProJETo aTiVidadE: 8883 
- iMPlEMENTaÇÃo da rEdE dE oUVidoriaS do SUS/ aÇÃo: 264318 
- oUVidoria iTiNEraNTE (diVUlGaÇÃo do SErViÇo dE oUVidoria do 
SUS JUNTo À PoPUlaÇÃo).
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
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Portaria N° 1646 de 07 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS  Valor: r$ 474,76
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaraBá
PErÍodo: dE 03/06/2021 a 04/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
000000 / GUSTaVo fErrEira loBaTo / 795.513.432-04
oBJETiVo: ProrroGar a rEaliZaÇÃo da ViSiTa TÉcNica EM oUTroS 
HoSPiTaiS da rEGiÃo do caraJáS.
coMPlEMENTaÇao dE diária do ProcESSo 2021/588358.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1647 de 07 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: TailÂNdia
PErÍodo: dE 14/06/2021 a 18/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572050811 / aNToNio MarcoS da SilVa SaraiVa / 265.899.902-04
oBJETiVo: coNdUZir TÉcNicoS do GTcaGHMr/ddrar QUE irÃo rEa-
liZar ViSiTa TÉcNica, No HoSPiTal rEGioNal dE TailÂNdia.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1648 de 07 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: iGaraPE Miri
PErÍodo: dE 14/06/2021 a 18/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571957941 / JoSÉ lUiZ araGÃo dE alMEida / 280.083.832-91
723274 / VEra lÚcia foNSEca dE SoUZa / 246.556.352-15
oBJETiVo: rEaliZar No MUNiciPio dE iGaraPÉ MiriN/Pa E rEGiÃo, 
No PErÍodo dE 14 a 18/06/2021, BUSca aTiVa dE faMiliarES do Pa-
ciENTE Sr.SadracK PErEira GoNÇalVES dESiNTErNado do HoSPiTal 
GEral PENiTENciário (HGP) dE aMEricaNo, BEM coMo rEUNiÕES NaS 
SEcrETariaS MUNiciPaiS E MoNiToraMENTo dE caPS., coNforME dE-
TErMiNaÇÃo JUdicial EM aNEXo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1649 de 07 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: iGaraPE Miri
PErÍodo: dE 14/06/2021 a 18/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056461 / ValdiMilSoN loPES MoNTEiro / 454.827.992-04
oBJETiVo: coNdUZir aTÉ o MUNicÍPio dE iGaraPÉ MiriaM/Pa E rE-
GiÃo NoS diaS 14/06 a 18/06/2021, oS SErVidorES: JoSÉ lUiZ ara-
GÃo dE alMEida E VEra lÚcia foNSEca dE SoUZa, oNdE oS MESMoS 
ESTarÃo rEaliZaNdo BUSca aTiVa dE faMiliarES do PaciENTE coM 
TraNSTorNo MENTal EM coNfliTo coM a lEi, dESiNTErNado do 
HoSPiTal GEral PENiTENciário (HGP), Sr.SadracK PErEira GoNÇal-
VES, coNforME dETErMiNaÇÃo JUdicial EM aNEXo
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1650 de 07 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo: dE 21/06/2021 a 25/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / JEaNNE ViNaGrE alcaNTara / 381.160.902-59
57198124 / rafaEla criSTiNa SilVa da SilVa / 632.804.182-91
oBJETiVo: rEaliZarEM BUSca aTiVa dE PaciENTES EGrESSoS do 
HoSPiTal GEral PENiTENciário do ESTado do Pará, EM faSE dE rE-
aBiliTaÇÃo acoMPaNHadoS PEla rEdE dE SaÚdE local E MoNiTora-
MENTo Na rEdE dE aTENÇÃo PSicoSSocial NoS MUNicÍPioS iriTUia 
E SÃo MiGUEl do GUaMá.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 698467

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

errata de FÉrias
Retifica-se a Portaria Coletiva n°. 975/05.08.2021, publicada no 
doe N°.34.661/06.08.2021, referente ao servidor alEX SaNToS da 
SilVa, matrícula 57209582/2, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
onde se lê: PEriodo dE GoZo: 01.09.2021 a 30.09.2021.
Leia-se: PEriodo dE GoZo: 06.09.2021 a 05.10.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 31.08.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 699155

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 1.119 de 31 de aGosto de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2021/948732.
rESolVE:
autorizar o afastamento do servidor fraNciSco aMErico SoUZa da ro-
cHa, ocupante do cargo de Economista, id. funcional nº 5958668/1, lo-
tada na divisão de Prestação de contas, a contar de 17/08/2021, por um 
período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de seu genitor.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 31/08/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 699334

.

.

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
sistema Único de saúde

secretaria de estado de saúde Pública
escola técnica do sUs do Pará “dr. Manuel ayres”

editaL de aBertUra Nº 009, de 31 de aGosto de 2021
iNScriÇÕES Para o cUrSo dE aTUaliZaÇÃo No coNTrolE do cÂNcEr 
(ca) dE MaMa E colo dE ÚTEro coM ÊNfaSE Na colETa do PccU E 
EXaME clÍNico da MaMa
a diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sis-
tema Único de Saúde do Pará “dr. Manuel ayres” - ETSUS/Pa, diretoria 
vinculada à Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, no uso de suas 
atribuições legais, torna público as inscrições para o curso de atualização 
no controle do câncer (ca) de Mama e colo de Útero com Ênfase na coleta 
do PccU e Exame clínico da Mama.
1- das disPosiÇÕes PreLiMiNares
1.1 o presente Edital tem por objeto a realização do curso de atualização 
no controle do câncer (ca) de Mama e colo de Útero com Ênfase na cole-
ta do PccU e Exame clínico da Mama, destinado a enfermeiros da região 
Metropolitana i, ii e iii que atuam no Sistema Único de Saúde.
2- do cUrso
2.1 o curso de atualização no controle do câncer (ca) de Mama e colo de 
Útero com Ênfase na coleta do PccU e Exame clínico da Mama, tem carga 
horária de 40 horas, sendo 32h de teoria e 8h de prática;
2.2 o curso terá 1 (uma) turma;
2.3 o curso será realizado no período de 27 de setembro a 01 de outubro 
de 2021;
2.4 as aulas acontecerão na modalidade presencial no município de Belém, 
na sede da ETSUS/Pa, em horário integral de 08h às 18h, conforme anexo i.
3- dos reQUisitos Para iNGresso No cUrso
3.1 os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.1.1 Ser enfermeiro(a) da Secretaria Municipal de Saúde ou do centro 
regional de Saúde;
3.1.2 desenvolver sua atividade na atenção Básica ou no atendimento à 
saúde da mulher no SUS.
4- das iNscriÇÕes
4.1 as inscrições são gratuitas;
4.2 o Edital estará disponível no portal da SESPa: www.saude.pa.gov.br;
4.3 o período das inscrições ocorrerá a partir do dia 01 a 24 de setembro 
de 2021, conforme o funcionamento da ETSUS/Pa, de segunda a sexta de 
08:00h às 17:00h;
4.4 as inscrições poderão ser enviadas por meio eletrônico para o email: 
inscricoesetsuspa@gmail.com ou entregue na Secretaria Escolar da ET-
SUS/Pa, situada à Travessa da Estrella nº 2342- Marco - cEP: 66.080-471;
4.5 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes docu-
mentos:
4.5.1 ficha de inscrição (anexo ii);
4.5.2 declaração de liberação para participar do curso (anexo iii);
4.5.3 cópia do rG;
4.5.4 cópia do cPf;
4.5.5 cópia do diploma de Graduação, emitido por instituição de ensino 
devidamente reconhecida pelo MEc.
5- das VaGas
5.1 Serão ofertadas 20 vagas, sendo apenas uma turma.
5.2 a distribuição de vagas encontra-se no anexo i deste Edital.
6- das disPosiÇÕes Gerais
6.1 a inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste Edital;
6.2 Somente serão aceitas as inscrições que não apresentarem pendências;
6.3 a ETSUS/Pa, não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
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6.4 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso, tiver usado 
documentos e/ou informações falsas;
6.5 o discente deverá cumprir no mínimo de 75% de frequência;
6.6 os casos omissos serão resolvidos pela direção da ETSUS/Pa.
Belém, 31 de agosto de 2021.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da ETSUS/Pa “dr. Manuel ayres”

aNeXo i
LocaL, PerÍodo e distriBUiÇÃo de VaGas do cUrso

região de Saúde local do curso Período do curso centro regional de Saúde/
Município Vagas ofertadas

Metropolitana i
(1º crS)

aula Presencial
ETSUS/Pa

Travessa da Estrella 
nº 2342 – Marco
cEP: 66.080-471

27/09 a 01/10/2021

ananindeua 02
Benevides 01

Marituba 01

ToTal: 04
 

região de Saúde local do curso Período do curso centro regional de Saúde/
Município Vagas ofertadas

Metropolitana ii
(2º crS)

aula Presencial
ETSUS/Pa

 Travessa da Estrella 
nº 2342 – Marco
cEP: 66.080-471

27/09 a 01/10/2021

Santa izabel do Pará 01

concórdia do Pará 01

Santo antônio do Tauá 01

São caetano de odivelas 01

Tomé-açú 01

Vigia de Nazaré 01

ToTal: 06

 

região de Saúde local do curso Período do curso centro regional de Saúde/
Município Vagas ofertadas

Metripolitana iii
(3º e 5° crS)

aula Presencial
ETSUS/Pa

Travessa da Estrella nº 
2342 – Marco

cEP: 66.080-471

27/09 a 01/10/2021

castanhal 02
curuçá 01

igarapé-açú 01
inhangapi 01

São francisco do Pará 01
São domingos do capim 01

Terra alta 01
São Miguel do Guamá 01

capitão Poço 01
ToTal: 10

aNeXo ii
FicHa de iNscriÇÃo

 

1. NoME: 2. SEXo:  M (  )  f (  )
3. c. idENTidadE: 4. ÓrGÃo EXPEdidor: 5. NaSciMENTo: 6. cPf:

7. ENdErEÇo:
8. Bairro: 9. cEP.: 10. MUNicÍPio dE NaSciMENTo:
11. foNE: 12. E-Mail:

13. EScolaridadE: GradUaÇÃo
14. PÓS-GradUaÇÃo:

15.NEcESSiTa dE aTENdiMENTo ESPEcial:
 ( ) SiM  ( ) NÃo

 QUal:______________________

16. carGo/fUNÇÃo: 17. MaT. fUNcioNal: 18. local dE loTaÇÃo:
19. MUNicÍPio oNdE TraBalHa:

20.  SiTUaÇÃo fUNcioNal: ( ) EfETiVo  ( ) TEMPorário
 ( )carGo coMiSSioNado

terMo de coMProMisso iNdiVidUaL
Este Termo de compromisso individual assegura o direito ao servidor de 
participar do curso/capacitação/oficina oferecido  pela Escola Técnica do 
SUS “dr. Manuel ayres”.
o Participante deverá cumprir o mínimo de 75% de frequência nas discipli-
nas do curso/capacitação/oficina citado acima, mediante comprovação em 
lista de frequência, resguardando direito de apresentar atestado médico 
para justificar falta, do contrário fica impedido de receber certificado.
Belém,  de  de 2021

  ____________________________  ___________________
 Assinatura e Carimbo da Chefia Imediata  Assinatura do Participante

aNeXo iii
dEclaraÇÃo dE liBEraÇÃo Para ParTiciPar do cUrSo
declaro que o servidor (a) ___________________________
_________________________________ lotado (a) no Setor 
_______________________________ do (a) ______________________ 
tem disponibilidade para participar do curso de atualização no 
controle do câncer (ca) de Mama e colo de Útero com Ênfase na 
coleta do PccU e Exame clínico da Mama, com liberação para cum-
prir a carga horária de 40 horas, durante o período de ________ a 
________ de 2021.
Belém,_________________ de  _  de 2021.
__________________________________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata
obs. fazer a declaração com a logomarca do centro regional ou Município 
de origem.

Protocolo: 699539

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de coNcessÃo  n° 529/2021 – 31/08/2021
SUPriMENTo dE fUNdo (decreto 1.180 de 12/08/2008)
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do Servidor cargo do Servidor Matricula
iVaNcY fErNaNdo da coSTa liSBoa; ag.  administrativo; 55585822/1
recurso(s): r$ 2.000,00
fonte do recurso Natureza da despesas, Valor;
0103000000 339030 2.000,00
observação: conceder Suprimento de fundo a Unidade do abrigo João 
Paulo ii/1°crS/SESPa, no valor total de r$ 2.000,00 (dois Mil reais), para 
atender despesas com material de consumo.
ordenador: Marco a. rodrigues Normando

Protocolo: 699297

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 617 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar acompanhamento das 
Ações de Vigilância Sanitária dos municípios adstritos e verificar ”in loco”, 
junto as coordenações Municipais, a realização dessas atividades.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: – Terra alta- Pa- Brasil.
Período: 28 e 29/09/2021. Nº de diárias: duas meias diárias.
Servidor: Waldocelys Pereira Manos Moraes
Matrícula: 57206406-1
cPf: 410.549.542-91
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.
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Protocolo: 699213
Portaria Nº 613 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar acompanhamento das 
Ações de Vigilância Sanitária dos municípios adstritos e verificar ”in loco”, 
junto as coordenações Municipais, a realização dessas atividades.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: – Magalhães Barata- Pa- Brasil.
Período: 01 à 02/09/2021. Nº de diárias: uma diária e meia.
Servidor: Edmilson alves cavalcante filho
Matrícula: 0503399
cPf: 218.055.632-20
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699207
Portaria Nº 615 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar acompanhamento das 
Ações de Vigilância Sanitária dos municípios adstritos e verificar ”in loco”, 
junto as coordenações Municipais, a realização dessas atividades.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: – Marapanim- Pa- Brasil.
Período: 14 à 15/09/2021. Nº de diárias: uma diária e meia.
Servidor: cícero alves ferreira
Matrícula: 0478954
cPf: 108.102.502-68
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699209
Portaria Nº 614 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar acompanhamento das ações de Vigilância Sanitária dos 
municípios adstritos e verificar “in loco”, junto as Coordenações Municipais, 
a realização dessas atividades.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: Marapanim– Pa- Brasil/ Período: 14 à 15/09/2021. Nº de diárias: 
uma diária e meia.
Servidores: djalma oliveira filho  |  cPf: 152.491.072-49|  Matrícula: 
5363-1  | cargo: Engenheiro.
Benedito da Silva Pinheiro  |  cPf: 126.072.402-63  |  Matrícula:  119008-2  
|  cargo: agente de Vigilância Sanitária.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699179
Portaria Nº 612 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar acompanhamento das ações de Vigilância Sanitária dos 
municípios adstritos e verificar “in loco”, junto as Coordenações Municipais, 
a realização dessas atividades.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: Magalhães Barata– Pa- Brasil/ Período: 01 à 02/09/2021. Nº de 
diárias: uma diária e meia.
Servidores: José Moacir Modesto dos reis  |  cPf: 108.111.172-00|  Matrí-
cula: 106810-1 | cargo: agente de Vigilância Sanitária.
Benedito da Silva Pinheiro  |  cPf: 126.072.402-63  |  Matrícula:  119008-2  
|  cargo: agente de Vigilância Sanitária.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699171
Portaria Nº 616 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar acompanhamento das ações de Vigilância Sanitária dos 
municípios adstritos e verificar “in loco”, junto as Coordenações Municipais, 
a realização dessas atividades.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: Terra alta– Pa- Brasil/ Período: 28 e 29/09/2021. Nº de diárias: 
duas meias diárias.
Servidores: José Moacir Modesto dos reis  |  cPf: 108.111.172-00 |  Ma-
trícula: 106810-1  | cargo: agente de Vigilância Sanitária.
amarildo cruz de oliveira |  cPf: 152.491.072-49  |  Matrícula:  106828-1  
|  cargo: agente de Vigilância Sanitária.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699193
Portaria Nº 604 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar o georreferenciamento 
nos cemitérios clandestinos do referido município, para que os mesmos 
possam agregar à administração Pública, atendendo assim as legislações 
ambientais.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: – São João da Ponta- Pa- Brasil.
Período: 01 e 02/09/2021. Nº de diárias: duas meias diárias.
Servidor: Sergio da costa carvalho
Matrícula: 1036585
cPf: 104.639.682-04
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699015
Portaria Nº 610 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar o georreferenciamento nos cemitérios clandestinos do 
referido município, para que os mesmos possam agregar à administração 
Pública, atendendo assim as legislações ambientais.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: São domingos do capim– Pa- Brasil/ Período: 21 à 22/09/2021. 
Nº de diárias: uma diária  e meia.
Servidores: fábio rodrigues ferreira  |  cPf: 136.148.942-15 |  Matrícula: 
721182-1  |  cargo: agente de Portaria.
Maria Nilcirene Pereira  |  cPf: 330.060.082-00  |  Matrícula:  5231060  |  
cargo: agente de Portaria.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699009
Portaria Nº 603 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar o georreferenciamento nos cemitérios clandestinos do 
referido município, para que os mesmos possam agregar à administração 
Pública, atendendo assim as legislações ambientais.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: São João da Ponta– Pa- Brasil/ Período: 01 e 02/09/2021. Nº de 
diárias: duas meias diárias.
Servidores: fábio rodrigues ferreira  |  cPf: 136.148.942-15 |  Matrícula: 
721182-1  |  cargo: agente de Portaria.
Maria Nilcirene Pereira  |  cPf: 330.060.082-00  |  Matrícula:  5231060  |  
cargo: agente de Portaria.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699004
Portaria Nº 605 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar o georreferenciamento nos cemitérios clandestinos do 
referido município, para que os mesmos possam agregar à administração 
Pública, atendendo assim as legislações ambientais.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: Terra alta– Pa- Brasil/ Período: 08 e 09/09/2021. Nº de diárias: 
duas meias diárias.
Servidores: fábio rodrigues ferreira  |  cPf: 136.148.942-15 |  Matrícula: 
721182-1  |  cargo: agente de Portaria.
Maria Nilcirene Pereira  |  cPf: 330.060.082-00  |  Matrícula:  5231060  |  
cargo: agente de Portaria.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699006
Portaria Nº 608 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar o georreferenciamento nos cemitérios clandestinos do 
referido município, para que os mesmos possam agregar à administração 
Pública, atendendo assim as legislações ambientais.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: curuçá– Pa- Brasil/ Período: 13 à 15/09/2021. Nº de diárias: 
duas diárias e meia.
Servidores: fábio rodrigues ferreira  |  cPf: 136.148.942-15 |  Matrícula: 
721182-1  |  cargo: agente de Portaria.
Maria Nilcirene Pereira  |  cPf: 330.060.082-00  |  Matrícula:  5231060  |  
cargo: agente de Portaria.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699007
Portaria Nº 611 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar o georreferenciamento 
nos cemitérios clandestinos do referido município, para que os mesmos 
possam agregar à administração Pública, atendendo assim as legislações 
ambientais.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: – Marapanim- Pa- Brasil.
Período: 21 à 22/09/2021. Nº de diárias: uma diária e meia.
Servidor: Edmilson alves cavalcante filho
Matrícula: 0503399
cPf: 218.055.632-20
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699031
Portaria Nº 607 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar o georreferenciamento 
nos cemitérios clandestinos do referido município, para que os mesmos 
possam agregar à administração Pública, atendendo assim as legislações 
ambientais.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: – Terra alta- Pa- Brasil.
Período: 09/09/2021. Nº de diárias: meia diária.
Servidor: Benedito José de lima da Silva
Matrícula: 5705304-1
cPf: 233.862.232-49
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.
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Protocolo: 699022
Portaria Nº 606 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar o georreferenciamento 
nos cemitérios clandestinos do referido município, para que os mesmos 
possam agregar à administração Pública, atendendo assim as legislações 
ambientais.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: – Terra alta- Pa- Brasil.
Período: 08/09/2021. Nº de diárias: meia diária.
Servidor: Waldocelys Pereira Manos Moraes
Matrícula: 57206406-1
cPf: 410.549.542-91
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699018
Portaria Nº 609 de diária de 31/08/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar o georreferenciamento 
nos cemitérios clandestinos do referido município, para que os mesmos 
possam agregar à administração Pública, atendendo assim as legislações 
ambientais.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: – curuçá- Pa- Brasil.
Período: 13 à 15/09/2021. Nº de diárias: duas diárias e meia.
Servidor: Sergio da costa carvalho
Matrícula: 1036585
cPf: 104.639.682-04
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 699026

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

diÁrias
Portaria Nº251 de 27 de agosto de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: organizar o processo de trabalho da área de Vigilância em Saúde 
ambiental, visando fortalecimento de implementação das ações deste 9º 
centro regional de Saúde.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: alenquer/ Pa – Brasil
Período: 20/09/2021 a 24/09/2021 / N° de diária: 4,5 (quatro diárias e 
meia)
Servidores:
alessandro Bentes dos Santos
cPf: 796.459.502-44
Matrícula: 59017951
cargo: Técnico de Enfermagem
Sandra regina caramuru da costa
cPf: 205.396.652-15
Matrícula: 12253343
cargo: agente de Saúde
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 699273
Portaria Nº 250 de 26 de agosto de 2021.
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
oBJETiVo: avaliar os trabalhos desenvolvidos no programa de Tfd, visan-
do melhorias nos serviços oferecidos aos usuários deste município, dentro 
das normas e rotinas que regem o programa de TFD, tendo como finalidade 
elaboração de relatório e avaliação dos serviços realizados.
origem: Santarém/ Pa- Brasil.
destino: curuá/Pa – Brasil.
Período: 13/09/2021 a 17/09/2021 / N° de diária: 4,5 (quatro diárias e 
meia)
Servidores:
Miraildes rêgo de Sousa
cPf: 324.277.862-68
Matrícula: 59011291
cargo: Técnico de Enfermagem
Elaine cristina araújo dos Santos
cPf: 637.269.632-00
Matrícula: 73504347
cargo: Técnico de Enfermagem
ordenador: aline Nair liberal cunha.

Protocolo: 699074

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

Portaria Nº 450 de 31 de agosto de 2021.
Nome: Edinaldo ferreira da Silva.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504995.
cPf: 259.585.933-15.
Período: 13 a 17.09.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia-Pa.
destino: redenção, agua azul do Norte, ourilândia do Norte, Tucumã e 
São felix do Xingu.
objetivo: tratar de assuntos relacionados a setor de almoxarifado fazr dis-
tribuição de material deste 12º crS/SESPa.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 699269
Portaria Nº 448 de 31 de agsto de 2021.
Nome: Gaspar inácio de Morais
cargo: Guarda de Endemias
Matrícula/Siape: 504786
cPf: 288.882.602-00
Nome: rosimar Sousa da Silva.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504535.
cPf: 234.781.602-00.
Período: 13 a 17.09.2021
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia)
origem: conceição do araguaia
destino: redenção, Pau d’arco e floresta do araguaia
objetivo: distribuir vacinas e seringas aos municípios de redenção, flores-
ta do araguaia e Pau d’arco
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 699208
Portaria Nº 449 de 31 de agosto de 2021.
Nome: João Magalhães de carvalho
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 498811
cPf: 178.089.792-87
Nome: divino de Sousa Espindula.
cargo: Guarda de Endemias.
Matrícula/Siape: 504755.
cPf: 246.720.762-53.
Período: 13 a 17.09.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia)
origem: conceição do araguaia
destino: redenção
objetivo; realizar o monitoramento nas ações de Vigilância em saúde am-
biental aos programa: ViGiaGUa e ViGiSolo.
ordenado de despesa: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 699235
Portaria Nº 451 de 31 de agosto de 2021.
Nome: João Magalhães de carvalho
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 498811
cPf: 178.089.792-87
Período: 20 a 24.09.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia)
origem: conceição do araguaia
destino: cumaru do Norte, Santana do araguaia e Santa Maria das Bar-
reiras
objetivo; realizar o monitoramento nas ações de Vigilância em saúde am-
biental aos programa: ViGiaGUa e ViGiSolo.
ordenado de despesa: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 699288
Portaria Nº 452 de 31 de agosto de 2021.
Nome: Salvador corrêa Bento.
cargo: Microscopista.
Matrícula/Siape: 504386.
cPf: 123.762.992-68.
Nome: Valmici lima rocha alencar
cargo: agente de Vigilância Sanitária
Matrícula/Siape: 0720534-019
cPf: 131.892.392-15
Nome: fernando rodrigues ferreira.
cargo: agente de arte Práticas.
Matrícula/Siape: 5425212-2.
cPf: 265.935.642-49
Período: 20 à 24.09.2021.
Nº de diárias: 4,5 (duas e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: cumaru do Norte, Santana do araguaia e Santa Maria das Bar-
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reiras.
Objetivo: Assessorar o município na coleta de análise fiscal do Plano de 
Vigilância Sanitária e implantar e Monitorar iraS (infecção relacionada à 
Saúde) e NSP (Nucleo Segurança do Paciente)
ordenado de despesa: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 699293
Portaria Nº 453 de 31 de agosto de 2021
Nome: José carlos Sales da Silva
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 0505559
cPf: 176.808.912-49
Nome: ademar coelho Barbosa.
Cargo: Motorista Oficial.
Matrícula/Siape: 505545.
cPf: 032.693.292-53.
Nome: darley da Silva Santos.
cargo: agente administrativo.
Matrícula: 5897522-1.
cPf: 853.959.272-04.
Período: 20 á 24.09.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia)
origem: conceição do araguaia-Pa
destino: Sapucaia. Xinguara e rio Maria.
objetivo: realizar levantamento de férias “in loco” para o ano 2022 e atua-
lização cadastral dos servidores da SESPa e Ministério da Saúde
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 699316
Portaria Nº 446 de 31 de agosto de 2021.
Nome: Valdeni oliveira Pinto
Cargo: Motorista Oficial.
Matrícula/Siape: 0504381.
cPf: 171.129.402.06
Nome: Jonas de oliveira Braga
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 0504024
cPf: 234.729.012-68
Nome: José ivanaldo Sales da Silva.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504825.
cPf: 146.608.142-20.
Período: 13 a 17.09.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Pau d’arco, redenção e floresta do araguaia.
objetivo: realizar levantamento de férias “in loco” para o ano 2022 e atua-
lização cadastral dos servidores da SESPa e Ministério da Saúde.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021

Protocolo: 699005
Portaria Nº 447 de 31 de agosto de 2021.
Nome: Salvador corrêa Bento.
cargo: Microscopista.
Matrícula/Siape: 504386.
cPf: 123.762.992-68.
Nome: leomar Pires Pereira
cargo: agente de controle de Endemias
Matrícula/Siape: 57207935
cPf: 252.586.212-00
Nome: fernando rodrigues ferreira.
cargo: agente de arte Práticas.
Matrícula/Siape: 5425212-2.
cPf: 265.935.642-49
Período: 13 à 17.09.2021.
Nº de diárias: 4,5 (duas e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: redenção.
Objetivo: Assessorar o município na coleta de análise fiscal do Plano de 
Vigilância Sanitária e implantar e Monitorar iraS (infecção relacionada 
à Saúde) e verificar o cumprimento do termo de intimação do Hospital 
regional e São Vicente
ordenado de despesa: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 699172

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

Portaria
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 604/2021–GaB/dG/HoL
o diretor Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental publicado no 
doE nº 34.461 de 15 de janeiro de 2021 e aquelas previstas na lei Esta-

dual nº 6.826/2006 e ainda;
rESolVE:
designar as servidoras desta autarquia cláUdia NaSciMENTo GoMES, 
matricula 57203862-1-Hol, Médica, e aNGEla Maria QUEiroZ PErEira, 
matrícula n° 1109000, ambas lotadas na divisão de oftalmologia do Hos-
pital Ophir Loyola, para a função de fiscais do Contrato administrativo nº 
107/2021 – HOL, firmado com a empresa AMAZON MEDICAL CARE EIRELI, 
cujo objeto é aquisição de materiais cirúrgicos trépanos para Transplante de 
córnea da divisão de oftalmologia do Hol. Processo nº 2021/144752 (PaE).
diretor Geral JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 698992

.

.

errata
.

No eXtrato PUBLicado No diÁrio oFiciaL Nº 33.629 de 04 
de JUNHo de 2018 QUE TraTa da PorTaria Nº 390/2018 – GaB/dG/
Hol QUE coNcEdE licENÇa PrEMio a SErVidora caMilE dE SoUZa 
MoUra.
oNde se LÊ:
rEfErENTE ao 2º TriÊNio 03/08/2014 a 29/08/2017
Leia se:
rEfErENTE ao 2º TriÊNio 30/08/2014 a 29/08/2017

Protocolo: 699325
No eXtrato PUBLicado No diÁrio oFiciaL Nº 34.443 de 23 de 
deZeMBro de 2020 QUE TraTa da PorTaria Nº 696/2020 – GaB/dG/
Hol QUE EXclUi o SErVidor alEX do Socorro rocHa SENa do rol 
dE SErVidorES QUE PErcEBEM a GraTificaÇÃo dE TEMPo iNTEGral.
oNde se LÊ:
alTErar, oS TErMoS da PorTaria Nº 830/2012 – GaB/dG/Hol dE 
01/11/2012, EXclUiNdo o SErVidor alEX do Socorro rocHa 
SENa, aUXiliar oPEracioNal, MaTrÍcUla N° 57203010/1 do rol dE 
SErVidorES QUE PErcEBEM a GraTificaÇÃo dE TEMPo iNTEGral, a 
ParTir dE 01/10/2020.
Leia se:
alTErar, oS TErMoS da PorTaria Nº 830/2012 – GaB/dG/Hol dE 
01/11/2012, EXclUiNdo o SErVidor alEX do Socorro rocHa 
SENa, aUXiliar oPEracioNal, MaTrÍcUla N° 57203010/1 do rol dE 
SErVidorES QUE PErcEBEM a GraTificaÇÃo dE TEMPo iNTEGral, a 
ParTir dE 01/12/2019.

Protocolo: 699046

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 108/2021-HoL
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
médicos em Unidade de Terapia intensiva adulto (plantão médico, atenção 
horizontal e responsável técnico).
Valor Global: r$ 3.978.600,00 (três milhões, novecentos e setenta e oito 
mil e seiscentos reais).
data assinatura: 01/09/2021
Vigência: 01.09.2021 a 31/09/2022
Pregão Eletrônico nº 103/2021- Processo nº 2021/673658
orçamento: 10.302.1507.8880.33.90.39 foNTE: 0103/0269
contratado: iNTENSiVa GESTÃo dE SErViÇoS MÉdicoS lTda, com sede 
na avenida Serzedelo correa, n° 805, loja 5, Bairro Batista campos, Be-
lém/PA, Fone: (91) 3119-0017 E-mail: financeiro@intensivagsm.com.br, 
inscrita no cNPJ sob o nº 31.353.578/0001-55.
ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 697960

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo 
Pregão Eletrônico N°126/2021 – Hol
SrP Nº 041/2021
objeto: forNEciMENTo dE MaTErial TÉcNico HoSPiTalar, (Tira Para 
MEdiÇÃo dE GlicoSE No SaNGUE)
data da abertura: 14/09/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 31 de agosto de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 699414

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 631/2021 -GaB/dG/HoL
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2021/876968 de 
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11/08/2021.
rESolVE:
rEVoGar a partir de 11/08/2021, a PorTaria Nº 213//2020 – GaB/
dG/Hol, que determina o GrUPo dE TraBalHo dE HUMaNiZaÇÃo seja 
subordinado à dirEToria dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS – daf deste 
hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 20 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 699357
Portaria Nº 629/2021 – GaB/dG/HoL
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/876968 de 
11/08/2021.
r E S o l V E:
dETErMiNar, a partir de 11/08/2021, que o GrUPo dE TraBalHo dE 
HUMaNiZaÇÃo seja subordinado à dirEToria GEral – dG deste Hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 20 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JEUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 699360
Portaria Nº 634/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contido no processo nº 2021/823521 de 
29/07/2021.
rESolVE:
diSTraTar, a pedido a partir de 01/07/2021, a servidora Márcia HElENa 
riBEiro dE oliVEira, Médico, matrícula nº 5888453/2, lotada na Unida-
de de atendimento imediato – Uai, admitida sob o regime o regime das 
leis complementares 007/91 e 77/2011 Servidor Temporário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 26 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 699349
Portaria Nº 632/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contido nos processos nº 2021/700789 e 
822300 de 29/06/2021.
rESolVE:
diSTraTar, a pedido a partir de 03/07/2021, a servidora STEPHaNiE 
GoNÇalVES carNEiro, Médico, matrícula nº 54189822/3, lotada na clí-
nica de cirurgia reparadora, admitida sob o regime o regime das leis 
complementares 007/91 e 77/2011 Servidor Temporário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 30 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 699345
Portaria Nº 633/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contido nos processos nº 2021/898732 de 
17/08/2021.
rESolVE:
diSTraTar, a pedido a partir de 01/09/2021, a servidora roSE BETa-
Nia coSTa fEio, Médico, matrícula nº 57173418/2, lotada na divisão de 
anestesiologia, admitida sob o regime o regime das leis complementares 
007/91 e 77/2011 Servidor Temporário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 30 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 699378
Portaria Nº 630/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/876968 de 

11/08/2021.
r E S o l V E:
dESiGNar a partir de 11/08/2021, a servidora liVia raMoS SoarES, co-
missionado (comunicação Social), matricula nº 57196460/4, pertencente 
ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, para exercer a função de coordenador 
do Grupo de Trabalho de Humanização – GTH, deste Hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Hospital ophir loyola.
Em, 20 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 699367

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 694/2021/ cedP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE nº 33.864 de 02/05/2019.
coNSidEraNdo os termos dos artigos 26 e 72, inciso Vii da lei 
5.810/1994, que dispõe sobre o regime Jurídico Único dos Servidores Pú-
blicos civis do Estado do Pará,
rESolVE:
Prorrogar a licença para Estudo – Programa de Pós Graduação em Teo-
ria e Pesquisa do comportamento, âmbito doutorado com remuneração, 
a servidora Gabriela ribeiro Barros de farias, Matrícula N° 5558808, Te-
rapeuta ocupacional, lotada na Gerência do Biopsicossocial, período de 
13.08.2021 a 29.11.2021.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a uma data
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa, 31 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 699215
Portaria Nº 738/2021/caPe/FscMP
o Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, de 
30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE Nº 2020/823822
rESolVE:
i- dESiGNaro robson Tadashi, cargo: Médico radiologista (rT), lotados 
na Gerência de diagnóstico por imagem e Endoscopia os contatos serão 
realizados através dos telefones: (91) 4009-2392/2248 - e-mail: gdiesan-
tacasa@gmail.com.br, para exercer os encargo de fiscal do contrato nº 
129/2021/fScMP, oriundo do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 004/2021/
FSCMP, firmados pela FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO ES-
Tado do Pará - fScMP e a empresa iBf – iNdÚSTria BraSilEira dE 
filMES S/a, cNPJ nº 33.255.787/0001-91, tem como objeto a aQUiSi-
ÇÃo dE filMES drY.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 23 de agosto de 2021
Sra. Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 699000
Portaria Nº 735/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/535554
rESolVE:
i-dESiGNar a servidora SiMoNE da SilVa fErNaNdES, matrícu-
la: 573779-6, Enfermeira Generalista, lotada na Gerência de cirurgia Pedi-
átrica – GciP/dTaS, telefone (91) 4009-2205, E-mail: fernandes@santaca-
sa.pa.gov.br; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 131/2021/
FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMP 
com a empresa STEriS SolUTioNS do BraSil iMPorTaÇÃo E coMEr-
cialiZaÇÃo dE ProdUToS da SaUdE lTda , cNPJ: 59.233.783/0004-
49, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS MÉdico - HoS-
PiTalarES.
ii - dESiGNar o servidor, MarcElo araÚJo MiraNda, coordenador 
de Equipamentos, matrícula Nº 5854075-1/2, lotado na Gerência de Es-
trutura física funcional e Patrimônio – GEff, Telefone: (91) 4009-2305, 
email: marcelo.miranda@santacasa.pa.gov.br, para, na ausência do titular, 
exercer o encargo de fiscal substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 30 de agosto de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
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Protocolo: 699183

adMissÃo de serVidor
.

Partes: Fundação santa casa de Misericórdia do Pará e NatHasKa 
LorraNa saNtiaGo da rocHa, autorizada através do Processo nº 
2021/746825, não acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo: farMacÊUTico
data da admissão: 26/08/2021
Vigência: 26/08/2021 a 21/02/2022 .
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 31 de agosto de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP, em exercício

Protocolo: 699240

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

extrato de termo de distrato
Servidor (a): aNdrEYa iolaNda aTHaYdE dE liMa
id. fUNcioNal:54182987/2
ato: Termo de distrato
Término de Vinculo: 30/07/2021
Tipo de Vinculo: contrato Temporário
Motivo: a PEdido do SErVidor
Órgão: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará
cargo: MÉdico
PaE: 2021/822292
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS, em exercício
Belém, 30 de agosto de 2021.

Protocolo: 699319
extrato de termo de distrato
Servidor (a): iGo KaYloN da SilVa NaSciMENTo
id. fUNcioNal:5955139/2
ato: Termo de distrato
Término de Vinculo: 01/06/2021
Tipo de Vinculo: contrato Temporário
Motivo: o PrESidENTE No USo dE SUaS aTriBUiÇÕES
Órgão: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará
cargo: MÉdico
PaE: 2021/921259
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS, em exercício
Belém, 30 de agosto de 2021.

Protocolo: 699321

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 732/2021 – caPe/GP/FscMP
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do 
Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo decreto do dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666, de 
11/08/2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 98, da lei nº 5.810/94, de 24.01.1994, e 
as deliberações contidas nos autos do processo 2021/744775;
coNSidEraNdo que a servidora lUciValda SEQUEira loBaTo encon-
tra-se afastada em virtude da instauração do processo de aposentadoria 
através do nº 2021/943243.
r E S o l V E:
coNcEdEr, à servidora lUciValda SEQUEira loBaTo, id.funcional 
nº 5174104/1, agente de Saúde, lotada na Gerência de complexo am-
bulatorial , 150 (cento e cinquenta) dias de licença Prêmio para serem 
usufruídos no período de 01/09/2021 a 28/01/2022, referente aos triê-
nios 26/04/2011 a 25/04/2014, 26/04/2014 a 25/042017 e 26/04/2017 
a 25/04/2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 26 de agosto de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP - Em exercício

Protocolo: 699003

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 736/2021 – caPe/GP/FscMP, de 26 de aGosto de 2021.
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
decreto do dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666, de 11/08/2021,
coNSidEraNdo os termos da tramitação através do Processo nº 
2021/924055;
rESolVE:
1. TorNar SEM EfEiTo os termos da PorTaria Nº 540/2021-caPE/
GP/fScMP, publicada no doE nº 630, de 07/07/2021, que constituiu a 
comissão de implementação do repositório Eletrônico da fScMP;
2. NoMEar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de 
implementação do repositório Eletrônico da fScMP, aos quais caberá o 
acompanhamento, execução e a supervisão de todo processo, bem como 

as deliberações que se fizerem necessárias:

 coMiSSÃo dEliBEraTiVa do rEPoSiTÓrio ElETroNico da fScMP  

 NoME SETor carGo /fUNÇÃo  

 BrUNo MENdES carMoNa PrES PrESidENTE  

 lENa claUdia Maia alENcar dEPE MÉdico / dirETor dE PESQUiSa, ENSiNo E 
EXTENSÃo  

 SilVia fErrEira NUNES GPES EcoNoMiSTa / GErENTE dE PESQUiSa  

 GilBErTo raMoS rodriGUES GTiN aNaliSTa dE SiSTEMaS / GErENTE dE TEcNolo-
Gia da iNforMaÇÃo  

 Marcio BaSToS dE alMEida E SilVa aScM GErENTE dE coMUNicaÇÃo  

coMiSSÃo TÉcNico-ciENTifica do rEPoSiTÓrio ElETroNico da fScMP

NoME MiNicUrrÍcUlo laTTES carGo fUNÇÃo 

SilVia fErrEira NUNES

Bacharela em ciências Econômi-
cas, doutora em Planejamento 
e desenvolvimento dos Trópicos 

Úmidos/UfPa

EcoNoMiSTa / GErENTE 
dE PESQUiSa coordENador

faBricio liMa dE alMEida Engenheiro da computação aSSiSTENTE dE iNfor-
MáTica VicE- coordENador

alEXaNdra cordoVil da lUZ 
MaScarENHaS

Enfermeira, Especialista em 
Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde, Mestra em Ensino em Saú-
de na amazônia e doutoranda em 
Biologia Parasitária da amazônia.

ENfErMEiro Especialista Técnica

lUciaNE oBaNdo Maia Bacharel em Biblioteconomia BiBlioTEcoNoMiSTa Especialista em Biblio-
teconomia

GlEfSoN fraNco carNEiro
Bacharel em ciência da compu-
tação, especialista em redes de 

computadores

aSSiSTENTE dE iNfor-
MáTica Especialista em Ti

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 26 de agosto de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP, em exercício

Protocolo: 699318

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo do eXtrato de ata: 695025, diÁrio 
oFiciaL Nº 34.678, de 23 de aGosto de 2021
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos
oNde se LÊ:
EXTraTo da aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS N° 095/2021/fScMP
Leia-se:
EXTraTo da aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS N° 096/2021/fScMP

Protocolo: 699044

coNtrato
.

coNtrato: 131/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares.
Valor: r$ 209.833,30
data de assinatura: 30/08/2021
Vigência: 30/08/2021 a 30/08/2022
PE 026/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/535554
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288 e 10.302.1507.8289;
foNTE dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0301008850 e seus res-
pectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 449052;
contratado: STEriS SolUTioNS do BraSil iMPorTaÇÃo E coMErciali-
ZaÇÃo dE ProdUToS da SaUdE lTda; cNPJ/Mf nº 59.233.783/0004-49;
Endereço: av Piraiba, 352, sala 10, centro comercial Jubran, Barueri-SP, ;
Telefone: (31) 3372 - 9493.
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 699178

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de NoVa data de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP N° 047/2021-cPL/FscMP
a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio 
da Pregoeira designada pela PorTaria Nº 524/2021-GP/fScMP, torna 



 diário oficial Nº 34.687  41 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

público nova data da licitação em referência, no dia 15/09/2021 às 09:30 
(Horário Brasília/df) - Tipo Menor Preço por item.
oBJETo: a presente licitação tem como objeto futura e eventual “aQUi-
SiÇÃo dE MEdicaMENToS aNTiMicroBiaNoS”, objetivando abastecer a 
fundação Santa casa de Misericórdia - fScMP, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.comprasnet.gov.br.
o Edital poderá ser adquirido nos sites www.comprasnet.gov.br ou pelo 
Portal de compras: compras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
Belém/Pa, 31 de agosto de 2021.
claudine Sarmanho ferreira
Pregoeira/cPl/fScMP

Protocolo: 699501

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa: 130/2021
Pae Nº 2021/542484
data:31/08/2021
Valor: r$930,00
objeto: aquisição de MaTErial dE coNSUMo, laMiNa P/ BiSTUri EM 
aÇo iNoX, dEScarTáVEl Nº 11.
fundamento legal: com base no artigo 24, inciso iV, da lei nº 8.666/93 e 
Parecer n.º 214/2021/Prof/fScMP
Data de Ratificação: 31/08/2021
dotação orçamentária:
funcional Programática: 10.302.1507.8288 e 10.302.1507.7684
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008751, 
0349008725, 0149008950, 0149009280, 0149009308, 0661008406 
7349008494, 7349008545 e seus respectivos superávits;
Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: caSMEd coMErcio dE arTiGoS MEdicoS HoSPiTala-
rES E MEdicaMENToS lTda; cNPJ/Mf: 02.771.547/0001-16
ENdErEÇo: PaSSaGEM TEXTil dE 67 a 99999, Nº 302 a, Bairro: iaNE-
TaMa, cidadE: caSTaNHal-Pa, cEP:68.744-590; TElEfoNE: (91) 3085-
1816 / 98377-7763 / 98411-5472
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente, em exercício da fScMP

Protocolo: 699175

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Ratificação da Dispensa de Licitação
Número da dispensa:130/2021
data: 31/08/2021
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente, em exercício da fScMP

Protocolo: 699176

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 743/2021 – caPe/GP/FscMP, de 30 de aGosto de 2021.
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
decreto do dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666, de 11/08/2021,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do processo nº 2021/822784;
rESolVE:
i - aUToriZar os servidores abaixo listados, a viajar a Blumenau/Sc, no 
período de 11/09/2021 a 15/09/2021, a fim de realizar Benchmarking na 
fábrica SENior e em alguns hospitais de Blumenau/Sc.
ii - coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes quatro diárias e 
meia aos servidores abaixo listados, que se deslocarão conforme item i.
carloS GilBErTo ViEira da SilVa JUNior
cPf: 742.207.212-15
carGo: dirETor
loTaÇÃo: dirEToria adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira
MicHEl faBricio riBEiro PadiNHa
cPf: 612.345.402-15
carGo: adMiNiSTrador
loTaÇÃo: GErÊNcia dE GESTÃo dE PESSoaS
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 30 de agosto de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP, em exercício

Protocolo: 699317

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 739/2021-caPe/FscMP
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓr-
dia do Pará em exercício, no uso de suas atribuições le-

gais, que são conferidas pelo decreto do dia 10/08/2021, publica-
do no doE nº 34.666, de 11/08/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor JorGE YUicHi TaKa-
Ta SilVa, cargo de farmacêutico, lotação Gerência de assistência far-
macêutica - GaSf, Matrícula Nº 5866006/2, no período de 01/09/2021 
a 30/09/2021, referente ao exercício de 2018, no período aquisitivo 
de 07/10/2018 a 06/10/2019 para fins de Regularização Funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 30 de agosto de 2021
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP em exercício

Protocolo: 699322
Portaria Nº 740/2021-caPe/FscMP
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓr-
dia do Pará em exercício, no uso de suas atribuições le-
gais, que são conferidas pelo decreto do dia 10/08/2021, publica-
do no doE nº 34.666, de 11/08/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor carloS JoSE QUEiroZ 
JUNior, cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho, lotação coor-
denação de infraestrutura - ciNf, Matrícula Nº 5957140/1, no período de 
16/09/2021 a 30/09/2021, referente ao exercício de 2020, no período aquisi-
tivo de 21/08/2020 a 20/08/2021 para fins de Regularização Funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 30 de agosto de 2021
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP em exercício

Protocolo: 699324

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne01391
Valor: r$22.140,00
data: 30/08/2021
objeto: aQUiSiÇÃo EMErGENcial do MaTErial dE coNSUMo: fiTa P/ 
EMPacoT, crEPE, adESiVa, 19MM X 50M
PaE nº 2021/740933 - dispensa de licitação Nº 127/2021/fScMP
orçamento:
funcional Programática:10.302.1507.8288; fonte de recur-
so: 0269008054; Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: farMacEUTica diSTriBUidora lTda; cNPJ/Mf: 
10.468.162/0001-02
ENdErEÇo: Passagem cumarú, Nº11, Marco, Belém/Pa, cEP: 66.095-080 
TElEfoNE: (91) 3223-2320/98464-0595
ordenador: Walda cleoma lopes Valente dos Santos
Presidente em exercício da fScMP

Protocolo: 699339
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne01390
Valor: r$69.300,00
data: 30/08/2021
objeto: aQUiSiÇÃo dE Saco P/ HaMPEr PoliETilENo, 120l, PcT c/ 50
PaE nº 2021/742265 - dispensa de licitação Nº 128/2021/fScMP
orçamento:
funcional Programática:10.302.1507.7684; fonte de recur-
so: 0149009308; Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: iNVicTa clEaN diSTriBUidora E rEPrESENTacao EirEli;
cNPJ/Mf: 18.504.036/0001-78
ENdErEÇo:TV caSTElo BraNco; Nº2361, caSa B; cEP:66.063-420; 
Bairro: Guamá, Belém- Pa TElEfoNE:(91) 8180-6204/ (91) 3229-2746
ordenador: Walda cleoma lopes Valente dos Santos
Presidente em exercício da fScMP

Protocolo: 699358
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne01362
Valor: r$ 536.896,96
data: 26/08/2021
objeto: NoTa dE EMPENHo iNdENiZaTÓria - SErVicoS dE MaNUTEN-
ÇÃo PrEdial rEfEr. a JUlHo/2021-NoTa JUridica Nº 112/2021-aJUr/
fScMP coM fUlcro arT 59-P.ÚNico lEi 8.666/93 - aUToriZaÇÃo PrE-
SidÊNcia SEQ. 642 aUToS.
Processo nº 2020/371435
orçamento:
funcional Programática: 10.122.1297.8338; fonte de recurso: 0269; Ele-
mento de despesa: 339093.
contratada: ProMac ProJEToS E coNSTrUcoES lTda; cNPJ/Mf: 
13418982-0001/88
Endereço: aV. almirante Barroso, 2010, Bloco a, Sala 12, Marco, Belém-
Pa, cEP: 66.093-974
telefone:(91)98128-6345/99116-1414/3237-1721
ordenador: Walda cleoma lopes Valente dos Santos
Presidente da fScMP em exercício

Protocolo: 699169
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 092/2021/FscMP
ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 017/2021 
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- fScMP, Processo nº 1017965/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 02/08/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futu-
ra e eventual “aQUiSiÇÃo dE MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - diVEr-
SOS”, para suprir a necessidade desta Fundação, conforme especificações 
constantes do Termo de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade de 10/08/2021 a 
10/08/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

P G liMa coM EirEli , com sede castanhal/Pa em al daS MaNGUEiraS, Nº. 33, Bairro: ianetama, cEP: 68.745-000, 
Telefone: (91)3721-3037/99211-1832, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº:23.493.764/0001-61, e-mail: pglima1@

outlook.com

item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total
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TaMPa EM PVc P/coNEcTor lUEr 
locK,fEMEa, roScaVElTaMPa EM 
PVc Para coNEcTor lUEr locK, 
fEMEa, roScaVEl: oclUSor dE 
MUlTiPla aPlicaÇÃo, diSPoSi-
TiVo riGido Para oclUSÃo dE 
coNEXÕES, fEcHaMENTo lUEr 

locK E lUEr SliP dEScarTaVEl, 
USo UNico, laTEX frEE ESTEril. 
dEVEra coNSTar Na EMBalaGEM 

PriMaria,TiPo dE ESTEriliZaÇÃo, 
NoME E Marca do ProdUTo, for-
NEcEdor E ENdErEÇo, NÚMEro 
do loTE, daTa dE faBricaÇÃo, 

ValidadE E rEGiSTro No MiNiSTÉ-
rio da SaÚdE/aNViSa. ValidadE 

MÍNiMa dE 12 MESES

dEScarPacK/ 
JiaXiNG JiUHai 

MEdical TEcHNo-
loGY co.lTd

42.000/
UNid 0,16 6.720,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 699045

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne01378
Valor: r$22.874,88
data: 17/08/2021
objeto: aQUiSiÇÃo de iNdicador QUÍMico/iNdicador BiolÓGico
PaE nº 2021/757328 - dispensa de licitação Nº 121/2021/fScMP
orçamento:
funcional Programática:10.302.1507.8288; fonte de recur-
so: 0269008054; Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: MEdical SUTUrE coMÉrcio dE MaTErial HoSPiTalar lTda;
cNPJ/Mf: 02.376.490/0001-50
ENdErEÇo: rua São francisco Xavier, 973, Bairro: São francisco Xavier, 
rio de Janeiro/rJ, cEP: 20.550-017
TElEfoNE:(21) 2580-0630 – 3860-4090 (raMal: 18, 28, 27)
ordenador: Walda cleoma lopes Valente dos Santos
Presidente em exercício da fScMP

Protocolo: 699078

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria N° 672/2021 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 13 de agos-
to de 2021.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores deste Órgão;
Considerando o fluxo de atividades deste Órgão;
considerando os autos do MEMo n°45/2021; GEHEc-HEMoPa – PaE 
2021/688671;
considerando, ainda, o que dispõem os artigos 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº 5.810/94 de 24 de janeiro de 1994.
rESolVE:
I – INCLUIR a gratificação por Tempo Integral de que trata os dispositivos 
legais supramencionados, no percentual de 50% (cinquenta), a contar de 
01/09/2021, ao servidor abaixo relacionado:
• ARMANDO GOMES OZORIO (matrícula nº 57174647/1).
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em de 13 de agosto de 2021.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa

Protocolo: 699035

terMo aditiVo a coNtrato
.

3º terMo aditiVo ao coNtrato 
Nº 123/2018 (reF. Proc. 2021/568334)
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: lifE TEcHNoloGiES BraSil coM iNd Prod BioTEcNo-
loGia lTda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 
63.067.904/0001-54, com sede a rua Breno ferraz do amaral, nº 390 – 
Vila firminiano Pinto, São Paulo-SP - cEP nº 04124-020, neste ato repre-
sentada por seus representantes legais Gustavo arbex avelar, com cédula 
de identidade n. 22.515.087-6 SSP/SP e cPf n. 260.136.588-97, Marcos 
damian caussi, com cédula de identidade de estrangeiro rNE V871614-l, 
com cPf n° 235.936.318-22, doravante denominada coNTraTada.
oBJETo: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do contra-
to nº 123/2018 (PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa 
E corrETiVa EM 04 QUaTro_ TErMocicladorES) , nos termos da lei 
federal nº 8666/93 quanto à prorrogação de seu prazo, pelo período de 12 
(doze) meses, ou seja, de 15/09/2021 a 15/09/2022.
Valor: Em razão da prorrogação contratual ora pactuada, o valor global 
do presente termo aditivo é de r$21.611,96 (vinte e um mil seiscentos e 
onze reais e noventa e seis centavos).
foNTE do rEcUrSo: as despesas resultantes da obrigação passiva (paga-
mento) dispostas no presente Termo aditivo correndo à conta da dotação 
orçamentária anterior a seguir discriminada:
Programa de Trabalho: 10302150782930000
fonte de recurso: 0261000000 E 0269001022
Natureza de despesa: 339039
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo: , 24 de agosto de 2021.
aSSiNaTUraS: ,
Paulo andré castelo Branco Bezerra-PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa- 
contratante
Gustavo arbex avelar-lifE TEcHNoloGiES BraSil coM iNd Prod Bio-
TEcNoloGia lTda
contratada
Marcos damian caussi-lifE TEcHNoloGiES BraSil coM iNd Prod Bio-
TEcNoloGia lTda-contratada
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49

Protocolo: 699141

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 061/2021
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 221/2021-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 30/03/2021, torna público a HoMoloGaÇÃo da adjudicação referente 
ao Processo 2021/448992 - Pregão Eletrônico nº 061/2021 para a 
aquisição de materiais de consumo (suprimentos de informática) para as 
atividades de manutenção básicas solicitadas à Gerência de Tecnologia da 
informação, para as empresas abaixo:
1. loTE 1 – iTENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 – PUBlic SHoP ElETro ElE-
TroNicoS EirEli – cNPJ 354.190/0001-67, com proposta comercial no 
valor total de r$ 20.374,00 (vinte mil trezentos e setenta e quatro reais).
2. loTE 2 – iTENS 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 – foX STorE lTda – cNPJ: 
42.240.841/0001-16 com proposta comercial no valor total de r$ 4.545,01 
(quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais e um centavo).
3. loTE 3 – iTENS 18, 19, 20 e 21 - GiSElY doS SaNToS SarMENTo 
oliVEira – cNPJ: 42.254.594/0001-07, com proposta comercial no valor 
total de r$ 760,28 (setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).
os autos do Processo administrativo Nº 2021/448992 estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 31 de agosto de 2021.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 699148

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da portaria: 714/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
rEBEca GUErra TriNdadE Gerente/GEiNE 5916429
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339036  3000,00
10122129783380000 269  339039  1000,00
observação: Nº do Processo: 2021/948209  Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 699304
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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

Portaria
.

Portaria N° 742, de 31 de aGosto de 2021
a Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 19 
de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho de 2020.
rESolVE:
dESiGNar, a servidora adriaNa VallE dE liMa, Médica, matricula nº. 
55586077/1, para assumir a responsabilidade técnica da comissão de re-
sidência Médica – corEME da fundação Pública Estadual Hospital de clíni-
cas Gaspar Viana - fPEHcGV, a contar de 31/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE
iVETE GadElHa VaZ
Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 699229
Portaria Nº469, de 26 de aGosto de 2021

a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
rESolVE:
dESiGNar, os servidores abaixo relacionados, para atuarem como respon-
sáveis pelo recebimento das solicitações de informações através do Serviço 
de informação ao cidadão (Sic-Pa), no âmbito desta fundação Pública 
Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna-fHcGV.

MaTricUla NoME fUNÇÃo PErfil

55586305/1 raUl dE PaUla MElo aUToridadE dE GErENcia-
MENTo

rESPoNdE rEclaMa-
ÇÃo Sic

5893893/5 dEBora fraNciSca da SilVa JarES 
alVES

aUToridadE HiErarQUicaMEN-
TE SUPErior

rESPoNdE rEcUrSo 
1ª iNSTÂNcia Sic

102385/3 iVETE GadElHa VaZ GESTor MáXiMo do orGÃo rESPoNdE rEcUrSo 
2ª iNSTÂNcia Sic

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fPEHcGV

Protocolo: 699233

terMo aditiVo a coNtrato

6º terMo aditiVo coNtrato: 240/2017
data da assinatura:31/08/2021 
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa:Realizar o reajuste de aproximadamente 8,89% (oito vírgula 
oitenta e nove por cento) em relação ao serviço objeto do contrato n° 
240/2017, bem como a prorrogação da vigência do referido instrumento na 
forma da sua cláUSUla Vii – da ViGÊNcia E alTEraÇÕES. 
Exercício: 2021
vigência: período de 12 (doze) meses, de 01/09/2021 a 31/08/2022 
contratado:Pro rad coNSUlTorES EM radioProTEÇÃo S/S lTda 
Endereço: rUa rUi BarBoSa 118 - TErrEo - Vila JardiM aMÉrica
cacHoEriNHa - rS - cep: 94.920-510
Telefone: (51) 3287-3548 - 3287-3544 
ordenadora ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 699216
6º terMo aditiVo ao coNtrato de coModato: 241/2017

data da assinatura:31/08/2021 
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: A prorrogação da vigência do Contrato de Comodato n° 
241/2017, na forma da sua cláUSUla iV – da ViGÊNcia E alTEraÇÕES. 
Exercício: 2020
vigência: período de 12 (doze) meses, de 01/09/2021 a 31/08/2022 
contratado:Pro rad coNSUlTorES EM radioProTEÇÃo S/S lTda 
Endereço: rUa rUi BarBoSa 118 - TErrEo - Vila JardiM aMÉrica
cacHoEriNHa - rS - cep: 94.920-510
Telefone: (51) 3287-3548 - 3287-3544 
ordenadora ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 699217
10° terMo aditiVo ao coNtrato N° 112/2016

data da assinatura: 31/08/2021
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Realizar a supressão de aproximadamente 24,74% (vinte e 
quatro vírgula setenta e quatro por cento) o valor do contrato nº 112/2016 
dentro do limite estabelecido no art. 65, inciso i, alínea “b” c/c §1° da lei 
nº. 8.666/93.
contrato: 112/2016
contratado: SaraM – SErViÇoS ESPEcialiZadoS lTda – ME.
Endereço: Travessa São Sebastião n° 920 casa 01 – Bairro: Sacramenta
cep: 66.120-340
Telefone: (91) 3264-0056/ (91)98743-6460
ordenadora: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 699460

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico srP 
Nº 75/FHcGV/2021

oBJETo: a presente licitação tem por objeto o registro de Preços para aquisição eventual de conjuntos de circulação Extracorpórea (cEc) para crianças, 
com máquinas de cEc em comodato, por um período de 12 (doze) meses, para realização de cirurgias cardíacas na fundação Pública Estadual Hospital 
de clínicas Gaspar Vianna.
EMPrESa(S) VENcEdora(S):

iTEM ESPEcificaÇÃo QUaNT Valor UNiTário VENcEdor

1. 

coNJUNTo dE cEc NEoNaTal, composto de: Kit cânulas Neonato;
reservatório Venoso: capacidade para volumes entre 0,4 e 1,0 litro, Escala volumétrica. Entrada venosa 1/4”, Saída do reservatório venoso 1/4”, Entrada 
do sangue aspirado 1/4”, Entrada para recirculação, Tomada de amostra venosa Tipo luerlock, Tomada de temperatura, Válvula de segurança e reserva-

tório selado para utilização de drenagem venosa assistida a vácuo;
conjunto de Tubos: linha arterial 3/16”, linha venosa dupla 3/16” cada, Tronco da cava dupla 1/4”,linha de rolete arterial 3/16 em cada extremidade 

(conectores reto 3/16 com luer e extensões de 60 ou 80cm avulsos), Linhas aspiradoras de 1/4”,  Linha de oxigênio 1/4” com filtro de gases, Linha de re-
circulação, linha(s) de pressão e conectores para as adaptações necessárias ao circuito neste modelo; oxigenador de Membrana: Entrada venosa 3/16” 
e Saída arterial 3/16”, Entrada de gás 1/4”, Saída para recirculação, tomada de temperatura, tomada de amostra arterial Tipo luerlock, capacidade de 

fluxo sanguíneo máximo entre 0,7 a 1,0 L/min e priming de até 60 ml;
Trocador de calor: acoplado ao oxigenador de membrana ou reservatório venoso, com entrada e saída para mangueiras de água 1/2”, com via de leitura 

de temperatura do sangue; Sistema de cardioplegia: Tipo cristalóide, capacidade para volumes entre 0,4 a 1,0 litro, Permutador de calor com via de 
leitura de temperatura da solução e para a monitorar a pressão da infusão da cardio, reservatório de escala volumétrica; Hemoconcentrador: cilíndrico, 

Entrada e saída de sangue, Saída de solutos, Tubos e linhas de conexões apropriados para o modelo e primingde até 30 ml.

100 caNcElado Por iNEXiSTÊNcia dE ProPoSTa
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MáQUiNa dE circUlaÇÃo EXTracorPorEa, EQUiPaMENToS E acESSÓrioS, em comodato:
Máquina de cEc: cada máquina de cEc deve conter quatro (ou mais) bombas roletes integrados ou módulos individuais, com ajuste de oclusão central 
dos roletes, calibração simétrica ou microcalibração mecânica, Display de controle de fluxo sanguíneo (L/min e L/min/m) para tubos de 1/2”, 3/8”, 1/4” e 
rPM (rotações por minuto), controle de velocidade dos roletes, manivelas apropriadas para o funcionamento manual dos roletes na falta de energia elé-
trica. Bandeja para acomodação dos tubos estéreis de cEc. Hastes para o devido acoplamento dos respectivos suportes, com lâmpada para iluminação 

do oxigenador. a máquina de cEc deve possuir bateriaou qualquer outro suprimento de energia que garanta seu funcionamento em eventuais quedas de 
energia, esta deve conter ativação instantânea dos módulos de roletes na falta de energia elétrica. Termômetro: para a monitorização da temperatura do 
sangue oxigenado e da solução cardioplégica no permutador do sistema de cardioplegia.Bomba d’água (trocador de calor): acoplada a máquina de cEc 
e ou independente, display de controle, ajuste, leitura e monitorização de temperatura da água, alarme audiovisual de altas temperaturas. Mangueiras 

apropriadas para a circulação de água.
cronômetro: acoplado a máquina de cEc ou individual.

Módulo de cardioplegia: deve conter rolete(s) de autoajuste dos tubos e ou com calibração simétrica ou microcalibração mecânica. Bomba d’água (troca-
dor de calor) acoplada. display de controle, leitura e monitoramento de temperatura da água e da solução cardioplégica e os respectivos suportes para o 

uso do Sistema de Cardioplegia, como reservatório de Cardioplegia, permutador de calor e afins. Mangueiras apropriadas para a circulação de água.
Suportes: respectivos para os sistemas e circuitos utilizados na cEc: (Sistema de cardioplegia, reservatório de cardiotomia, reservatório Venoso de 

sangue, de preferência que o suporte do oxigenador de Membrana possua redução da vazão de água no permutador, filtro de linha arterial e Hemocon-
centrador), adequados e compatíveis com os componentes do circuito de cEc, para os respectivos materiais utilizados em pacientes pediátricos, infantis 

e neonatos.
Blender (Misturador de Gases): Deve conter suporte acoplado, seletor de oxigênio (%), fluxômetro(s) de graduação mínima (menor que 1 litro) e máxi-
ma, adequado(s) para o uso em pacientes neonatos, infantis, pediátricos. Entrada de ar comprimido e entrada de oxigênio. Mangueira de ar comprimido 

e mangueira de oxigênio.

02   

2. 

coNJUNTo dE cEc iNfaNTil (1):
Kit cânulas Neonato;

reservatório Venoso: capacidade para volumes entre 0,4 e 1,0 litro, Escala volumétrica. Entrada venosa 1/4”, Saída do reservatório venoso 1/4”, Entrada 
do sangue aspirado 1/4”, Entrada para recirculação, Tomada de amostra venosa Tipo luerlock, Tomada de temperatura, Válvula de segurança e reserva-

tório selado para utilização de drenagem venosa assistida a vácuo;
conjunto de Tubos: linha arterial 3/16”, linha venosa dupla 3/16” cada, Tronco da cava dupla 1/4”,linha de rolete arterial 3/16 em cada extremidade 
(conectores reto 3/16 com luer e extensões de 60 ou 80cm avulsos), Linhas aspiradoras de 1/4”, Linha de oxigênio 1/4” com filtro de gases, Linha de 

recirculação, linha(s) de pressão e conectores para as adaptações necessárias ao circuito neste modelo;
oxigenador de Membrana: Entrada venosa 3/16”, Saída arterial 3/16”, Entrada de gás 1/4”, Saída para recirculação, Tomada de temperatura, Tomada de 

amostra arterial Tipo LuerLock, Capacidade de fluxo sanguíneo máximo entre 1,0 a 1,8 L/min e priming de até 70 ml;
Trocador de calor: acoplado ao oxigenador de membrana ou reservatório venoso, com entrada e saída para mangueiras de água 1/2”, com via de leitura 

de temperatura do sangue;
Sistema de cardioplegia Tipo cristalóide, capacidade para volumes entre 0,4 a 1,0 litro, Permutador de calor com via de leitura de temperatura da 

solução e para a monitorar a pressão da infusão da cardio, reservatório de escala volumétrica;
Hemoconcentrador: cilíndrico, Entrada e saída de sangue, Saída de solutos, Tubos e linhas de conexões apropriados para o modelo e priming de até 30 

ml.
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MáQUiNa dE circUlaÇÃo EXTracorPorEa, EQUiPaMENToS E acESSÓrioS, em comodato:
Máquina de cEc: cada máquina de cEc deve conter quatro (ou mais) bombas roletes integrados ou módulos individuais, com ajuste de oclusão central 
dos roletes, calibração simétrica ou microcalibração mecânica, Display de controle de fluxo sanguíneo (L/min e L/min/m) para tubos de 1/2”, 3/8”, 1/4” e 
rPM (rotações por minuto), controle de velocidade dos roletes, manivelas apropriadas para o funcionamento manual dos roletes na falta de energia elé-
trica. Bandeja para acomodação dos tubos estéreis de cEc. Hastes para o devido acoplamento dos respectivos suportes, com lâmpada para iluminação 

do oxigenador. a máquina de cEc deve possuir bateria ou qualquer outro suprimento de energia que garanta seu funcionamento em eventuais quedas de 
energia, esta deve conter ativação instantânea dos módulos de roletes na falta de energia elétrica.

Termômetro: para a monitorização da temperatura do sangue oxigenado e da solução cardioplégica no permutador do sistema de cardioplegia.
Bomba d’água (trocador de calor): acoplada a máquina de cEc e ou independente, display de controle, ajuste, leitura e monitorização de temperatura da 

água, alarme audiovisual de altas temperaturas. Mangueiras apropriadas para a circulação de água.
cronômetro: acoplado a máquina de cEc ou individual. Módulo de cardioplegia: deve conter rolete(s) de autoajuste dos tubos e ou com calibração si-

métrica ou microcalibração mecânica. Bomba d’água (trocador de calor) acoplada. display de controle, leitura e monitoramento de temperatura da água 
e da solução cardioplégica e os respectivos suportes para o uso do Sistema de cardioplegia, como reservatório de cardioplegia, permutador de calor e 

afins. Mangueiras apropriadas para a circulação de água.
Suportes: respectivos para os sistemas e circuitos utilizados na cEc: (Sistema de cardioplegia, reservatório de cardiotomia, reservatório Venoso de 

sangue, de preferência que o suporte do oxigenador de Membrana possua redução da vazão de água no permutador, filtro de linha arterial e Hemocon-
centrador), adequados e compatíveis com os componentes do circuito de cEc, para os respectivos materiais utilizados em pacientes pediátricos, infantis 

e neonatos.
Blender (Misturador de Gases): Deve conter suporte acoplado, seletor de oxigênio (%), fluxômetro(s) de graduação mínima (menor que 1 litro) e máxi-
ma, adequado(s) para o uso em pacientes neonatos, infantis, pediátricos. Entrada de ar comprimido e entrada de oxigênio. Mangueira de ar comprimido 

e mangueira de oxigênio.

02   



 diário oficial Nº 34.687  45 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

3. 

coNJUNTo dE cEc iNfaNTil (2):
Kit cânulas infantil;

reservatório Venoso: capacidade para volumes entre 1,5 e 3,8 litros, Escala volumétrica. Entrada venosa 3/8”, Saída do reservatório venoso 1/4”, 
Entrada do sangue aspirado 1/4”, Entrada para recirculação, Tomada de amostra venosa Tipo luerlock, Tomada de temperatura, Válvula de segurança e 
reservatório selado para utilização de drenagem venosa assistida a vácuo; conjunto de Tubos: linha arterial 1/4”, linha venosa dupla 1/4” cada, Tronco 
da cava dupla 3/8”, Linha de rolete arterial 1/4” em cada extremidade, Linhas aspiradoras de 1/4”, Linha de oxigênio 1/4” com filtro de gases, Linha de 

recirculação, linha(s) de pressão e conectores para as adaptações necessárias ao circuito neste modelo;
Filtro de Linha Arterial: Entrada e saída 1/4”, Saída de bolhas e recirculação. Ou filtro arterial integrado ao oxigenador de membrana;

oxigenador de Membrana: Entrada venosa 1/4”, Saída arterial 1/4”, Entrada de gás 1/4”, Saída para recirculação, tomada de temperatura, tomada de 
amostra arterial Tipo LuerLock, Capacidade de fluxo sanguíneo máximo entre 2,0 a 4,0 L/min e priming de até 220 ml; Trocador de Calor: Acoplado ao 

oxigenador de membrana ou reservatório venoso, com entrada e saída para mangueiras de água 1/2”;
Sistema de cardioplegia: Tipo cristalóide, capacidade para volumes entre 0,4 a 1,5 litros, Permutador de calor, reservatório de escala volumétrica e 

via para leitura de pressão; Hemoconcentrador: cilíndrico, Entrada e saída de sangue, Saída de solutos, Tubos e linhas de conexões apropriados para o 
modelo e priming de até 40 ml.

140 caNcElado No JUlGaMENTo

 

MáQUiNa dE circUlaÇÃo EXTracorPorEa, EQUiPaMENToS E acESSÓrioS, em comodato:
Máquina de cEc: cada máquina de cEc deve conter quatro (ou mais) bombas roletes integrados ou módulos individuais, com ajuste de oclusão central 
dos roletes, calibração simétrica ou microcalibração mecânica, Display de controle de fluxo sanguíneo (L/min e L/min/m) para tubos de 1/2”, 3/8”, 1/4” 
e rPM (rotações por minuto), controle de velocidade dos roletes, manivelas apropriadas para o funcionamento manual dos roletes na falta de energia 
elétrica, bateria e ou qualquer comprometimento do bom funcionamento destes durante a cEc. Bandeja para acomodação dos tubos estéreis de cEc. 

Hastes para o devido acoplamento dos respectivos suportes, com lâmpada para iluminação do oxigenador. a máquina de cEc deve possuir bateria 
ou qualquer outro suprimento de energia que garanta seu funcionamento em eventuais queda de energia, esta deve conter ativação instantânea dos 

módulos de roletes na falta de energia elétrica.
Termômetro: para a monitorização da temperatura do sangue oxigenado e da solução cardioplégica no permutador do sistema de cardioplegia.Bomba 

d’água (trocador de calor): acoplada a máquina de cEc e ou independente, display de controle, ajuste, leitura e monitorização de temperatura da água, 
alarme audiovisual de altas temperaturas. Mangueiras apropriadas para a circulação de água.cronômetro: acoplado a máquina de cEc ou individual.
Módulo de cardioplegia: deve conter rolete(s) de autoajuste dos tubos e ou com calibração simétrica ou microcalibração mecânica. Bomba d’água 

(trocador de calor) acoplada. display de controle, leitura e monitoramento de temperatura da água e da solução cardioplégica e os respectivos suportes 
para o uso do Sistema de Cardioplegia, como reservatório de Cardioplegia, permutador de calor e afins. Mangueiras apropriadas para a circulação 

de água. Suportes: respectivos para os sistemas e circuitos utilizados na cEc: (Sistema de cardioplegia, reservatório de cardiotomia, reservatório 
Venoso de sangue, de preferência que o suporte do oxigenador de Membrana possua redução da vazão de água no permutador, filtro de linha arterial e 
Hemoconcentrador), adequados e compatíveis com os componentes do circuito de cEc, para os respectivos materiais utilizados em pacientes pediátricos, 

infantis e neonatos.
Blender (Misturador de Gases): Deve conter suporte acoplado, seletor de oxigênio (%), fluxômetro(s) de graduação mínima (menor que 1 litro) e máxi-
ma, adequado(s) para o uso em pacientes neonatos, infantis, pediátricos. Entrada de ar comprimido e entrada de oxigênio. Mangueira de ar comprimido 

e mangueira de oxigênio.

02   

4. 

coNJUNTo dE cEc PEdiáTrico:
Kit cânulas Pediátrico;

reservatório Venoso: capacidade para volumes de 3,0 litros ou mais, Escala volumétrica. Entrada venosa 3/8” ou 1/2” (desde que contenha conectores 
para esta adaptação ao circuito), Saída do reservatório venoso 3/8”, Entrada do sangue aspirado 1/4”, Entrada para recirculação, Tomada de amostra ve-
nosa Tipo luerlock, Tomada de temperatura, Válvula de segurança e reservatório selado para utilização de drenagem venosa assistida a vácuo;conjunto 
de Tubos: linha arterial 3/8”, linha venosa dupla 3/8” cada, Tronco da cava dupla 3/8” e ou 1/2” (desde que contenha conectores para adaptação ao cir-
cuito), Linha de rolete arterial 3/8” em cada extremidade, Linhas aspiradoras de 1/4”, Linha de oxigênio 1/4” com filtro de gases, Linha de recirculação, 

linha(s) de pressão e conectores para adaptações necessárias ao circuito;filtro de linha arterial: Entrada e saída 3/8” Saída de bolhas e recirculação. ou 
filtro arterial integrado ao oxigenador de membrana;

oxigenador de Membrana: Entrada venosa 3/8”, Saída arterial 3/8”, Entrada de gás 1/4”, Saída para recirculação, Tomada de temperatura, Tomada de 
amostra arterial Tipo LuerLock, Capacidade de fluxo sanguíneo máximo entre 2,8 a 6,0 L/min e priming de até 300 ml;

Trocador de calor: acoplado no oxigenador de membrana ou reservatório venoso, com entrada e saída para mangueiras de água 1/2”;
Sistema de cardioplegia: Tipo cristalóide, capacidade para volumes de 2,0 litro ou mais, Permutador de calor, reservatório de escala volumétrica e via 

para leitura de pressão; Hemoconcentrador: cilíndrico, Entrada e saída de sangue, Saída de solutos, Tubos e linhas de conexões apropriados para o 
modelo e priming de até 50 ml.

70 caNcElado No JUlGaMENTo

 

MáQUiNa dE circUlaÇÃo EXTracorPorEa, EQUiPaMENToS E acESSÓrioS, em comodato:
Máquina de cEc: cada máquina de cEc deve conter quatro (ou mais) bombas roletes integrados ou módulos individuais, com ajuste de oclusão central 
dos roletes, calibração simétrica ou microcalibração mecânica, Display de controle de fluxo sanguíneo (L/min e L/min/m) para tubos de 1/2”, 3/8”, 1/4” 
e rPM (rotações por minuto), controle de velocidade dos roletes, manivelas apropriadas para o funcionamento manual dos roletes na falta de energia 
elétrica, bateria e ou qualquer comprometimento do bom funcionamento destes durante a cEc. Bandeja para acomodação dos tubos estéreis de cEc. 

Hastes para o devido acoplamento dos respectivos suportes, com lâmpada para iluminação do oxigenador. a máquina de cEc deve possuir bateria 
ou qualquer outro suprimento de energia que garanta seu funcionamento em eventuais queda de energia, esta deve conter ativação instantânea dos 

módulos de roletes na falta de energia elétrica.Termômetro: para a monitorização da temperatura do sangue oxigenado e da solução cardioplégica  no 
permutador do sistema de cardioplegia.Bomba d’água (trocador de calor): acoplada a máquina de cEc e ou independente, display de controle, ajuste, 

leitura e monitorização de temperatura da água, alarme audiovisual de altas temperaturas. Mangueiras apropriadas para a circulação de água.
cronômetro: acoplado a máquina de cEc ou individual.Módulo de cardioplegia: deve conter rolete(s) de autoajuste dos tubos e ou com calibração si-

métrica ou microcalibração mecânica. Bomba d’água (trocador de calor) acoplada. display de controle, leitura e monitoramento de temperatura da água 
e da solução cardioplégica e os respectivos suportes para o uso do Sistema de cardioplegia, como reservatório de cardioplegia, permutador de calor e 

afins. Mangueiras apropriadas para a circulação de água.Suportes: Respectivos para os sistemas e circuitos utilizados na CEC: (Sistema de Cardioplegia, 
reservatório de cardiotomia, reservatório Venoso de sangue, de preferência que o suporte do oxigenador de Membrana possua redução da vazão de 

água no permutador, filtro de linha arterial e Hemoconcentrador), adequados e compatíveis com os componentes do circuito de cEc, para os respectivos 
materiais utilizados em pacientes pediátricos, infantis e neonatos.Blender (Misturador de Gases): deve conter suporte acoplado, seletor de oxigênio (%), 
fluxômetro(s) de graduação mínima (menor que 1 litro) e máxima, adequado(s) para o uso em pacientes neonatos, infantis, pediátricos. Entrada de ar 

comprimido e entrada de oxigênio. Mangueira de ar comprimido e mangueira de oxigênio.

   

aViso de resULtado de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 75/FHcGV/2021: PreGÃo 
Fracassado

Belém/Pa, 31 de agôsto de 2021.
ivete Gadelha Vaz
ordenadora responsável

Protocolo: 699416

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico 
Nº 84/FHcGV/2021

oBJETo: a presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais per-
manentes para atender as necessidades da Biblioteca “Professor doutor 
Sérgio Martins Pandolfo” da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna (fPEHcGV).
EMPrESa(S) VENcEdora(S):
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iTEM ESPEcificaÇÃo QUaNT Valor GloBal VENcEdor

1. 

Estante para livros face dupla:
confeccionada em aço com baixo teor de carbono, composta por: 08 Prateleiras Planas, 01 Base retangular fechada, 01 Travessa Superior e 02 

laterais.
- 08 Prateleiras com dimensões de 99,8 cm de comprimento e 23,5 cm de profundidade, confeccionadas em chapa de aço com espessura de 

0,90mm, com dobras nas laterais que permitem as mesmas a união as laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos).
- 01 Base retangular fechada útil confeccionada em chapa de aço 0,90mm, com altura de 17,5 cm, 01 reforço interno em “Ômega” soldado à base, 

confeccionado em chapa 0,90mm, 02 anteparos laterais soldados a base e fixado nas laterais da estante através de 04 parafusos “m8” de cada 
lado.

- 01 Travessa superior horizontal (chapéu), confeccionado em chapa de aço 0,90mm e dobrado em ¨U¨ com altura de 7 cm, 02 anteparos laterais 
em chapa 1,50mm soldados a travessa e fixado nas laterais da estante através de04 parafusos “m8” de cada lado.

- 02 laterais que unem em uma única peça tanto a função de sustentação como a de embelezamento, contém reforços retangulares soldados as 
extremidades, responsáveis também pelo remate da peça que impede o depósito de objetos, proliferação de fungos, insetos e acúmulo de sujeira 

ao longo do tempo, possui furação com rebite sextavado de rosca embutida, o que permite a fixação da base e chapéu sem utilização de porcas que 
afrouxam com o tempo; ambos confeccionados em chapa de aço 1,50mm, sendo o superior com 7 cm de altura para receber o chapéu e o inferior 
com 17,5 cm de altura para receber a base, as laterais são confeccionadas em chapa de aço 1,20mm, altura de 200 cm e largura de 58 cm, com 

dobras arredondadas evitando rebarbas e arestas cortantes e acabamento interno em PVC rígido, com angulação de 45°, fixado através de encaixe. 
cada

lateral contém 36 rasgos com repuxos de 2,8 cm de altura por 10,5 cm de largura os quais enrijecem a lateral.

8 r$ 32.440,00 allflEX coMErcio E SErVicoS dE 
MoBiliario lTda

2. 

Estante face Simples: confeccionada em aço com baixo teor de carbono. composta por:
04 Prateleiras Planas, 01 Base retangular fechada, 01 Travessa Superior e 02 laterais.

- 04 Prateleiras com dimensões de 99,8 cm de comprimento e 23,5 cm de profundidade, confeccionadas em chapa de aço com espessura de 
0,90mm, com dobras nas laterais que permitem as mesmas a união as laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos).

- 01 Base retangular fechada útil confeccionada em chapa de aço 0,90mm, com altura de 17,5 cm; 02 anteparos laterais soldados a base e fixado 
nas laterais da estante através de 04 parafusos “m8” de cada lado.- 01 Travessa superior horizontal (chapéu), confeccionado em chapa de aço 

0,90mm e dobrado em U com altura
de 7 cm, confeccionado em chapa 0,90mm; 02 anteparos laterais em chapa 1,50mm soldados a travessa superior e fixado nas laterais da estante 

através de 04 parafusos “m8” de cada lado 10,5 cm de largura os quais enrijecem a lateral, garantem estabilidade da estante e permitem o encaixe 
das bandejas em passos de 17,5 cm. Base das laterais com sistema de niveladores sextavados em nylon que permitem regulagem de altura, 

fixados através de rebites com rosca embutida. Certificado de Regularidade em Atividades Potencialmente Poluidoras, conforme instrução normativa 
iBaMa nº 31 de 3/12/2009.Pintura aplicada através do sistema eletrostático a pó, aplicação com camada mínima de tinta com 90 micras uniforme-
mente distribuída e tratamento anterior com banho químico, anti -ferruginoso e fosfatizante. dimensões Gerais - largura 100 cm | altura: 200 cm | 

Profundidade: 32 cm. Preferencialmente na cor Bege.

6 r$ 14.862,00 allflEX coMErcio E SErVicoS dE 
MoBiliario lTda

3. 

Painel Sinalizador para estante face dupla:confeccionado em aço com baixo teor de carbono, composto por 01Testeira dupla para título e 02 Painéis 
Sinalizadores com dobras laterais em todas suas arestas e sistema de união as laterais da estante através de encaixe. Não acompanha adesivos.
Pintura aplicada através do sistema eletrostático a pó, aplicação com camada mínima de tinta com 90 micras uniformemente distribuída e trata-

mento anterior com banho químico, antiferruginoso e fosfatizante. Possui laudo emitido por laboratório devidamente acreditado pelo iNMETro, que 
atesta: grau de corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, nos termos da NBr 8095/2015, mediante ensaio com duração mínima de 800 
horas; NBr 8094/1983 relatório de ensaio de corrosão por exposição à névoa salina nos termos da NBr iSSo 4628-3: ri0 e NBr 5841: d0/t0, de 
pelo menos 800 horas.; grau de corrosão e envelhecimento por exposição ao dióxido de enxofre, mediante ensaio de pelo menos 120 horas, nos 
termos da ABNT NBR 8096/83; Certificado de Regularidade em Atividades Potencialmente Poluidoras, conforme instrução normativa IBAMA nº 31 

de 3/12/2009. dimensões Gerais: largura 51 cm | altura 52 cm | Profundidade 2 cm. Preferencialmente na cor amarelo com cinza cristal.

6 r$ 1.839,90 allflEX coMErcio E SErVicoS dE 
MoBiliario lTda

4. 

Painel Sinalizador para estante face simples: confeccionado em aço com baixo teor de carbono, composto por 01Testeira Simples para título e 
01 Painel Sinalizador com dobras laterais em todas suas arestas e sistema de união as laterais da estante através de encaixe. Não acompanha 

adesivos.Pintura aplicada através do sistema eletrostático a pó, aplicação com camada mínima de tinta com 90 micras uniformemente distribuída e 
tratamento anterior com banho químico, antiferruginoso e fosfatizante. Possui laudo emitido por laboratório devidamente acreditado pelo iNMETro, 

que atesta: grau de corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, nos termos da NBr 8095/2015, mediante ensaio com duração mínima 
de800 horas; NBr 8094/1983 relatório de ensaio de corrosão por exposição à névoa salina nos termos da NBr iSo

4628-3: ri0 e NBr 5841: d0/t0, de pelo menos 800 horas.; grau de corrosão e envelhecimento por exposição ao dióxido de enxofre, mediante 
ensaio de pelo menos 120 horas, nos termos da ABNT NBR 8096/83; Certificado de

regularidade em atividades Potencialmente Poluidoras, conforme instrução normativa iBaMa nº 31 de 3/12/2009.
dimensões Gerais: largura 25 cm | altura 52 cm | Profundidade 2 cm. Preferencialmente na cor amarelo com cinza cristal.

2 r$ 347,00 allflEX coMErcio E SErVicoS dE 
MoBiliario lTda

5. 

carrinho Ergonômico para Transporte de livros composto por: 02 laterais em Mdf, 02 Braços laterais, 03 Prateleiras Planas, 03 fundos de Prate-
leira e 04 rodízios Giratórios.

- 02 laterais confeccionadas em Mdf revestido nas duas faces com laminado melamínico de baixa pressão, espessura de 1,8 cm, com Microban an-
tibacteriana para controle de desenvolvimento de micro-organismos que evita a formação de camada biológica, acabamento em aBS de espessura 
de 01 mm, aplicada através do processo de adesivo Hot Melt. Sistema interno de rosca metálica embutida, a qual possibilita inúmeras montagens e 
desmontagens sem prejudicar o Mdf. 02 Braços laterais, confeccionados em tubo circular em aço carbono com dobras arredondadas, formando de-
senho ergonômico para manuseio, posicionado nas laterais, deixando as prateleiras em uma inclinação de 115º, facilitando o acesso aos livros. 04 
rodízios giratórios, capacidade de carga de 100 quilos cada, produzido em nylon injetado que evitam ruídos em seu manuseio fixados por rosca na 
base dos braços.03 Prateleiras com 33 cm de profundidade e 47 cm de largura, confeccionadas em chapa de aço com espessura de 0,90 mm.- 03 

Fundos de prateleira em chapa de aço com espessura de 1,20mm com abas, altura de 20 cm e largura de 51 cm, fixados as laterais de MDF através 
de rosca embutida por 2 parafusos 1/4” de cada lado.Pintura aplicada através do sistema eletrostático a pó, aplicação com camada mínima de tinta 

com 90 micras uniformemente distribuída e tratamento anterior com banho químico, antiferruginoso e fosfatizante.

 caNcElado Por iNEXiSTÊNcia dE ProPoSTa

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 84/fHcGV/2021:
r$ 49.488,90 (Quarenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
noventa centavos).
Belém/Pa, 31 de agosto de 2021.
ivete Gadelha Vaz
ordenadora responsável

Protocolo: 699504

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa: 125/2021
Valor: r$ 1.250,00 (HUM Mil dUZENToS E ciNQUENTa rEaiS)
objeto: aquisição de oPME’S para realização de procedimento em paciente 
do SUS, na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna 
– fPEHcGV.
Data de Ratificação: 31/08/2021
fundamento legal: art. 62, caput e §4º da lei nº 8.666/93
orçamento: 2021
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte do recurso: 0261,0269,0103
Plano interno: 1040008288
origem do recurso: Estadual

contratado:
Nome: BioTEcH diSTriBUidora E rEPrESENTaNTE EirEli
Endereço: Travessa Quintino Bocaiuva nº 2301 sala 1014 – cremação
Belém- Pa – cEP nº 66.045-315
Telefone: (91) 3212-0414
ordenadora: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 699548
disPeNsa: 125/2021

Valor: r$ 17.750,00 (dEZESSETE Mil SETEcENToS E ciNQUENTa rEaiS)
objeto: aquisição de oPME’S para realização de procedimento em paciente 
do SUS, na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna 
– fPEHcGV.
Data de Ratificação: 31/08/2021
fundamento legal: art. 62, caput e §4º da lei nº 8.666/93
orçamento: 2021
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte do recurso: 0261,0269,0103
Plano interno: 1040008288
origem do recurso: Estadual
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contratado:
Nome: ProTEcH coMÉrcio dE ProdUToS MÉdicoS lTda - EPP
Endereço: avenida conselheiro furtado, nº 2391- sala 607
Belém- Pa – cEP nº 66.040-100
Telefone: (91) 3229-0134
ordenadora: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 699549

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 471, de 26 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
rESolVE,
coNcEdEr, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lo-
tados na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, 
referente ao mês de aGoSTo/2021.
PerÍodo aQUisitiVo 2019/2020

MaTricUla NoME PErÍodo
54184631 2 roSiaNE raMoS dE SENa GoMES 15/08/2021 13/09/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Protocolo: 699243

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 289 de 12 de aGosto de 2021
a diretora do Hospital regional de conceição do araguaia em exercício, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria de nº 
4820/2019.
E em cumprimento às exigências a portaria nº 2.254 de 05 de agosto de 
2010 do Ministério da Saúde;
E objetivando o adequado planejamento, execução do controle a vigilância 
do Óbito e as doenças de notificações compulsórias Relacionada à Assis-
tência à Saúde;
rESolVE:
i – designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Núcleo 
de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (NVEH) do Hospital regional de 
conceição do araguaia:
Membros que irão compor:
Marlene costa de oliveira, Bióloga, crBio/06 52943/06-d, cPf 
77.372.882-87 – coordenadora;
Karolyne Pinheiro cruz, Enfermeira, corEN 573.886, cPf 024.685.822-
25;
flávio Torres Tavares, Médico, crM/Pa 5032;
luciana Pacheco de alencar agente administrativo, cPf 727.000.252-53;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 12 de agosto de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
HoSPiTal rEGioNal dE coNcEiÇÃo do araGUaia, EM 12 dE aGoSTo 
dE 2021
Marcela rodrigues dos Santos
diretora do Hrca
Port. Nº 4820/19

Protocolo: 699538

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 388 de 30 de aGosto de 2021
oBJETiVo: acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo do araGUaia 
ao HoSPiTal PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
cHriSTiNa aQUiNo foNTENEllE– MaT. 5878233-4, ENfErMEira
JaNaildES PErEira dE SoUSa – MaT. 54185704-3, ENfErMEira
Nº 1.5 diária (coMPlETa)
PErÍodo: dE 17 À 18/07/2021
ordENador: MarcEla rodriGUES doS SaNToS

Protocolo: 699543

secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato
Nº do coNtrato: 37/2021

ProcESSo Nº 2021/680537
oBJETo: o presente contrato tem como objeto o forNEciMENTo dE Ma-
TErial dE EXPEdiENTE: Papel a4, Papel a3 e Bloco adesivo
Valor: r$ 18.471,00 (dezoito mil, quatrocentos e setenta e um reais).
daTa da aSSiNaTUra: 13/08/2021.
PraZo: 12 MESES
ModalidadE: Pregão Eletrônico 001/2020, Processo licitatório 
2019/204734 SEPlad.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 290101; Programa de 
Trabalho: 26.122.1297.8338.0000; Natureza da despesa 339030; fonte 
de recurso: 0101000000; Plano interno: 4120008338c; ação: 000191045; 
origem do recurso: Tesouro.
dadoS da coNTraTada: NoME: coMPaNHia do PaPEl EirEli-EPP. cNPJ: 
21.496.459/0001-06
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira - SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 699470

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do 4° terMo aditiVo de PraZo
ProcESSo Nº 2018/342526 aNEXo:2021/871031
coNTraTo N°: 56/2018
JUSTificaTiVa: É decorrente da solicitação feita pela Empresa contratada 
e Manifestação da diretoria administrativa, devidamente autorizada pelo 
Secretário de Estado de Transportes, com fundamentado no art. 57, inciso 
ii da lei federal nº. 8.666/93
PraZo: 12 (doZE) MESES, a coNTar dE 18/08/2021, ESTENdENdo, aS-
SiM, o PraZo coNTraTUal aTÉ 18/08/2022.
Valor do coNTraTo: r$ 234.968,76 (duzentos e trinta e quatro mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos).
doTaÇÃo: Unidade orçamentária: 29101; Programa de Trabalho: 
26.126.1508.823.80000; Natureza da despesa: 339140; fonte do recur-
so: 0101002877; Plano interno: 4120008238c; ação: 000189221.
daTa da aSSiNaTUra: 17/08/2021
coNTraTada: EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNica-
ÇÃodo ESTado do Pará – ProdEPa.
cNPJ: 05.059.613/0001-18.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 699478

.

.

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio
Nº.do convênio: 042/2021 Processo nº 2021/565009
Valor Total: r$ 246.529,77 (duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e 
vinte e nove reais e setenta e sete centavos)
objeto À aquisição de 50.006,04 litros de Óleo diesel S-10 para recupera-
ção de 7,85 km de Estradas Vicinais, no município de Mocajuba/Pa
data de assinatura: 26/08/2021 Prazo: 60 (sessenta) dias
inic. de Vig.: 26/08/2021 T. Vig.: 24/10/2021
foro: comarca de Belém
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 29101; Programa 
de Trabalho: 26.782.1486.7505; Natureza da despesa: 444042; fonte: 
0324000000; origem: recurso TESoUro; Plano interno: 206coMBUSMJ; 
ação detalhada: 269127.
coNTraTado: PrEfEiTUra MUNiciPal dE MocaJUBa cNPJ: 
05.846.704/0001-01.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 699244
eXtrato de coNVÊNio

Nº.do convênio: 017/2021 Processo nº 2021/447599
Valor Total: r$ 9.431.000,42 (nove milhões, quatrocentos e trinta e um mil 
reais e quarenta e dois centavos)
 objeto: À recuperação de 112,70 Km de Estradas da Pa 167, no município 
de Senador José Porfírio/Pa
 data de assinatura: 31/08/2021 Prazo: 260 (duzentos e sessenta) dias.
inic. de Vig.: 31/08/2021  T. Vig.: 14/05/2022
foro: comarca de Belém
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doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 29101; Programa 
de Trabalho: 26.7821486.7505; Natureza da despesa: 444042; fonte: 
0124000000; origem: recurso Estadual; Plano interno: 206rEcUVcSZ; 
ação detalhada: 269618.
coNTraTado: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SENador JoSÉ Porfirio  
cNPJ: 05.421.110/0001-40.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 699232

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio
Nº.do convênio: 045/2021  Processo nº 2021/238636
Valor Total: 198.500,00 (cento e noventa e oito mil e quinhentos reais)
objeto: aquisição de 50.000,00 mil litros de Óleo diesel S-10 para a ma-
nutenção e recuperação da trafegabilidade de 36.100 metros de rodovia e 
Estradas Vicinais, no município de Quatipuru/Pa
 data de assinatura: 31/08/2021  Prazo: 270 (duzentos e setenta) dias
inic. de Vig.: 31/08/2021  T. Vig.: 27/05/2022
foro: comarca de Belém
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 29101; Programa 
de Trabalho: 26.782.1486.7505; Natureza da despesa: 444042; fonte: 
0124000000; origem recurso: TESoUro; Plano interno: 206coMBUSQT; 
ação detalhada: 000269234.
coNTraTado: PrEfEiTUra MUNiciPal dE QUaTiPUrU/Pa  cNPJ: 
01.612.367/0001-29
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 699494

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
LicitaÇÃo reGida PeLa Lei FederaL Nº 13.303/2016 e 

decreto estadUaL Nº2121/2018
critério de julgamento: menor preço global - regime de Execução da obra: 
Empreitada por preço unitário - Modalidade: Procedimento licitatório – 
Modo de disputa: fechado
Número: 011/2021-cPH - Processo nº 2021/933390
objeto:
o presente certame tem por escopo a contratação de empresa para a pres-
tação de obras e serviços de engenharia para a execução da reforma e 
adequação do Terminal Hidroviário de Passageiros e cargas no Município 
de chaves, o qual visa atender as necessidades da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará.
Entrega do Edital:
www.cph.pa.gov.br  ou www.compraspara.pa.gov.br
responsável pelo certame: clEidE cilENE aBUd fErrEira
local de abertura: Sala de reuniões da cPH, situada na avenida Generalís-
simo deodoro, nº 367 - Bairro: Umarizal – cEP: 66.055-240 – Munícipio: 
Belém – Estado: Pará - fones: (91) 3221-4100/4108/4109 – e-mail: lici-
tacao@cph.pa.gov.br.
data da abertura: 27/09/2021 (segunda-feira)
Hora da abertura: 09h00 (nove horas)
orçamento:
Programa de Trabalho – 26.784.1486.7576
Natureza da despesa – 449051
fonte do recurso – 0130
Valor global estimado: r$3.920.499,86
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo

Protocolo: 699333

.

.

oUtras MatÉrias
.

a coMPaNHia de Portos e HidroVias do estado do ParÁ 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de 
anajás, através da dla n°01/2021, a dispensa de licença ambiental Mu-
nicipal, para a reforma e adequação do Terminal Hidroviário de cHaVES.

Protocolo: 699011

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 645/2021 – arcoN-Pa, 31 de aGosto de 2021. o 
diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela 
lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela 
lei nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006. rESolVE: i – EXoNErar, Mar-
co aNToNio da coSTa BroTaS, Matricula n° 57231054/5, ocupante do 
cargo de Secretário ii desta arcoN-Pa. a contar do dia 31/08/2021. ii 
– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rEGiSTrE-SE, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE 
SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado do Pará, 31 dE aGoSTo dE 2021. EU-
riPEdES rEiS da crUZ filHo diretor Geral – arcoN-Pa

Protocolo: 699016
Portaria Nº 646/2021 – arcoN-Pa, 31 de aGosto de 2021. o 
diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela 
lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela 
lei nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006; considerando o Memorando n° 
027/2021 – GaB/arcoN – Pa rESolVE: i – NoMEar, JorGE lUiZ coN-
cEiÇÃo liMa, para exercer o cargo de Secretário ii nesta arcoN-Pa. a 
contar do dia 01/09/2021. ii – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia dE 
rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado do Pará, 
31 dE aGoSTo dE 2021. EUriPEdES rEiS da crUZ filHo diretor Geral 
– arcoN-Pa

Protocolo: 699021

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

errata
.

Na Portaria Nº 239 de 05.08.2021, PUBLicada 
No doe Nº 34.661 de 06.08.2021.

SErVidora: Maria lUcia SalES PaSSoS, MaT. 10618/ 1
oNde se LÊ: Período de gozo de 01/09/2021 a 30/09/2021
Leia-se: Período de gozo de 10/09/2021 a 09/10/2021

Protocolo: 699110

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 013/2021

 após decisão recursal da Pregoeira designada pela Portaria nº 321, pu-
blicada no doE de 25 de setembro de 2020 do certame licitatório Pregão 
Eletrônico n.º 013/2021-SEdaP/Pa, tipo MENor PrEÇo GloBal, referente 
ao processo licitatório PaE n.º 2020/178679-P / 2021/721135-f - SEdaP/
Pa, esta autoridade Homologadora decide;
 adJUdicar e HoMoloGar o objeto do Pregão Eletrônico nº 013/2021, 
cujo objeto é a Prestação de serviços de manutenção preventiva e correti-
va, por meio de rede credenciada de oficinas, com fornecimento de peças, 
acessórios e serviços, incluindo guincho e lavagem, mediante sistema in-
formatizado on-line, fornecido pela contratada para atendimento dos veí-
culos da Secretaria de desenvolvimento agropecuário e da Pesca - SEdaP, 
conforme as especificações constantes no Edital e seus anexos do aludido 
certame, conforme discriminado abaixo:
 

 carlETTo GESTÃo dE froTaS lTda.
cNPJ: 08.469.404/0001-30 

iTEM codiGo dEScriÇÃo do oBJETo UNid. QTd Vlr. GloBal

01 22726-9

Prestação de serviços de ,manutenção preventiva e 
corretiva, por meio de rede credenciada de oficinas, com 
fornecimento de peças, acessórios e serviços, incluindo 

guincho e lavagem, mediante sistema informatizado 
on-line, fornecido pela contratada para atendimento dos 
veículos da Secretaria de desenvolvimento agropecuário 

e da Pesca - SEdaP

H 01 167.889,21
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1. ao Pregoeiro e demais Membros da Equipe de apoio para conhecimento 
e demais providências cabíveis.
dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinen-
tes.
Belém/Pa, 26 de agosto de 2021.
GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca- inte-
rino -
Homologador SEdaP

Protocolo: 699254
terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico N° 012/2021
 após decisão recursal da Pregoeira designada pela Portaria nº 321, pu-
blicada no doE de 25 de setembro de 2020 do certame licitatório Pregão 
Eletrônico n.º 012/2021-SEdaP/Pa, tipo MENor PrEÇo GloBal, referente 
ao processo licitatório PaE n.º 2020/761080-P / 2021/104559-f - SEdaP/
Pa, esta autoridade Homologadora decide;
 adJUdicar e HoMoloGar o objeto do Pregão Eletrônico nº 012/2021, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para realização de 
reforma geral, que contempla o prédio sede da regional da SEdaP e as 
edificações da estação de piscicultura UAGRO SANTA ROSA, no município 
de Santarém/PA, conforme as especificações constantes no Edital e seus 
anexos do aludido certame, conforme discriminado abaixo:
 

 Vco SErViÇoS TÉcNicoS E TElEcoMUNicaÇÕES E ElETricidadE lTda.
cNPJ: 08.533.505/0001-23

iTEM dEScriÇÃo do oBJETo UNid. QTd Vlr. GloBal

01

contratação de empresa especializada para realização de reforma geral, 
que contempla o prédio sede da Regional da SEDAP e as edificações da 

estação de piscicultura UaGro SaNTa roSa, no município de Santarém/
Pa.

UNid 01 447.297,16
 

1. ao Pregoeiro e demais Membros da Equipe de apoio para conhecimento 
e demais providências cabíveis.
dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinen-
tes.
Belém/Pa, 26 de agosto de 2021.
GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca- inte-
rino -
Homologador SEdaP

Protocolo: 699252

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 487/2021
fUNd. lEGal:lei n 5.810/94, art.145.
BENEficiário: arlindo lima Paiva
carGo/fUNÇÃo: Motorista
MaTricUla: 12130
oriGEM:Belém/Pa
dESTiNo: Santa Bárbara/Pa
oBJETiVo: conduzir Técnicos que irão realizar atividades desta SEdaP.
PErÍodo: 03/09/2021
Nº dE diáriaS: ½ (meia)
ordENador lucas Vieira Torres – Secretário adjunto/SEdaP

Portaria Nº 486/2021
fUNd. lEGal:lei n 5.810/94, art.145.
dESiGNar o SErVidor: Sergio Vitor cavalcante campos
ocUPaNTE do carGo/fUNÇÃo: Engenheiro agrônomo
MaTrÍcUla: 18740
oriGEM:Santarém/Pa
dESTiNo: Belém /Pa
oBJETiVo: acompanhar o coordenador regional que irá reunir com os 
diretores da SEdaP, para tratar de assuntos administrativos e ações da 
regional e buscar/conduzir veículo que será utilizado nos serviços da re-
gional de Santarém.
PErÍodo: 08 a 11/09/2021
Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
ordENador lucas Vieira Torres – Secretário adjunto/SEdaP

Portaria Nº 489/2021
fUNd. lEGal:lei n 5.810/94, art.145.
BENEficiário: ivaldo flavio Nascimento de Sousa
ocUPaNTE do carGo/fUNÇÃo: coordenador regiona Santarém - SEdaP
MaTrÍcUla: 5961479/1
oriGEM:Santarém/Pa
dESTiNo: Belém /Pa
oBJETiVo: reunir com os diretores da SEdaP, para tratar de assuntos 
administrativos visando o bom andamento das atividade/ações da regional 
e trazer veículo que será utilizado nos serviços da regional de Santarém.
PErÍodo: 08 a 11/09/2021
Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
ordENador lucas Vieira Torres – Secretário adjunto/SEdaP

Protocolo: 699418

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 282 de 27 de aGosto de 2021
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcU-
ário E da PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental publicado no Diário Oficial n° 34.497 de 19 de 
fevereiro de 2021;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a contar de 25.08.2021, a PorTaria Nº 141 de 
23.05.2019, publicada no doE nº 33.881 de 27.05.2019.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pes-
ca-SEdaP.

Protocolo: 699108

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 122/2021
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE SaNTarÉM
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) forNo Para fariNHa, EM cHaPa dE fEr-
ro 1/8, 2M dE diÂMETro; 01 (UMa) PrENSa EM fErro Para MaNdioca, 
caPacidadE Para 350KG/Hora, fUro dE 1,20MX3; 01 (UM) ESfarEla-
dor dE MaSSa PrENSada, Mad. 30X22X20cM, 01 ToN/Hr, 3cV; 01 (UM) 
MicroTraTor coM ENXada, 1 cil, 4 TEMPoS,  11 cV, diESEl, larG. 
1000MM, 6+2 E 01 (UMa) carrETa aGrÍcola dE 1 EiXo E 2 ToNEladaS.
daTa dE aSSiNaTUra: 31/08/2021
ViGÊNcia: 31/08/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 699509
terMo de cessÃo de Uso Nº 140/2021

cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE rEdENÇÃo
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) TraTor aGrÍcola PlaTaforMado, dE ro-
daS, 3 cil, 75cV, 4X4, diESEl, 8 VElocidadES.
daTa dE aSSiNaTUra: 31/08/2021
ViGÊNcia: 31/08/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 699510

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2017/259310 arNaldo BaSÍlio da rocHa SÍTio cacHoEira 90,1827Ha BaiÃo 1295/2021

2017/258792 ErNESTiNo SoarES dE 
carValHo filHo SÍTio MiriTiZal 96,5489Ha BaiÃo 1296/2021

2008/553365 iSaiaS SoarES dE car-
ValHo SÍTio forQUilHa 100,7695Ha BaiÃo 1297/2021

2021/700461 raiMUNdo MarQUES 
coNcEiÇÃo

SÍTio SÃo rai-
MUNdo 15,8160Ha BaiÃo 1298/2021

2021/688982 ricardo coSTa dE 
carValHo SÍTio acaiZal 10,4886Ha BaiÃo 1299/2021

Belém(Pa), 31/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 699268
Portaria N° 1300 de 31 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
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coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 365, de 07 de 
julho de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 32.681, 
de 10 de julho de 2014, arrecadou a área de terras denominada GlEBa 
iGaraPEZiNHo, localizada no Município de Bujaru, com área de 2.544,9754 
ha, a qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca 
de Bujaru sob o nº 529, livro: 2-d, folha: 82;
coNSidEraNdo a necessidade de ajustes técnicos no perímetro da Gleba 
Igarapezinho, de forma que seu limite seja definido a partir de estradas, 
acidentes geográficos e gleba estadual, os quais foram vetorizados de ima-
gens, assim como atender a regularização fundiária de áreas parcialmente 
inseridas na referida Gleba;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2014/134203.
rESolVE:
i – rETificar o perímetro da área da GlEBa iGaraPEZiNHo, localizada 
no Município de Bujaru, de uma área de 2.544,9754 ha, para uma área de 
2.613,1519 ha (dois mil, seiscentos e treze hectares, quinze ares e deze-
nove centiares) com limites, confrontações e demais especificações técni-
cas constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguin-
tes termos: inicia-se a descrição deste perímetro no marco P-001, de co-
ordenada N =  9.823.348,82m e E = 817.933,24m; deste, segue pela 
Margem Esquerda do igarapé Guajará-açu, com a seguinte distância: 
1.907,54 m até o marco P-229, de coordenada N = 9.821.813,16m e E = 
817.684,75m; deste, segue pela Margem Esquerda do igarapé Tracuateua, 
com a seguinte distância: 2.616,46 m até o marco M-001, de coordenada 
N = 9.820.534,39m e E = 816.450,69m; deste, segue confrontando com 
Quem de direito, com a seguinte distância: 7,26 m e azimute plano 
270°47’21” até o marco M-002, de coordenada N = 9.820.534,49m e E = 
816.443,43m; 57,09 m e azimute plano 268°59’11” até o marco M-003, de 
coordenada N = 9.820.533,48m e E = 816.386,35m; 104,03 m e azimute 
plano 268°58’52” até o marco M-004, de coordenada N = 9.820.531,63m 
e E = 816.282,34m; 348,24 m e azimute plano 258°50’49” até o marco 
M-005, de coordenada N = 9.820.464,27m e E = 815.940,68m; 137,81 m 
e azimute plano 267°41’46” até o marco M-006, de coordenada N = 
9.820.458,73m e E = 815.802,98m; 149,88 m e azimute plano 267°42’07” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.820.452,72m e E = 815.653,22m; 
28,20 m e azimute plano 266°48’32” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.820.451,15m e E = 815.625,06m; 102,60 m e azimute plano 
266°48’35” até o marco M-009, de coordenada N = 9.820.445,44m e E = 
815.522,62m; 173,26 m e azimute plano 266°48’38” até o marco M-010, 
de coordenada N = 9.820.435,80m e E = 815.349,63m; 102,56 m e 
azimute plano 266°48’50” até o marco M-011, de coordenada N = 
9.820.430,10m e E = 815.247,23m; 123,13 m e azimute plano 266°48’39” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.820.423,25m e E = 815.124,29m; 
47,48 m e azimute plano 280°56’18” até o marco M-013, de coordenada N 
= 9.820.432,26m e E = 815.077,67m; 37,23 m e azimute plano 280°56’52” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.820.439,33m e E = 815.041,12m; 
190,82 m e azimute plano 280°56’41” até o marco M-015, de coordenada 
N = 9.820.475,56m e E = 814.853,77m; 42,82 m e azimute plano 
280°56’43” até o marco M-016, de coordenada N = 9.820.483,69m e E = 
814.811,73m; 12,21 m e azimute plano 280°57’04” até o marco M-017, de 
coordenada N = 9.820.486,01m e E = 814.799,74m; 68,70 m e azimute 
plano 262°53’03” até o marco M-018, de coordenada N = 9.820.477,50m 
e E = 814.731,57m; 10,21 m e azimute plano 262°54’35” até o marco 
M-019, de coordenada N = 9.820.476,24m e E = 814.721,44m; 75,87 m 
e azimute plano 262°53’27” até o marco M-020, de coordenada N = 
9.820.466,85m e E = 814.646,15m; 18,06 m e azimute plano 262°52’30” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.820.464,61m e E = 814.628,23m; 
24,00 m e azimute plano 262°53’34” até o marco M-022, de coordenada N 
= 9.820.461,64m e E = 814.604,41m; 3,85 m e azimute plano 262°59’09” 
até o marco M-023, de coordenada N = 9.820.461,17m e E = 814.600,59m; 
32,41 m e azimute plano 262°52’30” até o marco M-024, de coordenada N 
= 9.820.457,15m e E = 814.568,43m; 25,07 m e azimute plano 262°53’52” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.820.454,05m e E = 814.543,55m; 
22,62 m e azimute plano 333°32’13” até o marco M-026, de coordenada N 
= 9.820.474,30m e E = 814.533,47m; 1,23 m e azimute plano 333°51’11” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.820.475,40m e E = 814.532,93m; 
deste, segue pela Margem direita (sentido leste-oeste) da Estrada Sem 
denominação, com a seguinte distância: 13,21 m e azimute plano 
231°01’19” até o marco M-028, de coordenada N = 9.820.467,09m e E = 
814.522,66m; 16,30 m e azimute plano 241°36’40” até o marco M-029, de 
coordenada N = 9.820.459,34m e E = 814.508,32m; 15,51 m e azimute 
plano 235°17’44” até o marco M-030, de coordenada N = 9.820.450,51m 
e E = 814.495,57m; 22,41 m e azimute plano 238°11’23” até o marco 
M-031, de coordenada N = 9.820.438,70m e E = 814.476,53m; 0,99 m e 
azimute plano 233°35’28” até o marco M-032, de coordenada N = 
9.820.438,11m e E = 814.475,73m; 0,34 m e azimute plano 229°45’49” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.820.437,89m e E = 814.475,47m; 
18,02 m e azimute plano 227°13’33” até o marco M-034, de coordenada N 
= 9.820.425,65m e E = 814.462,24m; 0,88 m e azimute plano 223°37’31” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.820.425,01m e E = 814.461,63m; 
0,16 m e azimute plano 217°34’07” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.820.424,88m e E = 814.461,53m; 18,45 m e azimute plano 218°41’03” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.820.410,48m e E = 814.450,00m; 

14,39 m e azimute plano 228°34’41” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.820.400,96m e E = 814.439,21m; 0,37 m e azimute plano 226°04’51” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.820.400,70m e E = 814.438,94m; 
25,96 m e azimute plano 225°30’54” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.820.382,51m e E = 814.420,42m; 0,21 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.820.382,36m e E = 814.420,27m; 
43,51 m e azimute plano 223°46’15” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.820.350,94m e E = 814.390,17m; 0,24 m e azimute plano 221°38’01” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.820.350,76m e E = 814.390,01m; 
53,13 m e azimute plano 221°45’26” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.820.311,13m e E = 814.354,63m; 0,36 m e azimute plano 221°38’01” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.820.310,86m e E = 814.354,39m; 
17,81 m e azimute plano 224°16’19” até o marco M-046, de coordenada N 
= 9.820.298,11m e E = 814.341,96m; 10,96 m e azimute plano 232°47’07” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.820.291,48m e E = 814.333,23m; 
8,89 m e azimute plano 241°49’17” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.820.287,28m e E = 814.325,39m; 10,40 m e azimute plano 259°01’30” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.820.285,30m e E = 814.315,18m; 
19,50 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-050, de coordenada N 
= 9.820.285,30m e E = 814.295,68m; 0,18 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-051, de coordenada N = 9.820.285,30m e E = 814.295,50m; 
25,78 m e azimute plano 268°31’58” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.820.284,64m e E = 814.269,73m; 12,58 m e azimute plano 274°25’23” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.820.285,61m e E = 814.257,19m; 
0,54 m e azimute plano 272°07’16” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.820.285,63m e E = 814.256,65m; 0,79 m e azimute plano 266°22’43” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.820.285,58m e E = 814.255,86m; 
14,64 m e azimute plano 263°31’49” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.820.283,93m e E = 814.241,31m; 0,43 m e azimute plano 262°03’24” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.820.283,87m e E = 814.240,88m; 
0,67 m e azimute plano 257°00’19” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.820.283,72m e E = 814.240,23m; 15,79 m e azimute plano 254°32’17” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.820.279,51m e E = 814.225,01m; 
10,39 m e azimute plano 260°01’15” até o marco M-060, de coordenada N 
= 9.820.277,71m e E = 814.214,78m; 12,36 m e azimute plano 271°26’12” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.820.278,02m e E = 814.202,42m; 
17,90 m e azimute plano 274°04’11” até o marco M-062, de coordenada N 
= 9.820.279,29m e E = 814.184,57m; 16,39 m e azimute plano 282°24’00” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.820.282,81m e E = 814.168,56m; 
12,46 m e azimute plano 282°59’16” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.820.285,61m e E = 814.156,42m; 10,07 m e azimute plano 295°09’53” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.820.289,89m e E = 814.147,31m; 
11,08 m e azimute plano 309°21’44” até o marco M-066, de coordenada N 
= 9.820.296,92m e E = 814.138,74m; 12,39 m e azimute plano 309°47’37” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.820.304,85m e E = 814.129,22m; 
12,64 m e azimute plano 317°55’06” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.820.314,23m e E = 814.120,75m; 12,35 m e azimute plano 329°03’08” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.820.324,82m e E = 814.114,40m; 
9,60 m e azimute plano 336°48’05” até o marco M-070, de coordenada N 
= 9.820.333,64m e E = 814.110,62m; 0,72 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-071, de coordenada N = 9.820.334,28m e E = 814.110,30m; 
13,62 m e azimute plano 330°58’12” até o marco M-072, de coordenada N 
= 9.820.346,19m e E = 814.103,69m; 0,14 m e azimute plano 329°44’37” 
até o marco M-073, de coordenada N = 9.820.346,31m e E = 814.103,62m; 
13,08 m e azimute plano 329°31’56” até o marco M-074, de coordenada N 
= 9.820.357,58m e E = 814.096,99m; 0,21 m e azimute plano 328°34’14” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.820.357,76m e E = 814.096,88m; 
13,67 m e azimute plano 327°52’45” até o marco M-076, de coordenada N 
= 9.820.369,34m e E = 814.089,61m; 0,96 m e azimute plano 323°29’20” 
até o marco M-077, de coordenada N = 9.820.370,11m e E = 814.089,04m; 
0,28 m e azimute plano 319°23’55” até o marco M-078, de coordenada N 
= 9.820.370,32m e E = 814.088,86m; 14,75 m e azimute plano 317°43’16” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.820.381,23m e E = 814.078,94m; 
0,95 m e azimute plano 314°08’42” até o marco M-080, de coordenada N 
= 9.820.381,89m e E = 814.078,26m; 0,28 m e azimute plano 307°41’39” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.820.382,06m e E = 814.078,04m; 
9,20 m e azimute plano 307°43’00” até o marco M-082, de coordenada N 
= 9.820.387,69m e E = 814.070,76m; 1,00 m e azimute plano 303°31’50” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.820.388,24m e E = 814.069,93m; 
14,42 m e azimute plano 298°54’42” até o marco M-084, de coordenada N 
= 9.820.395,21m e E = 814.057,31m; 13,62 m e azimute plano 299°05’14” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.820.401,83m e E = 814.045,41m; 
0,25 m e azimute plano 296°33’54” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.820.401,94m e E = 814.045,19m; 15,61 m e azimute plano 297°03’27” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.820.409,04m e E = 814.031,29m; 
9,92 m e azimute plano 315°02’27” até o marco M-088, de coordenada N 
= 9.820.416,06m e E = 814.024,28m; 20,29 m e azimute plano 318°12’59” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.820.431,19m e E = 814.010,76m; 
15,99 m e azimute plano 324°02’00” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.820.444,13m e E = 814.001,37m; 0,52 m e azimute plano 322°01’42” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.820.444,54m e E = 814.001,05m; 
23,49 m e azimute plano 319°34’34” até o marco M-092, de coordenada N 
= 9.820.462,42m e E = 813.985,82m; 0,47 m e azimute plano 318°28’06” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.820.462,77m e E = 813.985,51m; 
17,98 m e azimute plano 315°44’37” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.820.475,65m e E = 813.972,96m; 34,36 m e azimute plano 316°09’20” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.820.500,43m e E = 813.949,16m; 
0,59 m e azimute plano 314°18’35” até o marco M-096, de coordenada N 
= 9.820.500,84m e E = 813.948,74m; 2,25 m e azimute plano 311°24’04” 
até o marco M-097, de coordenada N = 9.820.502,33m e E = 813.947,05m; 
20,23 m e azimute plano 311°26’01” até o marco M-098, de coordenada N 
= 9.820.515,72m e E = 813.931,88m; 0,18 m e azimute plano 308°09’26” 



 diário oficial Nº 34.687  51 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

até o marco M-099, de coordenada N = 9.820.515,83m e E = 813.931,74m; 
0,73 m e azimute plano 307°48’24” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.820.516,28m e E = 813.931,16m; 19,54 m e azimute plano 303°56’32” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.820.527,19m e E = 813.914,95m; 
0,49 m e azimute plano 302°22’50” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.820.527,45m e E = 813.914,54m; 1,25 m e azimute plano 294°31’11” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.820.527,97m e E = 813.913,40m; 
16,87 m e azimute plano 289°29’54” até o marco M-104, de coordenada N 
= 9.820.533,60m e E = 813.897,50m; 1,16 m e azimute plano 284°59’42” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.820.533,90m e E = 813.896,38m; 
0,61 m e azimute plano 277°35’41” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.820.533,98m e E = 813.895,78m; 11,29 m e azimute plano 275°01’45” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.820.534,97m e E = 813.884,53m; 
0,61 m e azimute plano 272°48’56” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.820.535,00m e E = 813.883,92m; 1,05 m e azimute plano 265°38’35” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.820.534,92m e E = 813.882,87m; 
10,59 m e azimute plano 261°21’54” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.820.533,33m e E = 813.872,40m; 13,78 m e azimute plano 268°40’11” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.820.533,01m e E = 813.858,62m; 
0,21 m e azimute plano 267°16’25” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.820.533,00m e E = 813.858,41m; 24,39 m e azimute plano 266°55’14” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.820.531,69m e E = 813.834,06m; 
18,06 m e azimute plano 268°57’11” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.820.531,36m e E = 813.816,00m; 19,32 m e azimute plano 269°01’17” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.820.531,03m e E = 813.796,68m; 
26,29 m e azimute plano 272°09’30” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.820.532,02m e E = 813.770,41m; 0,26 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.820.532,02m e E = 813.770,15m; 
25,95 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-118, de coordenada N 
= 9.820.532,02m e E = 813.744,20m; 12,24 m e azimute plano 272°51’28” 
até o marco M-119, de coordenada N = 9.820.532,63m e E = 813.731,98m; 
11,50 m e azimute plano 286°34’31” até o marco M-120, de coordenada N 
= 9.820.535,91m e E = 813.720,96m; 11,11 m e azimute plano 293°36’42” 
até o marco M-121, de coordenada N = 9.820.540,36m e E = 813.710,78m; 
0,23 m e azimute plano 293°11’55” até o marco M-122, de coordenada N 
= 9.820.540,45m e E = 813.710,57m; 21,08 m e azimute plano 291°48’23” 
até o marco M-123, de coordenada N = 9.820.548,28m e E = 813.691,00m; 
13,02 m e azimute plano 296°32’43” até o marco M-124, de coordenada N 
= 9.820.554,10m e E = 813.679,35m; 0,80 m e azimute plano 293°40’14” 
até o marco M-125, de coordenada N = 9.820.554,42m e E = 813.678,62m; 
0,45 m e azimute plano 288°02’03” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.820.554,56m e E = 813.678,19m; 13,72 m e azimute plano 286°17’43” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.820.558,41m e E = 813.665,02m; 
0,41 m e azimute plano 287°06’10” até o marco M-128, de coordenada N 
= 9.820.558,53m e E = 813.664,63m; 0,77 m e azimute plano 282°46’16” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.820.558,70m e E = 813.663,88m; 
0,27 m e azimute plano 280°29’29” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.820.558,75m e E = 813.663,61m; 14,69 m e azimute plano 277°44’39” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.820.560,73m e E = 813.649,05m; 
0,67 m e azimute plano 275°07’02” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.820.560,79m e E = 813.648,38m; 16,87 m e azimute plano 272°14’30” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.820.561,45m e E = 813.631,52m; 
0,14 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.820.561,45m e E = 813.631,38m; 0,14 m e azimute plano 274°05’08” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.820.561,46m e E = 813.631,24m; 
0,35 m e azimute plano 268°21’48” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.820.561,45m e E = 813.630,89m; 19,55 m e azimute plano 267°05’48” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.820.560,46m e E = 813.611,37m; 
0,62 m e azimute plano 264°28’21” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.820.560,40m e E = 813.610,75m; 23,59 m e azimute plano 261°59’00” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.820.557,11m e E = 813.587,39m; 
18,46 m e azimute plano 263°52’21” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.820.555,14m e E = 813.569,04m; 14,56 m e azimute plano 264°47’54” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.820.553,82m e E = 813.554,54m; 
0,27 m e azimute plano 263°39’35” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.820.553,79m e E = 813.554,27m; 14,79 m e azimute plano 262°34’55” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.820.551,88m e E = 813.539,60m; 
11,59 m e azimute plano 271°28’58” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.820.552,18m e E = 813.528,01m; 12,82 m e azimute plano 278°31’19” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.820.554,08m e E = 813.515,33m; 
17,55 m e azimute plano 280°42’29” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.820.557,34m e E = 813.498,09m; 17,09 m e azimute plano 283°13’24” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.820.561,25m e E = 813.481,45m; 
15,64 m e azimute plano 284°37’54” até o marco M-148, de coordenada N 
= 9.820.565,20m e E = 813.466,32m; 0,56 m e azimute plano 282°18’29” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.820.565,32m e E = 813.465,77m; 
0,49 m e azimute plano 278°07’48” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.820.565,39m e E = 813.465,28m; 15,72 m e azimute plano 275°57’00” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.820.567,02m e E = 813.449,64m; 
16,77 m e azimute plano 279°49’19” até o marco M-152, de coordenada N 
= 9.820.569,88m e E = 813.433,12m; 14,66 m e azimute plano 287°15’39” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.820.574,23m e E = 813.419,12m; 
13,03 m e azimute plano 294°46’31” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.820.579,69m e E = 813.407,29m; 10,39 m e azimute plano 306°33’01” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.820.585,88m e E = 813.398,94m; 
0,16 m e azimute plano 304°41’43” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.820.585,97m e E = 813.398,81m; 16,61 m e azimute plano 305°16’08” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.820.595,56m e E = 813.385,25m; 
0,57 m e azimute plano 302°51’21” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.820.595,87m e E = 813.384,77m; 16,51 m e azimute plano 300°35’19” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.820.604,27m e E = 813.370,56m; 
24,50 m e azimute plano 307°01’10” até o marco M-160, de coordenada N 

= 9.820.619,02m e E = 813.351,00m; 22,31 m e azimute plano 313°13’13” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.820.634,30m e E = 813.334,74m; 
0,39 m e azimute plano 311°52’40” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.820.634,56m e E = 813.334,45m; 0,52 m e azimute plano 307°58’18” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.820.634,88m e E = 813.334,04m; 
17,31 m e azimute plano 305°47’02” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.820.645,00m e E = 813.320,00m; 14,34 m e azimute plano 309°29’00” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.820.654,12m e E = 813.308,93m; 
0,45 m e azimute plano 306°52’12” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.820.654,39m e E = 813.308,57m; 0,22 m e azimute plano 305°50’16” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.820.654,52m e E = 813.308,39m; 
34,84 m e azimute plano 305°47’52” até o marco M-168, de coordenada N 
= 9.820.674,90m e E = 813.280,13m; 0,28 m e azimute plano 304°49’28” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.820.675,06m e E = 813.279,90m; 
21,01 m e azimute plano 303°26’53” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.820.686,64m e E = 813.262,37m; 0,42 m e azimute plano 301°25’46” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.820.686,86m e E = 813.262,01m; 
0,36 m e azimute plano 297°58’46” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.820.687,03m e E = 813.261,69m; 12,15 m e azimute plano 297°04’16” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.820.692,56m e E = 813.250,87m; 
5,30 m e azimute plano 297°02’55” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.820.694,97m e E = 813.246,15m; 0,86 m e azimute plano 293°17’10” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.820.695,31m e E = 813.245,36m; 
1,06 m e azimute plano 285°52’16” até o marco M-176, de coordenada N 
= 9.820.695,60m e E = 813.244,34m; 20,24 m e azimute plano 281°18’36” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.820.699,57m e E = 813.224,49m; 
0,15 m e azimute plano 281°18’36” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.820.699,60m e E = 813.224,34m; 0,38 m e azimute plano 277°29’45” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.820.699,65m e E = 813.223,96m; 
21,98 m e azimute plano 276°55’28” até o marco M-180, de coordenada N 
= 9.820.702,30m e E = 813.202,14m; 0,35 m e azimute plano 274°53’57” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.820.702,33m e E = 813.201,79m; 
18,50 m e azimute plano 274°05’32” até o marco M-182, de coordenada N 
= 9.820.703,65m e E = 813.183,34m; 17,86 m e azimute plano 275°16’12” 
até o marco M-183, de coordenada N = 9.820.705,29m e E = 813.165,56m; 
0,32 m e azimute plano 275°21’21” até o marco M-184, de coordenada N 
= 9.820.705,32m e E = 813.165,24m; 28,47 m e azimute plano 272°39’27” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.820.706,64m e E = 813.136,80m; 
0,33 m e azimute plano 271°44’09” até o marco M-186, de coordenada N 
= 9.820.706,65m e E = 813.136,47m; 14,55 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-187, de coordenada N = 9.820.706,65m e E = 813.121,92m; 
0,70 m e azimute plano 266°43’46” até o marco M-188, de coordenada N 
= 9.820.706,61m e E = 813.121,22m; 19,94 m e azimute plano 264°18’03” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.820.704,63m e E = 813.101,38m; 
0,96 m e azimute plano 260°26’24” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.820.704,47m e E = 813.100,43m; 0,96 m e azimute plano 252°30’15” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.820.704,18m e E = 813.099,51m; 
11,74 m e azimute plano 248°30’25” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.820.699,88m e E = 813.088,59m; 0,15 m e azimute plano 246°48’05” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.820.699,82m e E = 813.088,45m; 
10,99 m e azimute plano 247°14’23” até o marco M-194, de coordenada N 
= 9.820.695,57m e E = 813.078,32m; 7,48 m e azimute plano 249°24’29” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.820.692,94m e E = 813.071,32m; 
7,75 m e azimute plano 263°28’49” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.820.692,06m e E = 813.063,62m; 13,24 m e azimute plano 264°16’35” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.820.690,74m e E = 813.050,45m; 
0,52 m e azimute plano 262°20’00” até o marco M-198, de coordenada N 
= 9.820.690,67m e E = 813.049,93m; 0,59 m e azimute plano 257°22’00” 
até o marco M-199, de coordenada N = 9.820.690,54m e E = 813.049,35m; 
18,12 m e azimute plano 255°11’49” até o marco M-200, de coordenada N 
= 9.820.685,91m e E = 813.031,83m; 0,64 m e azimute plano 252°41’58” 
até o marco M-201, de coordenada N = 9.820.685,72m e E = 813.031,22m; 
1,02 m e azimute plano 245°41’44” até o marco M-202, de coordenada N 
= 9.820.685,30m e E = 813.030,29m; 18,80 m e azimute plano 241°38’07” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.820.676,37m e E = 813.013,75m; 
0,20 m e azimute plano 239°32’04” até o marco M-204, de coordenada N 
= 9.820.676,27m e E = 813.013,58m; 0,74 m e azimute plano 237°10’17” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.820.675,87m e E = 813.012,96m; 
17,99 m e azimute plano 233°58’38” até o marco M-206, de coordenada N 
= 9.820.665,29m e E = 812.998,41m; 0,48 m e azimute plano 231°42’35” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.820.664,99m e E = 812.998,03m; 
0,25 m e azimute plano 229°53’57” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.820.664,83m e E = 812.997,84m; 22,60 m e azimute plano 227°56’28” 
até o marco M-209, de coordenada N = 9.820.649,69m e E = 812.981,06m; 
18,65 m e azimute plano 229°57’30” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.820.637,69m e E = 812.966,78m; 17,59 m e azimute plano 233°44’34” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.820.627,29m e E = 812.952,60m; 
41,21 m e azimute plano 244°14’35” até o marco M-212, de coordenada N 
= 9.820.609,38m e E = 812.915,48m; 0,20 m e azimute plano 243°26’06” 
até o marco M-213, de coordenada N = 9.820.609,29m e E = 812.915,30m; 
17,58 m e azimute plano 242°36’15” até o marco M-214, de coordenada N 
= 9.820.601,20m e E = 812.899,69m; 12,59 m e azimute plano 242°34’50” 
até o marco M-215, de coordenada N = 9.820.595,40m e E = 812.888,51m; 
0,25 m e azimute plano 241°23’22” até o marco M-216, de coordenada N 
= 9.820.595,28m e E = 812.888,29m; 23,58 m e azimute plano 240°33’56” 
até o marco M-217, de coordenada N = 9.820.583,69m e E = 812.867,75m; 
1,25 m e azimute plano 234°46’57” até o marco M-218, de coordenada N 
= 9.820.582,97m e E = 812.866,73m; 0,25 m e azimute plano 229°53’57” 
até o marco M-219, de coordenada N = 9.820.582,81m e E = 812.866,54m; 
13,35 m e azimute plano 228°00’23” até o marco M-220, de coordenada N 
= 9.820.573,88m e E = 812.856,62m; 1,03 m e azimute plano 223°48’53” 
até o marco M-221, de coordenada N = 9.820.573,14m e E = 812.855,91m; 
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1,41 m e azimute plano 218°58’34” até o marco M-222, de coordenada N 
= 9.820.572,04m e E = 812.855,02m; 12,28 m e azimute plano 219°07’07” 
até o marco M-223, de coordenada N = 9.820.562,51m e E = 812.847,27m; 
0,70 m e azimute plano 215°43’39” até o marco M-224, de coordenada N 
= 9.820.561,94m e E = 812.846,86m; 15,05 m e azimute plano 213°20’30” 
até o marco M-225, de coordenada N = 9.820.549,37m e E = 812.838,59m; 
0,40 m e azimute plano 212°54’19” até o marco M-226, de coordenada N 
= 9.820.549,03m e E = 812.838,37m; 0,25 m e azimute plano 206°33’54” 
até o marco M-227, de coordenada N = 9.820.548,81m e E = 812.838,26m; 
16,94 m e azimute plano 208°01’58” até o marco M-228, de coordenada N 
= 9.820.533,86m e E = 812.830,30m; 12,21 m e azimute plano 218°51’01” 
até o marco M-229, de coordenada N = 9.820.524,35m e E = 812.822,64m; 
9,07 m e azimute plano 223°47’40” até o marco M-230, de coordenada N 
= 9.820.517,80m e E = 812.816,36m; 6,49 m e azimute plano 242°22’08” 
até o marco M-231, de coordenada N = 9.820.514,79m e E = 812.810,61m; 
9,44 m e azimute plano 257°42’06” até o marco M-232, de coordenada N 
= 9.820.512,78m e E = 812.801,39m; 10,74 m e azimute plano 265°11’31” 
até o marco M-233, de coordenada N = 9.820.511,88m e E = 812.790,69m; 
9,13 m e azimute plano 277°21’59” até o marco M-234, de coordenada N 
= 9.820.513,05m e E = 812.781,64m; 11,83 m e azimute plano 285°08’26” 
até o marco M-235, de coordenada N = 9.820.516,14m e E = 812.770,22m; 
16,56 m e azimute plano 291°12’14” até o marco M-236, de coordenada N 
= 9.820.522,13m e E = 812.754,78m; 12,14 m e azimute plano 298°29’10” 
até o marco M-237, de coordenada N = 9.820.527,92m e E = 812.744,11m; 
18,73 m e azimute plano 308°02’19” até o marco M-238, de coordenada N 
= 9.820.539,46m e E = 812.729,36m; 1,02 m e azimute plano 303°50’43” 
até o marco M-239, de coordenada N = 9.820.540,03m e E = 812.728,51m; 
14,84 m e azimute plano 299°24’52” até o marco M-240, de coordenada N 
= 9.820.547,32m e E = 812.715,58m; 1,08 m e azimute plano 295°08’41” 
até o marco M-241, de coordenada N = 9.820.547,78m e E = 812.714,60m; 
14,16 m e azimute plano 290°32’48” até o marco M-242, de coordenada N 
= 9.820.552,75m e E = 812.701,34m; 0,88 m e azimute plano 287°11’55” 
até o marco M-243, de coordenada N = 9.820.553,01m e E = 812.700,50m; 
14,60 m e azimute plano 283°03’55” até o marco M-244, de coordenada N 
= 9.820.556,31m e E = 812.686,28m; 0,38 m e azimute plano 282°12’02” 
até o marco M-245, de coordenada N = 9.820.556,39m e E = 812.685,91m; 
0,44 m e azimute plano 277°45’55” até o marco M-246, de coordenada N 
= 9.820.556,45m e E = 812.685,47m; 14,98 m e azimute plano 276°21’41” 
até o marco M-247, de coordenada N = 9.820.558,11m e E = 812.670,58m; 
0,43 m e azimute plano 273°59’27” até o marco M-248, de coordenada N 
= 9.820.558,14m e E = 812.670,15m; 20,07 m e azimute plano 272°49’36” 
até o marco M-249, de coordenada N = 9.820.559,13m e E = 812.650,10m; 
19,37 m e azimute plano 274°49’39” até o marco M-250, de coordenada N 
= 9.820.560,76m e E = 812.630,80m; 17,67 m e azimute plano 276°14’11” 
até o marco M-251, de coordenada N = 9.820.562,68m e E = 812.613,23m; 
17,27 m e azimute plano 285°03’58” até o marco M-252, de coordenada N 
= 9.820.567,17m e E = 812.596,55m; 0,61 m e azimute plano 282°13’30” 
até o marco M-253, de coordenada N = 9.820.567,30m e E = 812.595,95m; 
0,23 m e azimute plano 279°51’57” até o marco M-254, de coordenada N 
= 9.820.567,34m e E = 812.595,72m; 0,43 m e azimute plano 277°56’36” 
até o marco M-255, de coordenada N = 9.820.567,40m e E = 812.595,29m; 
25,28 m e azimute plano 278°08’23” até o marco M-256, de coordenada N 
= 9.820.570,98m e E = 812.570,26m; 0,99 m e azimute plano 274°02’40” 
até o marco M-257, de coordenada N = 9.820.571,05m e E = 812.569,27m; 
0,41 m e azimute plano 268°36’10” até o marco M-258, de coordenada N 
= 9.820.571,04m e E = 812.568,86m; 22,71 m e azimute plano 266°40’03” 
até o marco M-259, de coordenada N = 9.820.569,72m e E = 812.546,19m; 
19,37 m e azimute plano 269°01’26” até o marco M-260, de coordenada N 
= 9.820.569,39m e E = 812.526,82m; 0,59 m e azimute plano 267°05’21” 
até o marco M-261, de coordenada N = 9.820.569,36m e E = 812.526,23m; 
26,26 m e azimute plano 264°12’33” até o marco M-262, de coordenada N 
= 9.820.566,71m e E = 812.500,10m; 0,35 m e azimute plano 263°28’49” 
até o marco M-263, de coordenada N = 9.820.566,67m e E = 812.499,75m; 
19,74 m e azimute plano 261°18’56” até o marco M-264, de coordenada N 
= 9.820.563,69m e E = 812.480,24m; 15,38 m e azimute plano 261°21’51” 
até o marco M-265, de coordenada N = 9.820.561,38m e E = 812.465,03m; 
0,16 m e azimute plano 259°22’49” até o marco M-266, de coordenada N 
= 9.820.561,35m e E = 812.464,87m; 1,03 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-267, de coordenada N = 9.820.561,10m e E = 812.463,87m; 
12,55 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-268, de coordenada N 
= 9.820.557,13m e E = 812.451,96m; 0,19 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-269, de coordenada N = 9.820.557,07m e E = 812.451,78m; 
0,21 m e azimute plano 247°09’59” até o marco M-270, de coordenada N 
= 9.820.556,99m e E = 812.451,59m; 0,22 m e azimute plano 248°11’55” 
até o marco M-271, de coordenada N = 9.820.556,91m e E = 812.451,39m; 
9,67 m e azimute plano 246°35’29” até o marco M-272, de coordenada N 
= 9.820.553,07m e E = 812.442,52m; 13,64 m e azimute plano 265°07’16” 
até o marco M-273, de coordenada N = 9.820.551,91m e E = 812.428,93m; 
12,24 m e azimute plano 278°33’14” até o marco M-274, de coordenada N 
= 9.820.553,73m e E = 812.416,83m; 13,56 m e azimute plano 283°41’53” 
até o marco M-275, de coordenada N = 9.820.556,94m e E = 812.403,66m; 
16,27 m e azimute plano 285°08’49” até o marco M-276, de coordenada N 
= 9.820.561,19m e E = 812.387,96m; 22,00 m e azimute plano 286°31’56” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.820.567,45m e E = 812.366,87m; 
0,41 m e azimute plano 285°22’35” até o marco M-278, de coordenada N 
= 9.820.567,56m e E = 812.366,47m; 26,16 m e azimute plano 283°08’56” 
até o marco M-279, de coordenada N = 9.820.573,51m e E = 812.341,00m; 
0,17 m e azimute plano 283°14’26” até o marco M-280, de coordenada N 
= 9.820.573,55m e E = 812.340,83m; 17,89 m e azimute plano 281°44’13” 
até o marco M-281, de coordenada N = 9.820.577,19m e E = 812.323,31m; 
0,21 m e azimute plano 280°47’03” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.820.577,23m e E = 812.323,10m; 1,22 m e azimute plano 274°41’09” 

até o marco M-283, de coordenada N = 9.820.577,33m e E = 812.321,88m; 
14,55 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-284, de coordenada N 
= 9.820.577,33m e E = 812.307,33m; 1,23 m e azimute plano 264°53’22” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.820.577,22m e E = 812.306,10m; 
14,81 m e azimute plano 259°41’30” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.820.574,57m e E = 812.291,53m; 0,38 m e azimute plano 259°17’13” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.820.574,50m e E = 812.291,16m; 
14,05 m e azimute plano 256°35’12” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.820.571,24m e E = 812.277,49m; 15,56 m e azimute plano 260°20’38” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.820.568,63m e E = 812.262,15m; 
0,13 m e azimute plano 261°15’14” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.820.568,61m e E = 812.262,02m; 27,75 m e azimute plano 259°04’29” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.820.563,35m e E = 812.234,77m; 
27,51 m e azimute plano 262°27’33” até o marco M-292, de coordenada N 
= 9.820.559,74m e E = 812.207,50m; 35,44 m e azimute plano 262°04’08” 
até o marco M-293, de coordenada N = 9.820.554,85m e E = 812.172,40m; 
5,32 m e azimute plano 262°00’25” até o marco M-294, de coordenada N 
= 9.820.554,11m e E = 812.167,13m; 0,23 m e azimute plano 262°34’07” 
até o marco M-295, de coordenada N = 9.820.554,08m e E = 812.166,90m; 
41,73 m e azimute plano 260°10’36” até o marco M-296, de coordenada N 
= 9.820.546,96m e E = 812.125,78m; 0,88 m e azimute plano 259°34’45” 
até o marco M-297, de coordenada N = 9.820.546,80m e E = 812.124,91m; 
39,48 m e azimute plano 260°23’32” até o marco M-298, de coordenada N 
= 9.820.540,21m e E = 812.085,98m; 27,51 m e azimute plano 261°46’01” 
até o marco M-299, de coordenada N = 9.820.536,27m e E = 812.058,75m; 
18,77 m e azimute plano 263°58’36” até o marco M-300, de coordenada N 
= 9.820.534,30m e E = 812.040,08m; 18,51 m e azimute plano 264°55’04” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.820.532,66m e E = 812.021,64m; 
20,22 m e azimute plano 265°19’07” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.820.531,01m e E = 812.001,49m; 0,65 m e azimute plano 261°59’43” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.820.530,92m e E = 812.000,85m; 
0,18 m e azimute plano 260°32’16” até o marco M-304, de coordenada N 
= 9.820.530,89m e E = 812.000,67m; 16,54 m e azimute plano 258°27’33” 
até o marco M-305, de coordenada N = 9.820.527,58m e E = 811.984,46m; 
0,62 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.820.527,43m e E = 811.983,86m; 19,67 m e azimute plano 253°23’54” 
até o marco M-307, de coordenada N = 9.820.521,81m e E = 811.965,01m; 
0,46 m e azimute plano 251°10’31” até o marco M-308, de coordenada N 
= 9.820.521,66m e E = 811.964,57m; 23,16 m e azimute plano 249°15’52” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.820.513,46m e E = 811.942,91m; 
21,84 m e azimute plano 252°52’34” até o marco M-310, de coordenada N 
= 9.820.507,03m e E = 811.922,04m; 29,81 m e azimute plano 259°56’03” 
até o marco M-311, de coordenada N = 9.820.501,82m e E = 811.892,69m; 
0,20 m e azimute plano 258°41’24” até o marco M-312, de coordenada N 
= 9.820.501,78m e E = 811.892,49m; 22,50 m e azimute plano 258°12’02” 
até o marco M-313, de coordenada N = 9.820.497,18m e E = 811.870,47m; 
28,06 m e azimute plano 260°31’27” até o marco M-314, de coordenada N 
= 9.820.492,56m e E = 811.842,79m; 0,36 m e azimute plano 260°16’21” 
até o marco M-315, de coordenada N = 9.820.492,50m e E = 811.842,44m; 
33,22 m e azimute plano 257°20’25” até o marco M-316, de coordenada N 
= 9.820.485,22m e E = 811.810,03m; 0,58 m e azimute plano 255°00’18” 
até o marco M-317, de coordenada N = 9.820.485,07m e E = 811.809,47m; 
35,20 m e azimute plano 252°34’44” até o marco M-318, de coordenada N 
= 9.820.474,53m e E = 811.775,88m; 20,39 m e azimute plano 255°04’39” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.820.469,28m e E = 811.756,18m; 
0,27 m e azimute plano 252°53’50” até o marco M-320, de coordenada N 
= 9.820.469,20m e E = 811.755,92m; 23,54 m e azimute plano 252°51’03” 
até o marco M-321, de coordenada N = 9.820.462,26m e E = 811.733,43m; 
0,35 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-322, de coordenada N 
= 9.820.462,15m e E = 811.733,10m; 0,50 m e azimute plano 247°33’26” 
até o marco M-323, de coordenada N = 9.820.461,96m e E = 811.732,64m; 
12,79 m e azimute plano 245°51’36” até o marco M-324, de coordenada N 
= 9.820.456,73m e E = 811.720,97m; 11,55 m e azimute plano 245°52’35” 
até o marco M-325, de coordenada N = 9.820.452,01m e E = 811.710,43m; 
26,68 m e azimute plano 245°02’20” até o marco M-326, de coordenada N 
= 9.820.440,75m e E = 811.686,24m; 0,61 m e azimute plano 241°45’45” 
até o marco M-327, de coordenada N = 9.820.440,46m e E = 811.685,70m; 
0,18 m e azimute plano 240°38’32” até o marco M-328, de coordenada N 
= 9.820.440,37m e E = 811.685,54m; 24,79 m e azimute plano 238°30’33” 
até o marco M-329, de coordenada N = 9.820.427,42m e E = 811.664,40m; 
15,24 m e azimute plano 241°17’58” até o marco M-330, de coordenada N 
= 9.820.420,10m e E = 811.651,03m; 20,88 m e azimute plano 248°10’42” 
até o marco M-331, de coordenada N = 9.820.412,34m e E = 811.631,65m; 
22,21 m e azimute plano 249°26’38” até o marco M-332, de coordenada N 
= 9.820.404,54m e E = 811.610,85m; 17,20 m e azimute plano 254°39’47” 
até o marco M-333, de coordenada N = 9.820.399,99m e E = 811.594,26m; 
18,29 m e azimute plano 254°12’03” até o marco M-334, de coordenada N 
= 9.820.395,01m e E = 811.576,66m; 16,13 m e azimute plano 253°23’46” 
até o marco M-335, de coordenada N = 9.820.390,40m e E = 811.561,20m; 
11,82 m e azimute plano 255°35’58” até o marco M-336, de coordenada N 
= 9.820.387,46m e E = 811.549,75m; 1,10 m e azimute plano 250°54’23” 
até o marco M-337, de coordenada N = 9.820.387,10m e E = 811.548,71m; 
1,11 m e azimute plano 242°02’57” até o marco M-338, de coordenada N 
= 9.820.386,58m e E = 811.547,73m; 18,46 m e azimute plano 237°27’18” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.820.376,65m e E = 811.532,17m; 
17,79 m e azimute plano 237°11’08” até o marco M-340, de coordenada N 
= 9.820.367,01m e E = 811.517,22m; 4,12 m e azimute plano 236°04’43” 
até o marco M-341, de coordenada N = 9.820.364,71m e E = 811.513,80m; 
15,23 m e azimute plano 236°01’42” até o marco M-342, de coordenada N 
= 9.820.356,20m e E = 811.501,17m; 15,07 m e azimute plano 240°17’17” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.820.348,73m e E = 811.488,08m; 
14,32 m e azimute plano 251°08’05” até o marco M-344, de coordenada N 
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= 9.820.344,10m e E = 811.474,53m; 14,71 m e azimute plano 257°30’48” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.820.340,92m e E = 811.460,17m; 
13,27 m e azimute plano 260°03’43” até o marco M-346, de coordenada N 
= 9.820.338,63m e E = 811.447,10m; 0,14 m e azimute plano 257°54’19” 
até o marco M-347, de coordenada N = 9.820.338,60m e E = 811.446,96m; 
22,25 m e azimute plano 258°51’24” até o marco M-348, de coordenada N 
= 9.820.334,30m e E = 811.425,13m; 0,24 m e azimute plano 257°44’07” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.820.334,25m e E = 811.424,90m; 
19,01 m e azimute plano 256°55’43” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.820.329,95m e E = 811.406,38m; 0,78 m e azimute plano 253°39’07” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.820.329,73m e E = 811.405,63m; 
8,11 m e azimute plano 250°37’36” até o marco M-352, de coordenada N 
= 9.820.327,04m e E = 811.397,98m; 9,81 m e azimute plano 250°31’51” 
até o marco M-353, de coordenada N = 9.820.323,77m e E = 811.388,73m; 
0,32 m e azimute plano 249°51’49” até o marco M-354, de coordenada N 
= 9.820.323,66m e E = 811.388,43m; 20,02 m e azimute plano 247°39’43” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.820.316,05m e E = 811.369,91m; 
0,22 m e azimute plano 245°46’20” até o marco M-356, de coordenada N 
= 9.820.315,96m e E = 811.369,71m; 27,40 m e azimute plano 245°53’43” 
até o marco M-357, de coordenada N = 9.820.304,77m e E = 811.344,70m; 
29,12 m e azimute plano 248°04’41” até o marco M-358, de coordenada N 
= 9.820.293,90m e E = 811.317,69m; 22,36 m e azimute plano 247°54’30” 
até o marco M-359, de coordenada N = 9.820.285,49m e E = 811.296,97m; 
13,14 m e azimute plano 255°57’11” até o marco M-360, de coordenada N 
= 9.820.282,30m e E = 811.284,22m; 0,72 m e azimute plano 253°04’21” 
até o marco M-361, de coordenada N = 9.820.282,09m e E = 811.283,53m; 
0,74 m e azimute plano 246°54’11” até o marco M-362, de coordenada N 
= 9.820.281,80m e E = 811.282,85m; 14,34 m e azimute plano 244°01’29” 
até o marco M-363, de coordenada N = 9.820.275,52m e E = 811.269,96m; 
0,50 m e azimute plano 242°24’10” até o marco M-364, de coordenada N 
= 9.820.275,29m e E = 811.269,52m; 0,78 m e azimute plano 236°30’50” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.820.274,86m e E = 811.268,87m; 
21,76 m e azimute plano 233°39’05” até o marco M-366, de coordenada N 
= 9.820.261,96m e E = 811.251,34m; 0,33 m e azimute plano 232°25’53” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.820.261,76m e E = 811.251,08m; 
25,21 m e azimute plano 230°52’31” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.820.245,85m e E = 811.231,52m; 0,81 m e azimute plano 227°00’34” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.820.245,30m e E = 811.230,93m; 
3,33 m e azimute plano 223°54’19” até o marco M-370, de coordenada N 
= 9.820.242,90m e E = 811.228,62m; 19,35 m e azimute plano 223°49’39” 
até o marco M-371, de coordenada N = 9.820.228,94m e E = 811.215,22m; 
23,75 m e azimute plano 227°46’53” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.820.212,98m e E = 811.197,63m; 19,29 m e azimute plano 229°48’51” 
até o marco M-373, de coordenada N = 9.820.200,53m e E = 811.182,89m; 
17,66 m e azimute plano 230°50’18” até o marco M-374, de coordenada N 
= 9.820.189,38m e E = 811.169,20m; 12,61 m e azimute plano 240°58’35” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.820.183,26m e E = 811.158,17m; 
15,04 m e azimute plano 247°16’18” até o marco M-376, de coordenada N 
= 9.820.177,45m e E = 811.144,30m; 21,21 m e azimute plano 247°01’29” 
até o marco M-377, de coordenada N = 9.820.169,17m e E = 811.124,77m; 
0,26 m e azimute plano 247°22’48” até o marco M-378, de coordenada N 
= 9.820.169,07m e E = 811.124,53m; 23,38 m e azimute plano 244°53’34” 
até o marco M-379, de coordenada N = 9.820.159,15m e E = 811.103,36m; 
0,60 m e azimute plano 242°09’09” até o marco M-380, de coordenada N 
= 9.820.158,87m e E = 811.102,83m; 0,47 m e azimute plano 237°59’41” 
até o marco M-381, de coordenada N = 9.820.158,62m e E = 811.102,43m; 
24,31 m e azimute plano 236°06’03” até o marco M-382, de coordenada N 
= 9.820.145,06m e E = 811.082,25m; 0,16 m e azimute plano 235°18’17” 
até o marco M-383, de coordenada N = 9.820.144,97m e E = 811.082,12m; 
34,10 m e azimute plano 234°46’01” até o marco M-384, de coordenada N 
= 9.820.125,30m e E = 811.054,27m; 18,29 m e azimute plano 239°54’05” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.820.116,13m e E = 811.038,45m; 
12,71 m e azimute plano 248°26’29” até o marco M-386, de coordenada N 
= 9.820.111,46m e E = 811.026,63m; 16,07 m e azimute plano 252°59’49” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.820.106,76m e E = 811.011,26m; 
14,79 m e azimute plano 262°44’08” até o marco M-388, de coordenada N 
= 9.820.104,89m e E = 810.996,59m; 14,28 m e azimute plano 267°23’31” 
até o marco M-389, de coordenada N = 9.820.104,24m e E = 810.982,32m; 
14,56 m e azimute plano 267°24’10” até o marco M-390, de coordenada N 
= 9.820.103,58m e E = 810.967,77m; 0,53 m e azimute plano 264°36’38” 
até o marco M-391, de coordenada N = 9.820.103,53m e E = 810.967,24m; 
19,00 m e azimute plano 263°01’02” até o marco M-392, de coordenada N 
= 9.820.101,22m e E = 810.948,38m; 0,36 m e azimute plano 260°32’16” 
até o marco M-393, de coordenada N = 9.820.101,16m e E = 810.948,02m; 
0,52 m e azimute plano 257°49’43” até o marco M-394, de coordenada N 
= 9.820.101,05m e E = 810.947,51m; 20,13 m e azimute plano 255°44’09” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.820.096,09m e E = 810.928,00m; 
0,16 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-396, de coordenada N 
= 9.820.096,05m e E = 810.927,84m; 21,01 m e azimute plano 254°25’45” 
até o marco M-397, de coordenada N = 9.820.090,41m e E = 810.907,60m; 
18,23 m e azimute plano 253°11’43” até o marco M-398, de coordenada N 
= 9.820.085,14m e E = 810.890,15m; 29,52 m e azimute plano 255°48’13” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.820.077,90m e E = 810.861,53m; 
0,27 m e azimute plano 254°55’53” até o marco M-400, de coordenada N 
= 9.820.077,83m e E = 810.861,27m; 32,76 m e azimute plano 253°34’44” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.820.068,57m e E = 810.829,85m; 
0,21 m e azimute plano 253°18’03” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.820.068,51m e E = 810.829,65m; 35,14 m e azimute plano 251°54’38” 
até o marco M-403, de coordenada N = 9.820.057,60m e E = 810.796,25m; 
0,24 m e azimute plano 250°49’16” até o marco M-404, de coordenada N 
= 9.820.057,52m e E = 810.796,02m; 3,56 m e azimute plano 249°46’59” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.820.056,29m e E = 810.792,68m; 

23,25 m e azimute plano 249°46’22” até o marco M-406, de coordenada N 
= 9.820.048,25m e E = 810.770,86m; 23,68 m e azimute plano 249°31’44” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.820.039,97m e E = 810.748,68m; 
0,20 m e azimute plano 249°46’31” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.820.039,90m e E = 810.748,49m; 27,09 m e azimute plano 247°48’35” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.820.029,67m e E = 810.723,41m; 
20,14 m e azimute plano 248°54’04” até o marco M-410, de coordenada N 
= 9.820.022,42m e E = 810.704,62m; 1,09 m e azimute plano 244°22’41” 
até o marco M-411, de coordenada N = 9.820.021,95m e E = 810.703,64m; 
0,26 m e azimute plano 237°31’44” até o marco M-412, de coordenada N 
= 9.820.021,81m e E = 810.703,42m; 13,67 m e azimute plano 237°52’45” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.820.014,54m e E = 810.691,84m; 
1,01 m e azimute plano 233°28’16” até o marco M-414, de coordenada N 
= 9.820.013,94m e E = 810.691,03m; 18,80 m e azimute plano 229°17’34” 
até o marco M-415, de coordenada N = 9.820.001,68m e E = 810.676,78m; 
0,22 m e azimute plano 226°50’51” até o marco M-416, de coordenada N 
= 9.820.001,53m e E = 810.676,62m; 16,15 m e azimute plano 227°30’33” 
até o marco M-417, de coordenada N = 9.819.990,62m e E = 810.664,71m; 
0,49 m e azimute plano 225°49’49” até o marco M-418, de coordenada N 
= 9.819.990,28m e E = 810.664,36m; 0,25 m e azimute plano 223°21’48” 
até o marco M-419, de coordenada N = 9.819.990,10m e E = 810.664,19m; 
17,54 m e azimute plano 223°29’53” até o marco M-420, de coordenada N 
= 9.819.977,38m e E = 810.652,12m; 0,43 m e azimute plano 221°11’09” 
até o marco M-421, de coordenada N = 9.819.977,06m e E = 810.651,84m; 
0,53 m e azimute plano 218°09’26” até o marco M-422, de coordenada N 
= 9.819.976,64m e E = 810.651,51m; 21,57 m e azimute plano 215°37’16” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.819.959,11m e E = 810.638,95m; 
0,48 m e azimute plano 214°01’10” até o marco M-424, de coordenada N 
= 9.819.958,71m e E = 810.638,68m; 29,20 m e azimute plano 211°44’28” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.819.933,88m e E = 810.623,32m; 
20,75 m e azimute plano 217°33’37” até o marco M-426, de coordenada N 
= 9.819.917,43m e E = 810.610,67m; 4,63 m e azimute plano 227°11’09” 
até o marco M-427, de coordenada N = 9.819.914,28m e E = 810.607,27m; 
6,28 m e azimute plano 227°15’35” até o marco M-428, de coordenada N 
= 9.819.910,02m e E = 810.602,66m; 11,67 m e azimute plano 237°57’29” 
até o marco M-429, de coordenada N = 9.819.903,83m e E = 810.592,77m; 
17,11 m e azimute plano 240°31’45” até o marco M-430, de coordenada N 
= 9.819.895,41m e E = 810.577,87m; 14,87 m e azimute plano 243°59’11” 
até o marco M-431, de coordenada N = 9.819.888,89m e E = 810.564,51m; 
0,50 m e azimute plano 242°24’10” até o marco M-432, de coordenada N 
= 9.819.888,66m e E = 810.564,07m; 0,70 m e azimute plano 237°12’57” 
até o marco M-433, de coordenada N = 9.819.888,28m e E = 810.563,48m; 
14,74 m e azimute plano 234°09’51” até o marco M-434, de coordenada N 
= 9.819.879,65m e E = 810.551,53m; 12,81 m e azimute plano 233°26’35” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.819.872,02m e E = 810.541,24m; 
0,41 m e azimute plano 230°54’22” até o marco M-436, de coordenada N 
= 9.819.871,76m e E = 810.540,92m; 0,61 m e azimute plano 227°39’47” 
até o marco M-437, de coordenada N = 9.819.871,35m e E = 810.540,47m; 
11,00 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-438, de coordenada N 
= 9.819.863,57m e E = 810.532,69m; 8,96 m e azimute plano 228°48’07” 
até o marco M-439, de coordenada N = 9.819.857,67m e E = 810.525,95m; 
10,77 m e azimute plano 250°38’23” até o marco M-440, de coordenada N 
= 9.819.854,10m e E = 810.515,79m; 12,35 m e azimute plano 264°33’43” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.819.852,93m e E = 810.503,50m; 
12,46 m e azimute plano 276°46’37” até o marco M-442, de coordenada N 
= 9.819.854,40m e E = 810.491,13m; 8,52 m e azimute plano 289°41’24” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.819.857,27m e E = 810.483,11m; 
9,35 m e azimute plano 298°09’20” até o marco M-444, de coordenada N 
= 9.819.861,68m e E = 810.474,87m; 9,31 m e azimute plano 308°40’44” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.819.867,50m e E = 810.467,60m; 
8,64 m e azimute plano 318°59’19” até o marco M-446, de coordenada N 
= 9.819.874,02m e E = 810.461,93m; 11,92 m e azimute plano 332°04’49” 
até o marco M-447, de coordenada N = 9.819.884,55m e E = 810.456,35m; 
0,26 m e azimute plano 332°26’50” até o marco M-448, de coordenada N 
= 9.819.884,78m e E = 810.456,23m; 0,35 m e azimute plano 329°02’10” 
até o marco M-449, de coordenada N = 9.819.885,08m e E = 810.456,05m; 
18,48 m e azimute plano 327°07’37” até o marco M-450, de coordenada N 
= 9.819.900,60m e E = 810.446,02m; 14,52 m e azimute plano 334°01’03” 
até o marco M-451, de coordenada N = 9.819.913,65m e E = 810.439,66m; 
0,69 m e azimute plano 336°02’15” até o marco M-452, de coordenada N 
= 9.819.914,28m e E = 810.439,38m; 13,23 m e azimute plano 336°26’15” 
até o marco M-453, de coordenada N = 9.819.926,41m e E = 810.434,09m; 
0,78 m e azimute plano 333°26’06” até o marco M-454, de coordenada N 
= 9.819.927,11m e E = 810.433,74m; 0,41 m e azimute plano 327°50’52” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.819.927,46m e E = 810.433,52m; 
17,43 m e azimute plano 326°37’44” até o marco M-456, de coordenada N 
= 9.819.942,02m e E = 810.423,93m; 0,76 m e azimute plano 322°58’48” 
até o marco M-457, de coordenada N = 9.819.942,63m e E = 810.423,47m; 
17,63 m e azimute plano 320°21’39” até o marco M-458, de coordenada N 
= 9.819.956,21m e E = 810.412,22m; 0,19 m e azimute plano 317°07’16” 
até o marco M-459, de coordenada N = 9.819.956,35m e E = 810.412,09m; 
18,43 m e azimute plano 318°37’47” até o marco M-460, de coordenada N 
= 9.819.970,18m e E = 810.399,91m; 15,88 m e azimute plano 320°01’58” 
até o marco M-461, de coordenada N = 9.819.982,35m e E = 810.389,71m; 
0,38 m e azimute plano 318°14’23” até o marco M-462, de coordenada N 
= 9.819.982,63m e E = 810.389,46m; 14,04 m e azimute plano 316°55’59” 
até o marco M-463, de coordenada N = 9.819.992,89m e E = 810.379,87m; 
0,49 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-464, de coordenada N 
= 9.819.993,24m e E = 810.379,52m; 18,49 m e azimute plano 312°49’49” 
até o marco M-465, de coordenada N = 9.820.005,81m e E = 810.365,96m; 
0,34 m e azimute plano 310°14’11” até o marco M-466, de coordenada N 
= 9.820.006,03m e E = 810.365,70m; 1,14 m e azimute plano 305°21’45” 
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até o marco M-467, de coordenada N = 9.820.006,69m e E = 810.364,77m; 
20,81 m e azimute plano 300°39’25” até o marco M-468, de coordenada N 
= 9.820.017,30m e E = 810.346,87m; 1,03 m e azimute plano 295°49’16” 
até o marco M-469, de coordenada N = 9.820.017,75m e E = 810.345,94m; 
7,85 m e azimute plano 291°49’43” até o marco M-470, de coordenada N 
= 9.820.020,67m e E = 810.338,65m; 9,96 m e azimute plano 291°48’05” 
até o marco M-471, de coordenada N = 9.820.024,37m e E = 810.329,40m; 
0,22 m e azimute plano 291°48’05” até o marco M-472, de coordenada N 
= 9.820.024,45m e E = 810.329,20m; 1,17 m e azimute plano 284°52’06” 
até o marco M-473, de coordenada N = 9.820.024,75m e E = 810.328,07m; 
16,50 m e azimute plano 280°26’18” até o marco M-474, de coordenada N 
= 9.820.027,74m e E = 810.311,84m; 0,97 m e azimute plano 275°56’49” 
até o marco M-475, de coordenada N = 9.820.027,84m e E = 810.310,88m; 
16,21 m e azimute plano 272°19’59” até o marco M-476, de coordenada N 
= 9.820.028,50m e E = 810.294,68m; 0,29 m e azimute plano 271°58’30” 
até o marco M-477, de coordenada N = 9.820.028,51m e E = 810.294,39m; 
0,39 m e azimute plano 268°31’52” até o marco M-478, de coordenada N 
= 9.820.028,50m e E = 810.294,00m; 17,62 m e azimute plano 266°44’46” 
até o marco M-479, de coordenada N = 9.820.027,50m e E = 810.276,41m; 
18,30 m e azimute plano 265°49’55” até o marco M-480, de coordenada N 
= 9.820.026,17m e E = 810.258,16m; 22,23 m e azimute plano 265°44’37” 
até o marco M-481, de coordenada N = 9.820.024,52m e E = 810.235,99m; 
0,56 m e azimute plano 263°53’04” até o marco M-482, de coordenada N 
= 9.820.024,46m e E = 810.235,43m; 21,43 m e azimute plano 261°06’49” 
até o marco M-483, de coordenada N = 9.820.021,15m e E = 810.214,26m; 
18,81 m e azimute plano 261°00’30” até o marco M-484, de coordenada N 
= 9.820.018,21m e E = 810.195,68m; 11,86 m e azimute plano 265°36’05” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.820.017,30m e E = 810.183,85m; 
12,38 m e azimute plano 278°32’57” até o marco M-486, de coordenada N 
= 9.820.019,14m e E = 810.171,61m; 19,06 m e azimute plano 281°53’58” 
até o marco M-487, de coordenada N = 9.820.023,07m e E = 810.152,96m; 
0,25 m e azimute plano 279°05’25” até o marco M-488, de coordenada N 
= 9.820.023,11m e E = 810.152,71m; 17,52 m e azimute plano 279°39’41” 
até o marco M-489, de coordenada N = 9.820.026,05m e E = 810.135,44m; 
23,82 m e azimute plano 284°13’02” até o marco M-490, de coordenada N 
= 9.820.031,90m e E = 810.112,35m; 19,87 m e azimute plano 286°20’15” 
até o marco M-491, de coordenada N = 9.820.037,49m e E = 810.093,28m; 
15,51 m e azimute plano 286°05’52” até o marco M-492, de coordenada N 
= 9.820.041,79m e E = 810.078,38m; 0,74 m e azimute plano 283°17’06” 
até o marco M-493, de coordenada N = 9.820.041,96m e E = 810.077,66m; 
0,41 m e azimute plano 278°19’32” até o marco M-494, de coordenada N 
= 9.820.042,02m e E = 810.077,25m; 14,32 m e azimute plano 276°37’07” 
até o marco M-495, de coordenada N = 9.820.043,67m e E = 810.063,03m; 
0,81 m e azimute plano 273°31’56” até o marco M-496, de coordenada N 
= 9.820.043,72m e E = 810.062,22m; 0,19 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-497, de coordenada N = 9.820.043,72m e E = 810.062,03m; 
12,24 m e azimute plano 268°27’20” até o marco M-498, de coordenada N 
= 9.820.043,39m e E = 810.049,79m; 0,33 m e azimute plano 266°31’54” 
até o marco M-499, de coordenada N = 9.820.043,37m e E = 810.049,46m; 
17,32 m e azimute plano 265°41’43” até o marco M-500, de coordenada N 
= 9.820.042,07m e E = 810.032,19m; 15,23 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-501, de coordenada N = 9.820.042,07m e E = 810.016,96m; 
11,93 m e azimute plano 276°09’35” até o marco M-502, de coordenada N 
= 9.820.043,35m e E = 810.005,10m; 15,39 m e azimute plano 276°20’25” 
até o marco M-503, de coordenada N = 9.820.045,05m e E = 809.989,80m; 
14,54 m e azimute plano 276°21’27” até o marco M-504, de coordenada N 
= 9.820.046,66m e E = 809.975,35m; 0,18 m e azimute plano 273°10’47” 
até o marco M-505, de coordenada N = 9.820.046,67m e E = 809.975,17m; 
23,44 m e azimute plano 274°50’41” até o marco M-506, de coordenada N 
= 9.820.048,65m e E = 809.951,81m; 32,59 m e azimute plano 276°58’44” 
até o marco M-507, de coordenada N = 9.820.052,61m e E = 809.919,46m; 
36,09 m e azimute plano 275°45’23” até o marco M-508, de coordenada N 
= 9.820.056,23m e E = 809.883,55m; 30,01 m e azimute plano 279°21’31” 
até o marco M-509, de coordenada N = 9.820.061,11m e E = 809.853,94m; 
33,10 m e azimute plano 283°46’18” até o marco M-510, de coordenada N 
= 9.820.068,99m e E = 809.821,79m; 0,28 m e azimute plano 282°31’44” 
até o marco M-511, de coordenada N = 9.820.069,05m e E = 809.821,52m; 
24,84 m e azimute plano 281°26’44” até o marco M-512, de coordenada N 
= 9.820.073,98m e E = 809.797,17m; 36,62 m e azimute plano 283°32’07” 
até o marco M-513, de coordenada N = 9.820.082,55m e E = 809.761,57m; 
0,43 m e azimute plano 282°05’41” até o marco M-514, de coordenada N 
= 9.820.082,64m e E = 809.761,15m; 30,56 m e azimute plano 279°58’04” 
até o marco M-515, de coordenada N = 9.820.087,93m e E = 809.731,05m; 
0,78 m e azimute plano 277°23’59” até o marco M-516, de coordenada N 
= 9.820.088,03m e E = 809.730,28m; 18,33 m e azimute plano 273°37’44” 
até o marco M-517, de coordenada N = 9.820.089,19m e E = 809.711,99m; 
2,56 m e azimute plano 273°35’25” até o marco M-518, de coordenada N 
= 9.820.089,35m e E = 809.709,44m; 0,25 m e azimute plano 272°17’26” 
até o marco M-519, de coordenada N = 9.820.089,36m e E = 809.709,19m; 
24,48 m e azimute plano 271°32’42” até o marco M-520, de coordenada N 
= 9.820.090,02m e E = 809.684,72m; 0,19 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-521, de coordenada N = 9.820.090,02m e E = 809.684,53m; 
0,37 m e azimute plano 268°27’07” até o marco M-522, de coordenada N 
= 9.820.090,01m e E = 809.684,16m; 44,09 m e azimute plano 266°59’48” 
até o marco M-523, de coordenada N = 9.820.087,70m e E = 809.640,13m; 
25,56 m e azimute plano 266°16’37” até o marco M-524, de coordenada N 
= 9.820.086,04m e E = 809.614,62m; 0,24 m e azimute plano 265°14’11” 
até o marco M-525, de coordenada N = 9.820.086,02m e E = 809.614,38m; 
33,25 m e azimute plano 264°17’10” até o marco M-526, de coordenada N 
= 9.820.082,71m e E = 809.581,30m; 0,52 m e azimute plano 262°20’00” 
até o marco M-527, de coordenada N = 9.820.082,64m e E = 809.580,78m; 
0,17 m e azimute plano 259°59’31” até o marco M-528, de coordenada N 

= 9.820.082,61m e E = 809.580,61m; 41,51 m e azimute plano 258°30’31” 
até o marco M-529, de coordenada N = 9.820.074,34m e E = 809.539,93m; 
0,98 m e azimute plano 254°41’38” até o marco M-530, de coordenada N 
= 9.820.074,08m e E = 809.538,98m; 32,55 m e azimute plano 250°27’06” 
até o marco M-531, de coordenada N = 9.820.063,19m e E = 809.508,31m; 
32,69 m e azimute plano 251°55’51” até o marco M-532, de coordenada N 
= 9.820.053,05m e E = 809.477,23m; 23,56 m e azimute plano 256°20’50” 
até o marco M-533, de coordenada N = 9.820.047,49m e E = 809.454,34m; 
0,25 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-534, de coordenada N 
= 9.820.047,43m e E = 809.454,10m; 34,34 m e azimute plano 254°21’26” 
até o marco M-535, de coordenada N = 9.820.038,17m e E = 809.421,03m; 
0,58 m e azimute plano 251°52’41” até o marco M-536, de coordenada N 
= 9.820.037,99m e E = 809.420,48m; 42,02 m e azimute plano 249°17’33” 
até o marco M-537, de coordenada N = 9.820.023,13m e E = 809.381,17m; 
20,29 m e azimute plano 250°43’00” até o marco M-538, de coordenada N 
= 9.820.016,43m e E = 809.362,02m; 16,61 m e azimute plano 261°24’40” 
até o marco M-539, de coordenada N = 9.820.013,95m e E = 809.345,60m; 
16,16 m e azimute plano 268°51’56” até o marco M-540, de coordenada N 
= 9.820.013,63m e E = 809.329,44m; 8,50 m e azimute plano 273°02’03” 
até o marco M-541, de coordenada N = 9.820.014,08m e E = 809.320,95m; 
10,12 m e azimute plano 273°00’03” até o marco M-542, de coordenada N 
= 9.820.014,61m e E = 809.310,84m; 0,41 m e azimute plano 271°23’50” 
até o marco M-543, de coordenada N = 9.820.014,62m e E = 809.310,43m; 
25,48 m e azimute plano 269°18’11” até o marco M-544, de coordenada N 
= 9.820.014,31m e E = 809.284,95m; 1,68 m e azimute plano 269°19’05” 
até o marco M-545, de coordenada N = 9.820.014,29m e E = 809.283,27m; 
0,37 m e azimute plano 266°54’21” até o marco M-546, de coordenada N 
= 9.820.014,27m e E = 809.282,90m; 30,82 m e azimute plano 266°19’01” 
até o marco M-547, de coordenada N = 9.820.012,29m e E = 809.252,14m; 
0,22 m e azimute plano 264°48’20” até o marco M-548, de coordenada N 
= 9.820.012,27m e E = 809.251,92m; 41,20 m e azimute plano 264°28’14” 
até o marco M-549, de coordenada N = 9.820.008,30m e E = 809.210,91m; 
0,50 m e azimute plano 262°01’49” até o marco M-550, de coordenada N 
= 9.820.008,23m e E = 809.210,41m; 31,56 m e azimute plano 260°20’59” 
até o marco M-551, de coordenada N = 9.820.002,94m e E = 809.179,30m; 
0,25 m e azimute plano 258°13’54” até o marco M-552, de coordenada N 
= 9.820.002,89m e E = 809.179,06m; 33,33 m e azimute plano 258°08’26” 
até o marco M-553, de coordenada N = 9.819.996,04m e E = 809.146,44m; 
26,00 m e azimute plano 265°43’17” até o marco M-554, de coordenada N 
= 9.819.994,10m e E = 809.120,51m; 24,80 m e azimute plano 266°56’54” 
até o marco M-555, de coordenada N = 9.819.992,78m e E = 809.095,75m; 
21,24 m e azimute plano 266°24’37” até o marco M-556, de coordenada N 
= 9.819.991,45m e E = 809.074,55m; 0,78 m e azimute plano 263°20’00” 
até o marco M-557, de coordenada N = 9.819.991,36m e E = 809.073,78m; 
0,28 m e azimute plano 259°52’31” até o marco M-558, de coordenada N 
= 9.819.991,31m e E = 809.073,50m; 18,62 m e azimute plano 257°41’17” 
até o marco M-559, de coordenada N = 9.819.987,34m e E = 809.055,31m; 
0,49 m e azimute plano 255°40’38” até o marco M-560, de coordenada N 
= 9.819.987,22m e E = 809.054,84m; 24,80 m e azimute plano 253°43’40” 
até o marco M-561, de coordenada N = 9.819.980,27m e E = 809.031,03m; 
0,46 m e azimute plano 252°21’00” até o marco M-562, de coordenada N 
= 9.819.980,13m e E = 809.030,59m; 0,22 m e azimute plano 248°11’55” 
até o marco M-563, de coordenada N = 9.819.980,05m e E = 809.030,39m; 
17,57 m e azimute plano 248°13’22” até o marco M-564, de coordenada N 
= 9.819.973,53m e E = 809.014,07m; 10,80 m e azimute plano 252°06’06” 
até o marco M-565, de coordenada N = 9.819.970,21m e E = 809.003,79m; 
deste, segue pela Margem direita (sentido Sudeste-Noroeste) da Estrada 
Sem denominação, com a seguinte distância: 5,90 m e azimute plano 
338°00’01” até o marco M-566, de coordenada N = 9.819.975,68m e E = 
809.001,58m; 0,98 m e azimute plano 333°57’29” até o marco M-567, de 
coordenada N = 9.819.976,56m e E = 809.001,15m; 0,50 m e azimute 
plano 328°50’27” até o marco M-568, de coordenada N = 9.819.976,99m 
e E = 809.000,89m; 39,26 m e azimute plano 325°52’51” até o marco 
M-569, de coordenada N = 9.820.009,49m e E = 808.978,87m; 25,45 m 
e azimute plano 331°51’50” até o marco M-570, de coordenada N = 
9.820.031,93m e E = 808.966,87m; 0,22 m e azimute plano 329°55’53” 
até o marco M-571, de coordenada N = 9.820.032,12m e E = 808.966,76m; 
0,39 m e azimute plano 328°46’54” até o marco M-572, de coordenada N 
= 9.820.032,45m e E = 808.966,56m; 43,59 m e azimute plano 326°53’23” 
até o marco M-573, de coordenada N = 9.820.068,96m e E = 808.942,75m; 
0,18 m e azimute plano 326°18’36” até o marco M-574, de coordenada N 
= 9.820.069,11m e E = 808.942,65m; 0,37 m e azimute plano 325°00’29” 
até o marco M-575, de coordenada N = 9.820.069,41m e E = 808.942,44m; 
21,93 m e azimute plano 325°24’14” até o marco M-576, de coordenada N 
= 9.820.087,46m e E = 808.929,99m; 8,44 m e azimute plano 325°25’30” 
até o marco M-577, de coordenada N = 9.820.094,41m e E = 808.925,20m; 
42,01 m e azimute plano 325°23’40” até o marco M-578, de coordenada N 
= 9.820.128,99m e E = 808.901,34m; 28,73 m e azimute plano 325°23’31” 
até o marco M-579, de coordenada N = 9.820.152,64m e E = 808.885,02m; 
51,77 m e azimute plano 327°01’53” até o marco M-580, de coordenada N 
= 9.820.196,07m e E = 808.856,85m; 41,34 m e azimute plano 327°01’30” 
até o marco M-581, de coordenada N = 9.820.230,75m e E = 808.834,35m; 
39,50 m e azimute plano 329°19’29” até o marco M-582, de coordenada N 
= 9.820.264,72m e E = 808.814,20m; 16,18 m e azimute plano 329°17’51” 
até o marco M-583, de coordenada N = 9.820.278,63m e E = 808.805,94m; 
37,44 m e azimute plano 332°21’38” até o marco M-584, de coordenada N 
= 9.820.311,80m e E = 808.788,57m; 0,32 m e azimute plano 331°49’17” 
até o marco M-585, de coordenada N = 9.820.312,08m e E = 808.788,42m; 
9,40 m e azimute plano 329°33’33” até o marco M-586, de coordenada N 
= 9.820.320,18m e E = 808.783,66m; 29,25 m e azimute plano 329°34’38” 
até o marco M-587, de coordenada N = 9.820.345,40m e E = 808.768,85m; 
39,55 m e azimute plano 330°20’35” até o marco M-588, de coordenada N 
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= 9.820.379,77m e E = 808.749,28m; 0,17 m e azimute plano 329°02’10” 
até o marco M-589, de coordenada N = 9.820.379,92m e E = 808.749,19m; 
55,02 m e azimute plano 328°45’15” até o marco M-590, de coordenada N 
= 9.820.426,96m e E = 808.720,65m; 23,53 m e azimute plano 329°47’02” 
até o marco M-591, de coordenada N = 9.820.447,29m e E = 808.708,81m; 
46,86 m e azimute plano 329°46’28” até o marco M-592, de coordenada N 
= 9.820.487,78m e E = 808.685,22m; 33,62 m e azimute plano 329°28’08” 
até o marco M-593, de coordenada N = 9.820.516,74m e E = 808.668,14m; 
38,29 m e azimute plano 329°28’12” até o marco M-594, de coordenada N 
= 9.820.549,72m e E = 808.648,69m; 47,28 m e azimute plano 329°08’40” 
até o marco M-595, de coordenada N = 9.820.590,31m e E = 808.624,44m; 
30,56 m e azimute plano 332°33’46” até o marco M-596, de coordenada N 
= 9.820.617,43m e E = 808.610,36m; 22,66 m e azimute plano 336°22’35” 
até o marco M-597, de coordenada N = 9.820.638,19m e E = 808.601,28m; 
14,08 m e azimute plano 336°20’50” até o marco M-598, de coordenada N 
= 9.820.651,09m e E = 808.595,63m; 0,28 m e azimute plano 334°21’32” 
até o marco M-599, de coordenada N = 9.820.651,34m e E = 808.595,51m; 
40,54 m e azimute plano 334°02’53” até o marco M-600, de coordenada N 
= 9.820.687,79m e E = 808.577,77m; 4,19 m e azimute plano 334°06’27” 
até o marco M-601, de coordenada N = 9.820.691,56m e E = 808.575,94m; 
0,50 m e azimute plano 331°23’22” até o marco M-602, de coordenada N 
= 9.820.692,00m e E = 808.575,70m; 0,41 m e azimute plano 329°02’10” 
até o marco M-603, de coordenada N = 9.820.692,35m e E = 808.575,49m; 
53,77 m e azimute plano 326°37’24” até o marco M-604, de coordenada N 
= 9.820.737,25m e E = 808.545,91m; 40,96 m e azimute plano 328°08’29” 
até o marco M-605, de coordenada N = 9.820.772,04m e E = 808.524,29m; 
47,41 m e azimute plano 329°09’01” até o marco M-606, de coordenada N 
= 9.820.812,74m e E = 808.499,98m; 25,97 m e azimute plano 329°10’07” 
até o marco M-607, de coordenada N = 9.820.835,04m e E = 808.486,67m; 
15,32 m e azimute plano 329°07’57” até o marco M-608, de coordenada N 
= 9.820.848,19m e E = 808.478,81m; 0,44 m e azimute plano 328°08’02” 
até o marco M-609, de coordenada N = 9.820.848,56m e E = 808.478,58m; 
32,41 m e azimute plano 325°32’07” até o marco M-610, de coordenada N 
= 9.820.875,28m e E = 808.460,24m; 16,36 m e azimute plano 330°57’32” 
até o marco M-611, de coordenada N = 9.820.889,58m e E = 808.452,30m; 
43,20 m e azimute plano 330°56’34” até o marco M-612, de coordenada N 
= 9.820.927,34m e E = 808.431,32m; 46,86 m e azimute plano 331°41’45” 
até o marco M-613, de coordenada N = 9.820.968,60m e E = 808.409,10m; 
42,79 m e azimute plano 331°11’19” até o marco M-614, de coordenada N 
= 9.821.006,09m e E = 808.388,48m; 29,65 m e azimute plano 331°11’15” 
até o marco M-615, de coordenada N = 9.821.032,07m e E = 808.374,19m; 
53,13 m e azimute plano 332°09’42” até o marco M-616, de coordenada N 
= 9.821.079,05m e E = 808.349,38m; 72,00 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-617, de coordenada N = 9.821.143,45m e E = 808.317,18m; 
6,08 m e azimute plano 334°59’40” até o marco M-618, de coordenada N 
= 9.821.148,96m e E = 808.314,61m; 53,88 m e azimute plano 335°00’50” 
até o marco M-619, de coordenada N = 9.821.197,80m e E = 808.291,85m; 
9,08 m e azimute plano 336°10’19” até o marco M-620, de coordenada N 
= 9.821.206,11m e E = 808.288,18m; 35,34 m e azimute plano 336°11’02” 
até o marco M-621, de coordenada N = 9.821.238,44m e E = 808.273,91m; 
48,79 m e azimute plano 337°02’42” até o marco M-622, de coordenada N 
= 9.821.283,37m e E = 808.254,88m; 0,64 m e azimute plano 334°13’50” 
até o marco M-623, de coordenada N = 9.821.283,95m e E = 808.254,60m; 
39,82 m e azimute plano 331°44’56” até o marco M-624, de coordenada N 
= 9.821.319,03m e E = 808.235,75m; 38,79 m e azimute plano 338°38’05” 
até o marco M-625, de coordenada N = 9.821.355,15m e E = 808.221,62m; 
0,18 m e azimute plano 337°37’12” até o marco M-626, de coordenada N 
= 9.821.355,32m e E = 808.221,55m; 21,82 m e azimute plano 337°09’36” 
até o marco M-627, de coordenada N = 9.821.375,43m e E = 808.213,08m; 
0,16 m e azimute plano 338°11’55” até o marco M-628, de coordenada N 
= 9.821.375,58m e E = 808.213,02m; 26,98 m e azimute plano 335°49’11” 
até o marco M-629, de coordenada N = 9.821.400,19m e E = 808.201,97m; 
1,31 m e azimute plano 335°35’32” até o marco M-630, de coordenada N 
= 9.821.401,38m e E = 808.201,43m; 71,01 m e azimute plano 338°04’49” 
até o marco M-631, de coordenada N = 9.821.467,26m e E = 808.174,92m; 
19,56 m e azimute plano 338°03’06” até o marco M-632, de coordenada N 
= 9.821.485,40m e E = 808.167,61m; 88,61 m e azimute plano 337°53’02” 
até o marco M-633, de coordenada N = 9.821.567,49m e E = 808.134,25m; 
26,22 m e azimute plano 336°52’03” até o marco M-634, de coordenada N 
= 9.821.591,60m e E = 808.123,95m; 33,00 m e azimute plano 336°52’36” 
até o marco M-635, de coordenada N = 9.821.621,95m e E = 808.110,99m; 
74,14 m e azimute plano 338°43’36” até o marco M-636, de coordenada N 
= 9.821.691,04m e E = 808.084,09m; 29,05 m e azimute plano 340°48’38” 
até o marco M-637, de coordenada N = 9.821.718,48m e E = 808.074,54m; 
9,53 m e azimute plano 340°49’24” até o marco M-638, de coordenada N 
= 9.821.727,48m e E = 808.071,41m; 0,69 m e azimute plano 337°53’26” 
até o marco M-639, de coordenada N = 9.821.728,12m e E = 808.071,15m; 
39,50 m e azimute plano 334°47’50” até o marco M-640, de coordenada N 
= 9.821.763,86m e E = 808.054,33m; 28,73 m e azimute plano 339°08’34” 
até o marco M-641, de coordenada N = 9.821.790,71m e E = 808.044,10m; 
6,68 m e azimute plano 339°07’21” até o marco M-642, de coordenada N 
= 9.821.796,95m e E = 808.041,72m; 0,17 m e azimute plano 339°26’38” 
até o marco M-643, de coordenada N = 9.821.797,11m e E = 808.041,66m; 
52,63 m e azimute plano 337°46’19” até o marco M-644, de coordenada N 
= 9.821.845,83m e E = 808.021,75m; 37,18 m e azimute plano 346°21’22” 
até o marco M-645, de coordenada N = 9.821.881,96m e E = 808.012,98m; 
26,23 m e azimute plano 353°08’45” até o marco M-646, de coordenada N 
= 9.821.908,00m e E = 808.009,85m; 0,39 m e azimute plano 352°41’39” 
até o marco M-647, de coordenada N = 9.821.908,39m e E = 808.009,80m; 
0,20 m e azimute plano 345°15’23” até o marco M-648, de coordenada N 
= 9.821.908,58m e E = 808.009,75m; 0,30 m e azimute plano 348°18’38” 
até o marco M-649, de coordenada N = 9.821.908,87m e E = 808.009,69m; 

48,02 m e azimute plano 345°58’21” até o marco M-650, de coordenada N 
= 9.821.955,46m e E = 807.998,05m; 12,45 m e azimute plano 345°32’23” 
até o marco M-651, de coordenada N = 9.821.967,52m e E = 807.994,94m; 
57,48 m e azimute plano 345°32’35” até o marco M-652, de coordenada N 
= 9.822.023,18m e E = 807.980,59m; 88,38 m e azimute plano 346°12’50” 
até o marco M-653, de coordenada N = 9.822.109,01m e E = 807.959,53m; 
0,21 m e azimute plano 343°18’03” até o marco M-654, de coordenada N 
= 9.822.109,21m e E = 807.959,47m; 32,38 m e azimute plano 349°13’53” 
até o marco M-655, de coordenada N = 9.822.141,02m e E = 807.953,42m; 
35,13 m e azimute plano 349°12’18” até o marco M-656, de coordenada N 
= 9.822.175,53m e E = 807.946,84m; 38,80 m e azimute plano 352°12’30” 
até o marco M-657, de coordenada N = 9.822.213,97m e E = 807.941,58m; 
31,93 m e azimute plano 352°24’19” até o marco M-658, de coordenada N 
= 9.822.245,62m e E = 807.937,36m; 15,10 m e azimute plano 353°43’37” 
até o marco M-659, de coordenada N = 9.822.260,63m e E = 807.935,71m; 
13,58 m e azimute plano 353°47’08” até o marco M-660, de coordenada N 
= 9.822.274,13m e E = 807.934,24m; 0,01 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-661, de coordenada N = 9.822.274,13m e E = 807.934,23m; 
2,78 m e azimute plano 353°47’48” até o marco M-662, de coordenada N 
= 9.822.276,89m e E = 807.933,93m; 27,26 m e azimute plano 353°42’14” 
até o marco M-663, de coordenada N = 9.822.303,99m e E = 807.930,94m; 
94,76 m e azimute plano 353°42’19” até o marco M-664, de coordenada N 
= 9.822.398,18m e E = 807.920,55m; 18,14 m e azimute plano 352°33’28” 
até o marco M-665, de coordenada N = 9.822.416,17m e E = 807.918,20m; 
deste, segue pela Margem direita da Estrada Sem denominação, com a 
seguinte distância: 0,32 m e azimute plano 95°21’21” até o marco M-666, 
de coordenada N = 9.822.416,14m e E = 807.918,52m; 18,64 m e azimu-
te plano 91°59’54” até o marco M-667, de coordenada N = 9.822.415,49m 
e E = 807.937,15m; 23,04 m e azimute plano 95°43’49” até o marco 
M-668, de coordenada N = 9.822.413,19m e E = 807.960,07m; 0,23 m e 
azimute plano 94°58’11” até o marco M-669, de coordenada N = 
9.822.413,17m e E = 807.960,30m; 29,82 m e azimute plano 93°48’28” 
até o marco M-670, de coordenada N = 9.822.411,19m e E = 807.990,05m; 
27,26 m e azimute plano 94°07’23” até o marco M-671, de coordenada N 
= 9.822.409,23m e E = 808.017,24m; 24,80 m e azimute plano 98°04’05” 
até o marco M-672, de coordenada N = 9.822.405,75m e E = 808.041,79m; 
4,08 m e azimute plano 98°01’51” até o marco M-673, de coordenada N = 
9.822.405,18m e E = 808.045,83m; 8,61 m e azimute plano 98°04’59” até 
o marco M-674, de coordenada N = 9.822.403,97m e E = 808.054,35m; 
20,03 m e azimute plano 98°31’35” até o marco M-675, de coordenada N 
= 9.822.401,00m e E = 808.074,16m; 0,17 m e azimute plano 96°42’35” 
até o marco M-676, de coordenada N = 9.822.400,98m e E = 808.074,33m; 
34,48 m e azimute plano 97°07’52” até o marco M-677, de coordenada N 
= 9.822.396,70m e E = 808.108,54m; 11,83 m e azimute plano 100°19’20” 
até o marco M-678, de coordenada N = 9.822.394,58m e E = 808.120,18m; 
2,70 m e azimute plano 100°13’44” até o marco M-679, de coordenada N 
= 9.822.394,10m e E = 808.122,84m; 18,55 m e azimute plano 101°18’58” 
até o marco M-680, de coordenada N = 9.822.390,46m e E = 808.141,03m; 
20,59 m e azimute plano 100°12’46” até o marco M-681, de coordenada N 
= 9.822.386,81m e E = 808.161,29m; 0,41 m e azimute plano 98°19’32” 
até o marco M-682, de coordenada N = 9.822.386,75m e E = 808.161,70m; 
19,99 m e azimute plano 96°39’59” até o marco M-683, de coordenada N 
= 9.822.384,43m e E = 808.181,55m; 0,18 m e azimute plano 96°20’25” 
até o marco M-684, de coordenada N = 9.822.384,41m e E = 808.181,73m; 
21,91 m e azimute plano 95°11’06” até o marco M-685, de coordenada N 
= 9.822.382,43m e E = 808.203,55m; 0,29 m e azimute plano 93°56’43” 
até o marco M-686, de coordenada N = 9.822.382,41m e E = 808.203,84m; 
33,52 m e azimute plano 92°50’19” até o marco M-687, de coordenada N 
= 9.822.380,75m e E = 808.237,32m; 23,23 m e azimute plano 91°37’41” 
até o marco M-688, de coordenada N = 9.822.380,09m e E = 808.260,54m; 
23,36 m e azimute plano 91°37’09” até o marco M-689, de coordenada N 
= 9.822.379,43m e E = 808.283,89m; 19,40 m e azimute plano 93°48’44” 
até o marco M-690, de coordenada N = 9.822.378,14m e E = 808.303,25m; 
35,23 m e azimute plano 99°38’29” até o marco M-691, de coordenada N 
= 9.822.372,24m e E = 808.337,98m; 12,19 m e azimute plano 99°12’26” 
até o marco M-692, de coordenada N = 9.822.370,29m e E = 808.350,01m; 
13,01 m e azimute plano 102°58’06” até o marco M-693, de coordenada N 
= 9.822.367,37m e E = 808.362,69m; 0,41 m e azimute plano 101°18’36” 
até o marco M-694, de coordenada N = 9.822.367,29m e E = 808.363,09m; 
15,74 m e azimute plano 99°19’29” até o marco M-695, de coordenada N 
= 9.822.364,74m e E = 808.378,62m; 35,03 m e azimute plano 99°17’54” 
até o marco M-696, de coordenada N = 9.822.359,08m e E = 808.413,19m; 
48,98 m e azimute plano 99°32’35” até o marco M-697, de coordenada N 
= 9.822.350,96m e E = 808.461,49m; 20,34 m e azimute plano 107°43’20” 
até o marco M-698, de coordenada N = 9.822.344,77m e E = 808.480,86m; 
0,52 m e azimute plano 105°38’32” até o marco M-699, de coordenada N 
= 9.822.344,63m e E = 808.481,36m; 32,88 m e azimute plano 103°29’28” 
até o marco M-700, de coordenada N = 9.822.336,96m e E = 808.513,33m; 
16,54 m e azimute plano 103°27’24” até o marco M-701, de coordenada N 
= 9.822.333,11m e E = 808.529,42m; 48,07 m e azimute plano 102°53’50” 
até o marco M-702, de coordenada N = 9.822.322,38m e E = 808.576,28m; 
0,36 m e azimute plano 101°18’36” até o marco M-703, de coordenada N 
= 9.822.322,31m e E = 808.576,63m; 0,21 m e azimute plano 98°07’48” 
até o marco M-704, de coordenada N = 9.822.322,28m e E = 808.576,84m; 
33,08 m e azimute plano 98°13’15” até o marco M-705, de coordenada N 
= 9.822.317,55m e E = 808.609,58m; 57,33 m e azimute plano 101°32’28” 
até o marco M-706, de coordenada N = 9.822.306,08m e E = 808.665,75m; 
3,45 m e azimute plano 101°32’17” até o marco M-707, de coordenada N 
= 9.822.305,39m e E = 808.669,13m; 34,67 m e azimute plano 101°25’47” 
até o marco M-708, de coordenada N = 9.822.298,52m e E = 808.703,11m; 
49,75 m e azimute plano 100°35’14” até o marco M-709, de coordenada N 
= 9.822.289,38m e E = 808.752,01m; 0,22 m e azimute plano 100°18’17” 
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até o marco M-710, de coordenada N = 9.822.289,34m e E = 808.752,23m; 
32,10 m e azimute plano 98°31’35” até o marco M-711, de coordenada N 
= 9.822.284,58m e E = 808.783,98m; 1,03 m e azimute plano 94°26’28” 
até o marco M-712, de coordenada N = 9.822.284,50m e E = 808.785,01m; 
9,04 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-713, de coordenada N = 
9.822.284,50m e E = 808.794,05m; 81,28 m e azimute plano 97°57’45” 
até o marco M-714, de coordenada N = 9.822.273,24m e E = 808.874,55m; 
18,38 m e azimute plano 97°58’33” até o marco M-715, de coordenada N 
= 9.822.270,69m e E = 808.892,75m; 50,15 m e azimute plano 98°38’50” 
até o marco M-716, de coordenada N = 9.822.263,15m e E = 808.942,33m; 
29,73 m e azimute plano 98°20’04” até o marco M-717, de coordenada N 
= 9.822.258,84m e E = 808.971,75m; 31,59 m e azimute plano 104°23’17” 
até o marco M-718, de coordenada N = 9.822.250,99m e E = 809.002,35m; 
0,17 m e azimute plano 103°14’26” até o marco M-719, de coordenada N 
= 9.822.250,95m e E = 809.002,52m; 24,84 m e azimute plano 102°56’03” 
até o marco M-720, de coordenada N = 9.822.245,39m e E = 809.026,73m; 
0,37 m e azimute plano 101°00’13” até o marco M-721, de coordenada N 
= 9.822.245,32m e E = 809.027,09m; 14,12 m e azimute plano 99°49’45” 
até o marco M-722, de coordenada N = 9.822.242,91m e E = 809.041,00m; 
16,11 m e azimute plano 99°49’51” até o marco M-723, de coordenada N 
= 9.822.240,16m e E = 809.056,87m; 0,36 m e azimute plano 99°27’44” 
até o marco M-724, de coordenada N = 9.822.240,10m e E = 809.057,23m; 
19,99 m e azimute plano 96°50’13” até o marco M-725, de coordenada N 
= 9.822.237,72m e E = 809.077,08m; 0,25 m e azimute plano 94°34’26” 
até o marco M-726, de coordenada N = 9.822.237,70m e E = 809.077,33m; 
19,12 m e azimute plano 94°46’16” até o marco M-727, de coordenada N 
= 9.822.236,11m e E = 809.096,38m; 0,58 m e azimute plano 91°58’30” 
até o marco M-728, de coordenada N = 9.822.236,09m e E = 809.096,96m; 
0,48 m e azimute plano 88°48’23” até o marco M-729, de coordenada N = 
9.822.236,10m e E = 809.097,44m; 11,54 m e azimute plano 86°01’27” 
até o marco M-730, de coordenada N = 9.822.236,90m e E = 809.108,95m; 
1,11 m e azimute plano 81°43’27” até o marco M-731, de coordenada N = 
9.822.237,06m e E = 809.110,05m; 1,11 m e azimute plano 72°12’58” até 
o marco M-732, de coordenada N = 9.822.237,40m e E = 809.111,11m; 
11,57 m e azimute plano 67°52’03” até o marco M-733, de coordenada N 
= 9.822.241,76m e E = 809.121,83m; 0,95 m e azimute plano 63°42’19” 
até o marco M-734, de coordenada N = 9.822.242,18m e E = 809.122,68m; 
0,16 m e azimute plano 60°15’18” até o marco M-735, de coordenada N = 
9.822.242,26m e E = 809.122,82m; 13,00 m e azimute plano 58°43’08” 
até o marco M-736, de coordenada N = 9.822.249,01m e E = 809.133,93m; 
0,43 m e azimute plano 56°18’36” até o marco M-737, de coordenada N = 
9.822.249,25m e E = 809.134,29m; 9,43 m e azimute plano 55°13’55” até 
o marco M-738, de coordenada N = 9.822.254,63m e E = 809.142,04m; 
7,09 m e azimute plano 82°12’47” até o marco M-739, de coordenada N = 
9.822.255,59m e E = 809.149,06m; 12,33 m e azimute plano 82°52’09” 
até o marco M-740, de coordenada N = 9.822.257,12m e E = 809.161,29m; 
9,89 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-741, de coordenada N = 
9.822.257,12m e E = 809.171,18m; 7,93 m e azimute plano 90°00’00” até 
o marco M-742, de coordenada N = 9.822.257,12m e E = 809.179,11m; 
0,62 m e azimute plano 87°13’47” até o marco M-743, de coordenada N = 
9.822.257,15m e E = 809.179,73m; 17,93 m e azimute plano 84°56’40” 
até o marco M-744, de coordenada N = 9.822.258,73m e E = 809.197,59m; 
0,61 m e azimute plano 82°24’19” até o marco M-745, de coordenada N = 
9.822.258,81m e E = 809.198,19m; 1,25 m e azimute plano 74°44’42” até 
o marco M-746, de coordenada N = 9.822.259,14m e E = 809.199,40m; 
13,60 m e azimute plano 69°25’09” até o marco M-747, de coordenada N 
= 9.822.263,92m e E = 809.212,13m; 1,15 m e azimute plano 64°46’20” 
até o marco M-748, de coordenada N = 9.822.264,41m e E = 809.213,17m; 
1,16 m e azimute plano 55°29’29” até o marco M-749, de coordenada N = 
9.822.265,07m e E = 809.214,13m; 11,87 m e azimute plano 50°26’08” 
até o marco M-750, de coordenada N = 9.822.272,63m e E = 809.223,28m; 
1,06 m e azimute plano 45°45’50” até o marco M-751, de coordenada N = 
9.822.273,37m e E = 809.224,04m; 1,06 m e azimute plano 36°58’39” até 
o marco M-752, de coordenada N = 9.822.274,22m e E = 809.224,68m; 
1,07 m e azimute plano 28°28’56” até o marco M-753, de coordenada N = 
9.822.275,16m e E = 809.225,19m; 19,79 m e azimute plano 24°05’30” 
até o marco M-754, de coordenada N = 9.822.293,23m e E = 809.233,27m; 
17,64 m e azimute plano 34°22’29” até o marco M-755, de coordenada N 
= 9.822.307,79m e E = 809.243,23m; 0,54 m e azimute plano 32°13’44” 
até o marco M-756, de coordenada N = 9.822.308,25m e E = 809.243,52m; 
0,33 m e azimute plano 27°21’00” até o marco M-757, de coordenada N = 
9.822.308,54m e E = 809.243,67m; 28,58 m e azimute plano 27°16’56” 
até o marco M-758, de coordenada N = 9.822.333,94m e E = 809.256,77m; 
0,21 m e azimute plano 27°45’31” até o marco M-759, de coordenada N = 
9.822.334,13m e E = 809.256,87m; 19,10 m e azimute plano 25°29’30” 
até o marco M-760, de coordenada N = 9.822.351,37m e E = 809.265,09m; 
42,92 m e azimute plano 29°37’03” até o marco M-761, de coordenada N 
= 9.822.388,68m e E = 809.286,30m; 21,71 m e azimute plano 32°53’32” 
até o marco M-762, de coordenada N = 9.822.406,91m e E = 809.298,09m; 
5,50 m e azimute plano 32°49’22” até o marco M-763, de coordenada N = 
9.822.411,53m e E = 809.301,07m; 11,34 m e azimute plano 32°54’19” 
até o marco M-764, de coordenada N = 9.822.421,05m e E = 809.307,23m; 
0,35 m e azimute plano 30°57’50” até o marco M-765, de coordenada N = 
9.822.421,35m e E = 809.307,41m; 0,18 m e azimute plano 29°21’28” até 
o marco M-766, de coordenada N = 9.822.421,51m e E = 809.307,50m; 
25,75 m e azimute plano 28°32’09” até o marco M-767, de coordenada N 
= 9.822.444,13m e E = 809.319,80m; 0,89 m e azimute plano 25°07’59” 
até o marco M-768, de coordenada N = 9.822.444,94m e E = 809.320,18m; 
36,27 m e azimute plano 21°12’32” até o marco M-769, de coordenada N 
= 9.822.478,75m e E = 809.333,30m; 0,88 m e azimute plano 17°11’55” 
até o marco M-770, de coordenada N = 9.822.479,59m e E = 809.333,56m; 
25,70 m e azimute plano 13°23’14” até o marco M-771, de coordenada N 

= 9.822.504,59m e E = 809.339,51m; 1,05 m e azimute plano 9°17’01” 
até o marco M-772, de coordenada N = 9.822.505,63m e E = 809.339,68m; 
1,06 m e azimute plano 0°32’26” até o marco M-773, de coordenada N = 
9.822.506,69m e E = 809.339,69m; 1,05 m e azimute plano 351°47’34” 
até o marco M-774, de coordenada N = 9.822.507,73m e E = 809.339,54m; 
1,06 m e azimute plano 342°56’14” até o marco M-775, de coordenada N 
= 9.822.508,74m e E = 809.339,23m; 1,05 m e azimute plano 334°39’14” 
até o marco M-776, de coordenada N = 9.822.509,69m e E = 809.338,78m; 
6,38 m e azimute plano 330°17’59” até o marco M-777, de coordenada N 
= 9.822.515,23m e E = 809.335,62m; 15,52 m e azimute plano 330°33’43” 
até o marco M-778, de coordenada N = 9.822.528,75m e E = 809.327,99m; 
1,85 m e azimute plano 330°31’27” até o marco M-779, de coordenada N 
= 9.822.530,36m e E = 809.327,08m; 15,93 m e azimute plano 336°48’56” 
até o marco M-780, de coordenada N = 9.822.545,00m e E = 809.320,81m; 
12,88 m e azimute plano 5°58’18” até o marco M-781, de coordenada N = 
9.822.557,81m e E = 809.322,15m; 8,87 m e azimute plano 13°30’12” até 
o marco M-782, de coordenada N = 9.822.566,43m e E = 809.324,22m; 
22,56 m e azimute plano 27°50’54” até o marco M-783, de coordenada N 
= 9.822.586,38m e E = 809.334,76m; 0,35 m e azimute plano 27°17’58” 
até o marco M-784, de coordenada N = 9.822.586,69m e E = 809.334,92m; 
0,32 m e azimute plano 28°10’43” até o marco M-785, de coordenada N = 
9.822.586,97m e E = 809.335,07m; 30,27 m e azimute plano 25°12’08” 
até o marco M-786, de coordenada N = 9.822.614,36m e E = 809.347,96m; 
0,64 m e azimute plano 22°08’08” até o marco M-787, de coordenada N = 
9.822.614,95m e E = 809.348,20m; 0,22 m e azimute plano 20°51’16” até 
o marco M-788, de coordenada N = 9.822.615,16m e E = 809.348,28m; 
22,45 m e azimute plano 18°06’44” até o marco M-789, de coordenada N 
= 9.822.636,50m e E = 809.355,26m; 17,20 m e azimute plano 26°33’54” 
até o marco M-790, de coordenada N = 9.822.651,88m e E = 809.362,95m; 
32,09 m e azimute plano 27°12’14” até o marco M-791, de coordenada N 
= 9.822.680,42m e E = 809.377,62m; 0,54 m e azimute plano 25°08’41” 
até o marco M-792, de coordenada N = 9.822.680,91m e E = 809.377,85m; 
19,63 m e azimute plano 22°45’00” até o marco M-793, de coordenada N 
= 9.822.699,01m e E = 809.385,44m; 20,40 m e azimute plano 22°45’22” 
até o marco M-794, de coordenada N = 9.822.717,82m e E = 809.393,33m; 
0,37 m e azimute plano 20°22’35” até o marco M-795, de coordenada N = 
9.822.718,17m e E = 809.393,46m; 6,61 m e azimute plano 19°20’21” até 
o marco M-796, de coordenada N = 9.822.724,41m e E = 809.395,65m; 
9,99 m e azimute plano 19°13’59” até o marco M-797, de coordenada N = 
9.822.733,84m e E = 809.398,94m; 17,50 m e azimute plano 23°43’23” 
até o marco M-798, de coordenada N = 9.822.749,86m e E = 809.405,98m; 
0,49 m e azimute plano 21°22’14” até o marco M-799, de coordenada N = 
9.822.750,32m e E = 809.406,16m; 16,90 m e azimute plano 19°16’55” 
até o marco M-800, de coordenada N = 9.822.766,27m e E = 809.411,74m; 
23,51 m e azimute plano 18°45’31” até o marco M-801, de coordenada N 
= 9.822.788,53m e E = 809.419,30m; 0,57 m e azimute plano 16°13’13” 
até o marco M-802, de coordenada N = 9.822.789,08m e E = 809.419,46m; 
29,45 m e azimute plano 14°01’53” até o marco M-803, de coordenada N 
= 9.822.817,65m e E = 809.426,60m; 0,18 m e azimute plano 12°31’44” 
até o marco M-804, de coordenada N = 9.822.817,83m e E = 809.426,64m; 
10,98 m e azimute plano 12°34’06” até o marco M-805, de coordenada N 
= 9.822.828,55m e E = 809.429,03m; 1,08 m e azimute plano 7°58’48” 
até o marco M-806, de coordenada N = 9.822.829,62m e E = 809.429,18m; 
1,08 m e azimute plano 358°56’21” até o marco M-807, de coordenada N 
= 9.822.830,70m e E = 809.429,16m; 7,55 m e azimute plano 354°49’59” 
até o marco M-808, de coordenada N = 9.822.838,22m e E = 809.428,48m; 
9,67 m e azimute plano 14°33’13” até o marco M-809, de coordenada N = 
9.822.847,58m e E = 809.430,91m; 2,77 m e azimute plano 17°27’10” até 
o marco M-810, de coordenada N = 9.822.850,22m e E = 809.431,74m; 
12,87 m e azimute plano 17°30’20” até o marco M-811, de coordenada N 
= 9.822.862,49m e E = 809.435,61m; 0,21 m e azimute plano 19°17’24” 
até o marco M-812, de coordenada N = 9.822.862,69m e E = 809.435,68m; 
4,63 m e azimute plano 15°46’32” até o marco M-813, de coordenada N = 
9.822.867,15m e E = 809.436,94m; 14,13 m e azimute plano 15°46’02” 
até o marco M-814, de coordenada N = 9.822.880,75m e E = 809.440,78m; 
20,38 m e azimute plano 19°08’15” até o marco M-815, de coordenada N 
= 9.822.900,00m e E = 809.447,46m; 0,81 m e azimute plano 15°45’04” 
até o marco M-816, de coordenada N = 9.822.900,78m e E = 809.447,68m; 
14,13 m e azimute plano 12°30’40” até o marco M-817, de coordenada N 
= 9.822.914,57m e E = 809.450,74m; 11,86 m e azimute plano 20°47’16” 
até o marco M-818, de coordenada N = 9.822.925,66m e E = 809.454,95m; 
1,26 m e azimute plano 15°08’09” até o marco M-819, de coordenada N = 
9.822.926,88m e E = 809.455,28m; 0,60 m e azimute plano 7°43’19” até 
o marco M-820, de coordenada N = 9.822.927,47m e E = 809.455,36m; 
17,92 m e azimute plano 5°03’30” até o marco M-821, de coordenada N = 
9.822.945,32m e E = 809.456,94m; 21,51 m e azimute plano 5°18’28” até 
o marco M-822, de coordenada N = 9.822.966,74m e E = 809.458,93m; 
0,56 m e azimute plano 3°03’59” até o marco M-823, de coordenada N = 
9.822.967,30m e E = 809.458,96m; 20,64 m e azimute plano 0°43’18” até 
o marco M-824, de coordenada N = 9.822.987,94m e E = 809.459,22m; 
11,15 m e azimute plano 0°40’05” até o marco M-825, de coordenada N = 
9.822.999,09m e E = 809.459,35m; 13,49 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-826, de coordenada N = 9.823.012,58m e E = 809.459,35m; 
27,32 m e azimute plano 0°50’20” até o marco M-827, de coordenada N = 
9.823.039,90m e E = 809.459,75m; 31,99 m e azimute plano 0°59’06” até 
o marco M-828, de coordenada N = 9.823.071,89m e E = 809.460,30m; 
14,50 m e azimute plano 0°56’54” até o marco M-829, de coordenada N = 
9.823.086,39m e E = 809.460,54m; 0,49 m e azimute plano 358°49’51” 
até o marco M-830, de coordenada N = 9.823.086,88m e E = 809.460,53m; 
45,33 m e azimute plano 356°29’01” até o marco M-831, de coordenada N 
= 9.823.132,12m e E = 809.457,75m; 0,80 m e azimute plano 353°30’02” 
até o marco M-832, de coordenada N = 9.823.132,91m e E = 809.457,66m; 
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0,29 m e azimute plano 347°54’19” até o marco M-833, de coordenada N 
= 9.823.133,19m e E = 809.457,60m; 10,56 m e azimute plano 347°38’52” 
até o marco M-834, de coordenada N = 9.823.143,51m e E = 809.455,34m; 
26,42 m e azimute plano 347°36’19” até o marco M-835, de coordenada N 
= 9.823.169,31m e E = 809.449,67m; 0,48 m e azimute plano 345°22’45” 
até o marco M-836, de coordenada N = 9.823.169,77m e E = 809.449,55m; 
26,52 m e azimute plano 343°42’16” até o marco M-837, de coordenada N 
= 9.823.195,22m e E = 809.442,11m; 22,68 m e azimute plano 349°38’11” 
até o marco M-838, de coordenada N = 9.823.217,53m e E = 809.438,03m; 
10,04 m e azimute plano 349°37’07” até o marco M-839, de coordenada N 
= 9.823.227,41m e E = 809.436,22m; 0,17 m e azimute plano 349°59’31” 
até o marco M-840, de coordenada N = 9.823.227,58m e E = 809.436,19m; 
28,18 m e azimute plano 348°12’13” até o marco M-841, de coordenada N 
= 9.823.255,16m e E = 809.430,43m; 0,17 m e azimute plano 349°59’31” 
até o marco M-842, de coordenada N = 9.823.255,33m e E = 809.430,40m; 
21,73 m e azimute plano 346°48’28” até o marco M-843, de coordenada N 
= 9.823.276,49m e E = 809.425,44m; 0,37 m e azimute plano 344°28’33” 
até o marco M-844, de coordenada N = 9.823.276,85m e E = 809.425,34m; 
5,50 m e azimute plano 343°50’23” até o marco M-845, de coordenada N 
= 9.823.282,13m e E = 809.423,81m; 18,26 m e azimute plano 343°50’52” 
até o marco M-846, de coordenada N = 9.823.299,67m e E = 809.418,73m; 
0,40 m e azimute plano 342°28’28” até o marco M-847, de coordenada N 
= 9.823.300,05m e E = 809.418,61m; 17,87 m e azimute plano 340°33’04” 
até o marco M-848, de coordenada N = 9.823.316,90m e E = 809.412,66m; 
14,52 m e azimute plano 340°46’44” até o marco M-849, de coordenada N 
= 9.823.330,61m e E = 809.407,88m; 7,07 m e azimute plano 349°29’06” 
até o marco M-850, de coordenada N = 9.823.337,56m e E = 809.406,59m; 
3,09 m e azimute plano 13°16’20” até o marco M-851, de coordenada N = 
9.823.340,57m e E = 809.407,30m; 5,51 m e azimute plano 32°59’52” até 
o marco M-852, de coordenada N = 9.823.345,19m e E = 809.410,30m; 
4,73 m e azimute plano 51°52’12” até o marco M-853, de coordenada N = 
9.823.348,11m e E = 809.414,02m; 1,19 m e azimute plano 47°02’43” até 
o marco M-854, de coordenada N = 9.823.348,92m e E = 809.414,89m; 
1,19 m e azimute plano 37°09’30” até o marco M-855, de coordenada N = 
9.823.349,87m e E = 809.415,61m; 4,48 m e azimute plano 32°14’09” até 
o marco M-856, de coordenada N = 9.823.353,66m e E = 809.418,00m; 
2,96 m e azimute plano 32°17’34” até o marco M-857, de coordenada N = 
9.823.356,16m e E = 809.419,58m; 0,93 m e azimute plano 28°13’02” até 
o marco M-858, de coordenada N = 9.823.356,98m e E = 809.420,02m; 
0,94 m e azimute plano 21°07’29” até o marco M-859, de coordenada N = 
9.823.357,86m e E = 809.420,36m; 6,54 m e azimute plano 16°53’02” até 
o marco M-860, de coordenada N = 9.823.364,12m e E = 809.422,26m; 
3,20 m e azimute plano 39°33’13” até o marco M-861, de coordenada N = 
9.823.366,59m e E = 809.424,30m; 1,96 m e azimute plano 39°37’06” até 
o marco M-862, de coordenada N = 9.823.368,10m e E = 809.425,55m; 
1,67 m e azimute plano 39°24’36” até o marco M-863, de coordenada N = 
9.823.369,39m e E = 809.426,61m; 9,45 m e azimute plano 66°13’42” até 
o marco M-864, de coordenada N = 9.823.373,20m e E = 809.435,26m; 
deste, segue confrontando com o limite da Gleba Estadual Santa Maria, 
com a seguinte distância: 15,64 m e azimute plano 6°29’53” até o marco 
M-865, de coordenada N = 9.823.388,74m e E = 809.437,03m; 4,48 m e 
azimute plano 6°32’17” até o marco M-866, de coordenada N = 
9.823.393,19m e E = 809.437,54m; 4,07 m e azimute plano 6°29’45” até 
o marco M-867, de coordenada N = 9.823.397,23m e E = 809.438,00m; 
42,66 m e azimute plano 6°30’01” até o marco M-868, de coordenada N = 
9.823.439,62m e E = 809.442,83m; 29,96 m e azimute plano 6°29’47” até 
o marco M-869, de coordenada N = 9.823.469,39m e E = 809.446,22m; 
50,77 m e azimute plano 6°30’12” até o marco M-870, de coordenada N = 
9.823.519,83m e E = 809.451,97m; 23,71 m e azimute plano 51°58’13” 
até o marco M-871, de coordenada N = 9.823.534,44m e E = 809.470,65m; 
77,59 m e azimute plano 51°58’57” até o marco M-872, de coordenada N 
= 9.823.582,23m e E = 809.531,78m; 22,99 m e azimute plano 51°58’43” 
até o marco M-873, de coordenada N = 9.823.596,39m e E = 809.549,89m; 
16,35 m e azimute plano 51°58’50” até o marco M-874, de coordenada N 
= 9.823.606,46m e E = 809.562,77m; 39,17 m e azimute plano 51°58’39” 
até o marco M-875, de coordenada N = 9.823.630,59m e E = 809.593,63m; 
33,81 m e azimute plano 51°59’29” até o marco M-876, de coordenada N 
= 9.823.651,41m e E = 809.620,27m; 27,94 m e azimute plano 51°58’39” 
até o marco M-877, de coordenada N = 9.823.668,62m e E = 809.642,28m; 
1,77 m e azimute plano 52°05’48” até o marco M-878, de coordenada N = 
9.823.669,71m e E = 809.643,68m; 95,67 m e azimute plano 51°58’44” 
até o marco M-879, de coordenada N = 9.823.728,64m e E = 809.719,05m; 
1,09 m e azimute plano 52°04’44” até o marco M-880, de coordenada N = 
9.823.729,31m e E = 809.719,91m; 2,82 m e azimute plano 51°54’40” até 
o marco M-881, de coordenada N = 9.823.731,05m e E = 809.722,13m; 
46,42 m e azimute plano 51°58’56” até o marco M-882, de coordenada N 
= 9.823.759,64m e E = 809.758,70m; 2,92 m e azimute plano 51°57’11” 
até o marco M-883, de coordenada N = 9.823.761,44m e E = 809.761,00m; 
8,06 m e azimute plano 102°53’56” até o marco M-884, de coordenada N 
= 9.823.759,64m e E = 809.768,86m; 30,99 m e azimute plano 102°53’02” 
até o marco M-885, de coordenada N = 9.823.752,73m e E = 809.799,07m; 
0,61 m e azimute plano 103°20’55” até o marco M-886, de coordenada N 
= 9.823.752,59m e E = 809.799,66m; 103,34 m e azimute plano 
102°52’57” até o marco M-887, de coordenada N = 9.823.729,55m e E = 
809.900,40m; 6,91 m e azimute plano 102°52’13” até o marco M-888, de 
coordenada N = 9.823.728,01m e E = 809.907,14m; 31,31 m e azimute 
plano 102°52’56” até o marco M-889, de coordenada N = 9.823.721,03m 
e E = 809.937,66m; 4,58 m e azimute plano 102°51’15” até o marco 
M-890, de coordenada N = 9.823.720,01m e E = 809.942,13m; 35,93 m 
e azimute plano 102°53’56” até o marco M-891, de coordenada N = 
9.823.711,99m e E = 809.977,15m; 0,13 m e azimute plano 77°00’19” até 
o marco M-892, de coordenada N = 9.823.712,02m e E = 809.977,28m; 

0,25 m e azimute plano 78°41’24” até o marco M-893, de coordenada N = 
9.823.712,07m e E = 809.977,53m; 0,22 m e azimute plano 79°41’43” até 
o marco M-894, de coordenada N = 9.823.712,11m e E = 809.977,75m; 
18,72 m e azimute plano 81°53’30” até o marco M-895, de coordenada N 
= 9.823.714,75m e E = 809.996,28m; 0,68 m e azimute plano 84°07’21” 
até o marco M-896, de coordenada N = 9.823.714,82m e E = 809.996,96m; 
2,60 m e azimute plano 87°34’39” até o marco M-897, de coordenada N = 
9.823.714,93m e E = 809.999,56m; 28,34 m e azimute plano 87°31’57” 
até o marco M-898, de coordenada N = 9.823.716,15m e E = 810.027,87m; 
7,27 m e azimute plano 87°33’18” até o marco M-899, de coordenada N = 
9.823.716,46m e E = 810.035,13m; 15,04 m e azimute plano 84°21’14” 
até o marco M-900, de coordenada N = 9.823.717,94m e E = 810.050,10m; 
11,56 m e azimute plano 84°20’19” até o marco M-901, de coordenada N 
= 9.823.719,08m e E = 810.061,60m; 2,82 m e azimute plano 82°14’38” 
até o marco M-902, de coordenada N = 9.823.719,46m e E = 810.064,39m; 
43,25 m e azimute plano 82°13’33” até o marco M-903, de coordenada N 
= 9.823.725,31m e E = 810.107,24m; 30,87 m e azimute plano 78°55’36” 
até o marco M-904, de coordenada N = 9.823.731,24m e E = 810.137,54m; 
0,99 m e azimute plano 83°35’44” até o marco M-905, de coordenada N = 
9.823.731,35m e E = 810.138,52m; 15,46 m e azimute plano 87°33’14” 
até o marco M-906, de coordenada N = 9.823.732,01m e E = 810.153,97m; 
1,49 m e azimute plano 86°09’37” até o marco M-907, de coordenada N = 
9.823.732,11m e E = 810.155,46m; 13,00 m e azimute plano 86°04’28” 
até o marco M-908, de coordenada N = 9.823.733,00m e E = 810.168,43m; 
4,77 m e azimute plano 85°54’52” até o marco M-909, de coordenada N = 
9.823.733,34m e E = 810.173,19m; 8,78 m e azimute plano 85°57’06” até 
o marco M-910, de coordenada N = 9.823.733,96m e E = 810.181,95m; 
5,08 m e azimute plano 80°07’46” até o marco M-911, de coordenada N = 
9.823.734,83m e E = 810.186,95m; 9,63 m e azimute plano 80°08’12” até 
o marco M-912, de coordenada N = 9.823.736,48m e E = 810.196,44m; 
15,12 m e azimute plano 73°52’02” até o marco M-913, de coordenada N 
= 9.823.740,68m e E = 810.210,96m; 0,16 m e azimute plano 75°04’07” 
até o marco M-914, de coordenada N = 9.823.740,72m e E = 810.211,11m; 
8,63 m e azimute plano 75°09’30” até o marco M-915, de coordenada N = 
9.823.742,93m e E = 810.219,45m; 7,97 m e azimute plano 75°09’40” até 
o marco M-916, de coordenada N = 9.823.744,97m e E = 810.227,15m; 
14,51 m e azimute plano 180°26’04” até o marco M-917, de coordenada N 
= 9.823.730,46m e E = 810.227,04m; deste, segue pela Margem direita 
da Estrada Sem denominação, com a seguinte distância: 12,44 m e azimu-
te plano 73°16’12” até o marco M-918, de coordenada N = 9.823.734,04m 
e E = 810.238,95m; 6,93 m e azimute plano 72°21’00” até o marco M-919, 
de coordenada N = 9.823.736,14m e E = 810.245,55m; 14,48 m e azimu-
te plano 76°15’40” até o marco M-920, de coordenada N = 9.823.739,58m 
e E = 810.259,62m; 13,95 m e azimute plano 86°08’12” até o marco 
M-921, de coordenada N = 9.823.740,52m e E = 810.273,54m; 11,27 m 
e azimute plano 86°35’30” até o marco M-922, de coordenada N = 
9.823.741,19m e E = 810.284,79m; 28,87 m e azimute plano 86°04’02” 
até o marco M-923, de coordenada N = 9.823.743,17m e E = 810.313,59m; 
0,75 m e azimute plano 83°03’56” até o marco M-924, de coordenada N = 
9.823.743,26m e E = 810.314,33m; 0,43 m e azimute plano 77°54’19” até 
o marco M-925, de coordenada N = 9.823.743,35m e E = 810.314,75m; 
15,22 m e azimute plano 76°28’30” até o marco M-926, de coordenada N 
= 9.823.746,91m e E = 810.329,55m; 11,54 m e azimute plano 76°28’10” 
até o marco M-927, de coordenada N = 9.823.749,61m e E = 810.340,77m; 
21,16 m e azimute plano 78°21’20” até o marco M-928, de coordenada N 
= 9.823.753,88m e E = 810.361,49m; 0,93 m e azimute plano 74°28’33” 
até o marco M-929, de coordenada N = 9.823.754,13m e E = 810.362,39m; 
14,06 m e azimute plano 70°41’20” até o marco M-930, de coordenada N 
= 9.823.758,78m e E = 810.375,66m; 0,18 m e azimute plano 70°33’36” 
até o marco M-931, de coordenada N = 9.823.758,84m e E = 810.375,83m; 
20,16 m e azimute plano 68°53’43” até o marco M-932, de coordenada N 
= 9.823.766,10m e E = 810.394,64m; 20,55 m e azimute plano 69°33’18” 
até o marco M-933, de coordenada N = 9.823.773,28m e E = 810.413,90m; 
22,39 m e azimute plano 73°21’43” até o marco M-934, de coordenada N 
= 9.823.779,69m e E = 810.435,35m; 21,39 m e azimute plano 81°31’58” 
até o marco M-935, de coordenada N = 9.823.782,84m e E = 810.456,51m; 
11,06 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-936, de coordenada N 
= 9.823.782,84m e E = 810.467,57m; 10,76 m e azimute plano 95°16’52” 
até o marco M-937, de coordenada N = 9.823.781,85m e E = 810.478,28m; 
3,18 m e azimute plano 95°24’22” até o marco M-938, de coordenada N = 
9.823.781,55m e E = 810.481,45m; 13,61 m e azimute plano 95°33’50” 
até o marco M-939, de coordenada N = 9.823.780,23m e E = 810.495,00m; 
0,68 m e azimute plano 92°31’34” até o marco M-940, de coordenada N = 
9.823.780,20m e E = 810.495,68m; 0,53 m e azimute plano 87°50’20” até 
o marco M-941, de coordenada N = 9.823.780,22m e E = 810.496,21m; 
12,85 m e azimute plano 85°37’31” até o marco M-942, de coordenada N 
= 9.823.781,20m e E = 810.509,02m; 13,15 m e azimute plano 87°07’20” 
até o marco M-943, de coordenada N = 9.823.781,86m e E = 810.522,15m; 
0,56 m e azimute plano 84°53’52” até o marco M-944, de coordenada N = 
9.823.781,91m e E = 810.522,71m; 22,81 m e azimute plano 82°34’11” 
até o marco M-945, de coordenada N = 9.823.784,86m e E = 810.545,33m; 
18,37 m e azimute plano 85°54’36” até o marco M-946, de coordenada N 
= 9.823.786,17m e E = 810.563,65m; 31,19 m e azimute plano 85°44’01” 
até o marco M-947, de coordenada N = 9.823.788,49m e E = 810.594,75m; 
27,18 m e azimute plano 85°49’22” até o marco M-948, de coordenada N 
= 9.823.790,47m e E = 810.621,86m; 0,33 m e azimute plano 84°48’20” 
até o marco M-949, de coordenada N = 9.823.790,50m e E = 810.622,19m; 
16,65 m e azimute plano 83°10’10” até o marco M-950, de coordenada N 
= 9.823.792,48m e E = 810.638,72m; 1,16 m e azimute plano 78°00’33” 
até o marco M-951, de coordenada N = 9.823.792,72m e E = 810.639,85m; 
1,16 m e azimute plano 69°12’42” até o marco M-952, de coordenada N = 
9.823.793,13m e E = 810.640,93m; 1,16 m e azimute plano 59°27’34” até 



58  diário oficial Nº 34.687 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

o marco M-953, de coordenada N = 9.823.793,72m e E = 810.641,93m; 
6,88 m e azimute plano 54°45’45” até o marco M-954, de coordenada N = 
9.823.797,69m e E = 810.647,55m; 0,58 m e azimute plano 52°44’01” até 
o marco M-955, de coordenada N = 9.823.798,04m e E = 810.648,01m; 
0,24 m e azimute plano 48°21’59” até o marco M-956, de coordenada N = 
9.823.798,20m e E = 810.648,19m; 8,90 m e azimute plano 48°03’04” até 
o marco M-957, de coordenada N = 9.823.804,15m e E = 810.654,81m; 
0,98 m e azimute plano 43°45’49” até o marco M-958, de coordenada N = 
9.823.804,86m e E = 810.655,49m; 0,48 m e azimute plano 38°17’25” até 
o marco M-959, de coordenada N = 9.823.805,24m e E = 810.655,79m; 
9,00 m e azimute plano 36°00’14” até o marco M-960, de coordenada N = 
9.823.812,52m e E = 810.661,08m; 0,73 m e azimute plano 33°15’16” até 
o marco M-961, de coordenada N = 9.823.813,13m e E = 810.661,48m; 
1,00 m e azimute plano 26°03’13” até o marco M-962, de coordenada N = 
9.823.814,03m e E = 810.661,92m; 10,69 m e azimute plano 21°47’29” 
até o marco M-963, de coordenada N = 9.823.823,96m e E = 810.665,89m; 
0,21 m e azimute plano 19°17’24” até o marco M-964, de coordenada N = 
9.823.824,16m e E = 810.665,96m; 0,47 m e azimute plano 18°26’06” até 
o marco M-965, de coordenada N = 9.823.824,61m e E = 810.666,11m; 
13,09 m e azimute plano 16°09’00” até o marco M-966, de coordenada N 
= 9.823.837,18m e E = 810.669,75m; 0,45 m e azimute plano 14°02’10” 
até o marco M-967, de coordenada N = 9.823.837,62m e E = 810.669,86m; 
16,79 m e azimute plano 12°24’51” até o marco M-968, de coordenada N 
= 9.823.854,02m e E = 810.673,47m; 19,35 m e azimute plano 14°43’59” 
até o marco M-969, de coordenada N = 9.823.872,73m e E = 810.678,39m; 
0,58 m e azimute plano 12°50’52” até o marco M-970, de coordenada N = 
9.823.873,30m e E = 810.678,52m; 0,22 m e azimute plano 7°45’55” até 
o marco M-971, de coordenada N = 9.823.873,52m e E = 810.678,55m; 
11,70 m e azimute plano 8°09’28” até o marco M-972, de coordenada N = 
9.823.885,10m e E = 810.680,21m; 0,37 m e azimute plano 6°10’13” até 
o marco M-973, de coordenada N = 9.823.885,47m e E = 810.680,25m; 
14,94 m e azimute plano 5°04’10” até o marco M-974, de coordenada N = 
9.823.900,35m e E = 810.681,57m; 0,62 m e azimute plano 2°46’13” até 
o marco M-975, de coordenada N = 9.823.900,97m e E = 810.681,60m; 
12,57 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-976, de coordenada N = 
9.823.913,54m e E = 810.681,60m; 0,53 m e azimute plano 357°50’20” 
até o marco M-977, de coordenada N = 9.823.914,07m e E = 810.681,58m; 
12,97 m e azimute plano 355°34’39” até o marco M-978, de coordenada N 
= 9.823.927,00m e E = 810.680,58m; 9,17 m e azimute plano 355°11’04” 
até o marco M-979, de coordenada N = 9.823.936,14m e E = 810.679,81m; 
6,42 m e azimute plano 355°05’18” até o marco M-980, de coordenada N 
= 9.823.942,54m e E = 810.679,26m; 21,07 m e azimute plano 355°40’20” 
até o marco M-981, de coordenada N = 9.823.963,55m e E = 810.677,67m; 
0,79 m e azimute plano 355°39’24” até o marco M-982, de coordenada N 
= 9.823.964,34m e E = 810.677,61m; 0,20 m e azimute plano 354°17’22” 
até o marco M-983, de coordenada N = 9.823.964,54m e E = 810.677,59m; 
28,28 m e azimute plano 353°58’15” até o marco M-984, de coordenada N 
= 9.823.992,66m e E = 810.674,62m; 0,37 m e azimute plano 352°18’14” 
até o marco M-985, de coordenada N = 9.823.993,03m e E = 810.674,57m; 
10,18 m e azimute plano 350°50’35” até o marco M-986, de coordenada N 
= 9.824.003,08m e E = 810.672,95m; 9,72 m e azimute plano 354°16’19” 
até o marco M-987, de coordenada N = 9.824.012,75m e E = 810.671,98m; 
11,30 m e azimute plano 354°55’30” até o marco M-988, de coordenada N 
= 9.824.024,01m e E = 810.670,98m; 6,38 m e azimute plano 354°03’58” 
até o marco M-989, de coordenada N = 9.824.030,36m e E = 810.670,32m; 
0,92 m e azimute plano 350°01’41” até o marco M-990, de coordenada N 
= 9.824.031,27m e E = 810.670,16m; 0,93 m e azimute plano 342°32’10” 
até o marco M-991, de coordenada N = 9.824.032,16m e E = 810.669,88m; 
0,93 m e azimute plano 335°05’43” até o marco M-992, de coordenada N 
= 9.824.033,00m e E = 810.669,49m; 7,62 m e azimute plano 331°06’48” 
até o marco M-993, de coordenada N = 9.824.039,67m e E = 810.665,81m; 
0,27 m e azimute plano 331°33’25” até o marco M-994, de coordenada N 
= 9.824.039,91m e E = 810.665,68m; 10,10 m e azimute plano 328°24’13” 
até o marco M-995, de coordenada N = 9.824.048,51m e E = 810.660,39m; 
9,07 m e azimute plano 328°20’34” até o marco M-996, de coordenada N 
= 9.824.056,23m e E = 810.655,63m; 8,32 m e azimute plano 345°05’43” 
até o marco M-997, de coordenada N = 9.824.064,27m e E = 810.653,49m; 
8,28 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-998, de coordenada N = 
9.824.072,55m e E = 810.653,49m; 11,16 m e azimute plano 6°31’58” até 
o marco M-999, de coordenada N = 9.824.083,64m e E = 810.654,76m; 
12,28 m e azimute plano 7°57’31” até o marco M-1000, de coordenada N 
= 9.824.095,80m e E = 810.656,46m; 1,22 m e azimute plano 7°59’51” 
até o marco M-1001, de coordenada N = 9.824.097,01m e E = 
810.656,63m; 14,27 m e azimute plano 7°51’07” até o marco M-1002, de 
coordenada N = 9.824.111,15m e E = 810.658,58m; 0,55 m e azimute 
plano 6°13’33” até o marco M-1003, de coordenada N = 9.824.111,70m e 
E = 810.658,64m; 9,34 m e azimute plano 3°18’58” até o marco M-1004, 
de coordenada N = 9.824.121,02m e E = 810.659,18m; deste, segue pela 
Margem direita (sentido oeste-leste) da Estrada Sem denominação, com 
a seguinte distância: 13,69 m e azimute plano 90°00’00” até o marco 
M-1005, de coordenada N = 9.824.121,02m e E = 810.672,87m; 0,28 m 
e azimute plano 87°57’17” até o marco M-1006, de coordenada N = 
9.824.121,03m e E = 810.673,15m; 20,26 m e azimute plano 87°45’53” 
até o marco M-1007, de coordenada N = 9.824.121,82m e E = 
810.693,39m; 0,58 m e azimute plano 85°04’22” até o marco M-1008, de 
coordenada N = 9.824.121,87m e E = 810.693,97m; 28,36 m e azimute 
plano 82°58’22” até o marco M-1009, de coordenada N = 9.824.125,34m 
e E = 810.722,12m; 16,75 m e azimute plano 96°28’48” até o marco 
M-1010, de coordenada N = 9.824.123,45m e E = 810.738,76m; 0,48 m 
e azimute plano 94°45’49” até o marco M-1011, de coordenada N = 
9.824.123,41m e E = 810.739,24m; 12,21 m e azimute plano 92°32’04” 
até o marco M-1012, de coordenada N = 9.824.122,87m e E = 

810.751,44m; 0,31 m e azimute plano 91°50’51” até o marco M-1013, de 
coordenada N = 9.824.122,86m e E = 810.751,75m; 0,97 m e azimute 
plano 85°52’21” até o marco M-1014, de coordenada N = 9.824.122,93m 
e E = 810.752,72m; 9,93 m e azimute plano 81°57’05” até o marco 
M-1015, de coordenada N = 9.824.124,32m e E = 810.762,55m; 0,24 m 
e azimute plano 82°52’30” até o marco M-1016, de coordenada N = 
9.824.124,35m e E = 810.762,79m; 0,49 m e azimute plano 77°05’33” até 
o marco M-1017, de coordenada N = 9.824.124,46m e E = 810.763,27m; 
11,26 m e azimute plano 75°57’50” até o marco M-1018, de coordenada N 
= 9.824.127,19m e E = 810.774,19m; 0,53 m e azimute plano 73°36’38” 
até o marco M-1019, de coordenada N = 9.824.127,34m e E = 
810.774,70m; 15,06 m e azimute plano 71°34’37” até o marco M-1020, de 
coordenada N = 9.824.132,10m e E = 810.788,99m; 0,24 m e azimute 
plano 70°49’16” até o marco M-1021, de coordenada N = 9.824.132,18m 
e E = 810.789,22m; 23,86 m e azimute plano 69°13’59” até o marco 
M-1022, de coordenada N = 9.824.140,64m e E = 810.811,53m; 12,64 m 
e azimute plano 82°19’07” até o marco M-1023, de coordenada N = 
9.824.142,33m e E = 810.824,06m; 10,53 m e azimute plano 104°27’30” 
até o marco M-1024, de coordenada N = 9.824.139,70m e E = 
810.834,26m; 10,39 m e azimute plano 117°27’10” até o marco M-1025, 
de coordenada N = 9.824.134,91m e E = 810.843,48m; 0,17 m e azimute 
plano 118°04’21” até o marco M-1026, de coordenada N = 9.824.134,83m 
e E = 810.843,63m; 18,99 m e azimute plano 116°00’43” até o marco 
M-1027, de coordenada N = 9.824.126,50m e E = 810.860,70m; 0,74 m 
e azimute plano 113°05’49” até o marco M-1028, de coordenada N = 
9.824.126,21m e E = 810.861,38m; 0,96 m e azimute plano 106°21’21” 
até o marco M-1029, de coordenada N = 9.824.125,94m e E = 
810.862,30m; 20,77 m e azimute plano 102°10’32” até o marco M-1030, 
de coordenada N = 9.824.121,56m e E = 810.882,60m; 39,29 m e azimu-
te plano 101°04’42” até o marco M-1031, de coordenada N = 9.824.114,01m 
e E = 810.921,16m; 0,16 m e azimute plano 100°37’11” até o marco 
M-1032, de coordenada N = 9.824.113,98m e E = 810.921,32m; 17,32 m 
e azimute plano 99°34’16” até o marco M-1033, de coordenada N = 
9.824.111,10m e E = 810.938,40m; 10,84 m e azimute plano 99°33’28” 
até o marco M-1034, de coordenada N = 9.824.109,30m e E = 
810.949,09m; 9,85 m e azimute plano 104°02’10” até o marco M-1035, de 
coordenada N = 9.824.106,91m e E = 810.958,65m; 15,05 m e azimute 
plano 355°25’34” até o marco M-1036, de coordenada N = 9.824.121,91m 
e E = 810.957,45m; deste, segue confrontando com o limite da Gleba Es-
tadual Santa Maria, com a seguinte distância: 234,95 m e azimute plano 
112°48’31” até o marco M-1037, de coordenada N = 9.824.030,83m e E = 
811.174,03m; 12,20 m e azimute plano 112°48’15” até o marco M-1038, 
de coordenada N = 9.824.026,10m e E = 811.185,28m; 181,12 m e 
azimute plano 129°13’57” até o marco M-1039, de coordenada N = 
9.823.911,55m e E = 811.325,57m; 32,42 m e azimute plano 129°14’32” 
até o marco M-1040, de coordenada N = 9.823.891,04m e E = 
811.350,68m; 23,84 m e azimute plano 129°12’42” até o marco M-1041, 
de coordenada N = 9.823.875,97m e E = 811.369,15m; 105,44 m e 
azimute plano 129°14’04” até o marco M-1042, de coordenada N = 
9.823.809,28m e E = 811.450,82m; 36,53 m e azimute plano 99°47’14” 
até o marco M-1043, de coordenada N = 9.823.803,07m e E = 
811.486,82m; 171,86 m e azimute plano 99°47’20” até o marco M-1044, 
de coordenada N = 9.823.773,85m e E = 811.656,18m; 13,39 m e azimu-
te plano 99°45’28” até o marco M-1045, de coordenada N = 9.823.771,58m 
e E = 811.669,38m; 92,74 m e azimute plano 72°39’12” até o marco 
M-1046, de coordenada N = 9.823.799,23m e E = 811.757,90m; 12,21 m 
e azimute plano 72°38’56” até o marco M-1047, de coordenada N = 
9.823.802,87m e E = 811.769,55m; 36,61 m e azimute plano 111°09’12” 
até o marco M-1048, de coordenada N = 9.823.789,66m e E = 
811.803,69m; 41,53 m e azimute plano 111°09’30” até o marco M-1049, 
de coordenada N = 9.823.774,67m e E = 811.842,42m; 70,48 m e azimu-
te plano 111°09’03” até o marco M-1050, de coordenada N = 9.823.749,24m 
e E = 811.908,15m; 104,05 m e azimute plano 111°09’15” até o marco 
M-1051, de coordenada N = 9.823.711,69m e E = 812.005,19m; 90,30 m 
e azimute plano 109°54’06” até o marco M-1052, de coordenada N = 
9.823.680,95m e E = 812.090,10m; 39,97 m e azimute plano 109°54’30” 
até o marco M-1053, de coordenada N = 9.823.667,34m e E = 
812.127,68m; 133,03 m e azimute plano 109°53’57” até o marco M-1054, 
de coordenada N = 9.823.622,06m e E = 812.252,77m; 54,97 m e azimu-
te plano 109°53’55” até o marco M-1055, de coordenada N = 9.823.603,35m 
e E = 812.304,46m; 15,19 m e azimute plano 109°54’09” até o marco 
M-1056, de coordenada N = 9.823.598,18m e E = 812.318,74m; 10,06 m 
e azimute plano 109°55’47” até o marco M-1057, de coordenada N = 
9.823.594,75m e E = 812.328,20m; 19,66 m e azimute plano 109°53’28” 
até o marco M-1058, de coordenada N = 9.823.588,06m e E = 
812.346,69m; 35,86 m e azimute plano 184°16’12” até o marco M-1059, 
de coordenada N = 9.823.552,30m e E = 812.344,02m; 66,08 m e azimu-
te plano 184°17’13” até o marco M-1060, de coordenada N = 9.823.486,40m 
e E = 812.339,08m; 71,24 m e azimute plano 184°16’58” até o marco 
M-1061, de coordenada N = 9.823.415,36m e E = 812.333,76m; 0,57 m 
e azimute plano 184°00’51” até o marco M-1062, de coordenada N = 
9.823.414,79m e E = 812.333,72m; 47,75 m e azimute plano 184°17’14” 
até o marco M-1063, de coordenada N = 9.823.367,17m e E = 
812.330,15m; 4,31 m e azimute plano 184°15’22” até o marco M-1064, de 
coordenada N = 9.823.362,87m e E = 812.329,83m; 96,28 m e azimute 
plano 184°16’58” até o marco M-1065, de coordenada N = 9.823.266,86m 
e E = 812.322,64m; 51,74 m e azimute plano 184°16’41” até o marco 
M-1066, de coordenada N = 9.823.215,26m e E = 812.318,78m; 8,16 m 
e azimute plano 184°17’08” até o marco M-1067, de coordenada N = 
9.823.207,12m e E = 812.318,17m; 10,92 m e azimute plano 184°18’22” 
até o marco M-1068, de coordenada N = 9.823.196,23m e E = 
812.317,35m; 14,28 m e azimute plano 184°15’26” até o marco M-1069, 
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de coordenada N = 9.823.181,99m e E = 812.316,29m; deste, segue pela 
Margem direita da Estrada Sem denominação, com a seguinte distância: 
1,10 m e azimute plano 105°18’03” até o marco M-1070, de coordenada N 
= 9.823.181,70m e E = 812.317,35m; 1,12 m e azimute plano 106°00’56” 
até o marco M-1071, de coordenada N = 9.823.181,39m e E = 
812.318,43m; 0,84 m e azimute plano 105°11’43” até o marco M-1072, de 
coordenada N = 9.823.181,17m e E = 812.319,24m; 10,02 m e azimute 
plano 118°41’17” até o marco M-1073, de coordenada N = 9.823.176,36m 
e E = 812.328,03m; 11,61 m e azimute plano 122°26’41” até o marco 
M-1074, de coordenada N = 9.823.170,13m e E = 812.337,83m; 8,87 m 
e azimute plano 140°10’11” até o marco M-1075, de coordenada N = 
9.823.163,32m e E = 812.343,51m; 9,12 m e azimute plano 146°18’36” 
até o marco M-1076, de coordenada N = 9.823.155,73m e E = 
812.348,57m; 11,36 m e azimute plano 166°21’19” até o marco M-1077, 
de coordenada N = 9.823.144,69m e E = 812.351,25m; 0,77 m e azimute 
plano 162°44’03” até o marco M-1078, de coordenada N = 9.823.143,95m 
e E = 812.351,48m; 1,27 m e azimute plano 154°50’49” até o marco 
M-1079, de coordenada N = 9.823.142,80m e E = 812.352,02m; 15,45 m 
e azimute plano 149°02’10” até o marco M-1080, de coordenada N = 
9.823.129,55m e E = 812.359,97m; 8,22 m e azimute plano 149°35’53” 
até o marco M-1081, de coordenada N = 9.823.122,46m e E = 
812.364,13m; 2,86 m e azimute plano 149°45’29” até o marco M-1082, de 
coordenada N = 9.823.119,99m e E = 812.365,57m; 0,27 m e azimute 
plano 146°53’19” até o marco M-1083, de coordenada N = 9.823.119,76m 
e E = 812.365,72m; 8,64 m e azimute plano 147°25’56” até o marco 
M-1084, de coordenada N = 9.823.112,48m e E = 812.370,37m; 15,20 m 
e azimute plano 147°24’27” até o marco M-1085, de coordenada N = 
9.823.099,67m e E = 812.378,56m; 23,05 m e azimute plano 149°01’40” 
até o marco M-1086, de coordenada N = 9.823.079,91m e E = 
812.390,42m; 1,14 m e azimute plano 144°38’15” até o marco M-1087, de 
coordenada N = 9.823.078,98m e E = 812.391,08m; 24,43 m e azimute 
plano 139°23’55” até o marco M-1088, de coordenada N = 9.823.060,43m 
e E = 812.406,98m; 0,67 m e azimute plano 136°48’31” até o marco 
M-1089, de coordenada N = 9.823.059,94m e E = 812.407,44m; 24,32 m 
e azimute plano 133°53’02” até o marco M-1090, de coordenada N = 
9.823.043,08m e E = 812.424,97m; 0,47 m e azimute plano 132°26’10” 
até o marco M-1091, de coordenada N = 9.823.042,76m e E = 
812.425,32m; 0,69 m e azimute plano 127°22’00” até o marco M-1092, de 
coordenada N = 9.823.042,34m e E = 812.425,87m; 15,23 m e azimute 
plano 124°22’43” até o marco M-1093, de coordenada N = 9.823.033,74m 
e E = 812.438,44m; 0,53 m e azimute plano 121°53’27” até o marco 
M-1094, de coordenada N = 9.823.033,46m e E = 812.438,89m; 1,19 m 
e azimute plano 115°16’40” até o marco M-1095, de coordenada N = 
9.823.032,95m e E = 812.439,97m; 20,10 m e azimute plano 110°13’45” 
até o marco M-1096, de coordenada N = 9.823.026,00m e E = 
812.458,83m; 1,24 m e azimute plano 104°55’53” até o marco M-1097, de 
coordenada N = 9.823.025,68m e E = 812.460,03m; 1,08 m e azimute 
plano 95°17’24” até o marco M-1098, de coordenada N = 9.823.025,58m 
e E = 812.461,11m; 17,26 m e azimute plano 91°05’43” até o marco 
M-1099, de coordenada N = 9.823.025,25m e E = 812.478,37m; 1,28 m 
e azimute plano 85°31’58” até o marco M-1100, de coordenada N = 
9.823.025,35m e E = 812.479,65m; 0,56 m e azimute plano 77°41’31” até 
o marco M-1101, de coordenada N = 9.823.025,47m e E = 812.480,20m; 
17,09 m e azimute plano 75°25’37” até o marco M-1102, de coordenada N 
= 9.823.029,77m e E = 812.496,74m; 0,30 m e azimute plano 74°34’40” 
até o marco M-1103, de coordenada N = 9.823.029,85m e E = 
812.497,03m; 1,39 m e azimute plano 72°52’01” até o marco M-1104, de 
coordenada N = 9.823.030,26m e E = 812.498,36m; 24,55 m e azimute 
plano 72°56’43” até o marco M-1105, de coordenada N = 9.823.037,46m 
e E = 812.521,83m; 0,36 m e azimute plano 72°04’19” até o marco 
M-1106, de coordenada N = 9.823.037,57m e E = 812.522,17m; 0,85 m 
e azimute plano 66°26’52” até o marco M-1107, de coordenada N = 
9.823.037,91m e E = 812.522,95m; 22,63 m e azimute plano 63°04’22” 
até o marco M-1108, de coordenada N = 9.823.048,16m e E = 
812.543,13m; 0,37 m e azimute plano 60°38’32” até o marco M-1109, de 
coordenada N = 9.823.048,34m e E = 812.543,45m; 0,46 m e azimute 
plano 58°23’33” até o marco M-1110, de coordenada N = 9.823.048,58m 
e E = 812.543,84m; 17,88 m e azimute plano 56°18’36” até o marco 
M-1111, de coordenada N = 9.823.058,50m e E = 812.558,72m; 0,77 m 
e azimute plano 53°25’37” até o marco M-1112, de coordenada N = 
9.823.058,96m e E = 812.559,34m; 0,50 m e azimute plano 47°25’10” até 
o marco M-1113, de coordenada N = 9.823.059,30m e E = 812.559,71m; 
14,73 m e azimute plano 45°54’27” até o marco M-1114, de coordenada N 
= 9.823.069,55m e E = 812.570,29m; 0,72 m e azimute plano 42°45’15” 
até o marco M-1115, de coordenada N = 9.823.070,08m e E = 
812.570,78m; 1,16 m e azimute plano 35°11’38” até o marco M-1116, de 
coordenada N = 9.823.071,03m e E = 812.571,45m; 13,08 m e azimute 
plano 30°28’04” até o marco M-1117, de coordenada N = 9.823.082,30m 
e E = 812.578,08m; 0,49 m e azimute plano 28°08’30” até o marco 
M-1118, de coordenada N = 9.823.082,73m e E = 812.578,31m; 26,18 m 
e azimute plano 26°15’07” até o marco M-1119, de coordenada N = 
9.823.106,21m e E = 812.589,89m; 0,18 m e azimute plano 26°33’54” até 
o marco M-1120, de coordenada N = 9.823.106,37m e E = 812.589,97m; 
32,64 m e azimute plano 24°45’33” até o marco M-1121, de coordenada N 
= 9.823.136,01m e E = 812.603,64m; 19,45 m e azimute plano 24°47’59” 
até o marco M-1122, de coordenada N = 9.823.153,67m e E = 
812.611,80m; 19,31 m e azimute plano 24°38’26” até o marco M-1123, de 
coordenada N = 9.823.171,22m e E = 812.619,85m; 13,68 m e azimute 
plano 24°40’22” até o marco M-1124, de coordenada N = 9.823.183,65m 
e E = 812.625,56m; 19,98 m e azimute plano 24°38’27” até o marco 
M-1125, de coordenada N = 9.823.201,81m e E = 812.633,89m; 16,97 m 
e azimute plano 27°32’47” até o marco M-1126, de coordenada N = 

9.823.216,86m e E = 812.641,74m; 0,93 m e azimute plano 23°31’24” até 
o marco M-1127, de coordenada N = 9.823.217,71m e E = 812.642,11m; 
0,29 m e azimute plano 20°19’23” até o marco M-1128, de coordenada N 
= 9.823.217,98m e E = 812.642,21m; 14,23 m e azimute plano 17°35’39” 
até o marco M-1129, de coordenada N = 9.823.231,54m e E = 
812.646,51m; 0,93 m e azimute plano 13°44’11” até o marco M-1130, de 
coordenada N = 9.823.232,44m e E = 812.646,73m; 1,03 m e azimute 
plano 5°32’43” até o marco M-1131, de coordenada N = 9.823.233,47m e 
E = 812.646,83m; 11,90 m e azimute plano 1°35’18” até o marco M-1132, 
de coordenada N = 9.823.245,37m e E = 812.647,16m; 0,20 m e azimute 
plano 2°51’45” até o marco M-1133, de coordenada N = 9.823.245,57m e 
E = 812.647,17m; 1,15 m e azimute plano 355°01’49” até o marco 
M-1134, de coordenada N = 9.823.246,72m e E = 812.647,07m; 3,31 m 
e azimute plano 350°37’23” até o marco M-1135, de coordenada N = 
9.823.249,99m e E = 812.646,53m; 6,77 m e azimute plano 350°28’55” 
até o marco M-1136, de coordenada N = 9.823.256,67m e E = 
812.645,41m; 0,47 m e azimute plano 348°55’47” até o marco M-1137, de 
coordenada N = 9.823.257,13m e E = 812.645,32m; 9,87 m e azimute 
plano 346°24’01” até o marco M-1138, de coordenada N = 9.823.266,72m 
e E = 812.643,00m; 0,78 m e azimute plano 342°57’03” até o marco 
M-1139, de coordenada N = 9.823.267,47m e E = 812.642,77m; 0,58 m 
e azimute plano 337°50’01” até o marco M-1140, de coordenada N = 
9.823.268,01m e E = 812.642,55m; 9,08 m e azimute plano 335°16’08” 
até o marco M-1141, de coordenada N = 9.823.276,26m e E = 
812.638,75m; 15,23 m e azimute plano 341°33’11” até o marco M-1142, 
de coordenada N = 9.823.290,71m e E = 812.633,93m; 20,62 m e azimu-
te plano 342°35’35” até o marco M-1143, de coordenada N = 9.823.310,39m 
e E = 812.627,76m; 2,35 m e azimute plano 342°38’46” até o marco 
M-1144, de coordenada N = 9.823.312,63m e E = 812.627,06m; 31,99 m 
e azimute plano 345°48’42” até o marco M-1145, de coordenada N = 
9.823.343,64m e E = 812.619,22m; 38,67 m e azimute plano 349°21’40” 
até o marco M-1146, de coordenada N = 9.823.381,65m e E = 
812.612,08m; 0,49 m e azimute plano 349°22’49” até o marco M-1147, de 
coordenada N = 9.823.382,13m e E = 812.611,99m; 0,17 m e azimute 
plano 346°45’34” até o marco M-1148, de coordenada N = 9.823.382,30m 
e E = 812.611,95m; 28,17 m e azimute plano 347°54’44” até o marco 
M-1149, de coordenada N = 9.823.409,85m e E = 812.606,05m; 19,50 m 
e azimute plano 351°44’43” até o marco M-1150, de coordenada N = 
9.823.429,15m e E = 812.603,25m; 12,18 m e azimute plano 7°44’15” até 
o marco M-1151, de coordenada N = 9.823.441,22m e E = 812.604,89m; 
5,49 m e azimute plano 32°21’33” até o marco M-1152, de coordenada N 
= 9.823.445,86m e E = 812.607,83m; 2,96 m e azimute plano 32°27’23” 
até o marco M-1153, de coordenada N = 9.823.448,36m e E = 
812.609,42m; 12,28 m e azimute plano 60°31’59” até o marco M-1154, de 
coordenada N = 9.823.454,40m e E = 812.620,11m; 18,83 m e azimute 
plano 73°08’36” até o marco M-1155, de coordenada N = 9.823.459,86m 
e E = 812.638,13m; 0,29 m e azimute plano 72°10’52” até o marco 
M-1156, de coordenada N = 9.823.459,95m e E = 812.638,41m; 28,07 m 
e azimute plano 70°43’11” até o marco M-1157, de coordenada N = 
9.823.469,22m e E = 812.664,91m; 0,24 m e azimute plano 67°45’04” até 
o marco M-1158, de coordenada N = 9.823.469,31m e E = 812.665,13m; 
29,78 m e azimute plano 68°26’55” até o marco M-1159, de coordenada N 
= 9.823.480,25m e E = 812.692,83m; 0,84 m e azimute plano 68°19’31” 
até o marco M-1160, de coordenada N = 9.823.480,56m e E = 
812.693,61m; 40,36 m e azimute plano 67°50’43” até o marco M-1161, de 
coordenada N = 9.823.495,78m e E = 812.730,99m; 24,17 m e azimute 
plano 68°19’03” até o marco M-1162, de coordenada N = 9.823.504,71m 
e E = 812.753,45m; 1,99 m e azimute plano 68°11’55” até o marco 
M-1163, de coordenada N = 9.823.505,45m e E = 812.755,30m; 20,20 m 
e azimute plano 358°11’04” até o marco M-1164, de coordenada N = 
9.823.525,64m e E = 812.754,66m; deste, segue confrontando com o li-
mite da Gleba Estadual Santa Maria, com a seguinte distância:16,66 m e 
azimute plano 85°50’10” até o marco M-1165, de coordenada N = 
9.823.526,85m e E = 812.771,28m; 60,82 m e azimute plano 85°48’49” 
até o marco M-1166, de coordenada N = 9.823.531,29m e E = 
812.831,94m; 0,71 m e azimute plano 85°58’18” até o marco M-1167, de 
coordenada N = 9.823.531,34m e E = 812.832,65m; 46,20 m e azimute 
plano 85°49’02” até o marco M-1168, de coordenada N = 9.823.534,71m 
e E = 812.878,73m; 116,48 m e azimute plano 85°48’55” até o marco 
M-1169, de coordenada N = 9.823.543,21m e E = 812.994,90m; 82,43 m 
e azimute plano 85°49’08” até o marco M-1170, de coordenada N = 
9.823.549,22m e E = 813.077,11m; 0,02 m e azimute plano 90°00’00” até 
o marco M-1171, de coordenada N = 9.823.549,22m e E = 813.077,13m; 
41,51 m e azimute plano 85°48’51” até o marco M-1172, de coordenada N 
= 9.823.552,25m e E = 813.118,53m; 80,49 m e azimute plano 76°46’43” 
até o marco M-1173, de coordenada N = 9.823.570,66m e E = 
813.196,89m; 114,60 m e azimute plano 76°47’01” até o marco M-1174, 
de coordenada N = 9.823.596,86m e E = 813.308,45m; 82,73 m e azimu-
te plano 76°46’48” até o marco M-1175, de coordenada N = 9.823.615,78m 
e E = 813.388,99m; 20,51 m e azimute plano 76°47’00” até o marco 
M-1176, de coordenada N = 9.823.620,47m e E = 813.408,96m; 27,08 m 
e azimute plano 95°42’00” até o marco M-1177, de coordenada N = 
9.823.617,78m e E = 813.435,91m; 160,00 m e azimute plano 95°41’46” 
até o marco M-1178, de coordenada N = 9.823.601,90m e E = 
813.595,12m; 30,02 m e azimute plano 95°41’50” até o marco M-1179, de 
coordenada N = 9.823.598,92m e E = 813.624,99m; 0,60 m e azimute 
plano 118°41’10” até o marco M-1180, de coordenada N = 9.823.598,63m 
e E = 813.625,52m; 34,68 m e azimute plano 119°38’25” até o marco 
M-1181, de coordenada N = 9.823.581,48m e E = 813.655,66m; 89,93 m 
e azimute plano 119°37’46” até o marco M-1182, de coordenada N = 
9.823.537,02m e E = 813.733,83m; 133,44 m e azimute plano 119°37’59” 
até o marco M-1183, de coordenada N = 9.823.471,04m e E = 
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813.849,82m; 6,73 m e azimute plano 119°34’33” até o marco M-1184, de 
coordenada N = 9.823.467,72m e E = 813.855,67m; 12,99 m e azimute 
plano 119°37’28” até o marco M-1185, de coordenada N = 9.823.461,30m 
e E = 813.866,96m; 23,58 m e azimute plano 119°38’33” até o marco 
M-1186, de coordenada N = 9.823.449,64m e E = 813.887,45m; 25,84 m 
e azimute plano 119°37’16” até o marco M-1187, de coordenada N = 
9.823.436,87m e E = 813.909,91m; 80,90 m e azimute plano 119°37’57” 
até o marco M-1188, de coordenada N = 9.823.396,87m e E = 
813.980,23m; 40,05 m e azimute plano 119°37’53” até o marco M-1189, 
de coordenada N = 9.823.377,07m e E = 814.015,04m; 67,30 m e azimu-
te plano 119°37’40” até o marco M-1190, de coordenada N = 9.823.343,80m 
e E = 814.073,54m; 3,21 m e azimute plano 119°40’43” até o marco 
M-1191, de coordenada N = 9.823.342,21m e E = 814.076,33m; 31,57 m 
e azimute plano 119°38’04” até o marco M-1192, de coordenada N = 
9.823.326,60m e E = 814.103,77m; 51,38 m e azimute plano 119°37’43” 
até o marco M-1193, de coordenada N = 9.823.301,20m e E = 
814.148,43m; 11,24 m e azimute plano 119°38’37” até o marco M-1194, 
de coordenada N = 9.823.295,64m e E = 814.158,20m; 22,21 m e azimu-
te plano 119°37’24” até o marco M-1195, de coordenada N = 9.823.284,66m 
e E = 814.177,51m; 40,28 m e azimute plano 119°37’36” até o marco 
M-1196, de coordenada N = 9.823.264,75m e E = 814.212,52m; 4,85 m 
e azimute plano 119°41’10” até o marco M-1197, de coordenada N = 
9.823.262,35m e E = 814.216,73m; 12,20 m e azimute plano 119°38’03” 
até o marco M-1198, de coordenada N = 9.823.256,32m e E = 
814.227,33m; 15,23 m e azimute plano 119°35’44” até o marco M-1199, 
de coordenada N = 9.823.248,80m e E = 814.240,57m; 10,28 m e azimu-
te plano 119°40’58” até o marco M-1200, de coordenada N = 9.823.243,71m 
e E = 814.249,50m; deste, segue pela Margem direita (sentido Noroeste-
Sudeste) da Estrada Sem denominação, com a seguinte distância: 26,84 
m e azimute plano 141°18’25” até o marco M-1201, de coordenada N = 
9.823.222,76m e E = 814.266,28m; 15,31 m e azimute plano 140°46’45” 
até o marco M-1202, de coordenada N = 9.823.210,90m e E = 
814.275,96m; 14,26 m e azimute plano 143°24’41” até o marco M-1203, 
de coordenada N = 9.823.199,45m e E = 814.284,46m; 0,26 m e azimute 
plano 142°41’46” até o marco M-1204, de coordenada N = 9.823.199,24m 
e E = 814.284,62m; 5,16 m e azimute plano 141°13’07” até o marco 
M-1205, de coordenada N = 9.823.195,22m e E = 814.287,85m; 2,83 m 
e azimute plano 141°01’26” até o marco M-1206, de coordenada N = 
9.823.193,02m e E = 814.289,63m; 17,97 m e azimute plano 141°14’08” 
até o marco M-1207, de coordenada N = 9.823.179,01m e E = 
814.300,88m; 1,29 m e azimute plano 135°18’47” até o marco M-1208, de 
coordenada N = 9.823.178,09m e E = 814.301,79m; 0,21 m e azimute 
plano 129°05’38” até o marco M-1209, de coordenada N = 9.823.177,96m 
e E = 814.301,95m; 17,36 m e azimute plano 128°20’07” até o marco 
M-1210, de coordenada N = 9.823.167,19m e E = 814.315,57m; 26,46 m 
e azimute plano 140°50’35” até o marco M-1211, de coordenada N = 
9.823.146,67m e E = 814.332,28m; 1,91 m e azimute plano 140°57’52” 
até o marco M-1212, de coordenada N = 9.823.145,19m e E = 
814.333,48m; 6,07 m e azimute plano 152°30’20” até o marco M-1213, de 
coordenada N = 9.823.139,81m e E = 814.336,28m; 20,94 m e azimute 
plano 152°31’46” até o marco M-1214, de coordenada N = 9.823.121,23m 
e E = 814.345,94m; 4,48 m e azimute plano 156°27’57” até o marco 
M-1215, de coordenada N = 9.823.117,12m e E = 814.347,73m; 9,35 m 
e azimute plano 156°28’46” até o marco M-1216, de coordenada N = 
9.823.108,55m e E = 814.351,46m; 1,00 m e azimute plano 151°53’37” 
até o marco M-1217, de coordenada N = 9.823.107,67m e E = 
814.351,93m; 1,00 m e azimute plano 144°23’44” até o marco M-1218, de 
coordenada N = 9.823.106,86m e E = 814.352,51m; 0,99 m e azimute 
plano 135°49’06” até o marco M-1219, de coordenada N = 9.823.106,15m 
e E = 814.353,20m; 1,00 m e azimute plano 128°07’31” até o marco 
M-1220, de coordenada N = 9.823.105,53m e E = 814.353,99m; 0,99 m 
e azimute plano 119°40’23” até o marco M-1221, de coordenada N = 
9.823.105,04m e E = 814.354,85m; 9,17 m e azimute plano 115°38’36” 
até o marco M-1222, de coordenada N = 9.823.101,07m e E = 
814.363,12m; 0,43 m e azimute plano 113°33’08” até o marco M-1223, de 
coordenada N = 9.823.100,90m e E = 814.363,51m; 5,69 m e azimute 
plano 112°11’38” até o marco M-1224, de coordenada N = 9.823.098,75m 
e E = 814.368,78m; 3,95 m e azimute plano 112°09’05” até o marco 
M-1225, de coordenada N = 9.823.097,26m e E = 814.372,44m; 1,21 m 
e azimute plano 107°14’29” até o marco M-1226, de coordenada N = 
9.823.096,90m e E = 814.373,60m; 1,22 m e azimute plano 97°04’00” até 
o marco M-1227, de coordenada N = 9.823.096,75m e E = 814.374,81m; 
13,57 m e azimute plano 92°14’18” até o marco M-1228, de coordenada N 
= 9.823.096,22m e E = 814.388,37m; 0,27 m e azimute plano 92°07’16” 
até o marco M-1229, de coordenada N = 9.823.096,21m e E = 
814.388,64m; 0,51 m e azimute plano 87°45’15” até o marco M-1230, de 
coordenada N = 9.823.096,23m e E = 814.389,15m; 12,98 m e azimute 
plano 85°48’16” até o marco M-1231, de coordenada N = 9.823.097,18m 
e E = 814.402,10m; 1,86 m e azimute plano 85°40’20” até o marco 
M-1232, de coordenada N = 9.823.097,32m e E = 814.403,95m; 4,54 m 
e azimute plano 86°50’28” até o marco M-1233, de coordenada N = 
9.823.097,57m e E = 814.408,48m; 6,96 m e azimute plano 48°43’44” até 
o marco M-1234, de coordenada N = 9.823.102,16m e E = 814.413,71m; 
16,34 m e azimute plano 48°37’22” até o marco M-1235, de coordenada N 
= 9.823.112,96m e E = 814.425,97m; deste, segue confrontando com o 
limite da Gleba Estadual Santa Maria, com a seguinte distância: 114,48 m 
e azimute plano 48°40’20” até o marco M-1236, de coordenada N = 
9.823.188,56m e E = 814.511,94m; 18,01 m e azimute plano 48°38’47” 
até o marco M-1237, de coordenada N = 9.823.200,46m e E = 
814.525,46m; 39,96 m e azimute plano 48°40’21” até o marco M-1238, de 
coordenada N = 9.823.226,85m e E = 814.555,47m; 31,55 m e azimute 
plano 48°39’43” até o marco M-1239, de coordenada N = 9.823.247,69m 

e E = 814.579,16m; 33,93 m e azimute plano 127°54’01” até o marco 
M-1240, de coordenada N = 9.823.226,85m e E = 814.605,93m; 33,75 m 
e azimute plano 127°54’44” até o marco M-1241, de coordenada N = 
9.823.206,11m e E = 814.632,56m; 128,61 m e azimute plano 138°19’19” 
até o marco M-1242, de coordenada N = 9.823.110,05m e E = 
814.718,08m; 18,79 m e azimute plano 138°20’37” até o marco M-1243, 
de coordenada N = 9.823.096,01m e E = 814.730,57m; 15,63 m e azimu-
te plano 138°17’36” até o marco M-1244, de coordenada N = 9.823.084,34m 
e E = 814.740,97m; 90,49 m e azimute plano 138°19’26” até o marco 
M-1245, de coordenada N = 9.823.016,75m e E = 814.801,14m; 99,11 m 
e azimute plano 109°02’44” até o marco M-1246, de coordenada N = 
9.822.984,41m e E = 814.894,82m; 3,20 m e azimute plano 108°56’38” 
até o marco M-1247, de coordenada N = 9.822.983,37m e E = 
814.897,85m; 55,37 m e azimute plano 109°02’49” até o marco M-1248, 
de coordenada N = 9.822.965,30m e E = 814.950,19m; 44,63 m e azimu-
te plano 105°27’00” até o marco M-1249, de coordenada N = 9.822.953,41m 
e E = 814.993,21m; 30,24 m e azimute plano 105°26’16” até o marco 
M-1250, de coordenada N = 9.822.945,36m e E = 815.022,36m; 72,50 m 
e azimute plano 105°27’17” até o marco M-1251, de coordenada N = 
9.822.926,04m e E = 815.092,24m; 21,36 m e azimute plano 105°17’09” 
até o marco M-1252, de coordenada N = 9.822.920,41m e E = 
815.112,84m; 21,64 m e azimute plano 105°18’06” até o marco M-1253, 
de coordenada N = 9.822.914,70m e E = 815.133,71m; 7,11 m e azimute 
plano 105°14’53” até o marco M-1254, de coordenada N = 9.822.912,83m 
e E = 815.140,57m; 52,50 m e azimute plano 105°17’47” até o marco 
M-1255, de coordenada N = 9.822.898,98m e E = 815.191,21m; 138,21 
m e azimute plano 105°17’28” até o marco M-1256, de coordenada N = 
9.822.862,53m e E = 815.324,53m; 5,49 m e azimute plano 105°19’42” 
até o marco M-1257, de coordenada N = 9.822.861,08m e E = 
815.329,82m; 66,49 m e azimute plano 176°41’52” até o marco M-1258, 
de coordenada N = 9.822.794,70m e E = 815.333,65m; 20,86 m e azimu-
te plano 176°40’26” até o marco M-1259, de coordenada N = 9.822.773,88m 
e E = 815.334,86m; 119,27 m e azimute plano 176°41’35” até o marco 
M-1260, de coordenada N = 9.822.654,81m e E = 815.341,74m; 44,76 m 
e azimute plano 176°41’45” até o marco M-1261, de coordenada N = 
9.822.610,12m e E = 815.344,32m; 8,48 m e azimute plano 176°41’21” 
até o marco M-1262, de coordenada N = 9.822.601,65m e E = 
815.344,81m; 17,73 m e azimute plano 176°42’07” até o marco M-1263, 
de coordenada N = 9.822.583,95m e E = 815.345,83m; 24,33 m e azimu-
te plano 176°40’40” até o marco M-1264, de coordenada N = 9.822.559,66m 
e E = 815.347,24m; 27,19 m e azimute plano 176°42’41” até o marco 
M-1265, de coordenada N = 9.822.532,51m e E = 815.348,80m; 66,44 m 
e azimute plano 176°41’12” até o marco M-1266, de coordenada N = 
9.822.466,18m e E = 815.352,64m; 150,30 m e azimute plano 176°41’35” 
até o marco M-1267, de coordenada N = 9.822.316,13m e E = 
815.361,31m; 13,12 m e azimute plano 176°40’47” até o marco M-1268, 
de coordenada N = 9.822.303,03m e E = 815.362,07m; 5,39 m e azimute 
plano 176°42’08” até o marco M-1269, de coordenada N = 9.822.297,65m 
e E = 815.362,38m; 7,03 m e azimute plano 176°44’20” até o marco 
M-1270, de coordenada N = 9.822.290,63m e E = 815.362,78m; 7,03 m 
e azimute plano 176°39’27” até o marco M-1271, de coordenada N = 
9.822.283,61m e E = 815.363,19m; deste, segue pela Margem direita 
(sentido oeste-leste) da Estrada Sem denominação, com a seguinte dis-
tância: 9,16 m e azimute plano 81°08’40” até o marco M-1272, de coorde-
nada N = 9.822.285,02m e E = 815.372,24m; 2,73 m e azimute plano 
81°09’29” até o marco M-1273, de coordenada N = 9.822.285,44m e E = 
815.374,94m; 0,84 m e azimute plano 76°57’16” até o marco M-1274, de 
coordenada N = 9.822.285,63m e E = 815.375,76m; 26,26 m e azimute 
plano 73°36’29” até o marco M-1275, de coordenada N = 9.822.293,04m 
e E = 815.400,95m; 0,44 m e azimute plano 71°33’54” até o marco 
M-1276, de coordenada N = 9.822.293,18m e E = 815.401,37m; 0,47 m 
e azimute plano 68°52’31” até o marco M-1277, de coordenada N = 
9.822.293,35m e E = 815.401,81m; 4,88 m e azimute plano 66°03’41” até 
o marco M-1278, de coordenada N = 9.822.295,33m e E = 815.406,27m; 
11,33 m e azimute plano 66°06’15” até o marco M-1279, de coordenada N 
= 9.822.299,92m e E = 815.416,63m; 0,65 m e azimute plano 63°26’06” 
até o marco M-1280, de coordenada N = 9.822.300,21m e E = 
815.417,21m; 7,47 m e azimute plano 60°49’34” até o marco M-1281, de 
coordenada N = 9.822.303,85m e E = 815.423,73m; 13,23 m e azimute 
plano 73°29’00” até o marco M-1282, de coordenada N = 9.822.307,61m 
e E = 815.436,41m; 25,06 m e azimute plano 75°29’13” até o marco 
M-1283, de coordenada N = 9.822.313,89m e E = 815.460,67m; 27,26 m 
e azimute plano 78°25’35” até o marco M-1284, de coordenada N = 
9.822.319,36m e E = 815.487,38m; 0,39 m e azimute plano 76°40’32” até 
o marco M-1285, de coordenada N = 9.822.319,45m e E = 815.487,76m; 
19,39 m e azimute plano 75°14’24” até o marco M-1286, de coordenada N 
= 9.822.324,39m e E = 815.506,51m; 20,83 m e azimute plano 83°46’20” 
até o marco M-1287, de coordenada N = 9.822.326,65m e E = 
815.527,22m; 32,75 m e azimute plano 86°18’21” até o marco M-1288, de 
coordenada N = 9.822.328,76m e E = 815.559,90m; 8,18 m e azimute 
plano 85°51’52” até o marco M-1289, de coordenada N = 9.822.329,35m 
e E = 815.568,06m; 4,02 m e azimute plano 85°51’49” até o marco 
M-1290, de coordenada N = 9.822.329,64m e E = 815.572,07m; deste, 
segue confrontando com o limite da Gleba Estadual Santa Maria, com a 
seguinte distância: 14,12 m e azimute plano 3°14’50” até o marco M-1291, 
de coordenada N = 9.822.343,74m e E = 815.572,87m; 27,48 m e azimu-
te plano 3°13’59” até o marco M-1292, de coordenada N = 9.822.371,18m 
e E = 815.574,42m; 22,22 m e azimute plano 3°15’05” até o marco 
M-1293, de coordenada N = 9.822.393,36m e E = 815.575,68m; 8,28 m 
e azimute plano 3°11’01” até o marco M-1294, de coordenada N = 
9.822.401,63m e E = 815.576,14m; 4,76 m e azimute plano 3°15’12” até 
o marco M-1295, de coordenada N = 9.822.406,38m e E = 815.576,41m; 
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22,05 m e azimute plano 3°15’02” até o marco M-1296, de coordenada N 
= 9.822.428,39m e E = 815.577,66m; 32,78 m e azimute plano 3°14’06” 
até o marco M-1297, de coordenada N = 9.822.461,12m e E = 
815.579,51m; 12,63 m e azimute plano 24°49’10” até o marco M-1298, de 
coordenada N = 9.822.472,58m e E = 815.584,81m; 53,27 m e azimute 
plano 24°47’41” até o marco M-1299, de coordenada N = 9.822.520,94m 
e E = 815.607,15m; 22,47 m e azimute plano 24°48’32” até o marco 
M-1300, de coordenada N = 9.822.541,34m e E = 815.616,58m; 9,58 m 
e azimute plano 24°44’45” até o marco M-1301, de coordenada N = 
9.822.550,04m e E = 815.620,59m; 16,68 m e azimute plano 24°48’49” 
até o marco M-1302, de coordenada N = 9.822.565,18m e E = 
815.627,59m; 12,93 m e azimute plano 24°46’53” até o marco M-1303, de 
coordenada N = 9.822.576,92m e E = 815.633,01m; 30,86 m e azimute 
plano 24°47’17” até o marco M-1304, de coordenada N = 9.822.604,94m 
e E = 815.645,95m; 106,50 m e azimute plano 24°47’56” até o marco 
M-1305, de coordenada N = 9.822.701,62m e E = 815.690,62m; 8,99 m 
e azimute plano 24°47’51” até o marco M-1306, de coordenada N = 
9.822.709,78m e E = 815.694,39m; 71,04 m e azimute plano 24°48’04” 
até o marco M-1307, de coordenada N = 9.822.774,27m e E = 
815.724,19m; 11,81 m e azimute plano 24°47’07” até o marco M-1308, de 
coordenada N = 9.822.784,99m e E = 815.729,14m; 60,52 m e azimute 
plano 24°47’42” até o marco M-1309, de coordenada N = 9.822.839,93m 
e E = 815.754,52m; 30,44 m e azimute plano 24°48’19” até o marco 
M-1310, de coordenada N = 9.822.867,56m e E = 815.767,29m; 40,60 m 
e azimute plano 121°01’10” até o marco M-1311, de coordenada N = 
9.822.846,64m e E = 815.802,08m; 11,24 m e azimute plano 121°00’58” 
até o marco M-1312, de coordenada N = 9.822.840,85m e E = 
815.811,71m; 29,72 m e azimute plano 121°00’36” até o marco M-1313, 
de coordenada N = 9.822.825,54m e E = 815.837,18m; 83,60 m e azimu-
te plano 121°01’00” até o marco M-1314, de coordenada N = 9.822.782,46m 
e E = 815.908,83m; 15,89 m e azimute plano 121°01’10” até o marco 
M-1315, de coordenada N = 9.822.774,27m e E = 815.922,45m; 34,85 m 
e azimute plano 121°01’02” até o marco M-1316, de coordenada N = 
9.822.756,31m e E = 815.952,32m; 10,39 m e azimute plano 120°58’58” 
até o marco M-1317, de coordenada N = 9.822.750,96m e E = 
815.961,23m; 47,10 m e azimute plano 121°00’50” até o marco M-1318, 
de coordenada N = 9.822.726,69m e E = 816.001,60m; 2,70 m e azimute 
plano 121°13’06” até o marco M-1319, de coordenada N = 9.822.725,29m 
e E = 816.003,91m; 53,46 m e azimute plano 121°00’28” até o marco 
M-1320, de coordenada N = 9.822.697,75m e E = 816.049,73m; 8,97 m 
e azimute plano 120°59’48” até o marco M-1321, de coordenada N = 
9.822.693,13m e E = 816.057,42m; 5,02 m e azimute plano 121°03’42” 
até o marco M-1322, de coordenada N = 9.822.690,54m e E = 
816.061,72m; 2,60 m e azimute plano 121°00’05” até o marco M-1323, de 
coordenada N = 9.822.689,20m e E = 816.063,95m; deste, segue pela 
Margem direita (sentido oeste-leste) da Estrada Sem denominação, com 
a seguinte distância: 17,53 m e azimute plano 86°45’44” até o marco 
M-1324, de coordenada N = 9.822.690,19m e E = 816.081,45m; 63,52 m 
e azimute plano 86°43’59” até o marco M-1325, de coordenada N = 
9.822.693,81m e E = 816.144,87m; 4,90 m e azimute plano 83°26’25” até 
o marco M-1326, de coordenada N = 9.822.694,37m e E = 816.149,74m; 
17,90 m e azimute plano 83°23’28” até o marco M-1327, de coordenada N 
= 9.822.696,43m e E = 816.167,52m; 18,81 m e azimute plano 86°33’24” 
até o marco M-1328, de coordenada N = 9.822.697,56m e E = 
816.186,30m; 15,87 m e azimute plano 86°34’04” até o marco M-1329, de 
coordenada N = 9.822.698,51m e E = 816.202,14m; 16,07 m e azimute 
plano 91°51’16” até o marco M-1330, de coordenada N = 9.822.697,99m 
e E = 816.218,20m; 11,04 m e azimute plano 86°43’41” até o marco 
M-1331, de coordenada N = 9.822.698,62m e E = 816.229,22m; 4,21 m 
e azimute plano 86°43’46” até o marco M-1332, de coordenada N = 
9.822.698,86m e E = 816.233,42m; 75,60 m e azimute plano 86°43’55” 
até o marco M-1333, de coordenada N = 9.822.703,17m e E = 
816.308,90m; 5,11 m e azimute plano 86°44’44” até o marco M-1334, de 
coordenada N = 9.822.703,46m e E = 816.314,00m; 27,09 m e azimute 
plano 93°49’51” até o marco M-1335, de coordenada N = 9.822.701,65m 
e E = 816.341,03m; 22,57 m e azimute plano 82°20’12” até o marco 
M-1336, de coordenada N = 9.822.704,66m e E = 816.363,40m; 0,66 m 
e azimute plano 66°54’54” até o marco M-1337, de coordenada N = 
9.822.704,92m e E = 816.364,01m; 3,76 m e azimute plano 64°39’40” até 
o marco M-1338, de coordenada N = 9.822.706,53m e E = 816.367,41m; 
20,86 m e azimute plano 64°31’42” até o marco M-1339, de coordenada N 
= 9.822.715,50m e E = 816.386,24m; 0,37 m e azimute plano 62°44’41” 
até o marco M-1340, de coordenada N = 9.822.715,67m e E = 
816.386,57m; 22,02 m e azimute plano 61°29’29” até o marco M-1341, de 
coordenada N = 9.822.726,18m e E = 816.405,92m; 23,10 m e azimute 
plano 63°52’43” até o marco M-1342, de coordenada N = 9.822.736,35m 
e E = 816.426,66m; 19,86 m e azimute plano 69°06’35” até o marco 
M-1343, de coordenada N = 9.822.743,43m e E = 816.445,21m; 0,84 m 
e azimute plano 65°16’22” até o marco M-1344, de coordenada N = 
9.822.743,78m e E = 816.445,97m; 0,93 m e azimute plano 62°19’41” até 
o marco M-1345, de coordenada N = 9.822.744,21m e E = 816.446,79m; 
16,96 m e azimute plano 62°11’45” até o marco M-1346, de coordenada N 
= 9.822.752,12m e E = 816.461,79m; 4,96 m e azimute plano 61°12’52” 
até o marco M-1347, de coordenada N = 9.822.754,51m e E = 
816.466,14m; 3,21 m e azimute plano 53°29’13” até o marco M-1348, de 
coordenada N = 9.822.756,42m e E = 816.468,72m; deste, segue con-
frontando com o limite da Gleba Estadual Santa Maria, com a seguinte 
distância: 16,59 m e azimute plano 355°55’18” até o marco M-1349, de 
coordenada N = 9.822.772,97m e E = 816.467,54m; 26,63 m e azimute 
plano 355°54’30” até o marco M-1350, de coordenada N = 9.822.799,53m 
e E = 816.465,64m; 6,82 m e azimute plano 355°57’44” até o marco 
M-1351, de coordenada N = 9.822.806,33m e E = 816.465,16m; 23,91 m 

e azimute plano 355°55’23” até o marco M-1352, de coordenada N = 
9.822.830,18m e E = 816.463,46m; 49,22 m e azimute plano 355°55’22” 
até o marco M-1353, de coordenada N = 9.822.879,28m e E = 
816.459,96m; 4,59 m e azimute plano 356°00’12” até o marco M-1354, de 
coordenada N = 9.822.883,86m e E = 816.459,64m; 27,27 m e azimute 
plano 355°55’13” até o marco M-1355, de coordenada N = 9.822.911,06m 
e E = 816.457,70m; 68,30 m e azimute plano 355°55’11” até o marco 
M-1356, de coordenada N = 9.822.979,19m e E = 816.452,84m; 41,92 m 
e azimute plano 355°56’12” até o marco M-1357, de coordenada N = 
9.823.021,00m e E = 816.449,87m; 43,80 m e azimute plano 82°44’48” 
até o marco M-1358, de coordenada N = 9.823.026,53m e E = 
816.493,32m; 3,93 m e azimute plano 82°41’39” até o marco M-1359, de 
coordenada N = 9.823.027,03m e E = 816.497,22m; 25,78 m e azimute 
plano 82°44’04” até o marco M-1360, de coordenada N = 9.823.030,29m 
e E = 816.522,79m; 79,18 m e azimute plano 82°44’41” até o marco 
M-1361, de coordenada N = 9.823.040,29m e E = 816.601,34m; 133,50 
m e azimute plano 82°44’10” até o marco M-1362, de coordenada N = 
9.823.057,17m e E = 816.733,77m; 97,85 m e azimute plano 82°44’37” 
até o marco M-1363, de coordenada N = 9.823.069,53m e E = 
816.830,84m; 48,90 m e azimute plano 82°44’23” até o marco M-1364, de 
coordenada N = 9.823.075,71m e E = 816.879,35m; 17,07 m e azimute 
plano 82°43’45” até o marco M-1365, de coordenada N = 9.823.077,87m 
e E = 816.896,28m; 43,06 m e azimute plano 82°44’29” até o marco 
M-1366, de coordenada N = 9.823.083,31m e E = 816.938,99m; 81,29 m 
e azimute plano 82°44’32” até o marco M-1367, de coordenada N = 
9.823.093,58m e E = 817.019,63m; 10,89 m e azimute plano 68°06’03” 
até o marco M-1368, de coordenada N = 9.823.097,64m e E = 
817.029,73m; 175,93 m e azimute plano 68°07’16” até o marco M-1369, 
de coordenada N = 9.823.163,20m e E = 817.192,99m; 69,01 m e azimu-
te plano 68°07’06” até o marco M-1370, de coordenada N = 9.823.188,92m 
e E = 817.257,03m; 148,98 m e azimute plano 68°07’12” até o marco 
M-1371, de coordenada N = 9.823.244,44m e E = 817.395,28m; 56,92 m 
e azimute plano 68°07’19” até o marco M-1372, de coordenada N = 
9.823.265,65m e E = 817.448,10m; 9,72 m e azimute plano 68°07’58” até 
o marco M-1373, de coordenada N = 9.823.269,27m e E = 817.457,12m; 
44,29 m e azimute plano 80°19’45” até o marco M-1374, de coordenada N 
= 9.823.276,71m e E = 817.500,78m; 150,35 m e azimute plano 80°19’27” 
até o marco M-1375, de coordenada N = 9.823.301,98m e E = 
817.648,99m; 121,05 m e azimute plano 80°19’36” até o marco M-1376, 
de coordenada N = 9.823.322,32m e E = 817.768,32m; 20,20 m e azimu-
te plano 80°18’33” até o marco M-1377, de coordenada N = 9.823.325,72m 
e E = 817.788,23m; 16,10 m e azimute plano 80°20’41” até o marco 
M-1378, de coordenada N = 9.823.328,42m e E = 817.804,10m; 61,48 m 
e azimute plano 80°19’40” até o marco M-1379, de coordenada N = 
9.823.338,75m e E = 817.864,71m; 8,38 m e azimute plano 80°18’46” até 
o marco M-1380, de coordenada N = 9.823.340,16m e E = 817.872,97m; 
11,98 m e azimute plano 80°17’38” até o marco M-1381, de coordenada N 
= 9.823.342,18m e E = 817.884,78m; 2,79 m e azimute plano 80°30’14” 
até o marco M-1382, de coordenada N = 9.823.342,64m e E = 
817.887,53m; 23,09 m e azimute plano 80°19’32” até o marco M-1383, de 
coordenada N = 9.823.346,52m e E = 817.910,29m; 19,76 m e azimute 
plano 84°16’40” até o marco M-1384, de coordenada N = 9.823.348,49m 
e E = 817.929,95m;  3,31 m e azimute plano 84°16’20” m até o marco 
P-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente Matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
na Matrícula nº 529, livro: 2-d, folha: 82, junto ao cartório de registro de 
imóveis da comarca de Bujaru.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 699279
Portaria N° 1301 de 31 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Marapanim, abrangendo uma área 
de 1.604,7404 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2020/1067061.
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rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 1.604,7404 ha (um mil seis-
centos e quatro hectares, setenta e quatro ares e quatro centiares), deno-
minada GlEBa araTicUMiriM, localizada no Município Marapanim, com 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo 
do marco M-001, de coordenada N = 9.925.934,16m e E = 205.143,34m; 
deste, segue pela Margem direita (Sentido leste-oeste) da rua Sem de-
nominação, com a seguinte distância 47,92 m e azimute plano 171°02’41” 
até o marco M-002, de coordenada N = 9.925.886,82m e E = 205.150,80m; 
39,64 m e azimute plano 175°10’52” até o marco M-003, de coordenada N 
= 9.925.847,32m e E = 205.154,13m; 23,03 m e azimute plano 179°58’30” 
até o marco M-004, de coordenada N = 9.925.824,29m e E = 205.154,14m; 
9,80 m e azimute plano 160°11’48” até o marco M-005, de coordenada N 
= 9.925.815,07m e E = 205.157,46m; 12,69 m e azimute plano 128°26’28” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.925.807,18m e E = 205.167,40m; 
31,26 m e azimute plano 85°08’15” até o marco M-007, de coordenada N 
= 9.925.809,83m e E = 205.198,55m; 16,02 m e azimute plano 82°54’06” 
até o marco M-008, de coordenada N = 9.925.811,81m e E = 205.214,45m; 
38,45 m e azimute plano 88°00’11” até o marco M-009, de coordenada N 
= 9.925.813,15m e E = 205.252,88m; 39,77 m e azimute plano 88°04’09” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.925.814,49m e E = 205.292,63m; 
29,17 m e azimute plano 88°41’02” até o marco M-011, de coordenada N 
= 9.925.815,16m e E = 205.321,79m; 33,62 m e azimute plano 176°35’22” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.925.781,60m e E = 205.323,79m; 
19,14 m e azimute plano 175°59’05” até o marco M-013, de coordenada N 
= 9.925.762,51m e E = 205.325,13m; 11,89 m e azimute plano 146°06’34” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.925.752,64m e E = 205.331,76m; 
37,12 m e azimute plano 90°59’17” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.925.752,00m e E = 205.368,87m; 14,50 m e azimute plano 89°19’42” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.925.752,17m e E = 205.383,37m; 
45,13 m e azimute plano 89°20’23” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.925.752,69m e E = 205.428,50m; 76,27 m e azimute plano 87°29’52” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.925.756,02m e E = 205.504,70m; 
74,21 m e azimute plano 89°58’09” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.925.756,06m e E = 205.578,91m; 64,94 m e azimute plano 88°48’32” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.925.757,41m e E = 205.643,84m; 
31,15 m e azimute plano 88°44’57” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.925.758,09m e E = 205.674,98m; 66,19 m e azimute plano 87°58’27” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.925.760,43m e E = 205.741,13m; 
40,44 m e azimute plano 88°06’04” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.925.761,77m e E = 205.781,55m; 36,91 m e azimute plano 164°20’41” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.925.726,23m e E = 205.791,51m; 
64,22 m e azimute plano 164°24’36” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.925.664,37m e E = 205.808,77m; 53,13 m e azimute plano 156°26’45” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.925.615,67m e E = 205.830,00m; 
60,92 m e azimute plano 158°15’54” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.925.559,08m e E = 205.852,56m; 40,71 m e azimute plano 157°29’53” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.925.521,47m e E = 205.868,14m; 
deste, segue pelo Margem direita (Sentido leste-oeste) da rua ana Trin-
dade, com a seguinte distância 22,28 m e azimute plano 58°31’44” até o 
marco M-029, de coordenada N = 9.925.533,10m e E = 205.887,14m; 
52,76 m e azimute plano 66°26’16” até o marco M-030, de coordenada N 
= 9.925.554,19m e E = 205.935,50m; 34,79 m e azimute plano 68°54’29” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.925.566,71m e E = 205.967,96m; 
30,78 m e azimute plano 71°15’32” até o marco M-032, de coordenada N 
= 9.925.576,60m e E = 205.997,11m; 38,08 m e azimute plano 76°59’35” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.925.585,17m e E = 206.034,21m; 
8,16 m e azimute plano 71°16’35” até o marco M-034, de coordenada N = 
9.925.587,79m e E = 206.041,94m; 31,00 m e azimute plano 71°21’17” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.925.597,70m e E = 206.071,31m; 
33,30 m e azimute plano 72°43’26” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.925.607,59m e E = 206.103,11m; 30,77 m e azimute plano 71°15’11” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.925.617,48m e E = 206.132,25m; 
30,85 m e azimute plano 75°08’38” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.925.625,39m e E = 206.162,07m; 26,04 m e azimute plano 62°54’13” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.925.637,25m e E = 206.185,25m; 
24,76 m e azimute plano 56°00’53” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.925.651,09m e E = 206.205,78m; 31,29 m e azimute plano 44°18’50” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.925.673,48m e E = 206.227,64m; 
21,54 m e azimute plano 40°10’48” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.925.689,94m e E = 206.241,54m; 34,10 m e azimute plano 45°57’02” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.925.713,65m e E = 206.266,05m; 
9,20 m e azimute plano 38°01’40” até o marco M-044, de coordenada N = 
9.925.720,90m e E = 206.271,72m; deste, segue pela Margem direita do 
rio Marapanim, com a seguinte distância 0,79 m e azimute plano 
192°27’00” até o marco P-001 de coordenada N = 9.925.720,13m e E = 
206.271,55m; e azimute plano 187°56’58” com a seguinte distância 
381,46 m até o marco P-070, de coordenada N = 9.925.415,02m e E = 
206.204,85m; deste, segue confrontando com os limites da Unidade de 
conservação federal Mestre lucindo, com a seguinte distância 128,19 m e 
azimute plano 259°59’43” até o marco M-045, de coordenada N = 
9.925.392,75m e E = 206.078,61m; 33,68 m e azimute plano 207°20’28” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.925.362,83m e E = 206.063,14m; 
0,87 m e azimute plano 207°27’04” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.925.362,06m e E = 206.062,74m; 181,42 m e azimute plano 
207°21’01” até o marco M-048, de coordenada N = 9.925.200,92m e E = 
205.979,39m; 164,30 m e azimute plano 220°05’58” até o marco M-049, 
de coordenada N = 9.925.075,24m e E = 205.873,56m; 38,86 m e azimu-
te plano 251°34’45” até o marco M-050, de coordenada N = 9.925.062,96m 
e E = 205.836,69m; 170,31 m e azimute plano 251°33’50” até o marco 

M-051, de coordenada N = 9.925.009,10m e E = 205.675,12m; 183,43 m 
e azimute plano 244°21’25” até o marco M-052, de coordenada N = 
9.924.929,72m e E = 205.509,76m; 142,49 m e azimute plano 248°12’08” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.924.876,81m e E = 205.377,46m; 
83,08 m e azimute plano 286°41’48” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.924.900,68m e E = 205.297,88m; 55,03 m e azimute plano 286°41’47” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.924.916,49m e E = 205.245,17m; 
117,03 m e azimute plano 312°42’40” até o marco M-056, de coordenada 
N = 9.924.995,87m e E = 205.159,18m; 75,42 m e azimute plano 
307°52’28” até o marco M-057, de coordenada N = 9.925.042,17m e E = 
205.099,65m; 99,22 m e azimute plano 233°07’57” até o marco M-058, de 
coordenada N = 9.924.982,64m e E = 205.020,27m; 146,12 m e azimute 
plano 174°48’19” até o marco M-059, de coordenada N = 9.924.837,12m 
e E = 205.033,50m; 127,76 m e azimute plano 201°14’54” até o marco 
M-060, de coordenada N = 9.924.718,05m e E = 204.987,20m; 139,58 m 
e azimute plano 247°55’41” até o marco M-061, de coordenada N = 
9.924.665,60m e E = 204.857,85m; 107,15 m e azimute plano 267°53’15” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.924.661,65m e E = 204.750,77m; 
66,83 m e azimute plano 267°53’25” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.924.659,19m e E = 204.683,99m; 191,78 m e azimute plano 
283°45’52” até o marco M-064, de coordenada N = 9.924.704,82m e E = 
204.497,72m; 174,64 m e azimute plano 307°18’18” até o marco M-065, 
de coordenada N = 9.924.810,66m e E = 204.358,81m; 178,59 m e 
azimute plano 0°00’00” até o marco M-066, de coordenada N = 
9.924.989,25m e E = 204.358,81m; 175,76 m e azimute plano 19°47’52” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.925.154,62m e E = 204.418,34m; 
160,94 m e azimute plano 9°27’46” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.925.313,37m e E = 204.444,80m; 71,25 m e azimute plano 291°48’05” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.925.339,83m e E = 204.378,65m; 
137,98 m e azimute plano 221°37’48” até o marco M-070, de coordenada 
N = 9.925.236,70m e E = 204.286,99m; 21,32 m e azimute plano 
221°39’13” até o marco M-071, de coordenada N = 9.925.220,77m e E = 
204.272,82m; 166,95 m e azimute plano 213°41’17” até o marco M-072, 
de coordenada N = 9.925.081,86m e E = 204.180,22m; 80,75 m e azimu-
te plano 214°59’42” até o marco M-073, de coordenada N = 9.925.015,71m 
e E = 204.133,91m; 154,41 m e azimute plano 260°08’00” até o marco 
M-074, de coordenada N = 9.924.989,25m e E = 203.981,78m; 132,30 m 
e azimute plano 323°07’48” até o marco M-075, de coordenada N = 
9.925.095,09m e E = 203.902,40m; 127,06 m e azimute plano 321°20’32” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.925.194,31m e E = 203.823,03m; 
200,85 m e azimute plano 287°14’26” até o marco M-077, de coordenada 
N = 9.925.253,84m e E = 203.631,20m; 152,70 m e azimute plano 
274°58’13” até o marco M-078, de coordenada N = 9.925.267,07m e E = 
203.479,07m; 100,76 m e azimute plano 203°11’55” até o marco M-079, 
de coordenada N = 9.925.174,46m e E = 203.439,38m; 106,86 m e 
azimute plano 158°11’51” até o marco M-080, de coordenada N = 
9.925.075,24m e E = 203.479,07m; 237,90 m e azimute plano 105°23’36” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.925.012,09m e E = 203.708,44m; 
97,68 m e azimute plano 140°51’00” até o marco M-082, de coordenada N 
= 9.924.936,34m e E = 203.770,11m; 113,81 m e azimute plano 
144°27’44” até o marco M-083, de coordenada N = 9.924.843,73m e E = 
203.836,26m; 159,30 m e azimute plano 138°22’00” até o marco M-084, 
de coordenada N = 9.924.724,67m e E = 203.942,09m; 126,93 m e 
azimute plano 125°18’41” até o marco M-085, de coordenada N = 
9.924.651,30m e E = 204.045,67m; 1,62 m e azimute plano 125°27’20” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.924.650,36m e E = 204.046,99m; 
65,99 m e azimute plano 125°18’31” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.924.612,22m e E = 204.100,84m; 0,43 m e azimute plano 132°11’04” 
até o marco M-088, de coordenada N = 9.924.611,93m e E = 204.101,16m; 
116,60 m e azimute plano 132°42’47” até o marco M-089, de coordenada 
N = 9.924.532,84m e E = 204.186,83m; 119,24 m e azimute plano 
146°18’21” até o marco M-090, de coordenada N = 9.924.433,63m e E = 
204.252,98m; 102,91 m e azimute plano 135°00’14” até o marco M-091, 
de coordenada N = 9.924.360,86m e E = 204.325,74m; 82,12 m e azimu-
te plano 133°15’47” até o marco M-092, de coordenada N = 9.924.304,58m 
e E = 204.385,54m; 72,30 m e azimute plano 133°15’45” até o marco 
M-093, de coordenada N = 9.924.255,03m e E = 204.438,19m; 77,42 m 
e azimute plano 160°01’21” até o marco M-094, de coordenada N = 
9.924.182,27m e E = 204.464,64m; 121,96 m e azimute plano 192°31’31” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.924.063,21m e E = 204.438,19m; 
148,65 m e azimute plano 237°43’24” até o marco M-096, de coordenada 
N = 9.923.983,83m e E = 204.312,51m; 105,84 m e azimute plano 
270°00’00” até o marco M-097, de coordenada N = 9.923.983,83m e E = 
204.206,67m; 118,32 m e azimute plano 296°34’02” até o marco M-098, 
de coordenada N = 9.924.036,75m e E = 204.100,84m; 85,99 m e azimu-
te plano 270°00’00” até o marco M-099, de coordenada N = 9.924.036,75m 
e E = 204.014,85m; 162,16 m e azimute plano 258°13’45” até o marco 
M-100, de coordenada N = 9.924.003,67m e E = 203.856,10m; 192,28 m 
e azimute plano 266°03’27” até o marco M-101, de coordenada N = 
9.923.990,45m e E = 203.664,28m; 142,49 m e azimute plano 248°11’55” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.923.937,53m e E = 203.531,98m; 
107,68 m e azimute plano 222°30’31” até o marco M-103, de coordenada 
N = 9.923.858,15m e E = 203.459,22m; 115,52 m e azimute plano 
166°45’32” até o marco M-104, de coordenada N = 9.923.745,70m e E = 
203.485,68m; 242,67 m e azimute plano 107°26’50” até o marco M-105, 
de coordenada N = 9.923.672,94m e E = 203.717,19m; 197,34 m e 
azimute plano 103°34’10” até o marco M-106, de coordenada N = 
9.923.626,64m e E = 203.909,02m; 73,96 m e azimute plano 153°26’18” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.923.560,49m e E = 203.942,09m; 
161,07 m e azimute plano 199°10’51” até o marco M-108, de coordenada 
N = 9.923.408,36m e E = 203.889,17m; 146,87 m e azimute plano 
215°50’18” até o marco M-109, de coordenada N = 9.923.289,30m e E = 
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203.803,18m; 160,13 m e azimute plano 218°17’24” até o marco M-110, 
de coordenada N = 9.923.163,62m e E = 203.703,96m; 121,43 m e 
azimute plano 209°21’21” até o marco M-111, de coordenada N = 
9.923.057,78m e E = 203.644,43m; 136,36 m e azimute plano 194°02’07” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.922.925,49m e E = 203.611,36m; 
72,76 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.922.852,73m e E = 203.611,36m; 132,29 m e azimute plano 
126°52’21” até o marco M-114, de coordenada N = 9.922.773,35m e E = 
203.717,19m; 213,52 m e azimute plano 196°11’21” até o marco M-115, 
de coordenada N = 9.922.568,30m e E = 203.657,66m; 184,49 m e 
azimute plano 194°32’03” até o marco M-116, de coordenada N = 
9.922.389,71m e E = 203.611,36m; 139,53 m e azimute plano 238°34’12” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.922.316,95m e E = 203.492,30m; 
145,08 m e azimute plano 294°13’33” até o marco M-118, de coordenada 
N = 9.922.376,48m e E = 203.360,00m; 135,72 m e azimute plano 
316°58’36” até o marco M-119, de coordenada N = 9.922.475,70m e E = 
203.267,40m; 207,17 m e azimute plano 16°41’58” até o marco M-120, de 
coordenada N = 9.922.674,13m e E = 203.326,93m; 157,79 m e azimute 
plano 326°58’40” até o marco M-121, de coordenada N = 9.922.806,43m 
e E = 203.240,94m; 194,65 m e azimute plano 260°12’55” até o marco 
M-122, de coordenada N = 9.922.773,35m e E = 203.049,12m; 138,12 m 
e azimute plano 253°18’17” até o marco M-123, de coordenada N = 
9.922.733,67m e E = 202.916,82m; 121,61 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.922.647,68m e E = 202.830,83m; 
107,67 m e azimute plano 227°29’17” até o marco M-125, de coordenada 
N = 9.922.574,92m e E = 202.751,46m; 117,21 m e azimute plano 
286°23’16” até o marco M-126, de coordenada N = 9.922.607,99m e E = 
202.639,01m; 108,48 m e azimute plano 307°33’58” até o marco M-127, 
de coordenada N = 9.922.674,13m e E = 202.553,02m; 163,37 m e 
azimute plano 338°37’49” até o marco M-128, de coordenada N = 
9.922.826,27m e E = 202.493,49m; 171,98 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.922.998,25m e E = 202.493,49m; 
140,64 m e azimute plano 318°48’51” até o marco M-130, de coordenada 
N = 9.923.104,09m e E = 202.400,88m; 136,37 m e azimute plano 
247°09’56” até o marco M-131, de coordenada N = 9.923.051,17m e E = 
202.275,20m; 154,99 m e azimute plano 219°48’15” até o marco M-132, 
de coordenada N = 9.922.932,10m e E = 202.175,98m; 178,10 m e 
azimute plano 201°48’01” até o marco M-133, de coordenada N = 
9.922.766,74m e E = 202.109,84m; 223,14 m e azimute plano 191°58’32” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.922.548,46m e E = 202.063,54m; 
145,68 m e azimute plano 177°23’58” até o marco M-135, de coordenada 
N = 9.922.402,93m e E = 202.070,15m; 152,70 m e azimute plano 
175°01’47” até o marco M-136, de coordenada N = 9.922.250,80m e E = 
202.083,38m; 146,12 m e azimute plano 174°48’19” até o marco M-137, 
de coordenada N = 9.922.105,28m e E = 202.096,61m; 106,66 m e 
azimute plano 172°52’30” até o marco M-138, de coordenada N = 
9.921.999,44m e E = 202.109,84m; 96,31 m e azimute plano 164°03’11” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.921.906,84m e E = 202.136,30m; 
94,71 m e azimute plano 192°05’52” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.921.814,23m e E = 202.116,45m; 94,70 m e azimute plano 245°13’45” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.921.774,55m e E = 202.030,46m; 
168,64 m e azimute plano 191°18’31” até o marco M-142, de coordenada 
N = 9.921.609,18m e E = 201.997,39m; 107,16 m e azimute plano 
169°30’36” até o marco P-071, de coordenada N = 9.921.503,81m e E = 
202.016,90m; deste, segue pela Margem direita do rio Marapanim, com a 
seguinte distância 8.053,77 m até o marco P-1466, de coordenada N = 
9.921.822,67m e E = 200.191,22m; deste, segue pelo confrontando com 
os limites de Quem de direito, com a seguinte distância  17,52 m e azimu-
te plano 286°10’12” até o marco M-143, de coordenada N = 9.921.827,55m 
e E = 200.174,39m; 21,20 m e azimute plano 284°21’50” até o marco 
M-144, de coordenada N = 9.921.832,81m e E = 200.153,85m; 26,38 m 
e azimute plano 287°22’38” até o marco M-145, de coordenada N = 
9.921.840,69m e E = 200.128,67m; 15,96 m e azimute plano 274°42’25” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.921.842,00m e E = 200.112,76m; 
29,24 m e azimute plano 256°57’25” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.921.835,40m e E = 200.084,27m; 29,57 m e azimute plano 254°27’52” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.921.827,48m e E = 200.055,78m; 
13,07 m e azimute plano 314°46’59” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.921.836,69m e E = 200.046,50m; 9,44 m e azimute plano 24°52’52” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.921.845,25m e E = 200.050,47m; 
15,91 m e azimute plano 318°09’36” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.921.857,10m e E = 200.039,86m; 17,34 m e azimute plano 310°09’24” 
até o marco M-152, de coordenada N = 9.921.868,28m e E = 200.026,61m; 
16,90 m e azimute plano 321°07’23” até o marco M-153, de coordenada N 
= 9.921.881,44m e E = 200.016,00m; 28,03 m e azimute plano 350°25’49” 
até o marco M-154, de coordenada N = 9.921.909,08m e E = 200.011,34m; 
26,68 m e azimute plano 66°42’40” até o marco M-155, de coordenada N 
= 9.921.919,63m e E = 200.035,85m; 19,18 m e azimute plano 40°59’01” 
até o marco M-156, de coordenada N = 9.921.934,11m e E = 200.048,43m; 
31,53 m e azimute plano 285°13’35” até o marco M-157, de coordenada N 
= 9.921.942,39m e E = 200.018,01m; 3,49 m e azimute plano 285°16’10” 
até o marco M-158, de coordenada N = 9.921.943,31m e E = 200.014,64m; 
19,55 m e azimute plano 298°06’44” até o marco M-159, de coordenada N 
= 9.921.952,52m e E = 199.997,40m; 27,36 m e azimute plano 306°55’58” 
até o marco M-160, de coordenada N = 9.921.968,96m e E = 199.975,53m; 
17,73 m e azimute plano 15°06’08” até o marco M-161, de coordenada N 
= 9.921.986,08m e E = 199.980,15m; 23,16 m e azimute plano 14°53’18” 
até o marco M-162, de coordenada N = 9.922.008,46m e E = 199.986,10m; 
19,83 m e azimute plano 306°39’22” até o marco M-163, de coordenada N 
= 9.922.020,30m e E = 199.970,19m; 20,76 m e azimute plano 307°01’48” 

até o marco M-164, de coordenada N = 9.922.032,80m e E = 199.953,62m; 
24,79 m e azimute plano 311°32’01” até o marco M-165, de coordenada N 
= 9.922.049,24m e E = 199.935,06m; 14,04 m e azimute plano 318°36’38” 
até o marco M-166, de coordenada N = 9.922.059,77m e E = 199.925,78m; 
17,13 m e azimute plano 337°11’32” até o marco M-167, de coordenada N 
= 9.922.075,56m e E = 199.919,14m; 30,83 m e azimute plano 316°30’40” 
até o marco M-168, de coordenada N = 9.922.097,93m e E = 199.897,92m; 
17,42 m e azimute plano 217°26’32” até o marco M-169, de coordenada N 
= 9.922.084,10m e E = 199.887,33m; 12,81 m e azimute plano 325°16’05” 
até o marco M-170, de coordenada N = 9.922.094,63m e E = 199.880,03m; 
22,75 m e azimute plano 234°35’28” até o marco M-171, de coordenada N 
= 9.922.081,45m e E = 199.861,49m; 21,72 m e azimute plano 179°58’25” 
até o marco M-172, de coordenada N = 9.922.059,73m e E = 199.861,50m; 
18,26 m e azimute plano 319°11’52” até o marco M-173, de coordenada N 
= 9.922.073,55m e E = 199.849,57m; 5,22 m e azimute plano 252°57’14” 
até o marco M-174, de coordenada N = 9.922.072,02m e E = 199.844,58m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (Sentido Norte-
Sul) da rodovia Estadual Pa-318, com a seguinte distância 31,93 m e 
azimute plano 334°16’39” até o marco M-175, de coordenada N = 
9.922.100,79m e E = 199.830,72m; 71,89 m e azimute plano 339°02’48” 
até o marco M-176, de coordenada N = 9.922.167,93m e E = 199.805,01m; 
1,21 m e azimute plano 337°03’04” até o marco M-177, de coordenada N 
= 9.922.169,04m e E = 199.804,54m; 102,42 m e azimute plano 
335°35’58” até o marco M-178, de coordenada N = 9.922.262,31m e E = 
199.762,23m; 93,67 m e azimute plano 341°10’21” até o marco M-179, de 
coordenada N = 9.922.350,97m e E = 199.732,00m; 0,41 m e azimute 
plano 340°15’11” até o marco M-180, de coordenada N = 9.922.351,36m 
e E = 199.731,86m; 0,24 m e azimute plano 340°49’16” até o marco 
M-181, de coordenada N = 9.922.351,59m e E = 199.731,78m; 47,52 m 
e azimute plano 339°17’04” até o marco M-182, de coordenada N = 
9.922.396,04m e E = 199.714,97m; 28,15 m e azimute plano 350°44’18” 
até o marco M-183, de coordenada N = 9.922.423,82m e E = 199.710,44m; 
28,97 m e azimute plano 7°22’40” até o marco M-184, de coordenada N = 
9.922.452,55m e E = 199.714,16m; 10,20 m e azimute plano 13°12’18” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.922.462,48m e E = 199.716,49m; 
0,26 m e azimute plano 13°29’45” até o marco M-186, de coordenada N = 
9.922.462,73m e E = 199.716,55m; 64,69 m e azimute plano 13°13’35” 
até o marco M-187, de coordenada N = 9.922.525,70m e E = 199.731,35m; 
177,81 m e azimute plano 13°54’18” até o marco M-188, de coordenada N 
= 9.922.698,30m e E = 199.774,08m; 17,94 m e azimute plano 13°54’16” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.922.715,71m e E = 199.778,39m; 
0,12 m e azimute plano 14°02’10” até o marco M-190, de coordenada N = 
9.922.715,83m e E = 199.778,42m; 180,41 m e azimute plano 13°33’37” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.922.891,21m e E = 199.820,72m; 
0,29 m e azimute plano 14°02’10” até o marco M-192, de coordenada N = 
9.922.891,49m e E = 199.820,79m; 117,39 m e azimute plano 12°43’54” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.923.005,99m e E = 199.846,66m; 
50,53 m e azimute plano 12°44’07” até o marco M-194, de coordenada N 
= 9.923.055,28m e E = 199.857,80m; 0,14 m e azimute plano 12°05’41” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.923.055,42m e E = 199.857,83m; 
111,59 m e azimute plano 12°18’54” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.923.164,44m e E = 199.881,63m; 0,14 m e azimute plano 12°05’41” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.923.164,58m e E = 199.881,66m; 
120,38 m e azimute plano 11°53’36” até o marco M-198, de coordenada N 
= 9.923.282,38m e E = 199.906,47m; 198,66 m e azimute plano 12°54’31” 
até o marco M-199, de coordenada N = 9.923.476,02m e E = 199.950,85m; 
0,18 m e azimute plano 12°31’44” até o marco M-200, de coordenada N = 
9.923.476,20m e E = 199.950,89m; 189,57 m e azimute plano 12°23’07” 
até o marco M-201, de coordenada N = 9.923.661,36m e E = 199.991,55m; 
68,65 m e azimute plano 13°41’32” até o marco M-202, de coordenada N 
= 9.923.728,06m e E = 200.007,80m; 76,39 m e azimute plano 13°41’00” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.923.802,28m e E = 200.025,87m; 
0,97 m e azimute plano 12°27’54” até o marco M-204, de coordenada N = 
9.923.803,23m e E = 200.026,08m; 111,14 m e azimute plano 10°55’22” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.923.912,36m e E = 200.047,14m; 
84,55 m e azimute plano 13°18’47” até o marco M-206, de coordenada N 
= 9.923.994,64m e E = 200.066,61m; 0,46 m e azimute plano 12°31’44” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.923.995,09m e E = 200.066,71m; 
45,46 m e azimute plano 12°00’43” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.924.039,55m e E = 200.076,17m; 22,18 m e azimute plano 13°46’23” 
até o marco M-209, de coordenada N = 9.924.061,09m e E = 200.081,45m; 
23,61 m e azimute plano 24°39’17” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.924.082,55m e E = 200.091,30m; 29,60 m e azimute plano 31°15’45” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.924.107,85m e E = 200.106,66m; 
40,60 m e azimute plano 42°08’40” até o marco M-212, de coordenada N 
= 9.924.137,95m e E = 200.133,90m; 68,95 m e azimute plano 42°50’56” 
até o marco M-213, de coordenada N = 9.924.188,50m e E = 200.180,79m; 
163,10 m e azimute plano 42°51’12” até o marco M-214, de coordenada N 
= 9.924.308,07m e E = 200.291,72m; 210,44 m e azimute plano 42°36’50” 
até o marco M-215, de coordenada N = 9.924.462,94m e E = 200.434,20m; 
186,10 m e azimute plano 43°05’18” até o marco M-216, de coordenada N 
= 9.924.598,85m e E = 200.561,33m; 29,22 m e azimute plano 42°47’41” 
até o marco M-217, de coordenada N = 9.924.620,29m e E = 200.581,18m; 
241,46 m e azimute plano 42°47’05” até o marco M-218, de coordenada N 
= 9.924.797,50m e E = 200.745,19m; 211,94 m e azimute plano 42°50’08” 
até o marco M-219, de coordenada N = 9.924.952,92m e E = 200.889,29m; 
0,18 m e azimute plano 42°42’34” até o marco M-220, de coordenada N = 
9.924.953,05m e E = 200.889,41m; 113,19 m e azimute plano 42°19’18” 
até o marco M-221, de coordenada N = 9.925.036,74m e E = 200.965,62m; 
67,55 m e azimute plano 42°56’33” até o marco M-222, de coordenada N 
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= 9.925.086,19m e E = 201.011,64m; 1,04 m e azimute plano 41°29’47” 
até o marco M-223, de coordenada N = 9.925.086,97m e E = 201.012,33m; 
2,40 m e azimute plano 36°32’09” até o marco M-224, de coordenada N = 
9.925.088,90m e E = 201.013,76m; 33,95 m e azimute plano 33°06’01” 
até o marco M-225, de coordenada N = 9.925.117,34m e E = 201.032,30m; 
1,09 m e azimute plano 31°30’15” até o marco M-226, de coordenada N = 
9.925.118,27m e E = 201.032,87m; 2,33 m e azimute plano 26°33’54” até 
o marco M-227, de coordenada N = 9.925.120,35m e E = 201.033,91m; 
48,18 m e azimute plano 23°18’12” até o marco M-228, de coordenada N 
= 9.925.164,60m e E = 201.052,97m; 1,16 m e azimute plano 21°42’36” 
até o marco M-229, de coordenada N = 9.925.165,68m e E = 201.053,40m; 
2,14 m e azimute plano 16°49’39” até o marco M-230, de coordenada N = 
9.925.167,73m e E = 201.054,02m; 1,26 m e azimute plano 13°48’54” até 
o marco M-231, de coordenada N = 9.925.168,95m e E = 201.054,32m; 
78,44 m e azimute plano 13°48’53” até o marco M-232, de coordenada N 
= 9.925.245,12m e E = 201.073,05m; 24,42 m e azimute plano 14°01’50” 
até o marco M-233, de coordenada N = 9.925.268,81m e E = 201.078,97m; 
deste, segue confrontando com os limites da Unidade de conservação fe-
deral Mestre lucindo, com a seguinte distância 13,91 m e azimute plano 
98°30’52” até o marco M-234, de coordenada N = 9.925.266,75m e E = 
201.092,73m; 88,36 m e azimute plano 20°53’54” até o marco M-235, de 
coordenada N = 9.925.349,30m e E = 201.124,25m; 51,96 m e azimute 
plano 336°29’56” até o marco M-236, de coordenada N = 9.925.396,95m 
e E = 201.103,53m; 2,71 m e azimute plano 4°01’31” até o marco M-237, 
de coordenada N = 9.925.399,65m e E = 201.103,72m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela Margem direita (Sentido Note-Sul) da rodovia Esta-
dual Pa-318, com a seguinte distância  1,44 m e azimute plano 1°59’19” 
até o marco M-238, de coordenada N = 9.925.401,09m e E = 201.103,77m; 
0,15 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-239, de coordenada N = 
9.925.401,24m e E = 201.103,77m; 68,96 m e azimute plano 359°32’05” 
até o marco M-240, de coordenada N = 9.925.470,20m e E = 201.103,21m; 
29,52 m e azimute plano 359°42’32” até o marco M-241, de coordenada N 
= 9.925.499,72m e E = 201.103,06m; 87,25 m e azimute plano 359°42’16” 
até o marco M-242, de coordenada N = 9.925.586,97m e E = 201.102,61m; 
65,16 m e azimute plano 0°16’21” até o marco M-243, de coordenada N = 
9.925.652,13m e E = 201.102,92m; 0,71 m e azimute plano 359°11’35” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.925.652,84m e E = 201.102,91m; 
32,55 m e azimute plano 358°06’58” até o marco M-245, de coordenada N 
= 9.925.685,37m e E = 201.101,84m; 0,05 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-246, de coordenada N = 9.925.685,42m e E = 201.101,84m; 
0,93 m e azimute plano 79°25’06” até o marco M-247, de coordenada N = 
9.925.685,59m e E = 201.102,75m; 11,00 m e azimute plano 76°42’32” 
até o marco M-248, de coordenada N = 9.925.688,12m e E = 201.113,46m; 
1,45 m e azimute plano 74°48’51” até o marco M-249, de coordenada N = 
9.925.688,50m e E = 201.114,86m; 43,22 m e azimute plano 72°33’01” 
até o marco M-250, de coordenada N = 9.925.701,46m e E = 201.156,09m; 
0,91 m e azimute plano 71°21’55” até o marco M-251, de coordenada N = 
9.925.701,75m e E = 201.156,95m; 0,49 m e azimute plano 68°37’46” até 
o marco M-252, de coordenada N = 9.925.701,93m e E = 201.157,41m; 
47,64 m e azimute plano 68°33’05” até o marco M-253, de coordenada N 
= 9.925.719,35m e E = 201.201,75m; 32,00 m e azimute plano 68°33’04” 
até o marco M-254, de coordenada N = 9.925.731,05m e E = 201.231,53m; 
6,15 m e azimute plano 68°31’39” até o marco M-255, de coordenada N = 
9.925.733,30m e E = 201.237,25m; 96,01 m e azimute plano 69°52’40” 
até o marco M-256, de coordenada N = 9.925.766,33m e E = 201.327,40m; 
1,49 m e azimute plano 67°54’46” até o marco M-257, de coordenada N = 
9.925.766,89m e E = 201.328,78m; 105,26 m e azimute plano 65°36’33” 
até o marco M-258, de coordenada N = 9.925.810,36m e E = 201.424,65m; 
0,80 m e azimute plano 64°43’20” até o marco M-259, de coordenada N = 
9.925.810,70m e E = 201.425,37m; 84,21 m e azimute plano 63°20’04” 
até o marco M-260, de coordenada N = 9.925.848,49m e E = 201.500,62m; 
1,17 m e azimute plano 61°28’03” até o marco M-261, de coordenada N = 
9.925.849,05m e E = 201.501,65m; 0,21 m e azimute plano 60°56’43” até 
o marco M-262, de coordenada N = 9.925.849,15m e E = 201.501,83m; 
92,93 m e azimute plano 59°22’02” até o marco M-263, de coordenada N 
= 9.925.896,50m e E = 201.581,79m; 1,41 m e azimute plano 57°26’08” 
até o marco M-264, de coordenada N = 9.925.897,26m e E = 201.582,98m; 
445,32 m e azimute plano 55°20’48” até o marco M-265, de coordenada N 
= 9.926.150,47m e E = 201.949,30m; 1,85 m e azimute plano 52°41’46” 
até o marco M-266, de coordenada N = 9.926.151,59m e E = 201.950,77m; 
33,87 m e azimute plano 50°02’34” até o marco M-267, de coordenada N 
= 9.926.173,34m e E = 201.976,73m; 25,26 m e azimute plano 50°03’29” 
até o marco M-268, de coordenada N = 9.926.189,56m e E = 201.996,10m; 
84,99 m e azimute plano 53°56’25” até o marco M-269, de coordenada N 
= 9.926.239,59m e E = 202.064,81m; 72,13 m e azimute plano 62°00’37” 
até o marco M-270, de coordenada N = 9.926.273,44m e E = 202.128,50m; 
33,49 m e azimute plano 72°16’06” até o marco M-271, de coordenada N 
= 9.926.283,64m e E = 202.160,40m; 32,29 m e azimute plano 72°16’39” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.926.293,47m e E = 202.191,16m; 
64,50 m e azimute plano 80°57’51” até o marco M-273, de coordenada N 
= 9.926.303,60m e E = 202.254,86m; 70,68 m e azimute plano 93°57’33” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.926.298,72m e E = 202.325,37m; 
493,88 m e azimute plano 100°28’59” até o marco M-275, de coordenada 
N = 9.926.208,86m e E = 202.811,01m; 769,62 m e azimute plano 
100°18’30” até o marco M-276, de coordenada N = 9.926.071,14m e E = 
203.568,21m; 118,34 m e azimute plano 99°59’44” até o marco M-277, de 
coordenada N = 9.926.050,60m e E = 203.684,75m; 386,43 m e azimute 
plano 99°59’48” até o marco M-278, de coordenada N = 9.925.983,52m e 
E = 204.065,31m; 0,14 m e azimute plano 102°05’41” até o marco M-279, 
de coordenada N = 9.925.983,49m e E = 204.065,45m; 152,42 m e 

azimute plano 99°33’45” até o marco M-280, de coordenada N = 
9.925.958,17m e E = 204.215,75m; 1,05 m e azimute plano 98°12’26” até 
o marco M-281, de coordenada N = 9.925.958,02m e E = 204.216,79m; 
52,81 m e azimute plano 96°34’04” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.925.951,98m e E = 204.269,25m; 1,25 m e azimute plano 94°34’26” 
até o marco M-283, de coordenada N = 9.925.951,88m e E = 204.270,50m; 
68,43 m e azimute plano 92°59’25” até o marco M-284, de coordenada N 
= 9.925.948,31m e E = 204.338,84m; 0,67 m e azimute plano 91°42’35” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.925.948,29m e E = 204.339,51m; 
110,42 m e azimute plano 91°05’23” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.925.946,19m e E = 204.449,91m; 335,42 m e azimute plano 91°05’17” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.925.939,82m e E = 204.785,27m; 
148,83 m e azimute plano 90°52’40” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.925.937,54m e E = 204.934,08m; 148,45 m e azimute plano 94°14’44” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.925.926,55m e E = 205.082,12m; 
1,55 m e azimute plano 91°50’51” até o marco M-290, de coordenada N = 
9.925.926,50m e E = 205.083,67m; 31,03 m e azimute plano 89°40’04” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.925.926,68m e E = 205.114,70m; 
1,69 m e azimute plano 87°17’23” até o marco M-292, de coordenada N = 
9.925.926,76m e E = 205.116,39m; 1,70 m e azimute plano 82°12’16” até 
o marco M-293, de coordenada N = 9.925.926,99m e E = 205.118,07m; 
2,11 m e azimute plano 77°08’52” até o marco M-294, de coordenada N = 
9.925.927,46m e E = 205.120,13m;  24,16 m e azimute plano 73°53’54” 
m até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 
45°00’, fuso -23, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
 II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Marapanim.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 699289
.
.

diÁria
.

Portaria Nº 1291/2021 de 30/08/2021
oBJETiVo: Para atender a ação de regularização fundiária nos municípios 
de itaituba, Prainha, almeirim e Monte alegre.
PErÍodo : 01 a 19/09/2021  (18,5 ) diárias  p/ cada
SErVidorES :
- 80845162/1- João Bosco fortes de castro Júnior (Técnico – dEaf)
-80845201/1- Jorge do carmo dos Santos farias (assist. Técnico -dEaf)
ordenador: Bruno Yoheiji Kono ramos– Presidente

Protocolo: 699257
Portaria Nº 1292/2021 de 30/08/2021

oBJETiVo: Para atender a ação de regularização fundiária nos municípios 
de Santa Maria do Pará, capanema e São Miguel do Guamá.
PErÍodo: 31/08 a 02/09/2021 ( 2,5 ) diárias  p/ cada
SErVidorES:
-5721.3619/1 – Gleicy Merces rocha de albuquerque (coord. ação agrária 
e fundiária)
-5930.538/3 – Marco antônio Guedes cardoso (Gerente Pro. Especial)
- 5927959/4 – alfredo fernando Borges Neves Júnior (Gerente  de  logís-
tica e Transporte)
-2042363/1 – João Borges Prestes ( Motorista)
ordenador: Bruno Yoheiji Kono ramos– Presidente

Protocolo: 699262

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 01282/2021
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584,.de 8 de outubro de 1975,e;
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/949524 e Memº 61/21–GMP, datado de 
27.08.2021;
r E S o l V E :
TraNSfErir, o período de férias do servidor rUi lUiZ foNSEca dE 
alMEida, assistente administrativo, matrícula nº 3254321/1, programadas 
para 08.09.2021 a 07.10.2021, concedidas através da PorTaria N° 
01190/21, de 11.08.2021, publicada no doE n° 34.666, de 11.08.2021., 
ficando o referido período em aberto
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, em 30 
de agosto de 2021

Protocolo: 699525
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 13/2021
objeto: aquisição de 01 (uma) Prensa Hidráulica e (01) um Moinho que-
brador tipo rolos.
Valor global total r$ 43.999,98 (quarenta e três mil novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e oito centavos)
data de assinatura: 27/08/2021
Vigência: 27/08/2021 a 27/08/2022
Programa de Trabalho: 04608149187150000
Natureza da despesa: 44905200
fonte: 0311000000
Evento: 400091
Plano interno: 21EMEN00144, 21EMEN00157
contratada: EMPrESa VaNESSa dE SalVi coMErcio dE MaTEriaiS PEr-
MaNENTES - ME, inscrita no cNPJ sob o nº: 237.663.213/0001-03
com endereço na av. Victório fornazo, nº35, Vila Sul americana, cidade de 
carapicuíba-SP, cEP: 06397-000.
ordenador: fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo – NGPr.

Protocolo: 699303
coNtrato Nº 14/2021

objeto: aquisição de (01) um Motocultivador a Gasolina 212cc 7HP.
Valor global total r$ 46.792,90 (quarenta e seis mil setecentos e noventa 
e dois reais e noventa centavos)
data de assinatura: 25/08/2021
Vigência: 25/08/2021 a 25/08/2022
Programa de Trabalho: 04608149187150000
Natureza da despesa: 44905200
fonte: 0311000000
Evento: 400091
Plano interno: 21EMEN00144
contratada: EMPrESa NorTHWEST aTacadiSTa, inscrita no cNPJ sob o 
nº: 37.247.494/0002-02
com sede na rua Sd Exp Walter felte, n.º 525, Sala B, Bairro figueira, 
cidade Santa rosa-rS.
ordenador: fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo – NGPr.

Protocolo: 699306

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 5191/2021 de 31 de aGosto de 2021, – 
adeParÁ.

o diretor da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e com base no que dispõe os artigos 199, 
201 e 205 da lei 5.810/94.
coNSidEraNdo o memorando 39/2021 de 16 de abril de 2021, PorTaria 
Nº 1703/2021 de 20 de abril de 2021, ioEPa nº 34.561 de 23 de abril 
de 2021 e o decreto do Governador nº 800, de 31 de Maio de 2020, 
publicado no ioEPa no dia 06 de agosto de 2021, e, tendo em vista que o 
bandeiramento no estado do Pará, ao que se refere à coVid 19, encontra-
se na cor verde, esta cPad solicita a diretoria Geral que SUSPENda o 
SoBrESTaMENTo do processo acima mencionado para que o mesmo seja 
concluso por esta comissão, estando o mesmo na fase instrutória.
rESolVE:
i -dEfErir a suspensão do sobrestamento do Processo administra-
tivo disciplinar para a sua conclusão que faz referência ao Processo nº 
2020/624781
ii – dETErMiNE a edição e publicação da portaria correspondente ao ato 
supra exposto; Termos em que pede e espera deferimento.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
registre, publique-se e cumpra-se
Belém, 31 de agosto de 2021.
Jamir Junior Paraguassù Macedo
diretor-Geral

Protocolo: 699398

Portaria Nº 5203/2021 de 31 de aGosto de 2021 – 
adeParÁ.

dispõe sobre a instauração de Processo administrativo disciplinar, designa 
a comissão e dá outras providências.
o diretor-Geral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do 
Pará - adEPará, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos art. 199, 204 e 205 da lei Estadual 5.810/94.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2020/1058298 e demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.
rESolVE:
i – dETErMiNar a instauração de Processo administrativo discipli-
nar em desfavor do servidor Scd, assistente administrativo, matrícula: 
5909729/1; pela ocorrência, em tese, falta funcional, de acordo com o 
previsto nos arts. 178, X, Xi c/c 190, V, da lei nº 5.810/94;
ii – dESiGNar os servidores daNiElE corrEa coSTa, cargo: assistente 
administrativo, matrícula: 55588406/1, SiMoNE do carMo diaS SilVa 
NUNES, cargo: assistente administrativo, matrícula 57223302/1, MaUro 
aUGUSTo fadUl NEVES, cargo: fiscal Estadual agropecuário, matrícula: 
5861870/3; para sob a presidência da primeira, constituírem a comissão 
de Sindicância, todos lotados na Sede da instituição situada na av. Pedro 
Miranda, 1666, sala da corregedoria, incumbida de apurar dentro do prazo 
de 60 (sessenta dias), o qual poderá ser prorrogada por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública.
registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 31 de agosto de 2021.
JaMir ParaGUaSSÚ JUNior MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 699439

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 5066/2021 - adeParÁ, 
de 25 de aGosto de 2021

a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Para – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente de recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso i, Vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o que determina o art. 77, iX e art. 98, 99 e 100 da lei 
nº 5.810/94.
r E S o l V E:
coNcEdEr licENÇa PrEMio dE SETEMBro/2021, aos servidores abaixo:

PaE Matrícula Nome Triênio

dias

Período de gozo

30 60

2021/719117 57200920/2 GioVaNi lUidY 
GirardEli 2013/2016 X  13/09/21 a 12/10/21

2021/838086 5906865/1
GUSTaVo HUM-

BErTo SoUZa do 
aMaral

2013/2016 X  09/09/21 a 08/10/21

2021/956555 5870569/3
rEJaNE loPES 
fErNaNdES dE 

MEdEiroS 2014/2017  X  01/09/21 a 30/09/21

2021/945590 57223284/2 TaTiaNa ZaNElla 2016/
2019  X 01/09/2021 a 30/10/2021

2021/941411 54192680/1
Maria do Socor-
ro PaES BarrETo 

ValiaTi

2011/
2014 X  26/08/21 a 24/09/21

rEGiSTrE-SE PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Maria JoSE SaNToS MElo da SilVa
Gerente de área de Gestão de Pessoas, em exercicio.
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 699270
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 5197/ 2021 – adePara, 
de 31 de aGosto de 2021.

a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará, por meio 
de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a Gerente da 
área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente conferidas 
pelo artigo 15, inciso Vii e artigo 18, inciso XiX do decreto Estadual nº 393 
de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81, da lei nº. 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda os laudos/ atestados médicos, acompanhados de suas 
respectivas perícias médicas;
rESolVE:
coNcEdEr a licENÇa Para TraTaMENTo dE SaÚdE, aos servidores re-
lacionados abaixo:

laudo Matrícula Nome dias   licença Período de gozo

78872 5709156/1 ada Glória dos Santos 
Barbosa 90 Saúde 23/08/2021 a 20/11/2021

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
daNYEllE criSTiNa fErrEira NEGrÃo fariaS
Gerente da área de Gestão de Pessoas.
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 699224

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 5202 de 31 de aGosto de 2021
o dirETor GEral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará 
– adEPará, JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo, no uso de suas atri-
buições legais que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 15 
de junho de 2020, publicado no doE nº 34.254 de 16 de junho de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
art 1º - designar a servidora ana Paula Beckman Vilhena Pinho, matrícula 
n° 57198212/2, para exercer a função de fiscal do contrato nº 36/2021, 
firmado pela ADEPARÁ e VS DELGADO COMERCIO DE ARTIGOS DE ESCRI-
TÓrio EirEli, cNPJ nº 12.665.218/0001-44, que tem por objeto aquisição 
caixas térmicas (isopor) e gelox (gelo reutilizável rígido).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral da adepará

Protocolo: 699271

.

.

errata
.

errata da Portaria 4460/2021, PUBLicada 
dia 09/08/2021.

onde se lê: 09/08/2021 à 20/08/2021
Leia-se: 10/08/2021 à 21/08/2021
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira

Protocolo: 699182

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

5°terMo aditiVo
Processo 2014/292614
coNTraTo dE locaÇÃo Nº 003/2017
Valor MENSal: r$ 1.112,30
Valor ToTal: r$ 13.347,60
ViGÊNcia: 01/09/2021 à 31/08/2022
claSSificaÇÃo do oBJETo: locação de imóvel no município de PiÇarra.
JUSTificaTiVa: Prorrogação do contrato pelo período de 12 (doze) meses.
coNTraTado: adValdo GoNÇalVES dE MoraiS
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo, dirETor GEral.

Protocolo: 687997
4ºterMo aditiVo

Processo 2012/63936
coNTraTo dE locaÇÃo Nº 004/2014
Valor MENSal: r$ 775,95
Valor ToTal: r$ 9.311,40
ViGÊNcia: 01/09/2021 à 31/08/2022
claSSificaÇÃo do oBJETo: locação de imóvel no município de iPiXUNa 
do Pará.
JUSTificaTiVa: Prorrogação do contrato pelo período de 12 (doze) meses.
coNTraTado: WilSoN riBEiro PErEira da SilVa
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo, dirETor GEral.

Protocolo: 688052

diÁria
.

Portaria: 5201/2021 objetivo: Executar atividades de saneamento 
de foco de aiE. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
UliaNÓPoliS/Pa destino: iPiXUNa do Pará/Pa Servidor: 12477047/ ro-
BErTo fraNciSco dE oliVEira (MÉdico VETEriNário) / 1,5 diária / 
30/08/2021 a 31/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699253
Portaria: 5198/2021 Objetivo: Realizar vacinação agulha oficial e as-
sistida contra febre aftosa em 37 propriedades rurais no município. fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BrEVES/Pa destino: 
BaGrE/Pa Servidor: 54185855/ fraNciSco MaUricio SoUSa BarBo-
Sa (fiScal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 8,5 
diáriaS / 08/09/2021 a 16/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 699230
Portaria: 5199/2021 Objetivo: Pilotar a voadeira oficial da ADEPARA 40 
HP rP 15175 e dar apoio a médica veterinária na coleta para inquérito 
soroepidemiológico contra Peste Suína clássica nos Municípios. fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: faro/Pa destino: JUrUTi, 
ÓBidoS, oriXiMiNá, TErra SaNTa/Pa Servidor: 5897780/ raiMUN-
do frEirE Vidal (TÉcNico aGrÍcola) / 4,5 diáriaS / 01/09/2021 a 
05/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699238
Portaria: 5200/2021 objetivo: auxiliar em atividades de saneamento 
de foco de aiE. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
UliaNÓPoliS/Pa destino: iPiXUNa do Pará/Pa Servidor: 10294017 / 
ZEdEQUiaS rodriGUES da SilVa (TÉcNico aGrÍcola) / 1,5 diária / 
30/08/2021 a 31/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699246
Portaria: 5196/2021 objetivo: auxiliar o fEa na continuidade ao sa-
neamento em propriedade foco de aiE no município. fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: ToMÉ-aÇU/Pa destino: coNcÓrdia 
do Pará/Pa Servidor: 57223365/ carloS WilSoN SaNTiaGo carNEi-
ro (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 1,5 diária / 31/08/2021 a 
01/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699222
Portaria: 5195/2021 objetivo: realizar coleta de material sorológico 
para saneamento de foco de anemia infecciosa equina no município. Jus-
tificam pela propriedade alvo da ação ser distante da sede do município 
de Chaves, pela excepcionalidade, também, de que a rotas marítimo/flu-
viais sofrem influência da maré somando a isso a necessidade de per-
noitar na propriedade por esse período para fazer a coleta de material 
sorológico dos animais e o sacrifício dos positivos. fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BrEVES/Pa destino: cHaVES/Pa Servidor: 
54185855/ fraNciSco MaUricio SoUSa BarBoSa (fiScal ESTadUal 
aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 10,5 diáriaS / 16/08/2021 a 
26/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699220
Portaria: 5159/2021 objetivo: dar apoio no inquérito Soro Epide-
miológico da Peste Suína clássica.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: GoiaNÉSia do Pará/Pa destino: NoVo rEParTiMEN-
To/Pa Servidor: 75224091/ lElio ToMaZ doS SaNToS (aGENTE dE dE-
fESa aGroPEcUária) / 6,5 diáriaS / 03/09/2021 a 09/09/2021.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699023
Portaria: 5172/2021 objetivo: realizar 60 cadastros de UP’S, treina-
mento de funcionários de cooperativa e sindicato para inserção no SiaPE3, 
com objetivo de procedimentos de emissão da Guia de Trânsito Vegetal. 
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: caMETá/Pa des-
tino: liMoEiro do aJUrU/Pa Servidor: 54189688/ PaUlo roBErTo NU-
NES dE aViZ (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 diáriaS / 30/08/2021 a 
03/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 699049
Portaria: 5160/2021 objetivo: realizar atividades de vigilância epide-
miológica para raiva, cadastro de abrigos e captura de morcegos. a ser-
vidora irá pernoitar nos municípios de destino, pois as propriedades se 
localizam a mais de 100km do município de origem.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: caPiTÃo PoÇo/Pa destino: caPiTÃo 
PoÇo,GarrafÃo do NorTE,oUrÉM/Pa Servidor: 05869560/ aUricE-
lia do Socorro SoUZa araUJo JaiME (MÉdico VETEriNário) / 4,5 
diáriaS / 06/09/2021 a 10/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 699039
Portaria: 5171/2021 objetivo: dar continuidade a saneamento, sacri-
fícios sanitários e atendimento a notificação para anemia infecciosa equi-
na no município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
BrEU BraNco/Pa destino: NoVo rEParTiMENTo/Pa Servidor: 55588136/ 
alEXaNdrE da SilVa cUNHa (MÉdico VETEriNário) / 5,5 diáriaS / 
06/09/2021 a 11/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699040
Portaria: 5161/2021 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
mosca-da-carambola nos municípios pertencentes à área sem ocorrência 
da Bactrocera carambolae.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: JUrUTi/Pa destino: cUrUá,faro,ÓBidoS,oriXiMiNá,TErra 
SaNTa/Pa Servidor: 55589873/alailToN GoMES BarroS (TÉcNico 
aGrÍcola) /7,5 diáriaS / 08/09/2021 a 15/09/2021.ordenador: lUcio-
Nila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 699051
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Portaria: 5173/2021 objetivo: realizar vistoria técnica em estabeleci-
mentos processadores de derivados da Mandioca e Polpa de fruta. funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: MaraBá/Pa destino: 
iTUPiraNGa/Pa Servidor: 57189977/EliaNa claUdia oliVEira Via-
Na (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 2,5 diáriaS / 13/09/2021 a 
15/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 699053
Portaria: 5162/2021 objetivo: Participar de reunião Técnica promovida 
pela GEda, GPESE, GcorE, GEEfa na Gerencia regional de Santarem.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: MoJUÍ doS caM-
PoS/Pa destino: SaNTarÉM/Pa Servidor: 4281060/aNdErSoN carVa-
lHo dE fariaS (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária / 01/09/2021 a 
01/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699060
Portaria: 5184/2021 objetivo: Participar de reunião sobre a força tarefa 
relacionada às ações de busca aos inadimplentes com a vacina da febre 
aftosa e brucelose, e georreferenciamento em propriedades com coordena-
das geográficas divergente no município.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: NoVa TiMBoTEUa/Pa destino: caPaNEMa/Pa Ser-
vidor: 55588830/ SoNia Maria BraNdao do carMo (aUXiliar dE 
caMPo) / 0,5 diária / 08/09/2021 a 08/09/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699106
Portaria: 5178/2021 objetivo: realizar visita técnica em propriedade 
rural que está participando do inquérito soroepidemiológico de PSc no 
município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BE-
lÉM/Pa destino: alTaMira/Pa Servidor: 51855627/JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira (dirETor(a) dE dEfESa E iNSPEÇÃo aNiMal) / 1,5 diária / 
01/09/2021 a 02/09/2021.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU Ma-
cEdo.

Protocolo: 699114
Portaria: 5185/2021 objetivo: dar apoio ao fEa no atendimento a 
suspeita de síndrome neurológica no município.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: ToMÉ-aÇU/Pa destino: acará/Pa Servi-
dor: 57223365/ carloS WilSoN SaNTiaGo carNEiro (aGENTE dE dE-
fESa aGroPEcUária) / 1,5 diária / 25/08/2021 a 26/08/2021.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699112
Portaria: 5179/2021 Objetivo: Realizar fiscalização volante no municí-
pio. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SaNTo aN-
TÔNio do TaUá/Pa destino: ViGia/Pa Servidor: 57188614 / HElSoN 
JoSE da coSTa NaSciMENTo (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 1,5 diária 
/ 16/09/2021 a 17/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699120
Portaria: 5186/2021 objetivo: dar apoio as buscas aos inadimplentes 
de brucelose quanto ao 1º semestre de 2021 em propriedades localizadas 
em regiões limites com o município de ipixuna do Pará no município de Pa-
ragominas.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Para-
GoMiNaS/Pa destino: ParaGoMiNaS/Pa Servidor: 6300451/ dEriValdo 
BarBoSa dE liMa (aUXiliar dE caMPo) / 3,5 diáriaS / 14/09/2021 a 
17/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699119
Portaria: 5187/2021 objetivo: realizar buscas aos inadimplentes de 
brucelose quanto ao 1º semestre de 2021 em propriedades localizadas 
em regiões limites com o município de ipixuna do Pará no município de 
Paragominas.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
ParaGoMiNaS/Pa destino: ParaGoMiNaS/Pa Servidor:54181050/arli-
NEa Maria MoTa rodriGUES (MÉdico VETEriNário) / 3,5 diáriaS / 
14/09/2021 a 17/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699124
Portaria: 5180/2021 Objetivo: Realizar vacinação agulha oficial e as-
sistida contra febre aftosa em 37 propriedades rurais no município. fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BrEVES/Pa destino: 
BaGrE/Pa Servidor: 59430009/ raiMUNdo frEirE PErEira JÚNior (aU-
Xiliar dE caMPo) / 8,5 diáriaS / 08/09/2021 a 16/09/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699125
Portaria: 5190/2021 objetivo: atendimento a suspeita de síndrome 
neurológica no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: ToMÉ-aÇU/Pa destino: acará/Pa Servidor: 5932234/ alBErTo 
liMoNTa loBo coNcEiÇÃo filHo (fiScal ESTadUal aGroPEcUário 
- MÉdico VETEriNário) / 1,5 diária / 25/08/2021 a 26/08/2021.orde-
nador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699139
Portaria: 5193/2021 objetivo: Participar de reunião sobre a força ta-
refa relacionada às ações de busca aos inadimplentes com a vacina da 
febre aftosa e brucelose, e georreferenciamento em propriedades com co-
ordenadas geográficas divergente no município. Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: PEiXE-Boi/Pa destino: caPaNEMa/Pa 
Servidor: 54189780/MadSoN aNToNio BUlHÕES caValcaNTE (aUXi-
liar dE caMPo) / 0,5 diária / 08/09/2021 a 08/09/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699147
Portaria: 5192/2021 objetivo: realizar busca a inadimplente da cam-
panha de vacinação contra febre aftosa 2021, na região do P.a. Tuere 
ii no município. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
NoVo rEParTiMENTo/Pa destino: NoVo rEParTiMENTo/Pa Servidor: 
5948597/ fraNciSco ailToN BarBoSa dE carValHo (aGENTE dE dE-
fESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 06/09/2021 a 10/09/2021.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699144

Portaria: 5181/2021 Objetivo: Realizar vacinação agulha oficial e as-
sistida contra febre aftosa em 37 propriedades rurais no município. fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BrEVES/Pa destino: 
BaGrE/Pa Servidor: 5942399/iÊda rodriGUES da SilVa (aUXiliar dE 
caMPo) / 8,5 diáriaS / 08/09/2021 a 16/09/2021. ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699129
coMPLeMeNtaÇÃo de diÁrias reFereNte a PaPeLeta Nº 

43079/2021, Portaria Nº 2021/4593 de 11/08/2021
Portaria: 5188/2021 objetivo: realizar Plano de ação de contenção 
de um foco de raiva no município de itupiranga.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: MaraBá/Pa destino: iTUPiraNGa/Pa 
Servidor: 57194276/Joao PaUlo SoUZa GoES (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 4,0 diáriaS / 24/08/2021 a 27/08/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699130
Portaria: 5182/2021 objetivo: realizar visita técnica em propriedade 
rural que está participando do inquérito soroepidemiológico de PSc no mu-
nicípio. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa 
destino: alTaMira/Pa Servidor: 54189457/ JaMir JUNior ParaGUaSSÚ 
MacEdo (dirETor GEral) / 1,5 diária / 01/09/2021 a 02/09/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699135
Portaria: 5189/2021 objetivo: dar apoio no inquérito Soro Epidemioló-
gico da Peste Suína clássica no município.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: GoiaNÉSia do Pará/Pa destino: NoVo rEParTi-
MENTo/Pa Servidor: 75224091/ lElio ToMaZ doS SaNToS (aGENTE dE 
dEfESa aGroPEcUária) / 3,5 diáriaS / 30/08/2021 a 02/09/2021.or-
denador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699136
Portaria: 5169/2021 objetivo: realizar atendimento no escritório lo-
cal e realizar cumprimento das metas exigidas pelos programas da sede 
no município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
BrEU BraNco/Pa destino: PacaJá/Pa Servidor: 57223331/irENilSoN 
aNTÔNio da SilVa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 
06/09/2021 a 10/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699083
Portaria: 5168/2021 objetivo: realizar atendimento aos produtores ru-
rais no escritório de Santa izabel. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: caSTaNHal/Pa destino: SaNTa iZaBEl do Pará/Pa 
Servidor: 55586131/PaUlo adriaNo da SilVa (TÉcNico aGrÍcola) / 
4,5 diáriaS /20/09/2021 a 24/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 699077
Portaria: 5164/2021 objetivo: realizar atendimento a focos de anemia 
infecciosa equina executando sacrifícios sanitários e coleta de amostras 
de sangue de equídeos.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BrEU BraNco/Pa destino: NoVo rEParTiMENTo,TUcUrUÍ/Pa 
Servidor: 55588136/ alEXaNdrE da SilVa cUNHa (MÉdico VETEriNá-
rio) / 2,5 diáriaS / 14/09/2021 a 16/09/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699072
Portaria: 5167/2021 objetivo: auxiliar médico veterinário em sacrifícios 
sanitários e coleta de amostras de sangue de equídeos acometidos por 
anemia infecciosa equina. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: GoiaNÉSia do Pará/Pa destino: NoVo rEParTiMENTo, TUcU-
rUÍ/Pa Servidor: 75224091/ lElio ToMaZ doS SaNToS (aGENTE dE dE-
fESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 14/09/2021 a 16/09/2021.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699069
Portaria: 5174/2021 Objetivo: Dar apoio na vacinação agulha oficial e 
assistida contra febre aftosa em 36 propriedades rurais no município. Para 
deslocamento e retorno do servidor. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: PorTEl/Pa  destino: PorTEl/Pa Servidor: 5960814/
EliaS NEri dE MoraES (aUXiliar dE caMPo) / 14,5 diáriaS / 
05/09/2021 a 19/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699063
Portaria: 5163/2021 objetivo: dar apoio ao Gerente regional em visita 
aos escritórios da regional e apresentar plano de ações da adepara, no que 
diz respeito às metas técnicas dos Programas Sanitários nos municípios.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: XiNGUara/Pa 
destino: BaNNacH,caNaÃ doS caraJáS,rio Maria,SaPUcaia,XiNGUa-
ra/Pa Servidor: 572200106/ aPoliaNa MarQUES SoBral (aSSiSTENTE 
adMiNiSTraTiVo) / 4,5 diáriaS / 13/09/2021 a 17/09/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699067
Portaria: 5177/2021 objetivo: realizar busca a inadimplente da cam-
panha de vacinação contra febre aftosa 2021, na região do P.a. Tuere 
ii no município. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
NoVo rEParTiMENTo/Pa destino: NoVo rEParTiMENTo/Pa Servidor: 
57223820/ lUiS PaUlo carValHo alMEida (aGENTE dE dEfESa aGro-
PEcUária) / 4,5 diáriaS / 06/09/2021 a 10/09/2021.ordenador: JEf-
fErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699109
Portaria: 5175/2021 Objetivo: Realizar vacinação agulha oficial e as-
sistida contra febre aftosa em 36 propriedades rurais no município. Para 
deslocamento e retorno. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: PorTEl/Pa destino: PorTEl/Pa Servidor: 57222893/ WilSoN 
SaNTaNa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 14,5 diáriaS / 05/09/2021 
a 19/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699100
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Portaria: 5183/2021 objetivo: Participação do curso de capacitação no 
e-Sisbravet e ministrará palestra sobre Programa Nacional de controle e 
Erradicação da Brucelose e Tuberculose no município.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: MaraBá/Pa Ser-
vidor: 5871115/ Marcia BaTiSTa PENNa (MÉdico VETEriNário) / 6,5 
diáriaS / 12/09/2021 a 18/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 699102
Portaria: 5176/2021 Objetivo: Realizar vacinação agulha oficial e as-
sistida contra febre aftosa em 36 propriedades rurais no município. Para 
deslocamento e retorno. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: PorTEl/Pa destino: PorTEl/Pa Servidor: 54187563/TarSo 
PaNToJa loPES (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 14,5 diáriaS 
/ 05/09/2021 a 19/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699103
Portaria: 5165/2021 objetivo dar apoio na realização das atividades de 
vigilância epidemiológica para raiva, cadastro de abrigos e captura de mor-
cegos.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SÃo Mi-
GUEl do GUaMá/Pa destino: caPiTÃo PoÇo,GarrafÃo do NorTE,oU-
rÉM/Pa Servidor: 5861829/lUiS SiriNEU da coSTa SodrE (aGENTE dE 
dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 06/09/2021 a 10/09/2021.or-
denador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699085
Portaria: 5170/2021 objetivo: dar continuidade ao saneamento em 
propriedade foco de aiE no município. fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: ToMÉ-aÇU/Pa destino: coNcÓrdia do Pará/Pa 
Servidor: 5932234/ alBErTo liMoNTa loBo coNcEiÇÃo filHo (fiS-
cal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 1,5 diária 
/ 31/08/2021 a 01/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699087
Portaria: 5166/2021 objetivo: realizar visitas para a atualização ca-
dastral e tomada de coordenadas geográficas em 03 propriedade que são 
controladas por Mocajuba, e abertura de novos cadastros.fundamento le-
gal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: MocaJUBa/Pa destino: caMETá/
Pa Servidor: 54197827/ PaUlo JorGE ValENTE alMEida (aGENTE dE 
dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 01/09/2021 a 03/09/2021.or-
denador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699090
Portaria: 5194/2021 objetivo: dar apoio no atendimento ao público, 
notificação de vacinas, emissão de GTA e atualização cadastral de pro-
dutores no município. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.ori-
gem: BElÉM/Pa destino: aNaPU/Pa Servidor: 55588072/ NElMa JaQUE-
liNE BriTo da PaiXÃo (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 12,5 diáriaS 
/ 06/09/2021 a 18/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 699152

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0628 /2021 – 30. 08.2021
a Presidente da EMaTEr-Pa, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, rESolVE:
r E V o G a r, a contar de 01/09/2021, os efeitos da Portaria de nº 
0107/2018, que designou a Extensionista rural ii – criSTiaNE da coSTa 
BRITO - Matrícula nº 54196286/1, para exercer a Função Gratificada de 
responsável pela Unidade administrativa do regional do Tocantins.
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS – PrESidENTE

Portaria Nº 0629 /2021 – 30. 08.2021
a Presidente da EMaTEr-Pa, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, rESolVE:
d E S i G N a r, a contar de 01/09/2021, o auxiliar de administração – 
JoÃo carloS MorEira PaMPloNa- Matrícula nº 54189506/2, para exer-
cer a função Gratificada de Responsável pela Unidade Administrativa do 
regional do Tocantins.
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS – PrESidENTE

Portaria Nº 0630 /2021 – 30. 08.2021
a Presidente da EMaTEr-Pa, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, rESolVE:
r E V o G a r, a contar de 31/08/2021, os efeitos da Portaria de nº 
0181/2013, que designou o Extensionista rural i – ailToN SoUZa SilVEi-
RA- Matrícula nº 55585964/1, para exercer a Função Gratificada de Chefe 
do Escritório local de Tailândia/regional do Tocantins.
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS – PrESidENTE

Portaria Nº 0631 /2021 – 30. 08.2021
a Presidente da EMaTEr-Pa, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, rESolVE:
d E S i G N a r, a contar de 31/08/2021, o Extensionista rural ii – rÔ-
MUlo cEZar cardoSo dE JESUS- Matrícula nº 51855830/1, para exercer 
a Função Gratificada de Chefe do Escritório Local de Tailândia/Regional do 
Tocantins.
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS – PrESidENTE

Protocolo: 699218

Portaria Nº 0632 /2021 – 31. 08.2021
a Presidente da EMaTEr-Pa, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, rESolVE:
r E V o G a r, a contar de 01/09/2021, os efeitos da Portaria de nº 
0323/2021, que designou o Técnico de Planejamento – Marco Pollo 
ALMEIDA- Matrícula nº 5831938/2, para exercer a Função Gratificada de 
assessor de desenvolvimento organizacional/aSdo.
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS – PrESidENTE

Portaria Nº 0633 /2021 – 31. 08.2021
a Presidente da EMaTEr-Pa, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, rESolVE:
adotar as seguintes Medidas administrativas em relação ao Extensionista 
rural i – JorGE aUGUSTo MacÊdo dE SoUZa - Matrícula nº 57210927/1, 
a contar de 01.09.2021:
i - r E V o G a r, os efeitos da Portaria de nº 0962/2011, que o designou 
para exercer a Função Gratificada de Chefe de Responsável pelo Núcleo de 
Estudos e avaliação.
ii – r E M a N E J a r, do Núcleo de Estudos e avaliação/cPlaN, para exer-
cer suas funções na assessoria de desenvolvimento organizacional/aSdo.
III – D E S I G N A R, para exercer a Função Gratificada de Assessor de 
desenvolvimento organizacional/aSdo.
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS – PrESidENTE

Protocolo: 699310

.

.

errata
.

errata da matéria de publicação da Portaria de suprimento de 
Fundos de nº 021/2021, tendo como beneficiária: Francinete Maria 
Gomes cuimar, com Protocolo nº 698673, publicada no doE Nº 34.686 
(pág. 68) de 31/08/2021. onde se lê: Elemento de despesa: 3390-30 = 
r$2.326,89 e 3390-39 = r$2.000,00 / Valor Total = r$4.326,89; Leia-se: 
Elemento de despesa: 3390-30 = r$2.239,29 e 3390-39 = r$2.000,00 / 
Valor Total = r$4.239,29. ordenador de despesas da UG Tocantins: Pedro 
Paulo rodrigues de leão.

Protocolo: 699388

.

.

coNtrato
.

coNtrato: Nº: 041/2021
data de assinatura: 31/08/2021
Vigência: 01/09/2021 à 31/08/2022
objeto: o presente instrumento contratual tem como objeto a contrata-
ção de Empresa especializada no fornecimento, transporte e instalação de 
01(um) transformador de 150KVa-15KV-60HZ, na Unidade didática agro-
ecológica do Nordeste Paraense – UdB.
dotação orçamentaria:
ProGraMa: 1491 – aGricUlTUra, PEcUária, PESca E aQUicUlTUra
P.i.aÇÃo: 2070008711-c – PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aTEr
foNTE: 0101- TESoUro do ESTado
ElEM.dESP: 339039 – oUTroS SErViÇoS dE TErcEiroS – PESSoa JU-
rÍdica
Valor Global: r$ 75.408,48 (setenta e cinco mil quatrocentos e oito reais e 
quarenta e oito centavos)
contratada: EMPrESa NoVa coMÉrcio E SErViÇoS ElÉTricoS lTda
ENdErEÇo: avenida Senador lemos, nº 147, centro, Melgaço – Pa, cEP: 
68490000
ordenador: lana roberta reis dos Santos

Protocolo: 699314
coNtrato: Nº: 036/2021

data de assinatura: 31/08/2021
Vigência: 01/09/2021 à 31/08/2022
objeto: o presente instrumento contratual tem como objeto a contratação 
de Empresa especializada no fornecimento de serviços de aplicações e de 
bancos de dados para a instalação de Sistema SiSaTEr-Pará, QGiS – Ser-
ver ou GeoServer, Visualizador de mapas/Geoportal visando viabilizar as 
necessidades desta EMaTEr/Pa.
dotação orçamentaria:
ProGraMa: 1508 – GoVErNaNÇa PÚBlica
P.i.aÇÃo: 2070008238-c – TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNica-
ÇÃo
foNTE: 0260 – rEcUrSoS ProVENiENTES dE coNVÊNioS
ElEM.dESP: 339039 – oUTroS SErViÇoS dE TErcEiroS – PESSoa JU-
rÍdica
Valor Global: r$ 3.958,80 (Três mil novecentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta centavos)
contratada: EMPrESa MaSTEr da WEB daTacENTEr lTda
ENdErEÇo: avenida Getulio Vargas, nº 15, cEP: 30112020, Belo Horizonte
ordenador: lana roberta reis dos Santos

Protocolo: 699219

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdos - Portaria 030/2021
BENEficiário (a): SaNdro SilVa dE liMa / MaTrÍcUla: 57210957 / 
carGo oU fUNÇÃo: EXTENSioNiSTa rUral ii / MUNicÍPio: aNaPU - l / 
oBJETiVo: cUSTEar dESPESaS dE 01 (UMa) rEUNiÃo do SUBProJETo 
i, coNforME ProaTEr 2021 / ProGraMa: 1491 / ProJ. aTiV.: 8711 / 
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foNTE: 0101 / ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30 = r$500,00 / Valor 
ToTal r$500,00 / PraZo Para aPlicaÇÃo: 60 diaS / coMProVaÇÃo: 
15 diaS / ordENador dE dESPESaS da UG alTaMira: MicHEl clEYToN 
do carMo SilVa

Protocolo: 698998

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

t.
.

torNar seM eFeito
.

a PUBLicaÇÃo do diÁrio oFiciaL Nº 34.686 de 31/08/2021, 
rEfErENTE a PorTaria Nº 070/2021 - Protocolo: 698785.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE, EM 31 dE aGoSTo dE 2021.
JoSE aNToNio Scaff filHo
diretor – Presidente da cEaSa/Pa

Protocolo: 699472

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 1495/2021-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa 31 de aGosto de 2021.

a coordenação da corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela PorTaria Nº. 227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no 
doE nº. 33817, de 06/03/2019 e;
coNSidEraNdo-SE as razões e motivos expostos no despacho de Julga-
mento proferido nos autos;
rESolVE:
art. 1º – arquivar, com fundamento no art. 224, “caput”, da lei Estadual 
n.º 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar referente ao exame 
dos atos e fatos de que trata o Processo nº. 2013/0000016520 (PaE 
nº. 2021/649439), acolhendo os termos e conclusões do relatório final 
lavrado pela comissão Processante instaurada através da PorTaria Nº. 
0713/2020-GaB/corrEG, de 15/07/2020, publicada no doE nº. 34284 
de 17/07/2020. 
Art. 2º – Ratificar as recomendações e medidas previstas no item 5(Das 
disposições finais) do despacho de Julgamento exarado nos autos.
art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Protocolo: 699184
Portaria Nº 1488/2021-dGaF/GaB/seMas, de 31/08/2021

Nome: MarcoS fEliPE MacEdo cardoSo
Matrícula: 57175881/1
função: aSSiSTENTE dE iNfraESTrUTUra
concessão: 8 (oito) dias de afastamento decorrente de casamento
Período: 31/07/2021 a 30/08/2021
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 699195

.

.

adMissÃo de serVidor
.

coNtrato adMiNistratiVo de serVidor teMPorÁrio
aUToriZaÇÃo: coNTraTaÇÃo aUToriZada EM 08/07/2021, aTra-
VÉS do ProcESSo Nº 2020/396397-SEMaS. NÃo acarrETaNdo acrÉS-
ciMo dE dESPESa ao Erário.
PErÍodo: 01/09/2021 a 31/08/2022
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo dE MEio aMBiENTE - agronomia
SErVidor: lariSSa fErrEira dE liMa MEScoUTo
ordENador: lÍlia Márcia raMoS rEiS

Protocolo: 695016

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 01489/2021-dGaF/GaB/seMas, de 31/08/2021
Nome: JardEl MariNHo dE aQUiNo
Matrícula: 57194220/2
cargo: Técnico em Gestão de Meio ambiente
concessão: 30 (trinta) dias de licença Prêmio

Período aquisitivo: 1ª parcela do triênio 2015/2018
Período de Gozo: 06/09/2021 a 05/10/2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 699181

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 015/2021
autorizo nos termos do artigo 24, inciso iV da lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas posteriores modificações, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, re-
ferente ao Processo nº 2021/869765 de 10 de agosto de 2021, que tem por 
objeto a contratação da empresa M. l. diaS coMÉrcio E PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS EirEli, inscrita no cNPJ nº 27.956.551/0001-80, com sede na 
rua dos caripunas, nº 3292, Bairro: cremação, cEP: 66063-040, Belém/
Pa, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de áGUa MiNEral NaTUral, para atender as necessidades desta Secre-
taria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, perfazendo 
o valor global estimado de r$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), conforme 
solicitação e fundamentação constante nos autos do referido processo.
Belém/Pa, 30 de agosto de 2021
raul Protázio romão
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, em exercício.

Protocolo: 699459

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1494/2021- GaB/seMas 31 de aGosto de 2021.
objetivo: realizar Vistoria técnica para acompanhamento dos serviços de 
reflutuação do Navio Haidar, no Porto de Vila do Conde..
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Barcarena/Pa
Período: 31/08 a 01/09/2021 - 01 e ½ diária.
Servidores:
-8400928/1 - MarcoS ENoQUE lEiTE liMa - (Técnico Em Gestão de Meio 
ambiente)
-57175269/1 - liNS SaNdro rESQUE daMaScENo - (Técnico Em Gestao 
de infra-Estrutura)
- 5092663/1 - riTa dE caSSia NaSciMENTo caValcaNTE - (Engenheiro 
Químico)
- 54191335/2 - iVaN roBErTo SaNToS araUJo - (Técnico Em Gestão de 
infra-Estrutura)
- 54181818/2 - lUiZ GUilHErME SoUZa dE MENEZES -(Motorista)
JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão administrativa e 
financeira, em exercício / PorTaria Nº 1367/2021 de 18 de agosto de 
2021, publicada no doE nº 34.676 do dia 20 de agosto de 2021.

Protocolo: 699164

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 1491/2021 GaB-seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, em exercício no uso das 
suas atribuições de acordo com a PorTaria Nº 1367/2021 de 18 de agosto 
de 2021, publicada no doE nº 34.676 do dia 20 de agosto de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/851192 diMUc - SaGrH 
- SEMaS;
rESolVE:
i – Tornar sem efeito a PorTaria Nº 1265/2021-GaB/SEMaS de 
10/08/2021, publicada no doE Nº 34.675 do dia 19/08/2021, que 
concedeu diárias ao servidor citado na referida portaria.
Belém, 31 de agosto de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JESSica BrilHaNTE MacHado
diretora de Gestão administrativa e financeira, em exercício.

Protocolo: 699076

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 5934/2015
NoME do iNfraTor: alaNN GoMES da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 31, parágrafo único e art. 81, 
do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei 
federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 250 UPf’s, referente ao auto de infração n° 7001/07473/2015/
GEfaU, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 712089046324), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 399/2014
NoME do iNfraTor: JacK MadEiraS lTda - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, parágrafo 1º, do decreto 
federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 46, parágrafo único, 
da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 6330/2013/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 36532/2013
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE TUcUrUÍ
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: arts. 80 e 81, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 4.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 6673/2013/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 9591/2013
NoME do iNfraTor: Jari cElUloSE, PaPEl E EMBalaGENS S/a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 6.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 2081/2013-GErad, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 701789473747), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 24528/2012
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE BraGaNÇa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995 e art. 2º, da resolução coNaMa nº 237/1997, em consonân-
cia com o art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 3431/2012/GEMaM, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 10673/2012
NoME do iNfraTor: ESPolio TaKUY oZaMa – loTE 28
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 15.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 2097/2012/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 
60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 28269/2011
NoME do iNfraTor: ScHMiTT E ScHNorr lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 4052/2011/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 
60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 26064/2010
NoME do iNfraTor: GraciENTE Maria dE SoUZa SoBriNHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos ii e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 22, da lei Estadual nº 
5.887/1995, art. 54, §2º, inciso V, da lei federal nº 9.605/1998, em con-
sonância com o art. 62, inciso V, do decreto federal nº 6.514/2008.

PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 3174/2010/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 7526/2010
NoME do iNfraTor: lEiTE caSTro iNdUSTria dE laTicÍNioS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 9.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1547/2010/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31832/2009
NoME do iNfraTor: cErÂMica VErMElHa iNdÚSTria E coMÉrcio lTda - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o art. 66, parágrafo único, inciso ii, do 
decreto federal nº 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1978/2009/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 243534/2007
NoME do iNfraTor: PioNEiro coMBUSTÍVEiS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995 e art. 18, §4º, da resolução coNaMa nº 237/1997, em con-
sonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 50.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 753/2007/diSUP, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 461589/2007
NoME do iNfraTor: J a MENdo coMUSTÍVEl EirEli - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 9.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 0420/2007/diSUP, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 699080
editaL de cHaMaMeNto PÚBLico dPc/seMas Nº 001, 

de 10 de MarÇo de 2021
HoMoloGaÇÃo do rESUlTado fiNal dE SElEÇÃo
a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS, no 
âmbito das atribuições e competências que lhe são conferidas pelo artigo 
7º do decreto Estadual nº. 346, de 14 de outubro de 2019, homologa e 
torna público o rESUlTado fiNal do certame para seleção de organização 
da Sociedade Civil gestora operacional e financeira do Fundo da Amazônia 
oriental (fao), em atendimento ao item 12.1 do referido Edital, publicado 
no d.o.E. nº. 34.512, de mesma data:

Colocação definitiva candidata Nota final (Nf)
1º fundo Brasileiro para a Biodiversidade – fUNBio 144,1
2º Sitawi finanças do Bem – SiTaWi 134,6
3º instituto Brasileiro de administração Municipal – iBaM 123,8

4º instituto de avaliação, Pesquisa, Programas e Projetos Socioambien-
tais – ia 108,9

5º instituto conexões Sustentáveis – coNEXSUS 0,0

constatada a inexistência de acionamento da fase recursal por parte das 
candidatas habilitadas à fase Seleção dentro do período editalício estipu-
lado (23/08/2021 a 27/08/2021), a homologação deste resultado final de-
termina automático ENcErraMENTo do certame, sem prejuízo dos proce-
dimentos finais previstos no Capítulo 14 do Edital.
Belém, 31 de agosto de 2021.
JoSÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS
Vice-Presidente do comitê Gestor do fundo da amazônia oriental – cGfao

Protocolo: 697930
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ
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.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº. 466 de 31 de aGosto de 2021
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – matrícula – cargo: Jocilete de almeida ribeiro - 57175480 - 
Gerente
PTrES: 798933
fonte: 0316005604
Elemento: 3.33.90.39.. r$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
ação: 270.086
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 699393

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 465 de 30 de aGosto de 2021
fundamento legal: conforme processo nº 2021/944310 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: consulta Pública para a criação de Unidade de conservação da 
Natureza Estadual do grupo de Uso Sustentável na categoria de Manejo 
“reserva Estadual de Pesca rios São Benedito e azul”
origem: Belém-Pa
destino: Jacareacanga e Novo Progresso-Pa
Período: 14 a 16/09/2021 - 2,5 (duas e meia) diárias
Servidor: Karla lessa Bengtson - 5560918 - Presidente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº 464 de 30 de aGosto de 2021
fundamento legal: conforme processo nº 2021/944326 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Visitar os Escritórios regionais e o Parque Estadual de Monte 
alegre-PEMa
origem: Belém-Pa
destino: Santarém e Monte alegre-Pa
Período: 31/08 a 03/09/2021 - 3,5 (três e meia) diárias
Servidor: Karla lessa Bengtson - 5560918 - Presidente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 699047

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

Portaria
.

coNseLHo estadUaL de seGUraNÇa PÚBLica
Portaria Nº 014/coNseP

o Presidente do conselho Estadual de Segurança Pública – coNSEP, no uso 
de suas atribuições legais, e.
coNSidEraNdo o que dispõe a resolução nº 353/coNSEP, de 13/12/2018, 
homologada pelo decreto nº 14, de 29/01/20119, publicado no doE 
33.793, de 30/01/2019, criando, constituindo e estabelecendo competên-
cias do comitê Permanente de religião de Matriz africana – cPrMa;
coNSidEraNdo os ditames previstos nos arts 2º e 4º, da norma refe-
renciada no texto anterior, definindo a forma de constituição e início das 
atividades do Grupo de Trabalho;
coNSidEraNdo indicação do cel PM Ubirajara Magela de Sousa falcão - 
Chefe de Gabinete do Comandante da Policia Militar, através do oficio nº 
1.295/2021, de 25/08/2021.
r E S o l V E:
art. 1º dispensar e designar membros do comitê Permanente de religião 
de Matriz africana – cPrMa, previsto no art. 1º, da resolução 353/18-coN-
SEP, de 13/12/18, homologado pelo decreto nº 14, de 29/01/2019 (doE 
33.793, de 30/01/2019), pelos seguintes membros:
• DISPENSAR
Um (1) representante da Polícia civil;
Titular: Tem cel PM leno Márcio Barros do carmo- (Portaria 025/2019)
Suplente: Maj PM ronaldo Braga charlet - (Portaria 025/2019)

• DESIGNAR
Titular: cel PM Elson luiz Brito da Silva
Suplente: Marcus Vinicius oeiras formigosa
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se
Gabinete do Presidente do coNSEP, em, 26 de agosto de 2021
Ualame fialho Machado
Presidente do coNSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 699057
coNseLHo estadUaL de seGUraNÇa PÚBLica

Portaria Nº 012/coNseP
o Presidente do conselho Estadual de Segurança Pública – coNSEP, no uso 
de suas atribuições legais, e.
coNSidEraNdo o que dispõe a resolução nº 353/coNSEP, de 13/12/2018, 
homologada pelo decreto nº 14, de 29/01/20119, publicado no doE 
33.793, de 30/01/2019, criando, constituindo e estabelecendo competên-
cias do comitê Permanente de religião de Matriz africana – cPrMa;
coNSidEraNdo os ditames previstos nos arts 2º e 4º, da norma refe-
renciada no texto anterior, definindo a forma de constituição e início das 
atividades do Grupo de Trabalho;
coNSidEraNdo indicação do dPc Walter resende de almeida - delegado 
Geral de Policia civil (protocolo 2021/905888),
r E S o l V E:
art. 1º dispensar e designar membros do comitê Permanente de religião 
de Matriz africana – cPrMa, previsto no art. 1º, da resolução 353/18-coN-
SEP, de 13/12/18, homologado pelo decreto nº 14, de 29/01/2019 (doE 
33.793, de 30/01/2019), pelos seguintes membros:
• DISPENSAR
Um (1) representante da Polícia civil;
Titular: dPc cynthia de fátima de Souza Viana (PorTaria Nº 10/2019/
coNSEP)
Suplente: dPc Hildenê Moraes falqueto (PorTaria Nº 15/2019/coNSEP)
• DESIGNAR
Um (1) representante da Polícia civil;
Titular: dPc ariane lilian dos Santos Melo
Suplente: dPc leilane carvalho reis
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se
Gabinete do Presidente do coNSEP, em, 18 de agosto de 2021
Ualame fialho Machado
Presidente do coNSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 699054
Portaria Nº 093/2021/GaB.sec/seGUP.

BeLÉM/Pa, 30 de aGosto de 2021.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, UalaME 
fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o acordo dE cooPEraÇÃo TÉcNica N° 009/2021, 
celebrado entre o GoVErNo do ESTado do Pará, por intermédio da 
SEcrETaria dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social - SEGUP e a 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE PriMaVEra, oriundo do Processo Eletrôni-
co n.º 2021/792476 e que tem por objeto estabelecer mútua cooperação 
entre os partícipes visando fortalecer a segurança pública no município de 
Primavera por meio de instalação de serviço de videomonitoramento na 
área urbana e rural daquele município..
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 67 da lei federal n.º 8.666/93;
rESolVE: Nomear o servidor WalBEr fErNaNdo BaTiSTa SarMEN-
TO, Matrícula Funcional: 5921990, como titular para acompanhar e fis-
calizar a execução do acordo, e o servidor aNdrÉ aUGUSTo dE oliVEi-
ra, Matrícula funcional: 5950944, como suplente e em substituição no 
caso de ausência da fiscal.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 699008

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 092/2021/GaB-crH 
BeLÉM, 26 de aGosto de 2021

o Sr. UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pú-
blica e defesa Social, em exercício, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: a lei nº 7.584, de 28 de dezembro de 2011, que dispõe 
sobre a reorganização do Sistema Estadual de Segurança Pública e defesa 
Social – SiEdS e da reestruturação organizacional da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP, e dá outras providências;
coNSidEraNdo: Processo nº 2021/931738 e o Mem n° 726/2021-Gra-
ESP/GaB dir de 18 de agosto de 2021.
rESolVE: dispensar os servidores abaixo relacionados da função de Tri-
pulante de aeronave, a contar de 01 de setembro de 2021 com lotação no 
Grupamento aéreo de Segurança Pública – GraESP/SEGUP.
- SUB TEN PM ElENilSoN da SilVa MaMorÉ, Mf: 5195292
- 1º SGT PM rENaTo SilVa doS SaNToS, Mf: 5199204
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, cUMPra-SE
UalaME fiaHlo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, em exercício

Protocolo: 699082
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errata

errata de PUBLicaÇÃo doe 31.596 de 29.01.2010
coNtrato Nº 005/2010

oNde se LÊ: MoNiQUE KEllY TaVarES GoMES
carGo: TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica forMaÇÃo coNTador
Leia-se: MoNiQUE KEllY TaVarES GoMES
carGo: TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica forMaÇÃo licENciaTUra EM 
ESTaTiSTica

Protocolo: 699116

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 009/2021-seGUP/Pa
a Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social comunica 
que realizará licitação na Modalidade PrEGÃo, pelo sistema de registro 
de preços, na forma ElETrÔNica, do tipo MENor PrEÇo pelo critério de 
julgamento MENor PrEÇo Por iTEM, modo de disputa aBErTo.
oBJETo: registro de Preços para futura aquisição de equipamento de me-
nor potencial ofensivo – dispositivo elétrico incapacitante e cartuchos de 
lançamento de dados para atender as necessidades dos órgãos do Sistema 
Estadual de Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, de acordo com as 
condições e especificações técnicas constantes no Termo de Referência, 
anexo i do Edital.
daTa da aBErTUra: 15/09/2021.
HORA DA ABERTURA: 09:00 h (Horário Oficial de Brasília-DF)
ENdErEÇo ElETrÔNico: https://www.gov.br/compras/pt-br (UaSG: 
925801)
oBS: o presente Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico ht-
tps://www.gov.br/compras/pt-br ou www.compraspara.pa.gov.br
Belém(Pa), 31 de agosto de 2021.
luciana cunha da Silva
Pregoeira SEGUP

Protocolo: 699028

diÁria
.

Portaria Nº 1319/2021–saGa
oBJETiVo: Para montagem do centro integrado de operações para a “ 
operação independência ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM:BElÉM/Pa
dESTiNo(S):SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 30.08 a 02.09.2021
QUaNTidadE dE diáriaS:04(quatro) de alimentação e 03(três) de pou-
sada
SErVidor(ES): SGT PM PEdro PaUlo corrÊa do coUTo, Mf: 5695287
cB BM HErYWErToN rÊGo PaUla, Mf:57175072-1
cB PM SUSaNa daS GraÇaS carPiNa cHaVES, Mf:57221689-1
cB BM EdEr MarcElo BriTo dE araÚJo, Mf:57189415-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 03 ½ (três e meia)
clEiZE coSTa doS SaNToS, Mf:5888356
ordENador: alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES

Portaria Nº 1320/2021–saGa
oBJETiVo: Para manutenção do centro integrado de operações para a “ 
operação independência ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM:BElÉM/Pa
dESTiNo(S):SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 03 a 08.09.2021
QUaNTidadE dE diáriaS:06(seis) de alimentação e 05(cinco) de pousada
SErVidor(ES): SGT PM PEdro PaUlo corrÊa do coUTo, Mf: 5695287
cB BM HErYWErToN rÊGo PaUla, Mf:57175072-1
cB PM JoSÉ roBErTo riBEiro coSTa, Mf:4219443
QUaNTidadE dE diáriaS: 05 ½ (cinco e meia)
lENilda PaNToJa coSTa, Mf:5918500-3
ordENador: alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES

Protocolo: 699544

FÉrias
.

Portaria Nº1338/2021-saGa
BeLÉM, 31 de aGosto de 2021

coNSidEraNdo: o Processo nº2021/956707, e Memo. Nº128/2021-GSa-
Go, de 27.08.2021.
coNSidEraNdo: a PorTaria Nº 562/2021-SaGa, de 03.05.2021, 
publicada no doE nº34.572, de 04.05.2021, que transferiu 08 (oito) dias 
do período de gozo de férias ao servidor alEXaNdrE MaScarENHaS doS 
SaNToS, diretor do Naf/BElÉM, Mf5420628/3, 2018/2019, para o mês 
de agosto/2021.
r E S o l V E: Transferir 08 (oito) dias do período de gozo de férias do ser-
vidor alEXaNdrE MaScarENHaS doS SaNToS, diretor do Naf/BElÉM, 
Mf5420628/3, 2018/2019, do mês de agosto/2021, para o mês de setem-
bro /2021, por necessidade de serviço.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 699261

Portaria Nº1337/2021-saGa
BeLÉM, 31 de aGosto de 2021

coNSidEraNdo: o Processo nº2021/956774, e Memorando nº 
129/2021-GSaGo,de 27.08.2021.
coNSidEraNdo: a Portaria 409/2021-SaGa,de 07.04.2021,publicada no 
doE nº34.545,de 28.04.2021,que transferiu 30(trinta) dias do período de 
gozo do servidor alEXaNdrE MaScarENHaS doS SaNToS, diretor do Nú-
cleo administrativo e financeiro/Belém, Mf nº5420628/3, 2019/2020, do 
mês de março/2021,para o mês de setembro/2021.
r E S o l V E:
Transferir 30 (trinta) dias do período de gozo de férias ao servidor alE-
XaNdrE MaScarENHaS doS SaNToS, diretor do Núcleo administrativo 
e financeiro/Belém, Mf nº5420628/3, 2019/2020, do mês de setem-
bro/2021,para o mês de novembro/2021,em virtude da necessidade de 
serviço.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 699266
Portaria Nº1336/2021-saGa
BeLÉM, 31 de aGosto de 2021

coNSidEraNdo: o Plano de férias 2021 da SEGUP.
r E S o l V E:
conceder férias regulamentares no mês de outubro de 2021, aos servido-
res abaixo relacionados:
 

NoME carGo/fUNÇÃo P. aQUiSiTiVo PErÍodo a SEr 
GoZado MaTrÍcUla

adriaNo NaZarENo da 
SilVa SaNToS SEcrETário dirEToria 2020/2021 01/10 a 

30/10/2021 5385377/4

alBa alMEida dE oliVEira GErENTE PaTriMoNio 
SErViÇoS 2020/2021 01/10 a 

30/10/2021 54186058/4

aldENor coElHo da SilVa EScriTUrário 2020/2021 01/10 a 
30/10/2021 3279979/1

aNdrÉ aUGUSTo da SilVa 
oliVEira

coordENador TElEcoMU-
NicaÇÕES 2020/2021 01/10 a 

30/10/2021 5950944/1

diJoNY dE oliVEira 
riBEiro coMaNdaNTE aEroNaVE ii 2020/2021 01/10 a 

30/10/2021 5950449/1

EdU roSa oliVEira SilVa TÉcNico GESTÃo PÚBlica 2018/2019 01/10 a 
30/10/2021 57175315/1

EdUardo Socorro dE 
alBUQUErQUE PiNTo SEcrETário dirEToria 2020/2021 01/10 a 

30/10/2021 5945770/1

lEoPoldo da rocHa 
BarBoSa coMaNdaNTE aEroNaVE ii 2020/2021 01/10 a 

30/10/2021 5950597/1

loUrENÇo JoSÉ dE MaToS 
SaldalHa SEcrETário dirEToria 2020/2021 01/10 a 

30/10/2021 59900352/4

lUiZ JorGE lEal GoN-
ÇalVES coordENador ESTaTÍSTica 2020/2021 01/10 a 

30/10/2021 5156645/5

MarilÚcia doS SaNToS 
coNcEiÇÃo

aUXiliar SErViÇo dE coMU-
NicaÇÃo 2020/2021 01/10 a 

30/10/2021 702277/1

MaUro corrEa SoUZa coMaNdaNTE aEroNaVE ii 2020/2021 01/10 a 
30/10/2021 5272254/5

MaYSa NaZarÉ fErrEira 
da SilVa aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo 2020/2021 13/10 a 

11/11/2021 771503/1

rafaElla doUrado GoU-
VEa da coSTa aSSESSor ii 2020/2021

29/10 a 
12/11/2021 (15 

diaS)
5922904/3

roSaNE Maria lEiTao 
NEiVa coNSUlTor JUrÍdico 2020/2021 04/10 a 

02/11/2021 303925/1

SaNdra SUElY SoUSa 
rodriGUES

cHEfE GaBiNETE SEcrETário 
adJUNTo 2020/2021 01/10 a 

30/10/2021 5376742/3

 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
 alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
 Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 699133

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso
cEdENTE: Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – 
SEGUP/Pa, cNPJ Nº 05.054.952/0001-01
cESSioNário: fundação Nazaré de comunicação, cNPJ Nº 
83.369.470/0001-54
oBJETo: consiste na cessão de uso e gozo a título gratuito do seguin-
te equipamento de propriedade da SEGUP: GrUPo GErador TrifáSi-
co, PoTÊNcia 150/141 KVa, TiPo 6.10 T, Marca WEG 220/127V, SÉriE: 
99861-0801, acoPlado coM MoTor MWM BifáSico, 1.800 rPM, SÉriE: 
61006057276 - rEGiSTro PaTriMoNial/SEGUP N° 7062 por parte da 
fundação Nazaré de comunicação, conforme as cláusulas e condições es-
tabelecidas no instrumento.
daTa dE aSSiNaTUra: 30/08/2021
ViGÊNcia: de 30/08/2021 até a data de vigência do contrato administra-
tivo n° 045/2021-SEGUP/Pa, qual seja, 10/06/2022, podendo ser prorro-
gado mediante termo aditivo, se as partes assim acordarem.
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SiGNaTárioS:
UalaME fialHo MacHado - Secretário de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social,
MarcoS aUrÉlio dE oliVEira – diretor administrativo e financeiro da 
fundação Nazaré de comunicação, e
Mário JorGE alVES da SilVa - diretor de comunicação da fundação 
Nazaré de comunicação.

Protocolo: 699030
iNstitUto de eNsiNo de seGUraNÇa do ParÁ

GaBiNete do diretor
coMissÃo do Processo seLetiVo

editaL Nº 009/2021
a diretoria do instituto de Ensino de Segurança do Pará – iESP e a comissão 
organizadora do processo seletivo instituída por meio da PorTaria Nº 02 
de 29 de janeiro de 2021, no uso de suas atribuições e em atendimento 
à lei de criação do iESP nº 6.257 de 17 de novembro de 1999 e ao 
disposto no art.1º do estatuto do iESP, TorNa PÚBlico o rESUlTado 
dEfiNiTiVo, aPÓS o JUlGaMENTo doS rEcUrSoS NiTErPoSToS PEloS 
caNdidaToS Na ProVa SUBJETiVa, realizado no dia 14/08/2021, no 
horário de 8h30 ás 12h00, nos pólos Marituba, Marabá e Santarém, edital 
de nº 001/2021 de 11 de junho de 2021, publicado no diário Oficial do 
Estado n º 34609 de 11de junho de 2021, conforme resolvem:
• Tornar pública a LISTA DO RESULTADO DEFINTIVO DOS CANDI-
daToS claSSificadoS E aProVadoS, aPÓS JUlGaMENTo doS rEcUr-
SoS iNTErPoSToS PEloS caNdidaToS, conforme o item 5.6.1 no Pro-
cesso seletivo do edital de nº 001/2021 de 11 de junho de 2021, publicado 
no diário Oficial do Estado n º 34609 de 11de junho de 2021,divulgada em 
ordem alfabética.
Os candidatos classificados e aprovados devem realizar sua matricula no 
periodo de 08 a 10/09/2021, no horário de até 23h59, enviando suas do-
cumentações escaneadas na versão Pdf, confome o item 9 do edital nº 
001/2021 de 11 de junho de 2021. via email : ces@iesp.pa.gov.br;
- Anexo I : Relação dos candidatos classsificados e aprovados, após julga-
mento de recursos intepostos pelos candidatos conforme o item 5.6.1, no 
processo seletivo edital de nº 001/2021 de 11 de junho de 2021, publicado 
no diário Oficial do Estado n º 34609 de 11 de junho de 2021;
• Não serão aceitos documentos incompletos e encaminhados fora do pra-
zo de matricula, ou que não estejam de acordo com os regulamentos do 
edital nº 001/2021 de 11 de junho de 2021
• Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela comissão organiza-
dora do processo seletivo.
Marituba, 31 de agosto de 2021
comissão organizadora do Processo Seletivo do curso Superior de Tecno-
logia em Segurança Pública -Modalidade -Ead
antonio Bentes da Silva filho - cel BM
diretor do iESP
Sônia da costa Passos – Profa dra
coordenadora de Ensino Superior do iESP
Thaís Barros costa
Gerente Técnico administrativo – cES/iESP

Protocolo: 699546
iNstitUto de eNsiNo de seGUraNÇa do ParÁ

GaBiNete do diretor
coMissÃo do Processo seLetiVo

editaL Nº 009/2021
aNEXo i -liSTa do rESUlTado dEfiNiTiVo doS caNdidaToS claSSifi-
cadoS E aProVadoS No ProcESSo SElETiVo do cUrSo SUPErior dE 
TEcNoloGia EM SEGUraNÇa PÚBlica, EdiTal dE Nº 001/2021 dE 11 dE 
JUNHo dE 2021, PUBlicado No diário oficial do ESTado N º 34609 
dE 11 dE JUNHo dE 2021.

Nº cPf/iNScriÇÃo NoME coMPlETo iNSTiTUiÇÃo 
dE oriGEM NoTa SiTUaÇÃo

1 001.008.692-70 adaM lESlYE crUZ SiQUEira PM 680 claSSificado E aProVado

2 714.219.202-04 adEilSoN SilVa cordEiro PM 640 claSSificado E aProVado

3 734.935.032-53 adriaNo frEiTaS liMa PM 640 claSSificado E aProVado

4 693.759.412-72 adriaNo PErEira MoTa PM 720 claSSificado E aProVado

5 999.859.772-20 adriEl MacEdo BaraTa PM 920 claSSificado E aProVado

6 938.009.832-49 aGUiNaldo dE SoUZa BarToloMEU 
JUNior cBM 640 claSSificado E aProVado

7 863.885.922-87 aKiN aNToNio MoNTEiro lEMoS PM 720 claSSificado E aProVado

8 708.813.752-68 alciclEi JoSE liMa Baia PM 600 claSSificado E aProVado

9 657.699.452-49 alESSaNdro SoUZa araUJo cBM 640 claSSificado E aProVado

10 661.178.012-20 alEXaNdrE acácio GoMES fraNco PM 640 claSSificado E aProVado

11 948.397.272-87 allaN ElTHoN dE SoUSa UcHoa cBM 600 claSSificado E aProVado

12 003.855.162-40 aNdErSoN coElHo da SilVa PM 680 claSSificado E aProVado

13 798.728.162-04 aNdErSoN dE arGolo MorEira cBM 880 claSSificado E aProVado

14 954.329.812-20 aNdErSoN dE oliVEira TEiXEira PM 720 claSSificado E aProVado

15 620.410.102-15 aNdErSoN GUilHErME oliVEira 
doS SaNToS PM 760 claSSificado E aProVado

16 800.286.082-91 aNdrÉ lUiS PErEira TEiXEira PM 960 claSSificado E aProVado

17 012.895.172-90 aNToNio fáBio SilVa BriTo PM 680 claSSificado E aProVado

18 801.967.212-53 aNToNio JUNior GalVÃo MESQUiTa PM 600 claSSificado E aProVado

19 685.740.882-34 BarBara aGaTHa dE SoUZa fraGo-
So MoNTEiro PM 640 claSSificado E aProVado

20 708.880.192-20 BENEdiTo JaNdiSoN MoraES 
alMEida PM 600 claSSificado E aProVado

21 785.585.222-00 BrUNo afoNSo dE MElo faVacHo PM 720 claSSificado E aProVado

22 888.479.692-04 BrUNo caBral SilVa cBM 800 claSSificado E aProVado

23 012.406.872-30 caio rUaN SilVa SoUZa PM 760 claSSificado E aProVado

24 029.356.423-09 carllESSoN SoUSa diNiZ PM 600 claSSificado E aProVado

25 537.074.782-20 carloS adriaNo coSTa GoNcalVES PM 680 claSSificado E aProVado

26 933.716.672-00 carloS alEXaNdrE dUarTE daS 
NEVES PM 800 claSSificado E aProVado

27 630.339.682-87 carloS EdUardo GoMES da crUZ cBM 640 claSSificado E aProVado

28 517.859.192-53 carloS EdUardo NoGUEira JÚNior PM 600 claSSificado E aProVado

29 751.129.142-20 carloS SaloMÃo liMa cordEiro PM 600 claSSificado E aProVado

30 970.774.022-15 caroBaldo calaNdriNi dE aZE-
VEdo NETo PM 740 claSSificado E aProVado

31 033.567.642-17 caroliNE MarTiNS rEBoUÇaS PM 640 claSSificado E aProVado

32 916.425.902-15 cElSo lUiZ dE aViZ doS SaNToS PM 800 claSSificado E aProVado

33 633.087.892-72 cHarllES riBEiro SaNToS PM 680 claSSificado E aProVado

34 705.909.152-15 clEiBSoN da SilVa faVacHo cBM 600 claSSificado E aProVado

35 933.720.002-34 clEiToN XaViEr dE MoraES PM 640 claSSificado E aProVado

36 622.474.922-15 criSTiaNo doS SaNToS GoMES PM 640 claSSificado E aProVado

37 008.427.542-10 daNiEl da SilVa frEiTaS PM 760 claSSificado E aProVado

38 651.078.532-34 daNiEl fErNaNdo loBaTo doS 
SaNToS PM 640 claSSificado E aProVado

39 727.566.402-04 daNiEl SilVa cardoSo PM 960 claSSificado E aProVado

40 007.187.252-39 daNiEl VEriSSiMo coSTa filHo PM 1000 claSSificado E aProVado

41 902.228.572-34 EdlliaN BarroZo Vila NoVa PM 600 claSSificado E aProVado

42 012.488.062-20 EdUardo JUNior raMoS doS 
SaNToS PM 680 claSSificado E aProVado

43 012.372.292-60 EldEr alMEida MarTiNS PM 800 claSSificado E aProVado

44 860.224.662-53 EricK WENdEl SilVa MarGalHo PM 800 claSSificado E aProVado

45 014.389.082-45 EriKa ciNTHia da SilVa coSTa PM 600 claSSificado E aProVado

46 903.142.392-00 EriNaldo dE SoUZa SilVa PM 600 claSSificado E aProVado

47 519.688.002-04 EZEQUiEl fErrEira dE BriTo cBM 800 claSSificado E aProVado

48 707.384.242-34 faBio da SilVa lEal cBM 600 claSSificado E aProVado

49 683.661.592-72 faBio MaNoEl dE MacEdo NETo cBM 600 claSSificado E aProVado

50 040.870.191-95 fáBio MorEira loPES PM 600 claSSificado E aProVado

51 719.133.942-04 fErNaNdo MaGNo raMoS PM 930 claSSificado E aProVado

52 892.368.822-34 fraNcEl TaVarES dE liMa PM 680 claSSificado E aProVado
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53 889.715.542-15 fraNciNÉlio do carMo doS PraZE-
rES cardoSo PM 640 claSSificado E aProVado

54 847.345.152-04 fraNciSco claUdiNEY SilVa 
MarQUES PM 720 claSSificado E aProVado

55 838.768.122-91 GaBriEl alVES da SilVa PM 680 claSSificado E aProVado

56 017.275.222-14 GaBriEl PErEira araUJo PM 720 claSSificado E aProVado

57 032.354.632-32 GaBriEllE GoMES dE oliVEira PM 920 claSSificado E aProVado

58 012.657.952-07 GiSlaiNE daiaNE doS SaNToS rEiS cBM 840 claSSificado E aProVado

59 840.882.492-91 GlaYdSoN JoSÉ VaScoNcEloS liMa PM 640 claSSificado E aProVado

60 889.965.062-49 GlEBErSoN doMiNGoS cardoSo 
da coSTa PM 720 claSSificado E aProVado

61 950.585.242-87 Haroldo alVES dE oliVEira PM 720 claSSificado E aProVado

62 789.803.132-68 HÉlio SoUZa NETo PM 680 claSSificado E aProVado

63 009.314.022-39 HUdSoN BriTo liMa PM 600 claSSificado E aProVado

64 943.940.162-15 HUGo JoNaS coSTa liMa PM 600 claSSificado E aProVado

65 005.398.312-20 HUGo VicTor coSTa raiol PM 800 claSSificado E aProVado

66 879.666.462-20 iGor aNdradE calaNdriNi 
fErNaNdES PM 880 claSSificado E aProVado

67 888.120.812-15 ioNá roBErTa da SilVa PirES PaiVa cBM 640 claSSificado E aProVado

68 650.068.792-20 JadEr PErEira XaViEr PM 640 claSSificado E aProVado

69 842.945.582-53 JáffiSSoN MaGalHÃES da coSTa PM 600 claSSificado E aProVado

70 988.863.552-20 JoÃo HENriQUE diaS caBral PM 840 claSSificado E aProVado

71 836.222.922-53 JoÃo PaUlo caSTro dE liMa PM 600 claSSificado E aProVado

72 970.591.702-78 JoNaTaS GoMES liMa PM 680 claSSificado E aProVado

73 640.565.972-00 JorGE da SilVa MaToS PM 600 claSSificado E aProVado

74 646.302.262-49 JorGE roBErTo MENdES doS 
SaNToS JUNior PM 600 claSSificado E aProVado

75 002.775.042-60 JoSÉ fEliPE SaNTa BriGida MENEZES PM 880 claSSificado E aProVado

76 783.699.592-53 JoSÉ MarcElo araÚJo liMa PM 760 claSSificado E aProVado

77 012.644.772-10 JoSÉ MariaNo PirES JUNior PM 720 claSSificado E aProVado

78 682.926.432-49 JoSÉ ricardo MoNTEiro da SilVa PM 600 claSSificado E aProVado

79 961.164.042-00 JoSiEl GoMES da SilVa PM 640 claSSificado E aProVado

80 000.175.682-69 KaUEliSSoN dE SoUSa fErrEira PM 880 claSSificado E aProVado

81 008.267.112-51 KEMoEl da coSTa rodriGUES PM 600 claSSificado E aProVado

82 002.990.972-42 KENNEdY BorGES alcÂNTara PM 720 claSSificado E aProVado

83 959.397.412-15 liEGE Maria da SilVa diaS PM 640 claSSificado E aProVado

84 012.872.642-39 lUcaS corrEa fErNaNdES PM 880 claSSificado E aProVado

85 025.501.732-44 lUciaNa coSTa da SilVa PM 880 claSSificado E aProVado

86 951.021.242-34 lUiZ ricardo da SilVa MarTiNS PM 720 claSSificado E aProVado

87 014.253.893-09 MaGNUM alMEida MacHado PM 800 claSSificado E aProVado

88 596.690.122-87 MarcElo aUGUSTo loPES MaGa-
lHÃES cBM 600 claSSificado E aProVado

89 513.878.672-53 Marcio SidNEi NaSciMENTo SilVa PM 600 claSSificado E aProVado

90 431.529.103-04 MarcoNi GUiMarÃES dE SoUSa PM 660 claSSificado E aProVado

91 988525072-72 MarcoS ViaNa cUNHa PM 600 claSSificado E aProVado

92 786.496.842-20 Maria lYdiaNNE rodriGUES dE 
SoUSa PM 920 claSSificado E aProVado

93 889.396.422-87 MaUricio carMoNa dE fiGUEirEdo PM 880 claSSificado E aProVado

94 997.455.342-34 MicHEl dalMacio loBo PM 600 claSSificado E aProVado

95 761.967.472-15 MirlENE criSTiaNE aNdradE loPES 
dE MoraES PM 600 claSSificado E aProVado

96 009.395.252-08 MoiSÉS BaTiSTa caMPoS Baia PM 720 claSSificado E aProVado

97 876.209.522-68 MoNica MENdES MaciEl PM 600 claSSificado E aProVado

98 939.203.002-97 NailSoN MoiTa SilVa PM 720 claSSificado E aProVado

99 054.470.633-10 NarciSio BrUNo NUNES fErrEira cBM 720 claSSificado E aProVado

100 931.552.982-00 NaYJoHN GUEdES frEiTaS PM 600 claSSificado E aProVado

101 647.254.802-15 NElSoN MoNTEiro aMador cBM 700 claSSificado E aProVado

102 909.760.612-87 odair JoSÉ SilVa dE araUJo PM 960 claSSificado E aProVado

103 976.894.082-49 PÂMEla WiKiNa rEiS do NaSci-
MENTo PM 760 claSSificado E aProVado

104 977.277.412-72 PaTrÍcia PaiVa liMa VilHENa PM 800 claSSificado E aProVado

105 025.398.835-75 PaUlo diNiZ KUHN dE oliVEira PM 840 claSSificado E aProVado

106 740.599.042-87 PaUlo GUilHErME ValENTE PacHEco cBM 600 claSSificado E aProVado

107 022.691.192-66 PaUlo HENriQUE liMa dE oliVEira PM 680 claSSificado E aProVado

108 831.743.702-72 PHiliPi BErNardo PErEira dE 
SoUZa PM 680 claSSificado E aProVado

109 915.910.902-53 rafaEl fariaS do carMo PM 640 claSSificado E aProVado

110 885.057.902-00 rafaEl iPiraNGa da coSTa PM 600 claSSificado E aProVado

111 994.714.002-44 rafaEl VEloSo rodriGUES PM 600 claSSificado E aProVado

112 981.902.022-00 raiENiE HEVElYNG oMENa MarTiNS PM 600 claSSificado E aProVado

113 896.596.862-34 rEiNaldo lira cordEiro PM 680 claSSificado E aProVado

114 007.486.352-54 rENaN ESPiriTo SaNTo do NaS-
ciMENTo PM 880 claSSificado E aProVado

115 936.494.282-53 rENaTo WilToN coSTa ValENTE PM 600 claSSificado E aProVado

116 009.721.192-30 roBENilSoN caBral NUNES PM 640 claSSificado E aProVado

117 750.725.212-49 roBSoN caBral coSTa PM 880 claSSificado E aProVado

118 007.455.462-00 roBSoN Maia SilVa cBM 680 claSSificado E aProVado

119 005.005.952-16 roMENiGUE caBral NUNES PM 800 claSSificado E aProVado

120 917.001.832-49 rÔMUlo da crUZ NaPolEÃo PM 680 claSSificado E aProVado

121 706.846.852-72 rÔMUlo EdUardo dE JESUS 
rEZENdE PM 600 claSSificado E aProVado

122 640.750.012-53 roNaldo adriaNo dE SoUZa 
GoNÇalVES PM 680 claSSificado E aProVado

123 777.851.772-87 rooNEd aYrES dE SoUSa Maia PM 800 claSSificado E aProVado

124 719.634.132-53 SaloMÃo MariNHo da SilVa PM 760 claSSificado E aProVado

125 025.569.752-02 SErGio HENriQUE GUEdES da SilVa PM 640 claSSificado E aProVado

126 005.467.592-89 VicTor KaUÊ doS SaNToS BarBoSa PM 640 claSSificado E aProVado

127 674.888.542-68 WaldENiZE dE liMa rodriGUES PM 600 claSSificado E aProVado

128 036.990.151-73 WaNdErSoN MiYaZaKi riBEiro PM 720 claSSificado E aProVado

Marituba, 31 de agosto de 2021
comissão organizadora do Processo Seletivo do curso Superior de Tecno-
logia em Segurança Pública -Modalidade -Ead
antonio Bentes da Silva filho - cel BM
diretor do iESP
Sônia da costa Passos – Profa dra
coordenadora de Ensino Superior do iESP
Thaís Barros costa
Gerente Técnico administrativo – cES/iESP

Protocolo: 699551
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 046/2021-eP/PM – oBJETo: Nomear o 1º TEN QoPM 
rG 38877 dioGo JoSÉ NaSciMENTo fErrEira para exercer a função 
de fiscal do contrato administrativo nº 026/2021 - EP/PMPa; Belém/Pa, 
31/08/2021; JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa – TEN cEl QoPM, chefe 
do EP/PMPa.

Protocolo: 699128
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 165/2021 – ccc: NoMEia 
o TEN cEl QoPM rG 27262 afoNSo GEoMarcio alVES doS SaNToS, 
como Fiscal do Contrato, a fim de fiscalizar o Contrato Administrativo n.º 
041/2015 –ccc/PMPa, celebrado entre a PMPa e a empresa VÓlUS TEc-
NOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA; Manter como fiscal interino o 
cB PM rG 33541 dEilToN liMa dE MoraES, registre-se, publique-se, 
cumpra-se; Belém/Pa, 31  de agosto de 2021; JorGE WilSoN PiNHEiro 
dE araÚJo – cEl QoPM rG 26311; diretor de apoio logístico da PMPa.

Protocolo: 699081
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 158/2021 – ccc: NoMEia 
o TEN cEl QoPM rG 27317 SaNdro WaGNEr dE aNdradE do carMo, 
como Fiscal do Contrato, a fim de fiscalizar o Contrato Administrativo n.º 
053/2021–ccc/PMPa, celebrado entre a PMPa e a empresa EXaTa coNS-
TRUTORA LTDA; NOMEAR como fiscal interino o CB PM RG 34792 DIVAN 
coSTa rodriGUES, em substituição ao cB PM rG 36323 SaNdro caS-
TilHo SaNTaNa. registre-se, publique-se, cumpra-se; Belém/Pa, 31 de 
agosto de 2021; JorGE WilSoN PiNHEiro dE araÚJo – cEl QoPM rG 
26311; diretor de apoio.

Protocolo: 699167
Portaria de FaLeciMeNto Nº 082/2021 – cVP/4

o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 1º SGT PM 
rr rG 7606 JoSÉ Maria doS SaNToS, faleceu na cidade de Belém/Pa, 
na data 05 de dezembro de 2020, conforme cópia da certidão de Óbito n° 
065656 01 55 2020 4 00429 269 0170007 97, expedida pelo registro civil 
das Pessoas Naturais, no dia 09 de dezembro 2020, apresentada e arqui-
vada no cVP, rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o 1º SGT PM rr rG 7606 JoSÉ 
Maria doS SaNToS, em virtude do seu falecimento na data 05 de dezem-
bro de 2020;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 05 de dezembro de 2020 e revoga as disposi-
ções em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 31 de setembro de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 699507

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato

Portaria Nº 047/2021-eP/PM – Nomear o TEN cEl QoPM rG 
27319 MarcUS ViNÍciUS oEiraS forMiGoSa para função de fiscal do 
contrato administrativo nº 019/2021, celebrado entre a PMPa e a empresa 
PoNTo iNfo coMErcio E SErViÇoS dE iNforMáTica EirEli, cNPJ: 
08.255.726/0001-87; Belém-Pa, 31/08/2021; JEaNdErSoN da SilVa 
SaraiVa – TEN cEl QoPM, chefe do EP/PMPa.

Protocolo: 699283
Portaria Nº 048/2021-eP/PM – Nomear a MaJ QoPM rG 
23190 MarcÉlia cHaVES NiNa para função de fiscal dos contratos 
administrativos de nº 020/2021, 021/2021 e 022/2021, celebrados com 
as empresas ac fraNco dE alMEida coMÉrcio MaT. HoSPiTalar 
EirEli (cNPJ: 05.054.838/0001-21), G S SarMENTo o diSTriBUidora 
E coMErcio dE EQUiPaMENToS E SUPriMENToS dE iNforMáTica 
EirEli (cNPJ: 42.254.594/0001-07) e BElPará coMErcial lTda 
(cNPJ: 05.903.157/0001-40), respectivamente; Belém-Pa, 31/08/2021; 
JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa – TEN cEl QoPM, chefe do EP/PMPa.

Protocolo: 699284
Portaria Nº 049/2021-eP/PM – Nomear a caP QoPM rG 35513 
Érica aMaNda da SilVa BaTiSTa para função de fiscal dos contratos 
administrativos de nº 023/2021, 024/2021 e 025/2021, celebrados 
com as empresas SilVaNE criSTiNa doS SaNToS VicENTE ME (cNPJ: 
35.316.374/0001-03), EGc coMÉrcio E aTacadiSTa dE iNforMáTica 
E ElETroElETrÔNicoS EirEli (cNPJ: 31.768.037/0001-98) e clEBEr 
NaSciMENTo da roSa ME (cNPJ: 11.142.525/0001-88), respectivamente; 
Belém-Pa, 31/08/2021; JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa – TEN cEl 
QoPM, chefe do EP/PMPa.

Protocolo: 699285
Portaria Nº 050/2021- eP/PMPa – Nomear o TEN cEl QoPM rG 
27317 SaNdro WaGNEr dE aNdradE do carMo, em substituição 
ao cEl QoPM rG 26311 JorGE WilSoN PiNHEiro dE araÚJo para 
exercer a função de Presidente da comissão de fiscalização do contrato 

administrativo n.º 005/2021-EP/PM celebrado entre a PMPa e a empresa 
MaBElÊ coMErcio dE VEÍcUloS EirEli (cNPJ 35.457.127/0001-19) e 
Nomear o caP QoPM rG 35499 SÉrGio SarMENTo dE oliVEira, em 
substituição ao MaJ QoPM rG 20913 JoSÉ JoÃo dE aZEVEdo corrÊa 
para exercer a função de Membro da comissão. Belém/Pa, 31/08/2021; 
JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa – TEN cEl QoPM; chefe do EP/PMPa.

Protocolo: 699287

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 435/21/di/dF, contida no doE nº 34.624 do 
dia 30/06/2021; onde Lê-se: SGT PM daniel dos Santos Bezerra; cPf: 
392.473.172-15; Valor: r$ 791,28. cB PM Nayara andreza Monteiro 
Matos; cPf: 985.917.382-68; Valor: 791,28. Leia-se: SGT PM daniel 
dos Santos Bezerra; cPf: 392.473.172-15; Valor: r$ 791,28. cB PM 
Nayara andreza Monteiro Matos; cPf: 985.917.382-68; Valor: 759,60. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra;

Protocolo: 699395
errata de PUBLicaÇÃo do coNtrato adMiNistratiVo 

Nº 041/2011–ccc/PMPa
PUBlicaÇÃo No doE Nº 34.678, do dia 23/08/2021, ProT. Nº 695125
oNde se LÊ:
Vigência: 16/08/2021 à 15/08/2021
Leia-se:
Vigência: 16/08/2021 à 15/08/2022
ordENador: JoSÉ dÍlSoN MElo dE SoUZa JÚNior.

Protocolo: 699161
errata de PUBLicaÇÃo do coNtrato adMiNistratiVo 

Nº 011/2020–ccc/PMPa
PUBlicaÇÃo No doE Nº 34.620, do dia 24/07/2021, ProT. Nº 670988
oNde se LÊ:
Vigência: 15/06/2021 à 14/12/2022
Leia-se:
Vigência: 15/06/2021 à 14/12/2021
ordENador: JoSÉ dÍlSoN MElo dE SoUZa JÚNior.

Protocolo: 699156
errata da Portaria Nº 903/21/di/dF, contida no doE nº 34.631 
do dia 08/07/2021; onde Lê-se: MaJ PM Marcio Valério de Souza; cPf: 
634.923.422-72; Valor: r$ 3.481,72. Leia-se: MaJ PM rute andréa de 
Souza campos; cPf: 607.629.772-72; Valor: r$ 3.481,72. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra;

Protocolo: 699533

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portarias de coNcessÃo – seM eFeito
ficam tornadas sem efeito as publicações da portarias nº 711 e 712/2021-
dGa/SUP fUNdoS, levadas a efeito no doE nº 34.686, de 31aGo21, que 
concedeu suprimento de fundos em favor dos aMc/cMS e lad/cMS, em 
decorrência da movimentação dos supridos; ordenador de despesa: ro-
binson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.

Protocolo: 699404

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 187/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: Marapanim-Pa; Período: 03 a 08/09/2021; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: SGT 
PM ana Paula Bastos Pinheiro; cPf: 330.857.222-20; Valor: r$ 870,40. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 188/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: Barcarena-Pa; Período: 03 a 08/09/2021; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: cB PM 
Nayara andreza Monteiro Matos; cPf: 985.917.382-68; Valor r$ 1.266,00. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 189/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: Bragança-Pa; Período: 03 a 08/09/2021; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: cB 
PM Valéria da Silva Barbosa; cPf: 777.406.532-68; Valor: r$ 1.266,00. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 190/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: Soure-Pa; Período: 03 a 08/09/2021; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: SGT 
PM claudia rogéria Nobre alves; cPf: 281.744.372-15; Valor r$ 1.318,80. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 191/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: curuçá-Pa; Período: 03 a 08/09/2021; 
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Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: cB 
PM rodinelson de lima Sanches; cPf: 900.524.802-59; Valor: r$ 857,20. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 699157
Portaria Nº 467/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa 
(coVid-19); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
castanhal-Pa; destino: São Miguel do Guamá-Pa; Período: 09/02/2021; 
Quantidade de diárias: 01 de alimentação; Servidores: TEN PM igor Marcio 
Batista Serafim; CPF: 011.409.532-90; Valor: R$ 141,11. SGT PM Ney 
luiz Santana da Silva; cPf: 600.685.582-87; Valor: r$ 131,88. cB PM 
franklin ferreira de Queiroz; cPf: 682.857.362-53; Valor: r$ 126,60. cB 
PM Jonas da Silva Torres; cPf: 754.090.382-15; Valor: r$ 126,60. cB PM 
rodrigo Barbosa e Silva; cPf: 891.651.012-00; Valor: r$ 126,60. cB PM 
Yuri Kellysson Bezerra de araujo; cPf: 072.640.354-76; Valor: r$ 126,60. 
cB PM charles da Silva lima; cPf: 713.140.402-00; Valor: r$ 126,60. Sd 
PM Hermes Manoel damasceno de Barros; cPf: 965.503.172-15; Valor: 
r$ 126,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.
Portaria Nº 498/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa 
(coVid-19); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Tucuruí-Pa; destino: Marabá-Pa; Período: 01/03/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação; Servidores: TEN PM Breno Vidigal Barroso; 
cPf: 815.764.632-49; Valor: r$ 141,11. SGT PM deodoro Burjack Maciel; 
cPf: 462.789.902-53; Valor: r$ 131,88. SGT PM francisco cleonildo 
carlos; cPf: 424.332.072-15; Valor: r$ 131,88. cB PM Vilmara da Silva 
Moura; cPf: 977.599.292-34; Valor: r$ 126,60. cB PM Jeane Mara da 
Silva Moreira; cPf: 749.058.642-91; Valor: r$ 126,60. cB PM José Maria 
ribeiro furtado; cPf: 662.518.852-20; Valor: r$ 126,60. cB PM andré luis 
Pereira Teixeira; cPf: 800.286.082-91; Valor: r$ 126,60. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 499/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa 
(coVid-19); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Pacajá-Pa; destino: altamira-Pa; Período: 01/03/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação; Servidores: cB PM renan Batista de freitas; 
cPf: 933.610.332-68; Valor: r$ 126,60. cB PM Jorge Junior Moraes 
Pompeu; cPf: 995.253.482-53; Valor: r$ 126,60. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 540/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa 
(coVid-19); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
castanhal-Pa; destino: São Miguel do Guamá-Pa; Período: 23/03/2021; 
Quantidade de diárias: 01 de alimentação; Servidores: SGT PM Ney luiz 
Santana da Silva; cPf: 600.685.582-87; Valor: r$ 131,88. cB PM luis 
augusto da Silva alves; cPf: 637.436.712-04; Valor: r$ 126,60. cB PM 
Marcio Pereira de lima; cPf: 841.195.432-34; Valor: r$ 126,60. cB PM 
Marinilson da conceição aleixo; cPf: 713.319.482-15; Valor: r$ 126,60. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 543/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa 
(coVid-19); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
castanhal-Pa; destino: São Miguel do Guamá-Pa; Período: 18/03/2021; 
Quantidade de diárias: 01 de alimentação; Servidores: SGT PM alex andré 
dos Santos rodrigues; cPf: 463.737.302-63; Valor: r$ 131,88. cB PM 
roberto rodrigues alencar; cPf: 735.836.342-68; Valor: r$ 126,60. cB 
PM Edilberto ferreira Borges; cPf: 008.466.172-00; Valor: r$ 126,60. cB 
PM franklin ferreira de Queiroz; cPf: 682.857.362-53; Valor: r$ 126,60. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 627/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa (coVid-19); 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; 
destino: São Miguel do Guamá-Pa; Período: 26 a 27/03/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação; Servidores: SGT PM José ribamar oliveira 
da Silva filho; cPf: 644.038.072-91; Valor: r$131,88. cB PM Marcio 
Pereira de lima; cPf: 841.195.432-34; Valor: r$ 126,60. cB PM luis 
augusto da Silva alves; cPf: 637.436.712-04 Valor: r$ 126,60. cB PM 
Marinilson da conceição aleixo; cPf: 713.319.482-15; Valor: r$ 126,60. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 699094
Portaria Nº 938/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(oP. VErÃo 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-Pa; destino: Mosqueiro-Pa; Período: 22/07 a 02/08/2021; 
Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: 
SGT PM raimundo luilson Menezes de Souza; cPf: 403.376.182-91; 
Valor: r$ 1.914,88. cB PM diego dos Santos freitas; cPf: 883.597.002-
49; Valor: r$ 1.885,84. cB PM Maxsuel Novais da luz; cPf: 693.088.612-
20; Valor: r$ 1.885,84. Sd PM leandro luiz Matias cardoso; cPf: 
876.196.522-72; Valor: r$ 1.885,84. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 699492

Portaria Nº 1463/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Salinópolis-Pa; 
destino: Breves-Pa; Período: 22 a 26/08/2021; Quantidade de diárias: 04 
de alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM Silvio antonio Barbosa 
Pereira; cPf: 450.207.102-10; Valor: r$ 923,16. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1464/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; 
destino: Bagre-Pa; Período: 23 a 25/08/2021; Quantidade de diárias: 02 
de alimentação e 02 de pousada; Servidor: SGT PM Gabriel Seabra dos 
Santos; cPf: 463.552.512-00; Valor: r$ 527,52. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1465/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Prainha-Pa; 
destino: Monte alegre-Pa; Período: 26 a 28/08/2021; Quantidade de 
diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: cB PM Edvaldo Bruno 
oliveira da Silva; cPf: 805.578.132-04; Valor: r$ 506,40. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1466/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Parauapebas-
Pa; destino: Belém-Pa; Período: 14 a 16/092021; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: Sd PM Gecinaldo Braga 
de lima; cPf: 000.094.462-90; Valor: r$ 633,00. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1467/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Prainha-Pa; 
destino: Monte alegre-Pa; Período: 17 a 19/08/2021; Quantidade de 
diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: cB PM Edvaldo Bruno 
oliveira da Silva; cPf: 805.578.132-04; Valor: r$ 506,40. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1468/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Prainha-Pa; 
destino: Monte alegre-Pa; Período: 25 a 27/08/2021; Quantidade de 
diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: SGT PM rubens de 
araújo ribeiro; cPf: 439.585.832-53; Valor: r$ 527,52. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 699463
Portaria Nº 727/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: rurópolis-
Pa; destino: Belém-Pa; Período: 28/02 a 02/03/2021; Quantidade de 
diárias: 03 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: TEN PM Jair Nunes 
alves; cPf: 842.053.422-68; Valor: r$ 705,55. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 728/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: rurópolis-Pa; 
destino: Belém-Pa; Período: 28 a 30/01/2021; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 02 de pousada; Servidor: TEN PM Jair Nunes alves; cPf: 
842.053.422-68; Valor: r$ 705,55. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1440/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destino: itaquaquecetuba-SP; Período: 23 a 27/08/2021; Quantidade de 
diárias: 04 de alimentação, 03 de pousada e 04 indenização de transporte; 
Servidores: cEl PM Marcelo ronald Botelho de Souza; cPf: 391.786.842-
34; Valor: r$ 1.747,83. TEN cEl PM antonio alexandre cordeiro de oliveira; 
cPf: 430.926.402-68; Valor: r$1.747,83. MaJ PM Marcelo alexandre 
lopes Machado; cPf: 568.490.012-72; Valor: r$ 1.747,83. indenização: 
Valor r$ 337,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 1441/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destino: Ponta de Pedras-Pa; Período: 16 a 18/08/2021; Quantidade de 
diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: TEN cEl PM 
daniel carvalho Neves; cPf: 424.797.462-91; Valor: r$ 633,04. SGT 
PM Natanael carvalho da Silva; cPf: 487.612.732-87; Valor: r$ 527,52. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1442/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Gurupá-Pa; 
destino: Breves-Pa; Período: 16 a 19/08/2021; Quantidade de diárias: 04 
de alimentação e 03 diárias de pousada; Servidor: Sd PM isaque Medeiros 
de oliveira; cPf: 015.890.652-71; Valor: r$ 886,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1443/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: itaituba-Pa; 
destino: Jacareacanga-Pa; Período: 25 a 27/07/2021; Quantidade de 
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diárias: 03 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: SUB TEN PM José 
Elymilson de Sousa feitosa; cPf: 370.061.502-72; Valor: r$ 659,40. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1444/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: São Sebastião 
de Boa Vista-Pa; destino: Goianésia do Pará-Pa; Período: 15 a 18/08/2021; 
Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 04 de pousada; Servidor: SGT 
PM claudio Soares Borges; cPf: 303.246.882-53; Valor: r$ 1.055,04. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1445/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; 
destino: rurópolis-Pa; Período: 04 a 06/08/2021; Quantidade de diárias: 
02 de alimentação e 02 diárias de pousada; Servidor: cB PM Newton 
ferreira Pinheiro; cPf: 690.325.722-53; Valor: r$ 506,40. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1446/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Monte 
alegre-Pa; destino: Prainha-Pa; Período: 10 a 12/08/2021; Quantidade 
de diárias: 02 de alimentação e 02 diárias de pousada; Servidor: SGT 
PM adilson Soares de oliveira; cPf: 280.614.702-68; Valor: r$ 527,52. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1447/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: cachoeira do 
arari-Pa; destino: Ponta de Pedras-Pa; Período: 30/08 a 01/09/2021; 
Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: 
SGT PM antonio florêncio ferreira Saldanha; cPf: 257.196.372-49; Valor: 
r$ 527,52. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.
Portaria Nº 1448/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Salinópolis-
Pa; destino: São João de Pirabas-Pa; Período: 03/08/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação; Servidor: SGT PM ronaldo fonseca Santa 
Brígida; cPf: 480.961.802-15; Valor: r$ 131,88. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1449/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: anajás-Pa; 
destino: São Sebastião da Boa Vista-Pa; Período: 15 a 18/08/2021; 
Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 04 de pousada; Servidor: SGT 
PM Vanderli Pinheiro Macedo; cPf: 658.330.582-87; Valor: r$ 1.055,04. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1450/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: afuá-Pa; 
destino: Portel-Pa; Período: 03 a 05/08/2021; Quantidade de diárias: 02 
de alimentação e 02 de pousada; Servidor: SGT PM Sebastião rodrigues 
Barbosa; cPf: 255.377.172-04; Valor: r$ 527,52. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1451/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; 
destino: Prainha-Pa; Período: 23 a 25/08/2021; Quantidade de diárias: 
02 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: cB PM Elivan Barros 
Sousa; cPf: 003.707.072-06; Valor: r$ 506,40. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1452/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ponta de 
Pedras-Pa; destino: Muaná-Pa; Período: 03 a 06/08/2021; Quantidade de 
diárias: 03 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: cB PM Genilson 
Valente da cunha; cPf: 785.280.702-04; Valor: r$ 759,60. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1453/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: cachoeira 
do arari-Pa; destino: Ponta de Pedras-Pa; Período: 17 a 19/08/2021; 
Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: 
SGT PM antonio florêncio Pereira Saldanha; cPf: 257.196.372-49; Valor: r$ 
527,52. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1454/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; 
destino: Barcarena-Pa; Período: 16/08/2021; Quantidade de diárias: 01 
de alimentação; Servidores: cB PM Jose Nazareno de Sousa Junior; cPf: 
983.551.472-00. Valor: r$ 126,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1455/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-
Pa; destino: Prainha-Pa; Período: 10 a 12/08/2021; Quantidade de 
diárias: 03 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: cB PM leandro 

Pinto Pedroso; cPf: 001.055.282-00; Valor: r$ 633,00. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1456/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-
Pa; destino: Monte alegre-Pa; Período: 19 a 21/08/2021; Quantidade de 
diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: Sd PM lauro Vagner 
oliveira da Silva; cPf: 011.203.322-90; Valor: r$ 506,40. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1457/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; 
destino: Prainha-Pa; Período: 16 a 18/08/2021; Quantidade de diárias: 
02 de alimentação e 02 de pousada; Servidor: cB PM anderson Barroso 
correa; cPf: 915.637.982-04; Valor: r$ 506,40. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1458/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-
Pa; destino: curionópolis-Pa; Período: 28/06 a 02/07/2021; Quantidade 
de diárias: 04 de alimentação e 05 diárias de pousada: cEl PM Juniso 
Honorato e Silva; cPf: 250.810.202-49; Valor: r$ 1.424,34. TEN cEl 
PM Sergio Pastana ribeiro; cPf: 264.150.032-91; Valor: r$ 1.424,34. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1459/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Bagre-Pa; 
destino: anajás-Pa; Período: 24 a 26/08/2021; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidor: cB PM Hugo leandro loureiro 
corrêa; cPf: 934.408.712-15; Valor: r$ 759,60. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1460/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; 
destino: Prainha-Pa; Período: 06 a 09/10/2021; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidor: Sd PM fabio Henrique costa 
Nascimento; cPf: 001.125.052-60; Valor: r$ 759,60. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1461/21/di/dF – objetivo: chamado de justiça; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Paragominas-
Pa; destino: dom Eliseu-Pa; Período: 26/08/2021; Quantidade de diárias: 
01 de alimentação; Servidor: cB PM fernando Juan Sousa dos Santos; 
cPf: 044.294.423-39; Valor: r$ 126,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1462/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; 
destino: anajás-Pa; Período: 15 a 20/08/2021; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 diárias de pousada: TEN cEl PM Herick Wendell 
antonio José Gomes; cPf: 578.669.882-34; Valor: r$ 1.582,60. SGT PM 
Marlos Barbosa Sacramenta; cPf: 393.114.492-53; Valor: r$ 1.318,80. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1469/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; 
destino: oriximiná-Pa; Período: 05 a 15/08/2021; Quantidade de diárias: 
10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: SUB TEN PM João da Silva 
Mota; cPf: 414.752.592-04; Valor: r$ 2.637,60. SGT PM Nazildo Galvão 
do Nascimento; cPf: 403.861.472-72; cPf: 403.861.472-72; Valor: r$ 
2.637,60. cB PM cleudimar Gonzaga dos Santos; cPf: 857.814.522-49; 
Valor: r$ 2.532,00. Sd PM Jackserley ferreira cota; cPf: 012.224.262-
93; Valor: r$ 2.532,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
Portaria Nº 1470/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destino: cameta-Pa; Período: 09 a 11/08/2021; Quantidade de diárias: 
02 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: MaJ PM Marcélia chaves 
Nina; cPf: 357.631.322-20; cPf: 357.631.322-20; Valor: r$ 633,04. SGT 
PM José Eloy Miranda Sousa; cPf: 268.600.582-34; cPf: 268.600.582-34; 
Valor: r$ 527,52. cB PM Silvia Elen de Sousa almeida; cPf: 806.048.462-
15; Valor: r$ 506,40. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.

Protocolo: 699423

t.
.

torNar seM eFeito
.

Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 
34.671 de 16/08/2021, referente as diárias, portarias nº 1312/21-df, 
que gerou o protocolo de publicação: 692413.

Protocolo: 699381
Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 
34.686 de 31/08/2021, referente as diárias, portarias nº 1438/21-df, 
que gerou o protocolo de publicação: 698566.

Protocolo: 699352
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.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 110/iN/coNtrato de 25 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o TcEl aldirlEY BarBoSa dE fariaS, Mf:57197249/1, 
como fiscal do contrato n° 083/2021, celebrado com a empresa ENG co-
MErcio dE coMPUTadorES liMiTada, cNPJ:52.913.241/0001-25, cujo 
objeto é o registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais 
de informática (medidor angular digital, drone, GPS, roteador, switch, no-
break, smartphone, mesa digitalizadora, cartão de memória, cabos, etc) e 
softwares para o CBMPA, para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar a Sd BM lUciaNa lira fErNaNdES, Mf:5932526/1, 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699104
Portaria Nº 105/iN/coNtrato de 25 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o TcEl QoBM aldirlEY BarBoSa dE fa-
riaS, Mf:57197249/1, como fiscal do contrato n° 084/2021, celebrado 
com a empresa rio MadEira cErTificadora diGiTal EirEli, cNPJ: 
23.035.197/0001-08, cujo objeto é a contratação de serviços continuados 
de emissão de certificados digitais tipo e-CPF A3, e-CNPJ tipo A1, com 
validade mínima especificada no contrato, para uso em operações de assi-
natura digital, identificação em portais virtuais, integração entre sistemas 
lógicos, entre outras atividades de criptografia e identificação digital, para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o cB BM lUiZ aNTÔNio aNdradE dE SoUSa, 
Mf:57173393/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civi

Protocolo: 699111
Portaria Nº 117/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.

rESolVE:
art. 1º. designar o cB BM oSiEl dE alMEida raMoS JÚNior, Mf: 
57218494/1, como fiscal do contrato n° 077/2021, celebrado com a em-
presa JoSÉ caMPoS dE MacEdo 07620276220, cNPJ:36.268.317/0001-
50, cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo e permanentes de 
atendimento pré-hospitalar para as organizações militares da capital e do 
interior do estado, assim como para equipar as Unidades de resgates, 
para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da 
lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013.
art. 2º. designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo,  Mf:54185190/1, 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atribui-
ções do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699024
Portaria Nº 118/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo, Mf:54185190/1, 
como fiscal do contrato n° 078/2021, celebrado com a empresa i. S. coS-
Ta cENTral TElEMEdiciNa EirEli, cNPJ:18.031.325/0001-05, cujo ob-
jeto é a aquisição de materiais de consumo e permanentes de atendimento 
pré-hospitalar para as organizações militares da capital e do interior do es-
tado, assim como para equipar as Unidades de resgates, para acompanhar 
e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o 
art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o cB BM oSiEl dE alMEida raMoS JÚNior, Mf: 
57218494/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699025
Portaria Nº 119/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o Sd BM MicHaEll roSSBErG da SilVa fariaS, 
Mf:5932242/1, como fiscal do contrato n° 079/2021, celebrado com 
a empresa SiS coMErcio dE MaTEriaiS E EQUiPaMENToS lTda, 
cNPJ:29.926.189/0001-20, cujo objeto é a aquisição de materiais de con-
sumo e permanentes de atendimento pré-hospitalar para as organizações 
militares da capital e do interior do estado, assim como para equipar as 
Unidades de Resgates, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obe-
diência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, 
de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o 1° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEiTo-
Sa, Mf:5601851/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assu-
mirá todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afas-
tamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, 
conforme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
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8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699029
Portaria Nº 116/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o cB BM oSiEl dE alMEida raMoS JÚNior, Mf: 
57218494/1, como fiscal do contrato n° 076/2021, celebrado com a em-
presa PoSTErari aSSESSoria TÉcNica EirElli, cNPJ:16.743.543/0001-
39, cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo e permanentes de 
atendimento pré-hospitalar para as organizações militares da capital e do 
interior do estado, assim como para equipar as Unidades de resgates, 
para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da 
lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013.
art. 2º. designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo,  Mf:54185190/1, 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atribui-
ções do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699019
Portaria Nº 122/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o 1° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEiTo-
Sa, Mf:5601851/1, como fiscal do contrato n° 082/2021, celebrado com 
a empresa lUcaS faGUNdES oliVEira ViaNa, cNPJ:29.935.718/0001-
51, cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo e permanentes de 
atendimento pré-hospitalar para as organizações militares da capital e do 
interior do estado, assim como para equipar as Unidades de resgates, 
para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da 
lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013.
art. 2º. designar o Sd BM MicHaEll roSSBErG da SilVa fariaS, 
Mf:5932242/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699041
Portaria Nº120/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.

rESolVE:
art. 1º. designar o Sd BM MicHaEll roSSBErG da SilVa fa-
riaS, Mf:5932242/1, como fiscal do contrato n° 080/2021, celebra-
do com a empresa roSaNGEla SoarES SardiNHa corNETTa ME, 
cNPJ:02.605.669/0001-32, cujo objeto é a aquisição de materiais de con-
sumo e permanentes de atendimento pré-hospitalar para as organizações 
militares da capital e do interior do estado, assim como para equipar as 
Unidades de Resgates, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obe-
diência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, 
de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o 1° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEiTo-
Sa, Mf:5601851/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assu-
mirá todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afas-
tamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, 
conforme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699037
Portaria Nº 121/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o Sd BM MicHaEll roSSBErG da SilVa fariaS, 
Mf:5932242/1, como fiscal do contrato n° 081/2021, celebrado com a 
empresa HaNd SHoP SUPriMENToS MÉdicoS E TEraPÊUTicoS lTda, 
cNPJ:00.267.908/0001-66, cujo objeto é a aquisição de materiais de con-
sumo e permanentes de atendimento pré-hospitalar para as organizações 
militares da capital e do interior do estado, assim como para equipar as 
Unidades de Resgates, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obe-
diência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, 
de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o 1° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEiTo-
Sa, Mf:5601851/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assu-
mirá todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afas-
tamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, 
conforme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699038
Portaria Nº 115/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o 1° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEiTo-
Sa, Mf:5601851/1, como fiscal do contrato n° 075/2021, celebrado 
com a empresa cirÚrGicaS MUllET iMPorTadora E EXPorTado-
ra dE EQUiPaMENToS HoSPiTalarES E odoNTolÓGicoS EirEli, 
cNPJ:34.055.837/0001-50, cujo objeto é a aquisição de materiais de con-
sumo e permanentes de atendimento pré-hospitalar para as organizações 
militares da capital e do interior do estado, assim como para equipar as 
Unidades de Resgates, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obe-
diência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, 
de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o Sd BM MicHaEll roSSBErG da SilVa fariaS, 
Mf:5932242/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
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art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699017
Portaria Nº 114/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo, Mf:54185190/1, 
como fiscal do contrato n° 074/2021, celebrado com a empresa TESla 
iNoVaÇÃo coMÉrcio E SErViÇoS TEcNoloGia, cNPJ:05.923.930/0001-
30, cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo e permanentes de 
atendimento pré-hospitalar para as organizações militares da capital e do 
interior do estado, assim como para equipar as Unidades de resgates, 
para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da 
lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013.
art. 2º. designar o cB BM oSiEl dE alMEida raMoS JÚNior, Mf: 
57218494/1 como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civi

Protocolo: 699014
Portaria Nº 113/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o 1° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEi-
ToSa, Mf:5601851/1, como fiscal do contrato n° 073/2021, cele-
brado com a empresa GiSElY doS SaNToS SarMENTo oliVEira, 
cNPJ:42.254.594/0001-07, cujo objeto é a aquisição de materiais de con-
sumo e permanentes de atendimento pré-hospitalar para as organizações 
militares da capital e do interior do estado, assim como para equipar as 
Unidades de Resgates, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obe-
diência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, 
de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o Sd BM MicHaEll roSSBErG da SilVa fariaS, 
Mf:5932242/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699012

Portaria Nº 112/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo, Mf:54185190/1, 
como fiscal do contrato n° 072/2021, celebrado com a empresa TEKMarKET 
iNdÚSTria, coMÉrcio E SErViÇoS lTda, cNPJ:21.579.468/0001-52, 
cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo e permanentes de aten-
dimento pré-hospitalar para as organizações militares da capital e do in-
terior do estado, assim como para equipar as Unidades de resgates, para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o cB BM oSiEl dE alMEida raMoS JÚNior, Mf: 
57218494/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699010

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº: 084/2021
EXErcÍcio: 2021
objeto: coNTraTaÇÃo dE SErViÇoS coNTiNUadoS dE EMiSSÃo dE 
cErTificadoS diGiTaiS TiPo e-cPf a3, e-cNPJ tipo a1.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico no 020/2021 - cBMPa e Processo Eletrôni-
co 2021/500141.
data da assinatura: 25/08/2021
Valor Total: r$ 19.772,90 (dezenove mil, setecentos e setenta e dois reais 
e noventa centavos).
Vigência: 25/08/2021 até 25/08/2022.
Unidade Gestora: 310101.
fonte de recurso: 0101000000
funcional Programática: 06.126.1508.8238
Natureza da despesa: 339140
Natureza da despesa: 339040
contratada: rio MadEira cErTificadora diGiTal EirEli.
cNPJ: 23.035.197/0001-08
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 699097
coNtrato Nº: 083/2021
EXErcÍcio: 2021
objeto: registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais 
de informática (medidor angular digital, drone, GPS, roteador, switch, no-
break, smartphone, mesa digitalizadora, cartão de memória, cabos, etc) e 
softwares para o cBMPa.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico dE rEGiSTro dE PrEÇo SrP N°120/2020 
– adESÃo a aTa.
data da assinatura: 25/08/2021
Valor Total: r$ 40.395,00 (Quarenta mil trezentos e noventa e cinco reais).
Vigência: 25/08/2021 até 25/08/2022.
Unidade Gestora: 310101
fonte de recursos: 0101000000
c. funcional: 06.126.1508.8238
Natureza da despesa: 339040
contratada: ENG coMErcio dE coMPUTadorES liMiTada.
cNPJ: 52.913.241/0001-25
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 699098

diÁria
.

Portaria Nº 254/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a Por-
Taria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada 
no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
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rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM Elidio EdEN da MoTa coHEN, SGT BM MarcElo aUGUSTo loPES MaGalHaES E Sd BM  JUlio cESar alVES 
PEdrEiro, 03 (TrÊS) diárias de alimentação
e 02 (dUaS) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 1.951,80 (UM Mil, NoVEcENToS E ciNQUENTa E UM rEaiS E oiTENTa 
cENTaVoS), para seguirem viagem de Santarém – Pa
para oriximiná - Pa, no período de 23 a 25 de Maio de 2021, a serviço do 4º GBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 254/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. (r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS
1 SGT BM Elidio EdEN da MoTa coHEN 647992982-91 5826900 Santarém - Pa oriximiná - Pa 23/05/2021 25/05/2021 3 2 131,88 r$659,40
2 SGT BM MarcElo aUGUSTo loPES MaGalHaES 596690122-87 5823978 Santarém - Pa oriximiná - Pa 23/05/2021 25/05/2021 3 2 131,88 r$659,40
3 Sd BM JUlio cESar alVES PEdrEiro 028640342-04 5932568 Santarém - Pa oriximiná - Pa 23/05/2021 25/05/2021 3 2 126,6 r$633,00

ToTal r$1.951,80

Portaria Nº 256/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: cB BM VaNia criSTiNa coSTa SilVa E cB BM NilSoN JUNior da coSTa SiMoES, 03 (TrÊS) diárias de alimentação 
e 02 (dUaS) diárias de pousada para cada,
perfazendo um valor total de r$ 857,20 (oiTocENToS E ciNQUENTa E SETE rEaiS E ViNTE cENTaVoS), para seguirem viagem de ananindeua – Pa para 
Maracanã - Pa, no período de 21 a 23 de Maio de 2021,
a serviço do 3º GBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 256/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. (r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS
1 cB BM VaNia criSTiNa coSTa SilVa 935695302-30 57190182 ananindeua - Pa Maracanã - Pa 21//05/2021 23/05/2021 3 2 85,72 r$428,60
2 cB BM NilSoN JUNior da coSTa SiMoES 728329402-34 57218351 ananindeua - Pa Maracanã - Pa 21//05/2022 23/05/2021 3 2 85,72 r$428,60

ToTal r$857,20

Portaria Nº 257/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: TcEl BM MarcElo Horacio alfaro, caP BM fErNaNdo VarEla caMariNHa, TEN QoBM MaTEUS HENriQUE BiTEN-
coUrT MacEdo, SGT BM clEoSoN clEY da SilVa faVacHo,
SGT BM HadSoN coSTa da lUZ, SGT BM ociMar SilVESTrE dE SoUZa JUNior, cB BM adNildo carValHo MENdES E cB BM SEZiNaldo EldEr do 
NaSciMENTo MElo, 02 (dUaS) diárias de alimentação e
01 (UMa) diária de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 3.285,84 (TrÊS Mil, dUZENToS E oiTENTa E ciNco rEaiS E oiTENTa E QUaTro 
cENTaVoS), para seguirem viagem de Tucuruí – Pa para Novo repartimento - Pa,
no período de 17 a 18 de Junho de 2021, a serviço do 8ºGBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 257/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. (r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS
1 TcEl BM MarcElo Horacio alfaro 621945932-68 5749069 Tucuruí - Pa Novo repartimento - Pa 17/06/2021 18/06/2021 2 1 158,26 r$474,78
2 caP BM fErNaNdo VarEla caMariNHa 008956848-62 57173436 Tucuruí - Pa Novo repartimento - Pa 17/06/2021 18/06/2021 2 1 147,07 r$441,21
3 TEN QoBM MaTEUS HENriQUE BiTENcoUrT MacEdo 028894492-54 5932603 Tucuruí - Pa Novo repartimento - Pa 17/06/2021 18/06/2021 2 1 141,11 r$423,33
4 SGT BM clEoSoN clEY da SilVa faVacHo 400674912-00 5610370 Tucuruí - Pa Novo repartimento - Pa 17/06/2021 18/06/2021 2 1 131,88 r$395,64
5 SGT BM HadSoN coSTa da lUZ 597355032-04 5823854 Tucuruí - Pa Novo repartimento - Pa 17/06/2021 18/06/2021 2 1 131,88 r$395,64
6 SGT BM ociMar SilVESTrE dE SoUZa JUNior 368696272-15 5421896 Tucuruí - Pa Novo repartimento - Pa 17/06/2021 18/06/2021 2 1 131,88 r$395,64
7 cB BM adNildo carValHo MENdES 913980022-91 57189331 Tucuruí - Pa Novo repartimento - Pa 17/06/2021 18/06/2021 2 1 126,60 r$379,80
8 cB BM SEZiNaldo EldEr do NaSciMENTo MElo 620307872-72 57190095 Tucuruí - Pa Novo repartimento - Pa 17/06/2021 18/06/2021 2 1 126,60 r$379,80

ToTal r$ 3.285,84

Portaria Nº 258/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: TEN QoBM MaTEUS HENriQUE BiTENcoUrT MacEdo E cB BM JoSE lUiZ ViaNa PalHETa, 01 (UMa) diária de alimen-
tação para cada, perfazendo um
valor total de r$ 267,71 (dUZENToS E SESSENTa E SETE rEaiS E SETENTa E UM cENTaVoS), para seguirem viagem de Tucuruí – Pa para Novo repar-
timento – Pa e Pacajá - Pa, no dia 11 de Junho de 2021, a serviço do 8ºGBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 258/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. (r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS
1 TEN QoBM MaTEUS HENriQUE BiTENcoUrT MacEdo 028894492-54 5932603 Tucuruí - Pa Novo repartimento  - Pa  Pacajá - Pa 11/06/2021 11/06/2021 1 0 141,11 r$141,11
2 cB BM JoSE lUiZ ViaNa PalHETa 752125362-00 57189340 Tucuruí - Pa Novo repartimento  - Pa  Pacajá - Pa 11/06/2021 11/06/2021 1 0 126,60 r$126,60

ToTal r$ 267,71
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Portaria Nº 259/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares, discriminados em planilha anexo, diárias de alimentação para cada, perfazendo um valor total de r$ 5.195,96 (ciNco 
Mil, cENTo E NoVENTa E ciNco rEaiS E NoVENTa E SEiS cENTaVoS),
para seguirem viagem de Tucuruí – Pa para as Praias do Galvão Queiroz, do Meio e do alemão, para realizarem prevenção de guarda-vidas no referido 
município, no período de 03 a 06 de Junho de 2021, a serviço 8ºGBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 259/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor 

UNiT. (r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 TEN QoBM MaTEUS HENriQUE BiTENcoUrT MacEdo 028894492-54 5932603 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do Meio - Pa 03/06/2021 04/06/2021  
05/06/2021  06/06/2021 

03/06/2021 04/06/2021  
05/06/2021  06/06/2021 4 0 141,1 r$564,44

2 SGT BM clEoSoN clEY da SilVa faVacHo 400674912-00 5610370 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia da Galvão Queiroz - Pa 03/06/2021 04/06/2021  
05/06/2021  06/06/2021 

03/06/2021 04/06/2021  
05/06/2021  06/06/2021 4 0 131,9 r$527,52

3 SGT BM Haroldo corrEa doS SaNToS 467831722-87 5623243 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do Meio - Pa 04/06/2021  05/06/2021  
06/06/2021 

 04/06/2021  05/06/2021  
06/06/2021 3 0 131,9 r$395,64

4 SGT BM SilVio filGUEira GalVao 000000002-64 5209463 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do alemão - Pa 03/06/2021 04/06/2021  
05/06/2021  06/06/2021 

03/06/2021 04/06/2021  
05/06/2021  06/06/2021 4 0 131,9 r$527,52

5 SGT BM HadSoN coSTa da lUZ 597355032-04 5823854 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do alemão - Pa 04/06/2021  05/06/2021  
06/06/2021 

 04/06/2021  05/06/2021  
06/06/2021 3 0 131,9 r$395,64

6 cB BM lUiZ aUGUSTo dE BriTo TaVarES 715354972-20 57189332 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia da Galvão Queiroz - Pa 03/06/2021 04/06/2021  
05/06/2021  06/06/2021 

03/06/2021 04/06/2021  
05/06/2021  06/06/2021 4 0 126,6 r$506,40

7 cB BM NailToN Baia BElo 781099812-91 57190068 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia da Galvão Queiroz - Pa 03/06/2021 04/06/2021  
05/06/2021  06/06/2021 

03/06/2021 04/06/2021  
05/06/2021  06/06/2021 4 0 126,6 r$506,40

8 cB BM BrUNNo JoSE rodriGUES dE alMEida 016776142-00 57218546 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia da Galvão Queiroz - Pa 03/06/2021 03/06/2021 1 0 126,6 r$126,60

9 cB BM JociNaldo SilVio MaUES MoraES 687718002-04 57189333 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do Meio - Pa 03/06/2021  05/06/2021  
06/06/2021 

03/06/2021  05/06/2021  
06/06/2021 3 0 126,6 r$379,80

10 cB BM JoSE lUiZ ViaNa PalHETa 752125362-00 57189340 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do Meio - Pa 04/06/2021 04/06/2021 1 0 126,6 r$126,60
11 cB BM adNildo carValHo MENdES 009139800-22 57189331 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do Meio - Pa 03/06/2021 03/06/2021 1 0 126,6 r$126,60
12 cB BM cYNTHia flaNNarY MarTiNS BaTiSTa 947209242-04 57189392 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do alemão - Pa 04/06/2021 04/06/2021 1 0 126,6 r$126,60
13 cB BM JoSE lUiZ ViaNa PalHETa 752125362-00 57189340 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do alemão - Pa 05/06/2021  06/06/2021 05/06/2021  06/06/2021 2 0 126,6 r$253,20
14 cB BM WadSoN BraZ  dUarTE BEZErra 071576525-87 57189347 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do alemão - Pa 03/06/2021 03/06/2021 1 0 126,6 r$126,60
15 Sd BM MadSoN Garcia da SilVa 022855752-62 5932274 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia do alemão - Pa 03/06/2021 03/06/2021 1 0 126,6 r$126,60

16 Sd BM PaUlo EMidio alMEida ParadEla 016776142-00 5932272 Tucuruí - Pa Tucuruí - Praia da Galvão Queiroz - Pa 04/06/2021  05/06/2021  
06/06/2021 

04/06/2021  05/06/2021  
06/06/2021 3 0 126,6 r$379,80

ToTal r$5.195,96

Portaria Nº 260/diÁria/dF de 03 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM alEXaNdrE TENorio do NaSciMENTo, cB BM orlaNdo liMa JUNior, cB BM JaNilSoN fUrTado BarroS, 
cB BM JoSE Maria loPES rodriGUES JUNior,
02 (dUaS) diárias de alimentação e 01 (UMa) diária de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 1.535,04 (UM Mil,TrEZENToS E TriNTa E 
ciNco rEaiS E QUaTro cENTaVoS), para seguirem
viagem de itaituba – Pa para rurópolis - Pa, no período de 03 a 04 de Novembro de 2020, a serviço do 7º GBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 260/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo

daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 
(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SGT BM alEXaNdrE TENorio do NaSciMENTo 686309302-25 5826756 itaituba - Pa rurópolis - Pa 03/11/2021 04/11/2021 2 1 131,9 r$395,64
2 cB BM orlaNdo liMa JUNior 735792622-20 57189153 itaituba - Pa rurópolis - Pa 03/11/2021 04/11/2021 2 1 126,6 r$379,80
3 cB BM JaNilSoN fUrTado BarroS 511653762-53 57189144 itaituba - Pa rurópolis - Pa 03/11/2021 04/11/2021 2 1 126,6 r$379,80
4 cB BM JoSE Maria loPES rodriGUES JUNior 837280662-49 57189095 itaituba - Pa rurópolis - Pa 03/11/2021 04/11/2021 2 1 126,6 r$379,80

ToTal r$1.535,04

Portaria Nº 261/diÁria/dF de 03 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SUBTEN BM rr PEdro GUilHErME NaSciMENTo GoMES, SUBTEN BM rr diVal PoNTES dE SoUZa E Sd BM claUcio 
da SiVa fErrEira, 08 (oiTo) diárias de alimentação
e 05 (ciNco) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 4.735,80 (QUaTro Mil, SETEcENToS E TriNTa E ciNco rEaiS E oiTENTa 
cENTaVoS), para seguirem viagem de Belém – Pa para castanhal - Pa,
São Miguel do Guamá – Pa e Salvaterra – Pa, no período de 22 a 29 de Junho de 2021, a serviço da diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 261/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor 
UNiT. (r$)

SUB ToTal 
(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SUBTEN BM rr PEdro GUilHErME NaSciMENTo GoMES 330564042-15 5064074 Belém - Pa
castanhal - Pa 22/06/2021 23/06/2021 2 1 87,04 261,12

r$1.579,92São Miguel do Guamá - Pa 24/06/2021 26/06/2021 3 2 131,9 659,4
Salvaterra - Pa 27/06/2021 29/06/2021 3 2 131,9 659,4

2 SUBTEN BM rr diVal PoNTES dE SoUZa 244997812-12 5539102 Belém - Pa
castanhal - Pa 22/06/2021 23/06/2021 2 1 87,04 261,12

r$1.579,92São Miguel do Guamá - Pa 24/06/2021 26/06/2021 3 2 131,9 659,4
Salvaterra - Pa 27/06/2021 29/06/2021 3 2 131,9 659,4
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3 Sd BM claUcio da SiVa fErrEira 012583992-88 5932409 Belém - Pa
castanhal - Pa 22/06/2021 23/06/2021 2 1 85,72 257,16

r$1.575,96São Miguel do Guamá - Pa 24/06/2021 26/06/2021 3 2 131,9 659,4
Salvaterra - Pa 27/06/2021 29/06/2021 3 2 131,9 659,4

ToTal r$4.735,80

Portaria Nº 262/diÁria/dF de 03 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder ao militar: SUB TEN BM EdSoN cardoSo fErNaNdES JUNior, 03 (TrÊS) diárias de alimentação e 02 (dUaS) diárias de pousada, 
perfazendo um valor total de r$ 659,40
(SEiScENToS E ciNQUENTa E NoVE rEaiS E QUarENTa cENTaVoS), para seguir viagem de Belém – Pa para ipixuna - Pa, no período de 22 a 26 de 
fevereiro de 2021, a serviço do coP do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 262/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. (r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 ST BM EdSoN cardoSo fErNaN-
dES JUNior 207527412-68 5430461 Belém - Pa ipixuna - Pa

22/02/2021 
24/02/2021 
26/02/2021

23/02/2021 
25/02/2021 
26/02/2021

3 2 131,9 r$659,40

ToTal r$659,40

Portaria Nº 263/diÁria/dF de 03 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SUBTEN BM rr carloS daVid loBo da SilVa, SUBTEN BM rr JoMar JardiM doS SaNToS E SGT BM rr fErNaNdo 
loBo fErNaNdES, 07 (SETE) diárias de alimentação e
05 (ciNco) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 4.747,68 (QUaTro Mil, SETEcENToS E QUarENTa E SETE rEaiS E SESSENTa 
E oiTo cENTaVoS), para seguirem viagem de Belém – Pa para Marabá - Pa,
Paragominas – Pa e altamira – Pa, no período de 02 a 10 de Junho de 2021, a serviço da diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 263/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 
(r$)

SUBToTal 
(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SUBTEN BM rr carloS daVid loBo da SilVa 165519902-15 5037603 Belém - Pa Marabá - Pa  Paragominas - Pa 02/06/2021 04/06/2021 3 2 131,9 659,4 r$1.582,56altamira - Pa 07/06/2021 10/06/2021 4 3 131,9 923,16

2 SUBTEN BM rr JoMar JardiM doS SaNToS 223408312-53 5427860 Belém - Pa Marabá - Pa  Paragominas - Pa 02/06/2021 04/06/2021 3 2 131,9 659,4 r$1.582,56altamira - Pa 07/06/2021 10/06/2021 4 3 131,9 923,16

3 SGT BM rr fErNaNdo loBo fErNaNdES 109456012-04 3384870 Belém - Pa Marabá - Pa  Paragominas - Pa 02/06/2021 04/06/2021 3 2 131,9 659,4 r$1.582,56altamira - Pa 07/06/2021 10/06/2021 4 3 131,9 923,16
ToTal r$4.747,68

Portaria Nº 264/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM oTHoNiEl alEXaNdriNo fErrEira, cB BM JoEl JESSE BriTo da coSTa, cB BM aNdErSoN alBErT coSTa 
dE VaScoNcEloS, 08 (oiTo) diárias de alimentação e
05 (ciNco) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 3.993,24 (TrÊS Mil, NoVEcENToS E NoVENTa E TrÊS rEaiS E ViNTE E 
QUaTro cENTaVoS), para seguirem viagem de Belém – Pa para Mosqueiro - Pa,
Marituba – Pa e Salinópolis – Pa, no período de 15 a 25 de Julho de 2021, a serviço da diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 264/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 
(r$) SUBToTal (r$) ToTal (r$)  

SaÍda rEGrESSo aliM PoUS  

1 SGT BM oTHoNiEl alEXaNdriNo 
fErrEira 787072772-53 57218006 Belém - Pa

Mosqueiro - Pa 15/07/2021 18/07/2021 4 3 87,04 696,32 r$1.355,72
 

Marituba - Pa 22/07/2021 22/07/2021 1 0  
Salinópolis - Pa 23/07/2021 25/07/2021 3 2 131,88 659,4  

2 cB BM JoEl JESSE BriTo da coSTa 806963172-49 57174192 Belém - Pa
Mosqueiro - Pa 15/07/2021 18/07/2021 4 3 85,72 685,76 r$1.318,76

 
Marituba - Pa 22/07/2021 22/07/2021 1 0  

Salinópolis - Pa 23/07/2021 25/07/2021 3 2 126,6 633  

3 cB BM aNdErSoN alBErT coSTa dE 
VaScoNcEloS 839745802-63 57190186 Belém - Pa

Mosqueiro - Pa 15/07/2021 18/07/2021 4 3 85,72 685,76 r$1.318,76
 

Marituba - Pa 22/07/2021 22/07/2021 1 0  
Salinópolis - Pa 23/07/2021 25/07/2021 3 2 126,6 633  

ToTal r$3.993,24  

Portaria Nº 265/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SUBTEN BM rr carloS daVid loBo da SilVa, SUBTEN BM rr JoMar JardiM doS SaNToS E SGT BM rr fErNaNdo 
loBo fErNaNdES, 06 (SEiS) diárias de alimentação e 04 (QUaTro) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 3.956,40 (TrÊS Mil, 
NoVEcENToS E ciNQUENTa E SEiS rEaiS E QUarENTa cENTaVoS), para seguirem viagem de Belém – Pa para os municípios discriminados em planilha 
anexo, no período de 23 a 29 de Junho de 2021, a serviço da diretoria de apoio logístico do cBMPa.
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art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 265/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. (r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SUBTEN BM rr carloS daVid loBo 
da SilVa 165519902-15 5037603 Belém - Pa

Vigia de Nazaré - Pa castanhal - Pa  São Miguel 
do Guamá - Pa 23/06/2021 24/06/2021 1 1

131,88 r$1.318,80Salinópolis - Pa  capanema - Pa  Bragança - Pa 25/06/2021 27/06/2021 3 2
Barcarena - Pa  abaetetuba - Pa  Moju - Pa  

Tailândia - Pa 28/06/2021 29/06/2021 2 1

2 SUBTEN BM rr JoMar JardiM doS 
SaNToS 223408312-53 5427860 Belém - Pa

Vigia de Nazaré - Pa castanhal - Pa  São Miguel 
do Guamá - Pa 23/06/2021 24/06/2021 1 1

131,88 r$1.318,80Salinópolis - Pa  capanema - Pa  Bragança - Pa 25/06/2021 27/06/2021 3 2
Barcarena - Pa  abaetetuba - Pa  Moju - Pa  

Tailândia - Pa 28/06/2021 29/06/2021 2 1

3 SGT BM rr fErNaNdo loBo 
fErNaNdES 109456012-04 3384870 Belém - Pa

Vigia de Nazaré - Pa castanhal - Pa  São Miguel 
do Guamá - Pa 23/06/2021 24/06/2021 1 1

131,88 r$1.318,80Salinópolis - Pa  capanema - Pa  Bragança - Pa 25/06/2021 27/06/2021 3 2
Barcarena - Pa  abaetetuba - Pa  Moju - Pa  

Tailândia - Pa 28/06/2021 29/06/2021 2 1

ToTal r$3.956,40

Portaria Nº 266/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM MaridilSoN MoNTEiro doS SaNToS fErrEira, SGT BM JacKESoN da SilVa fErrEira, SGT BM MarcoS 
loBaTo SarMENTo, SGT BM JoSE EriNaldo dE BriTo
E Sd BM rENaN rEiS dE SoUZa, 03 (TrÊS) diárias de alimentação e 02 (dUaS) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 3.270,60 
(TrÊS Mil, dUZENToS E SETENTa rEaiS E SESSENTa cENTaVoS),
para seguirem viagem de Paragominas – Pa para aurora do Pará - Pa, no período de 02 a 04 de Junho de 2021, a serviço do 1º GPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 266/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 

(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS
1 SGT BM MaridilSoN MoNTEiro doS SaNToS fErrEira 375697592-49 5402212 Paragominas - Pa aurora do Pará - Pa 02/06/2021 04/06/2021 3 2 131,88 r$659,40
2 SGT BM JacKESoN da SilVa fErrEira 428366702-15 5399173 Paragominas - Pa aurora do Pará - Pa 02/06/2021 04/06/2021 3 2 131,88 r$659,40
3 SGT BM MarcoS loBaTo SarMENTo 670892162-68 54185267 Paragominas - Pa aurora do Pará - Pa 02/06/2021 04/06/2021 3 2 131,88 r$659,40
4 SGT BM JoSE EriNaldo dE BriTo 694556002-34 54185309 Paragominas - Pa aurora do Pará - Pa 02/06/2021 04/06/2021 3 2 131,88 r$659,40
5 Sd BM rENaN rEiS dE SoUZa 010400622-61 5932411 Paragominas - Pa aurora do Pará - Pa 02/06/2021 04/06/2021 3 2 126,6 r$633,00

ToTal r$3.270,60

Portaria Nº 267/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM EdGar SMiTH SaNToS E cB BM iGor JUliaNo PaNToJa fErrEira, 02 (dUaS) diárias de alimentação e 01 
(UMa) diária de pousada para cada, perfazendo um
valor total de r$ 775,44 (SETEcENToS E SETENTa E ciNco rEaiS E QUarENTa E QUaTro cENTaVoS), para seguirem viagem de ananindeua – Pa para 
Marabá - Pa, no período de 08 a 09 de Julho de 2021, a serviço do cSMV/MoP do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 267/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 
(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SGT BM EdGar SMiTH SaNToS 428952352-87 5211409 ananindeua - Pa Marabá - Pa 08/07/2021 09/07/2021 2 1 131,88 r$395,64
2 cB BM iGor JUliaNo PaNToJa fErrEira 744584342-68 57218004 ananindeua - Pa Marabá - Pa 08/07/2021 09/07/2021 2 1 126,60 r$379,80

ToTal r$ 775,44

Portaria Nº 268/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder ao militar: ST BM rr aNToNio MESSiaS PErEira laUrido, 01 (UMa) diária de alimentação, perfazendo um valor total de r$ 87,04 
(oiTENTa E SETE rEaiS E QUaTro cENTaVoS),
para seguir viagem de ananindeua – Pa para Vigia de Nazaré - Pa, no dia 08 de Julho de 2021, a serviço do cSMV/MoP do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 268/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo
daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 

(r$) ToTal (r$)
SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 ST BM rr aNToNio MESSiaS 
PErEira laUrido 296240882-68 5210135 ananindeua - Pa Vigia de Nazaré - Pa 08/07/2021 08/07/2021 1 0 87,04 r$87,04

ToTal r$ 87,04
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Portaria Nº 269/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: ST BM rr aNToNio MESSiaS PErEira laUrido E SGT BM SErGio daS NEVES SoarES, 01 (UMa) diária de alimenta-
ção para cada, perfazendo um valor total
de r$ 174,08 (cENTo E SETENTa E QUaTro rEaiS E oiTo cENTaVoS), para seguirem viagem de ananindeua – Pa para Mosqueiro - Pa, no dia 09 de 
Julho de 2021, a serviço do cSMV/MoP do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 269/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 
(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 ST BM rr aNToNio MESSiaS PErEira laUrido 296240882-68 5210135 ananindeua - Pa Mosqueiro - Pa 09/07/2021 09/07/2021 1 0 87,04 r$87,04
2 SGT BM SErGio daS NEVES SoarES 426885232-87 5610338 ananindeua - Pa Mosqueiro - Pa 09/07/2021 09/07/2021 1 0 87,04 r$87,04

ToTal r$ 174,08

Portaria Nº 270/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM Marcio lUiZ araUJo BoTElHo e cB BM STEPHaNE MorEira MiraNda, 02 (dUaS) diárias de alimentação e 
01 (UMa) diária de pousada para cada, perfazendo um
valor total de r$ 775,44 (SETEcENToS E SETENTa E ciNco rEaiS E QUarENTa E QUaTro cENTaVoS), para seguirem viagem de ananindeua – Pa para 
Paragominas - Pa, no período de 06 a 07 de Julho de 2021, a serviço do cSMV/MoP do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 270/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 
(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SGT BM Marcio lUiZ araUJo BoTElHo 427628632-87 5210577 ananindeua - Pa Paragominas - Pa 06/07/2021 07/07/2021 2 1 131,88 r$395,64
2 cB BM STEPHaNE MorEira MiraNda 921595242-04 57218543 ananindeua - Pa Paragominas - Pa 06/07/2021 07/07/2021 2 1 126,60 r$379,80

ToTal r$ 775,44

Portaria Nº 271/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM SHarlYS PiNHEiro SoarES, SGT BM allaN KlEBEr PiNTo dE aNdradE, SGT BM JoSE Maria PiNTo doS 
SaNToS E Sd BM MaTHEUS aUGUSTo doS rEiS,
01 (UMa) diária de alimentação para cada, perfazendo um valor total de r$ 522,24 (QUiNHENToS E ViNTE E doiS rEaiS E ViNTE E QUaTro cENTaVoS), 
para seguir viagem de castanhal – Pa para curuçá - Pa,
no dia 28 de Setembro de 2020, a serviço do 2ºGBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 271/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 
(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SGT BM SHarlYS PiNHEiro SoarES 479593202-68 5623219 castanhal - Pa curuçá - Pa 28/09/2020 28/09/2020 1 0 131,88 r$131,88
2 SGT BM allaN KlEBEr PiNTo dE aNdradE 567312302-78 5609003 castanhal - Pa curuçá - Pa 28/09/2020 28/09/2020 1 0 131,88 r$131,88
3 SGT BM JoSE Maria PiNTo doS SaNToS 422999852-04 5421780 castanhal - Pa curuçá - Pa 28/09/2020 28/09/2020 1 0 131,88 r$131,88
4 Sd BM MaTHEUS aUGUSTo doS rEiS 021695272-73 5932407 castanhal - Pa curuçá - Pa 28/09/2020 28/09/2020 1 0 126,60 r$126,60

ToTal r$ 522,24

Portaria Nº 272/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM oTHoNiEl alEXaNdriNo fErrEira E cB BM aNdErSoN alBErT coSTa dE VaScoNcEloS, 01 (UMa) diária 
de alimentação para cada, perfazendo um valor total de r$ 258,48
(dUZENToS E ciNQUENTa E oiTo rEaiS E QUarENTa E oiTo cENTaVoS), para seguirem viagem de Belém – Pa para capanema - Pa, no dia 14 de Julho 
de 2021, a serviço da diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 272/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 
(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SGT BM oTHoNiEl alEXaNdriNo fErrEira 787072772-53 57218006 Belém - Pa capanema - Pa 14/07/2021 14/07/2021 1 0 131,88 r$131,88
2 cB BM aNdErSoN alBErT coSTa dE VaScoNcEloS 839745802-63 57190186 Belém - Pa capanema - Pa 14/07/2021 14/07/2021 1 0 126,60 r$126,60

ToTal r$ 258,48

Portaria Nº 273/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
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considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: cB BM aNdErSoN dENYS BaNdEira VaScoNcEloS, cB BM oScar doS SaNToS fErrEira JUNior, Sd BM carla 
Vidal doS SaNToS E cB BM aNa NaSciMENTo fErro,
diárias de alimentação e diárias de pousada, conforme planilha anexo, perfazendo um valor total de r$ 2.532,00 (doiS Mil, QUiNHENToS E TriNTa E 
doiS rEaiS), para seguirem viagem de São Miguel do Guamá – Pa
para Mãe do rio- Pa e irituia - Pa, no período de 26  de Maio a 02 de Junho de 2021, a serviço do 28º GBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 273/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 

(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS
1 cB BM aNdErSoN dENYS BaNdEira VaScoNcEloS 892607672-53 57173858 São Miguel do Guamá - Pa Mãe do rio - Pa  irituia - Pa 26/05/2021 29/05/2021 3 3 126,6 r$759,60
2 cB BM oScar doS SaNToS fErrEira JUNior 889499072-91 57173968 São Miguel do Guamá - Pa Mãe do rio - Pa  irituia - Pa 26/05/2021 29/05/2021 3 3 126,6 r$759,60
3 Sd BM carla Vidal doS SaNToS 691394232-04 57217829 São Miguel do Guamá - Pa Mãe do rio - Pa  irituia - Pa 31/05/2021 02/06/2021 2 2 126,6 r$506,40
4 cB BM aNa NaSciMENTo fErro 509367942-91 57218042 São Miguel do Guamá - Pa Mãe do rio - Pa  irituia - Pa 31/05/2021 02/06/2021 2 2 126,6 r$506,40

ToTal r$2.532,00

Portaria Nº 274/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM oTHoNiEl alEXaNdriNo fErrEira E cB BM JoEl JESSE BriTo da coSTa, 02 (dUaS) diárias de alimentação 
e 01 (UMa) diárias de pousada para cada, perfazendo um
valor total de r$ 518,28 (QUiNHENToS E dEZoiTo rEaiS E ViNTE E ViNTE E oiTo cENTaVoS), para seguirem viagem de Belém – Pa para Mosqueiro - 
Pa, no período de 01 a 02 de Julho de 2021, a serviço da diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 274/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 

(r$) SUBToTal (r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS
1 SGT BM oTHoNiEl alEXaNdriNo fErrEira 787072772-53 57218006 Belém - Pa Mosqueiro - Pa 01/07/2021 02/07/2021 2 1 87,04 261,12 r$261,12
2 cB BM JoEl JESSE BriTo da coSTa 806963172-49 57174192 Belém - Pa Mosqueiro - Pa 01/07/2021 02/07/2021 2 1 85,72 257,16 r$257,16

ToTal r$ 518,28

Portaria Nº 275/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM roBSoN Haroldo NoVaES PiNHEiro E cB BM daYroNY aNdradE MorEira, 05 (ciNco) diárias de alimen-
tação e 04 (QUaTro) diárias de pousada para cada,
perfazendo um valor total de r$ 2.326,32 (TrÊS Mil, TrEZENToS E ViNTE E SEiS rEaiS E TriNTa E doiS cENTaVoS), para seguirem viagem de Tai-
lândia – Pa para Goianésia – Pa e Jacundá - Pa, no período
de 10 a 14 de Maio de 2021, a serviço do 14ºGBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil
 

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 275/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 

(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS
1 SGT BM roBSoN Haroldo NoVaES PiNHEiro 609077702-15 5824060 Tailândia - Pa Goianésia do Pará - Pa  Jacundá - Pa 10/05/2021 14/05/2021 5 4 131,88 r$1.186,92
2 cB BM daYroNY aNdradE MorEira 015166216-97 57218352 Tailândia - Pa Goianésia do Pará - Pa  Jacundá - Pa 14/07/2021 14/07/2021 5 4 126,60 r$1.139,40

ToTal r$ 2.326,32

Portaria Nº 276/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: TcEl BM Marilia GaBriEla coNTENTE GoMES, TcEl BM MoNica fiGUEirEdo VEloSo, ST BM aNdrE raiMUNdo 
BENTES fErrEira, SGT BM oTHoNiEl alEXaNdriNo fErrEira
E cB BM JoEl JESSE BriTo da coSTa, diárias de alimentação e diárias de pousada, conforme planilha anexo, perfazendo um valor total de r$ 3.173,04 
(TrÊS Mil, cENTo E SETENTa E TrÊS rEaiS E QUaTro cENTaVoS),
para seguirem viagem de Belém – Pa para os municípios discriminados em planilha anexo, no período de 15 a 25 de Junho de 2021, a serviço da diretoria 
de apoio logístico do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 276/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 

(r$)
SUB ToTal 

(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 TcEl BM Marilia GaBriEla coNTENTE GoMES 6930842020-82 5817072 Belém - Pa

Mosqueiro - Pa 15/06/2021 15/06/2021 1 0 131,88 131,88

r$1.028,68
Marituba - Pa  Santa izabel - Pa 21/06/2021 21/06/2021 1 0 131,88 131,88

castanhal - Pa 22/06/2021 22/06/2021 1 0 131,88 131,88
Marabá - Pa 23/06/2021 24/06/2021 2 1 158,26 474,78
Moju - Pa 25/06/2021 25/06/2021 1 0 158,26 158,26

2 TcEl BM MoNica fiGUEirEdo VEloSo 517965382-72 5817145 Belém - Pa

Mosqueiro - Pa 15/06/2021 15/06/2021 1 0 131,88 131,88

r$1.028,68
Marituba - Pa  Santa izabel - Pa 21/06/2021 21/06/2021 1 0 131,88 131,88

castanhal - Pa 22/06/2021 22/06/2021 1 0 131,88 131,88
Marabá - Pa 23/06/2021 24/06/2021 2 1 158,26 474,78
Moju - Pa 25/06/2021 25/06/2021 1 0 158,26 158,26
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3 ST BM aNdrE raiMUNdo BENTES fErrEira 330316902-06 5131111 Belém - Pa
Marituba - Pa  Santa izabel - Pa 21/06/2021 21/06/2021 1 0 87,04 87,04

r$305,96castanhal - Pa 22/06/2021 22/06/2021 1 0 87,04 87,04
Moju - Pa 25/06/2021 25/06/2021 1 0 131,88 131,88

4 SGT BM oTHoNiEl alEXaNdriNo fErrEira 787072772-53 57218006 Belém - Pa Moju - Pa 25/06/2021 25/06/2021 1 0 131,88 131,88 r$131,88

5 cB BM JoEl JESSE BriTo da coSTa 806963172-49 57174192 Belém - Pa

Marituba - Pa  Santa izabel - Pa 21/06/2021 21/06/2021 1 0 85,72 85,72

r$677,84castanhal - Pa 22/06/2021 22/06/2021 1 0 85,72 85,72
Marabá - Pa 23/06/2021 24/06/2021 2 1 126,60 379,80
Moju - Pa 25/06/2021 25/06/2021 1 0 126,60 126,60

ToTal r$ 3.173,04

Portaria Nº 278/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM MaNoEl alVES dUarTE E cB BM MoiSES doS SaNToS lEao, 06 (SEiS) diárias de alimentação para cada, 
perfazendo um valor total de r$ 1.550,88
(UM Mil, QUiNHENToS E ciNQUENTa rEaiS E oiTENTa E oiTo cENTaVoS), para seguirem viagem de Salvaterra – Pa para Soure - Pa, no período de 
12 a 27 de Junho de 2021, a serviço do 18ºGBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 278/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 
(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SGT BM MaNoEl alVES 
dUarTE 291735072-53 5398193 Salvaterra - Pa Soure - Pa

12/06/2021  
13/06/2021  
19/06/2021  
20/06/2021  
26/06/2021  
27/06/2021

12/06/2021  
13/06/2021  
19/06/2021  
20/06/2021  
26/06/2021  
27/06/2021

6 0 131,88 r$791,28

2 cB BM MoiSES doS 
SaNToS lEao 772224072-00 57173443 Salvaterra - Pa Soure - Pa

12/06/2021  
13/06/2021  
19/06/2021  
20/06/2021  
26/06/2021  
27/06/2021

12/06/2021  
13/06/2021  
19/06/2021  
20/06/2021  
26/06/2021  
27/06/2021

6 0 126,6 r$759,60

ToTal r$1.550,88

Portaria Nº 279/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SGT BM MaNoEl alVES dUarTE, SGT BM lUiZ NaZarENo BaTiSTa da SilVa, SGT BM fraNciSco daNiEl doS rEiS 
E cB BM rafaEl EliaS fiGUEirEdo MorEira,
05 (ciNco) diárias de alimentação para cada, perfazendo um valor total de r$ 2.611,20 (doiS Mil, SEiScENToS E oNZE rEaiS E ViNTE cENTaVoS), 
para seguirem viagem de Salvaterra – Pa para Soure - Pa,
no período de 07 a 11 de Junho de 2021, a serviço do 18ºGBM.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 279/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. 
(r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SGT BM MaNoEl alVES 
dUarTE 291735072-53 5398193 Salvaterra - Pa Soure - Pa

07/06/2021 
08/06/2021 
09/06/2021 
10/06/2021 
11/06/2021 

07/06/2021 
08/06/2021 
09/06/2021 
10/06/2021 
11/06/2021 

5 0 131,88 r$659,40

2 SGT BM lUiZ NaZarENo 
BaTiSTa da SilVa 401045672-87 5607353 Salvaterra - Pa Soure - Pa

07/06/2021 
08/06/2021 
09/06/2021 
10/06/2021 
11/06/2021 

07/06/2021 
08/06/2021 
09/06/2021 
10/06/2021 
11/06/2021 

5 0 131,88 r$659,40

3 SGT BM fraNciSco daNiEl 
doS rEiS 256965482-53 5398711 Salvaterra - Pa Soure - Pa

07/06/2021 
08/06/2021 
09/06/2021 
10/06/2021 
11/06/2021 

07/06/2021 
08/06/2021 
09/06/2021 
10/06/2021 
11/06/2021 

5 0 131,88 r$659,40

4 cB BM rafaEl EliaS fiGUEi-
rEdo MorEira 750344412-68 57189168 Salvaterra - Pa Soure - Pa

07/06/2021 
08/06/2021 
09/06/2021 
10/06/2021 
11/06/2021 

07/06/2021 
08/06/2021 
09/06/2021 
10/06/2021 
11/06/2021 

5 0 126,6 r$633,00

ToTal r$2.611,20

Portaria Nº 280/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: TcEl BM MicHEl NUNES rEiS, SUBTEN BM rr aNToNio SaNToS E SGT BM alEX alaN frEirE MacHado, 24 (ViNTE 
E QUaTro) diárias de alimentação e 21 (ViNTE E UM)
diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 18.758,78 (dEZoiTo Mil, SETEcENToS E ciNQUENTa E oiTo rEaiS E SETENTa E oiTo 
cENTaVoS), para seguirem viagem de ananindeua – Pa para os municípios discriminados em planilha anexo, no período de 09 a 26 de agosto e 08 a 15 
de Setembro de 2021, a serviço do cSMV/MoP do cBMPa.
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art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 280/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo

daTa  Nº dE diáriaS Valor 
UNiT. (r$) SUB ToTal (r$) ToTal (r$)

 
SaÍda rEGrESSo aliM PoUS  

1 TcEl BM MicHEl NUNES 
rEiS 705395452-87 5817064 ananindeua - Pa

Mosqueiro - Pa, Santa izabel - Pa, Vigia de Nazaré – Pa  
castanhal - Pa 09/08/2021 10/08/2021 1 1 131,88 r$263,76

r$7.068,94

 

capanema - Pa, Bragança - Pa, Salinópolis - Pa, São Miguel 
do Guamá - Pa, Paragominas - Pa, Marabá - Pa, redenção 
- Pa, canaã dos carajás - Pa, Parauapebas - Pa, altamira - 

Pa,  Tucuruí - Pa, Tailândia - Pa, Moju - Pa, abaetetuba - Pa, 
Barcarena - Pa, cametá - Pa

10/08/2021 26/08/2021 17 16 158,26 r$5.222,58  

Salvaterra - Pa 08/09/2021 10/09/2021 3 2 158,26 r$791,30  
Breves - Pa 13/09/2021 15/09/2021 3 2 158,26 r$791,30  

2 SUBTEN 
BM rr aNToNio SaNToS 045380678-30 5037689 ananindeua - Pa

Mosqueiro - Pa, Santa izabel - Pa, Vigia de Nazaré - Pa,  
castanhal - Pa 09/08/2021 10/08/2021 1 1 87,04 r$174,08

r$5.844,92

 

capanema - Pa, Bragança - Pa, Salinópolis - Pa, São Miguel 
do Guamá - Pa, Paragominas - Pa, Marabá - Pa, redenção 
- Pa, canaã dos carajás - Pa, Parauapebas - Pa, altamira - 

Pa,  Tucuruí - Pa, Tailândia - Pa, Moju - Pa, abaetetuba - Pa, 
Barcarena - Pa, cametá - Pa

10/08/2021 26/08/2021 17 16 131,88 r$4.352,04  

Salvaterra - Pa 08/09/2021 10/09/2021 3 2 131,88 r$659,40  
Breves - Pa 13/09/2021 15/09/2021 3 2 131,88 r$659,40  

3 SGT BM alEX alaN frEirE 
MacHado 479611802-06 5610397 ananindeua - Pa

Mosqueiro - Pa, Santa izabel - Pa, Vigia de Nazaré – Pa 
,castanhal - Pa 09/08/2021 10/08/2021 1 1 87,04 r$174,08

r$5.844,92

 

capanema - Pa, Bragança - Pa, Salinópolis - Pa, São Miguel do 
Guamá - Pa, Paragominas - Pa, Marabá - Pa, redenção - Pa, 

canaã dos carajás - Pa, Parauapebas - Pa, altamira - Pa, 
Tucuruí - Pa, Tailândia - Pa, Moju - Pa, abaetetuba - Pa, 

Barcarena - Pa, cametá - Pa

10/08/2021 26/08/2021 17 16 131,88 r$4.352,04  

Salvaterra - Pa 08/09/2021 10/09/2021 3 2 131,88 r$659,40  
Breves - Pa 13/09/2021 15/09/2021 3 2 131,88 r$659,40  

ToTal r$18.758,78

Portaria Nº 281/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º 
e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º - conceder aos militares: SUBTEN BM rr JoMar JardiM doS SaNToS E SUBTEN BM rr EdENilSoN SoUZa rocHa, diárias de alimentação e 
diárias de pousada para cada, de acordo com a planilha anexo,
perfazendo um valor total de r$ 1.186,92 (UM Mil, cENTo E oiTENTa E SEiS rEaiS E NoVENTa E doiS cENTaVoS), para seguirem viagem de Belém – 
Pa para os municípios discriminados em planilha, no período
de 08 a 14 de Julho de 2021, a serviço da dal do cBMPa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 281/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo daTa  Nº dE diáriaS Valor UNiT. (r$) SUB ToTal (r$) ToTal (r$)SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SUBTEN BM rr JoMar JardiM doS SaNToS 223408312-53 5427860 Belém - Pa

Salinópolis - Pa 08/07/2021 08/07/2021 1 0 131,88 131,88

r$1.055,04Maracanã - Pa 14/07/2021 14/07/2021 1 0 131,88 131,88
capanema - Pa  Tailândia - Pa 15/07/2021 16/07/2021 2 1 131,88 395,64

Salinópolis - Pa 17/07/2021 18/07/2021 2 1 131,88 395,64
2 SUBTEN BM rr EdENilSoN SoUZa rocHa 263984782-15 5037484/2 Belém - Pa Maracanã - Pa 14/07/2021 14/07/2021 1 0 131,88 131,88 r$131,88

ToTal r$ 1.186,92

Protocolo: 699275
Portaria Nº. 112/diÁria/cedec, de 30 de aGosto de 2021.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto Estadual 
de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PORTARIA N° 039 de 26 de Janeiro de 2021 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.473 de 28 de 
Janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º – conceder diária a Técnica civil: WilMa roSaNa fErrEira MENdoÇa, perfazendo um valor total de r$ 167,05 (cENTo E SESSENTa E SETE 
rEaiS E ciNco cENTaVoS), por ter seguido viagem de Belém-Pa para o distrito de Mosqueiro-Pa, na região de integração do Guajará, com diárias do 
grupo a, no dia 18 de agosto de 2021, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiNaldo PiNHEiro doS SaNToS – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 699249
Portaria Nº. 113/diÁria/cedec, de 31 de aGosto de 2021.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto Estadual 
de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PORTARIA N° 039 de 26 de Janeiro de 2021 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.473 de 28 de 
Janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º – conceder diárias ao militar: cB QBM EliSEU BorGES caValcaNTE, 02 (duas) diárias de alimentação e 01 (uma) diária de pousada, perfazendo 
um valor total de r$ 379,80 (TrEZENToS E SETENTa E NoVE rEaiS E oiTENTa cENTaVoS), por ter seguido viagem de Belém-Pa para o município de 
Parauapebas-Pa, na região de integração de carajás e com diárias do grupo B, no período de 25 a 26 de agosto de 2021, a serviço da coordenadoria 
Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiNaldo PiNHEiro doS SaNToS – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 699250
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Portaria Nº 1075/2021-GaB/dGPc/reVoGaÇÃo
Belém, 25 de agosto de 2021
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/924062, 
em que consta o ofício nº 306/2021/SEMad, de16/08/2021, oriundo da 
Prefeitura Municipal de castanhal, solicitando providências quanto à revo-
gação da cessão do servidor roMildo Marcio raMoS da coSTa, auxiliar 
Técnico de Polícia civil, Matrícula nº 5129265,
r E S o l V E:
i - rEVoGar os termos da PorTaria Nº 550/2021-GaB/dGPc/cEdÊN-
cia, de 07/05/2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.578, de 
10/05/2021, que cEdEU o servidor roMildo Marcio raMoS da coSTa, 
auxiliar Técnico de Polícia civil, Matrícula nº 5129265 para a PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE caSTaNHal, a contar de 13/08/2021;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 699248

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Belém-Pa, segunda-feira, 30 de agosto de 2021.
Portaria N.º134/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora MaÍra criSTiNa BarroS dE aZEVEdo, Mat. 
54185815/2, para acompanhar o recebimento do material como fiScal 
a execução do Contrato nº 095/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa 
MUlTiflEX do BraSil lTda, cNPJ nº. 11.858.330/0001-39, cujo objeto é 
a aQUiSiÇÃo dE colcHÕES.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Belém-Pa, segunda-feira, 30 de agosto de 2021.
Portaria N.º135/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.

coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor faBrÍcio oliVEira dE oliVEira, Mat. 
57189000, para acompanhar o recebimento do material como fiScal a 
execução do Contrato nº 075/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa CO-
MaTEl – coMÉrcio dE MaTErial lTda, cNPJ nº. 04.510.069/0001-16, 
cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo Para a diViSÃo 
dE rEdE da diME.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Belém-Pa, segunda-feira, 30 de agosto de 2021.
Portaria N.º136/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor JoSiMar dE MoUra cHaGaS, Mat. 57205528, 
para acompanhar o recebimento do material como fiScal a execução do 
Contrato nº 076/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa P.A ENGENHARIA 
coMErcial lTda, cNPJ nº. 09.605.413/0001-74, cujo objeto é a aQUi-
SiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo Para a diViSÃo dE rEdE da diME.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Belém-Pa, segunda-feira, 30 de agosto de 2021.
Portaria N.º137/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor EdSoN NaGaTa corrEa, Mat. 60372, para 
acompanhar o recebimento do material como fiScal a execução do con-
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trato nº 077/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa SOLARIS TELEINFOR-
MáTica lTda, cNPJ nº. 11.099.588/0001-07, cujo objeto é a aQUiSiÇÃo 
dE MaTErial dE coNSUMo Para a diViSÃo dE rEdE da diME.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Belém-Pa, segunda-feira, 30 de agosto de 2021.
Portaria N.º138/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor NElSoN aNTÔNio TorrES, Mat. 55590316, para 
acompanhar o recebimento do material como fiScal a execução do con-
trato nº 078/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa QUALITY ATACADO 
EirEli EPP, cNPJ nº. 15.724.019/0001-58, cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE 
MaTErial dE coNSUMo Para a diViSÃo dE rEdE da diME.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Belém-Pa, segunda-feira, 30 de agosto de 2021.
Portaria N.º139/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor SÉrGio dE oliVEira dUarTE, Mat. 5232910, 
para acompanhar o recebimento do material como fiScal a execução do 
Contrato nº 079/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa GR COMÉRCIO 
EirEli, cNPJ nº. 17.451.234/0001-58, cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE 
MaTErial dE coNSUMo Para a diViSÃo dE rEdE da diME.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;

b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Belém-Pa, segunda-feira, 30 de agosto de 2021.
Portaria N.º140/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor SÉrGio dE oliVEira dUarTE, Mat. 5232910, 
para acompanhar o recebimento do material como fiScal a execução do 
Contrato nº 080/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa VOLT MATERIAIS 
ElÉTricoS EirEli, cNPJ nº. 26.507.653/0001-55, cujo objeto é a aQUi-
SiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo Para a diViSÃo dE rEdE da diME.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Belém-Pa, segunda-feira, 30 de agosto de 2021.
Portaria N.º141/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor BENJaMiN MaGNo dE alMEida E SilVa, Mat. 
5550318, para acompanhar o recebimento do material como fiScal a 
execução do Contrato nº 081/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa J.G. 
EMPrEENdiMENToS – ME, cNPJ nº. 33.566.304/0001-70, cujo objeto é 
a aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo Para a diViSÃo dE rEdE da 
diME.
II – ATRIBUIR ao fiscal do contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
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e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Belém-Pa, segunda-feira, 30 de agosto de 2021.
Portaria N.º142/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor faBricio oliVEira dE oliVEira, Mat. 57189000, 
para acompanhar o recebimento do material como fiScal a execução do 
Contrato nº 082/2021 – PC/PA, firmado com a Empresa GESERV COMÉR-
cio dE PaPElaria E SErViÇoS EirEli, cNPJ nº. 33.931.812/0001-00, 
cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo Para a diViSÃo 
dE rEdE da diME.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil

Protocolo: 699309

.

.

errata
.

errata do eXtrato de coNtrato N°006/2019 – Pce/Pa
Publicado no doE n°33.853 de 16/04/2019
onde se lê: vigência 15/04/2019 à 15/04/2020
Leia-se: vigência 15/04/2019 à 15/04/2022

Protocolo: 699258

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato n°095/2021-Pc/Pa. Modalidade de licitação: Pregão Ele-
trônico n°014/2021. Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 
00.368.105/0001-06 e a EMPrESa MUlTiflEX do BraSil lTda. cNPJ 
nº 11.858.330/0001-39. data da assinatura: 24/08/2021. Vigência: 
24/08/2021 a 31/12/2021. objeto: aQUiSiÇÃo dE colcHÕES. Proces-
so nº 2021/583281. orçamento: 40101.06.122.1297.8338.339030.0101. 
contratada: EMPrESa MUlTiflEX do BraSil lTda. Endereço da contrata-
da: rua Eduardo Sprada, n°6780, bairro da cidade industrial, município de 
Curitiba, estado do Paraná, CEP:81.290-110, e-mail: multiflexescritorio@
hotmail.com, telefone: (41) 3359-6212. ordenadora responsável: ana Mi-
chelle Gonçalves Soares Zagalo. chefe de Gabinete do delegado Geral da 
Polícia civil do Estado do Pará.

Protocolo: 699323
eXtrato do coNtrato
contrato: 055/2021. inexigibilidade de Licitação nº 036/2021. Par-
tes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. Maria 
DE LOURDES CABRAL ADDÁRIO. CPF nº 181.165.662-53. Classificação do 

Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico profissional espe-
cializado, para atender ao curso de formação policial atinentes aos can-
didatos Sub Judices – concursos Públicos c-149 SEad PcPa, c-202 SEad 
PcPa, c-203 SEad PcPa, como docente da palestra relacionamento com 
a imprensa e Mídias Sociais. data da assinatura: 27/08/2021. Vigência: 
a contar da sua assinatura até 30/09/2021. Valor: r$ 300,00. orçamen-
to: Programa de Trabalho Natureza de despesa fonte de recurso origem 
do recurso. 06.128.1502.8833.339036.339047.0101. Estadual. Proc. nº 
2021/202498. contratado: Maria dE loUrdES caBral addário. Ende-
reço: rua B, nº 08,conjunto castro Moura – águas Negras – Belém, cEP: 
66822-490, Belém/Pa. ordenador: ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. 
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 699391

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 036/2021– Pc/Pa
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, inscrito no cNPJ/
Mf sob o nº 00.368.105/0001-06, e a Srª. Maria dE loUrdES caBral 
addário, pessoa física, inscrita no cPf/Mf sob o nº 181.165.662-53.
DO OBJETO: Contratação da prestação de serviço técnico profissional es-
pecializado, para atender ao “cUrSo dE forMaÇÃo Policial aTiNENTES 
aoS caNdidaToS SUB JUdicES – coNcUrSoS PÚBlicoS c-149 SEad 
PcPa, c-202 SEad PcPa, c-203 SEad PcPa”, como docENTE da palestra 
“arQUiVoloGia”, com carga horária de 05 (cinco) horas-aulas, no valor 
unitário de r$ 60,00 (sessenta reais), totalizando o valor de r$ 300,00 
(trezentos reais).
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
lei nº 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
Valor ESTiMado: r$ 300,00 (trezentos reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática:
Unidade orçamentária: 40101 - Polícia civil do Estado do Pará
Programa: 1502 – Segurança Pública
atividade: 8833 – formação de agentes de Segurança Pública
Natureza da despesa: 339036 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
física
Natureza da despesa: 339047 – obrigações Tributárias e contributivas
Programa de Trabalho: 06.128.1502.8833 – formação de agentes de Se-
gurança Pública
fonte de recursos: 0101 – recursos ordinários
ordENador rESPoNSáVEl: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGa-
lo, delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 27/08/2021
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

Protocolo: 699399

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará. Resolve ratificar o Ter-
mo de inexigibilidade de licitação nº 036/2021 – Pc/Pa para contratação 
de Maria dE loUrdES caBral addário. Valor: r$ 300,00 (trezentos 
reais).
Belém/Pa, 27 de agosto de 2021.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral.

Protocolo: 699402

.

.

diÁria
.

Portaria Nº: 01461/2021 - dGPc/od/drF de 24 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cacHoEira do 
PIRIÁ, a fim de realizar DILIGENcia Policial, no período de 24/08/2021 
a 24/08/2021;

1. iPc WYllaMY dE JESUS da SilVa frEiTaS - MaT: 5940224
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

2. dPc lUcaS PiMENTEl GoMES lUZ - MaT: 5940537
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

3. iPc EdUardo rodriGUES do ESPiriTo SaNTo - MaT: 5692725
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)
4. iPc carloS aUGUSTo MaToS da SilVa - MaT: 5877997

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)
5. iPc dioGo aNToNio PaNToJa frEiTaS - MaT: 5168805

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)
6. dPc HEiTor SoarES GoNcalVES - MaT: 5940411

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)
7. iPc iGor roBErTo aMaral da coSTa - MaT: 5913752

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)
8. iPc lUiZ oTaVio QUarESMa dE lEMoS - MaT: 5858976

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)
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9. dPc alEXaNdrE calViNHo BroNi - MaT: 57193399
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

10. iPc alaN firNGrid PErEira dE SoUSa - MaT: 5907246
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENTo E oiTENTa E SEiS rEaiS E 
NoVENTa cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01462/2021 - dGPc/od/drF de 24 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de liMoEiro do aJUrU, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 24/08/2021 a 
27/08/2021;

1. iPc Moacir BarrEiroS alVES - MaT: 5913895
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01463/2021 - dGPc/od/drF de 24 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de NoVo rEParTiMENTo, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA/JULGAMENTO, no período 
de 24/08/2021 a 25/08/2021;

1. iPc adEMilSoN PErEira caSTro - MaT: 5913958
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

2. iPc rUdSoN MariaNo GadElHa da SilVa - MaT: 5940207
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SE-
TENTa E SEiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01464/2021 - dGPc/od/drF de 24 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de realizar 
diliGENcia Policial, no período de 24/08/2021 a 24/08/2021;

1. iPc dJalMa carSoN rodriGUES GoES - MaT: 57202206
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENTo E dEZoiTo rEaiS E SESSENTa E NoVE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01465/2021 - dGPc/od/drF de 24 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/927030, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Goia-
NÉSIA DO PARÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
23/08/2021 a 24/08/2021;

1. iPc MarcoS roBErTo doS SaNToS faGUNdES - MaT: 5410690
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( TrEZENToS E ciNQUENTa E SEiS rEaiS E SETE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 01466/2021 - dGPc/od/drF de 25 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/920736, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caPaNE-
MA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/08/2021 a 
28/08/2021;

1. iPc arTUr HENriQUE dE SoUZa NETo - MaT: 5437598
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)
2. iPc JoSE riBaMar corrEa rodriGUES - MaT: 5693543
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NoVEcENToS E QUarENTa E NoVE rEaiS E 
ciNQUENTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01467/2021 - dGPc/od/drF de 25 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/910489, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de acará, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/08/2021 a 
26/08/2021;

1. dPc adriaNa carla MaGNo BarBoSa - MaT: 54180059
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)
2. iPc MarcElo carloS ToBiaS rodriGUES - MaT: 5412390
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

3. iPc laErcio PraZErES da SilVa - MaT: 54189057
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

4. iPc carloS alcidES SaNTa BriGida MENdoNca - MaT: 5681847
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

5. iPc JoSiETE criSTiNa coSTa dE SaNTa BriGida - MaT: 8400722
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

6. EPc fraNciSco carloS faGUNdES caMPoS - MaT: 5826454
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01468/2021 - dGPc/od/drF de 25 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/936622, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaNá, a 
fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE SEMINÁRIO, no período de 26/08/2021 
a 28/08/2021;

1. iPc PaUlo roBErTo do carMo BraGa - MaT: 57233689
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 2, ToTal: r$ 1,012.84)

2. dPc TEMMEr da cUNHa KHaYaT - MaT: 57233637
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 2, ToTal: r$ 1,012.84)
3. dPc dMiTri TElES ESMEraldo dioGENES - MaT: 5914096
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 2, ToTal: r$ 1,012.84)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,038.52 ( TrÊS Mil, TriNTa E oiTo rEaiS E ciNQUENTa E 
doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01469/2021 - dGPc/od/drF de 26 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/938592, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de coNcEi-
ÇÃO DO ARAGUAIA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
26/08/2021 a 02/09/2021;

1. iPc JEffErSoN EdSoN SaNToS corrEa - MaT: 5782350
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 7, ToTal: r$ 1,661.66)

2. iPc PaUlo cESar da coNcEicao doS SaNToS - MaT: 5703786
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 7, ToTal: r$ 1,661.66)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( TrÊS Mil, TrEZENToS E ViNTE E TrÊS rEaiS E 
TriNTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 01470/2021 - dGPc/od/drF de 26 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/938185, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ViSEU, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/08/2021 a 
27/08/2021;

1. iPc JoSE NaZarENo BaENa dE JESUS - MaT: 5856957
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

2. iPc claUdio SErGio SiQUEira - MaT: 5469899
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01471/2021 - dGPc/od/drF de 26 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/896019, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MocaJUBa, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no período de 
27/08/2021 a 30/08/2021;

1. iPc VicTor loBaTo BiNo - MaT: 54197174
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)
2. iPc JoSE aUGUSTo loUrEiro raUliNo - MaT: 57199540
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

3. MPc PErY UBiraTaN da SilVa dE VaScoNcEloS - MaT: 5600847
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,492.49 ( doiS Mil, QUaTrocENToS E NoVENTa E doiS 
rEaiS E QUarENTa E NoVE cENTaVoS ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01472/2021 - dGPc/od/drF de 26 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/940353, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aBaETE-
TUBA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 26/08/2021 
a 28/08/2021;

1. dPc MaUricio dE MENEZES PirES - MaT: 57233649
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

2. iPc aNToNio SoBral JUNior - MaT: 5886864
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

3. iPc JoSE aUGUSTo foNSEca dE MaGalHaES - MaT: 5331749
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

4. EPc Marco aUrElio MaToS caSTElo BraNco - MaT: 5130140
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,373.80 ( doiS Mil, TrEZENToS E SETENTa E TrÊS rEaiS 
E oiTENTa cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01473/2021 - dGPc/od/drF de 26 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/942315, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 27/08/2021 a 30/08/2021;

1. aSG JoSE lUiZ BarBoSa PiMENTEl - MaT: 6121268
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01474/2021 - dGPc/od/drF de 27 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/937163, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MocaJUBa, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no período de 
29/08/2021 a 01/09/2021;

1. MPc MaUro MiraNda caMPoS - MaT: 5600693
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

2. iPc WENdEl roBErTo MarTEl doS SaNToS - MaT: 5940247
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

3. iPc aNToNio fErNaNdo liMa JUNior - MaT: 5332214
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

4. iPc rENaN fraNciSco rodriGUES BraGa - MaT: 4219816
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( TrÊS Mil, TrEZENToS E ViNTE E TrÊS rEaiS E 
TriNTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01475/2021 - dGPc/od/drF de 27 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/937123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MocaJUBa, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no período de 
28/08/2021 a 31/08/2021;

1. iPc PaUlo roBErTo GoNcalVES dE MENEZES - MaT: 5331579
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

2. EPc faBio lUiS araUJo NoroNHa - MaT: 57233565
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

3. iPc Marco aNToNio SENa cHaGaS - MaT: 5411017
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

4. iPc dUrVal lUiS PaES GoNdiM - MaT: 57233589
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( TrÊS Mil, TrEZENToS E ViNTE E TrÊS rEaiS E 
TriNTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01476/2021 - dGPc/od/drF de 27 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/937079, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MocaJUBa, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no período de 
30/08/2021 a 02/09/2021;

1. iPc EMilio dE QUadroS PEiNado JUNior - MaT: 5876940
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)
2. iPc fErNaNdo aNdrE rEiS daMaScENo - MaT: 5913830
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

3. iPc carloS Maia filHo - MaT: 57193680
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

4. iPc aNGElo fErrEira MarTiNS - MaT: 5913855
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( TrÊS Mil, TrEZENToS E ViNTE E TrÊS rEaiS E 
TriNTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01477/2021 - dGPc/od/drF de 27 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/926669, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aBaETE-
TUBA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 
a 31/08/2021;

1. dPc VicENTE lEiTE BarBoSa araUJo doS SaNToS - MaT: 5914125
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

2. dPc TaiNaN MElo carQUEiJa MoNTEiro - MaT: 5940510
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SE-
TENTa E SEiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 01478/2021 - dGPc/od/drF de 27 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/931101, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cacHo-
EIRA DO ARARI, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
30/08/2021 a 03/09/2021;

1. EPc WalBEr coSTa PiMENTEl - MaT: 5130271
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

2. iPc araN GoNcalVES rEBoUcaS - MaT: 5332095
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

3. dPc alBEroNE afoNSo MiraNda loBaTo - MaT: 5673739
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( doiS Mil, oiTocENToS E QUarENTa E oiTo rE-
aiS E ciNQUENTa E SEiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01479/2021 - dGPc/od/drF de 27 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021878008, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BrEVES, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 29/08/2021 a 
04/09/2021;

1. iPc roSilENE BaraTa alEiXo corrEa - MaT: 5819407
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 6, ToTal: r$ 1,424.28)
2. dPc rENaTo BaPTiSTa TolEdo dUraN - MaT: 5914017

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 6, ToTal: r$ 1,424.28)
3. EPc aNNa VErENa alVES TUMa - MaT: 5894980

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 6, ToTal: r$ 1,424.28)
4. iPc WalTEr dE BarroS GoMES JUNior - MaT: 57193807
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 6, ToTal: r$ 1,424.28)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 5,697.12 ( ciNco Mil, SEiScENToS E NoVENTa E SETE 
rEaiS E doZE cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01480/2021 - dGPc/od/drF de 27 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/945549, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 28/08/2021 a 
30/08/2021;

1. iPc EdEr JoSE coSTa da SilVa - MaT: 5856833
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

2. dPc daUriEdSoN BENTES da SilVa - MaT: 5824664
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

3. iPc dENiS alBErTo MoraES dE MoraES - MaT: 5886910
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUaTrocENToS E ViNTE E QUaTro rEaiS 
E ViNTE E oiTo cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01481/2021 - dGPc/od/drF de 27 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/946191, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aMa-
PÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 a 
13/09/2021;

1. dPc lUiS carloS dE MENEZES BarroS JUNior - MaT: 5914137
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 1, ToTal: r$ 7,089.88)

2. EPc rodriGo PaiVa dE BarroS - MaT: 57230050
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 1, ToTal: r$ 7,089.88)

3. iPc daNiEl MENdoNca GoMES - MaT: 700649
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 1, ToTal: r$ 7,089.88)

4. iPc ariNaldo SilVa SaNToS - MaT: 8400631
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 1, ToTal: r$ 7,089.88)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 

total de r$ 28,359.52 ( ViNTE E oiTo Mil, TrEZENToS E ciNQUENTa E 
NoVE rEaiS E ciNQUENTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas 
adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01482/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/950439, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraSilia, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO, no período de 29/08/2021 
a 01/09/2021;

1. dPc Joao ricardo dE SoUZa iNacio - MaT: 57233538
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 3.5, ToTal: r$ 1,772.47)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,772.47 ( UM Mil, SETEcENToS E SETENTa E doiS rEaiS E 
QUarENTa E SETE cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01483/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021950366, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraSilia, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO, no período de 29/08/2021 
a 01/09/2021;

1. dPc TEMMEr da cUNHa KHaYaT - MaT: 57233637
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 3.5, ToTal: r$ 1,772.47)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,772.47 ( UM Mil, SETEcENToS E SETENTa E doiS rEaiS E 
QUarENTa E SETE cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01485/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/950008, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cEará, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 a 
04/09/2021;

1. iPc JoSE NaZarENo BarBoSa da coNcEicao - MaT: 4010434
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 5, ToTal: r$ 2,532.10)

2. iPc BrUNo dE caSTro alVES - MaT: 57194807
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 5, ToTal: r$ 2,532.10)

3. dPc fErNaNdo cESar MarcoliNo da SilVa JUNior - MaT: 5940500
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 5, ToTal: r$ 2,532.10)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 7,596.30 ( SETE Mil, QUiNHENToS E NoVENTa E SEiS rEaiS 
E TriNTa cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01486/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/945599, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
BÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 a 
05/09/2021;

1. dPc HErGoN HENriQUE dE SoUZa - MaT: 5940455
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)
2. iPc JoSE Maria MiraNda doS SaNToS - MaT: 54188989
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

3. iPc JoSE cloViS MoTa do ESPiriTo SaNTo - MaT: 5757860
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

4. iPc lUcaS rEGo loBaTo - MaT: 5940036
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,747.60 ( QUaTro Mil, SETEcENToS E QUarENTa E SETE 
rEaiS E SESSENTa cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 01488/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/950412, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraSilia, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO, no período de 29/08/2021 
a 01/09/2021;

1. dPc WalTEr rESENdE dE alMEida - MaT: 5075670
(GrUPo: c, Valor: r$ 569.72, QTd: 3.5, ToTal: r$ 1,994.02)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 1,994.02 ( UM Mil, NoVEcENToS E NoVENTa E QUaTro 
rEaiS E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01489/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/953428, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoJU, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 a 
01/09/2021;

1. iPc liVio BrUNo ciriNo colarES - MaT: 5940257
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

2. iPc MarcoS PiMENTEl riBEiro - MaT: 8400791
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

3. EPc darilSoN MoraES SoUZa - MaT: 54183798
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,068.21 ( UM Mil, SESSENTa E oiTo rEaiS E ViNTE E UM 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01490/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/942816, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aUrora 
DO PARÁ, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no 
período de 30/08/2021 a 31/08/2021;

1. daS aNa caroliNa lira doS SaNToS aMaNaJaS - MaT: 5893614
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

2. TGiNfEST fErNaNdo lUiS MoraES da caMara - MaT: 55590300
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01491/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/943881, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BaiÃo, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 a 
30/08/2021;

1. iPc aNToNio MarcoS XiMENES SoarES - MaT: 5940293
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

2. EPc JHoNaTa ScErNi GoNdiM coSTa - MaT: 5939911
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)
3. iPc Maria criSTiNa fErrEira XiMENES - MaT: 5940063
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

4. iPc lUiS claUdio GoMES dE MElo - MaT: 5409659
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SE-
TENTa E SEiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01492/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/943911, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 a 
31/08/2021;

1. EPc WladiMir dE fariaS MElo - MaT: 5940054
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENToS E TriNTa E SETE rEaiS E TriNTa E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01493/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/943919, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caSTa-
NHAL, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 
a 30/08/2021;

1. iPc adriaNo da PaiXao SoUTo - MaT: 5940329
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 0.5, ToTal: r$ 83.53)

2. iPc SErGio JorGE liMa dE SoUZa - MaT: 5940159
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 0.5, ToTal: r$ 83.53)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 167.06 ( cENTo E SESSENTa E SETE rEaiS E SEiS cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01494/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/946354, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de UrUa-
RÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 a 
01/09/2021;

1. dPc WaliSoN MaGNo daMaScENo - MaT: 5914023
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SE-
TENTa E SEiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01495/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/946325, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 a 
30/08/2021;

1. iPc SidclEY SilVa BarroSo - MaT: 5939610
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

2. iPc HElio da SilVa BraBo - MaT: 54183792
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENToS E TriNTa E SETE rEaiS E TriNTa E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01496/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/946252, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaNTa-
RÉM, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 
a 31/08/2021;

1. iPc roGErio EVaNGEliSTa liMa oliVEira - MaT: 5940193
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

2. EPc raiMUNdo PErEira dE carValHo NETo - MaT: 5725186
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
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Portaria Nº: 01497/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/945755, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 a 
02/09/2021;

1. EPc clEoNildo carValHo da SilVa - MaT: 57193194
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01498/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/949466, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 a 
30/08/2021;

1. dPc rodriGo aUGUSTo coSTa dE aMoriM - MaT: 5914092
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

2. dPc ricardo PicaNco d’ aVila - MaT: 5940528
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

3. EPc THaiS PaiXao dE oliVEira - MaT: 5939998
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( TrEZENToS E ciNQUENTa E SEiS rEaiS E SETE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01499/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/949445, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 a 
30/08/2021;

1. iPc lEaNdro da SilVa BraGaNca - MaT: 80845076
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

2. iPc MarlYSoN MiGUEl coSTa dE MENEZES - MaT: 5940336
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENToS E TriNTa E SETE rEaiS E TriNTa E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01500/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/949433, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 30/08/2021 a 
30/08/2021;

1. iPc TEd MaciEl liMa - MaT: 5913879
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENTo E dEZoiTo rEaiS E SESSENTa E NoVE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01501/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/946290, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 a 
31/08/2021;

1. iPc TiaGo Jarro fErNaNdES - MaT: 5940158
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENTo E dEZoiTo rEaiS E SESSENTa E NoVE 

cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01502/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/945798, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaNTa-
RÉM, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 
a 01/09/2021;

1. EPc iVErSoN lEaNdro da SilVa liSBoa - MaT: 5940044
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENToS E TriNTa E SETE rEaiS E TriNTa E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01503/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/945713, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de coNcEi-
ÇÃO DO ARAGUAIA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
31/08/2021 a 02/09/2021;

1. iPc GUilHErME GoMES alMEida - MaT: 5940001
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SE-
TENTa E SEiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01504/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/943854, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aBaETE-
TUBA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 
a 01/09/2021;

1. EPc lUcaS NaHUM da TriNdadE - MaT: 5932458
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENToS E TriNTa E SETE rEaiS E TriNTa E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01505/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/943867, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaUaPE-
BAS, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 
a 01/09/2021;

1. iPc ValMir SoUSa fraNco - MaT: 8400756
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

2. iPc lUcaS dE SoUZa BraGa - MaT: 5940116
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

3. iPc WalTEr GoMES da SilVa - MaT: 5232449
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01506/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/943893, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de roN-
DON DO PARÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
31/08/2021 a 31/08/2021;

1. dPc adriaNo ZaGUE BaNdEira - MaT: 5913933
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

2. iPc MarcoS roBErTo da SilVa - MaT: 5152585
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)
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3. iPc roNaldo doS SaNToS loPES - MaT: 5940176
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( TrEZENToS E ciNQUENTa E SEiS rEaiS E SETE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01507/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/943899, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ViSEU, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 a 
01/09/2021;

1. iPc VicTor da SilVa MorEira - MaT: 5940192
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( TrEZENToS E ciNQUENTa E SEiS rEaiS E SETE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01508/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/946198, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iTaiTU-
BA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 a 
01/09/2021;

1. iPc THiara BrUNa da SilVa aBrEU - MaT: 5940062
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

2. iPc MarQUEZZaN frEiTaS SilVa - MaT: 5913954
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01509/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/946038, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PiÇar-
RA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 a 
01/09/2021;

1. dPc EdESio riBEiro doS SaNToS - MaT: 5940508
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( TrEZENToS E ciNQUENTa E SEiS rEaiS E SETE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01510/2021 - dGPc/od/drF de 30 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/945843, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de alTaMi-
RA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 a 
01/09/2021;

1. iPc MaiKE ElToN NaSciMENTo - MaT: 5940070
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( TrEZENToS E ciNQUENTa E SEiS rEaiS E SETE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01511/2021 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/955752, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaNTa 
MARIA DO PARÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
31/08/2021 a 04/09/2021;

1. iPc THaiS liMa doS SaNToS - MaT: 5913857
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)
2. iPc cElSo fErrEira SarMENTo filHo - MaT: 54185454
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oiTocENToS E NoVENTa E NoVE rEaiS 
E QUaTro cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01512/2021 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/952063, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cHaVES, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 a 
13/09/2021;

1. EPc HElio BarBoSa da SilVa NETo - MaT: 5940073
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 3,085.94)

2. iPc clEUToN TorrES rodriGUES - MaT: 5940014
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 3,085.94)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 6,171.88 ( SEiS Mil, cENTo E SETENTa E UM rEaiS E oiTEN-
Ta E oiTo cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01513/2021 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/949388, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 a 
31/08/2021;

1. iPc MarlYSoN MiGUEl coSTa dE MENEZES - MaT: 5940336
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

2. EPc fadia SoUSa fEliX NaUar - MaT: 5940340
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

3. dPc rodriGo aUGUSTo coSTa dE aMoriM - MaT: 5914092
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( TrEZENToS E ciNQUENTa E SEiS rEaiS E SETE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01514/2021 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/949427, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 31/08/2021 a 
31/08/2021;

1. iPc aNdErSoN lUiZ caMPoS dE oliVEira - MaT: 5939583
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

2. iPc ViTor diaS faidHErB - MaT: 5940363
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

3. iPc BENEdiTo carValHo dE SoUZa - MaT: 54191327
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( TrEZENToS E ciNQUENTa E SEiS rEaiS E SETE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01515/2021 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/943848, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de liMo-
EIRO DO AJURU, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
31/08/2021 a 04/09/2021;

1. iPc EliaS fErrEira Baia - MaT: 54193328
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)
2. iPc dENilSoN da SilVa BiTENcoUrT - MaT: 57200091
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)
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3. EPc NElicE THoMaZ SoUSa - MaT: 57197645
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,848.56 ( doiS Mil, oiTocENToS E QUarENTa E oiTo rE-
aiS E ciNQUENTa E SEiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01516/2021 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/952122, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 01/09/2021 a 
01/09/2021;

1. iPc adalBErTo coSTa alMEida - MaT: 57190489
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENTo E dEZoiTo rEaiS E SESSENTa E NoVE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01517/2021 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/949250, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
BÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 01/09/2021 a 
01/09/2021;

1. iPc Maria criSTiNa fErrEira XiMENES - MaT: 5940063
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)
2. iPc aNToNio MarcoS XiMENES SoarES - MaT: 5940293
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENToS E TriNTa E SETE rEaiS E TriNTa E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01518/2021 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/949355, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 01/09/2021 a 
02/09/2021;

1. dPc rodriGo aUGUSTo coSTa dE aMoriM - MaT: 5914092
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENToS E TriNTa E SETE rEaiS E TriNTa E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01519/2021 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/945668, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de oriXiMi-
NÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 01/09/2021 a 
08/09/2021;

1. iPc MarcoS MaGalHaES rEBoUcaS - MaT: 5859441
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 7.5, ToTal: r$ 1,780.35)
2. iPc claUdio aNdrE da SilVEira araUJo - MaT: 5940233

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 7.5, ToTal: r$ 1,780.35)
3. iPc HElcio MaNoEl da coSTa PEdroSo - MaT: 5463009

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 7.5, ToTal: r$ 1,780.35)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 5,341.05 ( ciNco Mil, TrEZENToS E QUarENTa E UM rEaiS 
E ciNco cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Portaria Nº: 01520/2021 - dGPc/od/drF de 31 de agosto de 
2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iTUPiraNGa, a 
fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA/JULGAMENTO, no período de 
01/09/2021 a 02/09/2021;

1. iPc WaNdEr JUNES fUrTado - MaT: 5331617
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 237.38 ( dUZENToS E TriNTa E SETE rEaiS E TriNTa E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Protocolo: 699020

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 065/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 31 de agosto de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os autos do Pad instaurado por meio da PorTaria Nº 
002/2019-dGPc/Pad, de 20/09/2019, que apurou irregularidades atribuí-
das à servidora E. c. a. B., delegada de Polícia civil, Mat. 5539374;
coNSidEraNdo o relatório da comissão Processante do Pad n° 002/2019-
dGPc/Pad e a Manifestação Jurídica nº 816/2021-coNJUr, exarada pelo 
delegado de Polícia civil antonio da costa Neto, que concluíram pela res-
ponsabilização administrativa da Servidora;
r E S o l V E:
i – aPlicar a penalidade de 60 (sessenta) dias de suspensão à servidora 
E. c. a. B., delegada de Polícia civil, Mat. 5539374, por transgressão ao 
artigo 74, inciso XVii, da lei complementar nº 022/94, a qual deverá ser 
convertida em multa, por conveniência ao serviço, na forma do art. 79, § 
1º, da supracitada lei;
II – Determinar à Chefia de Gabinete, à Diretoria de Administração e à Cor-
regedoria Geral de Polícia civil, para que adotem as providências de estilo 
ao pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 699372
errata do LaUdo de aVaLiaÇÃo de BeNs MÓVeis

ÓrGÃo: PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

onde se lê:
ParEcEr
a comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela PorTaria Nº 
145/2020 realizou visita às instalações da UNidadE dE PaTriMÔNio para 
identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados 
no processo nº 2020/1001036 constatando, após avaliação, o estado atual 
em que se encontram, conforme detalhamento a seguir:

Nº dE 
ordEM Nº do rP dEScriÇÃo do BEM SiTUaÇÃo do 

BEM rEcoMENdaÇÃo

1 16265 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
2 16110 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
3 26507 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
4 26508 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
5 26509 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
6 26510 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
7 26511 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
8 26512 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
9 26513 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
10 26514 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
11 26515 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
12 26516 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
13 26517 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
14 26518 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
15 26519 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
16 26520 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
17 26521 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
18 26522 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
19 26621 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
20 26622 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
21 26623 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
22 26624 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
23 26625 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
24 26626 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
25 26627 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
26 16110 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
27 26507 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
28 26508 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
29 26509 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
30 26510 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
31 26511 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
32 26512 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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33 26513 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
34 26514 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
35 26515 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
36 26516 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
37 26517 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
38 26518 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
39 26519 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
40 26520 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
41 26521 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
42 26522 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
43 26621 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
44 26622 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
45 26623 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
46 26624 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
47 26625 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
48 26626 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
49 26627 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
50 26628 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
51 26629 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
52 26630 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
53 26631 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
54 26632 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
55 26633 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
56 26634 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
57 26635 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
58 26636 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
59 26637 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
60 26638 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
61 26639 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
62 26640 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
63 26641 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
64 26642 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
65 26643 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
66 26644 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
67 26645 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
68 26646 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
69 26647 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
70 26648 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
71 26649 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
72 26650 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
73 26651 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
74 26652 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
75 26653 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
76 26654 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
77 26655 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
78 26656 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
79 26657 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
80 26835 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
81 26836 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
82 26837 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
83 26838 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
84 26839 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
85 26840 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
86 26841 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
87 26842 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
88 26843 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
89 26844 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
90 26845 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
91 26846 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
92 26847 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
93 26848 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
94 26849 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
95 26850 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
96 26851 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
97 26852 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
98 26853 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
99 26854 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
100 26855 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
101 26856 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
102 26857 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
103 26858 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
104 26859 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
105 26860 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
106 26861 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
107 26862 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
108 26863 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
109 26864 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
110 26865 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
111 26866 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
112 26867 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
113 26868 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
114 26869 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
115 26870 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
116 26871 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
117 26872 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
118 26873 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
119 26874 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
120 26875 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
121 26876 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
122 26877 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
123 26878 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
124 26879 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
125 26880 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
126 26881 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

127 26882 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
128 26883 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
129 26884 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
130 26885 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
131 26886 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
132 26887 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
133 26888 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
134 26889 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
135 26890 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
136 26891 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
137 26892 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
138 26893 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
139 26894 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
140 26895 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
141 26896 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
142 26897 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
143 26898 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
144 26899 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
145 26900 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
146 26901 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
147 26902 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
148 26903 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
149 26904 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
150 26905 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
151 26906 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
152 26907 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
153 26908 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
154 26909 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
155 26910 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
156 26911 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
157 26912 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
158 26913 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
159 26914 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
160 26915 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
161 26916 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
162 26915 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
163 26916 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
164 26917 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
165 26918 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
166 26919 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
167 26920 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
168 26921 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
169 26922 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
170 26923 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
171 26924 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
172 26925 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
173 26926 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
174 26927 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
175 26928 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
176 26929 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
177 26930 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
178 26931 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
179 26932 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
180 26933 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
181 26934 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
182 26935 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
183 26936 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
184 26937 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
185 26938 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
186 26939 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
187 26940 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
188 26941 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
189 26942 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
190 26943 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
191 26944 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
192 26945 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
193 26946 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
194 26947 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
195 26948 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
196 26949 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
197 26950 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
198 26951 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
199 26952 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
200 26953 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
201 26954 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
202 26955 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
203 26956 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
204 26957 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
205 26958 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
206 26959 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
207 26960 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
208 26961 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
209 26962 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
210 26963 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
211 26964 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
212 26965 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
213 26966 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
214 26967 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
215 26968 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
216 26969 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
217 26970 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
218 26971 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
219 26972 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
220 26973 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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221 26974 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
222 26975 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
223 26976 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
224 26977 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
225 26978 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
226 26979 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
227 26980 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
228 26981 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
229 26982 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
230 26983 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
231 26984 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
232 26985 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
233 26986 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
234 26987 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
235 26988 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
236 26989 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
237 26990 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
238 26991 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
239 26992 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
240 26993 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
241 26994 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
242 26995 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
243 26996 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
244 26997 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
245 26998 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
246 26999 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
247 27000 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
248 27001 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
249 27002 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
250 27003 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
251 27004 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
252 27005 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
253 27006 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
254 27007 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
255 27008 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
256 27009 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
257 27010 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
258 27011 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
259 27012 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
260 27013 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
261 27014 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
262 27015 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
263 27016 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
264 27017 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
265 27018 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
266 27019 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
267 27020 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
268 27021 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
269 27022 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
270 27023 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
271 27024 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
272 27025 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
273 27026 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
274 27027 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
275 27028 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
276 27029 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
277 27063 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
278 27064 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
279 27065 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
280 27066 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
281 27067 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
282 27068 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
283 27069 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
284 27070 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
285 27071 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
286 27072 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
287 27073 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
288 27074 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
289 27075 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
290 27076 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
291 27077 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
292 27078 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
293 27079 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
294 27080 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
295 27081 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
296 27082 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
297 27083 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
298 27084 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
299 27085 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
300 27086 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
301 27087 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
302 27088 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
302 27089 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
303 27090 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
304 27091 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
305 27092 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
306 27093 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
307 27094 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
308 27095 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
309 27096 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
310 27097 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
311 27098 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
312 27099 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
313 27100 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

314 27101 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
315 27102 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
316 27103 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
317 27104 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
318 27104 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
319 27105 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
320 27106 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
321 27107 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
322 27108 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
323 27109 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
324 27110 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
325 27111 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
326 27112 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
327 27113 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
328 27114 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
329 27115 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
330 27116 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
331 27117 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
332 27118 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
333 27119 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
334 27120 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
335 27121 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
336 27122 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
337 27123 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
338 27124 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
339 27125 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
340 27126 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
341 27127 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
342 27128 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
343 27129 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

Leia – se:
ParEcEr
a comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela PorTaria Nº 
145/2020 realizou visita às instalações da UNidadE dE PaTriMÔNio para 
identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados 
no processo nº 2020/1001036 constatando, após avaliação, o estado atual 
em que se encontram, conforme detalhamento a seguir: 

Nº dE 
ordEM Nº do rP dEScriÇÃo do BEM SiTUaÇÃo do 

BEM rEcoMENdaÇÃo

1 16265 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
2 16110 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
3 26507 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
4 26508 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
5 26509 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
6 26510 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
7 26511 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
8 26512 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
9 26513 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
10 26514 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
11 26515 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
12 26516 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
13 26517 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
14 26518 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
15 26519 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
16 26520 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
17 26521 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
18 26522 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
19 26621 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
20 26622 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
21 26623 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
22 26624 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
23 26625 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
24 26626 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
25 26627 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
26 26507 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
27 26508 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
28 26509 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
29 26510 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
30 26511 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
31 26512 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
32 26513 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
33 26514 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
34 26515 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
35 26516 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
36 26517 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
37 26518 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
38 26519 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
39 26520 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
40 26521 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
41 26522 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. M iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
42 26621 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
43 26622 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
44 26623 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
45 26624 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
46 26625 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
47 26626 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
48 26627 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, TaM. G iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

*Publicado no doe nº 34.503 01 de Março 2021
Protocolo: 699206
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Portaria Nº 106/2021 – Pa /GaB/dG/Pc-Pa
Belém-Pa, 27 de julho de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil,no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o requerimento registrado sob o protocolo nº 
2021/418172 na diretoria de recursos Humanos pela interessada Mar-
lY caMPoS lUcaS, solicitando auxílio-morte pelo falecimento do servidor 
NElSoN JorGE oSÓrio lUcaS, Escrivão de Polícia, Matrícula nº 5232856, 
ocorrido em 27/03/2021;
coNSidEraNdo a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por coVid 19 do supracitado servidor, com escopo 
de pagamento de auxílio-morte e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;
coNSidEraNdo o que preceitua o art. 160, ii, “c” da lei nº 5.810/94 e o 
decreto 674/2020, art. 2º, i, ii, “a”;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor NElSoN JorGE oSÓrio lUcaS, 
Escrivão de Polícia, Matrícula nº 5232856, ocorrido em 27/03/2021, pos-
sivelmente por coVid 19, objetivando o direito de recebimento de auxílio 
morte por sua esposa MarlY caMPoS lUcaS;
ii – dESiGNar como autoridade apuradora, a servidora Maria do PErPÉ-
TUo Socorro rEBElo dE aNdradE PicaNÇo, delegada de Polícia civil, 
membro da comissão Permanente de Processo administrativo disciplinar, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, concluir o processo ora instaurado, po-
dendo ser prorrogado por igual período;
iii – determinar ao Gabinete do delegado-Geral da Polícia civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 107/2021 – Pa/ GaB/dG/Pc-Pa
Belém-Pa, 27 de julho de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o requerimento registrado sob o protocolo nº 
2021/418178 na diretoria de recursos Humanos pela interessada MarlY 
caMPoS lUcaS, solicitando Pensão especial pelo falecimento do servidor 
NElSoN JorGE oSÓrio lUcaS, Escrivão de Polícia, Matrícula nº 5232856, 
ocorrido em 27/03/2021;
coNSidEraNdo a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por coVid 19 do supracitado servidor, com escopo de 
pagamento de Pensão especial e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;
coNSidEraNdo o que preceitua o art. 160, ii, “c” da lei nº 5.810/94 e o 
decreto 674/2020, art. 2º, i, ii, “a”;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor NElSoN JorGE oSÓrio lUcaS, 
Escrivão de Polícia, Matrícula nº 5232856, ocorrido em 27/03/2021, pos-
sivelmente por coVid 19, objetivando o direito de recebimento de Pensão 
especial por sua esposa MarlY caMPoS lUcaS;
ii – dESiGNar como autoridade apuradora, a servidora Maria do PEr-
PÉTUo Socorro rEBElo dE aNdradE, delegada de Polícia civil, lotada 
na comissão Permanente de Processo administrativo disciplinar, para no 
prazo de 30 (trinta) dias, concluir o processo ora instaurado, podendo ser 
prorrogado por igual período;
iii – determinar ao Gabinete do delegado-Geral da Polícia civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 131/2021/Pa - GaB-dG/Pc-Pa
Belém-Pa,  23 de agosto de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o requerimento registrado sob o protocolo nº 2021/457444 
na diretoria de recursos Humanos pela interessada EliVaNa BarBoSa 
da SilVa, solicitando auxílio morte pelo falecimento do servidor raiMUN-
do NaZarENo PErEira cardoSo, investigador de Polícia, Matrícula nº 
5251761, ocorrido em 31/03/2021;
coNSidEraNdo a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por coVid-19 do supracitado servidor, com escopo 
de pagamento de auxílio morte e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;
coNSidEraNdo o que preceitua o art. 160, ii, “c” da lei nº 5.810/94 e o 
decreto 674/2020, art. 2º, i, ii, “a”;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor raiMUNdo NaZarENo PErEi-
ra cardoSo, investigador de Polícia, Matrícula nº 5251761, ocorrido em 
31/03/2021, possivelmente por coVid -19, objetivando o direito de rece-
bimento de auxílio morte a seus dependentes;
ii – dESiGNar como autoridade apuradora, a servidora lEoMar NarZila 
MaUÉS PErEira, delegada da Polícia civil, Membro da comissão Perma-
nente de Processo administrativo disciplinar, para no prazo de 30 (trinta) 
dias, concluir o processo ora instaurado, podendo ser prorrogado por igual 
período;

iii – determinar ao Gabinete do delegado-Geral da Polícia civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 699132
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES
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Portaria
.

aNeXo ii
Portaria N° 252/2021-GaB/dG cPcrc 
de 31 de aGosto de 2021
rEQUEriMENTo dE PErMUTa dE SErViÇo
com base no § 4º, do art.3º, da PorTaria N° 252/2021-GaB/dG cPcrc 
dE 31 dE aGoSTo dE 2021, venho requerer autorização para a permuta 
de serviço, conforme abaixo:
EScala dE SErViÇo
dia:                        ________SErVidor:______________________________________
dia:________SErVidor:______________________________________
PErMUTa dE SErViÇo
dia:            _______SErVidor:____________________________________
dia:________SErVidor:______________________________________
Justificati
va:_______________________________________________________.
_____________________  _____________________
assinatura do servidor requerente.  assinatura do servidor da permuta.
___________________________
chefe imediato

Protocolo: 699338
aNeXo iii
Portaria N° 252/2021-GaB/dG cPcrc 
de 31 de aGosto de 2021
rElaTÓrio MENSal dE aPc
PEriTo oficial:
MaTrÍcUla:  SETor:
GErENTE rESPoNSáVEl:
PErÍodo:

Protocolo
(Perícia/Exame complementar) data de distribuição Status

   
   
   
   
   
   
   

outras atividades realizadas: ___________________________________
Obs./Justificativa: ____________________________________________
Belém – Pa, ____ de _________de 20__.
_________________________________  ________________________
  Perito criminal  chefe imediato.
oBS: ESSE forMUlário dEVErá SEr aNEXado a frEQUENcia do SEr-
Vidor coMo forMa dE coMProVaNTE dE aTiVidadES dESENVolVi-
daS MENSalMENTE.

Protocolo: 699340
Portaria N° 252/2021-GaB/dG cPcrc 
de 31 de aGosto de 2021
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, no uso de suas atribuições legais conferidas Pelo decreto Governa-
mental S/N publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019, vem por meio 
desta portaria, regulamentar o horário de serviço e os mecanismos de 
controle de frequência dos Peritos Oficiais.
coNSidEraNdo a lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, que dispõe 
sobre o regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará 
– rJU;
coNSidEraNdo a lei nº 6.282, de19 de janeiro de 2000;
coNSidEraNdo a lei nº 6.829, de 07 de fevereiro de 2006;
coNSEdEraNdo o decreto nº 333, de 07 de outubro de 2019;
coNSidEraNdo a lei 12.030, de 17 de Setembro de 2009;
coNSidEraNdo a necessidade de disciplinar o expediente das unidades 
administrativas e uniformizar os procedimentos a serem observados para 
apuração do ponto/frequência dos Peritos Oficiais.
r E S o l V E: dETErMiNar
Art.1º. A jornada dos Peritos Oficiais da Autarquia, independente da natu-
reza do vínculo, é de 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas em jor-
nada para atendimento das demandas periciais e jornada para atividades 
periciais complementares, nos termos do inciso ii, do art. 3º, da lei nº 
6.282/00.
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§1º Para atendimento das demandas periciais, 30 (trinta) podendo ser:
i) dividas em 5 (cinco) dias com jornada diária de 6 (seis) horas para se-
tores que laborem em regimes expediente, ou;
ii) dividas em 10 (dez) dias com jornada diária de 12 (doze) horas para 
setores que laborem em regimes de escala de serviço mensal;
§2º Para realização de atividades periciais complementares, 10 (dez) ho-
ras, devendo ser cumpridas, preferencialmente, nas dependências do cPc 
“renato chaves”.
i) Entende-se por atividade Pericial complementar estudos, pesquisas, 
confecções de laudos, atendimento de demandas judiciais ou atendimento 
às solicitações de pericias que ensejam o atendimento emergencial.
ii) Quando se tratar de expediente a atividade Pericial complementar de-
verá, obrigatoriamente, ser distribuída de segunda a sexta-feira, entre 07 
e 22hs, não podendo exceder ao limite máximo de 6 (seis) horas diárias.
§3º Os peritos oficiais que não estiverem no efetivo exercício das ativi-
dades periciais deverão laborar em regime de expediente, observando o 
disposto no inciso ii, art. 9º do decreto 333/2019.
§4º É vedada a aplicação dos parágrafos 1º e 2º deste artigo aos peritos 
oficiais que se enquadrem no parágrafo 3º.
art.2º. o expediente das unidades administrativas do cPc-rc, nos termos 
do art. 8º do decreto nº 333/2019, deverá enquadrar-se nos regimes de 
expediente ou escala de serviço conforme segue:
§1º os setores da Engenharia legal, Pericias em informática, Pericias Vei-
culares documentoscopia forense, fonética forense, Balística forense, 
impressão datiloscopia, crimes contra o Patrimônio e Psiquiatria forense, 
obrigatoriamente, deverão enquadrar-se nos regimes de expediente.
i – o expediente será de segunda a sexta-feira de:
a) 08 às 14hs ou,
b) 12 às 18h;
2º os setores: laboratório forense, crimes contra a Vida, odontologia 
legal, Pericias no Vivo e Pericias no Morto, obrigatoriamente, deverão en-
quadrar-se nos regimes de escala de serviço.
i – a escala de serviço compreende o serviço diuturno de segunda a domin-
go, feriados e facultados será de 07 às 19hs e de 19 às 07hs;
ii – Somente os setores que atendem de segunda a domingo poderão ter 
seus horários enquadrados em escala de serviço diurno/noturno, de 07 às 
19 horas e de 19 às 07 horas do dia seguinte.
art.3º. os Gerentes dos setores em que as atividades funcionem em regi-
me de escala de serviço deverão apresentar mensalmente as escalas para 
apreciação e aprovação das respectivas coordenações e/ou diretorias, no 
caso de Unidade regional e Núcleos aos Gerentes regionais responsáveis, 
sempre com o envio de cópia a coordenação das regionais, devendo ser 
dado conhecimento aos servidores pelo chefe imediato com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.
§1º É vedado ao servidor laborar em escala de serviço sem o descanso e 
folga.
§2º as escalas de serviço só poderão ser alteradas pelas coordenações e/
ou Gerências ou por determinação superior a bem do serviço público.
§3º as trocas de serviço somente serão possíveis em casos excepcionais, 
desde que justificadas e aprovadas pelo chefe imediato, devendo ser re-
gistradas em formulário padrão, conforme anexo ii desta portaria, res-
peitando o tempo mínimo para repouso de 36 horas (trinta e seis) horas 
entre jornadas.
§4º Não se aplica o parágrafo 3º deste artigo aos Peritos Oficiais que es-
tejam no atendimento dos Núcleos Avançados ou em Operações oficiais.
art.4º. considerando as horas destinadas à atividade Pericial comple-
mentar, ficam os chefes imediatos de cada setor responsáveis por gerar 
mensalmente o relatório de acompanhamento da produção dos servido-
res lotados em sua Gerência e/ou coordenação e encaminhar ao recursos 
Humanos ratificado pela chefia imediata juntamente com a frequência do 
perito oficial.
§1º Ocorrências em que o servidor apresentar laudos não finalizados e 
sem pendência de exames complementares, a chefia imediata deverá co-
munica-lo, por meio de memorando, estipulando prazo para a finalização 
dos laudos afetos.
§2º Em caso de não cumprimento do comunicado ou que o servidor não 
apresente comprovação que justifique o não atendimento, deverá a chefia 
imediata encaminhar para conhecimento da corregedoria.
§3º o não cumprimento dos parágrafos 1º e 2º deste artigo, por parte da 
chefia imediata, acarretará em apuração das responsabilidades nos termos 
da lei 5.810/94.
art.5º. Quando a autarquia for demandada dentro das atribuições de sua 
competência, pela natureza do cargo, e que necessite designar servidores 
ao atendimento fora da escala de serviço do setor de lotação, a adminis-
tração poderá:
§1º designar o servidor para o atendimento das demandas periciais a qual-
quer tempo, nesse caso, não se aplicando o disposto nos parágrafos 1º e 
2º do art. 1º desta portaria.
§2º o não atendimento da designação acarretará em apuração de respon-
sabilidade nos termos da lei 5.810/94.
art.6º. as demais disposições seguirão o que dispõe o decreto nº 333/2019.
art.7º. os casos omissos nesta portaria serão dirimidos pelo titular desta 
autarquia.
art.8º. Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de SETEMBro de 2021 
e revogam-se as demais disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 31 de aGoSTo 
de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 699335

aNeXo i
Portaria N° 252/2022-GaB/dG cPcrc 
de 31 de aGosto de 2021

NoME: MaTrÍcUla:
carGo:  MÊS:  /ano  ENTrada:  SaÍda:

loTaÇÃo: SETor:
 

 
aSSiNaTUra

   aPc
oBSErVaÇÃo

dia ENTrada iNTErValo SaÍda iNÍcio fiM
1         
2         
3         
4         
5         
6         
7         
8         
9         
10         
11         
12         
13         
14         
15         
16         
17         
18         
19         
20         
21         
22         
23 SaBádo --- --- --- ---   ---
24 doMiNGo --- --- --- ---   ---
25         
26         
27         
28         
29         
30         
31         

__________________________  _____________________________
Assinatura da Chefia Imediata  Assinatura do Servidor

Protocolo: 699337
iNstaUraÇÃo do Processo adMiNistratiVo disciPLiNar 
N.º 005/2021
Portaria N.º 041/2021 – correGedoria cPc “rc”, de 31 de 
agosto de 2021. a corregedora do cPc “renato chaves”, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de ja-
neiro de 2000 e suas alterações; coNSidEraNdo que é dever deste setor 
correicional promover a sua apuração imediata, nos termos do art. 199 
da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo as informações 
contidas no processo E-Protocolo n.º 2021/658257; coNSidEraNdo as 
informações contidas no processo E-Protocolo n.º 2021/761506. rESolVE: 
art. 1º – dESiGNar os servidores alberto Nunes Neto, assistente admi-
nistrativo, Matrícula funcional 57207439/1; Sylvio cezar cardoso de cas-
tro leão, Perito criminal, matrícula funcional 54188034/1 e laercio Uchoa 
Pinheiro, Motorista, Matrícula funcional 57203763/1, todos ocupantes de 
cargo efetivo, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de 
Processo administrativo disciplinar visando à apuração de eventuais res-
ponsabilidades administrativas descritas nos E-Protocolos nº 2021/658257 
e 2021/761506, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos; art. 2º – fixar para conclusão dos 
trabalhos, o prazo de 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação sob moti-
vação, nos termos do art. 191, § 11 da lei 5.810/94. art. 3º – Esta Porta-
ria entrará em vigor, contados da publicação desta no d.o.E. registra-se, 
Publica-se e cumpra-se. daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa GUErra - 
corregedora do cPc “rc”.

Protocolo: 699388

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 309 de 26/08/2021 – daF
SErVidor: JoSÉ Maria doS SaNToS fErNaNdES
carGo: Perito criminal MaTrÍcUla: 5233020/1
PErÍodo: 22.08.2021 à 21.09.2021
Portaria Nº 310 de 26/08/2021 - daF
SErVidor: VaMilToN JoSÉ alBUQUErQUE dE alMEida
carGo: Perito criminal MaTricUla: 5832497/1
PErÍodo: 20.08.2021 à 15.02.2022.

Protocolo: 699137
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.

.

diÁria
.

Portaria N°. 1098/ 2021
iGor SilVa NaZário 
MaTrÍcUla: 5942990-1
carGo: Motorista
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 15/08/2021 a 16/08/2021 
oBJETiVo: conduzir veículo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 699343
Portaria N°. 767/ 2021 
aldEcY da coSTa MoraES 
MaTrÍcUla: 5040485/3 
carGo: Perito criminal
MaNoEl coSTa SaNTa BrÍGida filHo 
MaTrÍcUla: 54194454/2
carGo: Motorista
cidadE: MarUdá - Pa
diáriaS: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 30/07/2021 a 02/08/2021 
oBJETiVo: operação verão.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 699092
Portaria N°. 1050/ 2021 
WElliNGToN fErrEira BalTaZar 
MaTrÍcUla: 60205681 
carGo: Motorista
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 04 1/2 (Quatro e meia) PErÍodo: 07/08/2021 a 11/08/2021 
oBJETiVo: Translado de material biologico.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 963/ 2021 
fErNaNdo arTHUr rodriGUES diaS
MaTrÍcUla: 5833450/1 
carGo: Perito criminal
cidadE: BraGaNÇa - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 01/08/2021 a 10/08/2021 
oBJETiVo: ficar a dosposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 698993

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

eXtrato do coNtrato
NÚMero do coNtrato adMiNistratiVo: 53/2021
ModalidadE da liciTaÇÃo:   Pregão Eletrônico nº 001/2021- - alEPa – 
adesão ata de registro de Preços
fUNdaMENTo lEGal: a lavratura do presente contrato decorre da realiza-
ção do Pregão Eletrônico nº 001/2021- - alEPa , realizado com fundamen-
to na lei federal nº 10.520, de 17/07/2002 aplicando subsidiariamente no 
que couber a lei federal nº 8.666/93.
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ/
Mf n° 04.822.060/0001-40  e  a forTES coMÉrcio & SErViÇoS lTda-E-
PP, nscrita no cNPJ sob o nº 11.661.533/0001-30
oBJETo:  coNTraTaÇÃo dE SErViÇoS coMUNS dE ENGENHaria Para 
MaNUTENÇÃo daS iNSTalaÇÕES PrEdiaiS, a fiM dE aTENdEr aS NE-
cESSidadES do dEParTaMENTo dE TraNSiTo do ESTado do Pará
Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 4.638.191,17 (Quatro 
milhões, seiscentos e trinta e oito mil, cento e noventa e um reais e de-
zessete centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
fUNÇÃo: 66.201 -  departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa
função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 125 – Normatização e fiscalização;
Programa: 1502 – Segurança Pública;
Projeto/atividade: 7561 – Gestão de Tecnologia da informação e comu-
nicação;
Elemento de despesa: 44.90.39 - outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica;
fonte de recursos: 0261000000 - recursos Próprios
0661000000 - recursos Próprios – Superavit.  
ViGÊNcia:   início:  31/08/2021                          Término: 30/08/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 31/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: Marcelo lima Guedes
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – detran/Pa
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 92/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e  o dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo-d-
MTT do MUNicÍPio dE roNdoN do Pará no cNPJ nº 04780953/000170.

oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia:   início: 31/08/2021                           Término:  30/08/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra:     31/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 699558

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2364/2021-dG/cGP, de 20/07/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 126/2021-San-
tarém, datado de 15/06/2021, protocolado sob o nº 2021/643856,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor Jean da Silva e Silva, agente de fiscalização de Trân-
sito, matrícula 57201709/1, para responder pela Chefia de Grupo de Ope-
ração e fiscalização de Trânsito da cirETraN “a” de Santarém, no período 
de 15/10 a 13/11/2021, durante as férias do titular.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 15/10/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 699034

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
Término de Vínculo: 01/09/2021
Motivo: diSTraTo UNilaTEral
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária
Servidor Temporário: EliZaNGEla PaNToJa caMPElo
Matrícula: 5808839/1 - função: aGENTE PENiTENciário
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 699556
Portaria Nº 1183/2021-cGP/seaP 
Belém, 27 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6208/2021-cGP/SEaP, em desfavor do servidor E.l.V.o. (M.f. 57199944 
), diretor, por inobservância à PorTaria N° 637/2021-GaB/SEaP/Pa, de 
12 de julho de 2021, ao supostamente, permitir a visita de particular ao 
PPl JEaN carloS dE carValHo PaiXÃo (iNfoPEN 340086), custodiado 
no Presídio Estadual Metropolitano i – PEM i, no dia 26/07/2021. Sendo 
assim, tal conduta amolda-se à falta grave, com fulcro no art. 177, iV, Vi, 
iX, “b”, art. 178, V c/c art. 189, todos da lei 5.810/1994-rJU, conforme 
relatório de diligências n° 118/2021, de 17/08/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, ViTor raMoS 
EdUardo, corregedor Metropolitano (M.f. 5902749) – Presidente, rodri-
Go coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) - Membro; e BrUNo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 699464
Portaria Nº 1180/2021-cGP/seaP 
Belém, 23 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
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rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6205/2021-cGP/SEaP, em face dos servidores V.P.l. (M.f.: 5725402), 
diretor, e J.G.P. (M.f.: 5630940), coordenador administrativo, objetivando 
apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional acerca da não re-
alização do procedimento de revista nas embalagens de armazenamento 
dos alimentos destinados aos internos da central  de Triagem Masculina 
de Santarém, com fulcro nos arts. 177, incisos iV e Vi c/c art. 189, caput, 
todos do rJU, bem como, ao item 2.8.8 do Manual de Procedimentos ope-
racionais, normas e rotinas de segurança para as Unidades Prisionais do 
Estado do Pará, conforme decisão da Sindicância administrativa investiga-
tiva n° 5699/2020;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) - autoridade Sindicante - Presiden-
te, MarÍlia MarTiNS dE BriTo, (M.f. 57223201) – Membro; e GEcirlEY 
caNdido dE JESUS MoUra, (M.f. 5952590)  – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 699471
Portaria Nº 1184/2021-cGP/seaP 
Belém, 27 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6209/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a fuga do PPl JoSE Mi-
GUEl PaNToJa da SilVa – (iNfoPEN 89908), ocorrido no dia 25/08/2021, 
no centro de Triagem Masculino de abaetetuba, conforme ofício interno n° 
600/2021/cTMaBT/SEaP/Pa de 25/08/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, autoridade 
Sindicante, para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 699467

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 2095/2021-dGP/seaP, de 31/08/21
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/2021-GaB.SEaP, de 
08/06/2021.
RESOLVE: DESIGNAR aos servidores, abaixo relacionados, Função Gratifi-
cada de Supervisor de 4ª Equipe Penitenciária - GSEP:
Nº-NoME-MaTrÍcUla-loTaÇÃo-acoNTar dE;
• JORGE LUIZ DOS REIS GALVÃO-80846619-CTM II-04/08/2021
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 699280
Portaria N°. 2066/2021- dGP/seaP, 
Belém-Pa 25 de agosto de 2021.
dESiGNar o servidor MarcElo da SilVa fiGUEira, Matrícula nº. 
5947148, para responder pela direção do cENTro dE rEcUPEraÇÃo rE-
GioNal dE BrEVES – crrBrEVES, no período de 01 de agosto de 2021 
a 30 de agosto de 2021, em substituição do titular ocir adaM liMa da 
SilVa, Matrícula nº. 4220589 que está em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 699286

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 061/2020
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 061/2020/SEaP, firMado ENTrE a 
SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP E 
a EMPrESa TraNSKallEdY TraNSPorTE lTda - EPP, iNScriTa No ca-
daSTro NacioNal dE PESSoa JUridica Nº 03.861.897/0001-36, coMo 
coNTraTada, QUE TEM Por oBJETo a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ES-
PEcialiZada No SErViÇo dE locaÇÃo dE ÔNiBUS E Micro-ÔNiBUS, 
fiXa E EVENTUal, a fiM dE aTENdEr aS NEcESSidadES da SEaP, Na 
forMa aBaiXo:

a cláusula décima Quinta do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUSUla dÉciMa QUiNTa: da doTaÇÃo orÇaMENTária
as despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta da fun-
cional Programática: 97.101 03.421.1502.8283, Natureza da despesa: 
339033, Fonte: 0101, PI: 1050008283C, cujos dados específicos constarão 
da respectiva Nota de Empenho”.
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa,  31  de  agosto  de 2021.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
SEcrETario dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária

Protocolo: 699150

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

Portaria Nº 433 de 31 de aGosto de 2021
a SEcrETária dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 138, da constituição do Estado do Pará, 
c/c o art. 34, do regimento interno da Secretaria de Estado de cultura, 
aprovado pelo decreto no  1.434, de 13 de dezembro de 2004, 
r E S o l V E:
CANCELAR, a Portaria nº 422/21, de 25.08.2021, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado nº 34.681, de 26.08.2021, que tornou sem efeito a Portaria 
º 347/21 que cedeu a servidora efetiva SaMia Marcia araUJo MoNTEiro 
PirES, matrícula nº 57192602-1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
Pública – Psicólogo, com ônus ao Ministério Público do Estado do Pará – 
MP/Pa, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 31 de agosto de 2021.
UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
Secretária de Estado de cultura / SEcUlT
Portaria Nº 434 de 31 de aGosto de 2021
a SEcrETária dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 138, da constituição do Estado do Pará, 
c/c o art. 34, do regimento interno da Secretaria de Estado de cultura, 
aprovado pelo decreto no 1.434, de 13 de dezembro de 2004, 
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, a contar de 01.09.2021, a Portaria nº 347/21, 
de 30.07.2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.656, de 
02.08.2021, que cedeu a servidora efetiva SaMia Marcia araUJo MoN-
TEiro PirES, matrícula nº 57192602-1, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão Pública – Psicólogo, com ônus ao Ministério Público do Estado do 
Pará – MP/Pa, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 31 de agosto de 2021.
UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
Secretária de Estado de cultura / SEcUlT

Protocolo: 699557

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 432 de 31.08.2021
Processo nº 2021/944813
Servidor: aBilio aUGUSTo BaSToS fraNco filHo
Matrícula: 5891119/ 1
cargo: assistente cultural
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a esta Secreta-
ria de Estado de Cultura-SECULT realizada pelo profissional CLAUDIO DE 
BarroS TaVarES contratado para apresentação de Espetáculo cultural no 
evento da “iii MoSTra dE TEaTro NilZa Maria 2021”, que acontecerá no 
dia 01 de setembro de 2021, as 20:00 h. no Theatro da Paz.

Protocolo: 699449
Portaria Nº 430 de 31.08.2021
Processo nº 2021/947847
Servidor: allan Pinheiro de carvalho
Matrícula: 57188175-4
cargo: diretor do departamento de Música/dc
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria 
de Estado de Cultura-SECULT realizada pelo profissional FELIPE ANDREI 
doS SaNToS diaS contratado como Tradutor de libras, para o evento 
“Brega Patrimônio imaterial cultural Paraense”, que acontecerá no dia 02 
de Setembro de 2021, as 19:00 h no Teatro Estação Gasômetro.

Protocolo: 699445
Portaria Nº 431 de 31.08.2021
Processo nº 2021/944600
Servidor: aBilio aUGUSTo BaSToS fraNco filHo
Matrícula: 5891119/ 1
cargo: assistente cultural
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria 
de Estado de Cultura-SECULT realizada pela profissional TÂNIA CRISTI-
Na doS SaNToS SaNTaNa, contratada para apresentação de Espetáculo 
cultural no evento da “iii MoSTra dE TEaTro NilZa Maria-2021”, que 
acontecerá no dia 02 de setembro de 2021, as 20:00 h no Theatro da Paz.

Protocolo: 699447
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.

.

errata
.

eXtrato de disPeNsa de cHaMaMeNto PÚBLico 
No 002/2021-secULt (ProcESSo 2021/934207)
o ESTado do Pará, por intermédio da SEcrETaria dE ESTado dE 
cUlTUra, em conformidade com os artigos 29 e 32 da lei federal no 
13.019/2014, informa que foi autorizada a dispensa de chamamento pú-
blico para formalização de acordo dE cooPEraÇÃo a ser celebrado com 
a entidade fUNdaÇÃo dE aMParo E dESENVolViMENTo da PESQUiSa-
fadESP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ/Mf sob o no. 
05.572.870/0001-59, sediada na rua augusto correa s/n, Guamá, Belém-
Pa, cEP: 66075-110,
neste ato representada pelo seu diretor Executivo Prof. dr. roBErTo fEr-
RAZ BARRETO, de modo que se torna pública a justificativa de dispensa, 
que está disponível na Secretaria de Estado de Cultura, e no Diário Oficial 
do Estado do Pará – doEPa. Nos termos do art. 29 da lei federal no 
13.019/2014, fica dispensado o prazo de 05 (cinco) dias para eventuais 
impugnações ao presente.
Belém, 26 de agosto de 2021.
UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
Secretária de Estado de cultura
rePUBLicado Por ter saÍdo coM iNcorreÇÕes No doe Nº 
34.683, do dia 27.08.2021, Protocolo:697477

Protocolo: 699247

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 391/21 de 18.08.2021
Servidora: Silvia Helena da cruz Moreira
Matrícula: 3220494-1
cargo: diretoria do Sistema de Teatros
Período de Usufruto: 01.09.2021 a 30.09.2021 - 30 (trinta) dias
Período aquisitivo: 07.05.2019 a 06.05.2020

Protocolo: 699241

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de FoMeNto: 009/2021. secULt/Pa
ProcESSoS adMiNiSTraTiVoS: 2021/725925-SEcUlT
oBJETo: o presente Termo de fomento tem por objeto viabilizar a realiza-
ção da XXiii roMaria NaZarENa dE caSTaNHal – 2021 – ModalidadE 
VirTUal, conforme Plano de Trabalho anexo a este termo, dele parte inte-
grante e indissociável, que, por atender às exigências do art.22 da lei nº 
13.019, de 31.07.14, assim como do inciso ii do art.20 do decreto Esta-
dual nº 800, de 31.05.2020, foi aprovado pela adMiNiSTraÇÃo PÚBlica.
Valor: r$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)
aSSiNaTUra: 27/08/2021
ViGÊNcia: 27/08/2021 a 01/04/2022
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: Este Termo de fomento decorre da inexigibili-
dade de chamamento Público nº 007/2021, já que o objeto da parceria ca-
racteriza a hipótese do art. 31, caput, da lei federal nº 13.019/2014, uma 
vez que este é um projeto de gestão cultural, que já ultrapassa o estrito 
sentido religioso, para atingir dimensões de desenvolvimento sócio-cultural 
e econômico do povo da região nordeste de nosso Estado.
Projeto atividade: 8841 fonte de recurso: 0101009360(recursos ordiná-
rios) Natureza da despesa: 335041- coNTriBUiÇÕES PTrES: 158841 Pi: 
103cic8841c aÇÃo: 196853 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-
8841.
GESTor rESPoNSáVEl: Maria do cÉU BraGa MarTiNS, Matrícula nº: 
32280/1.
ENTidadE: aSSociaÇÃo oBraS SociaiS da diocESE dE caSTaNHal - 
cNPJ Mf nº 24.311.618/0001-30.
ENdErEÇo: rua Major Wilson Santos, nº 413, Bairro Nova olinda, casta-
nhal, Pará, cEP 68.742-190.
ordENador rESPoNSáVEl: UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa

Protocolo: 699282

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 752 de 31 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.

CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/871074
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “PaGodEÔ 
Na NET”, referente à iN 324/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora MarcE-
la corrÊa fraNco, matrícula nº 5934241/1 cargo: assessor Especial 1, 
Setor/local de Trabalho: daf, e como fiscal Substituto a servidora SaNdra 
Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº 5935624, cargo: Téc. 
Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: GaPrES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 699347
Portaria Nº 750 de 30 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/881228
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “UM Giro 
Na cUlTUra diGiTal”, referente à iN 323/2021 - fcP, fiscal Titular o ser-
vidor PEdro HENriQUE cardoSo BraZ, matrícula nº 5899706/1 cargo: 
coordENador, Setor/local de Trabalho: cMP, e como fiscal Substituto 
o servidor MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº 5888124, cargo: 
Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 699380
Portaria Nº 755 de 31 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/870999
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “Na BEira 
rio”, referente à iN 327/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora MarcEla 
corrÊa fraNco, matrícula nº 5934241/1 cargo: assessor Especial 1, 
Setor/local de Trabalho: daf, e como fiscal Substituto a servidora SaNdra 
Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº 5935624, cargo: Téc. 
Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: GaPrES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 699386
Portaria Nº 753 de 31 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/791619
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “UNiÃo MU-
Sical”, referente à iN 325/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora MarcEla 
corrÊa fraNco, matrícula nº 5934241/1 cargo: assessor Especial 1, 
Setor/local de Trabalho: daf, e como fiscal Substituto a servidora SaNdra 
Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº 5935624, cargo: Téc. 
Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: GaPrES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 699353
Portaria Nº 757 de 31 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/870212
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “SHoW dE 
SUcESSoS”, referente à iN 329/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora SaN-
dra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº 5935624, cargo: Téc. 
Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: GaPrES, e como fiscal Substitu-
to a servidora MarcEla corrÊa fraNco, matrícula nº 5934241/1 cargo: 
assessor Especial 1, Setor/local de Trabalho: daf
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 699428
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Portaria Nº 756 de 31 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/792050
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “BElÉM dE 
SoNS”, referente à iN 328/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora MarcEla 
corrÊa fraNco, matrícula nº 5934241/1 cargo: assessor Especial 1, 
Setor/local de Trabalho: daf, e como fiscal Substituto a servidora SaNdra 
Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº 5935624, cargo: Téc. 
Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: GaPrES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 699422

.

.

errata
.

errata do ProtocoLo doe: Protocolo: 698565 Publicado no d.o.E. 
N° 34.686 em 31/08/2021
onde se lê: Hora de abertura: 08h00min (horário local)
Leia-se: Hora de abertura: 09h00min (horário local)
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 699517

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 324/2021
PaE: 2021/871074
objeto: ProJETo “PaGodEÔ Na NET”, no qual os artistas: TroPical rE-
GGaE, cHarlES aNdi, clEUMa rodriGUES, MariaNa BraNdÃo, TiNa 
MEl, carloS rEiS E PaGodÊo, se apresentarão em formato digital – liVE 
e gravações de vídeos em 04/09/2021, no horário de 10h às 16h, no Mu-
nicípio de Belém/Pa
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 452/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano inter-
no: 21df4049143; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: l a ProdUÇÃo dE EVENToS, inscrito no cNPJ 
28.652.606/0001-20
Valor Total: r$ 56.000,00
data: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 324/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 324/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 699362
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 325/2021
PaE: 2021/791619
objeto: ProJETo “UNiÃo MUSical”, no qual os artistas: diEGo do caVa-
co, farofa BlacK, MaNGa rEGGaE, ToM WEiS, daVid diNiZ, se apre-
sentarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 08/09/2021, 
no horário de 11h às 15h, no Município de Belém/Pa
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 457/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano inter-
no: 21df4049101; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: SoUSa ProdUÇÕES, inscrita no cNPJ 34.730.677/0001-05
Valor Total: r$ 75.000,00
data: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 325/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 325/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 699375

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 323/2021
PaE: 2021/881228
objeto: ProJETo “UM Giro Na cUlTUra diGiTal”, no qual os artistas: 
GErSoN TirrÊ, WillY liMa, PaUla rUfiNo, liNda Nil, dHiaNa liMa, 
Bia caNTÃo, frUTa QUENTE, XEiro VErdE, aQUErEla rETro MUSic, 
SENTa PEia, MaNo io, GrUPo SaMBloco, GrUPo Villa KidS fESTiVal, 
GrUPo SaBor MaraJoara E coMPaNHia folclÓrica ENcaNToS do 
cUriÓ, se apresentarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos 
em 04/09/2021, no horário de 09h às 23h, no Município de Belém/Pa
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 436/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano inter-
no: 21dEMP00364; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 231274
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: TalENToS da aMaZÔNia, inscrita no cNPJ: 18.403.016/0001-
00
Valor Total: r$ 150.000,00
data: 30/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 323/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 323/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 30/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 699377
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 327/2021
PaE: 2021/870999
objeto: ProJETo ”Na BEira rio”, no qual os artistas: daVi BENiTEZ, 
JoÃo ricardo, lidia roNEcY, PriScila MorENo, ricardo TaVarES, 
carloS GUiTHiErrEZ, se apresentarão em formato digital – liVE e gra-
vações de vídeos em 06/09/2021, no horário de 10h às 15h, no Município 
de Belém/Pa
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 458/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano inter-
no: 21df4049142; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: caSSEB ProdUÇÕES E EVENToS, inscrito no cNPJ 
34.367.199/0001-02
Valor Total: r$ 49.000,00
data: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 327/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 327/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 699385
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 326/2021
PaE: 2021/870364
objeto: ProJETo ”Solo BraSilEiro”, no qual os artistas: caTariNa 
draGo, fEira ModErNa, Marco aNToNio o SaX ParaENSE, iNGrid 
SErrUYa, Marcio MoNToril, alVaro draGo, se apresentarão em for-
mato digital – liVE e gravações de vídeos em 04/09/2021, no horário de 
10h às 16h, no Município de Belém/Pa
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 445/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano inter-
no: 21df4049150; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: cHaf ProdUÇÕES dE EVENToS, inscrito no cNPJ 
30.169.217/0001-90
Valor Total: r$ 49.000,00
data: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 326/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 326/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 699382
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 328/2021
PaE: 2021/792050
objeto: ProJETo “BElÉM dE SoNS”, no qual os artistas: doUGlaS aMo-
riN, BaNda laUVaiTE PENoSo, MiNiSTÉrio ProMiSE, lUciaNo lira, 
BaNda rocK SoUl E cia, se apresentarão em formato digital – liVE e 
gravações de vídeos em 04/09/2021, no horário de 10h às 16h, no Muni-
cípio de Belém/Pa
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fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 461/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano inter-
no: 21df404998; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: TrYcE PaNToJa ProdUÇÕES, inscrita no cNPJ 
26.247.421/0001-05
Valor Total: r$ 75.000,00
data: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 328/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 328/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 699420
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 329/2021
PaE: 2021/870212
objeto: ProJETo “SHoW dE SUcESSoS”, no qual os artistas: aNa SEl-
Ma, BaNda HiBrida, lariSSa lEiTE, PaGodE rETrÔ E Mario MoUZi-
NHo, se apresentarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 
06/09/2021, no horário de 20h às 0h, no Município de Belém/Pa
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 454/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano inter-
no: 21df404139; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: PaTY EVENToS, inscrita no cNPJ 30.374.683/0001-08
Valor Total: r$ 44.000,00
data: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 329/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 329/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 31/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 699426

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº-751 cGP de 31 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º ja-
neiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado 
no doE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, o disposto nos art. 74, § 2º da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
rESolVE:
1 - coNcEdEr fÉriaS aos servidores abaixo relacionados:

MaTricUla NoME carGo PErÍodo 
aQUiSiTiVo

PErÍodo dE 
GoZo

57206351/ 1 adriaNa dE JESUS loBaTo SErrao 
liMa

aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo

05/05/2019  á
04/05/2020

13/10/2021 á
11/11/2021

32638/1 aNa laUra fErraZ dE QUEiroZ SaNToS aUXiliar TEcNico 01/12/2018 á
30/11/2019

04/10/2021  á
02/11/2021

32786/ 1 carloS MaGNo PESSoa aGENTE aSSUNToS 
cUlTUraiS

01/06/2019  á
31/05/2020

04/10/2021 á
02/11/2021

30660/ 1 fErNaNdo ErNESTo MElo dE frEiTaS 
coSTa SoNoPlaSTa rEf. XXV 01/10/2020  á

 30/09/2021
13/10/2021 á
 12/11/2021

57201059/ 1 HUGo BiSPo SaNToS do NaSciMENTo aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo

22/07/2019 á
21/07/2020

14/10/2021 á
13/11/2021

73504322/ 1 iSadora aricia oliVEira doS SaNToS aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo

03/07/2020 á
 02/07/2021

04/10/2021 á
02/11/2021

57194907/ 1 JoSE laWrENcE caMara coSTa TEcNico EM GESTao 
cUlTUral

31/08/2019  á
30/08/2020

25/10/2021 á
 24/11/2021

32832/ 1 Joao da MaTTa calaNdriNi dE aZEVE-
do MiraNd aGENTE dE PorTaria 01/06/2020 á 

31/05/2021
04/10/2021 á
 02/11/2021

80845930/ 2 JacKSoNilSoN doS SaNToS caSTro TEcNico EM GESTao 
cUlTUral

06/06/2020 á
05/06/2021

04/10/2021 á
02/11/2021

5897475/ 1 JoilSoN da coSTa roSa aUXiliar oPEracioNal 07/02/2020
 á 06/02/2021

01/10/2021
á 30/10/2021

5899772/ 1 SHEila criSTiNa NUNES TriNdadE TEcNico EM GESTao 
cUlTUral

25/05/2019 á
24/05/2020

18/10/2021 á
01/11/2021

03/01/2022 á 
17/01/2022

5333377/ 2 Maria dE faTiMa BarBi TEcNico EM GESTao 
cUlTUral

15/02/2018 á
14/02/2019

15/09/2021 á 
14/10/2021

5890937/ 1 Marcia aNGEliN SErTao TEcNico EM adMiNiSTra-
cao E fiNaNcaS

18/07/2018 á
 17/07/2019

13/10/2021 á 
11/11/2021

5903311/ 1 raiMUNdo do Socorro MoraES dE 
alMEida coordENador 10/12/2018  á

 09/12/2019
27/09/2021  á
26/10/2021

57217135/ 1 raiMUNdo NoNaTo aZEVEdo raMoS TEcNico EM GESTao dE 
iNforMaTica

28/05/2020 á
27/05/2021

04/10/2021 á
02/11/2021

57210818/ 2 ElaiNE roBErTa BarBoSa E SilVa aUXiliar oPEracioNal 25/05/2020
 á 24/05/2021

01/09/2021  á
30/09/2021

55586926/ 2 YaNdra cariNE GalUPPo TEcNico EM GESTao 
cUlTUral

25/08/2020 á
24/08/2021

01/09/2021 á
30/09/2021

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP.

Protocolo: 699226

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

resUMo da Portaria N°. 093/2021 - FcG de 26.08.2021
fundamento legal: art. 77, inciso i e art. 81, lei nº. 5.810 de 24/01/94 
(rJU)
Nome: adriane andrade Zeferino de carvalho - if: nº. 54192861/4
cargo: Técnico de administração e finanças – Serviço Social
Período: 05.08.2020 a 20.09.2020 - laudo nº. 77968
autorização: Processo nº. 2020/598609
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG

Protocolo: 699174
resUMo da Portaria N°. 095/2021-FcG de 23.08.2021
fundamento legal: art. 77, inciso i e art. 81, lei nº. 5.810 de 24/01/94 
(rJU)
Nome: Ícaro Saraiva laurinho - if: nº. 5909098/1
cargo: auxiliar operacional
Período: 25.07.2021 a 03.08.2021- laudo nº. 78667
autorização: Processo nº. 2021/875565
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo-Superintendente da fcG

Protocolo: 699198

oUtras MatÉrias
.

resUMo da Portaria N°. 096/2021-FcG de 23.08.2021
fundamento legal: art. 85 da lei nº. 5.810 de 24/01/94 (rJU)
conceder: licENÇa Por MoTiVo dE doENÇa EM PESSoa da faMÍlia
Nome: adnelson deodato de azevedo - if: 57192534/3
cargo: Professor de Música/Trombone
Período: 09.08.2021 a 18.08.2021 - laudo nº. 78668
autorização: Processo nº. 2021/875565
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo-Superintendente da fcG

Protocolo: 699236
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.

.

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 621 de 27 agosto de 2021.
orieNtaÇÃo NorMatiVa Nº 001/2008 – aGe
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. nº 2021/950057/SEcoM.
rESolVE:
i-conceder a servidora relacionada; ½ (meia diária), que se deslocará para 
o município de castanhal, no dia 29 de agosto de 2021, para produção de 
conteúdo e cobertura nas redes sociais do governo do Pará.
NoME: Juliana Martins lima
MaTrÍcUla: 5949096
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício
Portaria Nº 622 de 27 agosto de 2021.
orieNtaÇÃo NorMatiVa Nº 001/2008 – aGe
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. nº 2021/950113/SEcoM.
rESolVE:
i-conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se deslocará para 
o município de castanhal, no dia 29 de agosto de 2021, para conduzir a 
equipe que fará a cobertura jornalística.
NoME: rUaN aUGUSTo BarBoSa ESTEVaM
MaTrÍcUla: 5945598
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 699091

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 002/2021
coNtrato Nº 017/2019
ProcESSo Nº 2019/507091
PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 012/2019-PMPa
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original nº 017/2019 pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: r$ 142.876,97 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e se-
tenta e seis reais e noventa sete centavos).
do fundamento legal: art. 57, § 2º da lei de licitações - lei 8666/93; art. 
57, ii da lei federal n. º 8.666/93.
data assinatura: 26/08/2021
Vigência: 25/10/2021 a 25/10/2022
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 412.000.8338c
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8236
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 412.000.83236c
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8795
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 103cParaZao
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8423
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 103EVENfEST
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8423
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 103EVENcair
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8425
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006359
Pi: 103.000.8425c
dotação orçamentária: 65.201.24.122.1297.8887
Elemento: 33.90.33

fonte: 0101006359
Pi: 412.000.8887c
coNTraTado: NorTE TUriSMo lTda - EPP
cNPJ: 05.570.254/0001-69.
Endereço: Travessa Padre Prudência, 43-B – centro
66010-150 -Belém/Pa
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 699036

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de sUBst. Nº 1.273/2021-GaB/Pad.  
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar nº 165/2019, de 
05/08/2019, publicado no doE edição nº 33.943 de 06/08/2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.246/2021, de 30 de agos-
to de 2021, da comissão Processante;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
ii – SUBSTiTUir a servidora rEJaNE MarÍlia Sá dE oliVEira, Mat. 
nº. 57208584-1, designada pela Portaria de Subst. nº 230/2020, de 
11/12/2020, publicado no doE edição nº 34.434 de 14/12/2020, pela ser-
vidora Maria JoSÉ da SilVa NaSciMENTo, Mat. 5090580-4, na qualidade 
de Presidente do referido Pad;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.274/2021-GaB/Pad.  
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.247/2021-NdE/SEdUc, 
de 30/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 403/2018-GaB/Pad de 
29/11/2018, publicada no doE n° 33.750 de 30/11/2018, prorrogado pela 
PorTaria Nº 253/2019-GaB/Pad de 21/10/2019, publicada no doE nº 
34.016 de 22/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.275/2021-GaB/Pad.  
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.245/2021-NdE/SEdUc, 
de 30/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 165/2019-GaB/Pad de 
05/08/2019, publicada no doE n° 33.943 de 06/08/2019, prorrogado pela 
PorTaria Nº 225/2019-GaB/Pad de 19/09/2019, publicada no doE nº 
33.989 de 23/09/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
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ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.276/2021-GaB/Pad 
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº  
2021/265970 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 1365/2021 exarada pela consultora 
Jurídica do Estado - SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar SiMPlificado em desfavor do servidor V.N.c.P., Mat. nº 5811627-2, 
pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de abandono de 
cargo, de acordo com o previsto nos arts. 178, iV c/c 190, ii, da lei nº 
5.810/94;
ii –  coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras EdSoN MaToS doS 
SaNToS MaT. 80845440-4 e roSaliNa oliVEira MUNiZ MaT. 5890701-1, 
para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado 15 (quinze) por conveniência e neces-
sidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 699302
Portaria Nº 13/2021– cesad/sedUc
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso das suas atri-
buições que lhe foram conferidas por lei nº 8.096 de  01/01/2015 e,
considerando o que dispõe o decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos art. 32 a 34 da lei 5810/94-rJU/Pa., e no 
art. 41 §4º da constituição federal;
considerando ainda o Parecer conclusivo da comissão Especial de avalia-
ção de desempenho – cESad, instituída pela SEdUc;
rESolVE:
HoMoloGar o resultado da avaliação Especial de desempenho, que consi-
derou aprovados no estágio probatório os  servidores abaixo relacionados, 
reconhecendo-os aptos para o exercício do cargo de provimento efetivo 
para o qual foram nomeados ̣:

SErVidor daTa dE 
EXErcÍcio MaTrÍcUla UNidadE

adMiNiSTraTiVa carGo coNcEiTo

adria Mara dE SoUZa 
GUErrEiro 09/02/2004 5849047-2 7ª UrE ProfESSor claSSE i EXcElENTE

alaN HENriQUE fariaS 
da SilVa 27/01/2012 5897142-1 codES/SEdUc aSSiSTENTE adMiNiS-

TraTiVo EXcElENTE

alESSaNdra Maria 
QUEiroZ dE SoUZa 12/11/2008 57209577-1 1ª UrE ESPEcialiSTa EM EdUca-

cao claSSE i EXcElENTE

alESSaNdra riBEiro 
diaS 12/11/2008 57210133-1 1ª UrE ESPEcialiSTa EM EdUca-

cao claSSE ii EXcElENTE

aNa caroliNa SoUTo 
cardoSo 25/07/2012 57196055-2 USE 5 ESPEcialiSTa EM EdUca-

cao claSSE ii EXcElENTE

aNToNio Maria rodri-
GUES da roSa 23/11/2010 54183999-2 1ª UrE ViGia EXcElENTE

BENEdiTo Placido coSTa 
da SilVa 03/02/2009 57213048-1 3ª UrE aSSiSTENTE adMiNiS-

TraTiVo EXcElENTE

carla SolaNGE aZEVEdo 
dE lUNa 12/06/2013 5656591-2 USE 8 ProfESSor claSSE iii EXcElENTE

carloS EdUardo liMa 
dE Sa 28/09/2011 5894384-1 7ª UrE ViGia EXcElENTE

carloS MaNUEl fEr-
NaNdES 28/08/2008 57204436-1 1ª UrE ProfESSor claSSE iii EXcElENTE

carMEM lUcia dE caS-
Tro NEGrao 28/08/2003 5336015-1 1ª UrE ProfESSor claSSE ii BoM

ElENiTa do NaSciMENTo 
oliVEira 03/03/2009 57214368-1 7ª UrE SErVENTE EXcElENTE

EliaNE do Socorro 
crUZ dE SENa 25/04/2011 5889839-1 USE 11 ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

EliEZEr dE SoUZa 
MarTiNS 18/12/2013 5890686-2 USE 11 ProfESSor claSSE i EXcElENTE

faBricio SaNToS da 
SilVa 25/08/2008 57204043-1 8ª UrE ProfESSor claSSE i EXcElENTE

iraildE alMEida 
NorNBErG 26/08/2008 57203530-1 8ª UrE ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

JacQUEliNE PErEira 
dE BriTo 19/07/2012 5901050-1 USE 10 ESPEcialiSTa EM EdUca-

cao claSSE ii EXcElENTE

JaMillE Maria dE BriTo 
riBEiro 29/12/2008 57210460-1 1ª UrE MErENdEira EXcElENTE

JaNiElE doS SaNToS 
da SErra 10/02/2010 57225787-1 cai / SEdE SErVENTE EXcElENTE

Joao PliNio fErrEira dE 
QUadroS 12/11/2008 57209356-1 1ª UrE ESPEcialiSTa EM EdUca-

cao claSSE i EXcElENTE

JoElMa NaSciMENTo 
da SilVa 05/02/2009 57214503-1 1ª UrE aSSiSTENTE adMiNiS-

TraTiVo EXcElENTE

JoSifraN caMPoS dE 
SoUZa 09/09/2008 57204489-1 7ª UrE ProfESSor claSSE ii BoM

lEila criSTiNa do NaS-
ciMENTo caSTro 20/12/2006 57176009-1 1ª UrE ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

licia rEGiNa liMa dE 
SoUSa BiTTENcoUrT 09/08/2010 55585883-2 8ª UrE ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

lidia oliVEira Sar-
MENTo 23/11/2010 57234212-1 USE 13 ESPEcialiSTa EM EdUca-

cao claSSE i EXcElENTE

lUciaNa coElHo aNSEl-
Mo SaNToS 23/11/2009 57223616-1 1ª UrE ProfESSor claSSE i EXcElENTE

lUiZ carloS liMa 
dE lira 16/06/2009 57217844-1 USE 13 aSSiSTENTE adMiNiS-

TraTiVo EXcElENTE

Marcia JoViTa Prado 
PicaNco 28/08/2003 5751942-3 8ª UrE ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

Marcio rENE loUZEiro 
fariaS 29/12/2008 57211762-1 1ª UrE SErVENTE BoM

MarcoS JoSE SilVa 
SoUSa 17/07/2006 54181961-2 5ª UrE ProfESSor claSSE i EXcElENTE

Maria da Gloria dE 
SoUZa BorGES 22/07/2011 5890910-1 corrEGEdoria/

SEdUc
aSSiSTENTE adMiNiS-

TraTiVo BoM

Maria do Socorro 
JardiM 18/10/2004 5735963-2 USE 13 ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

Maria EliZaNGEla daS 
NEVES 08/11/2010 57233995-1 1ª UrE ESPEcialiSTa EM EdUca-

cao claSSE ii EXcElENTE

Maria MEri loBaTo doS 
SaNToS 30/07/2012 5250340-1 7ª UrE ESPEcialiSTa EM EdUca-

cao claSSE ii EXcElENTE

PaTricia dE faTiMa liMa 
araUJo 22/04/2008 57196437-1 1ª UrE ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

PaTricia HElENa da 
SilVa PErEira 10/12/2009 57222851-1 cai / SEdE ProfESSor claSSE i EXcElENTE

PEdro dE araUJo GoMES 23/11/2010 57234174-1 1ª UrE SErVENTE EXcElENTE

raiMUNda MarlEidE da 
SilVa frEiTaS 12/07/2006 57174718-1 5ª UrE ProfESSor claSSE i EXcElENTE

ricardo alMEida 
MacHado 09/09/2008 54194800-2 7ª UrE ProfESSor claSSE ii EXcElENTE

roNiclEidE BraNdao 
fariaS 02/06/2009 57218043-1 1ª UrE aSSiSTENTE adMiNiS-

TraTiVo EXcElENTE

roSiNalVa alVES doS 
SaNToS 14/05/2012 54181363-2 21ª UrE ESPEcialiSTa EM EdUca-

cao claSSE ii EXcElENTE

roSiValdo da SilVa 
coElHo 12/07/2006 5479207-2 USE 13 ProfESSor claSSE i EXcElENTE

SaMia PaTricE dE MElo 
BElEZa 07/11/2008 57210131-1 1ª UrE ESPEcialiSTa EM EdUca-

cao claSSE ii BoM

SaNdra rEGiNa SalES 29/12/2008 57210891-1 1ª UrE MErENdEira EXcElENTE

SaNdrElY SilVa coSTa 29/12/2008 57211723-1 1ª UrE MErENdEira EXcElENTE

SErGio lUciaNo fErNaN-
dES cardoSo 10/05/2011 54192161-2 3ª UrE ProfESSor claSSE i BoM
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SilVaNa da coNcEicao 
liMa fErrEira 20/01/2016 5924831-1 3ª UrE ProfESSor claSSE i EXcElENTE

ValdElicE fErrEira 
caNiNdE da SilVa 18/10/2004 5801281-2 1ª UrE ProfESSor claSSE i EXcElENTE

ValEria alMEida PaZ 08/11/2010 57234167-1 1ª UrE ESPEcialiSTa EM EdUca-
cao claSSE ii EXcElENTE

VaNia Maria fErrEira 
da SilVa 08/05/2006 54181505-2 1ª UrE ProfESSor claSSE i BoM

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, 31 dE aGoSTo dE 2021.
cleide Maria amorim de oliveira Martins
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas

Protocolo: 699392
Portaria de arQ. Nº 1.277/2021-GaB/siNd. 
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da PorTaria Nº 166/2014-GaB/SiNd, de 01/10/2014, publicada no doE 
edição nº 32.741 de 01/10/2014.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 112, § 5º da lei Estadual nº 
8.972/2020, tendo em vista a perda da pretensão punitiva da administra-
ção Pública em decorrência da prescrição;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 1.278/2021-GaB/Pad. 
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar nº 403/2018, de 
29/11/2018, publicado no doE edição nº 33.750 de 30/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.250/2021, de 30 de agos-
to de 2021, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora rEJaNE MarÍlia Sá dE oliVEira, Mat. 
nº. 57208584-1, designada pela Portaria de Subst. nº 227/2020, de 
11/12/2020, publicado no doE edição nº 34.434 de 14/12/2020, pela ser-
vidora Maria JoSÉ da SilVa NaSciMENTo, Mat. 5090580-4, na qualidade 
de Presidente do referido Pad;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.279/2021-GaB/Pad. 
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 04/2021-NdE/SEdUc, de 
30/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 29/2020-GaB/Pad de 28/02/2020, 
publicada no doE n° 34.131 de 02/03/2020, prorrogado pela PorTaria 
Nº 1.120/2021-GaB/Pad de 27/07/2021, publicada no doE nº 34.652 de 
28/07/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº1.280/2021-GaB/Pad 
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 2021/891368 e as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 1372/2021 exarada pela consultora 
Jurídica do Estado - SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;

coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar SiMPlificado em desfavor do servidor J.r.G.S., Mat. nº 418013-1, 
pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de abandono de 
cargo, de acordo com o previsto nos arts. 178, iV c/c 190, ii, da lei nº 
5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras aMÉlia daS Gra-
ÇaS SiMoES, Mat. 57229140-2 e JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. 
454745-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 15 (quinze) por con-
veniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº1.281/2021-GaB/siNd. 
Belém, 31 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os fatos constantes nos autos do Processo nº 2021/838504 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos do Parecer nº 977/2019 exarada pelo Procu-
rador do Estado do Pará - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores fáBio HENriQUE 
PaVÃo frEiTaS, Mat. n° 57209935-1, e SilViaNE BaTiSTa MiraNda, 
Mat. n° 57224558-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 699485

.

.

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 222/2021-ÓBidos
Nome: laUridilSoN dE JESUS da SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 31/08/2021 a 30/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 223/2021-ÓBidos
Nome: Maria JoSE doS SaNToS raMoS
cargo: ProfESSor
Vigência: 31/08/2021 a 30/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 224/2021-MaGaLHÃes Barata
Nome: laiS alMEida da SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 31/08/2021 a 30/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 225/2021-JUrUti
Nome: MEciValdo da rocHa PErEira
cargo: ProfESSor
Vigência: 31/08/2021 a 30/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 226/2021-terra saNta
Nome: MarilEidE BENTES dE fiGUEirEdo
cargo: ProfESSor
Vigência: 31/08/2021 a 30/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 227/2021-terra saNta
Nome: Maria dUlcilENE rEiS dE SoUZa
cargo: ProfESSor
Vigência: 31/08/2021 a 30/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.
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ato: coNtrato Nº 228/2021-GUrUPÁ
Nome: Joaci araGao da SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 01/09/2021 a 31/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.

Protocolo: 699503

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ato: Portaria Nº 109/2021-cPsP
Término de vínculo: 19/08/2021
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: raNolfo da rocHa aBrEU
cargo: Professor
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS

Protocolo: 699441

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 1
contrato: 063/2020
objeto do contrato: locação de imóvel, para funcionamento da EEEf. Mon-
senhor azevedo, da Secretaria de Estado da Educação/SEdUc.
objeto do aditivo: Prorrogar a vigência do contrato original.
dispensa de licitação nº 021/2020-Nlic/SEdUc
dotação orçamentária:
fonte: 0104 Produto: 2227 – funcional Programática: 16.101.12.361.1509 
– Projeto atividade: 8904. – Natureza de despesa: 3390.39.
Partes:
locatária: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ. 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
locador: arquidiocese de Belém, com cNPJ. Nº 04.814.851/0001-29, com 
sede na av Gov. Jose Malcher, n 915, cEP.: 66.055-260, Nazaré, Belém/Pa.
data de assinatura: 23/08/2021
Vigência: 24/08/2021 a 23/08/2022
ordenador: claudia Tatiana Sadala dos Santos de aragão/diretora admi-
nistrativa e financeira

Protocolo: 693757

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo principal N.º 495274/2020
dispensa de Licitação: 025/2021-NLic/sedUc
Partes: Secretaria de Estado de Educação/SEdUc e a aÇÃo Social caTÓ-
lica BEaTo JoSE dE aNcHiETa.
objeto: a locação de imóvel situado al Treze, n° 250, conjunto Maguari, 
cEP 66.823- 076, coqueiro, Belém/Pa, para funcionamento da EEEf clU-
BE dE MÃES SaNTa riTa dE cáSSia da
Secretaria de Estado de Educação/SEdUc.
Valor Mensal: r$ 8.260,00 (oito mil duzentos e sessenta reais)
Valor anual: r$ 99.120,00 (Noventa e Nove Mil cento e Vinte reais)
fundamento legal: art. 24, inciso X da lei nº. 8.666/93.
data do autorizo: 30 de agosto de 2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação
terMo de ratiFicaÇÃo
dispensa de licitação: 025/2021-Nlic/SEdUc
Processo principal N.º 495274/2020
dispensa de licitação: 025/2021
raTifico a diSPENSa dE liciTaÇÃo, com base na MaNifESTaÇÃo JUrÍ-
dica nº 1069/2021 da aSJUr/SEdUc,
conforme disposto no art. 26 da lei nº. 8.666/93.
Belém, 30 de agosto de 2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 699228

oUtras MatÉrias
.

desiGNar
Portaria Nº.: 7488/2021 de 24/08/2021
de acordo com o processo nº 809141/2021
designar fraNciSco SaVio SoUSa PiNHEiro, Matrícula nº 5511216/2, 
assistente administrativo, para responder pela Gerencia de Execução or-
çamentaria e financeira, durante o impedimento do titular, no periodo de 
08/09/2021 a 07/10/2021.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria Nº. 7684/2021 de 26/08/2021
Nome: EliZaBETE doS SaNToS SilVa
Matrícula:57224235/1 cargo:assist. administ.
lotação:EE Prof Jose Edmundo Queiroz/Marituba
Período:13/10/21 a 11/12/21
Triênios:05/02/16 a 04/02/19

Portaria Nº. 7413/2021 de 20/08/2021
Nome: GlaUcia YoNNE BraNcHES BriTo da SilVa
Matrícula:198137/1 cargo:assist. administ.
lotação:centro de Educa de Jov e adul Prof luiz octavio Per/Belém
Período:01/11/21 a 30/11/21
Triênios:31/10/09 a 30/10/12
Portaria Nº. 7421/2021 de 23/08/2021
Nome: SiMEi NaSciMENTo da SilVa
Matrícula:57211977/1 cargo:Tecn. Em Gestao Publica
lotação: diretoria de Ensino/Belém
Período:01/10/21 a 30/10/21
Triênios:13/02/15 a 12/02/18
Portaria Nº. 7685/2021 de 26/08/2021
Nome: VaNilZE dE loUrdES MENdES oliVEira
Matrícula:5418216/3 cargo:Espec. em Educação
lotação:EE Manoel de Jesus Moraes/Belém
Período:08/09/21 a 06/11/21
Triênios:20/08/15 a 19/08/18
Portaria Nº.7670/2021 de 26/08/2021
Nome:Maria raiMUNda MacHado da SilVa
Matrícula:952702/1cargo:Servente
lotação:EE Jornalista romulo Maiorana/ananindeua
Período:02/05/21 a 30/06/21
Triênios: 01/01/95 a 31/12/97
Portaria Nº.7671/2021 de 26/08/2021
Nome:Maria do carMo araUJo GoMES
Matrícula:525740/1cargo:assistente administrativo
lotação:divisão de Prestação de contas/Belém
Período:31/08/21 a 29/10/21
Triênios: 28/03/92 a 27/03/95
LiceNÇa MaterNidade
Portaria Nº.:7710/2021 de 27/08/2021
conceder licença Maternidade a caMila SolaNGE da SilVa loBaTo, 
matricula Nº 57225258/2,Professor, lotada na EE Prof david Salomao Mu-
farrej/Belém, no período de 13/06/2020 a 09/12/2020, para fins d regu-
larização funcional.
caNceLar a LiceNÇa esPeciaL
Portaria Nº.: 7722/2021 de 30/08/2021
cancelar a PorTaria Nº 6404/2021 de 14/07/2021, que concedeu (60) 
dias de licença especial, em relação ao periodo de 03/09/21 a 02/10/21 
(30) dias referente ao trienio de 10/06/14 a 09/06/17, a servidora GEiZa 
oliVEira do carMo, matricula Nº 5714214/2, Professor, lotada na EE 
Prof David Salomao Muffarrej/Belém.
aProVaÇÃo escaLa de Ferias
Portaria Nº.: 7702/2021 de 27/08/2021
Nome:aBElcio NaZarENo SaNToS riBEiro
Matrícula:54194442/1Período:15/09/21 a 14/10/21 Exercício:2016
Unidade:divisão de legislação e Enquadramento/Belém
Portaria Nº.: 7703/2021 de 27/08/2021
Nome:aBElcio NaZarENo SaNToS riBEiro
Matrícula:54194442/1Período:15/10/21 a 28/11/21 Exercício:2017
Unidade:divisão de legislação e Enquadramento/Belém
Portaria Nº.: 7704/2021 de 27/08/2021
Nome:aBElcio NaZarENo SaNToS riBEiro
Matrícula:54194442/1Período:29/11/21 a 12/01/22 Exercício:2018
Unidade:divisão de legislação e Enquadramento/Belém
Portaria Nº.: 7705/2021 de 27/08/2021
Nome:aBElcio NaZarENo SaNToS riBEiro
Matrícula:54194442/1Período:13/01/22 a 26/02/22 Exercício:2019
Unidade:divisão de legislação e Enquadramento/Belém
Portaria Nº.: 7706/2021 de 27/08/2021
Nome:aBElcio NaZarENo SaNToS riBEiro
Matrícula:54194442/1Período:27/02/22 a 12/04/22 Exercício:2020
Unidade:divisão de legislação e Enquadramento/Belém
Portaria Nº.: 7707/2021 de 27/08/2021
Nome:aBElcio NaZarENo SaNToS riBEiro
Matrícula:54194442/1Período:13/04/22 a 27/04/22 Exercício:2021
Unidade:divisão de legislação e Enquadramento/Belém
Portaria Nº.: 7700/2021 de 27/08/2021
Nome:WilSoN fErrEira BarBoSa
Matrícula:57218693/1Período:17/09/21 a 01/10/21 Exercício:2019
Unidade:EE fe em deus/icoaraci
Portaria Nº.: 7701/2021 de 27/08/2021
Nome:WilSoN fErrEira BarBoSa
Matrícula:57218693/1Período:02/10/21 a 31/10/21 Exercício:2020
Unidade:EE fe em deus/icoaraci
Portaria Nº.: 122/2021 de 22/01/2021
Nome: ioNE aNToNEllo
Matrícula:5482500/1Período:05/11/21 a 19/12/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM dep Everaldo Martins/Trairao
Portaria Nº.: 106/2021 de 04/05/2021
Nome:lUcYElBa da SilVa oliVEira
Matrícula:57213158/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EETEP/itaituba
Portaria Nº.: 7723/2021 de 30/08/2021
Nome:rEGiNaldo NaZarENo araUJo da SilVa
Matrícula:8400832/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf rainha dos corações/Belém
Portaria Nº.: 7724/2021 de 30/08/2021
Nome:oSValdo rodriGUES doS SaNToS
Matrícula:469858/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf rainha dos corações/Belém
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Portaria Nº.: 7725/2021 de 30/08/2021
Nome:Erica BrElaZ da SilVa MoraES
Matrícula:57219389/3Período:01/09/21 a 15/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE acacio felicio Sobral/Belém
Portaria Nº.: /2021 de 30/08/2021
Nome:
Matrícula:Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf rainha dos corações/Belém
Portaria Nº.: /2021 de 30/08/2021
Nome:
Matrícula:Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf rainha dos corações/Belém
Portaria Nº.:126/2021 de 21/01/2021
Nome: liliaNY da SilVa fErrEira
Matrícula: 57215616/1Período:01/07 à 30/07/21Exercício:2021
Unidade:EEEf comandante castilho frança/Vigia de Nazaré
Portaria Nº.:01/2021 de 26/08/2021
Nome: fraNciNETE fariaS dE oliVEira
Matrícula: 5889468/1Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.João XXiii/São Sebastião da Boa Vista
Portaria Nº.:02/2021 de 26/08/2021
Nome: VilMa criSTiNa rodriGUES da SilVa
Matrícula: 57208250/1Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.João XXiii/São Sebastião da Boa Vista
Portaria Nº.:03/2021 de 26/08/2021
Nome: GiSElE BorGES alVES
Matrícula: 57207291/2Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2019
Unidade:EEEfM.João XXiii/São Sebastião
Portaria Nº.:05/2021 de 26/08/2021
Nome: JÉSSica PaTricia frEirE TEiXEira
Matrícula:8401121/1 Período:01/10 à 30/11/21Exercício:2020
Unidade:EEEfM.João XXiii/São Sebastião
Portaria Nº.:08/2021 de 26/08/2021
Nome: BENEdiTo EdVaN TaVarES BarrETo JUNior
Matrícula:57209654/1 Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2020
Unidade:EEEfM.João XXiii/São Sebastião da Boa Vista
Portaria Nº.:02/2021 de 26/08/2021
Nome:VilMa criSTiNa rodriGUES da SilVa
Matrícula: 57208250/1Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Jõao XXiii/São Sebastião da Boa Vista
Portaria Nº.:150/2021 de 27/08/2021
Nome: EdENildo NoNaTo Baia WaNZElEr
Matrícula:57203528/1 Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:EE osvaldo Muniz/cametá
Portaria Nº.:471/2021 de 24/08/2021
Nome: lEila daYaNNE oliVEira liMa
Matrícula:5898400/1 Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:EEEM Profª Maria da Glória rodrigues Paixão/Jacundá
Portaria Nº.:473/2021 de 26/08/2021
Nome: adEMir VicENTE da SilVa
Matrícula: 5752469/1Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEM alice Silveira lima(SEdE)Piçarra
Portaria Nº.:475/2021 de 26/08/2021
Nome: MariEUNicE PErEira caMPoS doS SaNToS
Matrícula: 57210362/1Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2020
Unidade:EE dr. abel figueiredo/São João do araguaia
Portaria Nº.:507/2021 de 23/08/2021
Nome: MarlUci MoNTEiro do roSario
Matrícula: 57213217/1Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:EE Mestre lucindo/capanema
Portaria Nº.:91/2021 de 27/08/2021
Nome: GiSElE MacHado MoraES
Matrícula:5951176/1 Período:24/09 à 23/10/21Exercício:2021
Unidade:EEEM Tancredo Neves/curionópolis
Portaria Nº.:716/2021 de 27/08/2021
Nome: roSaNa dE JESUS doS SaNToS
Matrícula: 5942867/1Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:EEEM frei Miguel de Bulhões/São Miguel do Guamá
Portaria Nº.:1589/2021 de 16/08/2021
Nome: Maria daS NEVES MoNTEiro da rocHa
Matrícula: 5943353/1Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.José Henrique/castnhal
Portaria Nº.:196/2021 de 26/08/2021
Nome: MariNalda dE alMEida
Matrícula:57214235/1 Período:04/10 à 02/11/21Exercício:2021
Unidade:10ª UrE/altamira
Portaria Nº.:144/2021 de 26/08/2021
Nome: MariNEidE lEiTE dE JESUS MEdEiroS
Matrícula: 5287952/2Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEM ana Pontes francez/Tucuruí
Portaria Nº.:152/2021 de 26/08/2021
Nome: liSBETE MarTiNS corrEa
Matrícula:73504260/1 Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:EEEM Severo alves/Breu Branco
Portaria Nº.:161/2021 de 27/08/2021
Nome: aNToNio WElToN oliVEira coSTa
Matrícula:57220532/1 Período:04/10 à 02/11/21Exercício:2020
Unidade:EEEM José lourenço/Breu Branco
Portaria Nº.:7623/2021 de 26/08/2021
Nome: aNa clEa araUJo SilVa
Matrícula: 941891/1Período:04/10 à 02/11/21Exercício:2020
Unidade:EEEM Santa Tereza d’avila/Marituba

Portaria Nº.:7622/2021 de 26/08/2021
Nome:lUciaNa TEiXEira riBEiro
Matrícula:5342589/2 Período:16/11 à 15/12/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria Nº.:7624/2021 de 26/08/2021
Nome:claUdiValdo MarQUES doS SaNToS
Matrícula:6012620/1 Período:01/10 à 30/11/21Exercício:2021
Unidade:divisão de Serviços Gerais/Belém
Portaria Nº.:7672/2021 de 26/08/2021
Nome: JoSEaNE oliVEira fiGUEirEdo
Matrícula: 5769337/2Período:27/09 à 10/11/21Exercício:2021
Unidade:EE almirante Tamandaré/Belém
Portaria Nº.:7673/2021 de 26/08/2021
Nome: EMIZABEL DAS GRAÇAS GUIMARẼS DE MATOS
Matrícula:245887/2 Período:25/10 à 08/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Temistocles araujo/Belém
Portaria Nº.:7674/2021 de 26/08/2021
Nome: iNdira SaNToS PiNHEiro PalHETa
Matrícula:5947819/1 Período:09/10 à 07/11/21Exercício:2021
Unidade:EE Presidente costa e Silva/Belém
Portaria Nº.:7689/2021 de 26/08/2021
Nome: Maria daS GraÇaS dE oliVEira
Matrícula:745510/1eríodo:01/11 à 30/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Profº Jorge lopes rapaso/icoaraci
Portaria Nº.:7690/2021 de 26/08/2021
Nome:Marcia Eli MaGiNa MoNTEiro
Matrícula: 57208582/1Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2020
Unidade:EEEfM Profº Jorge lopes rapaso/icoaraci
Portaria Nº.:7691/2021 de 26/08/2021
Nome: adriaNa SENNa SilVa
Matrícula: 5901715/1Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Nair rodrigues c Brito Zaluth/ananindeua
Portaria Nº.:7692/2021 de 26/08/2021
Nome: ElaYNE NaZarE dE SoUZa oliVEira
Matrícula: 57208489/1Período:19/11 à 02/01/22Exercício:2021
Unidade:EE cel Sarmento/icoaraci
Portaria Nº.:7693/2021 de 26/08/2021
Nome:alcElY roSE GUiMaraES MoNTEiro
Matrícula:5500869/2 Período:25/11 à 08/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria Nº.:7694/2021 de 26/08/2021
Nome: daNiElE NoBrE BarroSo
Matrícula: 5768748/1Período:23/11 à 06/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEf candido Horacio Evelin/ananindeua
Portaria Nº.:7695/2021 de 26/08/2021
Nome: raiMUNda NiNETE da coSTa alVES
Matrícula:5907819/3 Período:03/11 à 02/12/21Exercício:2021
Unidade:Erc Serviço atend Basico em reabilitação/Belém
Portaria Nº 7697/2021 de 27/08/2021
aUToriZar o afaSTaMENTo , no periodo de 20/09/21 a 18/10/21, a ser-
vidora claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao, MaTricUlaNº 
5946706/3, diretor, lotada na diretoria de Suporte administrativo, nes-
ta Secretaria, para gozo (29) dias de férias residuais interrompidas pela 
PORTARIA Nº 00060/2021 de 08/04/2021, publicada no Diario Oficial do 
Estado de 09/04/2021..
Portaria Nº.: 7709/2021 de 27/08/2021
Nome:VaNia Maria BaTiSTa SarMaNHo
Matrícula:57208777/1Período:17/11/21 a 31/12/21 Exercício:2021
Unidade:depto Educ de ativ. fisicas/Belém
Portaria Nº.: 7708/2021 de 27/08/2021
Nome:riValdE dE SoUZa SaNToS SilVa
Matrícula:761125/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2019
Unidade:divisão de Patrimonio Mobiliario/Belém
Portaria Nº.: 7660/2021 de 26/08/2021
Nome:GiSElE Maria GoMES dE BriTTo
Matrícula:57703354/4Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EE Vera Simplicio/Belém
Portaria Nº.: 7661/2021 de 26/08/2021
Nome:diEGo ValE doS SaNToS
Matrícula:8400880/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EE dep aramando correa/ananindeua
Portaria Nº.: 7662/2021 de 26/08/2021
Nome:Marcia criSTiNa MiraNda loPES
Matrícula:5072778/1Período:01/10/21 a 14/11/21 Exercício:2021
Unidade:EE Benjamin constant/Belém
Portaria Nº.: 7663/2021 de 26/08/2021
Nome:roSaNGEla Maria oliVEira dE frEiTaS
Matrícula:57208703/1Período:22/11/21 a 05/01/22 Exercício:2021
Unidade:EE Maroja Neto/Belém
Portaria Nº.: 7664/2021 de 26/08/2021
Nome:Maria dE JESUS BaSToS MoNTEiro
Matrícula:5941710/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE Vera Simplicio/Belém
Portaria Nº.: 7665/2021 de 26/08/2021
Nome:lUiZ carloS GoNÇalVES lEal da SilVa
Matrícula:57211234/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE Edagar Pinheiro Porto/Belém
Portaria Nº.: 7666/2021 de 26/08/2021
Nome:alESSaNdro SidNEY MoNTEiro VEloSo
Matrícula:57208597/1Período:10/11/21 a 24/12/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf Princesa isabel/ananindeua
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Portaria Nº.: 7667/2021 de 26/08/2021
Nome:alBErTo JoSE liMa da SilVa
Matrícula:662453/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf XV de outubro/ananindeua
Portaria Nº.: 7669/2021 de 26/08/2021
Nome:Maria SUZETE da coNcEiÇÃo rEBElo
Matrícula:332135/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2019
Unidade:ERC Anexo Nucleo Prof Helena Antipoff/Belém
torNar seM eFeito
Portaria Nº.: 7688/2021 de 26/08/2021
Tornar sem efeito a PorTaria Nº 7084/2021 de 10/08/2021, que con-
cedeu férias, no período de 04/10/21 a 17/11/21, a servidora TErESa 
dE MoraES GoNZaGa, matricula 57196079/2, Especialista em Educa-
ção,lotada na EE Prof Joaquim Viana/ananindeua, referente ao exercício 
de 2020, para fins de regularização funcional.
Portaria Nº.: 7625/2021 de 26/08/2021
Tornar sem efeito a PorTaria Nº 7412/2021 de 20/08/2021, que con-
cedeu férias, no período de 01/10/21 a 30/10/21, o servidor ZildoMar 
SilVa dE SoUZa, matricula 5217610/1,Professor,lotado na,EE ruth dos 
Santos Almeida/Belém referente ao exercício de 2020, para fins de regu-
larização funcional.
errata
errata da Portaria Nº.: 7296/2021 de 16/08/2021
Nome: BarBara MilENE coSTa forTES
onde se lê:Periodo:15/09/21 a 30/09/21 (16) dias
Leia-se:Periodo:15/09/21 a 29/09/21 (15) dias
Publicada no Diário Oficial nº 34.676/21 de 20/08/21

Protocolo: 699438

.

.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Nº. da LicitaÇÃo e o aNo: 19/2021
ModalidadE: PrEGÃo ElETrÔNico
claSSificaÇÃo: - outros
oBJETo: aquisição de Material Permanente e de consumo para equipar e 
atender o laboratório de Enfermagem do campus iX – alTaMira da Uni-
versidade do Estado do Pará.
ENTrEGa do EdiTal: o Edital encontra-se acessível nos sites: www.gov.
br/compras/pt-br/, www.compraspara.pa.gov.br e www.uepa.br, a partir 
do dia 01/09/2021.
rESPoNSáVEl PElo cErTaME
NoME: raphael alex ferreira
aBErTUra
local: UaSG 925611 - https://www.gov.br/compras/pt-br/
daTa: 14/09/2021
Hora: 11:00h
orÇaMENTo
ProGraMa dE TraBalHo: 74201.12.364.1506.8868 e 
74201.12.364.1506.7602
foNTE E oriGEM do rEcUrSo: 0102
NaTUrEZa da dESPESa: 339030 e 449052
ordENador rESPoNSáVEl:
NoME: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 699062
aViso de LicitaÇÃo
Nº. da LicitaÇÃo e o aNo: 28/2021
ModalidadE: PrEGÃo ElETrÔNico
claSSificaÇÃo: - outros
oBJETo: aquisição de Material de consumo de Proteção individual e cole-
tiva para a realização das aulas práticas dos acadêmicos de enfermagem 
para atender o campus de altamira da Universidade do Estado do Pará.
ENTrEGa do EdiTal: o Edital encontra-se acessível nos sites: www.gov.
br/compras/pt-br/, www.compraspara.pa.gov.br e www.uepa.br, a partir 
do dia 01/09/2021.
rESPoNSáVEl PElo cErTaME
NoME: raphael alex ferreira
aBErTUra
local: UaSG 925611 - https://www.gov.br/compras/pt-br/
daTa: 14/09/2021
Hora: 10:00h
orÇaMENTo
ProGraMa dE TraBalHo: 74201 12 364 1506 8868
foNTE E oriGEM do rEcUrSo: 0102
NaTUrEZa da dESPESa: 339030
ordENador rESPoNSáVEl:
NoME: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 699064
aViso de LicitaÇÃo
Nº. da LicitaÇÃo e o aNo: 36/2021
ModalidadE: PrEGÃo ElETrÔNico
claSSificaÇÃo: - outros
oBJETo: aquisição de Material Esportivo para atender as necessidades da 

nova sala de lutas, construída no campus Xiii – Tucuruí, que será utilizada 
durante as práticas obrigatórias do curso de graduação em Educação física 
da Universidade do Estado do Pará.
ENTrEGa do EdiTal: o Edital encontra-se acessível nos sites: www.gov.
br/compras/pt-br/, www.compraspara.pa.gov.br e www.uepa.br, a partir 
do dia 01/09/2021.
rESPoNSáVEl PElo cErTaME
NoME: raphael alex ferreira
aBErTUra
local: UaSG 925611 - https://www.gov.br/compras/pt-br/
daTa: 14/09/2021
Hora: 10:30h
orÇaMENTo
ProGraMa dE TraBalHo: 74201 12 364 1506 8868
foNTE E oriGEM do rEcUrSo: 0102
NaTUrEZa da dESPESa: 339030
ordENador rESPoNSáVEl:
NoME: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 699065

.

.

diÁria
.

coNcessÃo de diÁrias
(art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994)
Portaria N° 1697/2021, de 31 de agosto de 2021.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo:ministrar disciplinas.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: caSTaNHal-Pa
NoME do SErVidor: lUcaS MoraiS do NaSciMENTo
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
id. fUNcioNal: 5912344/3
daTa iNicio: 13.09.2021
daTa TÉrMiNo: 30.09.2021
QUaNTidadE: 8,0 (oito)
NEiValdo fialHo do NaSciMENTo
ordENador

Protocolo: 699214

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito Portaria
Portaria N° 1694/2021, de 31 de agosto de 2021
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 1587/2021, de 19.08.2021, publi-
cada no d.o.E nº 34.676 de 20/08/21, que concedeu a servidora lUcaS 
MoraiS do NaSciMENTo, id. funcional nº 5912344/3 cargo de ProfES-
Sor SUBSTiTUTo, lotada na dEPTo. dE MaTEMaTica ESTaTiSTica E iN-
forMaTica, 6,5 (seis e meia) diárias devido seu deslocamento de Belém/
Pa ao município de Melgaça/Pa, no período de 14/08/2021 a 20/08/2021 
com o objetivo de ministrar disciplina.

Protocolo: 699211

.

.

oUtras MatÉrias
.

coNVocaÇÃo
a diretoria de Gestão de Pessoas da Universidade do Estado do Pará - 
UEPa, cNPJ 34.860.833/0001-44 com sede na rua do Una nº 156, bairro 
Telégrafo, Belém -Pa, e-mail: dgp@uepa.br, tendo esgotados os recursos 
de localização, coNVoca a servidora alcioNE SaNToS dE SoUZa, matrí-
cula nº 54190337/ 2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE, lotada no caM-
PUS dE iGaraPE - aÇU, a comparecer na diretoria anteriormente citada, 
no prazo de 05 dias, a contar da data de publicação desta, para tratar de 
assunto referente ao processo 2019/580197.
NEiValdo fialHo do NaSciMENTo 
dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS

Protocolo: 699508

.

.

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 798/2021 - daF/seaster o SEcrETário dE ESTado 
dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 
2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
ProcESSo: 2021/946635 9
r E S o l V E: coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período 
de 01/09/2021 a 30/09/2021, correspondente ao triênio de 01/07/1992 
a 30/06/1995, para o servidor, liNdaNor cEliNa BriTo do roSario, 
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Matrícula nº 36609/1, carGo: agente administrativo, lotado na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
31 de agosto de 2021. iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 699265

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 783/2021– cGP/seaster o SEcrETário dE ESTado 
dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 
2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/725574 e apresentação do laudo Médico 
nº 77168
r E S o l V E: coNcEdEr, 14 (quatorze) dias de afastamento licENÇa 
TraTaMENTo dE SaÚdE, no período de 18/06/2021 a 01/07/2021, a ser-
vidora ou (a) MarcEliNa PiNTo SaNToS, Matrícula: 57196135/1, cargo: 
assistente Social, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 30 
de agosto de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 782/2021– cGP/seaster o SEcrETário dE ESTado 
dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 
2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/725574 e apresentação do laudo Médico 
nº 77169
r E S o l V E: coNcEdEr, 30 (trinta) dias de afastamento licENÇa Tra-
TaMENTo dE SaÚdE, no período de 10/06/2021 a 09/07/2021, ao servidor 
ou (a) PriScilla alBUQUErQUE MoNTEiro, Matrícula: 5909846/1, car-
go: Técnico em Gestão de assistência Social, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 27 
de agosto de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 699305

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 32/2021/seaster
Processo nº 2021/345129
Pregão Eletrônico nº 01/2020
objeto: especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta
de Pesquisa e comparação de Preços Praticados pela administração Pública
Vigência: 30/08/2021 à 29/08/2022
data da assinatura: 30/08/2021
Unidade orçamentária: 43.104 / 87.101
funcional Programática: 43101.08.122.1297.8338
Natureza da despesa: 3390 39
fontes: 0101
ação detalhada: 189.517
Valor Global: r$ 9875,00
contratado: rUdiMar BarBoSa doS rEiS
cNPJ07.797.967/0001-95
End: rua izabel a redentora, nº 2356, Ed. lowen, Sala 117, cEP: 83.005-
010, São José dos Pinhais - Pr
ordenador: inocencio renato Gasparim
Mat. 5945555/1

Protocolo: 699084

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 25/2020/
seaster
ProcESSo Nº 2020/1069765
objeto: prorrogação de vigência do contrato por 12 meses
Vigência: 01/09/2021 à 31/08/2022
data da assinatura: 01/09/2021
Unidade orçamentária: 87.101
funcional Programática: 08.244.1505.7685
Natureza da despesa: 3390.37
fonte: 0101/0301
ação detalhada: 262.906
Valor Global: r$ 59.700,00
contratado: PEdro TEiXEira TaVarES
cPf: 134.856.102-59
End: condomínio lago azul, av. Brasil nº 192
ordenador: inocencio renato Gasparim
Mat. 5945555/1

Protocolo: 699307

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 795/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado dE 
aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 2019, 
publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/827109
rESolVE: autorizar o pagamento de 04 E ½ (QUaTro E meia) diárias 
Para o SErVidor ciTado aBaiXo: MarGarida SoUSa dE oliVEira,-
coNSElHEira ESTadUal,aNa Maria dE oliVEira cUNHa,colaBora-
dor EVENTUal, cPf 033.335.662 - 49 qual se deslocará aos municípios 
de Bragança e Tracuateua/Pa no período de 17 a 21/08/2021 em anexo, 
com objetivo de Programar os trabalhos e realizar conferencia Municipal.
MarcElo BarroS SaNTiaGo,MaT.54195628/1 MoToriSTa conduzir vei-
culo com técnicos do cEaS?SEaSTEr.
Classificação Orçamentária: 87.101- 08.422.1505.8402 0139002241 
253.896 339036339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
30 agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 793/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado dE 
aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 2019, 
publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/895601
rESolVE: autorizar o pagamento de 02 E ½ (doiS E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: Kleidilena do Socorro andrade Teles, 
matricula nº 5946569/1 coordENadora; a qual se deslocara ao Muni-
cípio de Tucurui/Pa no período de 30/08 a 01/09/2021, com objetivo de 
Mobilizar e orientar prefeitos e vereadores municipais para a priorização da 
pauta de proteção integral à criança e ao adolescente e o enfretamento ao 
trabalho infantil no seus mandato, conforme carta aos eleitos nas eleições 
2020, sugerida e pactuada no ( fNPETi ). E raimundo alexandre correa 
raiMUNdo alEXaNdrE corrEa doS SaNToS,MaT. 35076/1 motorista, 
conduzir veiculo com técnicos da cPSE-MEc/SEaSTEr.
Classificação Orçamentária: 87.101 – 08.244.1505.8862 0339005469 
233.379 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
30 de agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 795/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado dE 
aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 2019, 
publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/827109
rESolVE: autorizar o pagamento de 04 E ½ (QUaTro E meia) diárias 
Para o SErVidor ciTado aBaiXo: MarGarida SoUSa dE oliVEira,-
coNSElHEira ESTadUal,aNa Maria dE oliVEira cUNHa,colaBora-
dor EVENTUal, cPf 033.335.662 - 49 qual se deslocará aos municípios 
de Bragança e Tracuateua/Pa no período de 17 a 21/08/2021 em anexo, 
com objetivo de Programar os trabalhos e realizar conferencia Municipal.
MarcElo BarroS SaNTiaGo,MaT.54195628/1 MoToriSTa conduzir vei-
culo com técnicos do cEaS?SEaSTEr.
Classificação Orçamentária: 87.101- 08.422.1505.8402 0139002241 
253.896 339036339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
30 agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 800/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado dE 
aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 2019, 
publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/944880
rESolVE: autorizar o pagamento de 7 E ½ (SETE E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: aNdrEa liSBoa da SilVa, MaT.946600 
E olGa Maria caValcaNTE loBaTo, MaT.3217370, QUE irÃo ViaJa 
Para oS MUNiciPioS dE oEiraS do Pará, liMoEiro do aJUrU,Mo-
caJUBa E BaiÃo/Pa No PErido dE 18 a 25/09/2021, coM oBJETiVo dE 
caPaciTaSUaS 2021 através do novo formato da Plataforma Ead,deman-
das municipais,reuniões com gestores a fim de oficializar parceria através 
de acordo de cooperação Técnica que legitima os servidores municipais de 
assistência Social a se capacitarem nos cursos oferecidos pelo Programa 
em Parceria SEaSTEr/EGPa/MUNiciPio.
Classificação Orçamentária: 87.101- 08.128.1505.8399 0339002241 
234.094 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
31 de agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
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Portaria Nº 797/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado dE 
aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 2019, 
publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/911099
rESolVE: autorizar o pagamento de 04 E ½ ( QUaTro E meia) diárias 
Para cada SErVidor ciTado aBaiXo: BENEdiTo PiMENTEl JUNior , 
colaBorador EVENTUal conforme plano de viagem 106/2021 em ane-
xo, o referido se deslocará no trecho Belém/aUrora do Pará/Pa,MÃE 
DO PARÁ/PA no período de 24/08 a 28/08/2021 na finalidade de Realizar 
Apoio Técnico a Conferencia Municipal de Assistência Social. . Classificação 
orçamentária: 87.101 - 08.422.1505.8402 0139002241 253.896 3390 36
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
31 de agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 799/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado dE 
aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 2019, 
publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/949785
rESolVE: autorizar o pagamento de 01 E ½ (UMa E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: ESMEriNo NEri BaTiSTa filHo, 
MaT.569620, SEcrETario adJUNTo dE TraBalHo,EMPrEGo E rENda; 
que se deslocará para a cidade de TailaNdia/Pa, no período 31/08 a 
01/09/2021 com o objetivo de viabilizar parcerias com poder Publico Mu-
nicipal, Setores Produtivos, Empresas, entidades empresariais com foco no 
desenvolvimento, Emprego e renda.
Classificação Orçamentária: 43.105 - 11.333.1504.8946 0101006357 
266.721 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
31 de agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 699115

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 630 de 27 de agosto  de 2021. resolve conceder  licen-
ça para tratamento de saúde a  servidora abaixo: 

NoME carGo MaTrÍcUla laUdo PErÍodo diaS

deyse  da  rocha  Macedo Monitor 57200386/1 78810 11.07.21 a 16.07.21 6

Portaria Nº 631 de 27 de agosto  de 2021. resolve conceder  licen-
ça para tratamento de saúde a  servidora abaixo: 

NoME carGo MaTrÍcUla laUdo PErÍodo diaS

francisco Guilherme Queiroz Barbosa Monitor 3207935/1 70027 25.08.20 a 09.07.20 15

Portaria Nº 632 de 27 de agosto  de 2021. resolve conceder  licen-
ça para tratamento de saúde as  servidoras abaixo: 

ildene Miranda Soeiro aG.adM 5508509/1 70058 05.12.20 a 15.12.20 11

Maria de Nazaré dos reis Veiga Monitor 54196166/1 70057 19.12.20 a 06.02.21 50

Portaria Nº 633 de 27 de agosto  de 2021. resolve conceder  licen-
ça para tratamento de saúde as  servidoras abaixo: 

lidiane cecília da Silva Botelho costa Monitor 54195564/1 70024 10.01.21 a 15.01.21 6

Maria de Nazaré Barbosa do N. de Brito aG.SErV.
coMP. 3232743/1 70025 05.01.21 a 23.01.21 19

Portaria Nº 634 de 27 de agosto  de 2021. resolve conceder  licen-
ça para tratamento de saúde as  servidoras abaixo: 

Maria do rosário da luz Menezes Servente 3207900/1 70026 01.12.20 a 04.12.20 4

Virgínia célia de Jesus Silva Monitor 3201406/1 66908 12.11.20 a 18.11.20 7

Portaria Nº 635 de 27 de agosto  de 2021. resolve conceder  licen-
ça para tratamento de saúde aos  servidoress abaixo: 

Marlene da Silva oliveira Monitor 57195162/1 70063 29.11.20 a 05.12.20 7

francisco Guilherme Queiroz Barbosa Monitor 3207935/1 70061 30.11.20 a 30.11.20 1

francisco Guilherme Queiroz Barbosa Monitor 3207935/1 70062 05.12.20 a 19.12.20 15

Portaria Nº 636 de 27 de agosto  de 2021. resolve conceder  licen-
ça para tratamento de saúde aos  servidoress abaixo: 

ruy claudio dos Santos anchieta Monitor 5635799/2 70291 09.11.20 a 23.11.20 15

ruy claudio dos Santos anchieta Monitor 5635799/2 70029 02.11.20 a 02.11.20 1

Maria lucilange araújo oliveira Monitor 54189633/1 70028 01.01.21 a 13.01.21 13

Portaria Nº 637 de 27 de agosto  de 2021. resolve conceder  licen-
ça para tratamento de saúde a  servidora abaixo: 

Sônia de Nazaré cabeça Silva aX. ENfEr. 3195490/1 68821 11.09.20 a 28.02.21 171

ruy claudio dos Santos anchieta Monitor 5635799/2 70029 02.11.20 a 02.11.20 1

Maria lucilange araújo oliveira Monitor 54189633/1 70028 01.01.21 a 13.01.21 13

Portaria Nº. 638 de 27 de aGosto de 2021- coNcEdEr 180 (cen-
to e oitenta dias dereadaptação funcional Provisória a servidora Maria 
lílian cristina ramos Marinho, matrícula nº57200389/1,cargo Monitor, pe-
ríodo de 08.11.20 a 06.05.2021
Portaria Nº. 639 de 27 de aGosto de 2021- coNcEdEr 180 (cen-
to e oitenta dias dereadaptação funcional Provisória a servidora andrea 
Maria Penna Torres matrícula nº 54195985/1,cargo Monitor, período de 
02.10.20 a 31.03.21.
luiz celso da Silva-Presidente-faSEPa

Protocolo: 699276

.

.

terMo de adJUdicaÇÃo
.

(Processo nº 2021/ 560528)
O Pregoeiro Oficial designado pela PORTARIA Nº 220 de 07 de abril de 2021 
– faSEPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e após a consta-
tação do cumprimento das exigências legais relativas ao Pregão Eletrônico 
nº 012/2021 – faSEPa, que tem como objeto fornecimento de roUPaS dE 
caMa E BaNHo, com entrega parcelada, para atender as necessidades dos 
socioeducandos  custodiados  pela  fundação  em Belém, região  Metropo-
litana,  Marabá  e Santarém, resolve:
i - adJUdicar o objeto do Grupo 01 deste certame à empresa H. S. calo-
rE SiMoNETTi (cNPJ/Mf nº 06.179.505/0001-41) pela oferta do valor de 
r$ 225.214,56 (duzentos e vinte e cinco mil e duzentos e quatorze reais e 
cinquenta e seis centavos) para o referido grupo;
ii - Neste ato, encaminho o processo à comissão de controle interno, para 
a devida análise de conformidade.
Belém, 31 de agosto de 2021.
Jorge Braga Junior
Pregoeiro / faSEPa

Protocolo: 699528

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica 08/2021
Que entre si celebram a fundação de atendimento Socioeducativo do Pará 
– faSEPa e o Município de concórdia do Pará, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de assistência Social
objeto: o presente instrumento tem como objeto estabelecer a coopera-
ção técnica entre os partícipes visando à realização conjunta de atividades 
voltadas a manutenção e inserção dos adolescentes e jovens egressos do 
sistema socioeducativo do Estado, residentes no Município de coNcÓrdia 
do Pará, nos programas de aprendizagem, conforme detalhado no Plano 
de Trabalho anexo ao presente termo.
Vigência: o presente Termo de acordo de cooperação entra em vigor a 
partir da data de sua assinatura, com vigência de 24 (vinte e quatro) me-
ses, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de Termo aditivo, por 
acordo dos partícipes.
data de assinatura: 31/08/2021
lUiZ cElSo da SilVa/PrESidENTE da faSEPa
EliaS GUiMarÃES SaNTiaGo/ PrEfEiTo MUNiciPal dE coNcordia do 
Pará/ carMEM lUcia GUiMaraES SaNTiaGo/SEcrETária MUNiciPal

Protocolo: 699346
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..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

..

errata
.

errata de Portaria
- o Secretário de Estado de Justiça e direitos humanos, no uso de suas 
atribuições legais, decide:
- Na PorTaria 243 de 10 de junho de 2021, publicada no doE de 14 de 
junho de 2021, referente a diárias.
onde se lê: Yan carlos rodrigues rocha
leia-se:  Jeanete da Silva Gomes
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos humanos

Protocolo: 699002
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
Processo: 2021/844759
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS
cNPJ: 05.054.895/0001-60
oBJETo: capacitação de servidores na “PlaTaforMa +BraSil MÓdUlo ii - Bá-
Sico E iNTErMEdiário - ViSÃo ToTal da oPEracioNaliZaÇÃo do SiSTEMa
daTa: 09 a 11 de setembro de 2021- local coworking Manisfesto 206, asa 
Norte - Brasília/df.
coNTraTada: Grupo Suria–Gestão em convênios Públicos, consultoria/ 
Treinamento, cNPJ/Mf n.º 16.810.066/0001-87.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal : com base no Termos do art. 13, inciso Vi, c/c 
artigo art. 25, ii, da lei n.º 8.666/1993
doTaÇÃo orÇaMENTária
aÇÃo:269484
PTrES:188338
Plano interno:4120008338c
Natureza de despesa:339039 - fonte:0101
Valor: r$8.800,00 – Valor individual: r$2.200,00
aÇÃo:269485
PTrES:188887
Plano interno:4120008887c
Natureza de despesa:339039 – fonte:0101
Valor: r$1.000,00
Pré-empenho:2021Nd00840 - Valor Total: r$ 8.800,00
ordENador dE dESPESa: JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Belém-Pa: 31/08/2021

Protocolo: 699166
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
Processo: 2021/844759
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS
cNPJ: 05.054.895/0001-60
oBJETo: capacitação de servidores na “PlaTaforMa +BraSil MÓdUlo ii - Bá-
Sico E iNTErMEdiário - ViSÃo ToTal da oPEracioNaliZaÇÃo do SiSTEMa
daTa: 09 a 11 de setembro de 2021- local coworking Manisfesto 206, asa 
Norte - Brasília/df.
coNTraTada: Grupo Suria–Gestão em convênios Públicos, consultoria/ 
Treinamento, cNPJ/Mf n.º 16.810.066/0001-87.
Valor ToTal coNTraTado: r$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
raTifico, Termos do art. 13, inciso Vi, c/c artigo art. 25, ii, da lei n.º 8.666/1993
ordENador dE dESPESa: JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Belém-Pa: 31/08/2021

Protocolo: 699170
..

diÁria
.

diÁrias
Portaria Nº 397/2021
oBJETiVo: Para participarem da segunda Marcha das Mulheres indígenas, 
tema: Reflorestando Mentes para a cura da Terra.
 fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Brasília/df

SErVidor:
•PUYR DOS SANTOS TEMBÉ; CARGO: Gerente; MAT: 57176344/5; PERÍO-
do: 07 a 11/09/20211; Quantidade de diárias: 4,5
•SIMONE COSTA E SILVA; CARGO: Assistente Social; MAT: 57176344/5; 
PErÍodo: 07 a 11/09/2021; Quantidade de diárias: 4,5
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 699400
.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 396/2021-GGP/seJUdH  Belém (Pa), 24 de agosto de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o processo administrativo eletrônico nº. 2021/903611;
rESolVE:
interromper, por necessidade do serviço, o período de gozo de férias do servidor 
alexandre de Sousa Teixeira da costa, matrícula nº. 57201752/1, concedido 
por meio da PorTaria nº. 305/2021 - GGP/SEJUdH, de 05.07.2021, doE 
nº. 34.631 de 08.07.2021, a contar de 18.08.2021, para momento oportuno.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 699519
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

diÁria
.

Portaria N° 236/2021 – daF/sedeMe - BeLÉM, 31 de aGosto de 2021.
Nome:daNilo GoNÇalVES dE SoUZa/Matricula:n° 58581000/2/cargo:-
Secretário operacional da comissão da Política de incentivos/origem:Be-
lém-Pa/destino:Soure – Pa/Período:23 a 25/08/2021/diárias:2,5 (duas e 
meia)/objetivo: iniciar as tratativas com a prefeitura de Soure, projeto 
piloto do programa “aBracE o MaraJÓ”, além de vivenciar as diversas 
demandas da população do arquipélago.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 235/2021 – daF/sedeMe  BeLÉM, de 31 de aGosto de 2021
Nome:BEaTriZ PiNHEiro PaNToJa dE oliVEira/Matricula:n° 5955686/1/
cargo:coordENador/origem:Belém-Pa/destino:Primavera, capanema 
e aurora do Pará–Pa/ Período:08 a 10/09/2021/diáras:2,5 (duas e meia)/
Objetivo:Fiscalização da taxa de controle, acompanhamento e fiscalização 
das atividades de pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recur-
sos minerais (TfrM), instituída pela lei estadual nº7.591/2011 e regula-
mentada pelo decreto nº386/2012.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 234/2021 – daF/sedeMe  BeLÉM, de 31 de aGosto de 2021
Nome: Bruna roberta Martins Guimarães/Matricula:n° 5905946/6/cargo:-
coordENador/origem:Belém-Pa/destino:Primavera, capanema e auro-
ra do Pará–Pa/ Período:08 a 10/09/2021/diáras:2,5 (duas e meia)/obje-
tivo:Fiscalização da taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das 
atividades de pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos 
minerais (TfrM), instituída pela lei estadual nº7.591/2011 e regulamenta-
da pelo decreto nº386/2012.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 699403
..

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria coMPaNHia de GÁs do ParÁ Nº 008/2021,
dE 30 dE aGoSTo dE 2021.
a PrESidENTE da coMPaNHia dE GáS do Pará,
no uso de suas atribuições legais e regimentais;
coNSidEraNdo a necessidade de nomear funcionários
para agente de desenvolvimento e capacitação – adc,
cujo papel será intermediar a comunicação entre a
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companhia de Gás do Pará e a Escola de Governança
Pública do Estado do Pará - EGPa;
rESolVE:
art. 1º - designar os empregados Joás cruz ferreira,
carteira de identidade nº 046860132012-3 SSP/Ma,
inscrito no cPf/Mf sob o nº.608.791.053-05, larissa
Epifanio ferreira, carteira de identidade nº 6.097.095 SSP/Pa,
inscrita no cPf/Mf sob o nº.014.672.612-03, e Mário Henrique
dinardi Garcia Martins, carteira de identidade nº 358131194 SSP/SP,
inscrito no cPf/Mf sob o nº.000.386.182-14, como titular e suplentes,
respectivamente, junto à EGPa.
art. 2º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 3º - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
cláudia Bitar de Moraes Barbosa
diretora Presidente da companhia de Gás do Pará

Protocolo: 699188
..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

..

oUtras MatÉrias
.

terMo aditiVo a coNtrato - caZBar
coNtrato: 004/2020;
terMo aditiVo: 001;
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo adiTiVo: 31/08/2021;
oBJETo: aquisição de licença de uso de sistema contábil, com implantação de 
software que integre a gestão fiscal e contábil, incluindo serviço de assinatura 
mensal para atualização dos aplicativos, atendimento e suporte técnico;
JUSTificaTiVa: Prorrogar o prazo de execução do objeto por mais 12 
(doze) meses, a contar do dia 02/10/2021 à 01/10/2022, nos termos do 
artigo 71, caput, da lei n.º 13.303/16;
coNTraTada: TroN iNforMáTica BElÉM lTda-EPP. cNPJ: 
05.982.793/0001-05, com sede na Travessa almirante Wandenkolk, n.º 
625-a, Bairro Umarizal, cEP. 66055-030, Belém/Pa;
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | caZBar.

Protocolo: 699159

..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 205/2021 de 31/08/2021. art. 1º alTErar as férias, 
por necessidade do serviço público, da servidora rutiane Vieira azancont 
Moura, matrícula n° 57217932/1, Técnico de administração e finanças, 
para 20/09/2021 a 04/10/2021 e 16/11/2021 a 30/11/2021, referente 
ao período aquisitivo 22/06/2018 a 21/06/2019, que estava programada 
anteriormente para 01/09/2021 a 30/09/2021, conforme processo nº 
2021/897785. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira - Presidente

Protocolo: 699311
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 204/2021 de 31/08/2021. art. 1º ProrroGar a licença 
de afastamento para estudo, na Pontifícia Universidade católica de Minas Gerais 
– PUc, no curso de doutorado em relações internacionais, ao servidor renan 
Bezerra da Silva, assistente do registro Mercantil, matrícula nº 57211859/2, 
sem vencimento, no período de 01/08/2021 a 28/02/2022, conforme processo 
2020/576787. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira - Presidente

Protocolo: 699308
reGiMeNto iNterNo
JUNta coMerciaL do estado do ParÁ
resoLUÇÃo PLeNÁria 009/2021
CONSIDERANDO a necessidade de retificação de erros formais na Resolu-
ção Plenária 008/2021;
o PlENário da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais previstas na lei Estadual nº. 6063 de 25 de Julho de 
1997, combinada com a lei nº 8934 de 18 de novembro de 1994, regula-
mentada pelo decreto nº 1.800 de 30 de Janeiro de 1996, e,
rESolVE:
art. 1º a resolução Plenária nº 008/2021 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“art. 1º a Junta comercial do Estado do Pará - JUcEPa, com personalidade 
jurídica de direito público e prazo indeterminado, criada pelo decreto im-
perial nº 6.384, de 30 de novembro de 1876, transformada em entidade 
autárquica pela lei Estadual nº 4.414, de 24 de outubro de 1972, regulada 
pela lei Estadual nº 6.063, de 25 de julho de 1997, possui autonomia ad-
ministrativa, financeira e patrimonial.
Parágrafo único. a JUcEPa subordina-se tecnicamente ao departamento 
Nacional de registro Empresarial e integração - drEi, integrante do Mi-
nistério da Economia, e se vincula administrativamente à Secretaria de 
desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, gozando dos privilégios 
e isenções da fazenda Estadual.
art. 4º .............................................................................................
Vii – prestar ao departamento Nacional de registro Empresarial e integra-
ção - drEi, as informações necessárias.
art. 2º ficam renumerados os incisos dos arts. 16, 17, 18, 22, conforme anexo i.
art. 3º ficam renumerados os parágrafos do art. 105, V, conforme anexo i.
art 4º republique-se a resolução Plenária nº 008/2021, conforme anexo i, 
com as alterações aqui implementadas.
Art 5º Esta Resolução passa a viger na data da sua publicação no Diário Oficial.
Plenário da Junta comercial do Estado do Pará em 31 de agosto de 2021.
cilENE M. SaBiNo dE oliVEira
Presidente da Junta comercial do Estado do Pará 
Vogal representante da União
Maria dE fáTiMa caValcaNTE VaScoNcEloS 
Secretária-Geral da Junta comercial do Estado do Pará 
VilSoN JoÃo ScHUBEr 
Vice-Presidente da Junta comercial do Estado do Pará 
Vogal da federação da agricultura e Pecuária do Pará – faEPa 
WildES SilVa raMoS 
Vogal do conselho regional de contabilidade do Pará – crc/Pa 
PaBlo daMaScENo rEiS 
Vogal do conselho regional de Economia do Pará – corEcoN/Pa 
rEBEca Godoi GUEdES dE oliVEira 
Vogal da ordem dos advogados do Brasil – Secção do Pará – oaB/Pa 
MaUro doS SaNToS lEÔNidaS 
Vogal do conselho regional de administração do Estado do Pará – cra/Pa 
alEXaNdrE da SilVa carValHo 
]Vogal da associação comercial do Estado do Pará – acP/Pa
aNTÔNio fErrEira filHo 
Vogal da federação das câmaras de dirigentes lojistas do Pará – fcdl/Pa 
riTa dE cáSSia arÊaS doS SaNToS 
Vogal da federação das indústrias do Pará - fiEPa 
JaYME JoSÉ PoNTES filHo 
Vogal da federação das associações de Micro e Pequenas Empresas do 
Estado do Pará - faMPEP 
JoaQUiM TadEU PErEira 
Vogal da federação do comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do 
Pará – fEcoMErcio
rESolUÇÃo Nº 008/2021 - aNEXo i
regimento interno da Junta comercial do Estado do Pará.

tÍtULo i
do FUNcioNaMeNto

caPitULo i
da NatUreZa JUrÍdica

art. 1º a Junta comercial do Estado do Pará - JUcEPa, com personalidade 
jurídica de direito público e prazo indeterminado, criada pelo decreto im-
perial nº 6.384, de 30 de novembro de 1876, transformada em entidade 
autárquica pela lei Estadual nº 4.414, de 24 de outubro de 1972, regulada 
pela lei Estadual nº 6.063, de 25 de julho de 1997, possui autonomia ad-
ministrativa, financeira e patrimonial.
Parágrafo único. a JUcEPa subordina-se tecnicamente ao departamento 
Nacional de registro Empresarial e integração - drEi, integrante do Mi-
nistério da Economia, e se vincula administrativamente à Secretaria de 
desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, gozando dos privilégios 
e isenções da fazenda Estadual.

caPitULo ii
da sede e da JUrisdiÇÃo

art. 2º a JUcEPa tem sede e foro na cidade de Belém e jurisdição em todo 
o território do Estado do Pará.
Parágrafo único. a JUcEPa poderá desconcentrar atividades, exclusiva-
mente, através de unidades próprias ou mediante convênio com órgãos da 
administração direta, autarquias e fundações públicas ou entidades priva-
das sem fins lucrativos nos municípios do Estado do Pará.
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caPitULo iii
das FiNaLidades

Art. 3º A JUCEPA tem como finalidades:
i - executar e administrar, no Estado do Pará, os serviços de registro Pú-
blico de Empresas Mercantis e Atividades Afins, segundo o disposto na Lei 
federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994;
II - fomentar, simplificar e facilitar o registro e legalização de empresários 
e de pessoas jurídicas, segundo o disposto na lei complementar federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na lei federal nº 11.598, de 03 de 
dezembro de 2007, em consonância com as políticas públicas de desenvol-
vimento econômico do Estado;
III – atuar como integrador estadual da Rede Nacional para a Simplificação 
do registro e da legalização de Empresas e Negócios – rEdESiM; e
iV - colaborar com as políticas públicas de desenvolvimento econômico do Estado.
Art. 4º No cumprimento das finalidades deve a JUCEPA:
i - executar os serviços de registro de empresário, empresa individual de 
responsabilidade limitada, sociedade empresária e sociedade cooperativa, 
neles compreendidos:
a) o arquivamento dos atos relativos ao empresário e à empresa individual 
de responsabilidade limitada e à constituição, alteração, dissolução e extinção 
de sociedade empresária e de sociedade cooperativa, das declarações de mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, bem como dos atos relativos a 
consórcios e grupo de sociedades de que trata a lei de sociedade por ações;
b) o arquivamento dos atos concernentes a sociedades empresárias es-
trangeiras autorizadas a funcionar no País;
c) o arquivamento de atos ou documentos que, por determinação legal, 
seja atribuído ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 
e daqueles que possam interessar ao empresário, à sociedade empresária 
ou à sociedade cooperativa;
d) a autenticação dos instrumentos de escrituração dos empresários, em-
presas individuais de responsabilidade limitada, das sociedades empresá-
rias, das sociedades cooperativas registradas e dos agentes auxiliares do 
comércio, nos termos de lei específica;
e) a emissão de certidões dos documentos arquivados;
ii - aprovar a tabela de preços de seus serviços;
iii - processar, em relação aos agentes auxiliares do comércio:
a) a habilitação, nomeação, matrícula e seu cancelamento de tradutores 
públicos e intérpretes comerciais;
b) a matrícula e seu cancelamento de leiloeiros, trapicheiros e administra-
dores de armazéns gerais;
c) apurar as infrações cometidas, instaurando os respectivos processos 
administrativos para aplicação das penalidades.
IV - elaborar as normas de caráter administrativo necessárias ao fiel cum-
primento das normas legais e regulamentares;
V - expedir carteiras de exercício profissional para empresários e titulares 
de empresa individual de responsabilidade limitada, agentes auxiliares do 
comércio, administradores de sociedade empresária ou sociedade coopera-
tiva inscritas no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
Vi - proceder ao assentamento dos usos e práticas mercantis;
Vii - prestar ao departamento Nacional de registro Empresarial e integra-
ção - drEi, as informações necessárias.
a) à organização, formação e atualização do cadastro nacional das empre-
sas mercantis em funcionamento no País;
b) à realização de estudos para o aperfeiçoamento dos serviços de registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
c) ao acompanhamento e à avaliação da execução dos serviços de registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 
d) à catalogação dos assentamentos de usos e práticas mercantis procedidos; 
Viii - organizar, formar, atualizar e auditar, observadas as instruções nor-
mativas do drEi, o cadastro Estadual de Empresas Mercantis - cEE, inte-
grante do cadastro Nacional de Empresas Mercantis - cNE;
iX - recolher os valores relativos aos preços públicos devidos por seus serviços;
X – integrar a execução dos serviços a que se refere o inciso i deste artigo 
aos prestados por órgãos e entidades responsáveis pelo registro e legaliza-
ção de empresários e de pessoas jurídicas, em cumprimento às diretrizes e 
procedimentos para a simplificação e integração do processo estabelecidos 
na lei complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na lei 
federal nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, observadas as resoluções 
do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da legalização de Empresas e Negócios;
Xi - desenvolver:
a) manter, hospedar e publicar os instrumentos criados em cumprimento da lei 
complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da lei federal nº 
11.598, de 03 de dezembro de 2007, para a implantação da rede Nacional para 
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM, 
observadas as resoluções do comitê para Gestão da rede Nacional para a Simpli-
ficação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios;
b) apoiar estudos e pesquisas a partir de suas bases de dados cadastrais, 
de forma a criar informações sobre aspectos econômico-financeiros das 
atividades empresariais, com a finalidade de subsidiar a formulação de 
políticas de desenvolvimento econômico e social do Estado;

c) manter e hospedar o cadastro integrado de Empresas, com o objeti-
vo de consolidar as informações dos cadastros de empresários e pessoas 
jurídicas mantidas pelos órgãos e entidades da administração Pública Es-
tadual, com a função de unificar as consultas públicas e servir como instru-
mento de integração entre os respectivos sistemas;
d) atuar como central de atendimento Empresarial integrador Pará fácil, 
com competências definidas na lei 11.598/2007; 
e) presidir o SGSiM/Pa – Subcomitê Gestor da rede Nacional para Simpli-
ficação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios;
f) desenvolver, manter, hospedar e publicar o integrador estadual da redesim.
Xii – manter cursos de preparação, treinamento e reciclagem para forma-
ção e aperfeiçoamento do Quadro de Pessoal da JUcEPa;
Xiii – realizar, diretamente ou por meio de terceiros, seminários, congres-
sos, treinamentos e cursos, na área de sua atuação.

caPitULo iV
das diretriZes esPecÍFicas dos Processos e serViÇos

Art. 5º Para o cumprimento das finalidades previstas nos incisos X e XI do 
artigo 4º deste regulamento, os processos relacionados à constituição, 
alteração e baixa de empresários individuais, empresas individuais de res-
ponsabilidade limitada, sociedades empresárias e sociedades cooperativas, 
assim como os serviços a eles correlatos na JUcEPa, observarão as seguin-
tes diretrizes específicas:
i – incorporar, gradualmente, automação intensiva, alta interatividade e 
integração dos processos e procedimentos dos órgãos e entidades respon-
sáveis pela concessão da existência legal, inscrições tributárias, alvarás de 
funcionamento e demais licenças que possibilitam o registro e legalização 
com vistas ao funcionamento de empresas e negócios;
ii – integrar, gradualmente, os processos, procedimentos e instrumentos 
em Sistema integrado de licenciamento estadual;
iii – implantar, gradualmente, a virtualização do atendimento aos usuá-
rios, por meio de instrumentos e formulários padronizados e disponibiliza-
dos na Internet mediante o uso, por todos os intervenientes, de certificado 
digital válido, de acordo com a legislação então vigente;
iV – assegurar simplicidade e rapidez, de forma a que se possa registrar 
e legalizar em curtíssimo prazo e, quando o processo estiver totalmente 
integrado, mediante um único atendimento;

tÍtULo iii
da estrUtUra orGaNiZacioNaL

art. 6º a estrutura organizacional da JUcEPa compreende:
§1º Órgão deliberativo
i – Superior - Plenário
ii – inferior - Turma de vogais
§2º Estrutura básica:
i – Presidência
a) Procuradoria
ii – Vice-presidência
iii – Secretaria Geral
a) ouvidoria;
b) Núcleo de recursos Tecnológicos;
c) Núcleo de Monitoramento e controle interno
iV – diretoria administrativa e financeira
a) Gerencia de finanças e contabilidade
b) Gerencia de apoio administrativo
c) Gerencia de Gestão de Pessoas
d) assessoria de administração de contratos
V – diretoria do registro Mercantil
a) Gerencia de registro Mercantil
b) coordenadorias regionais
c) assessoria regional
Parágrafo único. Poderão ser implantadas nos municípios do Estado do 
Pará Unidades desconcentradas de Serviços, conforme a conveniência e 
oportunidade, através de convênios e parcerias institucionais, públicas e/
ou privadas.

tÍtULo iV
das atriBUiÇÕes e coMPeteNcias

caPitULo i
ÓrGÃos de deLiBeraÇÃo sUPerior

seÇÃo i
do PLeNÁrio

art. 7º o plenário será composto pelo mínimo de 11 vogais, nomeados com 
seus respectivos suplentes pelo Governador do Estado, respectivamente 
membros representantes das entidades:
i. associação comercial do Pará;
ii. conselho regional de Economia do Pará;
iii. conselho regional de contabilidade do Pará;
iV. conselho regional de administração;
V. ordem dos advogados do Brasil – Seção Pará;
Vi. federação das indústrias do Estado do Pará;
Vii. federação do comércio do Estado do Pará;
Viii. federação da agricultura do Estado do Pará;
iX. União;
X. federação das Micro e Pequenas Empresas do Estado do Pará;
Xi. federação das câmaras de diretores lojistas do Estado do Pará.
Parágrafo único: o vogal representante da União será nomeado pela auto-
ridade federal competente.
art. 8º São atribuições do Plenário:
i – julgar:
a) os recursos interpostos das decisões definitivas, singulares ou colegiadas;
b) as denúncias sobre irregularidades praticadas por leiloeiros públicos ofi-
ciais e tradutores públicos e intérpretes comerciais.
ii – deliberar, por proposta do Presidente, sobre:
a) a criação de Unidades descentralizadas;
b) as proposições de perda de mandato de Vogal ou suplente;
c) o valor da caução fixada para os leiloeiros públicos oficiais;
d) o assentamento de usos e práticas mercantis.
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caPitULo ii
ÓrGÃos de deLiBeraÇÃo iNFerior

seÇÃo i
das tUrMas de VoGais

art. 9º os Vogais serão distribuídos por Turmas de três membros cada 
uma, com exclusão do Presidente e do Vice-Presidente.
art. 10. São atribuições das Turmas:
i - julgar, originariamente, os pedidos de arquivamento dos atos sujeitos 
ao regime de decisão colegiada;
ii - julgar os pedidos de reconsideração de seus despachos.
iii – a baixa de processo de sua competência em diligência; 
iV – o cumprimento e a determinação do cumprimento das normas legais 
e executivas, bem como das deliberações do Plenário.
Seção ii
decisões singulares
art. 11. a função deliberativa primária singular será exercida pelo presi-
dente, servidor público ou vogal designado por este.
Parágrafo único - caberá decisão singular em processo cujos atos próprios 
do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins não estejam 
previstos no art. 50 do dEcrETo Nº 1.800, dE 30 dE JaNEiro dE 1996.

caPitULo iii
ÓrGÃos de direÇÃo eXecUtiVa

seÇÃo i
da PresidÊNcia

art. 12. a Presidência é o órgão superior de direção e representação que 
coordena, supervisiona, controla e decide sobre as atividades da JUcEPa.
art. 13. o Presidente tem as seguintes competências:
i - exercer a direção superior da JUcEPa, coordenando as atividades de 
planejamento, orçamento e modernização, bem como gerir as atividades 
de administração financeira e contábil, recursos humanos e logísticos, ne-
cessários à consecução de suas atividades;
ii - admitir, distribuir, dispensar, promover, aplicar penalidades e praticar to-
dos os demais atos de administração de pessoal da JUcEPa, podendo delegar;
iii - representar a JUcEPa judicial e extrajudicialmente;
iV – convocar para o exercício e dar posse aos Vogais e suplentes, nos 
termos da legislação aplicável;
V – aprovar a pauta, convocar e presidir as sessões do Plenário de Vogais;
Vi - julgar, originariamente, os atos de registro Público de Empresas Mer-
cantis e Atividades Afins, sujeitos ao regime de decisão singular;
Vii - determinar o arquivamento de atos, mediante provocação dos interes-
sados, nos pedidos não decididos nos prazos previstos na legislação federal;
Viii - designar:
a) Vogal, servidor ou integrante habilitado do Quadro de Pessoal da JUcEPa 
para proferir decisões singulares;
b) substituto para representar a JUcEPa na hipótese de impedimento con-
comitante com o do Vice-Presidente;
c) Vogal ou convocar suplente, e, ainda, designar servidor ou integrante 
do Quadro de Pessoal da JUcEPa para a autenticação de instrumentos de 
escrituração mercantil;
iX - receber, instruir e encaminhar ao Governador do Estado impugnação à 
nomeação de Vogal ou suplente;
X - velar pelo fiel cumprimento das normas legais e executivas;
Xi - submeter ao exame e à deliberação do Plenário de Vogais propostas sobre:
a) a criação de Unidades desconcentras de Serviços;
b) as proposições de perda de mandato de Vogal ou suplente;
c) o valor da caução fixada para os leiloeiros públicos oficiais;
d) o assentamento de usos e práticas mercantis.
Xii - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Plenário de Vogais;
Xiii - emitir normas gerais, no âmbito da JUcEPa, observada a legislação aplicável;
XiV - despachar os recursos, indeferindo-os liminarmente nos casos pre-
vistos na legislação federal;
XV - abrir vista à parte interessada e à Procuradoria e designar Vogal re-
lator nos processos de recurso ao Plenário;
XVi - encaminhar à Procuradoria os processos e matérias que tiverem de 
ser submetidos ao seu exame e parecer, podendo delegar;
XVii - compor as Turmas de Vogais;
XVIII - assinar carteiras de exercício profissional;
XiX - nomear e proceder à matrícula de tradutores públicos e intérpretes 
comerciais, bem como proceder à matricula de leiloeiros e seus prepostos, 
observada a legislação pertinente;
XX – receber denúncias e reclamações, decidindo sobre sua admissibilida-
de, determinando a abertura da instauração do processo de sindicância ou 
disciplinar quando for o caso; 
XXi - celebrar convênios e contratos, acordos, ajustes e outros instrumen-
tos congêneres com entidades públicas e privadas, podendo delegar;
XXii - criar comissões não permanentes e grupos de trabalho;
XXiii - aprovar a realização de cursos, seminários, congressos e atividades similares;
XXiV - apresentar anualmente ao departamento Nacional do registro do 
comércio relatório do exercício anterior;
XXV - apresentar ao Plenário de Vogais os preços públicos a serem cobra-
dos e estabelecidos em tabela;
XXVi - avocar, de modo geral ou em casos especiais, as atribuições ou 
competências das unidades, Secretários, diretores ou dos demais inte-
grantes subordinados do Quadro de Pessoal da JUcEPa.
XXVII - definir e disseminar políticas, estratégias e diretrizes que nortea-
rão a JUCEPA, de acordo com a legislação federal específica e, orientações 
emanadas do governo estadual.
XXVIII - presidir o Subcomitê Gestor da Rede Nacional para a Simplificação do 
registro e da legalização de Empresas e Negócios do Estado do Pará – ScGSiM, 
observadas as competências dEcrETo Nº 246, dE 1 dE aGoSTo dE 2019.
XiX – praticar os atos que estiverem no âmbito de suas competências e de outras 
que vierem a ser atribuídas por leis ou normas federais, estaduais ou distritais.

seÇÃo ii
da Vice-PresidÊNcia

art. 14. São competências do Vice-Presidente:
i - substituir o Presidente em suas faltas, impedimentos e licenças;
ii - efetuar correição permanente dos serviços e do pessoal administrativo;
iii - representar, ao Presidente, contra irregularidades de que tiver ciência 
sobre o funcionamento da JUcEPa;
i V – promover, no exercício das atribuições de correição, as medidas ne-
cessárias ao fiel e rigoroso cumprimento dos prazos e disposições estabe-
lecidos neste regulamento;
V - exercer atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente ou pela 
legislação aplicável;
Vi - coordenar, autorizado pelo Presidente, a atuação dos Vogais.
art. 15. a atividade correicional da Vice-Presidência abrange:
I - verificar:
a) a regularidade das atividades desenvolvidas pelos órgãos da estrutura 
organizacional;
b) o cumprimento das obrigações prescritas pelos regimes e jornadas de trabalho;
ii - apurar a conduta funcional dos empregados do Quadro de Pessoal da 
JUcEPa e servidores públicos em exercício na JUcEPa, propondo sua res-
ponsabilização, quando for o caso;
iii - propor medidas com o escopo de sanear irregularidades técnicas e 
administrativas e, quando necessário, propor responsabilidades;
iV - acompanhar:
a) a execução orçamentária e financeira, nos termos da Lei nº 4.320/64;
b) as contratações e os convênios firmados, objetivando seu uso como 
instrumento de gestão;
V - desenvolver atividades preventivas de inspeção e correição de poten-
ciais desvios, visando ao combate de irregularidades administrativas ou 
práticas lesivas ao patrimônio público;
VI – fiscalizar:
a) a legalidade e os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, bem como a correta aplicação dos 
recursos financeiros;
b) as prestações de contas decorrentes de convênios;
c) os procedimentos licitatórios;
Vii – apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por 
agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos da JUcEPa.
Parágrafo único - a atribuição correicional da Vice-Presidência será exer-
cida em conjunto com a Procuradoria da JUcEPa e a controle interno, 
quando necessário.

caPitULo iV
ÓrGÃo de FiscaLiZaÇÃo e assessoraMeNto JUrÍdico

Art. 16. À Procuradoria, órgão de fiscalização e assessoramento jurídico compete:
i - representar o órgão e prover seus interesses em qualquer juízo, instân-
cia ou tribunal, nas causas em que este for autor, réu, assistente, opoente, 
terceiro interveniente ou de qualquer forma interessado, usando de todos os 
poderes contidos na cláusula “ad judicia” e dos demais recursos legalmente 
permitidos, e, quando autorizado pelo Presidente, de acordo com a alçada, 
desistir, transigir, acordar, confessar, compromissar, receber e dar quitação;
ii - preparar informações em mandados de segurança e nas demais ações 
ajuizadas contra o órgão;
iii - exercer a advocacia pública consultiva e de assessoramento jurídico;
iV - elaborar atos administrativos;
V - emitir parecer jurídico sobre as seguintes matérias, dentre outras:
a) licitações e contratos;
b) sindicância e processos administrativos disciplinares, bem como os de-
mais procedimentos destes decorrentes;
c) processo de direitos e deveres dos servidores públicos;
d) processos versando sobre interesses do órgão, cujo conteúdo exija 
apreciação jurídica;
e) processo de prestação de contas;
Vi - acompanhar e supervisionar os instrumentos para gestão da atribuição de 
cada órgão, quando delegada a terceiros sob condição conveniais e contratuais;
Vii - elaborar contratos administrativos;
Viii - preparar rescisão de contratos administrativos;
iX - minutar atos normativos de interesse do órgão;
X - fiscalizar o fiel cumprimento das normas legais e executivas em matéria 
de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
Xi - emitir parecer nos recursos dirigidos ao Plenário e nas demais maté-
rias de sua competência;
Xii - promover estudos para assentamento de usos e práticas empresariais; 
Xiii - participar das sessões do Plenário e das Turmas;
XiV - requerer diligências e promover responsabilidades perante os órgãos 
e poderes competentes;
XV - recorrer ao Plenário de decisão singular ou de Turma, em matéria de 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
XVI - oficiar junto aos órgãos do Poder Judiciário, nas matérias e questões 
relacionadas com a prática dos atos de registro Público de Empresas Mer-
cantis e Atividades Afins;
XVii - recorrer ao departamento Nacional de registro Empresarial e integração 
da Secretaria de Governo digital da Secretaria Especial de desburocratização, 
Gestão e Governo digital do Ministério da Economia das decisões do Plenário, em 
matéria de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 
XViii - colaborar na elaboração de trabalhos técnicos promovidos pelo de-
partamento Nacional de registro Empresarial e integração da Secretaria 
de Governo digital da Secretaria Especial de desburocratização, Gestão e 
Governo digital do Ministério da Economia. 
XiX - praticar os atos que estiverem no âmbito de suas competências e de outras 
que vierem a ser atribuídas por leis ou normas federais, estaduais ou distritais.
Parágrafo único - a Procuradoria está vinculada tecnicamente a Procura-
doria-Geral do Estado e sua chefia será ocupada por ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Procurador do Estado, Procurador autárquico ou 
consultor Jurídico.
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caPitULo V
ÓrGÃos adMiNistratiVos

seÇÃo i
da secretaria GeraL

art. 17. São atribuições da Secretaria Geral:
I – coordenar, fiscalizar e supervisionar o registro mercantil dos atos deci-
didos em regime de decisão singular ou colegiada;
II – coordenar, fiscalizar e supervisionar a execuções de ações de adminis-
tração da Junta comercial;
iii – apoiar o julgamento, singular ou colegiado, de atos do registro mercantil;
iV – organizar as sessões plenárias;
V – supervisionar a tramitação dos recursos previstos na legislação relativa 
ao registro mercantil, de modo a garantir o fiel cumprimento das decisões 
neles proferidas;
VI – executar os demais registros de competência da JUCEPA definidos 
em lei, incluindo o cumprimento de ordens judiciais e demais solicitações 
expedidas por autoridades públicas, no exercício de suas funções;
Vii – promover a guarda dos documentos levados a registro, zelando pela 
sua integridade, e certificar, para fins externos, as informações decorrentes;
VIII – supervisionar, controlar e fiscalizar as diretorias a ela subordinadas;
iX - exercer as demais atribuições que lhe forem atribuídas em leis ou em 
outras normas federais ou estaduais.
X - baixar ordens de serviço, instruções e recomendações, quando delega-
do pela Presidência, bem como exarar despachos para execução e funcio-
namento dos serviços;
Xi - apresentar estudos de viabilidade de criação de Unidades desconcentradas;
Xii – apresentar estudos sobre a tabela de preços dos serviços da Junta comercial;
XIII - visar e controlar os atos e documentos remetidos para o órgão oficial 
de publicação;
XiV - colaborar na elaboração de trabalhos técnicos promovidos pelo de-
partamento Nacional de registro Empresarial e integração da Secretaria 
de Governo digital da Secretaria Especial de desburocratização, Gestão e 
Governo digital do Ministério da Economia;
XV – notificar, com até noventa dias antes do término do mandato, as en-
tidades que compõem o colegiado de Vogais, para que enviem suas listas 
tríplices, dentro do prazo legal;
art. 18. São competências do Secretário-Geral:
I – certificar, expedir atos ou exarar despachos para execução e funciona-
mento dos serviços de competência da Secretaria Geral;
ii – despachar com a Presidência e participar do Plenário, como órgão de 
execução dos atos de registro;
iii – apontar os processos em boa ordem para inserção em pauta para 
julgamento e secretariar as sessões plenárias;
iV – fazer cumprir as decisões proferidas nos recursos;
V – controlar os prazos processuais relativos ao registro mercantil, fazendo 
observar os seus termos;
Vi – assinar as certidões expedidas pela JUcEPa, podendo delegar;
Vii – responder aos ofícios e demais solicitações, no exercício de suas fun-
ções, relativos aos atos e procedimentos de registro;
Viii – apreender documentos que se apresentem como prova material de 
crime, com seu sucessivo encaminhamento para a autoridade competente. 
iX - coordenar e supervisionar a execução de relatórios das atividades e 
metas da organização;
X - homologar as decisões de lotação do quadro funcional e escala de férias 
dos servidores da JUcEPa;
Xi - propor à Vice-Presidência elogiar e/ou aplicar penas disciplinares aos 
servidores da JUcEPa, observada a legislação pertinente;
Xii - propor à Presidência antecipação ou prorrogação do expediente nor-
mal de trabalho, nos casos devidamente justificados;
Xiii- exercer como ordenador de despesas em conjunto com a Presidência;
XiV - consolidar informações oriundas das diretorias e Gerências e que permitam 
o acompanhamento do desempenho da JUcEPa, atendendo requisitos legais;
XV - consolidar o orçamento de acordo com as metas do planejamento es-
tratégico e as necessidades de manutenção do funcionamento da JUcEPa 
submetendo-o à Presidência, para aprovação;
XVi – coordenar a realização de planejamento estratégico da entidade;
XVII - encaminhar, até o final de abril de cada ano, a relação e a publicação 
da lista dos tradutores públicos e intérpretes comerciais ao departamento 
Nacional de registro Empresarial - drEi.
XViii – proferir decisão singular em processo do registro mercantil, quando 
avocar competência motivadamente;
XiX - praticar os atos que estiverem no âmbito de suas competências e de outras 
que vierem a ser atribuídas por lei ou normas federais, estaduais ou distritais.
Seção ii
da diretoria administrativa e financeira
art. 19. À diretoria administrativa e financeira, unidade de direção execu-
tiva subordinada diretamente à Secretaria Geral, compete:
I - gerir os processos de suporte administrativo e financeiro, de modo a 
viabilizar o cumprimento da missão da JUcEPa;
ii - transmitir as decisões da administração superior às suas Gerências;
iii - traduzir as políticas e diretrizes gerais em linhas de ação, adaptando a 
estrutura interna aos objetivos e metas a serem atingidas;
iV - viabilizar as condições para a execução dos processos licitatórios;
V - manter articulação com os demais órgãos da administração estadual e 
as Gerências subordinadas, visando a integração sistemática e o cumpri-
mento das normas estabelecidas;
Vi - propor a aplicação de penas de caráter disciplinar aos servidores das 
Gerências subordinadas;
Vii - apoiar estudos de viabilidade de criação referentes às Unidades des-
concentradas, sob a coordenação da Secretaria Geral;
Viii - disponibilizar, relatórios das atividades pertinentes a diretoria;
iX - apoiar estudos sobre a tabela de preços da JUcEPa, e propor alterações devi-

damente justificadas, quando necessárias, sob a coordenação da Secretaria Geral;
X - desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou da JUcEPa.

seÇÃo iii
da diretoria de reGistro MercaNtiL

art. 20. À diretoria de registro Mercantil, unidade de direção executiva 
subordinada diretamente à Secretaria Geral, compete:
i - recebimento, expedição, análise, preparo e guarda de documentação 
referente ao registro público de empresas mercantis e atividades afins, 
atividades concernentes aos agentes auxiliares do comércio, inclusive o 
apoio técnico à documentação a ser submetida à deliberação da Presidên-
cia, do Plenário ou das Turmas, referente ao registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins;
ii - realização de atividades concernentes aos agentes auxiliares do co-
mércio, inclusive o apoio técnico à documentação a ser submetida à deli-
beração da Presidência;
iii - transmitir as decisões da administração superior às suas gerências;
iV - traduzir as políticas e diretrizes gerais em linhas de ação, adaptando a 
estrutura interna aos objetivos e metas a serem atingidas;
V - manter articulação com os demais órgãos da administração estadual e 
as gerências subordinadas, visando a integração sistemática e o cumpri-
mento das normas estabelecidas;
VI – fiscalizar as condutas de caráter disciplinar aos servidores das gerên-
cias subordinadas;
Vii - apoiar estudos de viabilidade de criação referentes às Unidades des-
concentradas, sob a coordenação da Secretaria Geral;
Viii - disponibilizar, relatórios das atividades pertinentes a diretoria;
iX - apoiar estudos sobre a tabela de preços da JUcEPa, e propor alterações devi-
damente justificadas, quando necessárias, sob a coordenação da Secretaria Geral;
X - promover, no mês de março de cada ano, o recadastramento e publica-
ção da relação de nomes dos Tradutores Públicos e intérpretes comerciais;
Xi – promover, no mês de março de cada ano, o recadastramento e pu-
blicação da lista dos leiloeiros matriculados, classificados por antiguidade;
Xii - desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou da JUcEPa.

seÇÃo iV
da GerÊNcia de FiNaNÇas e coNtaBiLidade

art. 21. À Gerência de finanças e contabilidade, subordinada diretamente 
à diretoria administrativa e financeira, compete:
i - gerenciar os processos de planejamento, elaboração e execução dos planos 
orçamentários e financeiros, visando dar suporte às demais unidades da JUCEPA;
ii - programar, avaliar, coordenar, acompanhar, controlar, executar e auto-
rizar os serviços executados por sua gerência;
iii - coordenar, dirigir e supervisionar os assuntos relativos à contabili-
dade, executando e registrando os atos e fatos da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial da JUCEPA;
IV - controlar o fluxo orçamentário, financeiro e contábil da JUCEPA;
V - propor alterações orçamentárias de acordo com a necessidade;
Vi - supervisionar e acompanhar a elaboração de empenhos, balancetes, 
balanços e relatórios de gestão fiscal e de execução orçamentária;
Vii - prestar outras informações e orientações relacionadas às atribuições da gerência;
Viii - manifestar-se, nos processos de efetivação de despesas de aliena-
ção, cessão ou recebimento de bens, direitos e obrigações, que envolvam 
execução orçamentária ou extraorçamentária, bem como definir a classifi-
cação contábil da despesa;
IX - acompanhar, nos órgãos competentes a autorização dos recursos fi-
nanceiros necessários à execução das metas anuais da instituição, e as 
alterações das regulamentações legais;
X - elaborar o cronograma financeiro de desembolso mensal e anual;
Xi - emitir os empenhos após autorização das despesas;
Xii - elaborar e encaminhar a diretoria administrativa e financeira o rela-
tório mensal de suas atividades;
Xiii - providenciar os pagamentos de pessoal, fornecedores, prestadores 
de serviços, e seus encargos;
XiV - emitir ordens de pagamentos e cheques, movimentando as contas-cor-
rentes da instituição, depois de autorizado pelos ordenadores de despesas;
XV - efetuar, quando devido e mediante autorização da autoridade compe-
tente, o pagamento de diárias e/ou ressarcimentos de despesas a mem-
bros e servidores da instituição;
XVi - solicitar a prestação de contas de adiantamentos concedidos a terceiros;
XVii - elaborar a prestação de contas da instituição dentro dos prazos legais;
XViii - emitir todos os demonstrativos necessários à consolidação do ba-
lanço geral da JUcEPa;
XiX - participar da elaboração de atos ligados às normas de execução or-
çamentária, financeira e contábil;
XX - controlar, supervisionar e coordenar as atividades executadas por 
seus colaboradores ao analisar, classificar e contabilizar os documentos 
recebidos decorrentes das operações realizadas;
XXi - autorizar a transmissão das ordens bancárias;
XXII - controlar e elaborar demonstrativos e gráficos referentes à execução 
orçamentária e financeira do da JUCEPA;
XXIII - viabilizar e disponibilizar recursos orçamentário/financeiro para de-
senvolvimento das atividades do órgão;
XXiV - controlar receitas e despesas do órgão;
XXV - atender as auditorias externas e internas;
XXVi - prestar outras informações e orientações relacionadas às atribui-
ções da gerência;
XXVii - estudar permanentemente o sistema orçamentário do órgão, pro-
pondo as devidas alterações em função de novas necessidades de atualiza-
ção e aumento da eficiência;



 diário oficial Nº 34.687  121 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

XXViii – desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições 
que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade con-
forme as necessidades da área ou da JUcEPa.

seÇÃo V
da GerÊNcia de aPoio adMiNistratiVo

art. 22. À Gerência de apoio administrativo, subordinada diretamente à 
diretoria administrativa e financeira, compete:
i - gerenciar os processos de compra de material e equipamento e de exe-
cução de serviço, bem como a preservação e guarda de patrimônio;
ii - planejar a execução das medidas que visem a assegurar o pleno desen-
volvimento das atividades relacionadas com a administração de material, 
compras, patrimônio, transportes e telefonia da JUcEPa;
iii - solicitar a instauração de processo licitatório ao diretor administrativo e financeiro;
iV - acompanhar a execução dos processos de licitação;
V - elaborar e encaminhar ao diretor administrativo e financeiro o relatório 
mensal de suas atividades;
VI - fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas por seus colabo-
radores e interceder naquelas, sempre que necessário;
Vii - cadastrar e manter atualizado o material permanente e os equipamentos 
adquiridos no sistema informatizado, controlando a sua movimentação;
Viii - providenciar o arrolamento dos bens inservíveis, através da comis-
são de patrimônio, observando a legislação específica;
iX - providenciar a incorporação de bens patrimoniais doados por terceiros;
X - programar, executar, coordenar e controlar as atividades de tombamento, 
movimentação e baixa dos bens móveis classificados como patrimoniais;
XI - promover a fiscalização constante e direta dos bens patrimoniais, sugerin-
do providências a serem tomadas com relação a irregularidades encontradas;
Xii - realizar inventários físico-patrimoniais de acordo com a periodicidade 
devidamente aprovada;
Xiii - estudar a possibilidade, de acordo com a legislação vigente, de efe-
tuar seguros contra sinistros dos imóveis e móveis da instituição;
XiV - relacionar os bens contabilizados mensal e anualmente bem como as 
baixas ou transferências, informando à Gerência de finanças e contabilidade;
XV - tornar disponível, para cada Gestor, a relação dos bens que estão sob 
sua responsabilidade;
XVi - planejar a execução das medidas que visem a assegurar o pleno 
desenvolvimento das atividades relacionadas com o levantamento de orça-
mentos, sejam eles prévios, por estimativa ou compra direta;
XVii - emitir e manter o controle de emissão de passagens para desloca-
mento dos colaboradores;
XViii - organizar e manter atualizados os cadastros de fornecedores e material;
XiX - negociar preços, condições e prazos de pagamentos nos processos 
de compra e serviços;
XX - acompanhar e manter o controle dos prazos de entrega dos processos 
de compra direta;
XXI - fixar níveis de estoque mínimo, máximo e ponto de pedido de materiais;
XXII - fazer observar, nos pedidos de aquisição de materiais, as especifica-
ções necessárias a sua perfeita identificação;
XXiii - acompanhar o desempenho das empresas inscritas no cadastro de 
fornecedores, no que concerne ao cumprimento das obrigações assumidas;
XXiV - elaborar as autorizações de despesa, a qual contém todos os de-
talhes das solicitações de compras e serviços (objeto, fornecedor, item 
orçamentário, valor, dotação, entre outros), para posterior autorização;
XXV - manter atualizado o catálogo de materiais, preocupando-se com a 
padronização, especificação e codificação de todos os itens de estoque;
XXVI - definir, juntamente com as unidades administrativas, os itens a serem 
mantidos em estoque, estabelecendo níveis de segurança e lotes de reposição;
XXVii - efetuar inventários físicos, periódicos, de materiais em almoxarifa-
do, com preparação especial para itens perecíveis;
XXViii - desenvolver estudos e propor alienação de itens em estoques 
considerados obsoletos ou inservíveis;
XXiX - controlar as atividades de recebimento, conferência, guarda, conservação, 
distribuição, transferência e entrega de materiais adquiridos pela instituição;
XXX - fiscalizar e acompanhar os serviços de recebimento e inspeção dos 
materiais e/ou equipamentos, examinando a documentação que os acom-
panha, a fim de evitar falhas na remessa, conferindo qualitativa e quantita-
tivamente, procedendo à devolução quando eles não estiverem de acordo 
com as especificações solicitadas;
XXXi - providenciar o inventário anual de materiais bem como fazer cumprir a re-
alização dos inventários periódicos, conforme estabelecido em normas específicas;
XXXii - executar, coordenar e controlar as atividades de transporte da JUcEPa;
XXXiii - manter registros que permitam o controle individual das despesas 
com veículos, produzindo relatórios periódicos;
XXXIV - fiscalizar a execução de serviços de manutenção corretiva de veículos 
nas oficinas, elaborando demonstrativos das despesas correspondentes;
XXXV - estabelecer programas de manutenção preventiva, evitando a pa-
ralisação de veículos e prevenindo custos excessivos;
XXXVi - providenciar a regularização dos veículos de acordo com a legis-
lação em vigor;
XXXVii - propor ao diretor administrativo e financeiro a aquisição ou alu-
guel de veículos, após estudo de viabilidade;
XXXViii- coordenar e controlar os trabalhos dos motoristas e demais colaboradores;
XXXIX - autorizar o abastecimento de combustível e lubrificante dos veícu-
los, controlando e registrando o seu consumo;
XL - supervisionar e fiscalizar a aplicação das normas relativas à utilização, 
manutenção; conservação e controle de veículos bem como o cumprimento 
dos dispositivos e das normas legais de trânsito;
Xli - promover, coordenar e controlar a limpeza do prédio;
XLII - verificar, periodicamente, o estado dos bens móveis, imóveis e equi-
pamentos, adotando as providências para a sua manutenção, substituição 
ou baixa do patrimônio;
Xliii - manter, em perfeito estado de funcionamento, as instalações telefônicas, 

elétricas, hidráulicas, de esgoto e os equipamentos para prevenção de incêndios;
XliV - promover a instalação, a troca e o remanejamento de paredes di-
visórias, armários modulados, balcões, painéis de cortina, acessórios para 
banheiro, instalação de portas e execução de pequenos reparos, monta-
gens e desmontagens de móveis, aberturas e consertos de fechaduras em 
geral e outros serviços;
XlV - atender as auditorias externas e internas;
XlVi – desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou da JUcEPa.

seÇÃo Vi
da GerÊNcia de GestÃo de Pessoas

art. 23. À Gerência de Gestão de Pessoas, subordinada diretamente à di-
retoria administrativa e financeira, compete:
i - gerenciar os processos de cadastro, movimentação e pagamento da 
força de trabalho da JUcEPa, bem como os processos que propiciem condi-
ções para o crescimento e manutenção da motivação destes;
ii - coordenar o processo de recrutamento e seleção de pessoal, estagiário, 
obedecendo as normas legais vigentes estabelecidas no programa de estágio;
iii - solicitar concessão de benefícios para os colaboradores;
iV - coordenar e supervisionar a política de suprimento de recursos humanos do órgão;
V - realizar a capacitação técnica das unidades do órgão no que se refere 
a sua área de atuação;
Vi - coordenar, controlar e efetuar a execução das atividades relacionadas 
ao pagamento de pessoal;
VII - criar, organizar e manter atualizada a ficha financeira individual dos 
colaboradores;
Viii - elaborar e encaminhar ao diretor administrativo e financeiro o rela-
tório mensal de suas atividades;
iX - preparar despachos, emitir pareceres, realizar estudos, elaborar nor-
mas e desenvolver outras atividades de execução, controle e avaliação na 
área de recursos humanos;
X - propor e operacionalizar a política de desenvolvimento e capacitação 
para atender o programa anual de treinamento e educação do órgão;
Xi - subsidiar a organização com informações para a garantia dos direitos 
e deveres dos colaboradores;
Xii - propor, administrar e operacionalizar melhorias benefícios diretos e 
indiretos aos colaboradores;
Xiii - manter atualizado e disponível no sistema da SEPlad o cadastro de servidores;
XiV - coordenar, acompanhar e direcionar os convênio e programas que 
estão sob sua responsabilidade;
XV - fornecer informações ou expedir certidões e declarações;
XVi - fornecer os elementos necessários à elaboração da proposta orça-
mentária, com relação às despesas com vencimentos;
XVii - revisar os pagamentos de pessoal efetuados;
XViii - estudar, orientar, controlar, coordenar e promover a correta apli-
cação da legislação, das normas e dos procedimentos pertinentes à área 
de recursos humanos, instruindo processos administrativos relativos aos 
direitos, deveres e às vantagens dos colaboradores;
XiX - atender as auditorias externas e internas;
XX - prestar outras informações e orientações relacionadas às atribuições da gerência;
XXi - elaborar planos e programas gerais bem como promover sua integração 
e compatibilização, tendo em vista as diretrizes estabelecidas pelo órgão;
XXii - desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou da JUcEPa.

seÇÃo Vii
da GerÊNcia de reGistro MercaNtiL

art. 24. À Gerência de registro Mercantil, subordinada diretamente à dire-
toria de registro Mercantil, compete:
i - gerenciar os processos de recebimento e expedição, a orientação e de-
liberação de processos de regime singular;
ii - o registro e a guarda da documentação referente ao registro público 
de empresas mercantis;
iii - orientar sobre procedimentos de entrada e saída de processos e docu-
mentos do registro mercantil, incluindo tabela de preços;
iV - dar apoio técnico e operacional sobre processos do registro mercantil, 
informando, divulgando e orientando aos clientes internos e externos;
V - recepcionar e devolver documentos e processos do registro mercantil;
Vi - efetuar pesquisa sobre o nome empresarial nos atos do registro mercantil;
Vii - autenticar os documentos de escrituração mercantil (livros) e publica-
ção no jornal Diário Oficial do Estado e outros jornais;
Viii - recepcionar, protocolar, etiquetar, encaminhar e devolver documen-
tos e processos aos usuários internos e externos, alimentando o sistema 
com posição de andamento e tramitação interna, incluindo processo in-
terno de carta de crédito ou ressarcimento de valores, livros do registro 
mercantil, pesquisa de vinculação (pessoa física ou jurídica); tramitação de 
retorno de processo ou documento do registro mercantil, solicitação prévia 
do quantitativo de atos para certidão de inteiro Teor;
iX - analisar e proferir decisões sobre processos e documentos do registro 
mercantil de acordo com a legislação e práticas operacionais vigentes;
X - proceder à matrícula, a destituição e as alterações de dados dos agen-
tes auxiliares do comércio, assim como exercer fiscalização sobre os mes-
mos, conforme legislação própria e procedimentos operacionais;
Xi - manter atualizada lista dos leiloeiros, por antiguidade;
Xii - fazer a publicação dos atos deferidos do registro mercantil e dos atos 
dos agentes auxiliares do comércio, previsto em lei;
Xiii - receber e responder memorando, e-mail, fax, correspondências, ser-
viços via - postal pertinente ao registro mercantil, incluindo informações 
eletrônicas on line ao cliente (telejucepa, chat, etc.);
XiV - atender as consultas via prontuário aos clientes internos e externos 
para verificação de documentos arquivados do registro mercantil;
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XV - receber, conferir, organizar, ordenar, arquivar e/ou armazenar os do-
cumentos, imagens, processos e atos do registro mercantil e atividades 
afins, mantendo os prontuários com segurança, integridade e conservação; 
incluindo encaixe e retirada de prontuário, microfilmagem de processos e 
os procedimentos no arquivo para os atos de proteção ao nome empresa-
rial, transferência de sede, encaixe de atos de filial-matriz em outro Estado 
e juntada de prontuário-inscrição de sede;
XVi - solicitar, preparar o envio e receber de Juntas comerciais de outras 
unidades da federação, a documentação de empresas transferidas no país;
XVII - expedir carteira de exercício profissional para empresários e Agentes 
auxiliares do registro Mercantil;
XViii - autenticar os processos e atos deferido;
XiX - proceder com regularização e recomposição do ato e prontuário 
quando necessário e justificável e amparado em instruções de trabalho da 
GRM, conforme o caso específico, como extravio de documento na JUCEPA, 
extravio de documento pelo usuário e extravio de protocolo;
XX - emitir relatório estatístico mensal do registro mercantil para drM e Mci;
XXi - emitir relatório estatístico de sócio estrangeiro mensal para Polícia federal;
XXii - emitir informações e relatório gerencial mensal para clientes inter-
nos e externos;
XXiii - fazer bloqueios, pendências administrativas e judiciais, correções 
e consolidar dados cadastrais de empresas do registro mercantil, incluindo 
as necessidades de expurgamento ou alterações de dados que dependam 
do administrador do sistema;
XXiV - emitir certidões de empresas do registro mercantil (inteiro teor, simpli-
ficada e específica), incluindo as atividades afins, como certidão de leiloeiro;
XXV - disponibilizar relatórios e listagens com dados cadastrais de em-
presas do registro mercantil para cliente internos e externos, conforme 
solicitação e contratos de serviços;
XXVi – processar e deliberar sobre dBE – documento Básico de Entrada, 
na forma de convênio com a receita federal;
XXVii - formatar a pauta de reunião ordinária de Turma e a relação de 
processos dos vogais, assim como processar as decisões nos processos 
encaminhados à reunião de Turma;
XXViii - processar o cancelamento das empresas inativas, enquadradas com 
10 anos sem movimento de registro na JUcEPa, de acordo com a legislação;
XXiX - promover permanentemente a integração e a capacitação da equipe 
de servidores e estagiários para a melhoria do ambiente de trabalho e a 
qualidade dos serviços prestados;
XXX - proporcionar prestação de serviços integrados, quando solicitado, 
às outras unidades da drM, da JUcEPa ou do governo do estado e outras 
entidades públicas e privadas;
XXXi - desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou da JUcEPa.

seÇÃo Viii
da GerÊNcia de ProJetos

art. 25. a Gerência de Projetos compete:
I – gerenciar os projetos em que a Junta Comercial se envolver, a título exemplificativo:
a) integração com a redesim;
b) cadastro dos atos sujeitos ao registro público de empresas mercantis e 
atividades afins;
c) suporte e treinamento ao usuário externo;
d) comunicação e eventos.
ii – desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou da JUcEPa.
Art. 26. Os gerentes de projetos DAS 4 ficarão subordinados a Presidência 
e serão responsáveis pelo monitoramento, criação e desenvolvimento e os 
gerentes de projetos DAS 3 ficarão subordinados um em cada Diretoria e 
serão responsáveis pelo desenvolvimento e execução.

seÇÃo iX
da NÚcLeo de recUrsos tecNoLÓGicos

art. 27. ao Núcleo de recursos Tecnológicos, unidade de assessoramento 
subordinada diretamente à Secretaria-Geral, compete:
I - definir os padrões de equipamentos, de softwares, acessórios de infor-
mática infraestrutura a serem utilizados pelo órgão;
ii - manter em funcionamento as ferramentas tecnológicas indispensáveis 
às atividades desenvolvidas pelo órgão;
iii - estudar, sugerir e implantar novas tecnologias;
iV - dar suporte em operações críticas no sistema referente ao cadastro 
nacional de empresas;
V - dar suporte técnico em aplicativos e sistemas;
Vi - desenvolver e manter sistemas internos;
VII - instalar e configurar novos programas e equipamentos de informática;
Viii - viabilizar a interface tecnológica com usuários remotos;
IX - especificar os suprimentos de informática e prestar assessoria aos 
coordenadores, Gerentes e à unidade de material e patrimônio sobre o uso 
e consumo destes;
X - executar atividades de análise de sistemas de informação, nos campos 
de desenvolvimento, manutenção de aplicativos, documentação e apoio 
aos usuários de serviços de informática;
Xi - fazer cópia de segurança dos dados armazenados nos servidores e 
equipamentos de rede, pela manutenção de processo sistemático de ba-
ckup e recuperação de dados;
Xii - prestar treinamento e suporte técnico ao usuário;
Xiii - elaborar documentação técnica;
XiV - prestar orientação na utilização de hardware e software, desenvolvi-
mento, implementação e manutenção de programas;
XV - instalar e acompanhar os recursos de informática nos atendimentos a eventos;
XVi - orientar os usuários nos procedimentos de operação de equipamentos e softwares;
XVii - resolver problemas Técnicos e operacionais junto aos usuários de 

informática na utilização dos recursos e programas de computador;
XViii - programar equipamentos através de suas linguagens nativas;
XiX- desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades do órgão.

seÇÃo X
do NÚcLeo de MoNitoraMeNto e coNtroLe iNterNo

art. 28. ao Núcleo de Monitoramento e controle interno, unidade de asses-
soramento diretamente subordinada à Secretaria Geral, compete:
i - implantar, coordenar e acompanhar auditorias internas na sede e uni-
dades desconcentradas;
ii - realizar a capacitação técnica das unidades da corporação no que se 
refere a sua área de atuação;
iii - assistir e assessorar os dirigentes do órgão e Unidades Gestoras no 
desempenho das atividades de planejamento, orçamento, pesquisa, acom-
panhamento e avaliação;
iV - supervisionar e orientar, com a coordenação do diretor administrativo 
e financeiro, no âmbito da JUcEPa, a elaboração do plano plurianual, da lei 
de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual;
V - preparar, junto com a daf, proposta orçamentária anual e plurianual e 
remetê-lo ao órgão competente para apreciação dos valores quantitativos 
e qualitativos dos programas;
Vi - acompanhar, controlar e avaliar, de período a período, a execução dos 
programas de orçamento da instituição, analisar os desvios verificados e 
seus reflexos no alcance das metas finais;
VII - exercer no âmbito da JUCEPA a verificação dos sistemas contábil, 
financeiro, de execução orçamentária, patrimonial, operacional e de pesso-
al, além de dar suporte técnico aos órgãos de execução da JUcEPa;
Viii - emitir relatórios e pareceres sobre auditorias realizadas;
iX - elaborar e executar roteiros e programas de auditoria;
X - avaliar o controle interno das coordenadorias e Gerências da JUcEPa;
Xi - analisar e emitir relatório de processos/procedimentos encaminhados pela Ge-
rencia de finanças e contabilidade da JUcEPa, inclusive processos de pagamento;
Xii - realizar trabalho de análise na prestação de contas dos convênios e 
suprimento de fundos;
Xiii - normatizar o acompanhamento, a sistematização e a padronização 
dos procedimentos de auditoria;
XiV - disciplinar, acompanhar e controlar as contratações de obras e servi-
ços de engenharia, bem como, as compras e outros serviços observadas as 
normas pertinentes às licitações, previstas na legislação específica;
XV - estudar permanentemente o sistema de planejamento e controle do 
órgão, propondo as devidas alterações em função de novas necessidades 
de atualização e aumento da eficiência;
XVI – promover o monitoramento da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial da entidade.
XVii – registrar diariamente as conformidades nos sistemas existentes ou 
outro que venha a ser exigido pela auditoria Geral do Estado;
XViii – emitir relatório de controle interno, conforme regras dispostas pela 
auditoria Geral do Estado;
XiX – colaborar com a Gerência de finanças e contabilidade na organiza-
ção e elaboração da prestação de contas exigidas pelo controle externo;
XVi - desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou da JUcEPa

seÇÃo Xi
das coordeNadorias reGioNais

art. 29. Às coordenadorias regionais, unidade de direção executiva subordinada 
à diretoria de registro Mercantil, com apoio do assessor regional, compete:
i- coordenar as atividades de registro público de empresas mercantis nas 
Unidades desconcentradas, orientando, recebendo, analisando e decidindo 
sobre atos do registro público de empresas mercantis nas Unidades des-
concentradas da JUcEPa nos diversos municípios paraense;
ii - coordenar as atividades de registro público de empresas mercantis nas 
Unidades desconcentradas;
iii - orientar o usuário sobre os procedimentos operacionais e técnicos de 
entrada de documentação;
iV- analisar tecnicamente os atos e proferir decisões singulares, quando 
autorizados pela Presidência;
V - autenticar os atos deferidos;
VI - autenticar diário oficial, jornais e instrumentos de escrituração mer-
cantil e atividades afins;
VII - expedir certidões simplificadas e ofícios referentes às atividades do 
registro mercantil;
VIII - expedir carteiras do exercício profissional;
iX - alimentar e manter o sistema com dados dos atos do registro mercan-
til, garantindo a sua integridade;
X - manter a coordenadoria dentro dos padrões e responsabilidades esta-
belecidas pela JUcEPa;
Xi - atender as necessidades e exigências da drM e/ou aSr;
XII - fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas por seus colabo-
radores e coordenadorias e interceder naquelas, sempre que necessário;
Xiii - desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou da JUcEPa.

seÇÃo Xii
da assessoria de adMiNistraÇÃo de coNtratos

art. 30. ao assessor de administração de contratos, diretamente subordi-
nado à diretoria administrativa e financeira compete:
i - assegurar e acompanhar o cumprimento dos contratos e convênios 
firmados com a JUCEPA, orientando, fiscalizando e recomendando, quando 
couber, a aplicação das penalidades previstas em lei;
ii - aplicar procedimentos para garantir o pleno acompanhamento dos contratos e convênios;
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iii - dar início aos processos de renovação de contratos com a antecedência necessária;
IV - desenvolver a elaboração dos contratos e convênios firmados com a 
JUcEPa, bem como a publicação dos mesmos;
V - elaborar controle de acompanhamento para cumprimento dos contratos 
e convênios firmados com a JUCEPA;
VI – elaborar minuta de PORTARIA de nomeação de fiscal de contrato;
VII - orientar e dar suporte aos fiscais de contrato no cumprimento da função;
Viii - elaborar e encaminhar ao diretor administrativo e financeiro o rela-
tório mensal das atividades da adc.

seÇÃo Xiii
da assessoria reGioNaL

art.31. a assessoria regional, diretamente vinculados à diretoria de re-
gistro Mercantil compete:
i - assegurar condições às coordenadorias regionais, para a execução dos 
atos de registro mercantil conforme disposição legal;
ii - efetuar estudos de viabilidade técnica e de necessidade de recursos 
para estruturação de coordenadorias regionais;
iii - implantar as coordenadorias regionais;
iV - diagnosticar a necessidade para treinamento e capacitação das coor-
denadorias regionais;
V - intermediar o relacionamento com as parcerias e unidades internas, no 
âmbito técnico e operacional;
Vi - padronizar os procedimentos técnicos e operacionais para as coorde-
nadorias regionais;
Vii - fazer acompanhamento “in loco” anualmente em cada coordenadoria regional, 
para melhor coordenar e orientar com eficácia as atividades desenvolvidas;
Viii - analisar e elaborar relatórios gerenciais referentes às coordenadorias regionais;
iX - realizar a capacitação técnica das coordenadorias regionais no que se 
refere a sua área de atuação;
X - elaborar os convênios pertinentes a sua área de atuação;
Xi - fazer proposição e a sugestão à instância superior para a instituição, 
normatização e/ou alteração de procedimentos técnicos e administrativos, 
que possam resultar na dinamização, uniformização e melhoria de desem-
penho das atividades regionais;
Xii - desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou da JUcEPa.

seÇÃo XiV
da oUVidoria

art. 32. À ouvidoria, diretamente subordinada à Secretaria Geral, compete:
i - ouvir o cidadão e canalizar para todas as unidades internas seus regis-
tros, assegurando o devido retorno;
ii - representar o cidadão junto à JUcEPa, viabilizando um canal direto de comunicação;
iii - alimentar o sistema da ouvidoria;
iV - prover os setores competentes de informações necessárias para divul-
gação na página oficial da JUCEPA;
V- elaborar relatório quinzenal sobre as atividades da ouvidoria, e encami-
nhá-lo ao superior hierárquico, com cópia para o Vice-presidente e plenário;
Vi - receber e encaminhar para apuração as manifestações dos cidadãos, em 
especial denúncias de irregularidades, contendo o despacho se houve a mesma 
denuncia no mesmo período, do mesmo denunciante ou denunciante diferente;
Vii - dar conhecimento das manifestações aos respectivos gestores para 
que tomem as providências cabíveis, se necessárias;
Viii - apurar a procedência de denúncias e acompanhar o andamento dos 
assuntos em exame;
iX – promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o 
órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes;
X - dar conhecimento da solução/resultado da demanda ao usuário;
Xi - manter sigilo e proteção dos envolvidos em denúncias de irregularidades;
Xii - propor aos dirigentes a implementação de medidas administrativas, 
quando houver necessidade;
Xiii - divulgar estatísticas e informações relativas aos assuntos tratados;
XiV - desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou da JUcEPa.

tÍtULo V
da coMPosiÇÃo e FUNcioNaMeNto dos ÓrGÃos 

coLeGiados
caPÍtULo i

dos ÓrGÃos deLiBeratiVos
art. 33. as Turmas e o Plenário são órgãos deliberativos colegiados da 
JUcEPa, compostos por Vogais.
§ 1º - os Vogais e suplentes serão nomeados pelo Governador do Esta-
do, exceto o Vogal e suplente representantes da União, para mandato de 
4 (quatro) anos, permitida uma recondução, independente da entidade 
representada e da condição de titular ou suplente, e escolhidos dentre 
integrantes de lista encaminhada pelo Presidente da JUcEPa, atendido o 
disposto nos §§ deste artigo.
§ 2º o período do mandato é único e coincidente para todos os vogais, se 
inicia na data da sessão inaugural do plenário, e finda, automaticamente, 
após o transcurso do prazo de duração indicado no caput. 
§ 3º O mandato do vogal nomeado após a sessão inaugural findará simul-
taneamente com os demais. 
§ 4º a data da sessão inaugural para o quadriênio 2019/2023 é 16/10/2019, 
que servirá para fins de contagem de prazo.
§ 5º o vogal que foi reconduzido somente poderá ser nomeado, novamen-
te, após o decurso de um quadriênio.
§ 6º - o Presidente e o Vice-Presidente serão designados pelo Governador 
do Estado, dentre os Vogais nomeados para o mandato vigente.
§ 7º - os vogais serão substituídos em suas faltas e afastamentos por 
vogal suplente, designado pelo Presidente, dentre aqueles nomeados pelo 
Governador do Estado.

Art. 34. O número de Vogais e suplentes será fixado no início de cada man-
dato dos Vogais, no decreto de sua nomeação, podendo haver a extinção 
ou a instalação de novas Turmas pelo Presidente no curso do mandato, 
segundo critérios de conveniência e oportunidade, observado o previsto no 
decreto nº 1.800, de 30 de maio de 1996.

seÇÃo i
dos VoGais

Subseção i
das competências
art. 35. compete ao Vogal e ao suplente quando convocado, sem prejuízo 
de outras atribuições e responsabilidades, nos termos deste regulamento:
i - comparecer às sessões ordinárias e extraordinárias de sua Turma e do 
Plenário, se dele integrante, participar dos debates e votar;
ii - integrar outra Turma, temporariamente, por designação do Presidente;
iii - examinar e relatar os processos que lhe tiverem sido distribuídos;
iV - submeter previamente, se for o caso, à Procuradoria ou diretoria com-
petente os pedidos de arquivamento dos atos sujeitos ao regime de deci-
são colegiada que envolvam fichas cadastrais gravadas com registros de 
bloqueio ou pendência, para a devida instrução necessária à decisão;
V - examinar e despachar, por designação do Presidente, pedidos de arqui-
vamento sob o regime singular de julgamento;
Vi - integrar grupos de trabalho ou comissões, por designação do Presidente;
Vii - registrar a presença às sessões ordinárias e extraordinárias de sua 
Turma e do Plenário, se dele integrante, assinando a folha de presença, 
presencialmente ou digitalmente.
Subseção ii
da Escolha, Nomeação e Mandato
art. 36. os Vogais e suplentes de livre escolha do Governador serão ex-
traídos de lista, a partir da lista encaminhada por seus respectivos órgãos 
e entidades de representação à JUcEPa, que organizará o expediente e o 
submeterá, instruído, ao Governador do Estado.
§1º as listas referidas neste artigo, contendo, cada uma, proposta de três 
nomes para Vogal e de três para suplente, deverão ser remetidas até ses-
senta dias antes do término do mandato, sendo considerada, com relação 
a cada entidade omissa, a última lista enviada.
§2º Entre os integrantes de cada lista tríplice, um será nomeado Vogal e outro suplente.
§3º a JUcEPa, através da secretaria geral, com até noventa dias antes do 
término do mandato, deve notificar as entidades para que enviem suas 
listas tríplices, dentro do prazo previsto no §1º.
art. 37. os Vogais e suplentes serão nomeados dentre brasileiros que sa-
tisfaçam as seguintes condições:
i - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
ii - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, 
emprego e funções públicas, ou por crime de prevaricação, falência frau-
dulenta, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a propriedade, a fé 
pública e a economia popular;
iii - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, inscritos no registro 
Público de Empresas Mercantis como empresário, titular de empresa indi-
vidual, sócio ou administrador de sociedade empresária ou de cooperativa, 
valendo como prova, para esse fim, certidão expedida pela JUCEPA, dis-
pensados dessa condição os representantes da União e os das classes de 
advogados, economistas, administradores e contadores; 
IV - tenham mais de cinco anos de efetivo exercício da profissão, quando 
se tratar de representantes das classes dos advogados, economistas, ad-
ministradores e contadores;
V - estejam quites com o serviço militar e o serviço eleitoral.
§1º São incompatíveis para a nomeação os parentes consangüíneos ou 
afins, na linha ascendente ou descendente, e na colateral, até o segundo 
grau, bem como os sócios da mesma sociedade empresária.
§2º Em caso de incompatibilidade, serão seguidos, para a escolha dos 
membros, sucessivamente, os critérios da precedência na nomeação, da 
precedência na posse, ou de maior idade.
art.38. Qualquer pessoa poderá representar, fundamentadamente, à autoridade 
competente, contra a nomeação de Vogal ou de suplente contrária aos preceitos 
deste regulamento, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da posse.
§1º a representação será dirigida ao Governador do Estado ou ao Ministro 
de Economia, no caso de Vogal ou suplente representante da União, e pro-
tocolada na Secretaria Geral da JUcEPa.
§2º incumbe ao Presidente submeter ao Governador do Estado, por inter-
médio do Secretário de Estado da Secretaria Estadual de desenvolvimento 
Econômico, Mineração e Energia – SEdEME, parecer conclusivo sobre a re-
presentação, exceto no caso de impugnação do próprio Vogal-Presidente, 
cujo parecer conclusivo caberá à SEdEME.
§3º Julgada procedente a representação fundamentada em ato contrário à 
forma de escolha da representatividade, será efetuada nova nomeação de 
Vogal ou suplente, observadas as disposições deste regulamento.
§4º o Governador do Estado tornará sem efeito a nomeação do Vogal ou 
suplente, na hipótese de ser julgada procedente a representação que a 
tiver impugnado, após a posse.
art. 39. o Vogal ou suplente quando convocado perderá o mandato, na 
forma deste regulamento, nos seguintes casos:
i - mais de três faltas consecutivas às sessões do Plenário ou de Turma, ou 
doze alternadas no mesmo ano, sem justo motivo;
ii - por conduta incompatível com a dignidade do cargo, a exemplo de:
a) usar, de qualquer forma, meios ilícitos para procrastinar o exame e 
julgamento de processos, ou que, no exercício do mandato, proceder com 
dolo ou fraude, ou praticar qualquer ato de favorecimento;
b) retiver processos em seu poder além dos prazos estabelecidos para 
relatar, proferir voto ou para vista, sem motivo justificável;
c) recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, o recebimento de proces-
sos para relatoria;
d) valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de terceiro; e
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e) receber vantagens de qualquer espécie, não prevista neste regimento, 
em razão de suas atribuições.
§1º A justificativa de falta deverá ser entregue à JUCEPA até a primeira 
sessão plenária seguinte à sua ocorrência.
§2º Na hipótese do inciso i, à vista de representação fundamentada, ou 
de ofício pelo Presidente, o Plenário, por decisão tomada pelo primeiro 
número inteiro superior à metade dos membros presentes, se julgar in-
satisfatórias as justificativas, ou, se estas não tiverem sido apresentadas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, comunicará às autoridades 
ou entidades competentes a perda do mandato.
§3º Na hipótese do inciso ii, à vista de representação fundamentada, ou 
de ofício pelo Presidente, o Plenário, por decisão tomada pelo primeiro 
número inteiro superior à metade dos membros do colégio de Vogais, se 
julgá-la procedente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, co-
municará às autoridades ou entidades competentes a perda do mandato.
§4º fora das hipóteses previstas no caput, o vogal não poderá ser substituído 
no curso do mandato, ainda que seja essa vontade da entidade que representa.
Subseção iii
da Posse
art. 40. Salvo motivo de força maior ou enfermidade, devidamente com-
provados, a posse do Vogal e do suplente ocorrerá dentro de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação do ato de nomeação.
Parágrafo único. Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse 
não ocorrer nos prazos previstos no caput deste artigo.
art. 41. a posse dos Vogais e suplentes será dada pelo Presidente da JU-
cEPa, ou, no seu impedimento, pelo Vice-Presidente.
§1º a posse consiste na assinatura de termo rubricado pelo Presidente da JUcEPa.
§2º No termo de posse, os Vogais e suplentes assumirão o compromisso de 
bem servir à JUcEPa, segundo a lei e a este regulamento. 
Subseção iV
da Vacância e da Substituição
art. 42. a vacância, relativamente ao vogal e suplente, decorre de:
i - extinção ou término do mandato;
ii – renúncia a pedido do titular;
iii - perda de mandato, nos termos deste regulamento, e
iV - falecimento.
Paragrafo único. É vedado a substituição do vogal no decorrer do seu mandado, 
exceto nos casos de infração disciplinar observado o devido processo legal.
Art. 43. Perdendo a eficácia a nomeação do Vogal, por não se ter dado a 
posse do nomeado, ou no caso de vacância, no curso do mandato, torna-se 
titular o suplente designado pelo Presidente, que poderá fixar a ordem de 
suplência em lista.
Parágrafo único. a convocação do suplente pelo Presidente, para a posse 
como Vogal, não atendida no prazo de 15 (quinze) dias, perde eficácia.
art. 44. ocorrendo a vaga de suplente:
i – incumbe a autoridade federal competente, a nomeação do suplente do 
representante da União;
ii - competirá aos órgãos corporativos, fazer a indicação do novo suplente, 
para nomeação pelo Governador do Estado;
iii - nos casos da representação das confederações e federações sindicais 
patronais, das associações comerciais e daqueles de livre escolha do Go-
vernador, a nomeação do suplente recairá em qualquer dos nomes rema-
nescentes das listas encaminhadas.
art. 45. a ordem de substituição dos vogais suplentes poderá ser estabe-
lecida pelo Presidente em lista.
art. 46. a deliberação pela perda do mandato afasta imediatamente o Vo-
gal ou o suplente do exercício de suas funções, com perda da remuneração 
correspondente, e a perda do mandato será definitiva após a publicação da 
declaração de vacância no Diário Oficial da União, do Estado ou do Distrito 
federal, conforme o caso.
Subseção V
do Exercício
art. 47. a convocação para o exercício, após a nomeação e posse dos Vo-
gais, se fará por ato do Presidente que fixará o número de Turmas e a sua 
composição, assim como do Plenário.
Parágrafo único. Poderá ser instituído curso de formação cujo aproveitamento 
determinará a ordem de convocação para o exercício dos vogais nomeados.
Art. 48. O vogal fica obrigado a registrar a sua presença, em cada sessão a 
que comparecer, em folha ou livro próprio, presencialmente ou digitalmente.
art. 49. a Secretaria Geral manterá atualizados os registros relativos aos 
vogais e suplentes, em especial os atinentes ao exercício e à presença de 
que se trata o artigo 46 deste regulamento.
Subseção Vi
do regime disciplinar
art. 50. Sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que couber, o 
Vogal responde, administrativamente, pelos atos praticados, comissivos ou 
omissivos, no desempenho de sua função, com inobservância de obrigação 
prescrita neste regulamento.
art. 51. o Vogal se obriga a:
i - desempenhar as atribuições de sua função com exatidão, assiduidade, 
pontualidade e discrição;
ii - cumprir e fazer que se cumpram, no exercício de suas atribuições, a legis-
lação relativa ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
iii - participar dos debates com moderação, respeito e urbanidade;
iV - levar ao conhecimento do Presidente da JUcEPa irregularidade de que 
tiver conhecimento;
V - dar ao Presidente conhecimento prévio das ausências previstas às ses-
sões de sua Turma ou do Plenário, se dele integrante; 
Vi - manter, nas suas relações de trabalho, na JUcEPa, comportamento 
condizente com as responsabilidades de sua função;
Vii - cumprir, observada sua competência, as deliberações do Plenário, e
Viii - guardar reserva sobre as informações de caráter sigiloso de que te-

nha conhecimento, relacionadas com os serviços da JUcEPa.
art. 52. ao Vogal é vedado:
i - valer-se da função para lograr qualquer proveito pessoal ou de terceiro;
ii - proceder, por qualquer forma, contra os interesses da JUcEPa;
iii - receber vantagem de qualquer espécie, não prevista neste regula-
mento, em razão de suas atribuições;
iV - ausentar-se das sessões de sua Turma ou do Plenário, se dele inte-
grante, sem motivo justificado ou permissão;
V - emitir juízo ou fazer pronunciamento em nome da JUcEPa, não estando credenciado;
VI - deixar, sem motivo justificado ou permissão, de comparecer às ses-
sões de sua Turma ou do Plenário, se dele integrante, ou deixar de atender 
às convocações regulares do Presidente;
Vii - interferir, por qualquer forma, na tramitação de processo;
Viii - patrocinar interesses de terceiros perante a JUcEPa.
Parágrafo único. as infrações constantes do caput aplicam-se ao Vogal ain-
da que licenciado.
artigo 53. Sujeita-se o Vogal às seguintes sanções disciplinares, pelas in-
frações em que incidir, segundo o disposto neste regulamento:
i – advertência, e
ii – perda de mandato;
Parágrafo único. a aplicação de qualquer das sanções há de ser precedida 
de processo administrativo disciplinar, assegurada ao indiciado ampla defesa.
art.54. Na aplicação de penalidade, que não se sujeita à gradação indicada 
no artigo anterior, tem-se em conta os antecedentes do indiciado, a natu-
reza e a gravidade da infração, os fatores que a tenham determinado e os 
danos que dela tenham decorrido para o serviço ou à JUcEPa.
art. 55. compete ao Vice-Presidente encaminhar à Presidência proposta 
de abertura de sindicância ou processo administrativo para a apuração de 
responsabilidade de Vogal.
§1º a apuração de responsabilidade compete a uma comissão Especial 
designada pelo Presidente.
§2º competirá à comissão Especial conduzir a sindicância ou processo 
administrativo e, em relatório, recomendar, no prazo de 30 (trinta) dias, 
se sindicância e no prazo de 60 (sessenta) dias se processo administrativo 
disciplinar, prorrogável uma única vez por igual período respectivamente, o 
seu arquivamento ou a aplicação de sanção disciplinar.
§3º a comissão Especial será constituída pelo Vice-Presidente da JUcEPa, 
que a presidirá, e por 02 (dois) Vogais.
art. 56. a sindicância ou o processo administrativo, quando for o caso, 
abre-se com termo indicativo dos atos ou fatos irregulares a serem apura-
dos e do responsável por sua autoria.
art. 57. No caso de abandono da função, o Presidente determinará a aber-
tura do processo administrativo.
art. 58. a título de ato preparatório do termo inicial do processo adminis-
trativo, pode a comissão Especial, realizar investigação sumária, respeita-
do o sigilo, sempre que necessário.
art. 59. Ultimada a instrução, citar-se-á o indiciado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, apresentar defesa, sendo-lhe facultada vista do pro-
cesso, na Secretaria Geral da JUcEPa.
§1º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum.
§2º achando-se o indiciado em lugar incerto, será citado por edital, com 
prazo de 30 (trinta) dias.
art. 60. o prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligên-
cias reputadas imprescindíveis, desde que requerido pela parte indiciada 
tempestivamente e de forma motivada.
art. 61. apresentada a defesa, ou decorrido o prazo, a comissão Especial 
submeterá o processo ao Presidente da JUcEPa, acompanhado de rela-
tório, no qual concluirá pela inocência ou responsabilidade do acusado, 
indicando, se for o caso.
art. 62. recebida a sindicância ou o processo administrativo, o Presidente 
da JUcEPa o submeterá ao Plenário para deliberação, comunicando o in-
diciado para ciência, com a devida publicação no diário oficial do Estado.
art. 63. Estando a infração capitulada na lei penal, será remetido o proces-
so à autoridade competente, ficando traslado na JUCEPA.
art. 64. Em qualquer fase do processo será permitida a intervenção de 
advogado constituído pelo indiciado.
art. 65. a sanção disciplinar de demissão/exoneração será aplicada pela autori-
dade que procedeu à nomeação e a de advertência, pelo Presidente da JUcEPa.

seÇÃo ii
das sessÕes

art. 66. o Plenário delibera em sessões ordinárias, uma vez por semana, e 
extraordinárias, por convocação do Presidente da Junta.
§1º as sessões e votações são públicas, ressalvadas as tendentes a apre-
ciar matéria de natureza disciplinar.
§2º as sessões poderão ser realizadas de forma presencial, semi-presen-
cial ou virtualmente, conforme deliberação do plenário.
§3º as sessões serão registradas, preferencialmente em áudio ou meio di-
gital, em atas que, submetidas à aprovação, serão arquivadas no gabinete 
para consulta ou fotocópias, sendo que as ressalvas ou correções serão 
feitas no final da ata, que conterá obrigatoriamente a relação nominal dos 
vogais e demais presentes, as justificativas apresentadas pelas faltas e 
todos os assuntos tratados.
§4º a pauta das reuniões plenárias será enviada com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas aos Vogais, com os documentos necessários a deliberação.
art. 67. o Plenário deliberativo funcionará com a presença mínima de me-
tade de seus membros, e suas deliberações serão tomadas por maioria 
simples de votos, cabendo um voto a cada vogal e cabendo ao Presidente 
o voto de qualidade, em caso de empate na votação. 
Parágrafo único - a presidência da sessão plenária, se ausentes o Presi-
dente e o Vice-Presidente, será exercida pelo vogal maior idade. a sessão 
plenária será secretariada pela Secretaria Geral.
art. 68. o Presidente disponibilizará no site da JUcEPa, na última semana de 
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cada mês, calendário das sessões do Plenário, a ser cumprido no mês seguinte.
§1º Não se realizando sessão ordinária, qualquer que seja o impedimento, 
será prevista ou convocada para outro dia da mesma semana, ou de outra, 
caso a convocação se faça necessária para assegurar o atendimento dos 
julgamentos pendentes.
§ 2º o Secretário-Geral cuidará para que o calendário das sessões do Ple-
nário tenha adequada publicidade, visando a estimular a presença, nos 
julgamentos, das partes e outros interessados.
art. 69. o prazo de tolerância para o início da sessão do Plenário é de 15 
(quinze) minutos, findo o qual, não havendo número regimental, o Presidente 
da JUcEPa, conforme o caso, não abrirá a sessão, lavrando-se termo de que 
conste o ocorrido com os nomes dos Vogais que tenham comparecido.
art. 70. as sessões ordinárias realizam-se independentemente de convo-
cação e destinam-se prioritariamente ao exame e julgamento de matéria 
relativa ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins.
art. 71. Extraordinárias são as sessões convocadas em decorrência de:
i - acúmulo de processos nas sessões ordinárias;
ii - urgência ou importância de matéria sobre a qual se tiver de deliberar;
iii - não se ter cumprido o número mínimo previsto de sessões ordinárias 
mensais, qualquer que tenha sido o impedimento.
§ 1º as sessões extraordinárias realizam-se em dia e hora designados na 
respectiva convocação, encerrando-se quando cumprido o fim a que se 
tenham destinado, observada a necessária publicidade.
§ 2º as sessões extraordinárias são convocadas pelo Presidente da JUcEPa, 
de ofício, ou por requerimento fundamentado de, no mínimo, 2/3 dos vogais.
art. 72. as turmas, cada uma composta de três vogais, funcionarão de 
forma digital de deliberarão por maioria simples.
§1º a composição da turma se dará de forma aleatória, mediante distribui-
ção automática do sistema, formando-se por aqueles vogais que primeiro 
deliberarem sobre os processos distribuídos na fila única. 
§2º cada vogal deverá acessar o sistema pelo menos duas vezes na se-
mana, conforme deliberado previamente o dia da semana de cada um em 
sessão plenária, sob pena de ser lançado falta.
§3º a decisão da turma é pública e será disponibilizada no site da JUcEPa 
em forma de relatório, e disponibilizado os autos na secretaria geral para 
consulta de interessados mediante requerimento.
§4º Quando não houver processo pautado para deliberação em Turmas, a 
presença do vogal poderá ser substituída pela realização de decisão singu-
lar em processo de natureza jurídica empresário individual.

seÇÃo iii
do PLeNÁrio

art. 73. o Plenário será composto por 11 (onze) Vogais designados pelo 
Presidente dentre os integrantes das Turmas, entre eles incluídos o Presi-
dente e o Vice-Presidente.
Parágrafo único - a Secretaria Geral e a Procuradoria terão assento no 
Plenário, com direito a voz, mas sem voto.
Subseção i
das Sessões do Plenário
art. 74. Para deliberar, reúne-se o Plenário, ordinariamente, conforme o 
calendário das sessões fixado pelo Presidente da JUCEPA, observando a 
divulgação dos processos em pauta com antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas.
§1º iniciada a votação, nenhum Vogal pode retirar-se do recinto sem a 
permissão do Presidente, sob pena de responder pelo cometimento de in-
fração disciplinar.
§2º o advogado com mandato para intervir no processo poderá ocupar a 
tribuna para requerer, produzir sustentação oral ou prestar as informações 
que lhe tenham sido solicitadas pelos Vogais, por 15 (quinze) minutos.
§3º o público ocupará, na Sala do Plenário, os lugares que lhe tiverem 
sido destinados.
Subseção ii
da Mesa diretora e dos Vogais
Art. 75. À hora fixada, o Presidente, assumindo lugar à Mesa Diretora, 
declarará aberta a sessão, desde que registrada a presença da maioria 
dos Vogais, no mínimo, computada a do Presidente e a do Vice-Presidente.
art. 76. Quando não se tratar de exame e deliberação de matérias de sua 
competência, outras pessoas poderão participar da Mesa diretora, a crité-
rio e por convite do Presidente.
art. 77. Na ausência concomitante do Presidente e do Vice-Presidente a 
presidência da sessão plenária será exercida pelo Vogal de maior idade.
Subseção iii
da ordem dos Trabalhos
art. 78. Nas sessões observar-se-á a seguinte ordem:
I - verificação do número de Vogais presentes; 
ii - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
iii - leitura do expediente;
iV - relatório, discussão e julgamento dos processos;
V - exame, discussão e aprovação de indicações e propostas.
art. 79. os julgamentos observarão a ordem de antigüidade dos processos, 
apurada pelo respectivo registro do protocolo.
art. 80. dá-se preferência, no julgamento, ao processo:
i - considerado urgente;
ii - cujo julgamento tenha sido suspenso em sessão anterior e já esteja em 
condições de ser votado;
iii - para cuja sustentação oral haja orador inscrito.
art. 81. cada assunto será objeto de deliberação ou decisão a partir do 
relatório do Vogal a que tiver sido distribuído.
Parágrafo único - Processos que versarem sobre questão de mesma natu-
reza, embora com aspectos peculiares, podem ser objeto de um só julga-
mento. Nesta hipótese, os relatórios podem reportar-se ao anterior, indi-
cando as peculiaridades do caso.
art. 82. concluído o relatório, o Presidente dará palavra aos advogados das par-
tes, recorrente e recorrida, nessa ordem, credenciados por mandato nos autos e 
caso tenham solicitado inscrição, para sustentação oral de suas razões, por uma 
única vez e pelo prazo máximo de 15 (quinze) minutos para cada uma delas.
Parágrafo único. a seu exclusivo critério, o Procurador da JUcEPa poderá, 
em seguida à fala dos advogados, solicitar a palavra para prestar esclareci-
mentos sobre o assunto submetido a exame do Plenário ou para sustentar 
parecer de sua autoria, pelo prazo máximo de 15 (quinze) minutos.

art. 83. Em seguida, o Presidente dará lugar ao debate oral pelos Vogais, 
se assim o quiserem, do assunto submetido a exame e deliberação.
§1º cada Vogal poderá falar 2 (duas) vezes sobre o assunto em discussão 
e mais 1 (uma) vez, se for o caso, para explicar a modificação do voto.
§2º Nenhum Vogal falará sem que o Presidente lhe conceda a palavra, nem 
interromperá, sem assentimento daquele que a estiver usando.
art. 84. Questão preliminar será julgada antes do mérito, deste não se co-
nhecendo se incompatível com a decisão daquela, sua apreciação se iniciará 
com a manifestação do relator, seguindo-se a votação na ordem regimental.
Parágrafo único. Sempre que, antes ou no curso do relatório, ou mesmo 
durante os debates, algum dos Vogais suscitar preliminar, será esta, antes 
da decisão quanto ao mérito, discutida e votada.
art. 85. o julgamento pode ser convertido em diligência por deliberação do 
Plenário, para que se cumpra requisito legal ou regulamentar, observado o 
disposto neste regulamento.
Parágrafo único. cumprida a diligência, retornará o processo ao relator a 
que tiver sido originariamente distribuído.
Art. 86. Se algum dos Vogais pedir vista ao processo, ficará obrigado a 
devolvê-lo, no máximo, na segunda sessão ordinária subsequente, para 
prosseguimento da votação.
§ 1º ao reencetar-se o julgamento, serão computados os votos já proferi-
dos pelos Vogais, ainda que por qualquer motivo ausentes.
§ 2º Não participarão do julgamento os Vogais que não tiverem assistido 
ao relatório ou aos debates.
art. 87. concluído o debate oral, o Presidente concederá a palavra ao re-
lator, que proferirá o voto.
art. 88. Para efeito de votação, o Presidente concederá a palavra ao Vi-
ce-Presidente e, em seguida, a cada um dos demais Vogais, conforme a 
ordem de solicitação.
Parágrafo único. durante a votação não será permitida qualquer interfe-
rência, salvo, a critério do Presidente, para encaminhamento de votação.
art. 89. a deliberação é tomada pelo voto da maioria dos Vogais presentes, 
observados os quoruns qualificados previstos neste Regulamento.
§ 1º cada Vogal tem direito a um voto na deliberação.
§ 2º ao Presidente é vedado votar, salvo em matéria administrativa e, nos 
demais casos, exclusivamente quando ocorrer empate.
art. 90. o Vogal somente pode abster-se de votar em processos nos casos 
de impedimento e/ou suspeição. 
art. 91. concluído o julgamento o Presidente proclamará a decisão.
§ 1º a decisão terá a data da sessão em que se concluir o julgamento e 
será, em qualquer hipótese, autenticada com a assinatura do Presidente da 
sessão e do Secretário-Geral.
§ 2º o julgamento, uma vez iniciado, deve ultimar-se na mesma sessão, 
salvo a hipótese de pedido de vista e conversão do processo em diligência, 
observado o prazo regulamentar para julgamento. 
Art. 92. O Presidente adotará as providências que se fizerem necessárias à 
manutenção da ordem na sessão, cassando a palavra daquele que, segundo 
seu critério, não se esteja conduzindo com moderação ou o decoro reque-
ridos, podendo, diante das circunstâncias, compeli-lo à retirada do recinto.
§1º O Presidente pode suspender os trabalhos da sessão temporária ou defini-
tivamente, se tal providência se fizer necessária ao restabelecimento da ordem.
§2º Nesta hipótese, os assuntos não examinados serão incluídos na pauta 
da sessão seguinte.
art. 93. É facultada a terceiro, diretamente relacionado com o assunto sub-
metido à JUcEPa, requerer vista do respectivo processo durante o horário 
de expediente de atendimento ao público, na presença de integrante do 
Quadro de Pessoal da JUcEPa.
Parágrafo único. o Presidente baixará ato que complementa o disposto neste artigo.
Subseção iV
dos impedimentos e da Suspeição
art. 94. fica o Vogal impedido de votar em processo:
I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito ou 
prestou depoimento como testemunha;
ii - quando nele estiver postulando, como defensor público ou advogado 
seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;
iii - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou companhei-
ro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive;
iV - quando for sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa 
jurídica parte no processo;
V - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de qualquer das partes;
VI - em que figure como parte instituição de ensino com a qual tenha 
relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação de serviços;
VII - em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu 
cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por 
advogado de outro escritório;
Viii - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.
art. 95. reputa-se fundada a suspeição de Vogal, quando:
i - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados;
ii - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes 
ou depois de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes acerca do 
objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio;
iii - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou 
companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;
iV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes.
Parágrafo único. Pode ainda o Vogal declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo.
art. 96. a argüição de impedimento ou de suspeição dar-se-á em petição 
fundamentada e instruída, a qual será anexada ao processo, ou oralmente 
em Plenário, com apresentação de prova documental, se o caso.
art. 97. argüida a suspeição ou suscitado o impedimento de Vogal, a ques-
tão será submetida à deliberação do Plenário, salvo diante do reconheci-
mento expresso do impedido ou suspeito.
Subseção V
das atas
art. 98. as atas das sessões plenárias lavradas, sob a orientação do Secre-
tário-Geral e redigidas com precisão e concisão, devem incluir:
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i - o número, dia, mês, ano e hora da abertura da sessão;
ii - os nomes dos integrantes da Mesa diretora;
iii - os nomes dos Vogais presentes e dos que tiverem dado ciência prévia da ausência;
IV - indicação resumida dos trabalhos realizados, especificados os proces-
sos, recursos ou requerimentos apresentados, julgados na sessão ou por 
qualquer motivo sobrestados, e o resultado das votações, declinando os 
nomes dos Vogais vencidos;
V - outros assuntos tratados.
Parágrafo único. lida, no começo de cada sessão, pelo Secretário-Geral, 
a ata relativa à sessão anterior será posta em discussão e votação, para 
aprovação, com ou sem emenda/retificação, e, em seguida, assinada pelo 
Presidente e Secretário-Geral.
art. 99. o Presidente, o Vice-Presidente, o Procurador e o Vogal poderão 
requerer a retificação da ata.
Parágrafo único. A Secretaria Geral procederá à retificação pertinente.
art. 100. das sessões serão feitos os registros essenciais, a cargo da Se-
cretaria Geral para efeito de publicidade.

seÇÃo iV
das tUrMas

art. 101. cada Turma, será composta por 3 (três) Vogais, formada me-
diante distribuição automática do processo digital, conforme estabelecida 
a entrada do vogal no sistema. 
art. 102. os casos em que, obedecida a ordem de ingresso do vogal no 
sistema, houver dois votos iguais, o processo tramitará sem que haja ne-
cessariamente o voto do último vogal daquela turma respectiva, a fim de 
prover a celeridade do processo.
art. 103. compete aos membros da Turma:
i - zelar para que a distribuição dos processos à Turma se faça segundo os 
critérios estabelecidos;
ii - votar nas deliberações;
iii- adotar providências que assegurem, por via dos relatórios e do debate 
oral, o exame acurado dos processos e a observância dos prazos processuais;
iV - denunciar ao Presidente da JUcEPa, para o efeito de apuração de res-
ponsabilidade, a ocorrência ou a suspeita de ocorrência de adulteração ou 
desvio de expediente ou documento distribuído à Turma;
V - cumprir e fazer que se cumpram as disposições legais e regulamentares aplicáveis.
art. 104. das sessões das Turmas serão feitos os registros essenciais, a 
cargo da Secretaria Geral, para efeito de publicidade.

tÍtULo Vi
das UNidades descoNceNtradas

art. 105. a JUcEPa poderá desconcentrar, exclusivamente, através de uni-
dades próprias ou mediante convênio com órgãos da administração direta, 
autarquias e fundações públicas ou entidades privadas sem fins lucrativos, 
os seguintes serviços:
i - receber, protocolar e devolver documentos;
ii - proferir decisões singulares, desde que após prévia designação pelo Presidente;
iii - autenticar instrumentos de escrituração do empresário individual, da 
empresa individual de responsabilidade limitada (EirEli), da sociedade 
empresária, da cooperativa e dos agentes auxiliares do comércio, confor-
me instrução normativa própria;
iV - expedir certidões dos documentos arquivados e informar sobre a exis-
tência de nomes empresariais idênticos ou semelhantes; e
V - expedir Carteira de Exercício Profissional.
§ 1º os procedimentos relativos aos serviços prestados pelas unidades 
próprias ou conveniadas deverão observar os mesmos requisitos pratica-
dos pela sede da Junta comercial.
§ 2º as decisões singulares nas unidades próprias poderão ser proferidas 
por vogal ou servidor e, nas conveniadas, apenas por servidor, designados, 
em qualquer caso, pelo Presidente da Junta comercial.
§ 3º o vogal ou servidor deverá possuir comprovados conhecimentos em 
direito Empresarial e/ou em registro Público de Empresas.
§ 4º a autenticação dos instrumentos de escrituração do empresário indi-
vidual, da EirEli, da sociedade empresária, da cooperativa e dos agentes 
auxiliares do comércio somente poderá ser desconcentrada, por delegação 
da Junta comercial, às unidades próprias ou autoridade pública conveniada.
§ 5º as certidões expedidas, nas unidades desconcentradas, poderão ser 
assinadas por servidor, mediante delegação do Secretário-Geral.
§ 6º A expedição de Carteira de Exercício Profissional, nas unidades pró-
prias ou conveniadas, será efetuada por servidor, mediante delegação do 
Presidente da Junta comercial.
§ 7º as unidades desconcentradas deverão remeter, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas, a documentação relativa aos serviços que devam ser 
prestados por outra unidade ou pela sede da Junta comercial.
§ 8º os prazos para a prestação dos serviços solicitados às unidades des-
concentradas, em que não haja vogal ou servidor habilitado com poder 
decisório, contar-se-ão a partir da data do recebimento da documentação 
na unidade que o tenha.
§ 9. os atos deferidos nas unidades próprias ou conveniadas serão manti-
dos, exclusivamente, no arquivo da sede da Junta comercial.

tÍtULo Vii
do PatriMÔNio

art. 106. o patrimônio da JUcEPa é constituído por bens móveis e imóveis 
pertencentes ao Estado do Pará que estejam sob sua utilização, bem como 
de outros bens que lhe forem destinados e dos que venha a adquirir, como:
i – bens móveis, imóveis, títulos e direitos que forem adquiridos, doados ou legados;
II – fundos especiais e saldos dos exercícios financeiros que forem transfe-
ridos para a conta patrimonial;
iii – bens e direitos, inclusive sobre seu nome e logomarcas, presentes ou 
os quais adquirir com seus recursos; 
iV – auxílios, doações, legados e quaisquer contribuições oriundas de pes-
soas jurídicas, físicas, públicas ou privadas.
§ 1º Em caso de extinção da JUcEPa, os bens e direitos serão incorporados 
ao patrimônio do Estado do Pará.
§ 2º a JUcEPa poderá fazer investimentos visando à valorização patrimo-
nial e à obtenção de rendas aplicáveis à realização de suas finalidades.

tÍtULo Viii
da receita

art. 107. constituem receitas da Junta:
i – as dotações consignadas no orçamento Geral do Estado, da União e dos Municípios;
ii – a remuneração dos serviços de registro público de empresas mercantis 
e atividades afins, inclusive dos agentes auxiliares do comércio, bem como 
as respectivas multas, observadas as normas legais pertinentes;
iii – as receitas resultantes da prestação de serviços e outras receitas operacionais;
IV – o resultado de aplicações financeiras, juros e atualizações monetárias;
V – rendas e recursos provenientes de seu patrimônio;
Vi – as receitas oriundas das alienações de materiais permanentes e de 
consumo inservíveis;
Vii – os auxílios, subvenções, empréstimos, contribuições privadas, bem 
como oriundas de convênios, convenções e/ou acordos celebrados;
Viii – as doações, legados e rendimentos de outras fontes;
IX – saldos de exercícios financeiros encerrados; e
X – outras receitas eventuais e extraordinárias.

tÍtULo iX
das disPosiÇÕes FiNais e traNsitÓrias

art. 108. os casos omissos no presente regimento interno serão resolvi-
dos pelo Plenário.
Art. 109. Este regimento entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial.
art. 110. revogam-se os arts. 1º a 16; 21 a 73 da resolução Plenária nº 
05, de 15 de junho de 2009 e as disposições em contrário.
Plenário da Junta comercial do Estado do Pará, 31 de agosto de 2021.

Protocolo: 699350
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

FÉrias
.

o diretor-Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Mi-
crocrédito credcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
no art. 3º da lei nº 7.774 de 23/12/2013 e de acordo com o decreto pu-
blicado no doE nº 33599 de 17 de abril de 2018.
rESolVE:
i-art. 1º - coNcEdEr férias regulamentares aos servidores, conforme quadro abaixo:

Matrícula Nome
 Período aquisitivo   Gozo

5953834
 aNa TErEZa GaMa dE SoUZa 08/02/2020 a 

07/02/2021 04/10/2021 a 02/11/2021

57201547 Maria do roSário fáTiMa da coSTa 08/01/2020 a 
07/01/2021 04/10/2021 a 02/11/2021

57209489 lUZcilENY coSTa aUZiEr 01/04/2020 a 
31/03/2021

01/10/2021 a 30/10/2021
 

ii- dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Tercio Junior Souza Nogueira
diretor-Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 699479
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º tac Nº 29/2020 – tP Nº 20/2019
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Mais Brasil construtora Eireli – cNPJ 29.916.786.0001-85
objeto: Execução de conclusão do Sistema de abastecimento de água, no 
município de anajás/Pa.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 30/08/2021 a 28/12/2021
data da assinatura: 30/08/2021
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 699199
2º tac Nº 65/2020 – tP Nº 01/2020
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Ten Tavares Energia e construtora Eirelli – cNPJ 08.458.916/0001-00
objeto: conclusão do Sistema de abastecimento de água, no município 
de Tailândia/Pa.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 29/08/2021 a 29/12/2021
data da assinatura: 29/08/2021
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 699462
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..

oUtras MatÉrias
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Benedi-
to ruy Santos cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
1.Processo: 2021/286296
2.licitação nº: 006/2021
3.Modalidade: PrEGÃo ElETrÔNico
4.data da adjudicação: 31/08/2021
5.data da Homologação: 31/08/2021
6.objeto da licitação: aquisição de um caminhão zero km equipado com 
coletor compactador de resíduos sólidos, novo, sem uso, conforme dispos-
to no anexo i - termo de referência, neste edital e em seus demais anexos.
7.Empresas vencedoras adjudicadas:
iTEM 01 - PoSiTiVa coMÉrcio E SErViÇoS liciTaTÓrioS EirEli EPP de 
cNPJ: 09.396.156/0001-08, com o valor de r$ 463.440,00 (quatrocentos 
e sessenta e três mil quatrocentos e quarenta reais).
Belém/Pa, 31 de agosto de 2021.
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
(SEdoP/Pa)

Protocolo: 699341
..

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 54/2021
objeto: fornecimento de diversos materiais elétricos, aplicáveis nos ser-
viços de manutenção eletromecânica nos equipamentos dos sistemas de 
abastecimento de água da coSaNPa no Estado do Pará.
Valor Global: r$28.436,00 (vinte e oito mil e quatrocentos e trinta e seis reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
data da assinatura: 30/08/2021.
contratada: licita online Eireli, cNPJ: 24.360.974/0001-44.
ordenador: José antonio de angelis.

Protocolo: 699165
coNtrato Nº 59/2021
objeto: fornecimento de materiais para o uso em manutenção preventiva e correti-
va nos equipamentos das elevatórias pertencentes à coSaNPa, no Estado do Pará.
Valor Global: r$718.146,26 (setecentos e dezoito mil e cento e quarenta e 
seis reais e vinte e seis centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
data da assinatura: 30/08/2021.
contratada: dipar ferragens – Eireli, cNPJ: 16.868.674/0001-42.
ordenador: José antonio de angelis.

Protocolo: 699168
coNtrato Nº 60/2021
objeto: fornecimento de materiais para o uso em manutenção preventiva e corre-
tiva nos equipamentos das elevatórias pertencentes à coSaNPa no Estado do Pará.
Valor Global: r$295.768,94 (duzentos e noventa e cinco mil e setecentos 
e sessenta e oito reais e noventa e quatro centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
data da assinatura: 30/08/2021.
contratada: Tech Mining importação e comércio, Soluções em Mineração 
Eireli, cNPJ: 09.522.104/0001-30.
ordenador: José antonio de angelis.

Protocolo: 699173
coNtrato Nº 45/2021
objeto: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), incluindo 
um sistema informatizado de gerenciamento on-line que permita a visuali-
zação e gerenciamento de todas as linhas móveis contratadas e faturas do 
Plano corporativo, além da cessão, em regime de comodato, de aparelhos 
telefônicos móveis, assim como a transmissão de dados para acesso à 
internet, incluindo todo o suporte técnico eventualmente necessário para 
estes serviços e o fornecimento de sistema de Business intelligence (Bi).
Valor Global: r$260.210,64 (duzentos e sessenta mil e duzentos e dez 
reais e sessenta e quatro centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
data da assinatura: 27/08/2021.
contratada: claro S.a., cNPJ: 40.432.544/0001-47.
ordenador: José antônio de angelis

Protocolo: 699524
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

6° terMo aditiVo ao coNtrato Nº 70/2019.
Objeto: Acréscimos e decréscimos de quantitativos, ficam ajustadas as 
Planilhas do contrato e acrescido o valor de r$184.449,89 (cento e oiten-
ta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove 
centavos), passando o valor global de r$59.718.611,11 (cinquenta e nove 
milhões e setecentos e dezoito mil e seiscentos e onze reais e onze cen-
tavos), para r$59.903.061,00 (cinquenta e nove milhões e novecentos e 
três mil e sessenta e um reais), representando um acréscimo na ordem de 
0,349082% em relação ao valor inicial do contrato.
data da assinatura: 30.08.2021.
contratada: carmona cabrera construtora de obras S.a, cNPJ: 
25.316.468/0001-10.
ordenador: José antonio de angelis.

Protocolo: 699163

1° terMo aditiVo ao coNtrato N° 33/2020
Objeto: Acréscimos e decréscimos de quantitativos, ficam ajustadas as planilhas 
do contrato e acrescido o valor r$257.754,68 (duzentos e cinquenta e sete mil e 
setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), representando 
um aumento na ordem de 25% em relação ao valor inicial do contrato.
data da assinatura: 30.08.2021.
contratada: SMc Serviços de construção ltda, cNPJ: 14.401.775/0001-83.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 699134
4° terMo aditiVo ao coNtrato N° 65/2019
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 21.09.2021, encerrando em 20.09.2022.
data da assinatura: 30.08.2021.
contratada: fundação de amparo e desenvolvimento da Pesquisa – fa-
dESP, cNPJ: 05.572.870/0001-59.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 699138
5° terMo aditiVo ao coNtrato Nº 29/2018
objeto: Prorrogação dos prazos de vigência contratual e de execução dos 
serviços, por mais 210 (duzentos e dez) dias, iniciando o prazo de vigência 
em 09.03.2022, encerrando em 04.10.2022, e iniciando o prazo de execu-
ção em 09.09.2021, encerrando em 07.04.2022.
data da assinatura: 30.08.2021.
contratada: consan Engenharia ltda, cNPJ: 34.609.503/0001-80.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 699142
2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 25/2019
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, iniciando em 13.09.2021, encerrando em 12.09.2022.
data da assinatura: 27/08/2021.
contratada: José ferreira da Silva.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 699521
..

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modo de disPUta FecHado Nº 011/2021 – cosaNPa-Pa
oBJETo: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em assessoria e 
consultoria contábil, financeira, orçamentária e operacional incluindo a 
utilização de sistemas informatizados na área de contabilidade previdenci-
ária, tributária e fiscal com geração de relatórios, guias, mapas, documen-
tos de arrecadação, pagamentos e outros para atender as necessidades 
desta companhia, conforme recomendações da legislação, dos órgãos de 
controle e princípios da administração pública e da coSaNPa.
responsável pelo certame: Nicolas augustus andre Nazareth.
local de abertura: Sede da coSaNPa, localizada na av. Magalhães Barata, 
nº 1201, Bairro São Brás, Belém-Pa. 
data de abertura: 11 de novembro de 2021.
Hora de abertura: 10h00min (dez horas).
dotação orçamentaria: 40.28111.6300.10000.3410.34111.
Belém/Pa, 31 de agosto de 2021.
Presidente: José antônio de angelis.

Protocolo: 699535
..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 377 de 30 de aGosto de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei nº 8.427, de 16 de novembro de 2016.
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/900280.
rESolVE:
art. 1º – criar, no âmbito da Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e Edu-
cação Superior Profissional e Tecnológica, Comissão de Seleção para Credencia-
mento de Profissionais especializados para integrar o cadastro de bolsistas para 
atuarem na função de instrutores, coordenação e apoio às atividades adminis-
trativas, em vista do atendimento às demandas do Programa Pará Profissional.
art. 2º – dESiGNar os servidores abaixo relacionados para compor a comis-
são de Seleção aqui criada, exercendo as atribuições que lhes são conferidas, 
pela lei de regência da matéria e demais dispositivos legais a ela aplicáveis:

NoME doSErVidor loTaÇÃo MaTrÍcUla PErfil

·  rita Simone da Silva Matni SEcTET/cGEPES 57195101/4 Presidente
·  Priscila carvalho castro SEcTET/aScoM 5947233/1 Membro

·  carlos Eduardo Miranda da conceição SEcTET/SEcad 54187348/2 Membro
·  Tânia cristina dos Santos Santana SEcTET/cofiN 5812364/4 Membro

·  Nara fernandes Sotelo SEcTET/GEPES 5931966/2 Membro
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art. 3º compete à comissão de Seleção:
i – coordenar e organizar o processo de seleção do Edital de credencia-
mento de Profissionais;
ii – Ser responsável pela avaliação dos documentos e procederá inicial-
mente a análise dos documentos, aferindo a compatibilidade com as exi-
gências estabelecidas no Edital;
iii – acompanhar e deliberar acerca de todas as fases do Edital.
art. 4º o membro da comissão de Seleção que incorrer em impedimento, 
conforme disposto na legislação, deve comunicar o fato à referida comis-
são, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 30 de agosto de 2021.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 699274
.

errata
.

errata do aPostiLaMeNto  Nº  01
coNVÊNio dE cooPEraÇÃo TÉcNica E fiNaNcEira Nº 004/2021 – SEc-
TET/UfPa/fadESP
Protocolo: 698704
onde se lê:
assinatura: 04/03/2021
Leia-se:
assinatura:  31/08/2021
ordenador: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY

Protocolo: 699384
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 170/2021 – GaBiNete, de 30 de agosto de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, Vii, do art. 7, da lei complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo Sancionatório, 
designado pela PorTaria Nº 204/2020/GaBiNETE, de 09/04/2020, 
publicado no doE n. 34.399, de 10/11/2020, constante nos autos do 
Processo n. 2021/2062;
coNSidEraNdo os termos do Parecer Jurídico n. 138/2021-ProJUr/
faPESPa, de 07/07/2021, à seq. 89;
coNSidEraNdo o que disciplina a lei n. 8.972, de 13 de Janeiro de 2020, 
que regula o processo administrativo no âmbito da administração Pública;
coNSidEraNdo que incube ao gestor o dever de zelar pelo cumprimento 
da lei  e o andamento processual, com a obrigação de agir em prol da ad-
ministração Pública, valendo-se das ferramentas disponíveis;
rESolVE:
art.1º iNSTaUrar Processo administrativo Sancionatório (PaS), nos termos 
do art. n. 104 e seguintes, da Lei Estadual n. 8.972/2020, para finalização 
da apuração iniciada pela PorTaria n. 204/2020, de 09/04/2020, em face 
da contratada d. E., pela negligência na prestação do serviço, especialmente 
quanto aos seus postos por inobservância da cláusula contratual de controle 
de abastecimento de combustíveis, demostrando a fragilidade no controle 
da frota contratada pela administração Pública, motivando a inexecução 
contratual, passível de aplicação de sanções, sendo advertência, multa 
moratória, multa compensatória, o impedimento de licitar, conforme disciplina 
a cláusula décima Sexta dos contratos 001/2012, 002/2012 e 004/2013, c/c 
lei federal n. 8.666/93 e decreto estadual n. 534/2020.
art. 2º dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para compor a co-
missão de Processo administrativo Sancionatório.
i - Presidente: MarcElo SaNToS cHaVES, Técnico em Gestão de desenvolvimento 
ciência Tecnologia e inovação-ciências Econômicas, matrícula n. 54186868/3;
ii - Membro: ValTENES aSSUNÇÃo SoUZa, Técnico em administração e 
finanças-ciências contábeis, matrícula n.57200750/2;
iii - Membro: MicHaEl rodriGo GoNÇalVES alVES, assistente adminis-
trativo, matrícula n. 572200988/2.
Parágrafo Único. Os servidores ficarão responsáveis pela instrução proces-
sual, com a devida apuração dos fatos, análise e elaboração de relatório 
com sugestão de providências que deverão ser adotadas pela administra-
ção, observando em todo o caso ao direito constitucional do contraditório e 
da ampla defesa, nos termos do art. 5º, inciso lV, da constituição federal.
art. 3º a conclusão do Processo administrativo de responsabilização ocor-
rerá em 120 (cento e vinte) dias úteis, cabendo prorrogação, desde que 
devidamente justificadas.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
.registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 30 de agosto de 2021 .
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 699121

Portaria N° 171/2021 – GaBiNete, de 30 de agosto de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, Vii, do art. 7, da lei complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo os fatos noticiados nos autos do processo n.2020/251100, 
de descumprimento de contrato administrativo;
CONSIDERANDO os termos do despacho n.007/2021-COMAP/DIRAD, fls. 
N.415, da coordenadoria de Material de Patrimônio, bem como o despacho 
da PROJUR/FAPESPA, fls. N. 416, c/c  o Despacho da Diretoria Administra-
tiva N. 229/2021, fls. N. 417;
coNSidEraNdo o que disciplina a lei n. 8.972, de 13 de Janeiro de 2020, 
que regula o processo administrativo no âmbito da administração Pública;
coNSidEraNdo que incube ao gestor o dever de zelar pelo cumprimento 
da lei  e o andamento processual, com a obrigação de agir em prol da ad-
ministração Pública, valendo-se das ferramentas disponíveis;
rESolVE:
art.1º iNSTaUrar Processo administrativo Sancionatório (PaS), nos termos 
do art. n. 104 e seguintes, da lei Estadual n. 8.972/2020, em face da contra-
tada C. J. G. C. C. E A., com a finalidade de apurar as razões para a ausência 
da entrega de 15 (quinze) garrafas térmicas com tampa, 02 (dois) porta co-
pos inox, 20 (vinte) cadeiras fixa, 04 (quatro) mesas plástica quadrada e 01 
(uma) mesa de polipropileno retangular, motivando a inexecução contratual, 
passível de aplicação de sanções, sendo advertência, multa, impedimento de 
licitar, impedimento de contratar com o estado, conforme disciplina o Edital de 
cotação Eletrônica n. 009/2020, anexo ii, item 09 do Termo de referência , 
c/c lei federal n. 8.666/93 e decreto Estadual n. 534/2020.
art. 2º dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para compor a co-
missão de Processo administrativo Sancionatório.
i - Presidente: SUElY BarBoSa MEirElES BEZErra, Técnica em Gestão de 
desenvolvimento, ciência e Tecnologia e inovação, matrícula n. 59 18349;
ii - Membro: WalQUiria carrEra BErNardo riBEiro, Técnico em Ges-
tão Pública, matrícula n.5900563;
iii - Membro: laNa PErEira da SilVa, assistente administrativo, matrí-
cula n. 5918337.
Parágrafo Único. Os servidores ficarão responsáveis pela instrução proces-
sual, com a devida apuração dos fatos, análise e elaboração de relatório 
com sugestão de providências que deverão ser adotadas pela administra-
ção, observando em todo o caso ao direito constitucional do contraditório e 
da ampla defesa, nos termos do art. 5º, inciso lV, da constituição federal.
art. 3º a conclusão do Processo administrativo de responsabilização ocor-
rerá em 120 (cento e vinte) dias úteis, cabendo prorrogação, desde que 
devidamente justificadas.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
.registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 30 de agosto de 2021 .
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 699126
..

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

terMo aditiVo
Nº do terMo aditiVo: 1º (PriMeiro)
TErMo dE cooPEraÇÃo TÉcNica E fiNaNcEira Nº 002/2020
coNcEdENTE: fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS E PESQUiSaS – faPESPa.
cNPJ: 09.025.418/0001-28
coNVENENTE: UNiVErSidadE do ESTado do Pará – UEPa
cNPJ: 34.860.833/0001-44
oBJETo do TErMo adiTiVo: 1) alteração do item 2 Plano de aplicação do 
Plano de Trabalho do Termo de cooperação Técnica e financeira faPESPa/
UEPa nº002/2020.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa: art. 9º-a, § 3º da lei nº 
10.973/2004, lei da inovação, art. 38, § 2º do decreto regulamentador 
nº 9.283/2018, art. 57 da lei nº8.666/93, Subcláusula Única da cláusula 
Segunda do Termo de cooperação e Parecer Técnico nº 083/2021 – cProJ/
diTEc/faPESPa.
daTa da aSSiNaTUra:31 de agosto de 2021.
ordENador rESPoNSáVEl: Marcel do Nascimento Botelho – dirETor-PrESidENTE

Protocolo: 699272
..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

editaL rePUBLicado deVido retiFicaÇÃo do terMo de reFerÊNcia
PreGÃo eLetrÔNico Nº 027/2021
Processo Pae Nº 2021/678.864
oBJETo: aquisição de Scanners de Mesa para digitalização de documentos.
daTa da aBErTUra: 15 de setembro de 2021
Horário: 10 horas
local: www.comprasgovernamentais.gov.br (coMPraSNET)
UaSG da ProdEPa: 925483
ordENador rESPoNSáVEl: MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa
PrEGoEira: cacilda Gomes
obs.: o edital encontra-se disponível nos sítios www.comprasgovernamentais.
gov.br (coMPraSNET) e no Mural de licitações (www.compraspara.gov.br).

Protocolo: 699260
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.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 014/2021
Processo Pae nº 2021/740.564
objeto: locação de terreno na fazenda Sol Nascente, localizada no municí-
pio de Sapucaia (Pa), para instalação de sítio de telecomunicação.
Valor Global: r$ 78.000,00 - Prazo: 5 anos (r$ 1.300,00 por mês)
com fulcro no art. 29, V, da lei nº 13.303/2016
data: 31/08/2021
orçamento: 23.122.1297.8338 - 33.90.36 – fonte: 0261
contratada: ENEa GoNÇalVES dE liMa
cPf: 144.545.306-10
MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa
Presidente da ProdEPa

Protocolo: 699313
.

diÁria
.

Portaria Nº 378, de 30 de aGosto de 2021 - diária 
ao(à) colaborador(a) lEoNardo MEdEiroS da SilVa, Técnico 
de Telecomunicação, matrícula 73318, 01/09/2021 a 21/09/2021, à 
Belém-Pa/Monte dourado/Belém-Pa, para acompanhar os serviços de 
manutenção na infraestrutura subterrânea de aproximação (lT iSolUX/
GEMiNi - SE cElPa) de modo a viabilizar a ativação do sistema dWdM na 
rota Monte dourado - Macapá. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 379, de 31 de aGosto de 2021 - diária ao(à) 
colaborador(a) MarcElo rENaTo BaraTa doS SaNToS, analista de Suporte, 
matrícula 73408, 30/08/2021 a 03/09/2021, à Belém-Pa/Nova Timboteua/
Belém-PA, para Verificar viabilização de implantação ,Projeto wi-fi , nas 
escolas.ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 380, de 31 de aGosto de 2021 - diária ao(à) 
colaborador(a) lEaNdro VaZ da SilVa, Engenheiro de Telecomunicações,  
matrícula 73412, 30/08/2021 a 03/09/2021, à Belém-Pa/Nova Timboteua/
Belém-PA, para Verificar viabilização de implantação ,Projeto wi-fi , nas 
escolas. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente 
da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 381, de 31 de aGosto de 2021 - diária ao(à) 
colaborador(a) WaldoMiro afoNSo MorEira da coSTa, Técnico 
em Telecomunicações, matrícula 733393, 27/08/2021 a 27/08/2021, à 
Belém-Pa/Paragominas/Belém-Pa, para ativação na rede metropolitana 
ProdEPa do cliente dPE Paragominas ( defensoria Publica do 
Estado). MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa 
de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 699277
..

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

aPostiLaMeNto
.

PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto
coNtrato Nº 038/2018-seeL
Processo Nº 2016/154178
ParTES: ESTado do Pará/SEcrETaria dE ESTado dE ESPorTE E laZEr 
E a EMPrESa W.M VilHENa PiNTo E cia lTda-ME.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: o objeto do presente Termo de apostila-
mento consiste no reajuste do valor contratual, calculado de acordo com 
o Índice Nacional de custo da construção (iNcc), referente as medições 
01, 02 e 03, de agosto/2020, dezembro/2020 e Março/2021 no importe 
de 7,90% – r$ 8.178,20 (oito mil, cento e setenta e oito reais e vinte cen-
tavos), 13,30%- r$ 13.502,12 (treze mil, quinhentos e dois reais e doze 
centavos) e 14,30%- r$ 43.191,41 (quarenta e três mil, cento e noventa e 
um reais e quarenta e um centavos), respectivamente, totalizando o valor 
de r$ 64.871,73 (sessenta e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais e 
setenta e três centavos), conforme cláusula décima do contrato principal.
ParáGrafo ÚNico – o valor global do contrato nº 038/2018 passará 
de r$ 1.012.725,52 (um milhão, doze mil, setecentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e dois centavos) para r$ 1.077.597,25 (um milhão, setenta e 
sete mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária
As despesas necessárias ao adimplemento das obrigações financeiras as-
sumidas pela contratante, correrão a conta da seguinte dotação:
funcional Programática: 08101.27.811.1499.7659 fonte de recursos: 
0101000000 Elemento de despesa: 449051 ação: 267566 Pi: 212007572iM
Valor: r$ 64.871,73 (sessenta e quatro mil, oitocentos e setenta e um 
reais e setenta e três centavos)
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: artigo 65, § 8°, da lei n° 8.666/93
daTa do aPoSTilaMENTo: 02/09/2021.
ViTor aUGUSTo da SilVa BorGES - SEcrETário dE ESTado dE ESPor-
TE E laZEr, EM EXErcÍcio.

Protocolo: 699406

..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 386/GePs/setUr de 31 de aGosto de 2021; 
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2021/951997; rESolVE: 
i – conceder suprimento de fundos à servidora THaÍS MiGlio NEiVa, 
Matrícula: 57194440/1, cPf:652.982.412-04, ocupante do cargo de 
Técnica de Planejamento de Gestão em Turismo.ii – o valor do suprimento 
corresponde a: r$ 500,00 (quinhentos reais), para atender as despesas 
de classificação 339033 (Passagens e Locomoção) O valor referido no 
item ii vincula-se ao seguinte prazo: a utilização do suprimento de fundos 
será no período de 30 (Trinta) dias após a data de recebimento, devendo 
ocorrer a prestação de contas no prazo máximo de 15 dias após o período 
de aplicação.registre-se, publique-se e cumpra-se.aNdErSoN oliVEira 
caValcaNTE. diretor de administração e finanças

Protocolo: 699187
..

diÁria
.

Portaria 390/GePs/setUr de 31 de aGosto de 2021; 
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/728676; rESolVE: 
conceder a complementação de 01 (uma) diária, referente à viagem ao 
município de Soure, conforme PorTaria nº 273/2021, ao servidor rafaEl 
ViEira da coSTa filHo, Matrícula Nº 5960471-1, Gerente de Sol e Praia, 
que necessitou antecipar a data de partida para o dia 08/07/2021 e ficou 
até o dia 12/07/2021. registre-se, Publique-se e cumpra-se.aNdErSoN 
oliVEira caValcaNTE.diretor de administração e finanças

Protocolo: 699264
Portaria 385/GePs/setUr de 31 de aGosto de 2021;coNSidEraNdo 
os termos do processo 2021/864189;rESolVE: conceder 07 e ½ (sete e 
meia) diárias ao colaborador eventual daNiElSoN alEiXo, id: 6271995, 
CPF: 004.786.932-14;OBJ: a fim de ministrar o curso de observação de 
pássaros;dESTiNo: itaituba/Pa; PErÍodo: 28/08 a 04/09/2021.registre-
se, Publique-se e cumpra-se.aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.diretor 
de administração e finanças

Protocolo: 699256
Portaria 387/GePs/setUr de 31 de aGosto de 2021; 
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/951462; rESolVE: conceder 
02 e ½ (duas e meia) diária à servidora THaÍS MiGlio NEiVa, Matrícula: 
57194440/1, Técnica de Planejamento de Gestão em Turismo.oBJ: realizar 
vista técnica da comissão de fiscalização e Monitoramento do imóvel, o 
equipamento turístico carajás centro de convenções leonildo Borges, 
para compor o relatório periódico de monitoramento;dESTiNo: Marabá/
Pa;PErÍodo: 08 a 10/09/2021.registre-se, Publique-se e cumpra-se.
aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.diretor de administração e finanças

Protocolo: 699223
Portaria 388/GePs/setUr de 31 de aGosto de 2021;coNSidEraNdo 
os termos do processo 2021/951448;rESolVE: conceder 02 e ½ (duas e 
meia) diária ao servidor daNiEl NEri PaNToJa, Matrícula: 57211270/1, 
assistente administrativo.oBJ: realizar vista técnica da comissão de 
fiscalização e Monitoramento do imóvel, o equipamento turístico carajás 
centro de convenções leonildo Borges, para compor o relatório periódico 
de monitoramento;dESTiNo: Marabá/Pa;PErÍodo: 08 a 10/09/2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.
diretor de administração e finanças

Protocolo: 699234
Portaria 389/GePs/setUr de 31 de aGosto de 2021;coNSidEraNdo 
os termos do processo 2021/951527;rESolVE: conceder 02 e ½ (duas e 
meia) diária ao servidor WaSHiNGToN BErG SENa corrÊa, Matrícula: 
57175956/6, coordenador do Núcleo de controle interno.oBJ: realizar 
vista técnica da comissão de fiscalização e Monitoramento do imóvel, o 
equipamento turístico carajás centro de convenções leonildo Borges, 
para compor o relatório periódico de monitoramento;dESTiNo: Marabá/
Pa;PErÍodo: 08 a 10/09/2021.registre-se, Publique-se e cumpra-se.
aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.diretor de administração e finanças

Protocolo: 699301
..

deFeNsoria PÚBLica
.

Portaria 948/2021 - da,31/08/2021. conceder 4 MEia, diárias 
aos Servidores PEdro HENriQUE dE SoUZa E SilVa, matrícula 5889006, 
cargo SEcrETário(a) dE NÚclEo METroPoliTaNo, EliVar loBo 
alVES, matrícula 57211744, cargo MoToriSTa, objetivo Para rEaliZar 
diliGÊNciaS E ENTrEGa dE MaTEriaiS E EQUiPaMENToS JUNTo ÀS 
dEfENSoriaS ViNcUladaS À dirEToria METroPoliTaNa. fundamento 
legal lei nº 5810/94 e decreto Estadual nº 734/92, para deslocar-se 
de BElEM a MoSQUEiro, SaNTa iZaBEl do Pará, período 10/08/2021, 
17/08/2021, 24/08/2021 e 31/08/2021.
Subdefensora Pública Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 699071
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LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 004/2021. Processo administrativo nº. 
002407/2021. oBJETo: “coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada No 
forNEciMENTo MENSal ESTiMado dE 3.500 (TrÊS Mil E QUiNHENTaS) 
cESTaS BáSicaS dE GÊNEroS aliMENTÍcioS, MaTErial dE HiGiENE E 
liMPEZa Para aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará”. TiPo: 
Menor preço global.  início do acolhimento das Propostas: 02/09/2021 
às 09h00min, recebimento das Propostas até: 14/09/2021 às 09h29min. 
abertura das Propostas: 14/09/2021 às 09h30min. início da disputa: 
14/09/2021 às 10h00min. local: www.licitacoes-e.com.br. Programa de 
Trabalho: 01.122.1496.8552, Natureza da despesa: 3390-30, origem do 
recurso: Tesouro Estadual. ordenador de despesas: deputado francisco 
das chagas Silva Melo filho. 
o Edital poderá ser obtido nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.ale-
pa.pa.gov.br.
coMiSSÃo dE PrEGÃo

Protocolo: 699552
..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 37.416, de 30 de aGosto de 2021.
Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o disposto no art. 119, §2º, da constituição do Estado do 
Pará e no art. 6º, § 5º da lei Estadual nº 7.588, de 28 de dezembro de 2011;
coNSidEraNdo o Memorando nº 20/2021-GaB da Presidência, de 30 de 
agosto de 2021, protocolizado sob o Expediente nº 010992/2021,
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do conselheiro ciPria-
No SaBiNo dE oliVEira JUNior, matrícula nº 0100673, deferidas para o 
01 a 30-09 e 01 a 30-10-2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 30 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 699328
Portaria Nº 37.417, de 30 de aGosto de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 
18.768/2015,
coNSidEraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação de de-
sempenho, anexo ao Expediente nº 009986/2021;
r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrícula Nome

ENQUadraMENTo aTUal ProGrESSÃo fUNcioNal Hori-
ZoNTal Por aNTiGUidadE

a contar de:
cargo atual cl Nv cargo Enquadra-

mento cl Nv

0100414 MarcUS diaS 
ParEdES  

auditor de controle 
Externo

TcE-cT-602
d 01

auditor de controle 
Externo

TcE-cT-602
d 02 03/08/2021

dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 30 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 699231

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 37.420, de 31 de aGosto de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 042/2021 – SEcEX.
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora WilliaNa raTSUNNE da SilVa SHiraSU, auditor 
de controle Externo – direito, matrícula nº 0101585, para exercer a função 
gratificada de Gerente de Fiscalização, a partir de 01-09-2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 31 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 699342
.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº: 10/2021
daTa aSSiNaTUra: 27/08/2021
oBJETo: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção, suporte técnico e desenvolvimento de novas funcionali-
dades requisitadas pelo contratante, de acordo com o banco de horas de 
fábrica de software para o sistema de processo eletrônico e-TcE.
coNTraTada: SS SaNToS SErViÇoS E SofTWarE EirEli
ENdErEÇo: avenida Paulista, nº. 1765 – 7º andar – conj. 72 – Bela Vis-
ta. cEP: 01.311-200. São Paulo/SP.
cNPJ/Mf Nº: 30.738.505/0001-19
Valor GloBal: r$ 660.000,00
ViGÊNcia: 27/08/2021 até 27/08/2022
doTaÇÃo orÇaMENTária:
020101 - Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455 8.771 – Manutenção de Soluções de Tecnologia da informação (Ti)
01.032.1455 7.628 – implantação de Projetos de Tecnologia da informação (Ti)
Natureza da despesa:
33.90.40 - Serviço de Tecnologia da informação e comunicação-Pessoa Jurídica
44.90.40 - Serviço de Tecnologia da informação e comunicação-Pessoa Jurídica
fontes de recursos:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial/outros Poderes
contenção de crédito: 2021Nd00096
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira

Protocolo: 699300
.

aViso de LicitaÇÃo
.

toMada de PreÇos Nº01/2021 - rePUBLicaÇÃo
objeto: contratação de empresa de engenharia para execução de reforma 
interna, sem acréscimos de área, em gabinetes dos conselheiros substitu-
tos, controladoria de pessoas e pensões, banheiros dos servidores e áreas 
comuns anexo ii e iii do TcE/Pa.
Entrega do Edital: a cópia deste Edital e de seus anexos poderá ser obtida, 
na Secretaria de administração do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
sito na Trav. Quintino Bocaiúva nº 1585, gratuitamente, através de meio 
digital, com a apresentação de mídia de gravação, em cópias às expensas 
dos interessados, nos dias úteis, das 09:00 às 13:00 horas ou através da 
internet no site: www.tce.pa.gov.br
observação:  informações sobre a presente Tomada de Preços, serão pres-
tadas pelo Presidente da cPl, até o primeiro dia útil que anteceder a data 
fixada para abertura da Sessão Pública da presente Licitação no horário de 
09:00 às 13:00 horas ou através do telefone (91) 3210-0584.
responsável pelo certame: Marcus dias Paredes
local de abertura: Tribunal de contas do Estado do Pará, n°1585, Bairro Nazaré
data: 17 de setembro de 2021
Hora de abertura: 09:00 horas
Marcus dias Paredes
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 699118
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

seadM Portaria Nº 37.400, de 26 de aGosto de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, 
coNSidEraNdo a Solicitação da coordenadoria de Engenharia de Manutenção, 
protocolizada sob o Expediente nº 010877/2021, r E S o l V E: coNcEdEr 
Suprimento de fundos ao servidor lUiZ carloS BENTES HorTa, matrícula nº 
0100223, para ocorrer ao pagamento das despesas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2021.
Valor do Suprimento: r$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de Trabalho: 01032112262670000- operacionalização das ações 
administrativas. Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: Tesouro
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 26 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 699267
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.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 37.419, de 31 de aGosto de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 042/2021 – SEcEX.
r E S o l V E:
diSPENSar o servidor adilSoN VaScoNcElloS JESUS, auditor de con-
trole Externo – ciências contábeis, matrícula nº 0101096, da função grati-
ficada de Gerente de Fiscalização, a partir de 01-09-2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 31 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 699351
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 
Virtual do dia 11 de agosto de 2021, tomou as seguintes decisões:
acordÃo Nº. 61.963
(Processo tc/001983/2021)
assunto:  representação formulada pela sociedade empresária EXPrESS ali-
MENToS – coZiNHa iNdUSTrial - EirEli, em face da Secretaria de Estado 
de administração Penitenciária – SEaP, baseada na impossibilidade jurídica de 
participação da empresa VoGUE – aliMENTaÇÃo E NUTriÇÃo lTda no Pre-
gão Eletrônico nº 007/2020, que objetivava a contratação de empresa para o 
fornecimento de refeições à população carcerária do Estado.
advogados: carloS BoTElHo da coSTa, oaB/Pa n.º 7.700
Eduardo fernandes Mariano, oaB/Go 40.126
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JÚNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, inciso 
XVii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, conhecer e 
julgar procedente a representação formulada pela sociedade empresária 
EXPrESS aliMENToS – coZiNHa iNdUSTrial – EirEli, para:
1- declarar a inidoneidade da empresa VoGUE - aliMENTaÇÃo E NUTriÇÃo 
LTDA, por verificar, nos elementos constantes nos autos, a caracterização de 
atuação conjunta das empresas integrantes, além da comunhão de interes-
ses, evidenciando, portanto, aspectos fáticos de um grupo econômico uti-
lizado como uma solução administrativa para burlar a punição de proibição 
de contratar com a administração Pública aplicada à empresa cial. Porém, 
quanto ao prazo de 05 (cinco) anos requerido pela representante, deixo de 
acatar e determino que a sanção se estenda até 14/02/2022, data em que 
se encerra os efeitos produzidos pela sanção já aplicada no processo acima 
mencionado, conforme sugere o relatório Técnico da 7ª controladoria deste 
Tribunal, dando, assim, efetividade à decisão judicial vigente;
2- Solicitar à assembleia legislativa do Estado do Pará, nos termos do art. 
254, iii do regimento interno deste Tribunal, bem como o que prevê o art. 
71, Xi, § 1º da constituição federal de 1988 e o art. 116, inciso iX da consti-
tuição do Estado do Pará, para que tome as medidas cabíveis a fim de garantir 
o fiel cumprimento da decisão e a consequente sustação do contrato;
3- conceder o prazo de 15 dias ao gestor da SEaP, Sr. Jarbas Vasconcelos 
do carmo, para que se manifeste quanto às razões do descumprimento 
da resolução TcE nº 19.252/2021, considerando a manifestação do órgão 
técnico, que aponta o descumprimento de decisão deste Tribunal por parte 
da Secretaria de administração Penitenciária do Estado do Pará – SEaP, 
uma vez que, o gestor à época, alegando seu poder de autotutela admi-
nistrativa, promoveu a adjudicação e homologação no Pregão nº 007/2020 
(publicado em 17/05/2021 no doE), muito embora o Pleno desta corte, 
em 10/03/2021, tenha determinado, liminarmente, a sustação dos efeitos 
dos procedimentos licitatórios objeto da presente demanda até que fosse 
julgado o mérito da representação.

Protocolo: 699370
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão Vir-
tual do dia 09 de junho de 2021, tomou a seguinte decisão:
resoLUÇÃo N.º 19.277
(Processo tc/523627/2020)
assunto: agravo regimental contra resolução nº 19.268/2021, inter-
posto pela ProcUradoria GEral do ESTado do Pará, em virtude 
da irresignação com a decisão cautelar proferida nos autos do Processo 
Tc/523627/2020, que trata de representação que continha pedido cau-
telar formulado pela empresa liMPar liMPEZa E coNSErVaÇÃo lTda.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, § 3º, do regimento interno)
Procurador do Estado: Bruno Henrique alves Salomão
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamen-
to no artigo 12, inciso i, alínea “h” do regimento interno:
a)conhecer e dar provimento ao recurso para revogar a decisão formaliza-
da mediante a resolução n.º 19.268 (Processo Tc/ 523627/2020);
b)determinar à Secretaria Geral deste Tribunal a anexação do presente 
recurso ao processo principal, nos termos do art. 271 do riTcE/Pa; e
c)Cientificar da presente decisão a Procuradoria Geral do Estado e a Secre-
taria de Estado de Educação.

Protocolo: 699453

..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

Portaria N° 197/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas do Estado do Pará, em exercício, no uso de 
suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 2º c/c art. 12, i, da lei complementar 
nº 09, de 27/01/1992;
coNSidEraNdo o art. 50, da lei nº 9.105, de 21 de Julho de 2020, lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021, que dispõe 
sobre a programação orçamentária e o cronograma de execução mensal 
de desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social definida a 
cada quadrimestre, nos termos do artigo 8º da lei complementar nº 101, 
de 04 de maio 2000; e
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio fis-
cal, por meio da otimização e eficiência na aplicação dos recursos públicos,
rESolVE:
art. 1º - aProVar a programação das quotas orçamentárias mensais e o 
cronograma de pagamento mensal das despesas do orçamento do Ministé-
rio Público de contas do Estado do Pará, para o 3º (terceiro) Quadrimestre 
do exercício de 2021, na forma dos anexos a seguir discriminados:
I. Anexo 1 – A programação das quotas orçamentárias mensais, identifica-
das por programa, grupo de despesa e fonte de financiamento, observado 
os limites dos saldos orçamentários; e
ii. anexo 2 – o cronograma de pagamento mensal das despesas à conta dos 
recursos do Tesouro e de outras fontes, por grupo de despesa, em conformi-
dade ao art. 18, inciso iV da lei nº 9.105 de 21 de julho de 2020 (ldo/2021).
art. 2º - as quotas orçamentárias mensais de que trata o inciso i do artigo ante-
rior serão disponibilizadas no Sistema de administração financeira para Estados 
e Municípios (SiafEM), pelo próprio Ministério Público de contas do Estado.
art. 3º - No caso dos anexos dispostos no artigo 1º necessitarem de 
alteração, estas serão aprovadas mediante PorTaria da Procuradoria 
Geral deste Órgão Ministerial Especializado de contas, devendo ocorrer no 
final de cada bimestre, observando:
I. a verificação da disponibilidade orçamentária para ocorrer o ajuste;
ii. o encaminhamento pelo Poder Executivo de nova estimativa da receita 
Estadual para o presente quadrimestre.
art. 4º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 30 de agosto de 2021
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas em exercício
MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará

aNeXo 1 – Portaria Nº 197/MPc/Pa de 30/08/2021
ProGraMaÇÃo das QUotas orÇaMeNtÁrias MeNsais – 3º 

QUadriMestre 2021
(art. 50 da Lei 9.105/2020 – Ldo)  eM r$ 1,00

UNidadE/ProGraMa/GrUPo 
dE dESPESa foNTE

Valor
Setembro outubro Novembro dezembro Total

37101 – MiNiSTÉrio PÚBlico 
dE coNTaS do ESTado do 

Pará
      

1493 – dEfESa da ordEM 
JUridica No SiSTEMa dE 

coNTrolE EXTErNo
      

- Pessoal e Encargos Sociais
- Pessoal e Encargos Sociais

0101
0112

1.699.066,51
250.000,00

1.699.066,51
250.000,00

1.699.066,51
-

1.699.066,51
-

6.796.266,04
500.000,00

 - outras despesas correntes 0101
0112

336.338,73
200.000,00

336.338,73
200.000,00

336.338,73
-

336.338,73
-

1.345.354,92
400.000,00

  - investimentos 0101
0112

100.000,00
300.000,00

100.000,00
300.000,00

85.380,00
163.009,00

-
-

285.380,00
763.009,00

       
       
       
       
       
       

ToTal  2.885.405,24 2.885.405,24 2.283.794,24 2.035.405,24 10.090.009,96



132  diário oficial Nº 34.687 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do estado do ParÁ
aNeXo 2 – Portaria Nº 197/MPc/Pa de 30/08/2021

cronograma de Pagamento Mensal das despesas – 3º Quadrimestre 2021
(art. 50 da lei 9.105/2020 – ldo)  Em r$ 1,00

UNidadE/GrUPo dE 
dESPESa/foNTE

Valor
Setembro outubro Novembro dezembro Total  

37101 – MiNiSTÉrio 
PÚBlico dE coNTaS 
do ESTado do Pará

      

PESSoal       
- recursos do Tesouro 1.949.066,51 1.949.066,51 1.699.066,51 1.699.066,51 7.296.266,04  
oUTraS dESPESaS 

corrENTES       

- recursos do Tesouro 636.338,73 636.338,73 436.338,73 436.338,73 2.145.354,92  
iNVESTiMENToS       

- recursos do Tesouro 400.000,00 400.000,00 248.389,00 0,00 1.048.389,00  
ToTal 2.985.405,24 2.985.405,24 2.383.794,24 2.135.405,24 10.490.009,96  

Protocolo: 699344
..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2687/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instauração do Processo de dispensa de licitação com vistas 
à locação de imóvel para sediar a Promotoria de Justiça de São félix do Xingu/Pa, 
consubstanciado no Processo nº 014/2020-SGJ-Ta (Protocolo nº 28803/2019);
coNSidEraNdo que após análise técnica das propostas apresentadas, a 
Divisão de Arquitetura do Ministério Público do Estado do Pará verificou 
que o imóvel de propriedade do Sr. radiME caNEdo era o mais favorável 
para adequação das necessidades do Órgão Ministerial, bem como, listou 
os serviços necessários para adequação do imóvel;
coNSidEraNdo que foi autorizada a dispensa de licitação nº 008/2020-
MP/PA, cuja ratificação foi publicada no Diário Oficial do Estado do Pará em 
13/03/2020, com fundamento no art. 24, inc. X da lei federal nº 8.666/1993, 
tendo sido, no entanto, revogada, para correção da numeração do imóvel, 
devido à reorganização da cartografia municipal pela Prefeitura de São Félix 
do Xingu, com publicação no Diário Oficial do Estado do Pará em 21/05/2020;
coNSidEraNdo que foi autorizada a dispensa de licitação nº 011/2020-
MP/PA, cuja ratificação foi publicada no Diário Oficial do Estado do Pará em 
13/03/2020, com fundamento no art. 24, inc. X da lei federal nº 8.666/1993;
coNSidEraNdo que, apesar da referida publicação no doE, o contrato não foi 
assinado entre as partes, em virtude de não haver mais interesse pelo proprie-
tário, Sr. radiME caNEdo, em estabelecer contrato de locação do imóvel com 
o Ministério Público do Estado do Pará no Município de São félix do Xingu/Pa;
coNSidEraNdo que, a divisão de arquitetura, manifestou-se pela revo-
gação do processo como um todo, tendo em vista o não atendimento dos 
critérios pelos demais imóveis, por questões de acessibilidade, dimensio-
namento e distância com relação ao fórum local, principalmente;
coNSidEraNdo a supremacia do interesse público, o princípio da legali-
dade, e a ausência de conveniência e oportunidade no contrato elaborado 
nos termos apresentados;
r E S o l V E:
I – REVOGAR o ato de Ratificação da Dispensa de Licitação nº 011/2020-
MP/Pa, bem como todo o processo de dispensa de licitação, visando à lo-
cação de imóvel para sediar a Promotoria de Justiça de São félix do Xingu/
Pa, nos termos do art. 49, §3º da lei federal nº 8.666/1993;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
Belém/Pa, 31 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 699332
.

desiGNar serVidor
.

republicada por incorreção no d.o.e. de 30 de agosto de 2021
Portaria Nº 2623/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, 
e considerando os termos do ofício n.º 099/2021-Polo Sudeste iV, de 
28/07/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 10806/2021, em 30/07/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Vice-coordenador da 
região administrativa 12 - Sudeste iV, no período de 18/08 a 31/12/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 26 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Portaria Nº 2668/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do e-mail datado de 27/08/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar os servidores abaixo discriminados para, sem prejuízo de suas 
atribuições, comporem a comissão de gestores setoriais junto à Secretaria 
de Planejamento e administração - SEPlad para atuarem como gestores res-
ponsáveis pelas atividades decorrentes do acordo de cooperação Técnica n.º 
02/2020-SEPlad, referente a utilização do Sistema de Processo administrati-
vo Eletrônico - PaE, a contar de 27/08/2021, até ulterior deliberação:
PaUlo SÉrGio doS SaNToS coSTa - GESTor rESPoNSáVEl;
PaUlo aNdrÉ SEaWriGHT coElHo - coGESTor; e,
lorENa dE SoUZa MElo corrÊa - coGESTora.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 30 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2673/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições le-
gais, e considerando os termos do ofício n.º 72634/2021//GaBSEc, de 
11/06/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 8584/2021, em 18/06/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar as Promotoras de Justiça alBElY MiraNda loBaTo e alES-
SaNdra rEBElo clÓS para, sem prejuízo de suas atribuições, enquan-
to representantes do Ministério Público do Estado do Pará, na qualidade 
de Titular e Suplente, respectivamente, comporem o comitê de acompa-
nhamento da Plataforma “SeloVerde”, que objetiva subsidiar o monitora-
mento e avaliação de políticas de desenvolvimento agropecuário susten-
tável e combate ao desmatamento ilegal no Estado do Pará, a contar de 
13/07/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 30 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 698995
Portaria Nº 2686/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 004/2021-cPJ, de 05/08/2021, 
publicada no d.o.E. de 27/08/2021, que reestrutura os centros de apoio 
operacional (caoS) e seus Núcleos,
coNSidEraNdo os termos do e-mail datado de 27/08/2021,
r E S o l V E:
i - rEVoGar, a contar de 27/08/2021, a designação de membros para as 
funções de coordenador e Membro auxiliar dos centros de apoio operacional 
(caoS), à exceção do centro de apoio operacional da infância e Juventude 
(cao/iJ) e do centro de apoio operacional ambiental (cao/ambiental).
ii - dESiGNar os membros abaixo discriminados para exercerem as fun-
ções de coordenador e Promotores de Justiça auxiliares dos centros de 
apoio operacional (caoS), estes sem afastamento das respectivas fun-
ções, a contar de 27/08/2021, até ulterior deliberação:
centro de apoio operacional cível, Processual e do cidadão (caocPc)
- Ângela Maria Balieiro Queiroz - coordenadora
- Nadilson Portilho Gomes - Membro auxiliar
- lígia Valente do couto de andrade ferreira - Membro auxiliar
centro de apoio operacional de Políticas criminais, Execução Penal e con-
trole Externo da atividade Policial (caocriM)
- José Maria Gomes dos Santos - coordenador
- Paloma Sakalem - Membro auxiliar
- Nayara Santos Negrão - Membro auxiliar
centro de apoio operacional dos direitos Sociais  (caodS)
- carlos Eugênio rodrigues Salgado dos Santos - coordenador
- ioná Silva de Sousa Nunes - Membro auxiliar
centro de apoio operacional dos direitos Humanos (caodH)
- ana cláudia Bastos de Pinho - coordenador
- Eliane cristina Pinto Moreira - Membro auxiliar
- Bethânia Maria da costa corrêa - Membro auxiliar
centro de apoio operacional de defesa do Patrimônio Público e de comba-
te à Sonegação fiscal  (caodPP)
- lauro francisco  da Silva freitas Junior - coordenador
- renata Valéria  Pinto cardoso - Membro auxiliar
- Pedro renan cajado Brasil - Membro auxiliar
- daniel Braga Bona - Membro auxiliar
centro de apoio operacional Técnico  (cao/TEc)
- daniela Souza filho Moura - coordenador
- Mônica cristina Gonçalves Melo da rocha - Membro auxiliar
- lilian Nunes e Nunes - Membro auxiliar
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 31 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2688/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do e-mail datado de 30/08/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça de 3ª Entrância ÉriKa MENEZES dE 
OLIVEIRA para responder pela Chefia de Gabinete da Procuradoria-Geral 
de Justiça, durante o afastamento do titular, alEXaNdrE MarcUS foNSE-
ca ToUriNHo, no período de 01 a 03/09/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 31 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
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Portaria Nº 2693/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do ofício circular n.º 029/2021-SEccoN/SEJUdH, de 
12/08/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 11791/2021, em 17/08/2021,
r E S o l V E:
i - diSPENSar, a contar de 24/08/2021, a Promotora de Justiça Maria 
da PENHa dE MaTToS BUcHacra araÚJo da função de representante do 
Ministério Público do Estado do Pará, na qualidade de Titular, no conselho 
Estadual de Proteção aos defensores de direitos Humanos - cEPddH, 
designada pela PorTaria n.º 2112/2019-MP/PGJ, de 09/04/20219, 
publicada no d.o.E. de 17/04/2019.
ii - diSPENSar, a contar de 24/08/2021, a Promotora de Justiça ioNE MiSSaE 
da SilVa NaKaMUra da função de representante do Ministério Público do 
Estado do Pará, na qualidade de Suplente, no conselho Estadual de Proteção 
aos defensores de direitos Humanos - cEPddH, designada pela PorTaria 
n.º 2573/2018-MP/PGJ, de 18/04/2018, publicada no d.o.E. de 25/04/2018.
iii - dESiGNar as Promotoras de Justiça aNa cláUdia BaSToS dE PiNHo e 
ioNE MiSSaE da SilVa NaKaMUra para, sem prejuízo de suas atribuições, na 
qualidade de Titular e Suplente, respectivamente, representarem o Ministério 
Público do Estado do Pará no conselho Estadual de Proteção aos defensores de 
direitos Humanos - cEPddH, no biênio 2021/2023, a contar de 24/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 31 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 699177
.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: convite
NÚMEro: 005/2021-MP/Pa.
objeto: Serviços de conservação e restauro de bens móveis para a restau-
ração de um conjunto de telas de obra de arte e de placas metálicas do Ed. 
Sede do Ministério Público do Estado do Pará.
oNde se LÊ: “credenciamento: 09:03h (horário local).”
Leia-se: “credenciamento: 09:30h (horário local).”
Publicação original: Sexta-feira, 27 de agosto de 2021, diário oficial 
Nº 34.683, Página 83, Protocolo: 697826.

Protocolo: 698991
..

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 073/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áreas internas e 
externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará (GrUPo 01 – BElÉM i).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
Classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 660810-009, 
telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@nopragas.com.br.

Protocolo: 699185
eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 074/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 02 – BElÉM ii).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e defesa dos direitos constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 
660810-009, telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@
nopragas.com.br.

Protocolo: 699186

eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 075/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 03 – NordESTE i).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e defesa dos direitos constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 
660810-009, telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@
nopragas.com.br.

Protocolo: 699189
eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 076/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 04 – NordESTE ii).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
Classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 
660810-009, telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@
nopragas.com.br.

Protocolo: 699190
eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 077/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 05 – NordESTE iii).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$ 12.000,00 (doze mil reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
Classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 
660810-009, telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@
nopragas.com.br.

Protocolo: 699191
eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 078/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 06 – TocaNTiNS).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
Classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 660810-009, 
telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@nopragas.com.br.

Protocolo: 699192
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eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 080/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 08 – SUdESTE ii).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
Classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 
660810-009, telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@
nopragas.com.br.

Protocolo: 699196
eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 081/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 09 – SUdESTE iii).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
Classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 660810-009, 
telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@nopragas.com.br.

Protocolo: 699197
eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 079/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 07 – SUdESTE i).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$12.000,00 (doze mil reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
Classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 
660810-009, telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@
nopragas.com.br.

Protocolo: 699194
eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 082/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 10 – SUdESTE iV).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$21.320,00 (vinte e um mil e trezentos e vinte reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
Classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 660810-009, 
telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@nopragas.com.br.

Protocolo: 699200

eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 083/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 11 – SUdoESTE i).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e defesa dos direitos constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 
660810-009, telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@
nopragas.com.br.

Protocolo: 699201
eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 084/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 12 – SUdoESTE ii).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$ 8.000,00 (oito mil reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e defesa dos direitos constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 
660810-009, telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@
nopragas.com.br.

Protocolo: 699202
eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 085/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 018/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda – EPP.
objeto: Serviços de desinsetização, desratização e descupinização nas áre-
as internas e externas dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará 
(GrUPo 13 – BaiXo aMaZoNaS).
data da assinatura: 30/08/2021.
Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2022.
Valor Global: r$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão; e
Classificação: 12101.03.091.1494. 8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39- outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: Tv. Estrella, 1678, Pedreira, Belém/Pará, cEP 
660810-009, telefone: (91) 3226-9231/999075370, E-mail: nopragas@
nopragas.com.br.

Protocolo: 699205
.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Número do Processo: 112/2019-sGJ-ta.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 046/2021-MP/Pa.
objeto: registro de Preços para aquisição de mobiliário.
regime de Execução: indireta (empreitada por preço global por item).
Tipo de licitação: Menor Preço.
Entrega do Edital: No site https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou no Portal 
da Transparência no site www.mppa.mp.br.
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: laYS faVacHo BaSToS.
local de abertura: https://www.gov.br/compras/pt-br/.
data da abertura: 16/09/2021.
Hora da abertura: 09h (NoVE) HoraS – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão
Elemento: 4490-52 – Equipamentos e Materiais Permanentes
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior.

Protocolo: 699299



 diário oficial Nº 34.687  135 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

aViso de LicitaÇÃo
Número do Processo: 078/2021-sGJ-ta
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 045/2021-MP/Pa
objeto: aquisições de material para confecção e manutenção da rede in-
terna de internet
regime de Execução: indireta (empreitada por preço global por item)
Tipo de licitação: Menor Preço
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no Por-
tal da Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: rafael rodrigues de Souza
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 15/09/2021
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão
Elemento: 3390-30 – Material de consumo
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: cesar Nader Bechara Mattar Junior

Protocolo: 699055
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

resULtado de LicitaÇÃo
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado comunica aos interessados do resultado 
da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras e habilitação 
do Pregão Eletrônico nº. 038/2021-MP/Pa, empreitada por preço global, no 
tipo menor preço, que tem como objeto aquisição de Papéis Especiais:
- À vista da habilitação, foi declarada vencedora a empresa com os seguintes valores:
09.327.858/0001-11 - GraficPaPEr coMErcio E SErVicoS EirEli – 
ToTal: r$ 5.388,45:
item 01 – Valor Total .... r$ 2.275,05
item 02 – Valor Total .... r$ 896,70
item 03 – Valor Total .... r$ 2.216,70
Valor Total do certame: r$ 5.388,45
Belém (Pa), 31 de agosto de 2021
angelo Nazareno costa Barbosa
Pregoeiro

Protocolo: 699242
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 038/2021-MP/Pa
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE PaPÉiS ESPEciaiS.
HoMoLoGaÇÃo
Tendo em vista o que consta do Processo nº 040/2021-SGJ-Ta que ensejou o 
Pregão Eletrônico nº. 038/2021-MP/Pa, empreitada por preço global, no tipo 
menor preço e, diante do julgamento do Pregoeiro designado pela PorTaria 
nº. 2273/2021-MP/PGJ, homologo o resultado do certame mencionado a 
favor da empresa abaixo, para todos os efeitos previstos em lei:
09.327.858/0001-11 - GraficPaPEr coMErcio E SErVicoS EirEli – 
ToTal: r$ 5.388,45:
item 01 – Valor Total .... r$ 2.275,05
item 02 – Valor Total .... r$ 896,70
item 03 – Valor Total .... r$ 2.216,70
Valor Total do certame: r$ 5.388,45
Encaminhe-se os autos à atividade de licitações para as providências pertinentes.
Belém-Pa, 31 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 699291
PreGÃo eLetrÔNico Nº 018/2021-MP/Pa
oBJETo: contratação de empresa especializada em serviços de desinse-
tização, desratização e descupinização nas áreas internas e externas dos 
prédios do Ministério Público do Estado do Pará.
HoMoLoGaÇÃo
Tendo em vista o que consta do Processo nº 008/2021-SGJ-Ta que ensejou o 
Pregão Eletrônico nº. 018/2021-MP/Pa, empreitada por preço global, no tipo 
menor preço e, diante do julgamento da Pregoeira designada pela PorTaria 
nº. 934/2021-MP/PGJ, homologo o resultado do certame mencionado a favor 
da empresa abaixo, para todos os efeitos previstos em lei:
NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda (cNPJ: 05.972.711/0001-41):
Grupo 2 – BElÉM ii:
Valor global: r$ 17.800,00;
Grupo 3 – NordESTE i:
Valor global: r$ 7.200,00;
Homologação dos grupos 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 rea-
lizada em 20/08/2021.
Encaminhe-se os autos à atividade de licitações e contratos para as pro-
vidências pertinentes.
Belém-Pa, 27 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador Geral de Justiça

Protocolo: 699292

..

diÁria
.

republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 09 de 
julho de 2021
Portaria Nº 1831/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 119957/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: Jairo Mororo aGUiar
carGo/fUNÇÃo: TEcNico - PEdaGoGo - aTc-a-i
MaTrÍcUla: 999.2474
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): Vila União/Pa, Vila Brejo do Meio/Pa, Nova ipixuna/Pa, São 
domingos do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 07/07/2021 - 07/07/2021, 12/07/2021 - 12/07/2021, 
15/07/2021 - 15/07/2021, 26/07/2021 - 26/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordENador(a) da dESPESa: cesar Bechara Nader Mattar Junior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 06 de julho de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 13 de 
agosto de 2021
Portaria Nº 2345/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 123240/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: iraNildo PErEira QUEiroZ
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SUB-TENENTES) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.2268
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Santarém - Pa
dESTiNo(S): itaituba/Pa
PErÍodo(S): 23/08/2021 - 23/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 10 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 13 de 
agosto de 2021
Portaria Nº 2370/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 123763/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: JaiME diaS liMa
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor da corrEGEdoria-GEral - MP.cPcP-102.05
MaTrÍcUla: 999.3244
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Barcarena/Pa, abaetetuba/Pa, igarapé-Miri/Pa, Mocajuba/
Pa, Baião/Pa, Moju/Pa, concórdia do Pará/Pa, acará/Pa
PErÍodo(S): 17/08/2021 - 19/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acompanhamento de membro - realizar, como integrante da 
comitiva do Procurador Geral de Justiça, visita institucional à ra do Tocantins.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 10 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 20 de 
agosto de 2021
Portaria Nº 2467/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 123543/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: VicTor TiaGo BrUNETTa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3317
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Barcarena/Pa, abaetetuba/Pa, igarapé-Miri/Pa, Mocajuba/
Pa, Baião/Pa, Moju/Pa, concórdia do Pará/Pa, acará/Pa
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PErÍodo(S): 17/08/2021 - 19/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 13 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 24 de 
agosto de 2021
Portaria Nº 2508/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 123538/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: aNToNio TadEU MacHado dE aMoriM
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.3285
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Barcarena/Pa, abaetetuba/Pa, igarapé-Miri/Pa, Mocajuba/
Pa, Baião/Pa, Moju/Pa, concórdia do Pará/Pa, acará/Pa
PErÍodo(S): 11/08/2021 - 13/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa , 18 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2652/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125160/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdVaN aNToNio dE SoUZa fErrEira
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE SErVicoS dE MaNUTENcao - aoS-c-iii
MaTrÍcUla: 999.491
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): igarapé-Miri/Pa
PErÍodo(S): 30/08/2021 - 03/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviços de ma-
nutenção na PJ de igarapé-Miri/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 27 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2653/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125161/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: lUZiaNa BaraTa daNTaS
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça assessor - cGMP
MaTrÍcUla: 999.831 fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei comple-
mentar Estadual n.º 057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa, Uruará/Pa, Brasil Novo/Pa, anapu/Pa, Medicilândia/Pa
PErÍodo(S): 12/09/2021 - 17/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: inspeção/correição cGMP - realizar correição ordinária nos 
cargos das PJ´s de anapu, Medicilândia, Uruará e Brasil Novo/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 27 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2654/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125157/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: ViViaNE loBaTo SoBral
carGo/fUNÇÃo: 3o Promotor de Justiça assessor - cGMP
MaTrÍcUla: 999.821
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 

057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa, Uruará/Pa, Brasil Novo/Pa, anapu/Pa, Medicilândia/Pa
PErÍodo(S): 12/09/2021 - 17/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: inspeção/correição cGMP - realizar correição ordinária nos 
cargos das PJ´s de anapu, Medicilândia, Uruará e Brasil Novo/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 27 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2655/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125135/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: ElciMar BarBoSa doS SaNToS
carGo/fUNÇÃo: TEcNico - PSicoloGo - aTc-B-iii
MaTrÍcUla: 999.878
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: redenção - Pa
dESTiNo(S): conceição do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 09/09/2021 - 10/09/2021, 13/09/2021 - 15/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 27 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2656/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 124626/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: Joao BaTiSTa dE araUJo caValEiro dE MacEdo JUNior
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de Bragança
MaTrÍcUla: 999.1725
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Bragança - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa
PErÍodo(S): 19/08/2021 - 20/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação - atuar na sede do MPPa em razão da delegação 
de atribuições realizada pelo Exmo. Procurador Geral de Justiça.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2657/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125184/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: EMaNoEl JorGE TEiXEira alVES
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.2650
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Bragança/Pa
PErÍodo(S): 30/08/2021 - 04/09/2021 QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 
1/2 (cinco e meia) diaria(s) FINALIDADE: Instalação e Configuração de 
central de alarme - realizar a instalação do circuito fechado de televisão - 
cfVT da PJ de Bragança/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2658/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125176/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: PEdro rENaN caJado BraSil
carGo/fUNÇÃo: 2o Promotor de Justiça de Novo Progresso
MaTrÍcUla: 999.2322
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fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Novo Progresso - Pa
dESTiNo(S): itaituba/Pa
PErÍodo(S): 09/08/2021 - 19/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 8 (oito) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2659/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 123665/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: MarcoS roBErTo SiQUEira aNdradE
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-c-iii
MaTrÍcUla: 999.341
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): igarapé-açu/Pa
PErÍodo(S): 27/07/2021 - 27/07/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir o 
servidor Marco aurélio Souza de oliveira até o município de igarapé-açú/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2660/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 123961/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: THaiS rodriGUES crUZ ToMaZ
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de Goianésia do Pará
MaTrÍcUla: 999.2752
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Goianésia do Pará - Pa
dESTiNo(S): Breu Branco/Pa
PErÍodo(S): 11/08/2021 - 12/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 (um) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2661/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125380/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaX rafaEl NEVES
carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-i
MaTrÍcUla: 999.2738
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: redenção - Pa
dESTiNo(S): conceição do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 10/09/2021 - 10/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar a instalação e 
configuração de novos computadores na PJ de Conceição do Araguaia/PA.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2662/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 124296/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: odElio diViNo Garcia JUNior
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de ourilândia do Norte
MaTrÍcUla: 999.2841
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 

057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: ourilândia do Norte - Pa
dESTiNo(S): São félix do Xingu/Pa
PErÍodo(S): 19/08/2021 - 20/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2663/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 124907/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: EricSoN NaSciMENTo da SilVa
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-a-iii
MaTrÍcUla: 999.1131
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): augusto corrêa/Pa
PErÍodo(S): 23/08/2021 - 23/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
o servidor francisco Vieira de araújo até a PJ de augusto corrêa/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2664/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125015/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: PaTricia carValHo MEdrado aSSMaNN
carGo/fUNÇÃo: coordenador da região administrativa Marajó ii (Polo Breves)
MaTrÍcUla: 999.2356
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Breves - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa, Paragominas/Pa
PErÍodo(S): 28/08/2021 - 04/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 7 e 1/2 (sete e meia) diaria(s) fiNalidadE: Tribunal 
do Júri - Participar de sessão do Tribunal do Juri na comarca de Paragominas/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2665/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125222/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: dircEU SaNToS SilVa
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-i
MaTrÍcUla: 999.1490
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: redenção - Pa
dESTiNo(S): conceição do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 09/09/2021 - 10/09/2021, 13/09/2021 - 15/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir a ser-
vidora Elcimar Barbosa dos Santos até o município de conceição do araguaia/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2666/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 124776/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: WalTEr JErfESoN fErNaNdES fErrEira
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.3292
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
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n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): concórdia do Pará/Pa
PErÍodo(S): 10/08/2021 - 12/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2667/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125045/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaNUEl dE JESUS VilariNHo MoNTEiro
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-B-ii
MaTrÍcUla: 999.1347
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Tailândia - Pa
dESTiNo(S): Barcarena/Pa
PErÍodo(S): 30/08/2021 - 03/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ de Barcarena/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2669/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125186/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNK roBErTo liMa MaToS
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiliTar iii - cPc-MP-GM iii
MaTrÍcUla: 999.3269
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Bragança/Pa
PErÍodo(S): 30/08/2021 - 04/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
FINALIDADE: Instalação e Configuração de Central de Alarme - Realizar a 
instalação do circuito fechado de televisão - cfVT da PJ de Bragança/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2670/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125051/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: WalTEr JErfESoN fErNaNdES fErrEira
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.3292
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): capitão Poço/Pa
PErÍodo(S): 30/08/2021 - 01/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2671/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 124904/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: rENaTo MiraNda BraGa
carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-iii
MaTrÍcUla: 999.1837
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa

dESTiNo(S): Salinópolis/Pa
PErÍodo(S): 30/08/2021 - 30/08/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar a manutenção 
no servidor de rede da PJ de Salinópolis/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2676/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125133/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: ElaiNE criSTiNa NaSciMENTo do NaSciMENTo
carGo/fUNÇÃo: cHEfE do SErVico dE docUMENTacao - MP.fG-3
MaTrÍcUla: 999.1467
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Salinópolis/Pa
PErÍodo(S): 20/09/2021 - 24/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: organização de arquivos
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2677/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125167/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: iSMaYlE doS SaNToS GaMa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3233
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa, Uruará/Pa, Brasil Novo/Pa, anapu/Pa, Medicilândia/Pa
PErÍodo(S): 10/09/2021 - 19/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 9 e 1/2 (nove e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial - realizar a segurança dos Membros deste 
Parquet durante a correição ordinária nos cargos das PJ´s de anapu, Me-
dicilândia, Uruará e Brasil Novo/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2678/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125170/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: clEidiSSoN roBSoN da SilVa TEiXEira
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3280
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa, Uruará/Pa, Brasil Novo/Pa, anapu/Pa, Medicilândia/Pa
PErÍodo(S): 10/09/2021 - 19/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 9 e 1/2 (nove e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial - realizar a segurança dos Membros deste 
Parquet durante a correição ordinária nos cargos das PJ´s de anapu, Me-
dicilândia, Uruará e Brasil Novo/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2679/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125490/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo
carGo/fUNÇÃo: 4o Promotor de Justiça assessor - cGMP
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MaTrÍcUla: 999.269
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Tucuruí/Pa
PErÍodo(S): 12/09/2021 - 15/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: inspeção/correição cGMP - assessorar o corregedor-Geral, 
na realização de correição ordinária nos cargos das PJ´s de Tucuruí, Breu 
Branco e Novo repartimento/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 BElÉM/Pa , 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2680/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125488/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE Haroldo carNEiro MaToS
carGo/fUNÇÃo: 2o Promotor de Justiça assessor - cGMP
MaTrÍcUla: 999.290
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Tucuruí/Pa, Breu Branco/Pa, Novo repartimento/Pa
PErÍodo(S): 12/09/2021 - 17/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: inspeção/correição cGMP - assessorar o corregedor-Geral, 
na realização de correição ordinária nos cargos das PJ´s de Tucuruí, Breu 
Branco e Novo repartimento/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 2681/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 125482/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
carGo/fUNÇÃo: corregedor-Geral do Ministério Público
MaTrÍcUla: 601.799
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Tucuruí/Pa, Breu Branco/Pa, Novo repartimento/Pa
PErÍodo(S): 12/09/2021 - 17/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: inspeção/correição cGMP - realizar correição ordinária nos 
cargos das PJ´s de Tucuruí, Breu Branco e Novo repartimento/Pa.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 BElÉM/Pa, 30 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 699151
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de terMo aditiVo
Núm. do termo aditivo: 1.
Núm. do Termo de cooperação: 008/2019-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a SociEdadE EdUcacio-
Nal lEoNardo da ViNci lTda, mantida pelo cENTro UNiVErSiTário 
lEoNardo da ViNci - UNiaSSElVi.
objeto do contrato: seleção pública de estagiários.
Justificativa do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência por mais 02 (dois) anos.
data de assinatura: 31/08/2021
Vigência do aditamento: 11/09/2021 a 10/09/2023.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça

Protocolo: 699315

Portaria Nº 2696/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o inquérito Policial n.º 0808785-19.2021.8.14.0000,
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Promotor de Justiça daNiEl 
BraGa BoNa para atuar no inquérito Policial supramencionado podendo 
tomar todas as medidas que entender cabíveis e necessárias a instrução 
processual, inclusive, investigar, requisitar diligências, informações, exa-
mes, perícias, documentos, expedir notificações e intimações, realizar au-
diências, oitivas para colheitas de informações e esclarecimentos, requerer 
e acompanhar buscas e apreensões desde que deferidas pelas autoridades 
judiciárias, oferecer denúncia, interpor e contrarrazoar recursos em todos 
ao graus e instâncias jurídicas até o final do processo, em tudo respeitados 
os direitos e garantias que assistem ao indiciado e pessoas envolvidas.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 31 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 699397
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 14/2021/MP/2ª PJca
  o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por seu órgão de execução 
signatário, membro Titular do 2º cargo de Promotor de Justiça conceição 
do araguaia/Pa, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 54, inciso i, da lei nº 57/06 (lei orgânica do Ministério Público do 
Estado do Pará), em consonância com o art. 8º, inciso iV da resolução nº 
174/2017 – cNMP, instaurou Procedimento administrativo.
PorTaria nº 14/2021/MP/2ª PJca
assunto: com único objetivo de efetivar o devido acompanhamento do calendário 
de vacinação contra a covid – 19 na cidade de conceição do araguaia – Pa

Protocolo: 699158
resUMo da Portaria Nº 002/2021 – MPPa/ 3ª PJePPMa
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo Nº 000077-102/2021
a  3ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE EXEcUÇÃo PENal, PENaS E MEdidaS 
alTErNaTiVaS da caPiTal, torna pública a instauração do ProcEdiMEN-
To adMiNiSTraTiVo Nº 000077-102/2021, o qual se encontra à disposi-
ção na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua 16 de novembro, 50, 
cidade Velha, Belém-Pa.
OBJETO: Acompanhar e fiscalizar a implantação da PNAISP nos estabeleci-
mentos prisionais da região Metropolitana, área onde temos atribuição na 
Tutela coletiva do Sistema Prisional, para que a implantação de serviços 
de atenção básica nas unidades prisionais se efetive concomitantemente 
às ações de educação permanente para trabalhadores e gestores em ser-
viços penais sobre o direito à saúde, assim como deve o Ministério Público 
fiscalizar a implementação de estratégias de cuidado para os agravos pre-
valentes da população privada de liberdade, para que esse cuidado seja 
compatível com as suas necessidades.
Belém, 12 de julho  de 2021
.EdiVar caValcaNTE liMa JÚNior
Promotor de Justiça, Titular da 3ª Promotoria de Justiça  de Execução Pe-
nal, Penas  e Medidas alternativas.

Protocolo: 699162
eXtrato do iNQUÉrito ciViL
siMP Nº 008043-031/2020
 o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTrÉM/Pa, no uso de suas atribui-
ções legais e prerrogativas funcionais, torna público a conversão do Pro-
cedimento Preparatório sob o SiMP nº 008043-031/2020 em iNQUÉriTo 
ciVil, que se encontra a disposição na 12ª Promotoria de Justiça cível, na 
av. Mendonça furtado 3991, bairro liberdade, Santarém/Pa.
PorTaria de instauração: 004/2021-MP/12ªPJcv.
data da conversão: 20/08/2021.
objeto: apurar elementos voltados a averiguar o envolvimento de entidade do 
Terceiro Setor, em especial a associação Privada centro de Estudos avançados 
de Promoção Social e ambiental (cEaPS), na possível prática de condutas ilícitas, 
relacionadas com a hipótese de falsidade documental nas contas da entidade.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12ª cargo de Santarém

Protocolo: 699154
eXtrato de terMo de cooPeraÇÃo
terMo de cooPeraÇÃo Nº: 012/2021-MP/Pa
ParTES: Ministério Público do Estado do Pará e a f. P. do NaSciMENTo EirEli, mante-
nedora da facUldadE iNTEGrada dE adVocacia da aMaZÔNia – fiNaMa
OBJETO: Estabelecer as bases gerais de cooperação científica e técnica 
para seleção pública de estagiários.
daTa da aSSiNaTUra: 31/08/2021
ViGÊNcia: 01/09/2021 a 01/09/2023.
ordENador rESPoNSáVEl: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Pro-
curador-Geral de Justiça.

Protocolo: 699203
editaL de arQUiVaMeNto Nº. 023/2021-MPPa/9ºPJ/stM
a  9ª Promotoria de Justiça de Santarém, por intermédio do Promotor de 
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em aten-
ção ao disposto no art. 4º, § 1º da resolução n.º 174/2017 do conselho 
Nacional do Ministério Público, e art. 8º, § 5º, da resolução nº 007/2019-
CPJ, vem por meio deste edital, cientificar o interessado “ANÔNIMO” e a 
todos quantos possam interessar, sobre o declínio de atribuição em prol do 
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Ministério Pùblico do Trabalho, bem como do  arQUiVaMENTo da Notícia 
de fato  SiMP nº 008515-031/2021, no âmbito desta Promotoria de Justi-
ça, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso ao conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias.
Santarém-Pa, 30 de agosto de 2021.
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa
Titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de Santarém.

Protocolo: 699123
extrato da Portaria nº 093/2021 – Procedimento Preparatório 
nº 000313-151/2021.
o ProMoTor dE JUSTiÇa do 6º carGo da ProMoToria dE dEfESa do Pa-
TriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa, dr. aldo dE oliVEi-
ra BraNdÃo SaifE, torna pública a instauração do Procedimento Preparatório nº 
000313-151/2021 que se encontra à disposição na sede do Ministério Público na rua 
João diogo n. 100, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PorTaria de instauração: 093/2021-MP/6ºPJdPPMa
objeto: apurar a suposta acumulação indevida de cargos públicos na funda-
ção de atendimento Socioeducativo do Pará (faSEPa) e na Prefeitura Muni-
cipal de Santarém por parte da Sra. rosiana lúcia dos anjos cardoso lima.
Promotor de Justiça: aldo dE oliVEira BraNdÃo SaifE
Promotoria de Justiça: 6º cargo da Promotoria de Justiça de defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Belém.

Protocolo: 699143
•resUMo da Portaria N.º 27/2021/10ª PJ de Marabá
a 10ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna públi-
ca a instauração do presente Procedimento administrativo nº 000113-
950/2021, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justi-
ça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro agrópoles do incra, Marabá-Pa.
•PORTARIA N.º 27/2021/10ª PJ de Marabá
 oriGEM: NoTÍcia dE faTo n.º 000113-950/2021
 instauração de Procedimento administrativo apurar e acompanhar supos-
to caso de violência sexual contra a adolescente a.c.c.r., de 14 anos de 
idade, bem como aplicar as medidas de proteção cabíveis.
 Marabá/Pa, 26 de agosto de 2021.
JaNE clEidE SilVa SoUZa
Promotora de Justiça
Titular da 10ª PJ da infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 699140
eXtrato da Portaria Nº 013/2021/MP-4PJr
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo
 o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça da 5ª região agrária - sede redenção, resol-
ve instaurar o presente Procedimento administrativo com o objetivo de 
“acompanhar suposta ocupação irregular no Projeto de assentamento Ma-
ria Preta, no município de ourilândia do Norte”. o mencionado procedimen-
to se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de redenção, situada 
na av. Manoel Vicente Pereira, s/nº, lotes 20/25 – Parque dos Buritis – 
cEP: 68.552-760 – redenção – Pa”.
 HErENa NEVES MaUES corrEa dE MElo
Promotora de Justiça Titular na 4ª PJ de redenção.

Protocolo: 699146
extrato da Portaria Nº 021/2021-MP/PJBN
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado pelo 
Promotor de Justiça de Uruará-Pa, respondendo em cumulação pela Promo-
toria de Justiça de Brasil Novo-Pa, com fundamento no art. 54, Vi e §3º, da 
lei complementar nº 057/2006 e no art. 4º, inc. Vi, da resolução nº 023 
– cNMP, de 17/09/2007, e na resolução Nº 010/2011-cPJ, de 30/06/2011, 
torna pública a instauração do iNQUÉriTo ciVil Nº 021/2021-MP/PJBN, 
registrado no SiMP Nº 000479-093/2020, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Brasil Novo, situada na rua do comércio, Nº 1136 
(Prédio do fórum), Bairro centro, cEP: 68.148-000, município de Brasil Novo/
Pa, telefone (93) 3514-1102, e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br.
PorTaria nº 021/2021-MP/PJBN
requerente: a coletividade; Ministério Público do Estado do Pará;
requerido: consórcio armando cunha S.a.; armando cunha Engenharia 
ltda; carmona cabrera construtora de obras S.a.; alexandre lunelli;
assunto: acompanhar possíveis atos de improbidade administrativa de-
correntes da irregularidade de execução do contrato n.º 05/2019 – con-
corrência Pública internacional n.º 003/2018, concernente à obra de 15 
quilômetros de pavimentação asfáltica no município de Brasil Novo/Pa.
Brasil Novo/Pa, 31 de agosto de 2021.
dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar dE UrUará-
Pa (PorTaria nº 1.173/2021-MP/PGJ), em cumulação com as atribuições da
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa.

Protocolo: 699450
eXtrato de Portaria
 Portaria Nº 05/2021-MP/4ªPJiJ de ananindeua
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo Nº 000637-450/2020
oBJETo: apurar a possível situação de risco vivenciada pelo adolescente M.l.
f.P., a partir de denúncia registrada no disque direitos Humanos, informando 
que o citado adolescente estaria sendo negligenciado pelos genitores.
ananindeua(Pa)., 31 de agosto de 2021.
PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo
4ª Promotora de Justiça titular da infância e Juventude de ananindeua

Protocolo: 699468

eXtrato do ato Nº 08/2021-MP/12ªPJcv - desaProVaÇÃo de 
coNtas FiNaLÍsticas
rEf.: Procedimento administrativo SiMP nº 013072-031/2018-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribui-
ções legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da 
constituição federal e legislação correlata, por este aTo, dESaProVa as 
contas apresentadas pela entidade de interesse social associação Paz de 
Assistência Social, Cultural e Educação, referentes ao exercício financeiro 
de 2013, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos, bem como de-
termina o arQUiVaMENTo do presente procedimento, na forma do artigo 
36 da resolução nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 699473
eXtrato do ato Nº 09/2021-MP/12ªPJcv - desaProVaÇÃo de 
coNtas FiNaLÍsticas
rEf.: Procedimento administrativo SiMP nº 013115-031/2018-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribui-
ções legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da 
constituição federal e legislação correlata, por este aTo, dESaProVa as 
contas apresentadas pela entidade de interesse social associação Paz de 
Assistência Social, Cultural e Educação, referentes ao exercício financeiro 
de 2014, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos, bem como de-
termina o arQUiVaMENTo do presente procedimento, na forma do artigo 
36 da resolução nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 699477
eXtrato do ato Nº 10/2021-MP/12ªPJcv - desaProVaÇÃo de 
coNtas FiNaLÍsticas
rEf.: Procedimento administrativo SiMP nº 013122-031/2018-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribui-
ções legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da 
constituição federal e legislação correlata, por este aTo, dESaProVa as 
contas apresentadas pela entidade de interesse social associação Paz de 
Assistência Social, Cultural e Educação, referentes ao exercício financeiro 
de 2015, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos, bem como de-
termina o arQUiVaMENTo do presente procedimento, na forma do artigo 
36 da resolução nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 699484
extrato da Portaria Nº 017/2021-MP/PJBN
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado pelo 
Promotor de Justiça de Uruará-Pa, respondendo em cumulação pela Promo-
toria de Justiça de Brasil Novo-Pa, com fundamento no art. 54, Vi e §3º, da 
lei complementar nº 057/2006 e no art. 4º, inc. Vi, da resolução nº 023 
– cNMP, de 17/09/2007, e na resolução Nº 010/2011-cPJ, de 30/06/2011, 
torna pública a instauração do iNQUÉriTo ciVil Nº 017/2021-MP/PJBN, 
registrado no SiMP Nº 000346-093/2020, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Brasil Novo, situada na rua do comércio, Nº 1136 
(Prédio do fórum), Bairro centro, cEP: 68.148-000, município de Brasil Novo/
Pa, telefone (93) 3514-1102, e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br.
Portaria nº 017/2021-MP/PJBN
requerente: Ministério Público do Estado do Pará; Promotoria de Justiça de Brasil Novo;
requerido: Município de Brasil Novo; Prefeitura Municipal de Brasil Novo;
assunto: apurar eventual existência de prejuízo ao erário do Município de 
Brasil Novo em razão da ausência de pagamento das faturas mensais de 
consumo de energia elétrica.
Brasil Novo/Pa, 26 de agosto de 2021.
dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar dE UrUará-
Pa (PorTaria nº 1.173/2021-MP/PGJ), em cumulação com as atribuições da
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa.

Protocolo: 699437
extrato da Portaria Nº 016/2021-MP/PJBN
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça de Uruará-Pa, respondendo em cumulação pela 
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa, com fundamento no art. 54, Vi 
e §3º, da lei complementar nº 057/2006 e no art. 4º, inc. Vi, da resolu-
ção nº 023 – cNMP, de 17/09/2007, e na resolução Nº 010/2011-cPJ, de 
30/06/2011, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTra-
TiVo Nº 016/2021-MP/PJBN, registrado no SiMP Nº 000035-093/2020, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Brasil Novo, 
situada na rua do comércio, Nº 1136 (Prédio do fórum), Bairro centro, 
cEP: 68.148-000, município de Brasil Novo/Pa, telefone (93) 3514-1102, 
e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br.
PorTaria nº 016/2021-MP/PJBN
requerente: Ministério Público do Estado do Pará; Promotoria de Justiça de Brasil Novo;
requerido: Empresa aqualima; loteamento Vista Verde;
assunto: acompanhar os serviços de abastecimento de água nos bairros 
Bela Vista e Vista Verde, prestados pela Empresa aqualima, de modo a 
viabilizar a discussão técnica, jurídica, financeira e política/social acerca 
do tema
Brasil Novo/Pa, 27 de agosto de 2021.
dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar dE UrUará-
Pa (PorTaria nº 1.173/2021-MP/PGJ), em cumulação com as atribuições da
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa.

Protocolo: 699431
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extrato da Portaria Nº 020/2021-MP/PJBN
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado pelo 
Promotor de Justiça de Uruará-Pa, respondendo em cumulação pela Promo-
toria de Justiça de Brasil Novo-Pa, com fundamento no art. 54, Vi e §3º, da 
lei complementar nº 057/2006 e no art. 4º, inc. Vi, da resolução nº 023 
– cNMP, de 17/09/2007, e na resolução Nº 010/2011-cPJ, de 30/06/2011, 
torna pública a instauração do iNQUÉriTo ciVil Nº 020/2021-MP/PJBN, 
registrado no SiMP Nº 000042-093/2021, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Brasil Novo, situada na rua do comércio, Nº 1136 
(Prédio do fórum), Bairro centro, cEP: 68.148-000, município de Brasil Novo/
Pa, telefone (93) 3514-1102, e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br.
PorTaria nº 020/2021-MP/PJBN
requerente: a coletividade; Ministério Público do Estado do Pará;
requerido: conselho Escolar do colégio Estadual de Ensino Médio “Brasil Novo”;
assunto: acompanhar possíveis irregularidades do conselho Escolar co-
légio Estadual de Ensino Médio “Brasil Novo” em relação à prestação de 
contas do Programa Ensino Médio inovador/Jovem de futuro (ProEMi/Jf) 
e do Programa dinheiro direto na Escola/Educação Básica.
Brasil Novo/Pa, 30 de agosto de 2021.
dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar dE UrUará-
Pa (PorTaria nº 1.173/2021-MP/PGJ), em cumulação com as atribuições da
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa.

Protocolo: 699446
extrato da Portaria Nº 018/2021-MP/PJBN
 o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça de Uruará-Pa, respondendo em cumulação pela 
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa, com fundamento no art. 54, 
inciso i, da lei complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (lei 
orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), art. 31,iii e seguintes 
da resolução n° 007/2019-cPJ-MPPa, torna pública a instauração do 
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo Nº 018/2021-MP/PJBN, registrado no 
SiMP Nº 000754-093/2019, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Brasil Novo, situada na rua do comércio, Nº 1136 (Prédio 
do fórum), Bairro centro, cEP: 68.148-000, município de Brasil Novo/Pa, 
telefone (93) 3514-1102, e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br. PorTaria 
nº 018/2021-MP/PJBN requerente: Ministério Público do Estado do Pará; 
Promotoria de Justiça de Brasil Novo; requerido: Edemir oliveira almeida 
e adriana da Silva Vieira; assunto: acompanhar o direito individual 
indisponível da criança Miguel arthur Vieira de oliveira. Brasil Novo/Pa, 
27 de agosto de 2021. dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE 
JUSTiÇa TiTUlar dE UrUará-Pa (PorTaria nº 1.173/2021-MP/PGJ), em 
cumulação com as atribuições da Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa.
PorTaria nº 018/2021-MP/PJBN
requerente: Ministério Público do Estado do Pará; Promotoria de Justiça de Brasil Novo;
requerido: Edemir oliveira almeida e adriana da Silva Vieira;
assunto: acompanhar o direito individual indisponível da criança MiGUEl 
arTHUr ViEira dE oliVEira (nascido em 19/06/2010).
Brasil Novo/Pa, 27 de agosto de 2021.
dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar dE UrUará-
Pa (PorTaria nº 1.173/2021-MP/PGJ), em cumulação com as atribuições da
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa.

Protocolo: 699440
extrato da Portaria Nº 019/2021-MP/PJBN
 o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça de Uruará-Pa, respondendo em cumulação pela 
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa, com fundamento no art. 54, inciso i, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), art. 31,iii e seguintes da resolução 
n° 007/2019-cPJ-MPPa, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo 
adMiNiSTraTiVo Nº 019/2021-MP/PJBN, registrado no SiMP Nº 000154-
093/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Brasil 
Novo, situada na rua do comércio, Nº 1136 (Prédio do fórum), Bairro 
centro, cEP: 68.148-000, município de Brasil Novo/Pa, telefone (93) 3514-
1102, e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br. PorTaria nº 019/2021-MP/PJBN 
requerente: Ministério Público do Estado do Pará; Promotoria de Justiça de 
Brasil Novo; requerido: Nathalia rodrigues dos Santos: acompanhar o direito 
individual indisponível das crianças JUlio HENriQUE rodriGUES e JUlia 
iSiS ViToria rodriGUES. Brasil Novo/Pa, 27 de agosto de 2021. dirK 
coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar dE UrUará-
Pa (PorTaria nº 1.173/2021-MP/PGJ), em cumulação com as atribuições da 
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa.
Portaria nº 019/2021-MP/PJBN
requerente: Ministério Público do Estado do Pará; Promotoria de Justiça de Brasil Novo;
requerido:  Nathalia rodrigues dos Santos;
assunto: acompanhar o direito individual indisponível das crianças JUlio 
HENriQUE rodriGUES e JUlia iSiS ViToria rodriGUES
Brasil Novo/Pa, 27 de agosto de 2021.
dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar dE UrUará-
Pa (PorTaria nº 1.173/2021-MP/PGJ), em cumulação com as atribuições da
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa.

Protocolo: 699443

republicada por incorreção no d.o.e. de 20 de agosto de 2021
Portaria Nº 0667/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça daniella Maria 
dos Santos dias, Samuel furtado Sobral, daliana Monique Souza Viana, 
francisca Paula Morais da Gama, cristine Magella corrêa lima, Mayanna 
Silva de Souza Queiroz, Jane cleide Silva Souza, lílian Viana freire e lore-
na de albuquerque rangel Moreira cruz;
coNSidEraNdo a vacância dos 1º e 12º cargos da promotoria de justiça de 
Marabá e do cargo da promotoria de justiça de São domingos do araguaia;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que compõem a 
região administrativa Sudeste i;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob SiP nº 
4412, 4413, 4568, 4695, 4705, 4829, 4898, 5191, 5193, 5251, 5361, 
5461, 5662, 6332, 6334, 6352, 6366, 6640, 6667, 6753, 7049, 7050, 
7192, 7215 e 7399/2021 e GEdoc nº 111219 e 113534/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a promotora de justiça criSTiNE MaGElla corrÊa liMa para 
oficiar em processos de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no período de 1º a 11/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
II - DESIGNAR o promotor de justiça SAMUEL FURTADO SOBRAL para oficiar 
em processos de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de Marabá, 
no período de 12 a 25/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii - dESiGNar a promotora de justiça JoSÉlia lEoNTiNa dE BarroS 
LOPES para oficiar em audiências de atribuição do 1º cargo da promotoria 
de justiça de Marabá, no dia 5/4/2021 e no período de 9 a 23/4/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
iV - dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca PaUla MoraiS da GaMa 
para oficiar em audiências de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça 
de Marabá, no dia 6/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
V - dESiGNar a promotora de justiça alEXSSaNdra MUNiZ MardEGaN 
para oficiar em audiências de atribuição do 1º cargo da promotoria de 
justiça de Marabá, no dia 7/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vi - dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fErNaN-
DES para oficiar em audiências de atribuição do 1º cargo da promotoria de 
justiça de Marabá, no dia 8/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vii - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para 
oficiar em audiências de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no dia 6/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Viii - dESiGNar o promotor de justiça SaMUEl fUrTado SoBral para 
exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 3º cargo, no 
período de 10 a 14/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iX - dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca PaUla MoraiS da GaMa 
para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 4º cargo, 
no período de 10 a 16/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
X - dESiGNar a promotora de justiça lorENa MoUra BarBoSa dE MiraN-
da para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 4º 
cargo, no período de 19 a 23/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xi - dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca PaUla MoraiS da 
GaMa para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 
5º cargo, no dia 27/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xii - dESiGNar a promotora de justiça aliNE TaVarES MorEira para 
exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 6º cargo, 
nos dias 6 e 7/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xiii - dESiGNar a promotora de justiça alEXSSaNdra MUNiZ MardE-
GaN para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 10º 
cargo, nos dias 10, 11 e 24/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XiV - dESiGNar a promotora de justiça alEXSSaNdra MUNiZ MardE-
GAN para oficiar em audiências de atribuição do 10º cargo da promotoria de 
justiça de Marabá, no dia 18/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XV - dESiGNar a promotora de justiça lÍliaN ViaNa frEirE para exercer 
na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 12º cargo, nos perí-
odos de 5 a 11/4/2021, 26 a 30/4/2021, 1º a 16/5/2021 e 22 a 31/5/2021, 
sem prejuízo das demais atribuições;
XVi - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para 
oficiar em audiências de atribuição do 12º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no período de 14 a 31/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XVii - dESiGNar a promotora de justiça alEXSSaNdra MUNiZ MardE-
GaN para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 13º 
cargo, no período de 17 a 21/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XViii - dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fErNaN-
DES para oficiar em audiências perante a 1ª vara de juizado especial criminal 
de Marabá, no dia 20/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XiX - dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca PaUla MoraiS da 
GAMA para oficiar perante a 1ª vara de juizado especial criminal de Mara-
bá, nos dias 26 e 27/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XX - dESiGNar o promotor de justiça alaN PiErrE cHaVES rocHa para 
oficiar perante a 2ª vara de juizado especial criminal de Marabá, nos perí-
odos de 5 a 9/4/2021 e 12 a 16/4/2021 e no dia 19/4/2021, sem prejuízo 
das demais atribuições;
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XXi - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para 
oficiar perante a 2ª vara de juizado especial criminal de Marabá, nos dias 
20, 22 e 23/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XXii - dESiGNar a promotora de justiça lorENa dE alBUQUErQUE raN-
GEl MorEira crUZ para exercer na promotoria de justiça de rondon do 
Pará, as atribuições do 2º cargo, nos dias 19, 20, 22 e 23/4/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
XXiii - dESiGNar a promotora de justiça daliaNa MoNiQUE SoUZa Via-
Na para exercer na promotoria de justiça de rondon do Pará, as atribuições 
do 1º cargo, nos períodos de 10 a 14/5/2021 e 17 a 21/5/2021, sem pre-
juízo das demais atribuições;
XXiV - dESiGNar o promotor de justiça GilBErTo liNS dE SoUZa filHo para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de São domingos do 
araguaia, no período de 1º a 31/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 09 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0839/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os termos do despacho ex officio, exarado pela douta 
Subprocuradoria-Geral de Justiça, área jurídico-institucional no dia 8/6/2021;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 15/6/2021, a designação do promotor de justiça 
daNiEl MENEZES BarroS para, sem prejuízo das demais atribuições nas 
promotorias de justiça de Santa izabel do Pará, exercer as atribuições 
do cargo da promotoria de justiça de Santo antônio do Tauá, contida na 
PorTaria nº 1029/2020-MP/PGJ, de 20/2/2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0840/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Mônica cris-
tina Gonçalves Melo da rocha, Maria José Vieira de carvalho cunha, José 
augusto Nogueira Sarmento, Sabrina Mamede Napoleão Kalume, rui Bar-
bosa lamim, Hélio rubens Pinho Pereira, reginaldo césar lima álvares e 
Marilúcia Santos Sales;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que compõem a 
região administrativa Nordeste i;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 7548, 
8375, 8963, 9337, 9347, 9742, 9925, 10285 e 10377/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar o promotor de justiça rodriGo aQUiNo SilVa para exercer na promo-
toria de justiça de castanhal, as atribuições do 2º cargo, nos períodos de 6 a 9/7/2021 e 
20 a 23/7/2021 e no dia 12/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ aUGUSTo NoGUEira SarMEN-
To para exercer na promotoria de justiça de castanhal, as atribuições do 
4º cargo, nos dias 14 e 15/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii - dESiGNar a promotora de justiça criSTiNa Maria dE QUEiroZ co-
larES para exercer na promotoria de justiça de castanhal, as atribuições 
do 5º cargo, nos períodos de 25/6 a 9/7/2021, 12 a 16/7/2021 e 26 a 
30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iV - dESiGNar a promotora de justiça criSTiNa Maria dE QUEiroZ cola-
rES para exercer na promotoria de justiça de castanhal, as atribuições do 7º 
cargo, no período de 22 a 24/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
V - dESiGNar os promotores de justiça rodriGo aQUiNo SilVa e SaBri-
NA MAMEDE NAPOLEAO KALUME para oficiarem perante a vara do juizado 
especial cível e criminal de castanhal, no período de 1º a 30/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
Vi - dESiGNar a promotora de justiça Maria JoSÉ ViEira dE carValHo 
cUNHa para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de co-
lares, no período de 21/6 a 13/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vii - dESiGNar a promotora de justiça lÍliaN NUNES E NUNES para exer-
cer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Santo antônio do 
Tauá, no período de 26 a 30/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Viii - dESiGNar a promotora de justiça MarilÚcia SaNToS SalES para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Santo antônio do 
Tauá, no período de 15/6 a 2/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iX - dESiGNar o promotor de justiça rEGiNaldo cESar liMa alVarES para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Santo antônio do 
Tauá, a contar de 3/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
X - dESiGNar o promotor de justiça daNYllo PoMPEU colarES para 

exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Santo antônio 
do Tauá, no período de 6 a 9/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xi - dESiGNar o promotor de justiça NEY TaPaJoS fErrEira fraNco para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de São caetano de 
odivelas, no período de 26/7 a 10/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xii - dESiGNar o promotor de justiça THiaGo TaKada PErEira para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Vigia, no perí-
odo de 15/7 a 13/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0841/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 8837, 
10239 e 10641/2021;
r E S o l V E:
i – rEVoGar, a contar de 22/7/2021, a designação do promotor de justiça 
QUiNTiNo fariaS da coSTa JÚNior para, sem prejuízo das demais 
atribuições, exercer na promotoria de justiça do meio ambiente, patrimônio 
cultural, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades de 
interesse social de ananindeua, as atribuições do 2º cargo, contida no item 
i da PorTaria nº 0011/2021-MP/SUB-Ji, de 9/4/2021;
ii – rEVoGar, a contar de 23/7/2021, a designação do promotor de 
justiça arNaldo cÉlio da coSTa aZEVEdo para, sem prejuízo das 
demais atribuições e em atuação conjunta, oficiar em eventuais audiências 
e atendimentos presenciais, de atribuição dos 1º e 2º cargos da promotoria 
de justiça do meio ambiente, patrimônio cultural, habitação, urbanismo, 
consumidor, fundações e entidades de interesse social de ananindeua, 
contida no item ii da PorTaria nº 0011/2021-MP/SUB-Ji, de 9/4/2021;
iii – rEVoGar, a contar de 20/7/2021, a designação da promotora 
de justiça GracE KaNEMiTSU ParENTE para, com prejuízo de sua 
titularidade e em atuação conjunta, exercer nas promotoria de justiça de 
meio ambiente, patrimônio cultural e habitação, urbanismo, consumidor 
e fundações, entidades de interesse social de ananindeua, as atribuições 
do 2º cargo, contida na PorTaria nº 6348/2019-MP/PGJ, de 23/10/2019.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0842/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça ana carolina 
Vilhena Gonçalves, alessandra rebelo clos, Vânia campos de Pinho, lizete 
de lima Nascimento, arnaldo célio da costa azevedo, fábia Mussi de oli-
veira lima, Paulo ricardo de Souza Bezerra e Vyllya costa Barra Sereni;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 7270, 
7859, 8461, 8837, 10373 e 10641/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar o promotor de justiça aMarildo da SilVa GUErra para exer-
cer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 16/7 a 14/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar o promotor de justiça EdUardo JoSÉ falESi do NaSciMENTo 
para exercer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 
3º cargo, no período de 23 a 27/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii - dESiGNar o promotor de justiça PaUlo ariaS carValHo crUZ para 
exercer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 4º 
cargo, no período de 15 a 29/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iV - dESiGNar a promotora de justiça alESSaNdra rEBElo cloS para 
exercer na promotoria de justiça cível de ananindeua, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 6 a 8/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
V - dESiGNar a promotora de justiça VÂNia caMPoS dE PiNHo para exer-
cer na promotoria de justiça cível de ananindeua, as atribuições do 2º 
cargo, nos dias 7/6 e 16/7/2021 e no período de 19 a 25/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
Vi - dESiGNar a promotora de justiça aNa caroliNa VilHENa GoNÇal-
VES para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
oficiar em eventuais audiências e atendimentos presenciais, de atribuição 
dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça do meio ambiente, patrimônio 
cultural, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades de inte-
resse social de ananindeua, nos dias 1º, 2, 5 e 6/7/2021;
Vii - dESiGNar a promotora de justiça aNa caroliNa VilHENa GoN-
ÇalVES para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
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oficiar em eventuais audiências e atendimentos presenciais, de atribuição 
dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça do meio ambiente, patrimônio 
cultural, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades de inte-
resse social de ananindeua, nos dias 1º, 2, 5 e 6/7/2021;
Viii - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE car-
ValHo araÚJo para exercer na promotoria de justiça do meio ambiente, 
patrimônio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e en-
tidades de interesse social de ananindeua, as atribuições do 2º cargo, a 
contar de 22/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iX - dESiGNar o promotor de justiça arNaldo cÉlio da coSTa aZEVE-
do para exercer na promotoria de justiça de direitos humanos, controle 
externo da atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribui-
ções do 1º cargo, no período de 7 a 30/6/2021 e dias 3 e 4/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
X - dESiGNar o promotor de justiça daNiEl MENEZES BarroS para exercer 
na promotoria de justiça de direitos humanos, controle externo da atividade 
policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribuições dos 1º e 2º cargos, 
nos dias 1º, 2, 5 e 6/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xi - dESiGNar a promotora de justiça GracE KaNEMiTSU ParENTE para 
exercer na promotoria de justiça de direitos humanos, controle externo da 
atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribuições do 2º 
cargo, no período de 28 a 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xii - dESiGNar o promotor de justiça EdUardo JoSÉ falESi do NaS-
ciMENTo para exercer na promotoria de justiça de direitos constitucionais 
fundamentais, defesa do patrimônio público e da moralidade administra-
tiva de ananindeua, as atribuições do 1º cargo, nos dias 10, 11, 14 e 
15/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xiii - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE car-
ValHo araÚJo para exercer na promotoria de justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do patrimônio público e da moralidade 
administrativa de ananindeua, as atribuições do 2º cargo, no período de 
1º/6 a 21/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XiV - dESiGNar o promotor de justiça JUlio cESar SoUSa coSTa para exercer 
na promotoria de justiça de direitos constitucionais fundamentais, defesa do pa-
trimônio público e da moralidade administrativa de ananindeua, as atribuições do 
2º cargo, a contar de 22/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XV - dESiGNar a promotora de justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da ro-
cHa para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça da infância e juventude de ananindeua, 
as atribuições do 1º cargo, no período de 5 a 13/7/2021;
XVi - dESiGNar a promotora de justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da 
rocHa para exercer na promotoria de justiça da infância e juventude de 
ananindeua, as atribuições do 2º cargo, no período de 5 a 9/7/2021 e nos 
dias 12 e 13/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XVii - dESiGNar os promotores de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE car-
VALHO ARAÚJO e EDUARDO JOSÉ FALESI DO NASCIMENTO para oficiarem 
perante a vara do juizado especial criminal de ananindeua, no período de 
1º a 30/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XViii - dESiGNar o promotor de justiça EdUardo JoSÉ falESi do NaS-
CIMENTO para oficiar perante a vara do juizado especial criminal de Ana-
nindeua, nos dias 1º e 2/7/2021 e no período de 14 a 30/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
XiX - dESiGNar a promotora de justiça aNa caroliNa VilHENa GoNÇalVES para 
oficiar perante a vara do juizado especial criminal de Ananindeua, no período de 5 a 
9/7/2021 e nos dias 12 e 13/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XX - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo 
ARAÚJO para oficiar perante a vara do juizado especial criminal de Ananin-
deua, no período de 1º a 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0843/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça daniella Maria 
dos Santos dias, Mayanna Silva de Souza Queiroz, alexssandra Muniz Mar-
degan, lílian Viana freire, alan Pierre chaves rocha e Josiel Gomes da Silva;
coNSidEraNdo a vacância do 12º cargo da promotoria de justiça de Ma-
rabá e dos cargos das promotorias de justiça de São domingos do araguaia 
e São João do araguaia;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que compõem a 
região administrativa Sudeste i;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 7598, 
7975, 7976, 7977, 7979, 8031, 8303, 8575, 8749, 8775, 8776, 8782, 
8831, 8885, 8887, 9003, 9612, 9613 e 9946/2021;

r E S o l V E:
i - dESiGNar a promotora de justiça lorENa MoUra BarBoSa dE MiraN-
da para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 4º 
cargo, no período de 7 a 15/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar a promotora de justiça aliNE TaVarES MorEira para exer-
cer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 6º cargo, no dia 
25/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii - dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca PaUla MoraiS da GaMa para 
exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 9º cargo, nos períodos 
de 7 a 23/6/2021 e 25 a 30/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iV - dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca PaUla MoraiS da GaMa 
para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer na 
promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 9º cargo, no dia 24/6/2021;
V - DESIGNAR a promotora de justiça ALINE TAVARES MOREIRA para ofi-
ciar em audiências de atribuição do 9º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no dia 24/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vi - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para 
oficiar em audiências de atribuição do 9º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no dia 25/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vii - dESiGNar a promotora de justiça lÍliaN ViaNa frEirE para exercer 
na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 10º cargo, nos dias 
18 e 21/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Viii - dESiGNar a promotora de justiça JoSÉlia lEoNTiNa dE BarroS lo-
PES para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 11º 
cargo, no período de 22 a 30/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
IX - DESIGNAR a promotora de justiça LÍLIAN VIANA FREIRE para oficiar 
em processos de atribuição do 12º cargo da promotoria de justiça de Ma-
rabá, no período de 1º a 30/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
X - DESIGNAR a promotora de justiça JANE CLEIDE SILVA SOUZA para oficiar 
em audiências de atribuição do 12º cargo da promotoria de justiça de Marabá, 
no período de 1º a 30/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xi - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para 
exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 13º cargo, 
no dia 25/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xii - dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fErNaN-
DES para oficiar perante a 1ª vara de juizado especial criminal de Marabá, nos dias 8 
e 9/6/2021 e no período de 29/6 a 7/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xiii - dESiGNar o promotor de justiça alaN PiErrE cHaVES rocHa para 
oficiar perante a 2ª vara de juizado especial criminal de Marabá, no período 
de 5/5 a 4/11/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XiV - dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fEr-
NANDES para oficiar perante a 2ª vara de juizado especial criminal de Ma-
rabá, nos dias 8 e 9/6/2021 e no período de 22/6 a 2/7/2021, sem prejuízo 
das demais atribuições;
XV - dESiGNar o promotor de justiça JoHN lUKE VilaS BoaS carr para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de itupiranga, no 
dia 21/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
XVi - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de itupiranga, no 
período de 22 a 28/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
XVii - dESiGNar o promotor de justiça GilBErTo liNS dE SoUZa filHo para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de São domingos do 
araguaia, no período de 1º a 7/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XViii - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de São domingos do 
araguaia, no período de 8 a 14/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XiX - dESiGNar o promotor de justiça Márcio dE alMEida fariaS para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de São João do ara-
guaia, no período de 8 a 14/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XX - dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fEr-
NaNdES para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de 
São João do araguaia, no período de 25/6 a 31/7/2021, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0844/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Samuel fur-
tado Sobral, lorena Moura Barbosa de Miranda, francisca Paula Morais da 
Gama, daniella Maria dos Santos dias,Mayanna Silva de Souza Queiroz, 
aline Tavares Moreira e alexssandra Muniz Mardegan;
coNSidEraNdo a vacância do 12º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que compõem a 
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região administrativa Sudeste i;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 9420, 9614, 9703, 
10131, 10132, 10134, 10201, 10425, 10563, 10567, 10850, 10851 e 10872/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a promotora de justiça criSTiNE MaGElla corrÊa liMa 
para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 1º car-
go, no período de 12 a 23/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar a promotora de justiça lorENa MoUra BarBoSa dE Mi-
raNda para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
oficiar em audiências de custódia de atribuição do 1º cargo da promotoria 
de justiça de Marabá, no dia 14/7/2021;
iii - dESiGNar a promotora de justiça JoSÉlia lEoNTiNa dE BarroS 
loPES para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
oficiar em audiências de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no período de 15 a 23/7/2021;
iV - dESiGNar o promotor de justiça JoSiEl GoMES da SilVa para exer-
cer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 2º cargo, no dia 
9/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
V - dESiGNar o promotor de justiça JoSiEl GoMES da SilVa para, sem 
prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, oficiar em audi-
ências de acordo de não persecução penal, de atribuição do 2º cargo da 
promotoria de justiça de Marabá, no dia 30/7/2021;
Vi - dESiGNar o promotor de justiça SaMUEl fUrTado SoBral para exer-
cer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 3º cargo, nos perío-
dos de 5 a 11/7/2021 e 24 a 29/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vii - dESiGNar o promotor de justiça JoSiEl GoMES da SilVa para exer-
cer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 3º cargo, no 
período de 12 a 14/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Viii - dESiGNar a promotora de justiça alEXSSaNdra MUNiZ MardE-
GaN para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 3º 
cargo, no período de 15 a 23/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
IX - DESIGNAR o promotor de justiça JOSIEL GOMES DA SILVA para ofi-
ciar em audiências de atribuição do 3º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, nos dias 22 e 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
X - dESiGNar a promotora de justiça lorENa MoUra BarBoSa dE MiraN-
da para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 4º 
cargo, no período de 7 a 25/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xi - dESiGNar o promotor de justiça alaN JoHNNES lira fEiToSa para 
oficiar em audiências de atribuição do 5º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no dia 28/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XII - DESIGNAR o promotor de justiça JOSIEL GOMES DA SILVA para ofi-
ciar em audiências de atribuição do 5º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no dia 29/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xiii - dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca PaUla MoraiS da 
GAMA para oficiar em audiências de atribuição do 5º cargo da promotoria de 
justiça de Marabá, no dia 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XiV - dESiGNar a promotora de justiça aliNE TaVarES MorEira para 
exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 6º cargo, no 
período de 3 a 13/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XV - dESiGNar a promotora de justiça MaYaNNa SilVa dE SoUZa QUEi-
roZ para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 7º 
cargo, nos dias 23, 26 e 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XVi - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para 
oficiar em audiências de atribuição do 9º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, nos dias 1º, 29 e 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XVii - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para, 
sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, oficiar em 
processos de atribuição do 9º cargo da promotoria de justiça de Marabá, 
as atribuições do 9º cargo, no dia 2/7/2021;
XViii - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para 
oficiar em audiências de atribuição do 9º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, as atribuições do 9º cargo, nos dias 2 e 20/7/2021, sem prejuízo 
das demais atribuições;
XiX - dESiGNar a promotora de justiça alEXSSaNdra MUNiZ MardE-
GaN para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 
10º cargo, nos dias 23 e 26/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XX - dESiGNar a promotora de justiça JoSÉlia lEoNTiNa dE BarroS 
loPES para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 
11º cargo, nos dias 1º e 2/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XXI - DESIGNAR a promotora de justiça LÍLIAN VIANA FREIRE para oficiar em pro-
cessos de atribuição do 12º cargo da promotoria de justiça de Marabá, nos períodos 
de 1º a 18/7/2021 e 23 a 31/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XXii - dESiGNar a promotora de justiça JANE CLEIDE SILVA SOUZA para ofi-
ciar em processos de atribuição do 12º cargo da promotoria de justiça de Ma-
rabá, nos períodos de 19 a 22/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XXiii - dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para 
oficiar em audiências de atribuição do 12º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no período de 1º a 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XXiV - dESiGNar a promotora de justiça JoSÉlia lEoNTiNa dE BarroS 
loPES para exercer na promotoria de justiça de Marabá, as atribuições do 13º 
cargo, no período de 19 a 22/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XXV - dESiGNar a promotora de justiça criSTiNE MaGElla corrÊa 
LIMA para oficiar perante a 1ª vara de juizado especial criminal de Marabá, 

no período de 8 a 27/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0846/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 8º, alínea a, da resolução 010/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de ipixuna do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10572/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça carloS laMarcK MaGNo BarBoSa 
para, sem prejuízo das demais atribuições e em regime de mutirão, oficiar 
em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo da promoto-
ria de justiça de ipixuna do Pará, no período de 30/8 a 4/9/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0847/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de ipixuna do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10572/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça carloS laMarcK MaGNo BarBo-
SA para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 31/8/2021, 
referente aos autos do processo nº 0008167-70.2018.8.14.0111, de atri-
buição do cargo da promotoria de justiça de ipixuna do Pará, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0848/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de almeirim;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 10440/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça RODRIGO SILVA VASCONCELOS para ofi-
ciar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 16/9/2021, referente 
aos autos do processo nº 0001162-25.2020.8.14.9100, de atribuição do 2º 
cargo da promotoria de justiça de almeirim, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0849/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Jacundá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11515/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fErNaN-
DES para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 30/8/2021, 
referente aos autos do processo nº 0004698-77.2018.8.14.0026, de atribui-
ção do cargo da promotoria de justiça de Jacundá, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
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Portaria Nº 0850/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Monte alegre;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11862/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 27/8/2021, referente 
aos autos do processo nº 0000734-68.2012.8.14.0032, de atribuição do 2º 
cargo da promotoria de justiça de Monte alegre, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0851/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Paragominas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11814/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo MEdrado aSS-
MANN para, sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do 
tribunal do júri, de atribuição do 3º cargo da promotoria de justiça de 
Paragominas, referentes aos autos de processos e dias indicados, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos:
i – processo nº 0006901-02.2020.8.14.0039, dia 31/8/2021;
ii – processo nº 0000274-24.2006.8.14.0039, dia 2/9/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0852/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11562/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça adriaNa PaSSoS fErrEira para, em 
atuação conjunta com a promotora de justiça EriKa MENEZES dE oliVEi-
ra, exercer na promotoria de justiça de defesa do patrimônio público e da 
moralidade administrativa de Belém, as atribuições do 1º cargo, no período 
de 4/7 a 1º/10/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0854/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o cancelamento do mutirão de audiências judiciais que 
ocorreriam durante a terceira e quarta semana do mês de agosto de 2021, 
perante a 2º vara criminal de altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11702/2021;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria nº 0657/2021-MP/SUB-Ji, de 5/8/2021, 
que designou os promotores de justiça JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior 
e PaTrÍcia PiMENTEl raBElo aNdradE para, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias, oficiarem no mutirão de audiências presenciais 
perante a 2ª vara criminal de altamira, nos períodos de 16 a 20/8/2021 e 
23 a 27/8/2021, respectivamente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0855/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 16 da resolução nº 020/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça de altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11702/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições e em regime de mutirão, oficiarem em processos 
judiciais e extrajudiciais de atribuição dos 1º e 2º cargos da promotoria de 
justiça de altamira, nos períodos indicados:
i – JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior, de 16 a 20/8/2021;
ii – PaTrÍcia PiMENTEl raBElo aNdradE, de 23 a 27/8/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0860/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 10884/2021;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria nº 0562/2021-MP/SUB-Ji, de 15/7/2021, 
que designou o promotor de justiça lUiZ Márcio TEiXEira cYPriaNo para, 
sem prejuízo das demais atribuições, oficiar perante as Turmas Recursais dos 
Juizados Especiais criminais, no período de 1º/8/2021 a 31/1/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 26 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0861/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 10884/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça ANETTE MACEDO ALEGRIA para oficiar 
perante as Turmas recursais dos Juizados Especiais criminais, no período 
de 1º/8 a 31/10/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 26 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0862/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11310/2021;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 12/8/2021, a designação da promotora de 
justiça loUiSE rEJaNE dE araÚJo SilVa SEVEriNo para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercer na promotoria de justiça de abaetetuba, 
as atribuições do 4º cargo, contida na PorTaria nº 2922/2020-MP/PGJ, 
de 16/10/2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 26 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0863/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o teor do expediente protocolizado sob o nº 11310/2021, 
de iniciativa da promotora de justiça louise rejane de araújo Silva Seve-
rino, no qual solicita ser designada para atuação conjunta no 4º cargo da 
promotoria de justiça de abaetetuba, para melhor atender suas necessida-
des especiais, conforme laudo médico apresentado;
coNSidEraNdo que apenas, excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça diversa da qual for titular;
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CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de abaetetuba;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça loUiSE rEJaNE dE araÚJo SilVa SE-
VEriNo para, com prejuízo de sua titularidade e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça de abaetetuba, as atribuições do 4º car-
go, a contar de 12/8/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 26 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0864/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de defesa do patrimô-
nio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 11266, 
11966 e 12265/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições e em atuação conjunta, exercerem as atribuições 
dos seguintes cargos da promotoria de justiça de defesa do patrimônio 
público e da moralidade administrativa de Belém, nos períodos indicados: 

carGo ProMoTor dE JUSTiÇa PErÍodo
2º Naiara Vidal NoGUEira de 20/8 a 17/11/2021
3º fraNcYS lUcY GalHardo do ValE de 1º/9 a 29/11/2021
4º BrUNo alVES cÂMara de 1º/9 a 29/11/2021
5º diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa de 1º/9 a 29/11/2021
6º daNiEl MENEZES BarroS de 20/8 a 17/11/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 27 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0865/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a licença da promotora de justiça cynthia Graziela da Silva cordeiro;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de Melgaço 
a partir de 19/8/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Melgaço;
coNSidEraNdo os termos do expediente Gedoc nº 119906/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça Mário cÉSar NaBaNTiNo arraiS BraÚ-
Na para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Melgaço, 
no período de 2 a 31/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 27 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 699550
•resUMo da Portaria N.º 19/2021/10ª PJ de Marabá
  a 10ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo nº 000378-
950/2020, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justi-
ça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro agrópoles do incra, Marabá-Pa.
•PORTARIA N.º 19/2021/10ª PJ de Marabá
 oriGEM: NoTÍcia dE faTo n.º 000378-950/2020
 instauração de Procedimento administrativo para apurar e acompanhar 
eventual situação de risco e/ou vulnerabilidade das crianças a.B.c., de 06 
anos de idade, e a.S.B.c., de 03 anos de idade, bem como aplicar as me-
didas de proteção adequadas.
 Marabá/Pa, 12 de julho de 2021.
JaNE clEidE SilVa SoUZa
Promotora de Justiça
Titular da 10ª PJ da infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 699515

eXtrato do ato Nº 11/2021-MP/12ªPJcv - desaProVaÇÃo de 
coNtas FiNaLÍsticas
rEf.: Procedimento administrativo SiMP nº 000246-110/2017-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribui-
ções legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da 
constituição federal e legislação correlata, por este aTo, dESaProVa as 
contas apresentadas pela entidade de interesse social associação Paz de 
Assistência Social, Cultural e Educação, referentes ao exercício financeiro 
de 2012, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos, bem como de-
termina o arQUiVaMENTo do presente procedimento, na forma do artigo 
36 da resolução nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 699487
eXtrato do ato Nº 12/2021-MP/12ªPJcv - desaProVaÇÃo de 
coNtas FiNaLÍsticas
rEf.: Procedimento administrativo SiMP nº 014445-031/2018-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da cons-
tituição federal e legislação correlata, por este aTo, dESaProVa as contas 
apresentadas pela entidade de interesse social associação das famílias da 
casa familiar rural da região do lago Grande do curuai - Santarém, referen-
tes ao exercício financeiro de 2014, quanto aos aspectos contábeis, formais e 
técnicos, bem como determina o arQUiVaMENTo do presente procedimento, 
na forma do artigo 36 da resolução nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 699490
•resUMo da Portaria N.º 28/2021/10ª PJ de Marabá
  a 10ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo nº 000057-
950/2021, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justi-
ça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro agrópoles do incra, Marabá-Pa.

•PorTaria N.º 28/2021/10ª PJ de Marabá
 oriGEM: NoTÍcia dE faTo n.º 000057-950/2021
 instauração de Procedimento administrativo para apurar e acompanhar 
eventual situação de risco e/ou vulnerabilidade da criança B.V.f.d., de 09 
anos de idade, bem como aplicar as medidas de proteção adequadas.
 Marabá/Pa, 26 de agosto de 2021.
JaNE clEidE SilVa SoUZa
Promotora de Justiça
Titular da 10ª PJ da infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 699461
eXtrato do ato Nº 13/2021-MP/12ªPJcv - desaProVaÇÃo de 
coNtas FiNaLÍsticas
rEf.: Procedimento administrativo SiMP nº 014449-031/2018-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da cons-
tituição federal e legislação correlata, por este aTo, dESaProVa as contas 
apresentadas pela entidade de interesse social associação das famílias da 
casa familiar rural da região do lago Grande do curuai - Santarém, referen-
tes ao exercício financeiro de 2015, quanto aos aspectos contábeis, formais e 
técnicos, bem como determina o arQUiVaMENTo do presente procedimento, 
na forma do artigo 36 da resolução nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 699493
eXtrato do ato Nº 15/2021-MP/12ªPJcv - aProVaÇÃo de coN-
tas FiNaLÍsticas
rEf.: Procedimento administrativo SiMP nº 000263-110/2013-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribui-
ções legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da 
constituição federal e legislação correlata, por este aTo, aProVa com 
recomendações as contas apresentadas pela entidade de interesse social 
Sociedade Ambiental Médica Educacional, referentes ao exercício financei-
ro de 2011, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos, bem como 
determina o arQUiVaMENTo do presente procedimento, na forma do arti-
go 36 da resolução nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 699500
eXtrato do ato Nº 14/2021-MP/12ªPJcv - desaProVaÇÃo de 
coNtas FiNaLÍsticas
rEf.: Procedimento administrativo SiMP nº 014714-031/2017-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribui-
ções legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da 
constituição federal e legislação correlata, por este aTo, dESaProVa as 
contas apresentadas pela entidade de interesse social associação Movi-
mento dos Pescadores do Baixo Amazonas, referentes ao exercício finan-
ceiro de 2016, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos, bem 
como determina o arQUiVaMENTo do presente procedimento, na forma 
do artigo 36 da resolução nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 699497
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
eXtrato de coNtrato 

disPeNsa Nº 029/2021. Partes: Prefeitura Municipal de abaetetuba/
secretaria Municipal de saúde, cNPJ nº 21.763.283/0001-01. origem: 
dispensa nº 029/2021. objeto: aquisição dos Seguintes imóveis contí-
guos, que compreendem as instalações do Hospital São Bento. contrato 
em favor de Hospital Geral de abaetetuba S/c ltda portador do cNPJ nº 
83.896.688/0001-67 e M M lobato comercio e representacoes ltda, porta-
dor do cNPJ nº 05.109.384/0001-07. contrato nº 2021/138. Valor global: 
r$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). Vigência inicial de 30/08/2021. 
assinatura: 30 de agosto de 2021. Maria Francinete carvalho Lobato - 
secretaria Municipal de saúde.

aViso de ratiFicaÇÃo 
a Prefeitura Municipal de abaetetuba torna público que a Secretária mu-
nicipal de Saúde no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto Municipal 
nº 012, de 04 de fevereiro de 2021 raTificoU o processo de diSPENSa 
Nº 029/2021, cujo objeto é aquisição dos Seguintes imóveis contíguos, que 
compreendem as instalações do Hospital São Bento em favor de Hospi-
tal Geral de abaetetuba S/c ltda portador do cNPJ nº 83.896.688/0001-
67 e M M lobato comercio e representacoes ltda, portador do cNPJ nº 
05.109.384/0001-07pelo Valor Global de r$ 4.000.000,00 (quatro milhões 
de reais). Vigência inicial de 30 de agosto de 2021. Gabinete da Secretária 
municipal de Saúde, em 27 de agosto de 2021.  Maria Francinete carvalho 
Lobato - secretaria Municipal de saúde.

Protocolo: 699407

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANNACH

.

 PreFeitUra MUNiciPaL de BaNNacH- Pa
aViso de LicitaÇÃo

a comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Banna-
ch - Pa, nomeado através da portaria nº002/2021, avisa aos interessados que 
realizará licitações no seguinte endereço: av. Paraná nº27 - centro - Bannach 
- Pa, cEP: 68.388-000 - (sala da cPl), na modalidade: ToMada dE PrEÇo 
Nº001/2021.TiPo MENor PrEÇo GloBal. No dia 17 de Setembro de 2021, às 
10:00  horas. objeto: contratação de Empresa Especializada na área de cons-
trução civil para “construção casa do Guerreiro, Zona rural” do Município de 
Bannach - Pa, conforme convênio fdE nº002/2021 - SEPlad. cópias dos Editais 
serão obtidas através do e-mail cplbannach@outlook.com  ou ainda na sala da 
comissão de licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 14:00, de 
segunda a sexta, exceto feriado. Bannach - Pa, 30 de agosto de 2021.

Nyerlen de araújo e silva
Presidente da cPl

Protocolo: 699408

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BarcareNa
resULtado de aNÁLise e JULGaMeNto 

de ProPostas (resUMido) 
coNcorrÊNciaN°. 3-002/2021 

objeto: execução das seguintes obras/serviços em ruas/vias: drenagem plu-
vial profunda; calçadas/passeio e meio-fio; e pavimentação asfáltica em tra-
tamento superficial triplo “TST”. A Prefeitura Municipal de Barcarena, PA, atra-
vés de sua comissão permanente de licitação que foi subsidiada pelos técnicos 
da SEMdUr, em conformidade com a lei nº. 8.666/93 e disposições do edital, 
torna público aos interessados que, após análise das propostas de preços 
apresentadas pelas 03 (três) empresas habilitadas, em um ou mais lotes, no 
processo licitatório em epígrafe, julgou somente uma proposta como desclas-
sificada por descumprir algumas exigências contidas no item 14 do edital. as 
propostas apresentadas pelas outras duas empresas habilitadas foram clas-
sificadas. Os motivos que ocasionaram a desclassificação estão no resultado 
completo de análise e julgamento das propostas que poderá ser adquirido na 
sala da cPl, no endereço descrito no edital, ou no portal da transparência da 
prefeitura no seguinte endereço:www.barcarena.pa.gov.br/portal/licitacao. 
os representantes das 03 (três) empresas habilitadas, querendo, terão vis-

tas dos autos, podendo, eventualmente, interpor recursos pertinentes a essa 
fase, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação 
deste ato administrativo (resultado resumido) na Imprensa Oficial, ou seja, 
até as 17:00h do dia 09 de setembro de 2021, conforme art. 109, inciso i, 
alínea “b”, c/c § 1º, da lei nº. 8.666/93. as propostas das 03 (três) empresas 
estão disponíveis, integralmente, no portal da transparência da prefeitura. 
caso os interessados queiram acessar algum outro documento do processo 
que não esteja no portal da transparência ou no portal do jurisdicionado do 
TcM/Pa (sistema “Geo-obras”) e não queiram vir à prefeitura para vista, nes-
sa hipótese, deverão solicitá-lo para podermos enviá-lo por e-mail. Pedimos 
que entreguem os recursos administrativos no departamento de licitações 
e contratos, em dia de expediente das 08:00 às 17:00h, ou enviem para o 
e-mail: licitacao.pmb@barcarena.pa.gov.braté as 17:00h do último dia que 
as empresas têm para entregá-los (09/09/2021).Para confirmarmos o recebi-
mento dos recursos via e-mail, as recorrentes deverão informar à cPl por um 
dos telefones: (91) 99393-6685 - (91) 3753-3341. thais silva Quaresma 
- Presidente da cPL

aViso de aLteraÇÃo 
toMada de PreÇos N° 2-006/2021 

o município de Barcarena/Pa, através da cPL, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas, torna pública,para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, a alteração do edital do processo licitatório em destaque, cujo 
objeto é a execução das seguintes obras: construção de uma praça; constru-
ção de cercamento para fechamento do complexo poliesportivo de Vila dos 
Cabanos; e construção de calçada e meio-fio em canteiro central. A alteração 
do edital afeta a formulação das propostas, sendo que, por este motivo, to-
dos os prazos inicialmente estabelecidos no edital serão reabertos, inclusive 
a data da sessão de abertura do certame. data da sessão de abertura: 17 
setembro de 2021 às 09 horas. a alteração completa do edital encontra-se 
disponível na sala da cPl, em dia de expediente das 08:00 às 17:00h, no en-
dereço descrito no preâmbulo do edital; poderá ainda ser adquirida no portal 
da transparência da prefeitura no seguinte endereço: www.barcarena.pa.gov.
br/portal/licitacao ou no portal do jurisdicionado do TcM/Pa (sistema “Geo-o-
bras”). demais informações no departamento de licitações e contratos, em 
dia de expediente das 08:00 às 17:00h, ou através do e-mail: licitacao.pmb@
barcarena.pa.gov.br; ou ainda pelos telefones: (91) 99393-6685 - (91) 3753-
3341. thais silva Quaresma - Presidente da cPL

Protocolo: 699409

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BENEVIDES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BeNeVides
FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo de BeNeVides

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico sistema de registro de Preços n.º 021/2021-Pe
-srP-seMed. objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição 
de eletrodomésticos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Benevides/Pa. data de abertura: 13/09/2021. Hora: 09h00min 
(horário local). local: www.portaldecompraspublicas.com.br. o edital, na ínte-
gra, encontrar-se-á à disposição para consulta e download nos sites www.por-
taldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br e www.benevides.pa.gov.
br. ordenadora de despesa: Maria do socorro Fernandes de oliveira 
- secretária Municipal de educação de Benevides/Pa.

Protocolo: 699410

PreFeitUra MUNiciPaL de BeNeVides
FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo de BeNeVides

aViso de reaBertUra de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico sisteMa de reGistro de PreÇos N.º 019/2021-Pe
-srP-seMed. oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios destinados à merenda escolar do Município de Benevides/
Pa, objetivando atender as necessidades do Programa Nacional de alimentação 
Escolar (PNaE), pelo período de 12 (doze) meses. data de abertura: 14/09/2021. 
Hora: 10h00min (horário local). local: www.portaldecompraspublicas.com.br. o 
edital, na íntegra, encontrar-se-á à disposição para consulta e download nos sites 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br e www.benevides.pa.
gov.br. ordenadora de despesa: Maria do socorro Fernandes de oliveira 
- secretária Municipal de educação de Benevides/Pa.

Protocolo: 699411

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 027/2021/rePUBLicaÇÃo
objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada para aquisição de material de limpeza e higiene. o edital completo 
está à disposição dos interessados nos sites: www.prefeituradecameta.pa.
gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; mural de licitações do site do 
TcM/Pa: www.tcm.pa.gov.br. abertura: 14 de setembro de 2021 às 09h00min 
(horário de Brasília). informações: pregaoeletronicopmc@gmail.com. 
Victor correa cassiano - Prefeito.

Protocolo: 699412
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
eXtratos de terMos aditiVos 

esPÉcie: 14º Termo aditivo de contrato nº 20140178 rdc nº 001/2014. 
objeto: Prorrogação de Prazo de Vigência do contrato, cujo contrato tem 
por objeto a construção de duas Quadras Esportivas cobertas em Escolas 
da rede Municipal de Ensino, na cidade de capanema contratado: alvorada 
construções & comercio ltda - Epp cNPJ sob o nº 83.302.976/0001-46 Vi-
gência: 180 (cento e oitenta) dias. fund. legal: arT. 57, § 1º, inciso ii da 
lei nº 8.666/93. assinatura: 01/06/2021. Francisco Ferreira Freitas Neto 
- Prefeito Municipal.
esPÉcie: 7º Termo aditivo de contrato nº 20160279. concorrência nº 
001/2016. objeto: Prorrogação de Prazo de Vigência do contrato, cujo con-
trato tem por objeto a construção de creche Pró-infância/fNdE na cidade 
de Capanema Contratado: Almeida & Pereira Edificações Ltda - Epp, CNPJ 
sob o nº 22.338.358/0001-61. Vigência: 245 (duzentos e quarenta e cinco) 
dias. fund. legal: arT. 57, § 1º, inciso ii da lei nº 8.666/93. assinatura: 
14/07/2021. Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito Municipal.

aVisos de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
cHaMada PÚBLica Nº 001-2021 

Através do presente termo, fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO o objeto li-
citado na cHaMada PÚBlica Nº 001-2021, aquisição de Gêneros alimen-
tícios da agricultura familiar e do Empreendedor familiar rural, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar/PNaE, para 
o exercício de 2021, em favor do Grupo formal e informal de agricultores 
familiares: cooperativa de Produção e comercialização dos agricultores fa-
miliares-cooprocofam, cnpj nº 32.916.754/0001-82, Vencedora dos itens: 
item - Quant. Valor Unit: 1-3960-r$5,75; 3-2645-r$6,25;4-3297-r$ 4,13; 
10-1282-r$9,00; 12-3797-r$16,85; 13-3797-r$10,23; 14-3797-r$ 10,50; 
15-3797-r$10,23; 16-3797-r$10,73. cooperativa agropecuaria de Tracua-
teua - cooPaT, cNPJ Nº 41.430.930/0001-62 vencedora dos itens: item - 
Quant. Valor Unt. 1-3960- r$ 5,75; 2-18987- r$ 3,88; 3-2645- r$ 6,25; 
4-3298- r$ 4,13; 5-5696- r$ 6,38; 6-11392- r$ 5,88; 7-7645- r$ 8,98; 
8-3605- r$ 5,90; 9-46- r$ 7,15; 10-1283- r$ 9,00; 11-11589- r$ 17,60; 
12-3798- r$ 16,85; 13-3798- r$ 10,23; 14-3798- r$ 10,50; 15-3798- r$ 
10,23; 16-3798- r$ 10,73; 17-26581- r$ 10,20; cooperativa regional dos 
Produtores rurais no Estado do Pará, cNPJ nº 20.195.274/0001-90 vencedo-
ra dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 12-3797- r$ 15,00; 14-3797- r$ 9,00; 
15-3797- r$ 9,00; 16-3797- r$ 9,00; João Gabriel Galvão de lima Melo, cPf 
Nº 046.898.802-55vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 10-2222- r$ 
9,00; antonia rosilene Gomes da Silva, cPf nº 751.887.082-7. Vencedora 
dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 3-3200- r$ 6,25; rubens da Silveira 
leite, cPf nº 569.214.112-49. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 
7-800-r$8,98; 9-659-r$7,15; 10-900-r$9,00; Benedito Pereira leite, cPf 
Nº 058.812.772-87. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 7-1224-
r$8,98; 10-1000-r$9,00; Joelma Souza da conceição, cPf nº 018.046.412-
43. Vencedora dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 7-720-r$8,98; 10-1500-
r$9,00; raimundo de carvalho Sarmento, cPf Nº 648.746.642-53. Vencedor 
dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 9-27902-r$7,15; antonio angelo Galvão 
Braga, cPf Nº 010.204.072-98. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 
7-1000-r$8,98; 10-1220-r$9,00; rodrigo Sousa Silva, cPf Nº 073.798.442-
29. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 7-600-r$8,98; Moises leite 
Santos, cPf Nº 746.262.802-34. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor 
Unt. 8-1690-r$5,90; 9-1400-r$7,15; Evangelista cirqueira Botelho, cPf 
Nº 984.289.181-04. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 3-1600-
r$6,25; 10-1110-r$9,00; Jose Evaldo lima Pereira, cPf Nº 833.773.522-
87. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 3-3200-r$6,25; francisco 
de assis Galvão Braga, cPf Nº 848.610.702-44. Vencedor dos itens: itens 
- Quant. Valor Unt. 7-720-r$8,98; 10-1500-r$9,00; José rodrigues do 
Vale, cPf nº 126.305.943-00. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 
8-1300-r$5,90; 9-1700-r$7,15; davi freitas de Brito, cPf Nº 371.736.342-
53. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 7-1120-r$8,98; 10-1100-
r$9,00; João Paulo da costa dos reis, cPf Nº 046.648.892-08. Vencedor 
dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 7-800-r$8,98; 10-1400-r$9,00; izay 
Batista da Silva, cPf Nº 000.885.882-97. Vencedor dos itens: itens - Quant. 
Valor Unt. 7-720-r$8,98; 10-1500-r$9,00; Edite rosa cavalcante, cPf Nº 
006.294.422-31. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 10-1500-
r$9,00; Pedro Paulo dos reis, cPf Nº 999.444.132-91. Vencedor dos itens: 
itens - Quant. Valor Unt. 7-800-r$8,98; João Pedro costa dos reis, cPf Nº 
046.649.122-00. Vencedor dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 10-2200-
r$9,00; antonio Jader Melo dos Santos, cPf Nº 009.422.022-01. Vencedor 
dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 10-2220-r$9,00; Elizabete de freitas 
rosa, cPf Nº 453.788.002-24. Vencedora dos itens: itens - Quant. Valor Unt. 
4-1000-r$4,13; 8-1000-r$5,90; 9-1000-r$7,15; carlos alberto de lima 
Melo filho, cPf Nº 591.429.442-87. Vencedor dos itens: itens Quant. Valor 
Unt. 7 - 600 r$ 8,98; 10 - 1623 r$ 9,00. Francisco Ferreira Freitas Neto 
- Prefeito.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 028/2021- PMc 
objeto: registro de Preços Para Eventual e futura aquisição de Gêneros ali-
mentícios, Para alimentação Escolar dos alunos da rede pública de Ensino, 
através do Programa Nacional de alimentação Escolar: Ensino fundamental, 
Educação de Jovens e adultos Eja, Educação infantil (Pré-Escolar e creche), 

Ensino Médio, Educação Especial e o Programa Mais Educação de capane-
ma/Pa. adJUdicado Para: M. f lucas comercio representação ltda, cNPJ 
04.662.034/0001-00com valor unitário: item- Valor Unit. 19- r$ 4,10; 20- 
r$ 4,10; Noronha e Martins comercio de Produtos alimenticios ltda, cPNJ 
20.778.470/0001-98 com valor unitário: item- Valor Unit. 1- r$ 3,22; 2- r$ 
2,93; 3- r$ 5,25; 4- r$ 9,50; 6- r$ 4,98; 7- r$ 4,18; 8- r$ 9,95; 9- r$ 
26,50; 10- r$ 2,48; 11- r$ 2,00; 12- r$ 1,34; 13- r$ 5,57; 14- r$ 6,98; 
15- r$ 21,00; 16- r$ 2,87; 17- r$ 3,30; 18- r$ 3,83; 21- r$ 5,30; 22- r$ 
5,13; 23- r$ 7,48; 24- r$ 0,97; 25- r$ 3,85; 26- r$ 1,26; 27- r$ 23,10; 
Tudão comercio Serviço representação limitada, cNPJ 39.715.371/0001-95 
com valor unitário: item- Valor Unit. 5- r$ 2,50. HoMoloGado Para: M. f 
lucas comercio representação ltda, cNPJ 04.662.034/0001-00 com valor 
unitário: item- Valor Unit. 19- r$ 4,10; 20- r$ 4,10. Noronha e Martins co-
mercio de Produtos alimenticios ltda, cPNJ 20.778.470/0001-98com valor 
unitário: item- Valor Unit. 1- r$ 3,22; 2- r$ 2,93; 3- r$ 5,25; 4- r$ 9,50; 
6- r$ 4,98; 7- r$ 4,18; 8- r$ 9,95; 9- r$ 26,50; 10- r$ 2,48; 11- r$ 2,00;  
12- r$ 1,34 ; 13- r$ 5,57;  14- r$ 6,98; 15- r$ 21,00; 16- r$ 2,87; 17- r$ 
3,30; 18- r$ 3,83; 21- r$ 5,30; 22- r$ 5,13; 23- r$ 7,48; 24- r$ 0,97; 25- 
r$ 3,85; 26- r$ 1,26; 27- r$ 23,10. Tudão comercio Serviço representação 
limitada, cNPJ 39.715.371/0001-95 com valor unitário: item - Valor Unit. 5- 
r$ 2,50; iTEM fracaSSado: 28. conforme mapa comparativo anexado aos 
altos. Homologo a licitação na forma da lei nº. 8666/93. Francisco Ferreira 
Freitas Neto - Prefeito.

Protocolo: 699419

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 072/2021/PMc 
objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de veículos, 
a fim de atender as necessidades das secretarias de infraestrutura, assistên-
cia social e fundo municipal de saúde deste município de castanhal/Pa por 
um período de 12 (doze) meses. a sessão pública de Pregão Eletrônico por 
Sistema de registro de Preços terá início com a divulgação das propostas de 
preços e etapa de lances no dia 16/09/2021, às 09:00 horas. o edital estará 
disponível nos sites: www.castanhal.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licita-
coes-contratos-e-convenios;  www.gov.br/compras e no e-mail: pregaoele-
tronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data da publicação. antonia tassila 
Farias de araújo - Pregoeira/PMc.

Protocolo: 699422

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLARES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de coLares
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 004/2021 - UasG: 980451 
objeto: registro de Preços que objetiva a Prestação de serviços para con-
fecção de materiais gráficos para suprir as necessidades de atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde de colares/Pa. abertura: 13/09/2021, às 
10:00hs, local: www.comprasgovernamentais.gov.br. aquisição do Edital: 
Site do compras Governamentais, Tcm/Pa E Portal da Transparência. 
Maria Lucimar Barata - Prefeita Municipal.

Protocolo: 699424

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CUMARÚ DO NORTE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de cUMarU do Norte - Pa
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 046/2021 - UasG 980385
Processo LicitatÓrio Nº 035/2021 

objeto: registro de preços para aquisição de recompositor de pista tipo 
c.B.U.Q (concreto betuminoso usinado a quente), asfalto diluído de petróleo 
cm-30 (coletado caixa na aNP acrescido de icMS), emulsão asfáltica catiônica 
rr-2c para uso em pavimentação asfáltica (coletado caixa na aNP acrescido 
de icMS) fornecidas em tambores e entregues na secretaria de obras do 
município, com destinação da pintura de ligação , tudo conforme especifi-
cações constantes no Termo de referência, para o Município de cumaru do 
Norte Pa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos, Edital no Endereço: av. dos Estados, n.º 73, cumaru 
do Norte-Pa ou www.gov.br/compras. abertura das Propostas: 16/09/2021 
às 09h30min. informações Gerais: www.pmcn.pa.gov.br.  e-mail  licitacao@
pmcn.pa.gov.br.
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PreGÃo eLetrÔNico Nº 047/2021 - UasG 980385
Processo LicitatÓrio Nº 036/2021 

objeto:  registro de preços para locação de máquinas e equipamentos com 
operador para uso da Prefeitura de cumaru do Norte - Pa, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, Edi-
tal no Endereço: av. dos Estados, n.º 73, cumaru do Norte-Pa ou www.gov.
br/compras. abertura das Propostas: 16/09/2021 às 14h00min. informações 
Gerais: www.pmcn.pa.gov.br.  e-mail:  licitacao@pmcn.pa.gov.br; cumaru do 
Norte - Pa, 30 de agosto de 2021. railane Barbosa almeida: Pregoeira.

Protocolo: 699425

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FARO

.

aditiVo de coNtrato
MUNicÍPio de Faro - Pa

extrato do 1º termo aditivo do contrato nº 011/2021. origem toMa-
da de PreÇos 00002/21- contratante PMF, contratada: M. c. d. car-
ValHo 2 cNPJ nº 02.748.653/0003-40, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEÍS, GáS (GlP) E ÓlEoS lUBrificaNTES 
dEriVadoS dE PETrÓlEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E 
dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS  que entre si celebram o Município de faro. o 
presente termo de aditivo tem por objetivo repactuação de preços da Tomada 
de Preços nº 02/2021 dos seguintes itens, item 01 reajuste solicitado de 
r$ 0,74  (setenta e quatro centavos), item 2 reajuste solicitado de r$ 0,98 
(noventa e oito centavos) , item 16 reajuste solicitado de r$ 6,64 (seis reais 
e sessenta e quatro centavos), item 17 reajuste solicitado de r$ 7,50 (sete 
reais e cinquenta centavos), item 20 reajuste solicitado de r$ 80,34 (oitenta 
reais e trinta e quatro centavos), item 21 reajuste solicitado de r$ 3,84 (três 
reais e oitenta e quatro centavos), item 25 reajuste solicitado de r$ 10,17 
(dez reais e dezessete centavos), item 26 reajuste solicitado de r$ 99,67 
(noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), item 37 reajuste solicitado 
de r$ 6,67 (seis reais e sessenta e sete centavos), item 38 reajuste solicitado 
de r$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos), item 40 reajuste solicitado de 
r$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos).
extrato do 1º termo aditivo do contrato nº 012/2021. origem toMa-
da de PreÇos 00002/21- contratante FMe, contratada: M. c. d. car-
ValHo 2 cNPJ nº 02.748.653/0003-40, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEÍS, GáS (GlP) E ÓlEoS lUBrificaNTES 
dEriVadoS dE PETrÓlEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E 
dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS  que entre si celebram o Município de faro. o 
presente termo de aditivo tem por objetivo repactuação de preços da Tomada 
de Preços nº 02/2021 dos seguintes itens, item 01 reajuste solicitado de 
r$ 0,74  (setenta e quatro centavos), item 2 reajuste solicitado de r$ 0,98 
(noventa e oito centavos) , item 16 reajuste solicitado de r$ 6,64 (seis reais 
e sessenta e quatro centavos), item 17 reajuste solicitado de r$ 7,50 (sete 
reais e cinquenta centavos), item 20 reajuste solicitado de r$ 80,34 (oitenta 
reais e trinta e quatro centavos), item 21 reajuste solicitado de r$ 3,84 (três 
reais e oitenta e quatro centavos), item 25 reajuste solicitado de r$ 10,17 
(dez reais e dezessete centavos), item 26 reajuste solicitado de r$ 99,67 
(noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), item 37 reajuste solicitado 
de r$ 6,67 (seis reais e sessenta e sete centavos), item 38 reajuste solicitado 
de r$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos), item 40 reajuste solicitado de 
r$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos).
extrato do 1º termo aditivo do contrato nº 013/2021. origem toMa-
da de PreÇos 00002/21- contratante FMs, contratada: M. c. d. car-
ValHo 2 cNPJ nº 02.748.653/0003-40, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEÍS, GáS (GlP) E ÓlEoS lUBrificaNTES 
dEriVadoS dE PETrÓlEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E 
dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS  que entre si celebram o Município de faro. o 
presente termo de aditivo tem por objetivo repactuação de preços da Tomada 
de Preços nº 02/2021 dos seguintes itens, item 01 reajuste solicitado de 
r$ 0,74  (setenta e quatro centavos), item 2 reajuste solicitado de r$ 0,98 
(noventa e oito centavos) , item 16 reajuste solicitado de r$ 6,64 (seis reais 
e sessenta e quatro centavos), item 17 reajuste solicitado de r$ 7,50 (sete 
reais e cinquenta centavos), item 20 reajuste solicitado de r$ 80,34 (oitenta 
reais e trinta e quatro centavos), item 21 reajuste solicitado de r$ 3,84 (três 
reais e oitenta e quatro centavos), item 25 reajuste solicitado de r$ 10,17 
(dez reais e dezessete centavos), item 26 reajuste solicitado de r$ 99,67 
(noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), item 37 reajuste solicitado 
de r$ 6,67 (seis reais e sessenta e sete centavos), item 38 reajuste solicitado 
de r$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos), item 40 reajuste solicitado de 
r$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos).
extrato do 1º termo aditivo do contrato nº 014/2021. origem to-
Mada de PreÇos 00002/21- contratante FMas, contratada: M. c. d. 
carValHo 2 cNPJ nº 02.748.653/0003-40, objeto: coNTraTaÇÃo dE EM-
PrESa Para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEÍS, GáS (GlP) E ÓlEoS lUBrifi-
caNTES dEriVadoS dE PETrÓlEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da 
PMf E dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS  que entre si celebram o Município de 
faro. o presente termo de aditivo tem por objetivo repactuação de preços da 
Tomada de Preços nº 02/2021 dos seguintes itens, item 01 reajuste solicitado 
de r$ 0,74  (setenta e quatro centavos), item 2 reajuste solicitado de r$ 0,98 
(noventa e oito centavos) , item 16 reajuste solicitado de r$ 6,64 (seis reais 

e sessenta e quatro centavos), item 17 reajuste solicitado de r$ 7,50 (sete 
reais e cinquenta centavos), item 20 reajuste solicitado de r$ 80,34 (oitenta 
reais e trinta e quatro centavos), item 21 reajuste solicitado de r$ 3,84 (três 
reais e oitenta e quatro centavos), item 25 reajuste solicitado de r$ 10,17 
(dez reais e dezessete centavos), item 26 reajuste solicitado de r$ 99,67 
(noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), item 37 reajuste solicitado 
de r$ 6,67 (seis reais e sessenta e sete centavos), item 38 reajuste solicitado 
de r$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos), item 40 reajuste solicitado de 
r$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos).
extrato do 1º termo aditivo do contrato nº 015/2021. origem toMada 
de PreÇos 00002/21- contratante FMMa, contratada: M. c. d. carVa-
lHo 2 cNPJ nº 02.748.653/0003-40, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEÍS, GáS (GlP) E ÓlEoS lUBrificaNTES 
dEriVadoS dE PETrÓlEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E 
dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS  que entre si celebram o Município de faro. o 
presente termo de aditivo tem por objetivo repactuação de preços da Tomada 
de Preços nº 02/2021 dos seguintes itens, item 01 reajuste solicitado de 
r$ 0,74  (setenta e quatro centavos), item 2 reajuste solicitado de r$ 0,98 
(noventa e oito centavos) , item 16 reajuste solicitado de r$ 6,64 (seis reais 
e sessenta e quatro centavos), item 17 reajuste solicitado de r$ 7,50 (sete 
reais e cinquenta centavos), item 20 reajuste solicitado de r$ 80,34 (oitenta 
reais e trinta e quatro centavos), item 21 reajuste solicitado de r$ 3,84 (três 
reais e oitenta e quatro centavos), item 25 reajuste solicitado de r$ 10,17 
(dez reais e dezessete centavos), item 26 reajuste solicitado de r$ 99,67 
(noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), item 37 reajuste solicitado 
de r$ 6,67 (seis reais e sessenta e sete centavos), item 38 reajuste solicitado 
de r$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos), item 40 reajuste solicitado de 
r$ 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos).
extrato do 1º termo aditivo do contrato nº 016/2021. origem toMa-
da de PreÇos 00002/21- contratante PMF, contratada: M. c. d. car-
ValHo 1 cNPJ nº 02.748.653/0006-93, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEÍS, GáS (GlP) E ÓlEoS lUBrificaNTES 
dEriVadoS dE PETrÓlEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E 
dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS  que entre si celebram o Município de faro. o 
presente termo de aditivo tem por objetivo repactuação de preços da Tomada 
de Preços nº 02/2021 dos seguintes itens, item 03 reajuste solicitado de r$ 
0,96  (noventa e seis centavos), item 4 reajuste solicitado de r$ 4,67 (quatro 
reais e sessenta e sete centavos) , item 5 reajuste solicitado de r$ 5,00 (cin-
co reais), item 6 reajuste solicitado de r$ 5,00 (cinco reais), item 7 reajuste 
solicitado de r$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro centavos).
extrato do 1º termo aditivo do contrato nº 017/2021. origem toMa-
da de PreÇos 00002/21- contratante FMe, contratada: M. c. d. car-
ValHo 1 cNPJ nº 02.748.653/0006-93, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEÍS, GáS (GlP) E ÓlEoS lUBrificaNTES 
dEriVadoS dE PETrÓlEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E 
dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS  que entre si celebram o Município de faro. o 
presente termo de aditivo tem por objetivo repactuação de preços da Tomada 
de Preços nº 02/2021 dos seguintes itens, item 03 reajuste solicitado de r$ 
0,96  (noventa e seis centavos), item 4 reajuste solicitado de r$ 4,67 (quatro 
reais e sessenta e sete centavos) , item 5 reajuste solicitado de r$ 5,00 (cin-
co reais), item 6 reajuste solicitado de r$ 5,00 (cinco reais), item 7 reajuste 
solicitado de r$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro centavos).
extrato do 1º termo aditivo do contrato nº 018/2021. origem toMa-
da de PreÇos 00002/21- contratante FMs, contratada: M. c. d. car-
ValHo 1 cNPJ nº 02.748.653/0006-93, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEÍS, GáS (GlP) E ÓlEoS lUBrificaNTES 
dEriVadoS dE PETrÓlEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E 
dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS  que entre si celebram o Município de faro. o 
presente termo de aditivo tem por objetivo repactuação de preços da Tomada 
de Preços nº 02/2021 dos seguintes itens, item 03 reajuste solicitado de r$ 
0,96  (noventa e seis centavos), item 4 reajuste solicitado de r$ 4,67 (quatro 
reais e sessenta e sete centavos) , item 5 reajuste solicitado de r$ 5,00 (cin-
co reais), item 6 reajuste solicitado de r$ 5,00 (cinco reais), item 7 reajuste 
solicitado de r$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro centavos).
extrato do 1º termo aditivo do contrato nº 019/2021. origem toMa-
da de PreÇos 00002/21- contratante FMas, contratada: M. c. d. car-
ValHo 1 cNPJ nº 02.748.653/0006-93, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEÍS, GáS (GlP) E ÓlEoS lUBrificaNTES 
dEriVadoS dE PETrÓlEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E 
dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS  que entre si celebram o Município de faro. o 
presente termo de aditivo tem por objetivo repactuação de preços da Tomada 
de Preços nº 02/2021 dos seguintes itens, item 03 reajuste solicitado de r$ 
0,96  (noventa e seis centavos), item 4 reajuste solicitado de r$ 4,67 (quatro 
reais e sessenta e sete centavos) , item 5 reajuste solicitado de r$ 5,00 (cin-
co reais), item 6 reajuste solicitado de r$ 5,00 (cinco reais), item 7 reajuste 
solicitado de r$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro centavos).
extrato do 1º termo aditivo do contrato nº 020/2021. origem toMada 
de PreÇos 00002/21- contratante FMMa, contratada: M. c. d. carVa-
lHo 1 cNPJ nº 02.748.653/0006-93, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEÍS, GáS (GlP) E ÓlEoS lUBrificaNTES 
dEriVadoS dE PETrÓlEo Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E 
dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS  que entre si celebram o Município de faro. o 
presente termo de aditivo tem por objetivo repactuação de preços da Tomada 
de Preços nº 02/2021 dos seguintes itens, item 03 reajuste solicitado de r$ 
0,96  (noventa e seis centavos), item 4 reajuste solicitado de r$ 4,67 (quatro 
reais e sessenta e sete centavos) , item 5 reajuste solicitado de r$ 5,00 (cin-
co reais), item 6 reajuste solicitado de r$ 5,00 (cinco reais), item 7 reajuste 
solicitado de r$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro centavos).

Protocolo: 699427
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PreFeitUra MUNiciPaL de Faro
extrato de contrato origem t.P.nº 00011/2021 - contratante PMF, con-
tratado: d costa GUiMaraes eireLi, valor r$ 153.107,10, objeto: coN-
TraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa Para 
aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS. até 
31/12/2021.
extrato de contrato origem t.P.nº 00011/2021 - contratante FMe, contra-
tado: d costa GUiMaraes eireLi, valor r$ 153.107,10, objeto: coN-
TraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa Para 
aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS. até 
31/12/2021.
extrato de contrato origem t.P.nº 00011/2021 - contratante FMs, con-
tratado: d costa GUiMaraes eireLi, valor r$ 153.107,10, objeto: coN-
TraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa Para 
aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS. até 
31/12/2021.
extrato de contrato origem t.P.nº 00011/2021 - contratante FMas, 
contratado: d costa GUiMaraes eireLi, valor r$ 153.107,10, objeto: 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa 
Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS. 
até 31/12/2021.
extrato de contrato origem t.P.nº 00011/2021 - contratante FMMa, 
contratado: d costa GUiMaraes eireLi, valor r$ 153.107,10, objeto: 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE liMPEZa 
Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS. 
até 31/12/2021.
extrato de contrato origem t.P.nº 00012/2021 - contratante PMF, con-
tratado: V. rodriGUes GUerreiro eireLi 21.650.467/0001-57  valor 
r$ 633.499,15, fErraGENS NENÊ 39.985.450/0001-16 valor r$ 729.480,75 
, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE 
coNSTrUÇÃo EM GEral, MaTErial HidraUlico E MaTErial dE PiNTUra 
dESTiNadoS a PrEfEiTUra MUNiciPal dE faro. até 31/12/2021.
extrato de contrato origem t.P.nº 00014/2021 - contratante PMF, 
contratado: teMPLo coNsULtoria e serViÇos eireLi valor r$ 
73.200,00, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria/coNTaBi-
lidadE Para PrESTaÇÃo dE SErViÇoS coNTiNUadoS EM coNSUlToriaS 
E aSSESSoriaS Para MoNiToraMENTo E acoMPaNHaMENTo dE coNVE-
NioS dE oBraS ESTadUaiS E fEdEraiS dE ENGENHaria ciVil, aTraVES 
do SiMEc, fNS, SiSMoB, PlaTaforMa + BraSil (SicoNV) E SiGa, VolTa-
doS á ElaBoraÇÃo dE PlEiToS, fiScaliZaÇÃo dE oBraS E PrESTaÇÃo 
dE coNTaS dE coNVÊNioS. até 31/12/2021.
extrato de contrato origem t.P.nº 00015/2021 - contratante PMF, 
contratado: M. do d. de LiMa aZeVedo-Me valor r$ 701.997,60, obje-
to: coNTraTaÇÃo dE SErViÇoS dE TraNSPorTE flUVial NoS TrEcHoS 
faro/SaNTarEM/faro, faro/PariNTiNS/faro, faro/JUrUTi/faro E 
faro/oriXiMiNa/faro, faro/MaNaUS/faro Para aTENdEr aS NEcESSi-
dadES da PMf E dEMaiS fUNdoS MUNiciPaiS. até 31/12/2021.
extrato de contrato origem t.P.nº 00016/2021 - contratante PMF, 
contratado: QUatro estaÇÕes tUrisMo Ltda valor r$ 135.000,00 
, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS dE rESErVa E forNEciMENTo dE BilHETES dE PaSSaGENS 
aErEaS NacioNaiS Para aTENdEr aS NEcESSidadES da PMf E dEMaiS 
fUNdoS MUNiciPaiS. até 31/12/2021
extrato de contrato origem t.P.nº 00019/2021 - contratante PMF, 
contratado: PiaU ForMULarios eireLi valor r$ 291.718,20, objeto: 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial PErMaNENTES 
Para aTENdEr aS NEcESSodadES da PMf E dEMaiS SEcrETariaS MUNi-
ciPaiS. até 31/12/2021
extrato de contrato origem t.P.nº 00019/2021 - contratante FMe, 
contratado: PiaU ForMULarios eireLi valor r$ 291.718,20, objeto: 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial PErMaNENTES 
Para aTENdEr aS NEcESSodadES da PMf E dEMaiS SEcrETariaS MUNi-
ciPaiS. até 31/12/2021
extrato de contrato origem t.P.nº 00019/2021 - contratante FMs, 
contratado: PiaU ForMULarios eireLi valor r$ 287.494,20, objeto: 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial PErMaNENTES 
Para aTENdEr aS NEcESSodadES da PMf E dEMaiS SEcrETariaS MUNi-
ciPaiS. até 31/12/2021
extrato de contrato origem t.P.nº 00019/2021 - contratante FMas, 
contratado: PiaU ForMULarios eireLi valor r$ 285.256,20, objeto: 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial PErMaNENTES 
Para aTENdEr aS NEcESSodadES da PMf E dEMaiS SEcrETariaS MUNi-
ciPaiS. até 31/12/2021
extrato de contrato origem t.P.nº 00019/2021 - contratante FMMa, 
contratado: PiaU ForMULarios eireLi valor r$ 239.843,70, objeto: 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial PErMaNENTES 
Para aTENdEr aS NEcESSodadES da PMf E dEMaiS SEcrETariaS MUNi-
ciPaiS. até 31/12/2021
extrato de contrato origem t.P.nº 00020/2021 - contratante PMF, 
contratado: WiLsoN a. dioGo valor r$ 279.447,12, objeto: coNTraTa-
ÇÃo dE EMPrESa Para a  EXEcUÇÃo iNTEGral doS SErViÇoS coNTiNU-
oS dE MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa No SiSTEMa dE ilUMiNa-
ÇÃo PUBlica No MUNiciPio dE faro-Pa, iNclUiNdo PEriMETro UrBaNo, 
diSTriTo dE NoVa MaracaNÃ E UBiM. até 31/12/2021
extrato de contrato origem t.P.nº 00021/2021 - contratante PMF, con-
tratado: P. F. da crUZ- Me, valor r$ 796.374,40, objeto: coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa ESPEcialiZada EM MaNUTENÇÃo dE carroS, caMiNHoNETES E Ma-
QUiNa PESadaS Para aTENdEr o MUNiciPio dE faro. até 31/12/2021.
extrato de contrato origem t.P.nº 00022/2021 - contratante PMF, 
contratado: K B serViÇos e LocaÇÃo eireLi , valor r$ 1.147.701,63, 
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo, EM caraTEr coN-
TiNUo, doS SErViÇoS PUBlicoS ESSENciaiS dE caPiNa MEcaNica EM 
ViaS PUBlicaS E PrEdioS PUBlicoS No MUNiciPio dE faro, coM carGa 
E dEScarGa do MaTErial No aTErro SaNiTario. até 31/12/2021.

Protocolo: 699429

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FLORESTA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de FLoresta do araGUaia/Pa
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 022/2021/srP
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros ali-
mentícios em atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar 
(PNaE), para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de floresta de araguaia/Pa. abertura no dia 15/09/2021 ás 
08:15hs.Edital na íntegra disponível nos endereços eletrônicos: www.portal-
decompraspublicas.com.br, e www.florestadoaraguaia.pa.gov.br/categoria/
licitacoes, e sala da cPl no Prédio da PMfa, das 8:00 às 12:00 horas. cel.: 
(94) 98405 2640. divailton Moreira de souza - Pregoeiro.

Protocolo: 699430

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

  eXtrato de coNtrato
Nº de coNtrato: Nº 001/2021-cPL-seMsa

coNtrataNte: secretaria MUNiciPaL de saÚde
cNPJ: 11.373.369/0001-66

coNtratado: NicaNor Moraes BarBosa
oaB/Pa: n º 19.492 cPF: 590.017.202-34

OBJETO: prestação de serviço técnico profissional especializado à Secretaria 
Municipal de Saúde, levado a efeito através de serviços advocatícios de asses-
soria e consultoria em direito público, consultoria e assessoria Tribunais Supe-
riores: Supremo Tribunal federal e Superior Tribunal de Justiça; ajuizamento 
e acompanhamento de demandas junto ao Tribunal de contas dos Municípios, 
Tribunal de contas do Estado e Tribunal de contas da União; e ajuizamento e 
acompanhamento processual de ações judiciais visando a retirada de inscri-
ções negativas do Município do caUc/Siafi relativas à Secretaria Municipal de 
Saúde, inclusive atuação perante autarquias e Órgãos federais para atender 
a Secretaria Municipal de Saúde. Valor: r$ 51.000,00 (cinquenta e um mil 
reais). daTa da aSSiNaTUra: 01/07/2021

Nazianne Barbosa Pena
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo: 699432

PreFeitUra MUNiciPaL de iGaraPÉ-Miri
secretaria MUNiciPaL de saÚde

eXtrato do terMo aditiVo de reaJUste de VaLor
1° Termo aditivo ao contrato administrativo do Pregão Eletrônico nº 
006.1/2021-PMi-SrP-PE. rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo 
dE GáS dE coZiNHa. contratante: Secretaria Municipal de Saúde.  contra-
tado: J.N. foNSEca - EPP, cNPJ: 09..363.460/0001-59. objeto: coNSTiTUi 
oBJETo do PrESENTE TErMo adiTiVo o EQUilÍBrio EcoNÔMico-fi-
NaNcEiro do iTEM 02 (recarga de gás (butano), para gás de cozinha. fica 
atualizado o Valor anterior do item 02, de r$ 85,00 para r$ 105,00. data: 
19/08/2021.

Nazianne Barbosa Pena
Secretária Municipal de Saúde

PreFeitUra MUNiciPaL de iGaraPÉ-Miri
secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo

eXtrato do terMo aditiVo de reaJUste de VaLor
1° Termo aditivo ao contrato administrativo do Pregão Eletrônico nº 
006.2/2021-PMi-SrP-PE. rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo 
dE GáS dE coZiNHa. contratante: Secretaria Municipal de Educação. con-
tratado: J.N. foNSEca - EPP, cNPJ: 09..363.460/0001-59. objeto: coNSTi-
TUi oBJETo do PrESENTE TErMo adiTiVo o EQUilÍBrio EcoNÔMico-fi-
NaNcEiro do iTEM 02 (recarga de gás (butano), para gás de cozinha. fica 
atualizado o Valor anterior do item 02, de r$ 85,00 para r$ 105,00. data: 
19/08/2021.

Janilson oliveira Fonseca
Secretário Municipal de Educação

PreFeitUra MUNiciPaL de iGaraPÉ-Miri
secretaria MUNiciPaL de assisteNcia sociaL

eXtrato do terMo aditiVo de reaJUste de VaLor
1° Termo aditivo ao contrato administrativo do Pregão Eletrônico nº 
006.3/2021-PMi-SrP-PE. rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo 
dE GáS dE coZiNHa. contratante: Secretaria Municipal de assistência So-
cial. contratado: J.N. foNSEca - EPP, cNPJ: 09..363.460/0001-59. objeto: 
coNSTiTUi oBJETo do PrESENTE TErMo adiTiVo o EQUilÍBrio EcoNÔ-
Mico-fiNaNcEiro do iTEM 02 (recarga de gás (butano), para gás de cozi-
nha. fica atualizado o Valor anterior do item 02, de r$ 85,00 para r$ 105,00. 
data: 19/08/2021.

ana Maria de Jesus Lima da costa
Secretária Municipal de assistência Social
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PreFeitUra MUNiciPaL de iGaraPÉ-Miri
secretaria MUNiciPaL adMiNistraÇÃo

eXtrato do terMo aditiVo de reaJUste de VaLor
1° Termo aditivo ao contrato administrativo do Pregão Eletrônico nº 
006.4/2021-PMi-SrP-PE. rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSi-
ÇÃo dE GáS dE coZiNHa. contratante: Secretaria Municipal de administra-
ção. contratado: J.N. foNSEca - EPP, cNPJ: 09..363.460/0001-59. objeto: 
coNSTiTUi oBJETo do PrESENTE TErMo adiTiVo o EQUilÍBrio EcoNÔ-
Mico-fiNaNcEiro do iTEM 02 (recarga de gás (butano), para gás de cozi-
nha. fica atualizado o Valor anterior do item 02, de r$ 85,00 para r$ 105,00. 
data: 19/08/2021.

roberto Pina oliveira
Prefeito Municipal

Protocolo: 699434

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPIXUNA DO PARÁ

.

aViso de caNceLaMeNto de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 065/2021-Pe/srP

a Prefeitura Municipal de ipixuna do Pará, através de diretoria de lici-
tação e contratos, tona publico para conhecimento de todos que está caN-
cElada a licitação cujo o objeto é a rEGiSTro dE PrEÇo Para a fUTUra 
E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM SErViÇoS 
dE TraNSPorTES EScolarES TErrESTrE E flUVial dE ESTUdaNTES da 
rEdE MUNiciPal E ESTadUal dE ENSiNo do MUNiciPio dE iPiXUNa do 
Pará, ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal 
dE EdUcaÇÃo. MoTiVo: Por uma falha administrativa, as rotas foram calcu-
ladas erroneamente, devendo, então, ser absolutamente desconsiderado para 
todos os efeitos legais.

arteMes siLVa de oLiVeira
Prefeito Municipal

Protocolo: 699436

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 044/2021-ceL/seVoP/PMM 

Processo N° 16.842/2021-PMM -ceL/seVoP/PMM
rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE coNcrETo BETUMi-
NoSo USiNado a QUENTE - cBUQ, coM caP 50/70, caPa dE rolaMENTo, 
Para UTiliZaÇÃo NoS SErViÇoS dE rEcUPEraÇÃo dE ViaS No MUNicÍ-
Pio dE MaraBá/Pa. adjudicado a empresa: coNcrETa ENGENHaria EirEli 
- cNPJ nº 09.120.837/0001-49, vencedora do certame com o valor global de 
r$ 12.399.860,00. Marabá - Pa, 31.08.2021, Georgeton r Morais - Pregoeiro.

eXtrato de terMo de HoMoLoGaÇÃo
termo de Homologação referente ao PreGÃo PreseNciaL srP Nº 044/2021-
ceL/seVoP/PMM, Processo n° 16.842/2021-PMM -ceL/seVoP/PMM. 
objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE coNcrETo 
BETUMiNoSo USiNado a QUENTE - cBUQ, coM caP 50/70, caPa dE rola-
MENTo, Para UTiliZaÇÃo NoS SErViÇoS dE rEcUPEraÇÃo dE ViaS No 
MUNicÍPio dE MaraBá/Pa. Homologado a empresa coNcrETa ENGENHa-
ria EirEli - cNPJ nº 09.120.837/0001-49. Valor r$ 12.399.860,00 (doze 
milhões, trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e sessenta reais). Pelo 
que HOMOLOGO o resultado final. Marabá - PA, 31.08.2021, Fabio cardoso 
Moreira - secretário Municipal de Viação e obras Públicas.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
ata de registro de Preço Nº 063/2021-ceL/seVoP/PMM. origem: Pre-
GÃo PreseNciaL (srP) Nº 044/2021-ceL/seVoP/PMM, Processo n° 
16.842/2021-PMM -cEl/SEVoP/PMM. rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTU-
al aQUiSiÇÃo dE coNcrETo BETUMiNoSo USiNado a QUENTE - cBUQ, 
coM caP 50/70, caPa dE rolaMENTo, Para UTiliZaÇÃo NoS SErViÇoS 
dE rEcUPEraÇÃo dE ViaS No MUNicÍPio dE MaraBá/Pa. compromissário 
fornecedor: coNcrETa ENGENHaria EirEli - cNPJ nº 09.120.837/0001-49. 
Valor Global registrado: r$ 12.399.860,00 (doze milhões, trezentos e noven-
ta e nove mil, oitocentos e sessenta reais). Órgão Gerenciador: Secretaria 
Municipal de Viação e obras Públicas - SEVoP. Vigência: 12 meses. assinatu-
ra: 31.08.2021. Fabio cardoso Moreira - secretário Municipal de Viação 
e obras Públicas.

Protocolo: 699476

coNtrato adMiNistratiVo Nº 393/ 2021-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 11.399/2021-PMM, autuado na modali-
dade Pregão eletrônico (srP) Nº 069/2021-cPL/PMM. objeto do con-
trato: aquisição de peças de motocicletas e de veículos leves, pesados e utili-
tários movido a gasolina/flex e diesel, que atendam as mesmas especificações 
técnicas e padrões de qualidade das peças de produção original/genuína com 
base no valor das peças das tabelas das fabricantes/montadoras e prestação 
de serviços para manutenção corretiva e preventiva dos veículos do fundo 

Municipal de Saúde de Marabá. Empresa: W c SETUBal EirEli, inscrita no 
cNPJ sob nº 34.539.407/0001-03, Valor: r$ 224.493,50 (duzentos e vinte e 
quatro mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta centavos). do-
tações orçamentárias: 10 122 0001 2.047 Manutenção Secretaria Municipal 
de Saúde - SEdE, 10 301 0082 2.051 Programa atenção Básica de Saúde 
- PaB, 10 302 0084 2.061 Serviço atendimento Móvel Urgente - SaMU, 10 
302 0084 2.062 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, 10 305 0085 
2.065 atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica, Elemento de despesas: 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. Pessoa jurídica. daTa da aSSiNaTUra 
30 dE aGoSTo dE 2021. Valmir silva Moura - secretário Municipal de 
saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 400/2021-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 18.061/2020-PMM, autuado na modali-
dade Pregão eletrônico (srP) Nº 133/2020cPL/PMM. objeto do con-
trato: a contratação de empresa especializada no fornecimento de câmeras 
de Vigilância e Pontos Eletrônicos, com suporte técnico, manutenção, dos 
equipamentos e da licença, incluída licença de uso, implantação, ativação, 
instalação, treinamento, garantia de funcionamento para controle da assi-
duidade e pontualidade dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de 
Marabá, lotados no HMi, HMM, UBS e SMS. Empresa: aUGUSTU S iNfor-
MaTica EirEli, cNPJ: 10.433.143/0001-40, Valor: r$ 18.715,00 (dezoito 
mil, setecentos e quinze reais). dotações orçamentárias: 10 302 0084 2.062 
atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, 10 301 0082 2.051 Programa 
atenção Básica de Saúde - PaB, 10 122 0001 2.047 Manutenção Secretaria 
Municipal de Saúde - SEdE, 10 302 0084 2.061 Serviço atendimento Móvel 
Urgente - SaMU, 10 305 0085 2.065 atenção Vigilância e Saúde Epidemioló-
gica, Elemento de despesa 33.90.39-00- outros Serviços Pessoas Jurídicas, 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. daTa da aSSiNaTUra 
30 dE aGoSTo dE 2021. Valmir silva Moura - secretário Municipal de 
saúde de Marabá /Pa.

Protocolo: 699474

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL Nº 009/2021/ceL/FccM/PMM - srP 

Processo Nº 18460/2021/ceL/FccM/PMM, tipo Menor Preço por 
item. data do certame: 20/09/2021. Horário: 09:00 (horário de local). 
objeto: registro de preço para eventual contratação de Pessoa Jurídica para 
prestação de serviços de reprografia e encadernação de documentos e con-
fecção de crachás, destinados a atender a fundação casa da cultura de Ma-
rabá e suas extensões. informações: No auditório da fccM Sala do NaM, 
situada na folha 31, quadra Especial lote 01, Bairro: Nova Marabá, cEP: 
68.507-670, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3322-2315, das 08h00min às 16h:-
00min ou pelo e-mail: licitacoes@casadaculturademaraba.org Marabá (Pa), 
31/08/2021, Patrícia Machado almeida - Pregoeira.

Protocolo: 699475

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas

eXtrato ao coNtrato Nº 344/2021/seVoP, Processo administra-
tivo Nº 10.193/2021/PMM, autuado na modalidade PrEGÃo PrESENcial 
(SrP) N° 027/2021 - cEl/PMM, que gerou a ata de registro de Preços n° 
054/2021 - cEl/SEVoP/PMM objeto: aquisição de material betuminoso para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação e obras Públicas 
-SEVoP do município de Marabá-Pa. Empresa: cBaa-aSfalToS lTda., ins-
crita no cNPJ sob o Nº 05.099.585/0001-62; Valor r$ 297.750,00 (duzentos 
e noventa e sete mil e setecentos e cinquenta reais), assinatura 30/08/2021 
Vigência: 31/12/2021. Fábio cardoso Moreira, secretário de obras.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de seGUraNÇa iNstitUcioNaL

eXtrato ao coNtrato Nº 188/2021/sMsi, Processo administrati-
vo Nº 15.761/2020/PMM, autuado na modalidade PrEGÃo ElETrÔNico 
(SrP) N° 070/2020 - cEl/SEVoP/PMM, que gerou a ata de registro de Pre-
ços n° 040/2021 - SEVoP/PMM objeto: aquisição de dispositivos auxiliares 
para sinalização viária (tendas, barreiras, materiais de sinalização e monito-
ramento móvel de trânsito), a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança institucional e seus órgãos adidos. Empresa: Wd Si-
NaliZaÇÃo EirEli, inscrita no cNPJ sob o Nº 07.782.987/0001-00; Valor r$ 
133.174,00 (cento e trinta e três mil cento e setenta e quatro reais), assinatu-
ra 27/08/2021 Vigência: 31/12/2021. Jair Barata Guimarães, secretário 
de segurança institucional.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo

eXtrato ao coNtrato Nº 353/2021/seMad, Processo adminis-
trativo nº 2.535/2021-PMM, autuado na modalidade Pregão Presencial 
SrP 013/2021/cPl/PMM, objeto: registro de preço para seleção da melhor 
proposta para eventual contratação de prestação de serviços em arbitragens 
esportivas, destinados a atender as necessidades dos eventos esportivos re-
alizados pela Secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEMEl da Prefeitura 
Municipal de Marabá. Empresa: clarEar SErViÇoS E coMErcio EirEli, 
cNPJ n° 23.775.714/0001-77; Valor r$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e 
cinquenta reais), assinatura 31/08/2021 Vigência: 31/12/2021. José Nilton 
de Medeiros, secretário de administração.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo

eXtrato ao coNtrato Nº 354/2021/seMad, Processo administra-
tivo nº 2.535/2021-PMM, autuado na modalidade Pregão Presencial SrP 
013/2021/cPl/PMM, objeto: registro de preço para seleção da melhor propos-
ta para eventual contratação de prestação de serviços em arbitragens esporti-
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vas, destinados a atender as necessidades dos eventos esportivos realizados 
pela Secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEMEl da Prefeitura Municipal 
de Marabá. Empresa: V G dE SoUSa fErrEira, cNPJ n° 23.912.114/0001-
03; Valor r$ 54.450,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta 
reais), assinatura 31/08/2021 Vigência: 31/12/2021. 
José Nilton de Medeiros, secretário de administração.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo

eXtrato ao coNtrato Nº 355/2021/seMad, Processo adminis-
trativo nº 2.535/2021-PMM, autuado na modalidade Pregão Presencial 
SrP 013/2021/cPl/PMM, objeto: registro de preço para seleção da melhor 
proposta para eventual contratação de prestação de serviços em arbitragens 
esportivas, destinados a atender as necessidades dos eventos esportivos re-
alizados pela Secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEMEl da Prefeitura 
Municipal de Marabá. Empresa: d. a. dE SoUSa coMErcio E SErViÇoS, 
cNPJ n° 13.721.423/0001-42; Valor r$ 22.500,00 (vinte e dois mil e qui-
nhentos reais), assinatura 31/08/2021 Vigência: 31/12/2021. José Nilton 
de Medeiros, secretário de administração.

Protocolo: 699469
  

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo

Pregão eletrônico nº 087/2021-cPL/PMM. Processo Licitatório nº 15.067/2021-
PMM. objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MEioS 
aUXiliarES dE locoMoÇÃo, EQUiPaMENToS E aParElHoS Para aTEN-
dEr aS NEcESSidadES doS PaciENTES coM dificUldadES dE locoMo-
ÇÃo cadaSTradoS No SErViÇo Social da SEcrETaria MUNiciPal dE 
SaÚdE do MUNicÍPio dE MaraBá. onde se sagraram vencedoras as empre-
sas: r SilVa SoUZa - cNPJ: 01.325.177/0001-20 - Vencedora do item: 10 
valor total de: r$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos  reais), Marca 
MEdica coMErcio E SErVicoS EirEli - cNPJ: 11.872.351/0001-09 - Ven-
cedora do item: 01 valor total de: r$ 18.000,00 (dezoito mil reais), P G 
liMa coM EirEli - cNPJ: 23.493.764/0001-61 - Vencedora dos itens: 03, 
09 valor total de: r$ 77.700,00 (Setenta e sete mil e setecentos  reais), or-
ToPEdia caTaraTaS EirEli - cNPJ: 33.782.570/0001-30 - Vencedora dos 
itens: 04, 05, 07, 08, valor total de: r$ 439.900,00 (Quatrocentos e trinta 
e nove mil  e novecentos reais),  PoNTo oTico coMErcio E SErVicoS dE 
oTica EirEli - cNPJ: 35.499.581/0001-32 - Vencedora do item: 11, valor 
total de: r$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos  reais), PolYMEdH. EirE-
li - cNPJ: 63.848.345/0001-10 - Vencedora do item: 02 valor total de: r$ 
70.500,00 (Setenta mil e quinhentos reais), pelo que HoMoloGo o resultado 
final. UASG: 927495. Marabá 30/08/2021. Valmir silva Moura - secretário 
Municipal de saúde - sMs - Portaria nº 535/2020-GP.

Protocolo: 699466

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 101/2021-cPL/PMM 
Processo Nº 16.880/2021-PMM, tipo: Menor Preço por item. data 
do certame: 16/09/2021. Modo de disputa: aBErTo e fEcHado. Horário: 
09:00 (horário de Brasília-df). objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE BoTiJÃo dE GáS-GlP 13 KG (coMPlETo), rEcarGa dE GáS 
liQUEfEiTo dE PETrÓlEo dE 13 E 45 KG E áGUa MiNEral NaTUral GalÃo 20 
liTroS (coMPlETo), Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MU-
NiciPal dE SaÚdE E dEMaiS UNidadES ViNcUladaS. UaSG: 927495. Íntegra 
do Edital no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, informações: Sala da cPl/
PMM - edifício Ernesto frota, situada na avenida VP 08, folha 26, Quadra 07, 
lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Marabá, Pará. Telefone: 
(94) 3322-1646, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min ou 
pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 31/08/2021.

aNtoNia Barroso Mota GoMes
Pregoeira cPl/PMM

Portaria nº 1.883/2021-GP
Protocolo: 699465

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos Nº 042/2021-ceL/seVoP/PMM 

Processo adMiNistratiVo N° 18.418/2021-PMM - tipo Menor 
Preço (Global). regime de Empreitada Por Preço Unitário - data da Sessão: 
20/Set/2021 - 09h00min (horário local). objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
dE ENGENHaria Para rEforMa E aMPliaÇÃo da UBS EMErSoN caSElli, 
localiZada Na aVENida GaiaPÓ, Bairro da liBErdadE, No MUNicÍPio 
dE MaraBá/Pa. recursos: Próprios - integra do Edital e informações: Sala 
da cEl/SEVoP/PMM - Prédio da SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova 
Marabá, Marabá, Pará. fone: (94) 3322-1775 das 08:00 às 18:00, ou pelo 
e-mail: sevop.licitacao@maraba.pa.gov.br, ou no portal do TcM/Pa, ou pelo 
Portal da Transparência/Marabá. ass.: Franklin carneiro da silva - Presi-
dente-ceL/seVoP.

Protocolo: 699454

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARACANÃ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaracaNÃ
aViso de LicitaÇÃo

a Prefeitura Municipal de Maracanã - PMM, por intermédio da comissão 
Permanente de licitação torna pública a abertura de Processo licitatório do 
tipo menor preço por iTEM, na modalidade PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 
020/2021/PMM, cujo objeto é a contratação de Pessoa Jurídica Para aquisição 

de Gêneros alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, com Transporte incluso, 
a fim de suprir as necessidades do Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar - Pnae, do Município de Maracanã/Pa. durante 12 (doze) Meses. a data 
do recebimento e abertura das propostas e documentos de habilitação será 
no dia 14/09/2021 às 14:00 horas no sistema comprasnet. o Edital estará 
disponível nos sites: https://maracana.pa.gov.br/categoria/licitacoes/ e www.
comprasnet.gov.br e e-mail licitacaoecontratos@maracana.pa.gov.br, a partir 
da data da publicação. cleuma de Fátima Mendonça dos santos - Pre-
goeira/PMM.

Protocolo: 699480

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MUNicÍPio de PacaJÁ/ estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo N° 045/2021, Na ForMa eLetrÔNica
o MUNiciPio de PacaJÁ, torna público e para conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação, na seguinte modalidade e características:
ModaLidade: PreGÃo N° 045/2021, Na ForMa eLetrÔNica.
tiPo: MeNor PreÇo Por iteM.
oBJETo: aquisição de 115.500 litros de óleo diesel S10 para recuperação de 
155,5 km de estradas vicinais, sendo 30 km para vicinal km 338, vicinal chico 
Elias 35 km, vicinal km 325 20km e vicinal km 300 30,5km, no Município de 
Pacajá/Pa.
aBertUra das ProPostas e sessÃo de disPUta: dia 16 de setem-
bro de 2021, às 09h00Min.
ForMaLiZaÇÃo de coNsULtas: o referido edital poderá ser obtido junto 
ao Portal da Transparência do Município, no Mural de licitações do TcM/Pa, 
no sítio https://portal.licitanet.com.br/ e na Sala da comissão de licitações do 
Município de Pacajá no horário de expediente ou através de solicitação pelo 
e-mail licitacaopacajápmp@gmail.com
SiSTEMa ElETrÔNico: liciTaNET.

Pacajá/Pa, 30 de agosto de 2021.
aNdre rios de reZeNde

PrEfEiTo MUNiciPal
Protocolo: 699481

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PALESTINA DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo toMada 
de PreÇo tP/2021-001-FMe

o Fundo Municipal de educação de Palestina do Pará comunica aos inte-
ressados que realizará no dia 16/09/2021 às 08h:30min (horário de Brasília), 
licitação na modalidade ToMada dE PrEÇo n. TP/2021-001-fME, tipo ME-
Nor PrEÇo GloBal, com objeto: contratação de empresa para construção 
de um refeitório na EMEf adélia Vaz de azevedo, em Palestina do Pará/Pa. o 
edital estará disponível no sítio do Portal da Transparência (www.palestinado-
para.pa.gov.br), Portal do Geoobras - TcM/Pa e pelo e-mail: cplpalestinado-
para@hotmail.com.

aViso de LicitaÇÃo toMada 
de PreÇo tP/2021-002-PMPP

o Município de Palestina do Pará comunica aos interessados que realizará 
no dia 17/09/2021 às 08h:30min (horário de Brasília), licitação na modalida-
de ToMada dE PrEÇo n. TP/2021-002-PMPP, tipo MENor PrEÇo GloBal, 
com objeto: contratação de Empresa para construção de uma ponte (Ponte 
do Jacaré Grande) localizada na zona rural de Palestina do Pará-Pa. o edital 
estará disponível no sítio do Portal da Transparência (www.palestinadopara.
pa.gov.br), Portal do Geoobras - TcM/Pa e pelo e-mail: cplpalestinadopara@
hotmail.com. Maykon david costa Ferreira - Presidente cPL/PMPP.

Protocolo: 699483

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 7/2021-003seMed
a comissão de licitação do Município de ParaUaPEBaS, através do fUNdo 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. 
JoSÉ lEal NUNES, Secretário Municipal de Educação, faz publicar o extrato 
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:
objeto: locação de imóvel na rua a-03, Quadra 30, lote 56, Bairro Tropical, 
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para funcionamento da E.M.E.i cora coraliNa, no Município de Parauape-
bas, Estado do Pará.
contratado: dalfErTH EMPrEENdiMENToS iMoBiliarioS lTda-EPP.
fundamento legal: art. 24, inciso X , da lei nº  8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
declaração de dispensa de licitação emitida pela comissão de licitação e 
ratificado pelo  Sr. JOSÉ LEAL NUNES, Secretário Municipal de Educação.

ParaUaPEBaS - Pa, 19 de agosto de 2021
FaBiaNa de soUZa NasciMeNto

comissão de licitação
Presidente

Protocolo: 699373

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº 20210256

oriGeM PreGÃo Nº 8/2020-030PMP
coNTraTaNTE PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS
coNTraTada: coMaBEM SUPErMErcado E diSTriBUiÇÃo EirEli-EPP
oBJETo aquisição de Material de consumo, para serem utilizados pelas Secre-
tarias e coordenadorias desta Prefeitura Municipal de Parauapebas, no Estado 
do Pará
Valor ToTal: r$ 102.318,68 (cento e dois mil, trezentos e dezoito reais e 
sessenta e oito centavos)
ViGÊNcia 06 (Seis) meses, iniciando a partir da data de assinatura das partes.
daTa da EMiSSÃo 18 de Maio de 2021.

Protocolo: 699368

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

aViso de LicitaÇÃo Fracassada
coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 3/2021-01ProsaP

a PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS/UNidadE EXEc. do ProJETo 
- UEP do ProGraMa MUN. dE SaNEaM. aMBiENTal, Macrod., rEcUP. dE 
iGaraPES E MarGENS do rio ParaUaPEBaS - ProSaP, através do coorde-
nador Executivo da Unidade Executora do Programa - UEP/ProSaP na pessoa 
do Sr. Daniel Benguigui, torna público e oficial para o conhecimento dos inte-
ressados que a coNcorrÊNcia Nº 3/2021-01ProSaP, cujo objeto é a con-
tratação de empresa de engenharia especializada em obras de saneamento 
para a execução das obras de ampliação e melhoria da Estação de Tratamento 
de água 2 (ETa 2), bem como de sua unidade de captação de água bruta, 
obras estas que compõem o Projeto de Saneamento ambiental, Macrodrena-
gem e recuperação do igarapé lajeado, no Município de Parauapebas, Estado 
do Pará, foi considerada fracaSSada, em razão da inabilitação de todas as 
licitantes.

Parauapebas - Pa, 31 de agosto de 2021.
daniel Benguigui

coordenador Executivo da UEP/ProSaP
decreto Municipal nº 1256/2019

Protocolo: 699394

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº: 20210463

oriGeM: caroNa Nº a/2021-002PMP
coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS/SEMEl
coNTraTada: WEK ENTrEGaS E SErViÇoS EirEli
oBJETo: adesão a ata de registro de Preço nº 20212163, oriunda do Pregão 
Eletrônico sob o nº 0202021-PMcc-cPl, da Prefeitura Municipal de canaã 
dos carajás, que versa sobre o sistema de registro de Preços para aquisição 
de material de expediente, material pedagógico, material didático, a fim de 
atender as demandas da Secretária Municipal de Esporte e lazer - SEMEl de 
Parauapebas, Estado do Pará.
Valor ToTal: r$ 155.570,38 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
setenta reais e trinta e oito centavos).
ViGÊNcia: 06 (Seis) meses, iniciando a partir da data de assinatura das partes.
daTa da EMiSSÃo: 25 de agosto de 2021

Protocolo: 699068

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº: 20210447

oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 8/2020-051PMP
coNTraTaNTE: SEcrETaria MUNiciPal dE oBraS
coNTraTada: aSa NorTE coNSTrUÇÕES E SErViÇoS lTda.
oBJETo: contratação de empresa especializada para locação de máquinas/

caminhões (com operador/motorista e combustível) destinados a suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de obras, em serviços de: manutenção 
e restauração de vias Urbanas não pavimentadas e manutenção/limpezas de 
canais existentes na Zona Urbana, no Município de Parauapebas, Estado do Pará.
Valor ToTal: r$ 335.424,00 (trezentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e 
vinte e quatro reais).
ViGÊNcia: 10 (dez) meses, iniciando a partir da assinatura pelas partes.
daTa da EMiSSÃo: 12 de agosto de 2021.

Protocolo: 699458

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº: 20210450

oriGeM: PreGÃo Nº 8/2021-035PMP
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE SaUdE
coNTraTada: PPf coMErcio E SErVicoS EirEli
oBJETo: registro de preço para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de colchões hospitalares, de forma parcelada, destinados a 
atender as demandas da Unidade de Pronto atendimento - UPa e do Hospital 
Geral de Parauapebas - HGP, no Município de Parauapebas, Estado do Pará.
Valor ToTal: r$ 19.279,02 (dezenove mil, duzentos e setenta e nove reais 
e dois centavos).
ViGÊNcia: 12 (doze) meses, iniciando a partir da assinatura pelas partes.
daTa da EMiSSÃo: 13 de agosto de 2021.

Protocolo: 699435

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº: 20210466

oriGeM: PreGÃo Nº 8/2020-053PMP
coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS
coNTraTada: H. NoGUEira da SilVa E cia lTda
oBJETo: contratação de empresa especializada na locação de máquinas pe-
sadas, equipamentos e caminhões para sistematização (destoca, enleiramen-
to, gradagem, movimentação do solo, valetamento, reservatórios d’água) de 
áreas para plantio da Safra aGrÍcola 2020/2021 do Projeto de Produção 
Vegetal Sustentável, no Município de Parauapebas. Estado do Pará
Valor ToTal: r$ 100.782,00 (cem mil, setecentos e oitenta e dois reais)
ViGÊNcia: 06 (seis) meses iniciando - se a partir da data de assinatura das 
partes.
daTa da EMiSSÃo: 26 de agosto de 2021

Protocolo: 699511
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PAU D’ARCO

.

errata
Na publicação do PriMeiro aditiVo de teMPo, veiculada no diário 
Oficial do Estado - DOE, do dia 25 de agosto de 2021, página 113, edição 
34.680, verificou-se que houve um erro de digitação. Desta forma comunica 
a todos interessados que: onde se lê prorrogados em 126(cento e oitenta) 
dias consecutivos, Leia-se: prorrogados em 126(cento e vinte e seis) dias 
consecutivos.

Protocolo: 699486
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
aViso de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de Placas, através da sua Pregoeira, torna público 
a quem possa interessar que realizará licitação na modalidade Pregão Ele-
trônico nº 025/2021. objeto: registro de preço para futura e eventual con-
tratação de empresa para execução de serviços de reformas do mobiliário 
escolar, com fornecimento de peças, visando prestações futuras, destinados 
ao atendimento das necessidades da secretaria da educação de Placas - Para. 
Tipo menor preço por lote.a audiência pública ocorrerá no dia 14/09/2021, 
às 09:00hs, no https://comprasgovernamentais.gov.br/. a integra do edital 
poderá ser adquirida no mesmo endereço ou no portal da transparência do 
Município https://placas.pa.gov.br/categoria/licitacoes/. shayane Nayara 
Farias KostovPregoeira Oficial.
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retiFicaÇÃo 
Na publicação do extrato de contrato 20210202; circulada no d.o.U 
seção 3 pág. 210, no dia 31/08/2021, e na doE/Pa, no 31/08/2021, pág. 
123 resolve Retificar no seguinte aspecto: oNde se LÊ: Valor Total: r$ 
244.770,50 (duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e setenta reais e 
cinquenta centavos). Leia-se: r$ 571.868,00 (quinhentos e setenta e um 
mil, oitocentos e sessenta e oito reais).

Na publicação do extrato de contrato 20210203; circulada no d.o.U 
seção 3 pág. 210 no dia 31 de agosto 2021, e na doE/Pa, no 31 de agosto 
2021, pág. 123 resolve Retificar no seguinte aspecto: oNde se LÊ: Valor 
total r$ 182.719,00 (cento e oitenta e dois mil setecentos e dezenove reais); 
Leia-se: r$ 504.790,00 (quinhentos e quatro mil, setecentos e noventa reais).

Na publicação do extrato de contrato 20210204; circulada no d.o.U 
seção 3 pág. 210 e 211 no dia 31/08/2021, e na doE/Pa, no 31/08/2021, 
pág. 123 resolve Retificar no seguinte aspecto: oNde se LÊ: Valor Total: r$ 
244.770,50 (duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e setenta reais e 
cinquenta centavos); Leia-se: r$ 229.416,00 (duzentos e vinte e nove mil, 
quatrocentos e dezesseis reais).

Na publicação do extrato de contrato 20210206; circulada no d.o.U 
seção 3 pág. 211 no dia 31 de agosto 2021, e na doE/Pa, no 31 de agosto 
2021, pág. 123 resolve Retificar no seguinte aspecto: oNde se LÊ: Valor 
Total: r$ 182.719,00 (cento e oitenta e dois mil setecentos e dezenove reais); 
Leia-se: r$ 461.516,00 (quatrocentos e sessenta e um mil, quinhentos e 
dezesseis reais). Marcelo Wilton rodrigues - secretário municipal de 
educação. 

Protocolo: 699488

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de 
saNtaNa do araGUaia - Pa

aViso de LicitaÇÃo
Processo LicitatÓrio N°073/2021

PreGÃo eLetrÔNico Nº 051/2021/srP/PMsa
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de filtros de ar di-
versos para atender a frota de veículos, máquinas, caminhões, tratores e ôni-
bus Escolar da Secretaria Municipal de infraestrutura e Transporte, Secretaria 
Municipal de obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Educação/
fundeb do Município de Santana do araguaia - Pá.
abertura no dia 14/09/2021 ás 09h00min.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência,  www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pa.
duvidas e esclarecimentos através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, e na 
sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

advaldo rodrigues da silva
Pregoeiro

Protocolo: 699491

PreFeitUra MUNiciPaL de 
saNtaNa do araGUaia - Pa

aViso de LicitaÇÃo
Processo LicitatÓrio N°092/2021

PreGÃo eLetrÔNico Nº 067/2021/srP/PMsa
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
construção para atender as necessidades da Secretaria de obras da Prefeitura 
Municipal de Santana do araguaia - Pá.
abertura no dia 16/09/2021 ás 08h00min.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência,  www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pa.
duvidas e esclarecimentos através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, e na 
sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

advaldo rodrigues da silva
Pregoeiro

Protocolo: 699498

PreFeitUra MUNiciPaL de 
saNtaNa do araGUaia - Pa

aViso de LicitaÇÃo
Processo LicitatÓrio N°088/2021

PreGÃo eLetrÔNico Nº 063/2021/FMs
objeto: aquisição de 02(dois) veículos automotivo tipo furgoneta ambulância 
de simples remoção (Tipo a) - 0km, ano 2021, destinado a Suprir as necessi-
dades do fundo Municipal de Saúde.
abertura no dia 21/09/2021 ás 10h00min.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência,  www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pa.
duvidas e esclarecimentos através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, e na 
sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

advaldo rodrigues da silva
Pregoeiro

Protocolo: 699495

PreFeitUra MUNiciPaL de 
saNtaNa do araGUaia - Pa

aViso de LicitaÇÃo
Processo LicitatÓrio N°091/2021

PreGÃo eLetrÔNico Nº 066/2021/srP/PMsa
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos 
diversos para atender as necessidades da Secretaria de obras da Prefeitura 
Municipal de Santana do araguaia - Pá.
abertura no dia 20/09/2021 ás 10h00min.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência,  www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pa.
duvidas e esclarecimentos através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, e na 
sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

advaldo rodrigues da silva
Pregoeiro

Protocolo: 699496
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
Portaria Nº 127/2021 - seMsa

a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao disposto 
no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
decide:
art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscalizado-
res dos contratos referentes à: contratação de Empresa Especializada Para 
Prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e corretiva do Elevador desta 
Secretaria,todos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Santarém/
Pa. Titular: Gabriel rodrigues Gomes Matrícula: 87136, cPf nº 016.716.172-
58 e rG 6841584, assessor técnico de engenharia 2 - SEMSa. Suplente: João 
felipe Vasconcelos de Siqueira- Matrícula: 89401, cPf nº 923.710.002-72 e 
rG 6484624, chefe de secção de logistica- SEMSa.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura até 
quando for revogada.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revoga-
das todas as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciência 
e cumpra-se. Santarém/Pa, de 31de agosto de 2021. Vânia Maria azevedo 
Portela - secretária Municipal de saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

Portaria Nº 128/2021 - seMsa
a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao disposto 
no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
decide:
art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscaliza-
dores dos contratos referentes à: aquisição de ambulância Tipo a, Simples 
remoção, Veículo Tipo Pick-Up, cabine Simples, com Tração 4x4, referente 
a ProposTa N° 17556.659000/1200-04,todos pertencentes à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Santarém/Pa. Titular: rosivan da Silva Souza Matrícula: 
60523, cPf nº 449.417.902-78 e rG 2475279-SSP/Pa, Servidor daSEMSa. 
Suplente: Vanilson Pinto lira - Matrícula: 86914, cPf nº 795.446.732-53 e rG 
4334639 SSP/Pa, Servidor da SEMSa.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura até 
quando for revogada.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revoga-
das todas as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciência 
e cumpra-se. Santarém/Pa, de 31de agosto de 2021. Vânia Maria azevedo 
Portela - secretária Municipal de saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

Portaria Nº 129/2021
a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaB/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao disposto 
no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores
decide:
art. 1º. fica constituída a comissão Permanente de licitação da Secretaria 
Municipal de Saúde de Santarém, que se destina a processar e julgar os pro-
cessos licitatórios nas modalidades: convite, Tomada de Preços, concorrên-
cia, concurso, leilão, dispensa de licitação e inexigibilidade de licitação, em 
todas as suas fases, especialmente:
i - Efetuar a habilitação preliminar;
ii - Efetuar a inscrição em registro cadastral suas alterações ou cancelamento;
iii - apreciar e julgar as propostas apresentadas.
§1º Processar e julgar as dispensa e inexigibilidade de licitação, observando 
a documentação cadastral, bem como apreciar e julgar as propostas apre-
sentadas.
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art. 2º. Para compor a comissão Permanente de Licitação por 12 meses, fi-
cam designados os seguintes servidores: celina da Silva liberal - Presidente; 
Gledson Esmilly Sousa Bentes - Membro; Márcia rochelli de Sousa - Membro; 
Elynelson Gonçalves coelho - Membro.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, as dis-
posições em contrário e a Portaria 042/2021 que foi publicada no diário ofi-
cial - edição do dia 31/03/2021, Nº 34.539 e Protocolo: 641121, PáGiNa 
176, está rEVoGada para todos os seus efeitos legais. registre-se, pub-
lique-se, dê-se ciência e cumpra-se. Santarém/Pa, 31 agosto de 2021. 
Vânia Maria azevedo Portela - secretária Municipal de saúde/decreto 
nº 744/2021 - GaP/PMs de 22/03/2021.

Protocolo: 699489

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL N° 9/2021-002-PP-srP-PMsat

a Prefeitura Municipal de santo antônio do tauá, por intermédio da 
comissão Permanente de licitações, torna público que às 10h00min (dez) 
horas, do dia 17 (dezessete) de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um), re-
alizar a sessão pública no procedimento Pregão Presencial N° 9/2021-002-PP
-SrP-PMSaT, visando o rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUra E EVENTUal 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS 
dE locaÇÃo dE MáQUiNarioS, ViSaNdo a aTENdEr aS NEcESSidadES 
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, mediante especificações do 
Edital e seus anexos e de acordo com o que determina a legislação vigente. 
o Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala 
da comissão Permanente de licitações, localizada na Praça alcides Paranhos, 
Nº 17 - centro - Santo antônio do Tauá/Pa, cEP: 68.786-000, no horário das 
8:00hs ás 12:00hs, a partir da publicação deste aviso, até a data anterior 
aquela estipulada para sua abertura, bem como poderá ser consultado ou 
retirado no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de contas dos Municípios do 
Estado do Pará - TcM/Pa: www.tcm.pa.gov.br.

Maria WaLdeLÍria BitteNcoUrt da siLVa cei
Pregoeira - Portaria 161/2021 - GaB-PrEf de 07 /06/2021

Protocolo: 699499

PreFeitUra MUNiciPaL de saNto aNtÔNio do taUÁ
eXtrato de coNtrato

oriGeM: disPeNsa de LicitaÇÃo 7/1006001/2021-dL-PMsat
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTar SErViÇo dE aSSESSo-
ria TÉcNica ESPEcialiZada EM TraNSParÊNcia PÚBlica Para PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE SaNTo aNTÔNio do TaUá.
coNTraTada: f rEiS ValE EirEli, cNPJ N° 30.179.891.0001-56.
coNTraToS: 2506009/2021-dl-PMSaT/SEMad- r$ 17.400,00 (dezessete 
Mil e Quatrocentos reais).
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 - art. 24, 
inciso ii e suas alterações.
daTa dE aSSiNaTUra: 25 de junho de 2021

eVaNdro correa da siLVa
Prefeito Municipal

Protocolo: 699505

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ
aVisos de ProrroGaÇÃo

o Município de são Miguel do Guamá/Pa, torna publico a prorrogação do 
Pregão Eletrônico SrP nº 032/2021 cujo objeto é registro de preços para fu-
tura e eventual contratação de empresa para fornecimento de refeições e lan-
ches, com disponibilização de todos os utensílios e equipamentos específicos 
necessários ao acondicionamento das refeições/lanches, bem como para sua 
conservação e higienização, a ser executado no âmbito do Município de São 
Miguel do Guamá, objetivando atender as necessidades da Prefeitura, Secre-
tarias e fundos Municipais, pelo princípio da conveniência e da oportunidade. 
a nova data da sessão de recebimento das propostas, análise e julgamento 
será em 13/09/2021 às 14:00 horas, por meio do endereço eletrônico www.
comprasgovernamentais.gov.br , UaSG: 980551, Edital e anexos: https://
www.saomigueldoguama.pa.gov.br, Portal TcM/Pa, Email cPl: smg.pregao@
gmail.com, diretoria de licitação, sito Praça licurgo Peixoto, 130, centro, ho-
rário de 08:00 Às 12:00hs.
o Município de são Miguel do Guamá/Pa, torna publico a prorrogação 
do Pregão Eletrônico SrP nº 040/2021 cujo objeto é registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
serviços gráficos, objetivando atender as demandas das secretarias, fundos 
municipais da Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá/Pa, pelo princípio 
da conveniência e da oportunidade. a nova data da sessão de recebimento 
das propostas, análise e julgamento será em 14/09/2021 às 09:00 horas, por 
meio do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br , UaSG: 
980551, Edital e anexos: https://www.saomigueldoguama.pa.gov.br, Portal 
TcM/Pa, Email cPl: smg.pregao@gmail.com, diretoria de licitação, sito Praça 
licurgo Peixoto, 130, centro, horário de 08:00 Às 12:00hs.

Protocolo: 699506

..

eMPresariaL
.

LUciaNe P. da siLVa iNdÚstria e coMercio eireLi - Me 
cNPJ nº 12.008.605/0001-08 

Torna público que sob o processo n° 204/2021 requereu à SEMMa, a renova-
ção da lo n°078/2020 para atividade de fabricação de produtos veterinários 
localizado no Município de Santa izabel, Estado do Pará.

Protocolo: 699512

aUto Posto t & M coMÉrcio de coMBUstÍVeis eireLi 
cNPJ nº 37.966.606/0003-58

Torna público que recebeu da SEMMa/MariTUBa a lP n°0009/2021 e li n° 
0025/2021para a atividade de comércio atacadista e armazenamento de ál-
cool carburante, combustíveis derivados de petróleo e lubrificantes especi-
ficados (classificados) ou não, localizado na Rodovia BR 316, KM 13, S/N, 
cEP: 67.208 -290, Novo Horizonte, Marituba/Pa, através do processo n° 
0158/2021.

Protocolo: 699513

cWr - eNGeNHaria e aNaLises tecNicas eireLi - ePP 
cNPJ nº 12.234.025/0001-39, sob o Processo N° r045421 

Torna público que recebeu da SEMMa/aNaNiNdEUa, lo n° 083421 para a ati-
vidade de laboratório de analises físico - químicas (testes e análise técnicas/
laboratórios de controle de qualidade de água, efluentes e alimentos), locali-
zada na TV SN 08, n. 12, cidade Nova iii, cEP 67.130-235, ananindeua/Pa.

Protocolo: 699514

Posto roda ViVa Ltda 
cNPJ Nº 05.348.859/0001-00 

Situada na rod. Br 010 KM 1672 com Pa 256, S/N, distrito industrial inocên-
cio oliveira, Paragominas/Pa, torna público que recebeu da Secretaria de Meio 
ambiente e Sustentabilidade-Semas/Pa, licença de operação nº 12966/2021, 
para a atividade de Transporte de Substâncias e Produtos Perigosos.

Protocolo: 699516

casa da LiNGUiÇa Ltda 
cNPJ: 42.772.627/0001-00 

localizado na rua Paraná, 57, Novo Horizonte, torna público que está reque-
rendo junto a SEMaSa / Breu Branco - Pa, a lo - licença de operação para 
a atividade de “Produção de charqueados, conservas de carnes e gorduras de 
origem animal”.

Protocolo: 699522

caMiLa de cassia M BarBosa - Me (J ParK) 
cNPJ/cPF nº35.054.864/0001-70 

Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de Be-
nevides - SEMMa/BENEVidES a renovação da lo n°372/2020 para a ativida-
de de Parque de diversão e Parque Temáticos localizado estrada da coreia, 
s/n, anexo balneário do tubo, benfica, Benevides - PA através do protocolo 
n° 274/2021.

Protocolo: 699518

a tÁtica eNGeNHaria iMoBiLiÁria 
e rePreseNtaÇÕes Ltda 

cNPJ: 00.689.952/0001-64 
Torna público que solicitou da SEMMa de castanhal as licenças ambientais lP 
e li, através do processo n° 00136/2021, para a atividade de ParcElaMEN-
To do Solo (coNSTrUÇÃo ciVil) no Município de castanhal/Pa.

Protocolo: 699547

tiM s.a. 
cNPJ: 02.421.421/0001-11 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de ciência, Tecnologia 
e Meio ambiente - SEcTEMa de Moju, a licença de operação nº 034/2021 
com validade 16/08/2023 para atividade de ESTaÇÃo dE rádio BaSE E Mi-
crooNdaS - ErB (site PaMJX005_4S-PaS064) Tipologia - 36.01 - Telefonia 
Móvel celular, localizada na rodovia Pa 150, km 50, avenida Pará n° 439, Vila 
Boa Esperança - Moju/Pa.

Protocolo: 699545



156  diário oficial Nº 34.687 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

a aLaN a s coNceiÇÃo 
cNPJ: 33.085.919/0001-84 

Torna público que recebeu da Secretaria de Meio ambiente e Sustentabilidade 
do Estado do Pará - SEMaS/Pa, a licença de operação N° 12.894/2021, Pro-
cesso n° 6474/2021, para atividade de Prestação de serviços fitossanitários/
domissanitários com utilização de controle de pragas e vetores.

Protocolo: 699531

sesi e o seNai - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo

coNcorrÊNcia Nº 071/2021
o sesi e o seNai - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ, através da 
comissão central de licitação, torna público para conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação, conforme abaixo:
oBJeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Segurança do Trabalho e Medicina ocupacional para as Unidades do SESi 
e SENai-dr/Pa em atendimento a legislação pertinente, especialmente ao 
E-social eventos de SST para empresas do grupo 3, conforme Edital e seu 
anexo i.
aBertUra: 17 de setembro de 2021.
LocaL da aBertUra: tv. Quintino Bocaiúva, n° 1588 - bairro de Na-
zaré/Belém do Pará.
HorÁrio da aBertUra: 10:00 Horas (Horário Local).
o edital poderá ser retirado no endereço acima citado, em horário comercial 
e ainda solicitado pelo e-mail: licitacao@sesipa.org.br e no site da fiEPa - 
http://fiepa.org.br/.

Belém (Pa), 01 de setembro de 2021.
NeiLtoN carNeiro do NasciMeNto

coordenador / Pregoeiro.
comissão central de licitação do SESi E SENai

Protocolo: 699532

sesi e o seNai - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo

coNcorrÊNcia Nº 072/2021
o sesi e o seNai - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ, através da 
comissão central de licitação, torna público para conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação, conforme abaixo:
oBJeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Solução de Backup em Nuvem para o SESi e SENai-dr/Pa, conforme Edital 
e seu anexo i
aBertUra: 17 de setembro de 2021.
LocaL da aBertUra: tv. Quintino Bocaiúva, n° 1588 - bairro de Na-
zaré/Belém do Pará.
HorÁrio da aBertUra: 11:00 Horas (Horário Local).
o edital poderá ser retirado no endereço acima citado, em horário comercial 
e ainda solicitado pelo e-mail: licitacao@sesipa.org.br e no site da fiEPa - 
http://fiepa.org.br/.

Belém (Pa), 01 de setembro de 2021.
NeiLtoN carNeiro do NasciMeNto

coordenador / Pregoeiro.
comissão central de licitação do SESi E SENai

Protocolo: 699536

eXtrato de coNtrato
coNtrato adMiNistratiVo Nº-016/2021-cMiP

Processo adMiNistratiVo - cPL Nº-029/2021-cMiP
PreGÃo PreseNciaL Para reGistro 

de PreÇo Nº-PPsrP.002/2021-cPL-cMiP
ata de reGistro de PreÇo 002/2021 - cPL - cMiP

coNTraTaNTE: cÂMara MUNiciPaL de iPiXUNa do ParÁ - Pa.
coNTraTada: a c siLVa coMercio de GeNeros eireLi - ePP, nome fan-
tasia diSTriBUidora Sao JorGE, cNPJ/Mf: 39.326.153/0001-69, vencedora 
dos itens: 6, 7, 8, 11, 13, 15, 17, 19, 20, 24, 28, 30, 34, 38, 40, 43, 46 e 50.
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para o forNEciMENTo dE MaTErial 
dE HiGiENE, liMPEZa, GÊNEroS aliMENTÍcioS, coPa E coZiNHa, Para 
aTENdEr aS NEcESSidadES da cÂMara MUNiciPal dE iPiXUNa do Pará, 
rEfErENTE ao Saldo da aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo 002/2021 - cPl - cMiP.
ViGÊNcia: até 31/12/2021.
Valor GloBal: r$-11.770,55 (onze mil, setecentos e setenta reais e cin-
quenta e cinco centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtÁria: as despesas de execução do presente instru-
mento correrão por conta da dotação própria do orçamento do ano vigente.
01.031.0001 2.001 - Manutenção administrativa da câmara Municipal.
3.3.90.30.00 Material de consumo.
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
foro: iPiXUNa do Pará/Pa.
daTa: 23/08/2021.

roBsoN MoNteiro saNtiaGo
Presidente da câmara Municipal de ipixuna do Pará - Pa

Protocolo: 699541

asPeB BeNeFÍcios
coMUNicado

comunicamos aos nossos clientes servidores públicos do GoVerNo do 
estado do ParÁ, que segundo as condições da apólice mantida junto a 
icatu Seguros S/a (atual responsável pelas coberturas securitárias do grupo 
vinculado à estipulante de seguros aSPEB Benefícios), que será efetivado a 
partir de setembro de 2021 a respectiva atualização monetária da cobertura 
de seguro e dos prêmios (mensalidades), a fim de preservar as garantias 
contratadas.
Se necessário maiores esclarecimentos, procurar um de nossos escritórios ou 
entrar em contato pelo fone: (91) 40097600 Protocolo: 2021/874860.

Protocolo: 699542

siNdicato das eMPresas de serViÇos coNtÁBeis e das 
eMPresas de assessoraMeNto, PerÍcias, iNForMaÇÕes 

e PesQUisas do estado do ParÁ - sescoN-Pa
editaL de coNVocaÇÃo

faço saber que no dia 14 de outubro de 2021 (quinta-feira), das 10 h às 16 h, 
na sede do SEScoN-Pa, localizado na av. Presidente Vargas nº 158 - 11º an-
dar, Sala 1101, campina - Belém-Pa, será realizada eleição para composição 
da diretoria, conselho fiscal, representantes junto à fENacoN, e respectivos 
suplentes, deste Sindicato, com mandato para o período de 01/01/2022 à 
31/12/2025, ficando aberto, do dia 01/09/2021 a 10/09/2021, o prazo para 
registro de chapas. o requerimento de registro de chapas, será dirigido ao 
Presidente da comissão Eleitoral, em duas vias, instruído com os documentos 
exigidos no § 4º do art. 11 do regulamento Eleitoral. durante o prazo para 
registro de chapas, o Sindicato funcionará no horário das 8 h às 12 h e das 14 
h às 18 h. o voto será exercido de acordo com o que prevê o art. 5º do re-
gulamento Eleitoral. Não sendo obtido quórum em primeira votação, será re-
alizada em segunda convocação, no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, conforme art. 29, parágrafo único do regulamento Eleitoral, 
ficando, desde logo, todos convocados. Somente as chapas inscritas para a 
primeira convocação poderão concorrer em segunda convocação. ocorrendo 
empate será aplicado o que prevê o art. 27 do regulamento Eleitoral. os 
procedimentos eleitorais obedecerão ao disposto no Estatuto Social e no re-
gulamento Eleitoral do Sindicato.

José eduardo da silva
Presidente da comissão Eleitoral

Protocolo: 699537

a FertZ FertiLiZaNtes s.a. 
cNPJ 40.648.726/0001-50, 

Torna público que recebeu da SEMadE - Secretaria Municipal de Meio am-
biente e desenvolvimento Econômico do Município de Barcarena no Estado 
do Pará, em 29/07/2021, sua licença ambiental de instalação Nº 010/2021, 
sob processo n° 1466/2021, localizada na rodovia Pa 483, KM 18 - Vila do 
conde - Barcarena - Pa.

Protocolo: 699526

Madeireira GUaPorÉ do ParÁ Ltda 
cNPJ Nº07.756.011/0001-45 

Situada na rodovia Transgarimpeira Km 03, s/nº, Moraes almeida, itaituba/
Pa, torna público que requereu da SEMMa de itaituba/Pa, através do pro-
cesso nº748/2021, a renovação da licença de operação para a atividade de 
desdobro de madeira em tora para produção de madeira serrada e seu bene-
ficiamento/secagem.

Protocolo: 699527

irisVaN s dUarte coMercio 
PaNiFicadora coNFiaNÇa 
cNPJ: 23.237.396/0001-90 

localizado na av. Getúlio Vargas, 23, centro, torna público que está requerendo 
junto a SEMaSa / Breu Branco - Pa, a lo - licença de operação para a atividade 
de “Padaria e confeitaria com predominância de produção própria”.

Protocolo: 699529

r L iNdÚstria e coMÉrcio iMPortaÇÃo 
e eXPortaÇÃo de Madeiras Ltda 

cNPJ 08.582.992/0001-14 
Situada à rod. Transgarimpeira Km 02, s/nº, Moraes almeida-itaituba/Pa, 
torna público que requereu na SEMMa de itaituba/Pa, através do processo 
nº749/2021, a renovação de licença de operação para a atividade de desdo-
bro de madeira em tora para produção de madeira serrada e seu beneficia-
mento/secagem.

Protocolo: 699530

cHaVes iNdUstria de Madeiras eireLi
cNPJ nº23.742.040/0001-04, rod. Pa 150, km 132 

Torna se público que recebeu da SEcTMa- TailÂNdia lo nº 21/2021 validade 
06/08/2025 de serraria com desdobro e seu beneficiamento.

Protocolo: 699534
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